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ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.

Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home /'flge.\v\s'\v,cinoe(irciras.im,uov,br- E-mail;
camaraiminicipalDedrei ras20l7faianiail.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

Em 27 de fevereiro de 2023, procedeu-se a abertura do Processo

Administrativo n" 2702001/2023, que tem por objeto a

Contratação de empresa especializada para prestação de sei*viços

em manutenção preventiva e corretiva de ar condicionado, com

fornecimento de peças de interesse da Câmara Municipal de

Pedreiras - MA. Com este fim e para constar, eu, Francisca

Vanderlene Aragão Oliveira, lavrei o presente termo que vai por

mim assinado.

Pedreiras/MA, 27 de fevereiro de 2023.

Francisca Vanderlene Ara^gâo Oliveira
Chefe do Setor de Protocolo
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AEXMO.SR.

Mareio Francigard Furtado c Silva
Presidente da Câmara Municipal.

Senhor Presidente,

Venho pelo presente, na qualidade dc Chefe de Gabinete desta Câmara,
solicitar a vossa senhoria que possa tomar as providências necessárias para a
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços em manutenção
preventiva c corretiva dc ar condicionado, com fornecimento de peças de interesse
da Câmara Municipal dc Pedreiras - MA, obedecendo aos rigores da lei n". 8.666/93
e suas alterações posteriores, de acordo com as informações abaixo.

O Ministério da Saúde, através da Portaria n" 3.523/98, com orientação
técnica dada pela Resolução RE n° 9, de 16 de janeiro de 2003, da ANVISA (Agencia
Nacional de Vigilância Sanitária), estabelece as condições mínimas a serem obedecidas
era prédios com sistemas de refrigeração artificial, determinando critérios rígidos de
manutenção, operação e controle, impondo obrigatoriedade de atendimento aos
proprietários e administradores de prédios públicos sob pena de graves sanções.

A qualidade do ar é diretamente afetada pelo estado de conservação dos
equipamentos de ar condicionado, portanto uma manutenção preventiva e corretiva deveequipamemos ue ar conuicionauo, purtaiuo uma iii

ser planejada e procedida por pessoas qualificadas

Outro fator importante é a limpeza que se por um lado é necessária para a
remoção de sujeiras, por outro lado, pode piorar a qualidade do ar caso produtos
inadequados, sejam utilizados, por isso é importante conscientizar os servidores
responsáveis pela limpeza para a qualidade dos produtos usados, seu armazenamento e
sua manipulação.

Assim, verifica-se que a manutenção preventiva além de ser uma
necessidade indispensável ao equipamento é, também, uma exigência normativa de
caráter obrigatório. Tais equipamentos são imprescindíveis ao desenvolvimento das
atividades desta autarquia, uma vez que proporciona o bem-estar, saúde e conforto
térmico aos servidores e usuários do prédio. Desta forma é muito importante à
conservação dos equipamentos de condicionamento e distribuição de ar, visto que a má
qualidade da climatizaçâo pode causar graves problemas de saúde e prejuízos
incalculáveis.

PLANILHA COM QUANTITATIVO E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS

^  SERVIÇOS
ITEM I DESCRIÇÃO | QUANT. 1 UNIDADE

MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE AR .A crr,^nnr.
65 SERVIÇO

UNIT TOTAL

I CONDICIONADO DE 9.000 BTUS.
!
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MANLTTENÇÂO PREVENTIVA DE AR
CONDICIONADO DE 12.000 BTUS.
MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE AR
CONDICIONADO DE 18.000 BTUS.
MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE AR
CONDICIONADO DE 24.000 BTUS. ^
MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE AR
CONDICIONADO DE 6Q.0Q0 BTUS. [fj
MANUTENÇÃO CORRETIVA DE AR
CONDICIONADO DE 9.000 BTUS. ^
MANUTENÇÃO CORRETIVA DE AR
CONDICIONADO DE 12.QQ0 BTUS.
MANUTENÇÃO CORRETIVA DE AR
CONDICIONADO DE 18.000 BTUS. ^
MANUTENÇÃO CORRETIVA DE AR
CONDICIONADO DE 24.000 BTUS.
MANUTENÇÃO CORRETIVA DE AR
CONDICIONADO DE 60.000 BTUS. |

VALOR TOTAL
PEÇAS

DESCRIÇÃO IQUANT.
Caiba dc drenagem para ar condicionado
de 12.000 btus.
Calha de drenagem para ar condicionado ,
dc 18.000 btus.
Calha dc drenagem para ar condicionado ,
dc 24.000 btus.
Calha de drenagem para ar condicionado .
dc 60.000 btus.
Caiba dc drenagem para ar condicionado
de 9.000 bcus.
Motor compressor para ar condicionado de .
12.000 btus. 1
Motor compressor para ar condicionado dc ,
18.000 btus.
Motor compressor para ar condicionado de .
24.000 btus.
Motor compressor para ar condicionado dc _
60.000 btus.
Motor compressor para ar condicionado dc . _
9.000 btus.
Placa eletrônica para ar condicionado dc .,
12.000 btus.
Placa eletrônica para ar condicionado dc .
18.000 bms.
Placa eletrônica para ar condicionado de .
24.000 bms.
Placa eletrônica para ar condicionado dc .
60.000 btus. 1
Placa eletrônica para ar condicionado dc
9.000 btus.
Sensor dc degelo para ar condicionado dc 3

SERVIÇO

SERVIÇO

SERVIÇO

SERVIÇO

SERVIÇO

SERVIÇO

SERVIÇO

SERVIÇO

SERVIÇO

UNIDADE UNIT

UNIDADE

UNIDADE I

UNIDADE I

UNIDADE

UNIDADE I

UNIDADE I

UNIDADE

UNIDADE I

UNIDADE I

UNIDADE I

UNIDADE I

UNIDADE

UNIDADE I

UNIDADE]

TOTAL

UNIDADE

UNIDADE
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12.000 btus.

Sensor dc degelo para ar condicionado de
18.000 btus.
Sensor de degelo para ar condicionado dc
24,000 btus.
Sensor dc degelo para ar condicionado dc
60.000 btus.
Sensor dc degelo para ar condicionado de
9.000 btus.
Tubulação dc cobre para ar condicionado
de 12.00Q btus.
Tubulação dc cobre para ar condicionado
de 18.000 btus.
Tubulação dc cobre para ar condicionado
de 24.000 btus,
Tubulação dc cobre para ar condicionado
de 60.000 btus,
Tubulação dc cobre para ar condicionado
dc 9.000 bcus.
Ventilador da condcnsadora para ar
condicionado de 12.000 btus.
Ventilador da condcnsadora para ar
condicionado de 18.000 btus.
Ventilador da condcnsadora para ar
condicionado de 24.000 btus.
Ventilador da condcnsadora para ar
condicionado de 60.000 btus.
Ventilador da condcnsadora para ar
condicionado de 9.000 btus.
Ventilador da evaporadora para ar
condicionado de 12.000 btus,
Ventilador da evaporadora para ar
condicionado de 18.000 btus,
Ventilador da evaporadora para ar
condicionado de 24.000 btus.
Ventilador da evaporadora para ar
condicionado de 60,000 btus.
Ventilador da evaporadora para ar
condicionado dc 9,000 btus.

I UNIDADE I

1 UNIDADE I

3 UNIDADE I

10 unidade!

3 UNIDADE I

I I UNIDADE I

l  UNIDADE,

3 UNIDADE I

10 UNIDADE

2 UNIDADE!

I  UNIDADE,

I  UNIDADE I

2 UNIDADE I

10 UNIDADE!

3 UNIDADE!

1  UNIDADE

1  UNIDADE!

2 UNIDADE!

10 UNIDADE!

Pedreiras (MA), em 27 de fevereiro de 2023.

ílviavMaria SUva Sousa
Chefe de Gabinete da Câmara Municipal dc Pedreiras
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DESPACHO

Ao Chefe do Setor de Compras
Sr. Francisco Evandro Aquíno De Lima

Estamos encaminhando à relação do serviços para que seja realizada a
pesquisa de preços com vistas à realização de procedimento de Contratação de
empresa especializada para prestação de serviços em manutenção preventiva e
corretiva de ar condicionado, com fornecimento de peças de interesse da Câmara
Municipal de Pedreiras - MA, conforme descrição abaixo:

SERVIÇOS
ITEM I DESCRIÇÃO | QUANT.
,  MANtJTENÇÀO PREVENTIVA DE AR

CONDICIONADO DE 9.000 BTUS.
,  MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE AR
^  CONDICIONADO DE 12.000 BTUS.

MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE AR
CONDICIONADO DE 18.000 BTUS.

.  MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE AR
CONDICIONADO DE 24.000 BTUS.
MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE AR
CONDICIONADO DE 60.000 BTUS.
MANUTENÇÃO CORRETIVA DE AR
CONDICIONADO DE 9.000 BTUS.
MANUTENÇÃO CORRETIVA DE AR

'  CONDICIONADO DE 12.000 BTUS. [f.
MANUTENÇÃO CORRETIVA DE AR

°  CONDICIONADO DE 18.000 BTUS.
j, MANUTENÇÃO CORRETIVA DE AR

CONDICIONADO DE 24.000 BTUS.
MANUTENÇÃO CORRETIVA DE AR
ICONDICIONADO DE 60.000 BTUS, I

VALOR TOTAL
^  PEÇAS
ITEM I DESCRIÇÃO | QUANT.

Caiba dc drenagem para ar condicionado .
"  de 12.000 btus.

Calha dc drenagem para ar condicionado ,
de 18.000 btus.
Calha dc drenagem para ar condicionado .
de 24.000 btus.

.. Calha de drenagem para ar condicionado .
de 60.000 btus.
Calha de drenagem para ar condicionado
dc 9.000 btus.
Motor compressor para ar condicionado dc ,
12.000 btus. 1
Motor compressor para ar condicionado dc .

'  18.000 btus.

UNIDADE

SERVIÇO

SERVIÇO

SERVIÇO

SERVIÇO

SERVIÇO

SERVIÇO

SERVIÇO

SERVIÇO

SERVIÇO

SERVIÇO

UNIDADE UNIT

UNIDADE

UNIDADE I

UNIDADE I

UNIDADE I

UNIDADE I

UNIDADE I

UNIDADE I

TOTAL

TOTAL
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Motor compressor para ar condicionado de
24.000 btus.
Motor compressor para ar condicionado de
60.000 btüs.
Motor compressor para ar condicionado dc
9.000 btus.
Placa eletrônica para ar condicionado dc
12.000 btus.
Placa eletrônica para ar condicionado dc
18.000 btus.
Placa eletrônica para ar condicionado dc
24.000 btus.
Placa eletrônica para ar condicionado dc
60.000 btus.
Placa eletrônica para ar condicionado dc
9.000 btus.
Sensor dc degelo para ar condicionado de
12.000 btus.
Sensor dc degelo para ar condicionado dc
18,000 bius.
Sensor dc degelo para ar condicionado dc
24.000 btus.
Sensor dc degelo para ar condicionado dc
60.000 btus.
Sensor dc degelo para ar condicionado dc
9.000 btus.
Tubulação de cobre para ar condicionado
de 12.000 btus.
Tubulação de cobre para ar condicionado
dc 18.000 btus.
Tubulação dc cobre para ar condicionado
de 24.000 btus.
Tubulação dc cobre para ar condicionado
dc 60.000 btus.
Tubulação dc cobre para ar condicionado
de 9.000 btus.
Ventilador da condcnsadora para ar
condicionado de 12.000 btus.
Ventilador da condcnsadora para ar
condicionado dc I8.QQ0 btus.
Ventilador da condcnsadora para ar
condicionado dc 24.000 btus.
Ventilador da condcnsadora para ar
condicionado dc 60.000 bnis,
Ventilador dn condcnsadora para ar
condicionado de 9.000 btus.
Ventilador da cvaporadora para ar
condicionado de 12.000 btus.
Ventilador da cvaporadora para ar

condicionado de 18.000 bms.
Ventilador da cvaporadora para ar
condicionado dc 24.QOO btus.
Ventilador da cvaporadora para ar

I  UNIDADE I

2 unidade!

101 UNIDADE

3 UNIDADE I

1  UNIDADE I

I  UNIDADE I

2 unidade!

10 unidade!

3 unidade

1  unidade

1  unidade ,

3 unidade I

10 unidade I

3 unidade'

1  unidade

I  unidade

3| unidade!

101 unidade!

2 unidade!

1  unidade !

1 1 unidade !

2 unidade!

10 unidade!

3 unidade

1 unidade

I  unidade

T unidade
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condicionado de 60.000 btus.

Ventilador da cvaporadora para ar
condicionado de 9.000 btus.

10 UNIDADE

Pedreiras/MA, 27 de fevereiro de 2023.

éHÍ
Marcid Fratódífrfl F\írtado e Silva

résidcnib da Câmara Municipal.
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•cHMANE^OfÜCirâÇÂo,

Rúbficál

Ao Excelentíssimo Senhor

Mareio Francigard Furtado c Silva
Presidente da Câmara Municipal.
Nesta.

DESPACHO

Em resposta à solicitaçào da Câmara Municipal estamos encaminhando em
anexo, as pesquisas de preços com seu respectivo mapa de apuração realizadas através
dc prestadores de serviços, tendo vista a dificuldade de encontrar esses itens em banco
de preços, cujo objeto é para Contratação de empresa especializada para prestação
dc ser\'iços em manutenção preventiva c corretiva dc ar condicionado, com
fornecimento de peças dc interesse da Câmara Municipal de Pedreiras - MA.

Pedreiras - MA, 13 de março de 2023.

rancísco E\andro Aquino Dc Lima
Chefe do Setor de Compras
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PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO DE SERVIÇOS

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços em manutenção
preventiva e corretiva de ar condicionado, com fomecimento de peças de interesse da Câmara
Municipal de Pedreiras - MA.

Solicitamos a colaboração dessa empresa no sentido de preencher todos os dados
requeridos na planilha em anexo à próprio punho (preços unitários e totais) ou elaboradas e
impressas por qualquer processo eletrônico e entregar com o máximo de urgência possível, no
Setor de Compras, Serviços e Protocolo desta Câmara Municipal, com sede à Rua Maneco
Rego, n° 906, Bairro - Centro - CEP 65.725-000 - Pedreiras/MA, em dias úteis, no horáiio
das 08:00h (oito horas) às 12:00h (doze horas).

As informações prestadas por essa empresa serão utilizadas para obtenção de
"planilha de preços de mercado" e servirão para verificação da modalidade de licitação
cabível.

Encaminhamos cm anexo a planilha com os quantitativos c especificações dos
produtos/serviços que deverão ser cotados.

Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos
nossos mais sinceros votos de consideração.

Ped^^as/MA, 23^ fevereijo dg<2023.

I  rkia4m>
NFrancisco Ev^i^ro Aquino Dc^ima
V  Chefe do Setor de Compras

PROTOCOLO DE ENTREGA DA SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE

EMPRESA:

ENDEREÇO:

BAIRRO:

CEP:

CNPJ:

CIDADE:

Recebi em _/2023 a Solicitação de Cotação de Preços para fomecimento de preços.

Assinatura do responsável da empresa
Carimbo da empresa
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PLANILHA COM QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços em manutenção
preventiva e corretiva de ar condicionado, com fornecimento de peças de interesse da Câmara
Municipal de Pedreiras - MA.

SERVIÇOS

SERVIÇOS

MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE AR CONDICIONADO
DE 9.000 BTUS.

MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE AR CONDICIONADO
DE 12.000 BTUS.
MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE AR CONDICIONADO
DE 18,000 BTUS.

MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE AR CONDICIONADO
DE 24.000 BTUS.

MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE AR CONDICIONADO
DE 60.000 BTUS.

MANUTENÇÃO CORRETIVA DE AR CONDICIONADO
DE 9.000 BTUS.

MANUTENÇÃO CORRETIVA DE AR CONDICIONADO
DE 12.000 BTUS.

MANUTENÇÃO CORRETIVA DE AR CONDICIONADO
DE 18.000 BTUS.

MANUTENÇÃO CORRETIVA DE AR CONDICIONADO
DE 24.000 BTUS.

MANUTENÇÃO CORRETIVA DE AR CONDICIONADO
DE 60.000 BTUS.

PECAS

DESCRIÇÃO

Calha de drenagem para ar condicionado de 12.000 btus.

Calha dc drenagem para ar condicionado de 18.000 btus.

Calha dc drenagem para ar condicionado dc 24.000 btus.

Calha dc drenagem para ar condicionado de 60.000 btus.

Calha de drenagem para ar condicionado de 9.000 btus.

Motor compressor para ar condicionado dc 12.000 btus.

Motor compressor para ar cundícíoiiado de 18.000 btus.

Motor compressor para ar condicionado de 24.000 btus.

Motor compressor para ar condicionado de 60.000 btus.

Motor compressor para ar condicionado de 9,000 btus.

Placa eletrônica para ar condicionado de ) 2.000 btus.

Placa eletrônica para ar condicionado de 18.000 btus.

Placa eletrônica para ar condicionado de 24.000 btus.

I Placa eletrônica para ar condicionado dc 60.000 btus.
I Placa eletrônica para ar condicionado dc 9.000 btus.

Sensor de degelo para ar condicionado dc 12.000 btus.

I Sensor de degelo para ar condicionado dc I8.0ÜO btus.
I Sensor dc degelo para ar condicionado de 24.000 btus.

QUANT. UNIDADE UNITÁRIO TOTAL

65 SERVIÇO

SERVIÇO

SERVIÇO

SERVIÇO

SERVIÇO

SERVIÇO

SERVIÇO

SERVIÇO

SERVIÇO

SERVIÇO

QUANT. UNÜÍADE UNITÁRIO TOTAL

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE
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Sensor de degelo para ar condicionado de 60.000 bius. UNIDADE

30 Sensor de degelo para ar condicionado de 9.000 btus. 10 UNIDADE

31 Tubulação dc cobre para ar condicionado de 12.000 btus. 3 UNIDADE

32 Tubulação dc cobre para ar condicionado de 18.000 btus. 1 UNIDADE

33 Tubulação dc cobre para ar condicionado de 24.000 blus. l UNIDADE

34 Tubulação dc cobre para ar condicionado dc 60.000 blus. 3 UNIDADE

35 Tubulação de cobre para ar condicionado de 9.000 btus. 10 UNIDADE

36 , Ventilador da condensadora para ar condicionado de 12.000
btus. 2 UNIDADE

37
Ventilador da condensadora para ar condicionado de 18.000
btus.

1 UNIDADE

38 1
Ventilador da condcn-sadora para ar condicionado de 24.000
blus.

1 UNIDADE

39 ' Ventilador da condensadora para ar condicionado de 60.000
btus.

2 UNIDADE

40
Ventilador da condensadora para ar condicionado de 9.000
btus.

10 UNIDADE

41
Ventilador da evaporadora para ar condicionado de 12.000
btus.

3 UNIDADE

42
Ventilador da evaporadora para ar condicionado dc 18.000
btus.

1 UNIDADE

43
Ventilador da evaporadora para ar condicionado de 24.000
btus.

1 UNIDADE

44

45

Ventilador da evaporadora para ar condicionado de 60.000
btus.
Ventilador da evaporadora para ar condicionado dc 9.000
btus.

2

10

UNIDADE

UNIDADE

(Valor total da cotação por extenso)

Prazo de validade desta pesquisa: ( ) 30 dias; ( ) 60 dias; ( ) 90 dias; ()_

Assinatura do responsável
Carimbo da empresa



GELOTEC

COTAÇÃO DE PREÇO

PLANIWA COM QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS

220,00 1 2.200/)0

350.00

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços para manutenção corretiva e
preventiva de ar condicionado com fornecimento de peças,;)ara atender as necessidades da
Câmara Municipal de Pedreiras - MA, com sede à Rua Maneco Rego, n® 906, Bairro -Centro
- CEP 65.725-000 — Pedrelras/MA.

SERVIÇO^
- !I?5Í SERVIÇOS QUANT. UMOADE I UNITÁRIO TOTAl
,  manutenção preventiva de ar CONDICfONAOO fis' SERVIÇO 200 Oo 113 E»0,00

DE 9.000 6TU5.
MANUTENÇAÕ preventiva de ar CONDiaONADO tS " SERWÇO 200,00 3.000,00
DE 12.000 8TUS.

MANUTENÇAo preventiva de ar condicionado 10 SCTVIÇO
DE IS.COO BTUS.

I MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE AR CONdTcIÕNADÕ TÕ
Ide 24.000 BTUS,
MANUTENÇÃO PREVEMHVA DE AR CONDICIONADO 15
DE 60.000 BTUS.

(MANUTENÇÃOCORRETiVADEARCONOlClONAOOOE 65 SERVIÇO
. 9.000 BTUS. I

300,00 4.500,00

MANUITNÇÃO CORRETIVA DE AR CONDICIONADO DE 10
! 18.000 BTUS,
! MANUTENÇÃO CORRETIVA DE AR CONDICIONADO DE 10
I 24.000 BTUS.

^ MANUTENÇÃO CORRETIVA DE AR CONOiaONADO DE 15 SERVIÇO
I 60.000 BTUS,
, VALOR TOTAL ESTIMADO

PE

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNIDADE UNITARIO | TOTAL
Calha de drenagem para ar condicionado de 12.000 3 UNIDADE 11

i btus.
~  ' Calha de drenagem para ar condicionado de 18.000 I í UNIDADE I 13

I btus.
UNIDADE

I Calha de drenagem para ar condicionado de 24.000 1
btus.

Calha de drenagem para ar condicionado de 60.000 2
btus._

Calln de drenagem para ar condicionado de 9.000 10

btus.

Motor compressor para ar condicionado de 12.000 3

btus.

Motor compressor para ar condicionado de 16.000
btus.

370,00 5.550,00

62.000,00

UNIDADE

UNIDADE

150,00

185,00

115,00 LISO,00

UNIDADE 1.250,00 1 3.^0^

UNIDADE L400,00 ' 1,400,00

15)

370,00

CNPJ: 18.213.569/0001-09

RUA FLORESTA - BAIRRO: CENTRO N*1D7 TRIZIDELA DO VAIE-MA

EMAIL;

FONE: 99-982048428



GELOTEC

COMiSSÍ&pêRMANEWE oe licitaçAo
FIs. N« I <

Motor compressor para ar cORdlcionado de 24.000 1

Motor compressor para ar condlcíorrado de 60.000

Motor compressor para ar condicionado de 9.000

21 I Placa aletrdnica para arcondtcfonadode 12.000 btus, I 3

22 I Placa eletrônica para ar condicionado de IB.OOO btus.
Placa eletrônica para arcondíctonado de 24.000 btus. 1

Placa eletrônica para ar condicionado de 60.000 btus. 2

25 Placa eletrônica para arcondicfonado de 9.000 btus. 10

26 I Sensorde degelo para ar condicionado de 12.000 btus. | 3

27 Sensorde degelo paraarcondlclonado de 18.000 btus. 1

^ 1 Sensorde degelo para ar condicionado de 24.000 btus. 1
Sensorde degelo paraarcondlclonado de 60.000 btus. 3

30 I Sensor de degelo para ar condicionado de 9.000 btus. 110

Tubuta.c3o de cobre para ar condicionado de 12.000

btus.

Tubulação de cobre para ar condicionado de IS.OOO 1

btus.

Tubulação de cobre para ar condicionado de 24.000

btus.

Tubulação de cobre para ar condicionado de 60.000 3

btus.

: UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

MESmi
I UNIDADE

UNIDADE

I UNIDADE

UNIDADE

2.250,00

3.^0,

1.050,00

300,m

330,00

400,00

250.00

120,00

120,00

150,00

2

'251

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

190.00

195,00

220,00

12.000 btus.

Ventilador da condensadora para ar condicionado de 1

13.000 btus.

Ventilador da condensadora para ar condicionado de 1
24.000 btus.

Ventilador da condensadora paro ar condicionado de 2

60.000 btus.

Ventilador da condensadora para ar condicionado de 10

S.OOO btus.

Ventilador da evaporadora para ar condicionado de 3
12.000 btus.

Verttilador da evaporadora pám ar condicionado de 1
13.000 btus.

Ventilador da evaporadora para ar condicionado de 1
24.000 btus.

Ventilador da evaporadora para ar condicionado ds 2
60.000 btus.

Ventilador da evspdradora para ar condicionado de 10
9.000 btus.

UNIDADE

UNIDADE

550,00

900,00

LlOO.OO

540,00

415,00

SOO.

500,00

Rúbficij

2.250,

10.500,00

900,00

300,00

330,00

2.500,00

m120,

150,00

1.150,00

i
195i

660,00

L8S0,00UNIDADE

570,00UN DADE

5S0,DC

900,00

2.20

S.400,00

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE 4.200,00

mm

CNPJ: 13.213.569/0001-09

RUA FLORESTA - BAIRRO: CENTRO N" 107 TRIZIDELA DO VALE -MA

EMA1L

FONE: 99-982048428



GELOTEC

COMJSSAO PERMyg/TE DE UCiMçAo

Rubrica'

Está proposta de pesquisa de preço tem preço final de R$ 117.445,00 (cento e dezessete
mil quatrocentos e quarenta e cinco reais)

Prazo de validade desta pesquisa; ( ) 30 dias; { ) 60 dias; { k ) 90 dias; { ).

TRIZIDELA 00 VALE - MA - 28 DE FEVEREIRO p£ 2023

/  rr-

Cicyp ..ioMp
CPF: 023.793.063-38

Frartclsco dos Santos Feltosa *7 2. -Ti-Ó*" 9^^'i ^
CNPJ: 18.213.569/0001-09 6„PiliS./EjTpSA

Uü 569/OuoTo9,

CNPJ: 18.213.569/0001-09

RUA FLORESTA - BAIRRO: CENTRO N°107 TRIZIDELA DO VALE -MA

EMAIL:^.- _ ■

FONE; 99-982048428
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Respire Ar Pmol

COTAÇÃO DE PREÇO

Segue planilha do cotacfto de preço para a Câmara Municipal do Pedreiras.
Rua Maneco Rogo, 906-Centro - Pedreiras-MA-Cep; 66.726-000. CNPJ: 12.638 625/0001-
90

PLANILHA COM QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços em manutenção de ar
condicionado preventiva e corretiva com fornecimento de peças para atmder as
necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras - MA.

H
•rorcn

250,00

rrEM 1 .SERVICO.S i QUANT. IUN IDADE I UNITÁRIO
,  MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE AR

CONDICIONADO DE 9.000 BTUS.
j  MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE AR

_J_ ÇONDiCIONADO DE 12.000 ̂ nJS.
3  Ma"NÜTENÇÃO PREVENTIVA de AR

CONDICI(.)NADO DE 18.000 BTUS.

.  MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE AR
CONDICIONADO DE 24.000 BTU.S.

MANUTENÇÃO PREVENTiVA DH AR

CONDICIONADO DE 60.000 BTUS.

UiTlVA DE AR

S.

-  MANUTENÇÃO CORRETIVA DE AR
ICONDICIONADO DE I2 000BTUS.

4  MANUTENÇÃO CORRETIVA DE AR
®  CONDICIONADO DE 18.000 BTUS.
Q  MANUTENÇÃO CORRETIVA DE AR

I CONDICIONADO DE 24 000 BTUS.
.f. I MANUTENÇÃO CORRETIVA DE AR

I CONDICIONADO DE 60.000 BTUS.
VALOR TOTAL ESTIMAIX)

PECAS

ITEMI DESCRÍCÂO ! OUANT. 1 UNIDADE 1 UNITÁRIO
., Cftllia de drçjia^cin para ar condicionado de

12.000 btüs.
UNIDADE 123.89

Calha dc drenagem para ar condicionado dc
18.000 blns.

S

ÍIMOI

TOTAL

13.000,00

2.500,00

5;250,00

19.500,00

4.500,00

3.000,00

10 SERVIÇO 350.00 3JOO,O0

m SERVIÇO 370,00 1 5,550,00

TOTAL

371,67

146,50

E. RODRIGUES DE OLIVEIRA -RUA SANTO ANTONIO. 33 - CENTRO-TRIZIDELA DO
VALE-MA-CNPJ: 04.098.717/0001-79 - INSCR.EST;12.239.647.2-

E-MAIL; e.rodngüe5deoliveira@hotmal].com
Tcl: (99) 9811)2-0270 / (99) 9840I-6I4I



'^ow/ss4o.p£ff«

^IDADF. 158,89

Unidade 202,16

\  1 I irNlDADE I 158,89
S.ooottm "* 202,16
Calliu dc drenagem para ar condicionado dc
9.000 bhis. 10 UNIDADE 123,51
Molor compressor para ar condidonado clc , , . __ , . .
I2.0{)0 biiis. 3 UNIDADE 1J33,69
Mowr compressor para ar comlicionado dc , , ,v„r,A rsT- . 4»^
18.000 bnrs. 1 UNIDADE 1.486,95
Molor cottipressor para ar condicionado dc I ! ' •.
24.000 btus. I UNIDADE 2.390,06
Motor compressor para ar condicionado dc - nvni-xAnt: i/nun'»
60,000 bms. ^ UNIUAUh j.648,9j
Mow™mpn«^p.n,arc„adidonadod=

Soti?™' ' I unidade 318,62
Placa eletrônica para ar condicionado dc , mm-xAnT- tn-> ae
18.000 blus. L_

M OOott"™' I UNIDADE 347,02
Placa elctrCmica para ar condicionado dc - itkriTA*t-.Tr Att^r
60.000 blus. 2 UNIDADE 427.66
Placa eletrônica para ar condidonado dé ,,v,rr^Ar^c
9.000 btus, UNIDADE 268,20

UNIDADE 318,62

UNIDADE 323,85

UNIDADE 347,02

UNIDADE 427,66

10 UNIDADE 123,51

Sensor dc degelo para ar condicionado de
12.000 bins.
Sensor de degelo para ar condicionado dc
18.000 btus
Sensor de degelo para ar condicíoitado de
24.000 btns.
Sensor de degelo para ar condicionado de
60.000 btuá. I

i UNIDADE 126,07

I  I UNIDADE 128.45

UNIDADE 158j7

UNIDADE 210,92

l'ubulação dc cobre para ar condicionado de
12.QÜ0 btus.
l iibulaçüi) de cobre para ar condicionado de
IS.OOO btus
Tubulação de cobre para ar condicionado de
. 24.000 btus.

Tubulação de cobre para ar condicionado de
60.000 btus.

3  UNIDADE 196,68

I  UNIDADE 200,32

1  unidade 207,63

3  UNIDADE 233,53

158,89

404,31

1,235,10

3  UNIDADE 1533,69 4.001,08

1  UNIDADE 1.486,95 1,486,95

1  UNIDADE 2.390.06 2,390.06

2  UNIDADE 3.648.93 7.297,87

10 unidade 10.99251

955,87

323,85

342,02

85532

2.682,02

37831

128,45

1.58,37

632,75

Sensor de degelo para ar condicionado dc „ UNIDADE 124 75 1242 48
9,000 btus. •" !_

590,05

20032

207,63

E. RODRIGUES DE OLIVEIRA -RUA SANTO ANTONIO. 33 • CENTRO-TRiZlDELA DO
VALE-MA-CNPJ; 04.098.717/0001-79-INSCR,EST:12.23g.647-2-

E-MAIL; e.rodnguesdeoliveira@hotmait.com
Tel: (99) 98102-0270 / (99) 98401-6141



ebenexer

saaora para ar

ra nara ar

UNIDADE 1.206,71

587.30

937,41,

2233.15

5.6632110 I UNIDADE 566.32

1.307,05UNIDADE 435,68

UNIDADE 505.01 505.01

531,11

1.222,03

39
Ventilador da coniknsadora

condicionado de 60.000 bliLs.

para ar

40
Ventilador da condensadora

condicionado de 9.000 btus.

para or

41
VctUilador da evaporudora
condicionado de 12.000 btus.

para ar

42
Ventilador da cvapoiadura
cundícionado de 18.000 btus.

para ar

43
Ventilador da evapotadura
condicionado de 24.000 blus.

para ar

44
Ventilador da cvoporadQra
condicionado de 60.000 btus.

para ar

Veiitiladar da cvaporadora para ar
condicionado de 9.000 btus..

10 UNIDADE 43U0 4.313,04

58.360,69

EsU coUçflo tem vaior total do 120.360,69 (cento e vinte mil trezentos e ee&senta reais e
sessenta e nove centavos]

Prazo de validade desta pesquisa:
(X ) 30 dias;
(  ) 60 dias;
(  ) 90 dias

TRiziDELA DO v/^ - 03
'l 2.239.647.^

,, £ 'todfiguestíeüüviifal.TüA,

LTsiwom.w,

E. RODRIGUES DE GIZlVEiRA
CNPJ: 04.098.717/0001-79

ENEASRODRIGUES DE OLIVEIRA

E RODRIGUES DE OLIVEIRA -RUA SANTO ANTONIO. 33 - CENTRO-TRIZIDELA DO
VALE - MA- CNPJ: 04.098.717/0001-79 - INSCR.EST:12.239.647-2 -

E-MAIL: e,roúnguesdeoliveifa@holmall.com
Tel: (99) 981Ü2-I1270 / (99) 98401-6141
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EMPRESA: ANTONIO M.L DA SILVA & CIA LTDA-EPP

CNPJ: 07.136.536/0001-88

PRAÇA DO MERCSDO CENTRAL BOX02 CENTRO COROATA- MA

Emall: alicealencar993@gmali.com fone:99982099947:

SEGUE A BAIXO O PEDIDO COTAÇAO DE PREÇO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO EM
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE AR-CONDICIONADO PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA CAMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS.

PLANILHA COM QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviço em manutenção preventiva e

corretiva de ar-condicionado para atender as necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras

-MA.

TOTAL

651 SERVIÇO 10.725,00

MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE AR
CONDICIONADO DE 12.000 BTUS.

MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE AR
CONDICIONADO DE 18.000 BTUS.
MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE AR
CONDICIGNADO DE 24.000 BTUS.

MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE AR
CONDICIONADO DE 60.000 BTUS.

MANUTENÇÃO CORRETIVA DE AR
CONDICIONADO DE 9.000 BTUS.

MANUTENÇÃO CORRETIVA DE AR
CONDICIONADO DE 12.000 BTUS.

MANUTENÇÃO CORRETIVA DE AR
CONDICIONADO DE 18.000 BTUS.

MANUTENÇÃO CORRETIVA DE AR
CONDICIONADO DE 24.000 BTUS.

MANUTENÇÃO CORRETIVA DE AR
CONDICIONADO DE 60.000 BTUS.

VALOR TOTAL ESTIMADO

15 SERVIÇO

165.001

170,00

200,00

220,00

300,00

250.00

25

25

300,00

350,00
5.250,00

PEÇAS
DESCRIÇÃO I QUANT. | UNIDADE | UNITÁRIO

EMPRESA: ANTONIO M.L DA SILVA & CIA LTDA-EPP

CNPJ: 07.136.536/0001-88

PRAÇA DO MERCSDO CENTRAL BOX02 CENTRO COROATA- MA

Emall: alícealencar993(@)gmall.com fone:99982099947

2.550,00

2.000,00

2.200,00

4.500.00

16.250,00

3.750,00

2.500,00

3.000,00

52.

TOTAL



2 * ; -A vâítrfsi
Calha de drenagem par:
de 12.000 btus.

Calha de drenagem pa
de 18.000 btus.

Calha de drenagem pa
de 24.000 btus.

Calha de drenagem para ar condicionado
de 60.000 btus.

Calha de drenagem para ar condicionado
de 9.000 btus.

Motor compressor para ar condicionado de
12.000 btus.

Motor compressor para ar condicionado de
18.000 btus.

Motor compressor para ar condicionado de
24.000 btus.

Motor compressor para ar condicionado de
60.000 btus.

Motor compressor para ar condicionado de
9.000 btus.

Placa eletrônica para ar condicionado de
12.000 btus.

Placa eletrônica para ar condicionado de
18.000 btus.

Placa eletrônica para ar condicionado de
24.000 btus.

Placa eletrônica para ar condicionado de
60.000 btus.

Placa eletrônica para ar condicionado de
9.000 btus.

Sensor de degelo para ar condicionado de
12.000 btus.

Sensor de degelo para ar condicionado de
18.000 btus.

Sensor de degelo para ar condicionado de
24.000 btus.

Sensor de degelo para ar condicionado de
60.000 btus.

Sensor de degelo para ar condicionado de
9.000 btus.

Tubulação de osbre para ar condicionado
de 12.000 btus.

Tubulação de cobre para ar condicionado
de 18,000 btus.

Tubulação de cobre para ar condicionado
de 24.000 btus.

Tubulação de cobre para ar condicionado
de 60.000 btus.

Tubulação de cobre para ar condicionado
de 9.000 btus.

Ventilador da condensadora para ar
condicionado de 12.000 btus.

Ventilador da condensadora para ar
condicionado de 16.000 btus.

NIDADE
112,44

132,96

UNIDADE
144,20 144,20

UNIDADE
183,47

112,09 1.120,93

1.210.41 3.631,23

1  UNIDADE
1.349,50 1.349,50

1  UNIDADE
2.169,13

2 UNIDADE
3.311,64 6.623,27

10 UNIDADE
997,64 9.976,39

3 UNIDADE
289,17 867,51

293,91 293.91

314,94 314,94

388,13 776,26

243,41 2.434,10

114,42 343,25

116,58 116,58

1 UN DADE
143,73143.73

3 UNIDADE
191,42 574,26

10 UNIDADE
112,76 1.127,63

178,50 535,51

181,81 181,81

188,44

10 UNIDADE

2 UNIDADE

1  UNIDADE I

211,94

178,50

547,58

533,01

EMPRESA: ANTONIO M.L DA SILVA & CIA LTDA-EPP

CNPJ: 07.136.536/0001-88

PRAÇA DO MERCSDO CENTRAL BOX02 CENTRO COROATA- MA

Email: 3ÍiceaIencar993(SigmaÍl.com fone:99982099947



«IO..:::
Ventilador da conden

condicionado de 24.000

Ventilador da condenffi
condicionado de 60.000 taB
Ventilador da condenara
condicionado de 9.000 btus.

Monulsn;^
t9M3a.20s

BSiHtijíSB OL^,'*•, .

NIDADE

41 1 Ventilador da evaporadora
condicionado de 12.000 btus.

para ar

1

42 1 Ventilador da evaporadora
condicionado de 18.000 btus.

para ar

43
Ventilador da evaporadora
condicionado de 24.000 btus.

para ar

44
Ventilador da evaporadora
condicionado de 60.000 btus.

para ar

45
Ventilador da evaporadora
condicionado de 9.000 btus.

para ar

1 .

10 "UNiDADE

2 UNiDADE

10 UNIDADE!

395,41

458,33

482,01

850,76

1.013,36 2.026,73

513,97 5.139,72

1.186,23

458,33

482,01

554,54 1.109,07

391,44 3.914.35

52,966,01

PREÇO DA PROPOSTA: R$ 105,691,01 (cento e cinco mil seiscentos e noventa e um reais e
um centavo)

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 DiAS (x) 90 DiAS ( ) 120 DiAS { )

COROATA - MA 03 DE MARÇO DE 2023

ANTONlO MARIANO A»ün»clodefoitmdlgmlpor
, ..IA r\A ciivYA AKTONIO MARIANO UMA DAUMADAbILVA 5U.VAFILHOSJ»a5S63O0

F1LHO:0189855630Q DaaM:;DJ3.03.0317:3i:38.03W

ANTONiO FiLHO

EMPRESA: ANTONIO M.L DA SILVA & CIA LTDA-EPP

CNPJ: 07.136.536/0001-88

PRAÇA DO MERCSDO CENTRAL BOX02 CENTRO COROATA- MA

Email; alicealencar993@gmail.com fone:99982099947
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COMiSSiOPEfiMAMENTEOEUCITAÇio
Pis.N» <7(t

ESTADO DO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Maneco Rego, 906 - Ceniro - Pedreiras - MA - Cep; 65.725-000.

Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Fage. www.cmnedreinis.nia.^jnv.hr. E-mail:
cainaramunicÍDalpedrtfiras2017@Hmail.coni

CNPJ: 12.538.625/0001-90

Ruidemar Marinlio de Melo

Selor de Contabilidade

Câmara Municipal de Pedreiras - MA.

Senhor,

Solicito de V. Senhoria, infonnações sobre a existência de disponibilidade
orçamentária para custeio da despesa e estimativa do Impacto Orçamentário-Financciro
referente a Contratação de empresa especializada para prestação de serviços cm
manutenção preventiva e corretiva de ar condicionado, com fornecimento de peças
de interesse da Câmara Municipal de Pedreiras - MA. Solicito ainda que informe a
Classificação Orçamentária e Financeira do recurso.

O valor total para a prestação dos serviços, tendo como referência a pesquisa de
preços realizada, é de R$ 114.498,29 (Cento e catorze mil, quatrocentos e noventa c
oito reais c vinte c nove centavos).

Pedreiras/MA, 27 de março de 2023.

ado e Silva

a Municipal.
rcio F

Presid



ESTADO DO MARANhLÀO
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Ceniio - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046-//6'/»e/'Qi?c,-vvww,omDedreiras.niü.iíov.br- E-mail:

caniarann.tniciniiípedi'eiras2fl 17@ginail.coni

CNPJ; 12.538.625/0001-90

Exmo. Sr.

Mareio Francigard Furtado e Silva
Presidente da Câmara Municipal de Pedreiras - MA

Conforme solicitado, segue dotação orçamentária referente ao objetivo da
Contratação dc empresa especializada para prestação de serviços em manutenção
preventiva c corretiva dc ar condicionado, com fornecimento de peças dc interesse da
Câmara Municipal dc Pedreiras • MA.

Informamos a existência de dotação orçamentária para a referida despesa, conforme
abaixo;

ÓRGÃO: 01 Poder Legislativo
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 Câmara Municipal de Pedreiras
PROJETO/ATIVIDADE; 01 122 0001 2.001 - Manutenção das atividades da Câmara
Municipal.
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 - Outros serv. de terc. pessoa jurídica
FONTE: 1500000000

ÓRGÀO: 01 Poder Legislativo
UNIDADE ORÇAMENTÁRLA: 0101 - Câmara Municipal
PROJETO/ATIVIDADE: 01 031 0001 l.OOl - Modernização da Câmara Municipal.
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente.
FONTE: 1500000000

ÓRGÀO: 01 Poder Legislativo
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 - Câmara Municipal
PROJETO/ATIVIDADE: 01 122 0001 2.001 - Manutenção das atividades da Câmara
Municipal.
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo.
FONTE: 01500000000

Pedreiras - MA, 29 dc março dc 2023.

AlenCtosamentc,

RUIDEMAR MARINHO DE MELO"

CONTADOR



ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Ceniro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Pagc.Avww.cmpedreiras.nia.gov.br- E-mail

camaruiuLinicÍDalnedreiras2017@gniail.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA
(Inciso n, Art. 16, Lei Complementar n° 101/2000)

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços em

manutenção preventiva e corretiva de ar condicionado, com fornecimento de peças

de interesse da Câmara Municipal de Pedreiras • MA.

Na qualidade de Ordenadora de Despesas da CAMARA MUNICIPAL

DE PEDREIRAS - MA, declaro, para os efeitos do inciso II do Artigo 16 da Lei

Complementar n" 101/2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, que a despesa acima
especificada possui adequação orçamentária e Financeira com a Lei Orçamentária
Anual (LOA) e compatibilidade com o Piano Plurianual (PPA) e com a Lei de
Diretrizes Orçamentária (LDO).

Pedreiras - MA, em 30 de março de 2023.

Atenciosamente,

mu
rd furtado c Silva

Presidenteida Câmara Municipal.
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ESTADO DO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Maneco Rego, 906 - CeiUro - Pedreiras - MA - Cep; 65.725-000.

Fone/Fax: (099) 3642-2046 -//ome Pagg. vwvw.cmDcdreiras.ma.iiov.br- E-niail:
camaiarriunicipalpetlreiras2017@gmail.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

1.1. Contratação de empresa especializada para prestação de serviços cm manutenção
preventiva e corretiva de ar condicionado, com fornecimento de peças de interesse da
Câmara Municipal de Pedreiras - MA.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. O Minislério da Saúde, através da Portaria n° 3.523/98, com orientação técnica dada pela
Resolução RE n® 9, de 16 de janeiro de 2003, da ANVISA (Agência Nacional de Vigilância
Sanitária), estabelece as condições mínimas a serem obedecidas em prédios com sistemas de
refrigeração artificial, determinando critérios rígidos de manutenção, operação e controle,
impondo obrigatoriedade de atendimento aos proprietários e administradores de prédios
públicos sob pena de graves sanções.

2.2. A qualidade do ar é diretamente afetada pelo estado de conservação dos equipamentos de
ar condicionado, portanto uma manutenção preventiva e corretiva deve ser planejada e
procedida por pessoas qualificadas.

2.3. Outro fator importante é a limpeza que se por um lado é necessária para a remoção de
sujeiras, por outro lado, pode piorar a qualidade do ar caso produtos inadequados, sejam
utilizados, por isso é importante conscientizar os servidores responsáveis pela limpeza para a
qualidade dos produtos usados, seu armazenamento e sua manipulação.

2.4. Assim, verifica-se que a manutenção preventiva além de ser uma necessidade
indispensável ao equipamento é, também, uma exigência normativa de caráter obrigatório.
Tais equipamentos são imprescindíveis ao desenvolvimento das atividades desta autarquia,
uma vez que proporciona o bem-estar, saúde e conforto térmico aos servidores e usuários do
prédio. Desta forma é muito importante à conservação dos equipamentos de condicionamento
e distribuição de ar, visto que a má qualidade da climatização pode causar graves problemas
de saúde e prejuízos incalculáveis.

3. VALOR MÉDIO
3.1. O preço considerado como estimativa para o objeto do presente Termo de Referência foi
determinado cora base em pesquisas realizadas através de prestadores de serviços. Com base
em tal procedimento, foi estimado o valor total de RS 114.498,29 (Cento c catorze mil,
quatrocentos c noventa e oito reais e vinte c nove centavos).

3.2. Nos termos do Artigo 48 Inciso I da Lei Complementar n" 123/2006, com redação dada
pela Lei Complementar n" 147, de 07 de agosto de 2014, todos os itens serão EXCLUSIVOS
a participação de empresas enquadradas como Microempresa - ME c Empresa de Pequeno
Porte-EPP.

4. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS.
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ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Maneco Rego, 906 - Ceniro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.

Fone/Fax: (099) 3642-2046 - llome Pagg. www.cniDedreiras.ma.gov.br- E-mail:
camariimuiiicÍDalDedreirüs20l7@Bmaü.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

^  SERVIÇOS
(TEM I DESCRIÇÃO | QUAÍ4T.

MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE AR
'  CONDICIONADO DE 9.000 BTUS.

MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE AR
CONDICIONADO DE 12.000 BTUS.
MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE AR -
CONDICIONADO DE 1 S.OQO BTUS- ^
MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE AR
CONDICIONADO DE 24.000 BTUS- ^
MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE AR ,

^  CONDICIONADO DE 60.000 BTUS.
MANUTENÇÃO CORRETIVA DE AR ,
CONDICIONADO DE 9.000 BTUS.
MANUTENÇÃO CORRETIVA DE AR

'  CONDICIONADO DE 12.Q0Q BTUS.
MANUTENÇÃO CORRETIVA DE AR

^  CONDICIONADO DE 18.000 BTUS.
MANUTENÇÃO CORRETIVA DE AR
CONDICIONADO DE 24.000 BTUS.
MANUTENÇÃO CORRETIVA DE AR

I CONDICIONADO DE 60.000 BTUS.
VALOR TOTAL

PEÇAS

ITEM I DESCRIÇÃO | QUANT.
,, Calha de drenagem para ar condicionado de .
'  12.000 btus.

Calha dc drenagem para ar condicionado de ,
18.000 btus.

.. Calha dc drenagem para ar condicionado dc .
'  24.000 btus.

Calha dc drenagem para ar condicionado de .
'  60.000 btus.

Calha dc drenagem para ar condicionado dc
9.000 btus.
Motor compressor para ar condicionado de .
12.000 btiis.
Motor compressor para ar condicionado de .
18.000 btus.
Motor compressor para ar condicionado de .
24.000 btus.
Motor compressor para ar condicionado de .
SQ.OOQbtus. 1
Motor compressor para ar condicionado de
9-QQO btus. ^
Placa eletrônica para ar condicionado dc 12.000 _
btus.
Placa eletrônica para ar condicionado dc 18.000 .
btus.
Placa eletrônica para ar condicionado dc 24.000 ,
btus.

QUANT. UNIDADE UNIT

65 SERVIÇO
RS

188,33

15 SERVIÇO
RS

190,00

10 SERVIÇO
RS

213,33

10 SERVIÇO
RS

240,00

15 SERVIÇO
RS

333,33

65 SERVIÇO
RS

283,33

15 SERVIÇO
RS

283,33

10 SERVIÇO
RS

283,33

10 SERVIÇO
RS

333,33

15 SERVIÇO
RS

363,33

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIT

RS

117.11

RS

138.15

RS

151.03

RS

190.21

RS

116.87

RS

1.264.70

RS

I.4I2.I5

RS

2.269.73

RS

3.470.19

RS

1.048.96

RS

302.60

RS

305.92

RS

330,65

TOTAL

RS

12.241.45

RS

2.850.00

RS

2.133,30

RS

2.400.00

RS

4.999SS

RS

18.416.45

RS

4.249,95

RS

2,833,30

RS

3.333,30

RS

5.449,95

RS

58.907.65

TOTAL

RS

351.33

RS

138,15

RS

151,03

RS

380.42

RS

1.168.70

RS

3.794.10

RS

1.412.15

RS

2.269.73

RS

6.940.38

RS

10.489.60

RS

907,80

RS

305,92

RS

330.65
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COMISSÃO PERMITE CE UC;TACÀo
FIs, N' "0

ESTADO DO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.

Fone/Fax: (099) 3642-2045 - Home Page.-www.cmnadieiras.ma.üüv.br- E-maíl:

CiiinaraiTiunicipalnedreiras2017@gmail.coni

CNPJ: 12.538.625/0001-90

Placa eletrônica para ar condicionado dc 60.000
btus.

Placa eletrônica para ar condicionado de 9.000
btus.

Sensor dc degelo para ar condicionado de
12.000 btus.

Sensor dc degelo para ar condicionado dc
18.000 btus.

Sensor dc degelo para ar condicionado dc
24,000 btus.

Sensor dc degelo para ar condicionado de
60.000 btus.

Sensor dc degelo para ar condicionado de 9.000
btus.

Tubulação dc cobre para ar condicionado dc
12.000 btus.

Tubulação dc cobre para ar condicionado de
18.000 btus.

Tubulação dc cobre para ar condicionado dc
24.000 btus.

Tubulação de cobre para ar condicionado de
60.000 btus.

Tubulação de cobre para ar condicionado de
9.000 btus.

Ventilador da condcnsadora para ar
condicionado de 12.000 btus.

Ventilador da condcnsadora para ar
condicionado dc 18.000 btus.

Ventilador da condcnsadora para ar
condicionado dc 24.000 btus.

Ventilador da condcnsadora para ar
condicionado dc 60.000 btus.

Ventilador da condcnsadora para ar
condicionado dc 9.000 btus.

Ventilador da cvaporadora para ar
condicionado de 12.000 btus.

Ventilador da cvaporadora para ar
condicionado dc 18.000 btus.

Ventilador da cvaporadora para ar
condicionado dc 24.000 blus.
Ventilador da cvaporadora para ar
condicionado dc 60.000 btus.

Ventilador da cvaporadora para ar
condicionado dc 9.000 btus,

VALORTOTAL

2 UNIDADE

10 UNIDADE

3 UNIDADE

1  UNIDADE

UNIDADE

3 UNIDADE

10 UNIDADE

3 UNIDADE

UNIDADE

1  UNIDADE

3 UNIDADE

RS

405.26

RS

253,87

RS

120,16

RS

121,68

RS

150,70

RS

200,78

UNIDADE

UNIDADE

2 UNIDADE

10 UNIDADE

UNIDADE

1  UNIDADE

1  UNIDADE

2 1 UNIDADE

JO UNIDADE

RS

86,73

RS

190,71

RS

197,02

RS

221.82

RS
186.73

RS

573.64

RS

556,77

RS

896,06

RS

540.10

RS

415,36

RS

487.78

RS

504,37

RS

588,52

RS

414,25

RS

810,52

RS

2.538,70

RS

360,48

RS

121,68

RS

150,70

RS

602,34

RS

1.173,40

RS

560,19

RS

190,71

RS

197,02

RS

665,46

RS

1.867,30

RS

1.147,28

RS

556,77

RS

896,05

RS

2.153,30

RS

5,401,00

RS

1.246.08

RS

487.78

RS

504,37

RS

1.177,04

RS

SS.S90.64

VALOR TOTAL ESTIMADO:

RS

114.498,29
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4.1. A execução dos serviços deverá receber o emprego de materiais adequados e condizentes
com a boa técnica, bem como ser executado em conformidade com as determinações das
normas da ANVISA, ABNT c dispositivos previstos em Leis específicas, através de técnicos
habilitados em contingente suílciente ao atendimento da demanda com a utilização de
ferramentas e equipamentos apropriados, de acordo com as recomendações do fabricante, de
modo a garantir a conservação da vida útil dos equipamentos e o seu perfeito funcionamento.

4.2. A Contratada deverá emitir, mensalmente, relatórios técnicos circunstanciados,

mencionando a situação dos equipamentos, as ocorrências verificadas no período, assim como
as providências adotadas na execução dos serviços, contendo inclusive, a relação das peças
substituídas, as quais deverão ser obrigatoriamente originais e, a rotina de trabalho empregado
(manutenção preventiva ou corretiva), devendo o relatório ser assinado pelo Responsável
Técnico dos Serviços e, entregue juntamente com a apresentação da Nota Fiscal de Serviços.

4.3. Os técnicos deverão se apresentar sempre uniformizados, devendo ostentar de forma bem
visível o crachá da Contratada.

5. FONTE DE RECURSO

5.1. As despesas decorrentes deste Termo de Referência correrão por conta das seguintes
Rubricas Orçamentárias:

ÓRGÃO: 01 Poder Legislativo
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 Câmara Municipal de Pedreiras
PROJETO/ATIVIDADE: 01 122 0001 2.001 - Manutenção das atividades da Câmara
Municipal.
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 - Outros serv. de terc. pessoa jurídica
FONTE: 1500000000

ÓRGÃO: 01 Poder Legislativo
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 - Câmara Municipal
PROJETO/ATIVIDADE: 01 031 0001 I.OOl - Modemizaçâo da Câmara Municipal.
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente.
FONTE: 1500000000

ÓRGÃO: 01 Poder Legislativo
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 - Câmara Municipal
PROJETO/ATIVIDADE: 01 122 0001 2.001 - Manutenção das atividades da Câmara
Municipal.
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo.
FONTE: 01500000000

6. FORMA DE EXECUÇÃO:
6.1. A execução dos serviços, será mediante apresentação de requisição própria do executor
do contrato da Câmara Municipal de Pedreiras/MA, em 01 (tuna) via, devendo conter no
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verso carimbo em alto relevo e devidamente assinada por servidor autorizado, contendo os
seguintes dados:
a) Cliente: Câmara Municipal;
b) Informar a quantidade dos Serviços;
c) Informar o valor referente a cada Serviços;
d) Informar a data do fornecimento dos Serviços;
e) Assinatura do funcionário da empresa;
f) Assinatura e carimbo do diretor do Setor de Compras.

6.2. Os serviços deverão ser realizados de acordo com a necessidade da CÂMARA, no seu
endereço ou em outro local previamente determinado pela mesma, mediante Ordem de
Serviço, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento da Ordem de
Serviço.

6.3. Na execução dos serviços a contratada deverá obedecer rigorosamente às especificações
constantes do presente Termo de Referência;

7. DAS QUALIFICAÇÕES DOS PROPONENTES
7.1. Os proponentes concorrentes devem apresentar como habilitação Atestados/ Declarações
fornecidos por empresas distintas, públicas ou privadas.

8. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA
8.1. Câmara Municipal de Pedreiras - MA.

9. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
9.1. O cumprimento das obrigações constantes da licitação será acompanhado e fiscalizado,
em todos os seus termos, pelo Gestor de fiscalização de contratos da Câmara Municipal de
Pedreiras/MA, ou, em seus impedimentos legais, por seu substituto eventual, representando a
Câmara Municipal de Pedreiras/MA.

9.2. O representante da Câmara Municipal de Pedreiras/MA, anotará cm registro próprio
todas as ocorrências relacionadas com a aquisição do veículo, objeto deste Termo de
referência, determinando o que for necessário á regularização das falhas ou impropriedades
observadas. A ação da fiscalização não exonera a contratada de suas responsabilidades
contratuais.

10. DO PAGAMENTO

10.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30(trinla) dias, após a prestação dos
serviços, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a
apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada por servidor competente,
acompanliada da respectiva Ordem de Serviços e das certidões de regularidade fiscal: Prova
de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta
Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Divida Ativa da União e
Prcvidcnciária, conforme Portaria PGFN/RFB n® 1751, de 02 de outubro de 2014; Prova de
Regularidade perante a Fazenda Estadual, mediante apresentação das Certidões Negativas de
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Débitos e da Divida Ativa Estadual; Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do
domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais
e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Município: Prova de Regularidade
relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação regular
mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF e Prova de
inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação
da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que o fornecedor
apresentar em sua proposta.

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS-MA.
11.1. Caberá a Câmara Municipal de Pedreiras/MA.
a) acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;
b) permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante para
tratar de assuntos pertinentes ao veículo adquirido;
c) rejeitar, no todo ou cm parte, o veículo em desacordo com o contrato;
d) proceder ao pagamento do contraio dentro do prazo estabelecido;
e) proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento do fornecimento do veículo
atestados.

f) aplicar as penalidades contratuais, quando for o caso.

12. DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA
12.1. Além dos casos comuns, implicilos ou expressos no Contrato, nas especificações e nas
leis aplicáveis à espécie, cabe exclusivamente à Contratada:
a) manter proposto, aceito pela administração da Câmara Municipal de Pedreiras/MA, durante
todo o período de vigência da licitação, para representa-lo sempre que for necessário;
b) informar ao Chefe do Setor de Compras da Câmara Municipal de Pedreiras/MA, ou ao seu
substituto eventual, quando for o caso, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os
esclarecimentos Julgados necessários;
c) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento do contratante;
e) cumprir e fazer cumprir, seus prepostos ou conveniados, leis, regulamentos e posturas, bem
como quaisquer determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à matéria
objeto da contratação, cabendo-lhe única e exclusiva responsabilidade pelas conseqüências de
qualquer transgressão de seus prepostos ou convenientes;
f) comunicar fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições
inadequadas à locação do veiculo ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita
execução do contrato;
g) não transferir a terceiros, quer lotai ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a
devida anuência da Câmara Municipal de Pedreiras/MA.
h) substituição de todo e qualquer material que for entregue impróprio, danificado, òu em
desacordo com o exigido;
i) prestar os serviços nos prazos, condições e local indicado, sujeitando-se no que couber as
Leis do consumidor;

Página 6 de 7



COWSSÃOPESM^£NT£ D£l
FIS.N» íÕ

ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Mancco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Ccp: 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home /'age,•www.cinoedrüiras.ma.aov.br- E-mail;

camanimunicipalpedieiras2017@einail.com
CNPJ: 12.538.625/0001-90

j) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das
obrigações assumidas, sem qualquer ônus a Câmara Municipal de Pedreiras/MA.
I) a contratada será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados,
subordinados ou propostos.

13. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
13.1. O objeto deste Termo de Referência se fundamenta no Decreto Federal n" 10.024/2019,
Lei Federal n" 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Complementar n®. 123/2006, alterada pela
Lei Complementar n® 147/2014 e Lei Complementar n° 155/2016, utilizando-se
subsidiariamente as normas da Lei n® 8.666/93 e suas alterações e demais normas pertinentes.

Pedreiras - MA, 10 de abril de 2023.

Ilvia Maria Silva Sousa

Chefe de Gabinete da Câmara Municipal de Pedreiras

À vista das informações contidas nestes autos
e com observância às normas vigentes,
APROVO o presente Termo de Referência e
AUTORIZO a continuidade dos tramites

legais para realização do Procedimento de
Contratação Direta.

Aprovo em: / /

o eSilva

Presidente da Câmara Municipal
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AUTORIZAÇÃO DE ABERTURA DE PROCESSO LICITATÓRIO
NA MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO

A CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS, no uso de suas atribuições legais, e na
conformidade do Art. 38 da Lei n° 8.666/93 de 21.06.93, alterada pela Lei n.® 8.883/94
de 08.06.94 e atualizada pela Lei n.° 9.648/98 de 27/05/98.

AUTORIZA:

A abertura do Processo licilatório na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, de acordo
com Processo Administrativo n® 2702001/2023, conforme disposto no Decreto Federal
n® 10.024/2019, Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Complementar n®.
123/2006, alterada pela Lei Complementar n® 147/2014 e Lei Complementar n®
155/2016, utilizando-se subsidiariamente as normas da Lei n® 8.666/93 e suas alterações
e demais normas pertinentes.

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços em
manutenção preventiva c corretiva de ar condicionado, com fornecimento de peças de
interesse da Câmara Municipal de Pedreiras - MA.

02 Dotação Orçamentária:
ÓRGÃO: 01 Poder Legislativo
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 Câmara Municipal de Pedreiras
PROJETO/ATIVIDADE: 01 122 0001 2.001 - Manutenção das atividades da Câmara
Municipal.
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 - Outros serv. de terc. pessoa jurídica
FONTE: 1500000000

ÓRGÃO: 01 Poder Legislativo
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 - Câmara Municipal
PROJETO/ATIVIDADE: 01 031 0001 1.001 - Modernização da Câmara Municipal.
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente.
FONTE: 1500000000

ÓRGÃO: 01 Poder Legislativo
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 - Câmara Municipal
PROJETO/ATIVIDADE: 01 122 0001 2.001 - Manutenção das atividades da Câmara
Municipal.
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo.
FONTE: 01500000000

04. Valor Total Estímado: RS 114.498,29 (Cento e catorze mil, quatrocentos e noventa
e oito reais e vinte e nove centavos).
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05. Fundamentação Legal: Decreto Federal n° 10.024/2019, Lei Federal n" 10.520, de
17 de julho de 2002, Lei Complementar n°. 123/2006, alterada pela Lei Complementar
n" 147/2014 e Lei Complementar n" 155/2016, utilizando-se subsidiariamente as normas
da Lei n° 8.666/93 e suas alterações e demais normas pertinentes.

Pedreiras - MA em 11 de abril de 2023.

rtado c Silva

amara Municipal.
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JUNTADA DE PORTARIA

Junlo aos autos do Processo Administrativo n" 2702001/2023, na modalidade,
PREGÃO ELETRÔNICO, o Ato de designação da Pregoeira e equipe de apoio, nomeados
pela Portaria 027/2023 de 17 de janeiro de 2023.

Pedreiras/MA, em 12 de abril de 2023.

Fabbyana Rego Tavares
Pregoeira da Câmara Municipal de Pedreiras/MA

Portaria n° 027/2023.
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RESOLVE:

An. r • EXONERAR o Senhor, EVALDO SILVA MAGALHÃES, portador do CPF n* XXX.505.893-XX. para csercer Cargo de
PREGOEIRO da Câmara Municipal dc Pedreiras e membros. MARÍA IVANILDE COSTA DA SILVA, EMILLY JULIANA DANTAS
DE MELO E ANGÉLICA LEITE MONTEIRO.

An. 2* • A presente Ponaría cnira om vigor nesta data, revogadas as disposições cm
contrário.

Art V - Dè-se Ciência, Publiquc-so c Cumpra-se.

GOMISSÁO P£RM^N«jjg liC/TACÁO
Pis. M» J (V

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Pedreiras. Estado do Mataobin. em 17 de Janeiro de 2023.

Márcio Francigard Funado c Silva
Vereador/Presidente

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS • PORTARIAS - NOMEAÇÃO: 027/2023

O EXMO. SR. MÃRCIO FRANCIGARD FURTADO E SILVA, Presidente da Cãniani Municipal de Pedreiras. Estudo do Maranhão, no uso dc
suas atribuições legais o na forma do Ari. 35, Inciso 1 li. da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

An. r - NOMEAR a Scnhorila. FABBVANA RÊGO TAVARES,ponadora do CPF n" XXX.I5I.243-XX. para exercer Cargo de
PREGOEIRA da Câmara Municipal dc Pedreiras c membros, MARIA IVANILDE COSTA DA SILVA, EMILLY JULIANA DANTAS
DE MELO E ANGÉLICA LEITE MONTEIRO.

An. 2" - A presente Portaria untra em vigor nesta data, revogados as disposições em Contrário, bem como produz efeitos rmance ires a
panir de 01 de janeiro dc 2023.

An. 3' • Dè-se Ciência. Publique-se c Cumpram.

Gabinete da Presidência da Câmam Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, cm 17 du Janeiro de 2023.

Márcio Fnincigaitl Furtado c Silva
Vereador/Presidente

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - RESOLUÇÃO • DISPÕE SOBRE: 0Í/2ÓÍ^
RESOLUÇÃO N° 02. DE 05 DE JANEIRO DE 2023

Dispõe sobre os cargos cm comissão e funções gralllicadas no âmbito du Poder Legislativo Municipal, estabelece os valores das diárias
dos vereadores c dá outras providencias.

O Presidente da Câmara Municipal dc Pedreiras, Gstedo do Maranhão, nos tcnnos regimentais c de acordo com a Lei Complementar
n° 10 de 06 dc outubro dc 2009;

FAZ saber que a Cântara Mujiícipal dc Pedreiros aprova c eu promulgo a seguinte Resolução:
Art. 1° Pica instituído, no âmbito do Legislativo municipal, os cargos comissionados, bem como, os respectivos quantitativos c

vencimciUüS conforme consta nu anexo I desce resolução.
Parágrafo único - Fica assegurado, a cada Vereador, um assessor parlomcniar a Cm de assessorar cm suas funções legislativas, os

quais terão suas Cwçõcs cspcciCcus discriminadas cm Resolução.
Art. 2" Fica instituído, no âmbito do Legislativo municipal, as funções gratl Ceadas, conforme consta no anexo II desta resolução.
Art. 3* O \'alor du diária a ser atribuída aos vcreadures será Cxado ein RS 500.00 (qumhenius tcuis}; para dcslocamciilu dentro do

Estado, c RS l.OOO.OlHum mi) reais) para outros Estados, com e.xccçáo ao Estudo do Piauí, que será o mesmo valor atribuído par a deslocamento
deiuio du Estado,

Assinado elBironIcamento pon José Andefson da Silva Lima - CPF: •**.389.343-" cm 19/01/202318:44:01 - IP com n*; 192,168,0.103
Autenticação em: vvww.pedrelras,ma.gov.br/dlarloaãdal,php?id=1548

B/ifSglS
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AUTUAÇÃO DO PROCESSO

Pelo presente instrumento, AUTUO o Processo Administrativo, datado de 27 de fevereiro de
2023, que deu origem ao presente processo nas condições abaixo:

DA LICITAÇÃO:
Processo Administrativo n" 2702001/2023

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO
Requisitante: Chefe de Gabinete da Câmara Municipal de Pedreiras
Tipo de Licitação: Menor Preço Por Item.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
- Decreto Federal n° 10.024/2019, Lei Federal n" 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei
Complementar n°. 123/2006, alterada pela Lei Complementar n° 147/2014 e Lei
Complementar n" 155/2016, utilizando-se subsidiariamente as normas da Lei n° 8.666/93 e
suas alterações e demais normas pertinentes.

DO OBJETO DA LICITAÇÃO
Descrição: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços em manutenção
preventiva e corretiva de ar condicionado, com fornecimento de peças de interesse da Câmara
Municipal de Pedreiras - MA.

ESTIMATIVA DO VALOR

- O preço considerado como estimativa para o objeto, foi determinado através de pesquisa de
preços realizada através de prestadores de serviços, portanto estima se o valor de RS
114.498,29 (Cento e catorze mil, quatrocentos e noventa e oito reais e vinte e nove centavos).

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
- As despesas para atender ao objeto desta licitação serão classificadas na seguinte ação:

ÓRGÃO: 01 Poder Legislativo
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA; 0101 Câmara Municipal de Pedreiras
PROJETO/ATIVIDADE: 01 122 0001 2.001 - Manutenção das atividades da Câmara Municipal.
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00-Outros serv. de terc. pessoa jurídica
FONTE: 1500000000

ÓRGÃO: 01 Poder Legislativo
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 -Câmara Municipal
PROJETO/ATIVIDADE: 01 031 0001 I.OOl - Modernização da Câmara Municipal.
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente.
FONTE: 1500000000

ÓRGÃO: 01 Poder Legislativo
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 - Câmara Municipal
PROJETO/ATIVIDADE; 01 122 0001 2.001 - Manutenção das atividades da Câmara Municipal.
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA; 3.3.90.30.00 - Material de Consumo.
FONTE: 01500000000
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Pedreiras - MA, em l^e abril de 2023.

Kbbvana RPabbyana R

^'tOCAJU^
ego Tavares

Pregoeira da Câmara Municipal de Pedreiras/MA
Portaria n° 027/2023.
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CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
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CNPJ: 12.538.625/0001-90

À Assessoria Jurídica

Câmara Municipal dc Pedreiras/MA

Senhor Assessor,

Estamos encaminhando em anexo os autos do Processo administrativo n°

2702001/2023, para exame e aprovação das Minutas de Edital e Contraio tendo como objeto a
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços em manutenção preventiva e cor

retiva de ar condicionado, com fornecimento de peças de interesse da Câmara Municipal de Pe

dreiras - MA, com o disposto na Decreto Federal n° 10.024/2019, Lei Federal n" 10.520, de 17 de
julho de 2002, Lei Complementar n°. 123/2006, alterada pela Lei Complementar n° 147/2014 e Lei
Complementar n° 155/2016, uiilizando-se subsidiariamente as normas da Lei n° 8.666/93 e suas

alterações e demais normas pertinentes.

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de
estima e consideração.

Pedreiras/MA, em 12 de abril de 2023.

CÍÁjCX

Fabbyana Rego Tavares
Pregoeira da Câmara Municipal de Pedreiras/MA

Portaria n° 027/2023.

RECEBIDO EM: /

Adalberto Bezerra de Sousa Filho

Assessor Jurídico da Câmara Municipal de Pedreiras/MA



ESTADO DO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep; 65.725-000.

Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Pflgg;\v\v%v.cmi-)edreiras,ma.EOV.br- E-mail:
camaramunicinabedreiras20l7(?/^2mail,com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

EDITAL DE LICITAÇÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 2702001/2023

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/XXXX.

BASE LEGAL

Decreto Federal n" 10.024/2019, Lei Federai n° 10.520, de 17 de julho de
2002, Lei Complementar n". 123/2006, alterada pela Lei Complementar n°
147/2014 e Lei Complementar n" 155/2016, utilizando-se subsidiariamenle
as normas da Lei Federal n° 8.666/93 c suas alterações e demais normas
pertinentes á espécie.

OBJETO

Contratação de empresa especializada para prestação de ser\'iços em
manutenção preventiva e corretiva de ar condicionado, com fornecimento de
peças de interesse da Câmara Mimicipsl de Pedreiras - MA.

TIPO DA LICITAÇÃO Menor Preço por Item

LOCAL DA SESSÃO

PUBLICA
h{tn://>vmv.Ilcítanet,com.br/.

DATA E HORÁRIO DE

ABERTURA DAS
XX DE XXXXXX DE xXXXX

PROPOSTAS-

SESSÃO PÚBLICA: XX:XX (XXXXXXXXXXXX)

MODO DE DISPUTA ABERTO

ÓRGÃO: 01 Poder Legislativo
UN IDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 Câmara Municipal de Pedreiras
PROJETO/ATIVIDADE: 01 122 0001 2.00! - Manutenção das atividades
da Câmara Municipal.
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 - Outros scrv. de terc.
pcssoajurídica
FONTE: 1500000000

FONTE RECURSO

ÓRGÃO: 01 Poder Legislativo
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA; OIOÍ - Câmara Municipal
PROJETO/ATIVIDADE: 01 031 0001 1.001 - Modernização da Câmara
Municipal.
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 4.4.90.52.00 Equipamentos e material
pennanente.

FONTE: 1500000000

ÓRGÃO: 01 Poder Legislativo
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 - Câmara Municipal
PROJETO/ATIVIDADE: Oi 122 0001 2.001 - Manutenção das atividades
du Câmara Municipal.
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo.
FONTE: 01500000000

VALOR ESTIMADO
RS 114.498,29 (Cento e catorze mil. quatrocentos e noventa e oito
reais e vinte e nove centavos).
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ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA — Cep: 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home fflgg.-www.cmnedreiras.ma.uov.br- E-mail:

camaramunicinalncdreiras2017feamail.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/XXXX

A Câmara Municipal de Pedreiras/MA, toma público, para conhecimento dos interessados, que realizará
licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento Menor Preço por
Item, nos termos do Decreto Federal n® 10.024/2019, Lei Federai n® 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei
Complementam®. 123/2006, alterada pela Lei Complementam® 147/2014eLci Complementam® 155/2016,
utilizando-se subsidiariamente as normas da Lei Federal n® 8.666/93 e suas alterações e demais normas
pertinentes à espécie e as exigências estabelecidas neste edital.

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a inserção c
monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrôiiica
http;//>vw>v.lícitanct.com.br/. O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar o processo
licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pelo setor responsável
pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na intemet; verificar a conformidade da proposta com os
requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as condições de habilitação;
receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente quando mantiver sua decisão;
indicar o vencedor do certame; adjudicar o objeto, quando não houver recurso; conduzir os trabalhos da equipe
de apoio; e encaminhar o processo devidamente instruído a autoridade responsável e propor a homologação,

ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO:
Dia XX/XX/XXXX às XXiXX (XXXXXXXXXXX).

SITE PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: http://wtvw.licitanet.com.br/
Modo de disputa: ABERTO

1. DO OBJETO.

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a Contratação dc empresa
especializada para prestação de serviços em manutenção preventiva e corretiva de ar condicionado, com
fornecimento de peças dc interesse da Câmara Municipal dc Pedreiras - MA, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. O critério dc julgamento adotada será o Menor Preço por Item, observadas as exigências contidas
neste Editai e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.

2.1. As despesas resultantes da contratação correrão à conta da seguinte dotação orçamentária:

ÓRGÃO; 01 Poder Legislativo
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA; 0101 Câmara Municipal de Pedreiras
PROJETO/ATIVIDADE: 01 122 0001 2.001 - Manutenção das atividades da Câmara Municipal.
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 - Outros serv. de terc. pessoa jurídica
FONTE: 1500000000
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ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Page;w\v\v.cmnedrciras.nia.gov.br- E-maii:

caniaramunicÍDalDcdrgircis2Q17(Sigmail.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

ÓRGÃO; 01 Poder Legislativo
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 - Câmara Municipal
PROJETO/ATIVIDADE: 01 031 0001 1.001 - Modernização da Câmara Municipal.
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente.
FONTE: 1500000000

ÓRGÃO: 01 Poder Legislativo
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 - Câmara Municipal
PROJETO/ATIVIDADE: 01 122 0001 2.001 - Manutenção das atividades da Câmara Municipal.
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo. . i -
FONTE: 01500000000 ' T.

3. DO CREDENCIAMENTO. V
3.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL LICITANET que permite a
participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA.

3.2. O cadastro deverá ser feito no Portai LICITANET, no sítio httD://www.licUanet.com.br/:

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este
Pregão.

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume
como fumes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL
LICITANET e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tomem
desatualizados.

3.5.1. A não obser\'áncia do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo dc atividade seja compatível com o objeto
desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL LICITANET.

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microemprcsas e empresas de pequeno porte, para as
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n" 11.488, de 2007, para o microemprecndedor
Individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n° 123, de 2006 e suas alterações.

4.3. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO OS INTERESSADOS:

4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação
vigente;
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ESTADO DO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Maneco Rego. 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
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4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital c seu(s) anexo(s);

4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com podercs expressos para receber citação
e responder administrativa ou judicialmente;

4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9" da Lei n® 8.666, de 1993;

4.3.5. Que estejam sob íalência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou
liquidação;

4.3.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de
constituição;

4.3.7. O presente edital não prevê as condições de participação de empresas reunidas em consórcio, vez que
a experiência prática demonstra que as licitações que permitem essa participação são aquelas que envolvem
serviços de grande vulto e/ou de alta complexidade técnica. Como o presente edital foi elaborado com foco no
dia a dia da Administração, e o objeto deste certame pôde ser objetivamente defuúdp pelo edital, por meio de
especiticações usuais do mercado, consignou-se a vedação descrita no subitcm acima;

4.3.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão n®
746/2014-TCU.Pienário).

4.4. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE ASSINALARÁ "SIM"
OU "NÃO" EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS SEGUINTES
DECLARAÇÕES:

4.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3® da Lei Complementar n® 123, de 2006, estando
apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;

4.4.1.1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do
campo "não" impedirá o prosseguimento no certame com relação a estes itens;

4.4.1.2. No item em que a participação não for exclusiva para microempresas c empresas de pequeno porte, a
assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitantc não ter direito ao tratamento favorecido
previsto na Lei Complementar n® 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte.

4.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

4.4.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em
conformidade com as exigências editalícias;

4.4.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores;

4.4.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos tcnnos do artigo 7°, XXXIII, da
Constituição;
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4.4.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP n"
2, de 16 de setembro de 2009.

4.4.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando traballio degradante ou forçado,
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5" da Constituição Federal;

4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante ás sanções
previstas em lei e neste Edital.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA INICIAL E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO.

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistetna eletrônico, concomitantemente com
os documentos dc habilitação exigidos no edital, a proposta iniciai conforme modelo do edital, até a data
e o horário estabelecidos para abertura da sessão pirblica, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa
de envio dessa documentação.

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por
meio dc chave de acesso e senha.

5.3. As Microcmprcsas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhara documentação de habilitação,
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § i" da LC n" 123,
de 2006 e suas alterações.

5.4. incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta c os documentos
de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas,
o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação c julgamento da proposta.

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA.

6.1. O LICITANTE DEVERÁ ENVIAR SUA PROPOSTA MEDIANTE O PREENCHIMENTO. NO
SISTEMA ELETRÔNICO, DOS SEGUINTES CAMPOS:

6.1.1. Valor unitário c total para CADA ITEM de itens (conforme o caso), cm moeda corrente nacional;

6.1.2. Marca/Modelo/Fabricante de cada item ofertado;

6.1.3. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de
Referencia;

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
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6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento
dos bens ou serviços.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta iniciai, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licilante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro,
omissão ou qualquer outro pretexto.

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da data de sua
apresentação.

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações
públicas, quando participarem de licitações públicas;

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
LANCES.

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data,
horário e local indicados neste Edital.

7.2. O Prcgociro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam
em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem
as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência,

7.2.1. A licitante que se identificar terá sua proposta desclassificada.

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com aconqjanhamento ern
tempo real por todos os participantes.

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário,
levado a efeito na fase de aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão
da fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

7.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo deste edital.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão
e as regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance dc valor inferior ou percentual de desconto superior ao
último por ele ofertado c registrado pelo sistema,

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto cm relação aos lances
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,10 (dez) centavos.
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7.9: Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo dc disputa "ABERTO" em que
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração
da sessão pública.

7.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será dc dois minutos e
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso
de lances intermediários.

7.12. Não havendo novos lances na fonna estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública cncerraf-se-á
automaticamente.

7.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro,
assessorado pela equipe de apoio, Justiflcadamente, admitir o reinicio da sessão pública de lances, em prol da
consecução do melhor preço.

7.14. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser
desconsiderados pelo pregoeiro.

7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido c
registrado primeiro.

7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.17. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez
minutos, a sessão pública será suspensa c terá reinicio somente após comunicação expressa do pregoeiro aos
participantes do certame, publicada no Portal LICITANET, httD;//http://www.licitanct.com.br/. quando
serão divulgadas data c hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro
horas da comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.20. Em relação a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, mna vez encerrada a etapa
de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial.
O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas dc pequeno porte participantes,
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim
como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n° 123, de 2006,
regulamentada pelo Decreto n" 8.538, dc 2015.

7.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas dc pequeno porte que se encontrarem na
faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas
com a primeira colocada.
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7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para
desempate, obrigatoriamente era valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste
no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que
SC encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo
direito, no prazo estabelecido no subitem anterior,

7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microeropresas e empresas de pequeno porte
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

7.25. Quando houver propostas beneficiadas cora as margens de preferência em relação ao produto
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às
margens de preferência, conforme regulamento.

7.26. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira
que só poderá haver empate entre proposuis iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase
fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.27. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no
Art. 3°, § 2", da LEI N" 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens e serviços:

7.27.1. Produzidos no país;

7.27.2. Produzidos por empresas brasileiras;

7.27.3. Produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

7.27.4. Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade
previstas na legislação.

7.28. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas
empatadas.

7.29. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregociro deverá encaminhar, pelo sistema
eletrônico, contraproposta ao licitanie que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

7.29.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

7.29.2. O pregociro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, envie a
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos
documentos complementares, quando necessários á confirmação daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados.

7.30. Após a negociação do preço, o Pregociro iniciará a fase dc aceitação ejulgamcnlo da proposta.
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8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação
neste Editai e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7° e no § 9" do art. 26 do Decreto
n." 10.024/2019.

8.2. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os percentuais
das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009, em razão do disposto no
art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação.

8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço
máximo fixado (Acórdão n° 1455/2018-TCU-Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível.

8.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou
de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites minimos, exceto quando se
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou
à totalidade da remuneração.

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita^

8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas
ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema
com, no mínimo, VINTE E QUATRO HORAS DE ANTECEDÊNCIA, c a ocorrência será registrada em
ata;

8.6. O pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de
àtncionalidadc disponível no sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de não aceitação da proposta.

8.6.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do
licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo pregoeiro.

8.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo pregoeiro, dcstacam-sc os que contenham as
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras
informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico,
ou, SC for o caso, por outro meio c prazo indicados pelo pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo
sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da propostar

8.6.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de qualidade
e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o pregoeiro poderá exigir que
o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a
ser indicado e dentro de 05 (CINCO) DIAS úteis contados da solicitação.

8-6.3.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento
para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais
licitantes.

8.6.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.
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8.6.3.3. No caso dc não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo
pregoeiro, ou havendo entrega dc amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do liciiante
será recusada.

8.6.3.4. Se a(s) amostra(s) aprcsentada(s) pelo primeiro classificado não for(cra) aceita(s), o pregoeiro
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a
verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações
constantes no Tenno de Referência.

8.6.3.5. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo ser
manuseados c desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a ressarcimento.

8.6.3.6. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser recolhidas pelos
ücitantes no prazo de 10 (DEZ) DIAS, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem direito a
ressarcimento.

8.6.3.7. Os íicitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à
realização de testes c fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu
perfeito manuseio, quando for o caso.

8.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o pregoeiro examinará a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.8. Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário
para a sua continuidade.

8.9. O pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação
em condições diversas das previstas neste Editai.

8.9.1. Também nas hipóteses em que o pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

8.9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais lícitantcs.

8.10. Nos itens não exclusivos para a participação de microemprcsas e empresas de pequeno porte, sempre
que a proposta não for aceita, e antes de o pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pcló
sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n" 123, de 2006, seguindo-
se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

8.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante,
observado o disposto neste Edital.

9. DA HABILITAÇÃO.

9.1. Como condição previa ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta
classificada em primeiro lugar, o pregoeiro poderá verificar o eventual descumprimento das condições de
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura
conü^atação, mediante a consulta aos documentos inseridos no portal íicilanet. e ainda nos seguintes cadastros:
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9.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôncas e Suspensas - CEIS e o e o Cadastro Nacional de
Empresas Punidas - CNEP (www.portaldatransDarencla.gov.brA:

9.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo
Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidadc_adm/consultar_requerido.php).

9.1.3. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU
(https://Dortal.tcu.gov.br/resDonsabilizacao-publica/licitantcs-inidoneosA: e/ou Consulta Consolidada de
Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União fhttDs://certidoes-aDf.anDs.tcu.gov,brA.

9.1.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n" 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas' ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público,
incltisive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

9.1.4.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas,
o gestor diligenciará para verificar sc houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de
OcorTências Impeditivas Indiretas.

9.1.4.2. A tentativa de burla será veríftcada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares,
dentre outros.

9.1.4.3.0 licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

9.1.5. Constatada a existência de sanção, o prcgociro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição
de participação.

9.1.6. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,
previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n" 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida
para aceitação da proposta subsequente.

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos ücitantes será verificada por meio do
PORTAL LICITANET, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação
econômica financeira e habilitação técnica.

9.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL LICITANET,
para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a
apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizai.

9.2.2. O descumprímento do subiicm acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos
sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregociro lograr êxito em encontrar a(s)
certidâo(ões) válida(s), conforme art. 43, §3°, do Decreto 1 (1.024, de 2019.

9.3. Havendo a necessidade de envio dc documentos de habilitação complemenlares, necessários á
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em
formato digital, via sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de inabilitação.

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação
dos documentos originais nâo-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.
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9.5. Não serâo aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.

9.6. Se o licitanle for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for
a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria
natureza, comprovadamcnte, forem emitidos somente em nome da matriz.

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas
contribuições.

9.7. Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a
documentação relacionada paraftus de habilitação, na seguinte ordem:

9.8. HABILITAÇÃO JURÍDICA:

9.8.1. No caso de empresário individual; inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede;

9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEl: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEl, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no
sitio www.portaldoemprcendcdor.gov.br;

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

9.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbaçâo no Registro onde
tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência;

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

9.8.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais: decreto de autorização;

9.8.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva;

9.8.8. Certidão simplificada e certidão especifica da Junta Comercial, com data de emissão máxima de 60
(sessenta) dias.

9.9. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

9.9.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas:

9.9.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual/Municipal, relativo à sede ou domicílio do
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
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9.9.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federai do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Divida Ativa da União (DAU) por elas
administrados, inclusive aqueles relativos ò Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n" 1.751, de
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

9.9.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.9.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n" 5.452, de l''demaio de 1943;

9.9.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa de Débitos e
Certidão Negativa da Divida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a
empresa for sediada;

9.9.7. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa dc Débitos c Certidão
Negativa da Divida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa
for sediada;

9.9.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto licitatório,
deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Municipal do seu domicilio ou sede, ou outra
equivalente, na fonna da lei;

9.9.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno
porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal,
mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitaçào.

9.10. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA.

9.10.1. Certidão Negativa de Falência, de Concordata, de recuperação judicia] ou extrajudicial (Lei n" 11.101,
de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 60 (sessenta) dias. ou que
esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão;

9.10.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercicio social, já exigiveis e apresentados
na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes
ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por Índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três)
meses da data de apresentação da proposta;

9.10.2.1. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações
contábeis assim apresentados: Publicados em Diário Oficial ou Publicados em jornal de grande circulação ou
Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comerciai da sede ou domicilio da empresa, na
forma da instrução Normativa n° 11, de 05 de dezembro dc 2013, do Departamento de Registro Empresarial e
Integração - DREI, acompaniiado obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramenlo do Livro
Diário, devidamente registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante, conforme disposto nos
artigos 1.180, Parágrafo Único, 1.181, Parágrafo Único e 1.184, §2° da lei 10.406/2002;

9.10.2.2. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de
balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade, devidamente
registrados na Junta Comercial;
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9.10.2.3. As empresas com menos de 01 (um) exercício fmanceiro deve cumprir a exigência deste
subilem mediante a apresentação do Balanço de Abertura;

9.10.2.4. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social.

9.10.2.3. Registrados na Junta Comercial da sede ou domicilio da licitantc c acompanhado
obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, conforme disposto nos artigos
1.180, Parágrafo Único. 1. 181, Parágrafo Único e 1.184, §2*" da lei 10.406/2002;

9.10.3. A comprovação da situação ftnanceira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes da
aplicação das fórmulas:

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo Passivo Circulante+Passivo Não Circulante
LG = ^ .

Ativo Total Passivo Circulante +-Passivo Não Circulante

SG =

Ativo Circulante

LC = Passivo Circulante

9.10.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a l (um) em qualquer dos índices de Liquidez
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para
a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio liquido mínimo de
10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.

9.10.5. Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial, a licitante deverá
apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente registrada na Junta Comercial ou
Entidade em que o Balanço foi arquivado.

9.10.6. A pessoa Jurídica optantc do Sistema de Lucro Real deverá apresentar juntamente com o Balanço
Patrimonial, cópia do recibo de entrega da escrituração contábil digital - SPED CONTÁBIL, nos termos da
IN RFB 1.420/2013, alterada pela IN RFB n" 1.594/2015, e 1.422/2013.

9.11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA.

9.11. Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante
prestou/presta serviços e fomeceu/fomece produtos compatíveis com o objeto deste processo. O atestado
deverá ser impresso ein papel timbrado do emitente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser
assinado por seus sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com
expressa indicação de seu nome completo c cargo/função.

9.11.1. Prova de inscrição ou registro da empresa licitante junto ao Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia-CREA competente e/ou Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo/CAU competente,
documento este válido para a sessão.
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9.11.2. Prova de Inscrição ou registro do responsável técnico (Engenheiro Mecânico) junto ao Conselho
Regional de Engenharia e Agronomia-CREA competente e/ou Conselho Regional de Arquitetura e
Urbanismo/CAU competente, documento este válido para a sessão.

9.11.3. A comprovação do vínculo empregatício do Responsável Técnico será feita mediante cópia do contrato
de Prestação de Serviços, em que conste o profissional como responsável técnico, que demonstre a
identificação do profissional, ou mediante ART de Cargo e Ftmção ou quando vier expressamente na Certidão
de Quitação Pessoa Física e Jurídica.

9.11.4. O licitante deverá disponibilizar todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade de
cada Atestado de Capacidade Técnica solicitado neste Edital, e apresentar, quando solicitado, dentre outros
documentos, cópia do(s) contratos(s) e ou nota(s) fiscal(ais) a ele(s) pertinente(s), além de fornecer o(s)
endereço(s) atual(ais) do(s) contratanie(s) e o(s) local(is) em que foram fornecidos os produtos.

9.11.5. Caso o documento não seja apresentado conforme exigem o item acima, a comissão poderá abrir
diligencia para a verificação da veracidade das informações dele constante.

9.11.6. Verificado que não se trata de documento verdadeiro, a comissão tomara as providencias cabíveis no
sentido de proceder a diligencia mais apuradas e, se for o caso, adotar outros procedimentos a fim de aplicar
punições ou representar aos órgãos competentes para adotar as medidas necessárias.

9.11.7. É indispensável que o atestado de capacidade técnica apresente informações tangíveis, ficando vedada
a apresentada com informações genéricas, tais como; ter fornecido produtos a contendo. Essa exigência é
necessária para que, na ocasião da análise do documento, o julgador da proposta possa aferir efetivamente as
condições de fornecimento eficiente da empresa para a execução do objeto de maneira satisfatória.

9.12. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda
a todas as demais exigências do edital.

9.12.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior á fase de habilitação.

9.13. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa
de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e
trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor,
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração
pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

9.14. A não-regularizaçâo fiscal e trabalhista no prazo previsto no subltem anterior acarretará a inabilitação do
licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa,
empresa de pequeno porte com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo
prazo para regularização.

9.15. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a
sessão, informando no "chat" a nova data c horário para a continuidade da mesma.

9.16. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos
documentos exigidos, ou apresentá-los cm desacordo com o estabelecido neste Edital.
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9.17. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitaçlo, haverá
nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n®
123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.18. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o íicilanie será declarado
vencedor.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA.

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (DUAS)
HORAS a contar da solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

10.1.1. Ser elaborada cm papel timbrado da empresa, redigida em língua porttiguesa, digitada, em uma via,
sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas
pelo licitante ou seu representante legal.

10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento.

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e
procedência, vinculam a Contratada.

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor
global em algarismos e por extenso (art. 5® da Lei n® 8.666/93).

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso
de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena
de desclassificação.

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que
não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos compiementares estarão
disponíveis na intemet, após a homologação.

11. DOS RECURSOS.

II. 1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada
como microenipresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta
minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando
contra qual(is) decisào(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fúndamentadamente.
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11.2.1. Nesse momento o pregoeiro não adentrará no mérito recursai, mas apenas verificará as condições de
admissibilidade do recurso.

11.2.2. A falia de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência
desse direito,

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar
as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitanies, desde logo, intimados para, querendo,
apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do
término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa
de seus interesses.

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante
neste Edital.

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA.

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão
pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos
anulados e os que dele dependam.

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal
e trabalhista, nos termos do art. 43, §1" da LC n° 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

12.2. Todos os licitantcs remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), oue-mail, ou de acordo com a fase do
procedimento licitatório.

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO
PORTAL LICITANET, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO.

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não
haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.

13.2. Após a fase recursai, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente
homologará o procedimento licitatório.

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO.
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14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE.

15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato
ou emitido instrumento equivalente.

15.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis contados a partir da data de sua convocação, para
assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenlio/Carta
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuizo das sanções previstas neste
Edital.

15.2.1. Alternativamente á convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do
Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura
ou aceite da Adjudicatária, mediante con-espondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio
eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data de seu
recebimento.

15.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração,

15.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica
no reconhecimento de que:

15.3.1. Referida Nota está substituindo o contraio, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as
disposições da Lei n" 8.666, de 1993;

15.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;

15.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei
n" 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.

15.4. O prazo dc vigência da contratação se encerra no final do exercício financeiro da assinatura do mesmo
c poderá ser prorrogado confomie previsão no instrumento contratual ou no termo de referência.

15.5. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível suspensão
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da instrução Normativa
n° 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6°, III, da Lei n" 10.522, de 19 de julho dc 2002, consulta
prévia ao CADIN.

15.6. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação
consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.

15-6.1. Na hipótese de irregutarídade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no editai e anexos.

15.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições dc habilitação consignadas no
edital ou SC recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais
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cominações legais cabíveis a esse licilante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de
classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais
documentos complementares c, feita a negociação, assinar o contrato.

16. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL.

16.1. Ocorrendo redução ou majoração de preços dos produtos, autorizado pelo órgão competente, os valores
que serviram de base para a contratação serão reajustados, fixando-se em apostila de reajuste de preços,
conforme Lei Federal de Licitações n" 8.666/1993.

16.2. Os reajustes e reduções de preços serão de acordo com os preços praticados pela CONTRATADA na
data.

17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO.

17.1. O cumprimento das obrigações constantes da licitação será acompanhado e fiscalizado, em todos os
seus termos, pelo Gestor de fiscalização de contratos da Câmara Municipal de Pedreiras - MA, ou, em seus
impedimentos legais, por seu substituto eventual, representando a Câmara Municipal de Pedreiras - MA.

17.2. O representante da Câmara Municipal de Pedreiras - MA, anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas, objeto deste Termo de Referência, determinando o que for necessário à regularização
das falhas ou impropriedadcs observadas. A ação da fiscalização não exonera a contratada de suas
responsabilidades contratuais.

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência e Termo
de Contrato.

19. DO PAGAMENTO.

19.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência e Termo de Contrato,
anexo a este Edital.

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

20.1. Serão aplicadas à CONTRATADA, garantidos o contraditório e a ampla defesa, as penalidades
conforme a seguir;

20.1.1. Multa por Descumprímento dc Prazos e Obrigações;
20.1.1.1. Na hipótese de a CONTRATADA não entregar o objeto contratado no prazo estabelecido no Termo
de Referência, caracterizar-se-á atraso, c será aplicada multa de 1,0% (um por cento) por dia, até o máximo
de 15% (quinze por cento) sobre o valor do contrato;
20.1.1.2. O CONTRATANTE, a partir do 10" (décimo) dia de atraso, poderá recusar o objeto contratwlo,
mediante inexecuçâo total do contrato; ocasião na qual será cobrada a multa relativa à recusa e não mais a
multa diária por atraso, ante a imaculabilidade da cobrança sobre o mesmo objeto;
20.1.1.3. Em caso de recusa total do objeto contratado aplicar-sc-á muita de 20% (vinte por cento) sobre o
valor da contratação.
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20.1.1.4. Entende-se configurada a recusa, além do descumprimento do prazo estabelecido no subitem deste
Termo de Referência, as hipóteses cm que a contratada nào apresentar situação regular conforme exigências
contidas no Edital, neste Termo de Referência e no Contrato.

20.1.1.5 A multa aplicada em razão de atraso injustificado não impede que a Administração rescinda a
contratação e aplique outras sanções previstas em lei.
20.1.2. Multa por Rescisão
20.1.2.1. Nas hipóteses de rescisão unilateral, deve ser aplicada multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor
da contratação.

20.1.2.2. Nào deve haver cumulação entre a multa prevista neste artigo c a multa específica prevista para outra
inexccuçãü que enseje em rescisão. Nessa hipótese, deve ser aplicada a multa de maior valor.
20.1.2.3. As multas descritas serão descontadas de pagamentos a serem efetuados ou da garantia, quando
houver, ou ainda cobradas administrativamente e, na impossibilidade, judicialmente.
20.1.2.4. O Município de Pedreiras/MA poderá suspender os pagamentos devidos até a conclusão dos
processos de aplicação das penalidades.
20.1.2.5. Além das penalidades citadas, à contratada ficará sujeita ainda ao cancelamento de sua inscrição no
Cadastro de Fornecedores do contratante, bem como será descredenciada do SICAF c, no que couberem, às
demais penalidades referidas no Capitulo IV da lei 8.666/1993.
20.1.2.6. As penalidades aplicadas à contratada serão registradas no SICAF e sistema próprio do município.
20.1.2.7. A contratada não incorrerá em muita durante as prorrogações compensatórias expressamente
concedidas pelo contratante, em virtude de caso fortuito, força maior ou de impedimento ocasionado pela
Administração.
20.2. Sanções Administrativas
20.2.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 8.666, de 1993 e da Lei n". 10.520, de 2002, a
Contratada que:
20.2.1.1. Inexecuçâo total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas era decorrência da
contratação;

20.2.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto;
20.2.1.3. Fraudar na execução do contrato;

20.2.1.4. Comportar-se de modo inidôneo;
20.2.1.5. Cometer fraude fiscal;

20.1.1.6. Não mantiver a proposta.
20.2.2. Comete aluda infração administrativa, a Contratada que:
20.2.2.1. Fizer declaração falsa

20.2.3. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
20.2.3.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos
para a Contratante:
20.2.3.2. Muita moratória de até I % (um por cento) por dia dc atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;
20.2.3.3. Muita compensatória dc até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecuçâo total do objeto:

20.2.3.4. Em caso dc inexecuçâo parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será
aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;
20.2.3.5. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Município de Pedreiras/MA, pelo prazo de
até dois anos;

20.2.3.6. Impedimento dc licitar e contratar com a União, Estados e Municípios; com o conseqüente
descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos;

Página 20 de 38



COMISSÃO

Fis. N" /

RSTADO DO MARANHÃO RubníT
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 -//o/íic Patfg.www.cinnedreiras.ma.gov.br- E-mail;

camarainunicinalDedreiras2017femiiail.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

20.2.3.7. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos
prejuízos causados.
20.2.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87,111 e IV da Lei n" 8.666, de 1993, a Contratada que:
20.2.4.1. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento
de quaisquer uibutos;
20.2.4.2. Tenha praticado atos ilícitos visando frusü-ar os objetivos da licitação;
20.2.4.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos
praticados.
20.2.5. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pelo
Município de Pedreiras, a licitante vencedora ficará isenta das penalidades cabíveis.
20.2.6. As penalidades de impedimento de licitar e contratar cora o Município de Pedreiras e ou a
Administração Pública poderão ser aplicadas à contratada juntamente com a de muita, dcscontando-a dos
pagamentos a serem efetuados, quando possível.
20.2.7. Havendo ações comisslvas ou omissivas por parte da contratada que, einbora não estejam previstas
neste Termo de Referência, mas que firam os princípios gerais da Administração Pública e ensejem
possibilidade de punição por parte do Município de Pedreiras, estas serão levadas ao conhecimento da
autoridade superior responsável com a finalidade de se tomar as devidas providências.
20.2.8. A aplicação dc qualquer das penalidades previstas realizar-se-á cm processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei n®

8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei n" 9.784, de 1999.

20.2.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio
da proporcionalidade.
20.2.10. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no cadastro de prestadores de serviço do
município.
20.2.11. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
20.2.12. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante,
o município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.
20.2.13. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta
do infrator, o caráter educativo da pena. bem como o dano causado à Administração, observado o principio
da proporcionalidade.
20.2.14. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração
administrativa tipificada pela Lei n" 12.846, de Pdc agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública
nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da
empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão
sobre a eventual instauração dc investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização -
PAR.

20.2.15. A apuração c o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 12.846, de I'de agosto de 2013, seguirão
seu rito normal na unidade administrativa.

20.2.16. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de
ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.
20.2.17. Serão publicadas na Imprensa Oficial do MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA as sanções
administrativas previstas neste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.
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21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO.

21.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa
poderá impugnar esle Edital.

21.2. A IMPUGNAÇÃO DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA
no sistema littp;//www.licitanct.CQm.br/.

21.3. Caberá o pregociro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Editai e seus anexos, decidir
sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data dc recebimento da impugnação.

21.4. Acolhida a impugnação, será definida c publicada nova data para a realização do certame.

21.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregociro,
até 03 (três) dias úteis anteriores á data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio
eletrônico via Internet, em campo próprio do Sistema Portal LICITANET no endereço eletrônico
http;//wmv.licltanet.com.br/.

21.6. O pregociro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado da
data dc recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital
e dos anexos.

21.7. As impugnaçõcs e pedidos dc esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

21.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação c medida excepcional e deverá ser motivada pelo
pregociro, nos autos do processo de licitação.

21.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os
participantes e a administração.

21.9. As respostas às impugnaçõcs e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem
geral, serão cadastradas np sitio http;//>vtvw.licltanct.com.br/. sendo de responsabilidade dos licitantes, seu
acompanhamento.

21.10. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso de
empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo
para responder pela proponente.

21.11. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para
a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou
contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de
procuração pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital).

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.
22.1. Da sessão pública do Pregão divuigar-se-á Ata no sistema eletrônico.

22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer falo superveniente que impeça a realização do certame
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo pregociro.
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22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de
Brasília - DF,

22.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o prcgoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem
a substância das propostas, dos documentos e sua validade Jurídica, mediante despacho fundamentado,
registrado em ala e acessível a todos, atribuindo-lhes validade c eficácia para fins de habilitação e classificação.

22.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

22.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a
finalidade e a segurança da contratação.

22.7. Os licitanies assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas c a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou
do resultado do processo licitatórío.

22.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, exciuir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o do vencimento. Só se iniciam c vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

22.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

22.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem
o processo, prevalecerá as deste Edital,

22.11. O Edital está disponibilizado, na integra, no endereço eletrônico
https;//www.cmpedreiras.ma.gov.br/licitacoes e hltp://v/ww.]icilanet.com.br/.

22.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA;
ANEXO 11 - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS;

ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO.

Pedreiras/MA, XX de XXXXXXX dc XXXX.

Fabbyana Rego Tavares
Pregoeira da Câmara Municipal de Pedreiras/MA

Portaria n" 027/2023.
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/XXXX

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

1.1. Contratação dc empresa especializada para prestação de serviços em manutenção prcventíva e
corretiva de ar condicionado, com fornecimento de peças dc interesse da Câmara Municipal de
Pedreiras - MA.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. O Ministério da Saúde, através da Portaria n" 3.523/98, com orientação técnica dada pela Resolução RE
n® 9, de 16 de janeiro dc 2003, da ANViSA (Agência Nacional de Vigilância Sanitária), estabelece as
condições mínimas a serem obedecidas cm prédios com sistemas de refrigeração artificial, determinando
critérios rígidos de manutenção, operação e controle, impondo obrigatoriedade dc atendimento aos
proprietários e administradores dc prédios públicos sob pena de graves sanções.

2.2. A qualidade do ar é diretamente afetada pelo estado de conservação dos equipamentos de ar condicionado,
portanto uma manutenção preventiva e corretiva deve ser planejada e procedida por pessoas qualificadas.

2.3. Outro fator importante é a limpeza que se por um lado é necessária para a remoção de sujeiras, por outro
lado, pode piorar a qualidade do ar caso produtos inadequados, sejam utilizados, por isso é importante
conscientizar os servidores responsáveis pela limpeza para a qualidade dos produtos usados, seu
armazenamento c sua manipulação.

2.4. Assim, verifica-se que a manutenção preventiva além de ser uma necessidade indispensável ao
equipamento é, também, uma exigência normativa de caráter obrigatório. Tais equipamentos são
imprescindíveis ao desenvolvimento das atividades desta autarquia, uma vez que proporciona o bem-estar,
saúde e conforto ténnico aos servidores e usuários do prédio. Desta forma é muito importante à conservação
dos equipamentos de condicionamento e distribuição de ar, visto que a má qualidade da climatização pode
causar graves problemas dc saúde c prejuízos incalculáveis.

3. VALOR MÉDIO
3.1. O preço considerado como estimativa para o objeto do presente Termo de Referência foi determinado
com base em pesquisas realizadas através de prestadores de serviços. Com base cm tal procedimento, foi
estimado o valor total dc RS 114.498,29 (Cento c catorze mil, quatrocentos c noventa e oito reais e vinte
e nove centavos).

3.2. Nos termos do Artigo 48 Inciso I da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei
Complementar n" 147, de 07 de agosto dc 2014, todos os itens serão EXCLUSIVOS a participação de
empresas enquadradas como Microempresa - ME e Empresa de Pequeno Porte - EPP.

4. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS.
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ITEM

l

SERVIÇOS

DESCRIÇÃO
MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE AR
CONDICIONADO DE 9.000 BTUS.

MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE AR
CONDICIONADO DE 12,000 BTUS.

MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE AR
CONDICIONADO DE 18,000 BTUS.

MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE AR
CONDICIONADO DE 24.000 BTUS.

MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE AR

CONDICIONADO DE 60.000 BTUS,
MANUTENÇÃO CORRETIVA DE AR
CONDICIONADO DE 9,000 BTUS.

MANUTENÇÃO CORRETIVA DE AR
CONDICIONADO DE 12.000 BTUS.

MANUTENÇÃO CORRETIVA DE AR
CONDICIONADO DE 18.000 BTUS.
MANUTENÇÃO CORRETIVA DE AR
CONDICIONADO DE 24.000 BTUS.
MANUTENÇÃO CORRETIVA DE AR
CONDICIONADO DE 60.000 BTUS.

VALOR TOTAL

QUANT I UNIDADE

65 SERVIÇO

15 SERVIÇO

10 SERVIÇO

10 SERVIÇO

15 SERVIÇO

65 SERVIÇO

15 SERVIÇO

10 SERVIÇO

I  10 SERVIÇO

15 SERVIÇO

ITEM

II

PEÇAS
^  DESCRIÇÃO QUANTr

Calha de drenagem para ar condicionado de 12.000
btus.

Calha de drenagem para ar condicionado de 18.000

btus.

Calha de drenagem para ar condicionado de 24.000
btus.

Caiba de drenagem para ar condicionado de 60.000
btus.

Calha dc drcnagcni para ar condicionado de 9.000
btus.

Motor compressor para ar condicionado dc 12.000
btus.

Motor compressor para ar condicionado dc 18.000
btus.

Motor compressor para ar condicionado dc 24.000
btus.

Motor compressor para ar condicionado dc 60.000
btus.

 I UNIDADE

3 UNIDADE

1  UNIDADE

1  UNIDADE

UNIDADE

lElIJCIllEiÈ

UNIDADE

Motor compressor para ar condicionado dc 9.000 btus.

1  UNIDADE

2 UNIDADE

10 UNIDADE

UNIT

RS

188,33

RS

190,00

RS

213,33

RS

240,00

RS

333.33

RS

283,33

RS

283,33

RS

283,33

RS

333.33

RS

363,33

UNIT

RS

117,11

RS

138,15

RS

151,03

RS

190,21

RS

116,87

RS

1.264.70

RS

1.412,15

RS

2.269,73

RS

3.470,19

21 Placa eletrônica para ar condicionado dc 12.000 btus. 3 UNIDADE
RS

302,60

22 Placa eletrônica para ar condicionado de 18.000 btus. 1 UNIDADE
RS

305,92

TOTAL

RS

12.241,45

RS

2.850,00

RS

2.133,30

RS

2.400,00

RS

4.999,95.

RS

18.416,45

RS

4.249,95

RS

2.833,30

RS

3.333,30

RS

5.449,95

RS

58.907,65

TOTAL

RS

351,33

RS

138,15

RS

151,03

RS

380,42

RS

1,168,70

RS

3.794,10

RS

1,412,15

RS

2.269,73

RS

6.940,38

RS

10,489,60

RS

907,80
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Placa eletrônica para ar condicionado dc 24.000 btus.

Placa eletrônica para ar condicionado dc 60.000 btus.

Placa eletrônica para ar condicionado dc 9.000 btus.

Sensor dc degelo para ar condicionado dc 12.000 btus.

Sensor dc degelo para ar condicionado de 18.000 btus.

Sensor de degelo para ar condicionado de 24.000 btus.

Sensor dc degelo para ar condicionado de 60.000 btus.

Sensor dc degelo para ar condicionado dc 9.000 btus.

Tubulação dc cobre para ar condicionado de 12.000
btus.
Tubulação dc cobre para ar condicionado de 18.000
btus.

Tubulação dc cobre para nr condicionado dc 24.000
btus.

Tubulação dc cobre para ar condicionado de 60.000
btus.

Tubulação dc cobre para ar condicionado dc 9.000
btus.

Ventilador da condensadora pára ar condicionado dc
12.000 btus.

Ventilador da condensadora para ar condicionado dc
18.000 btus.

Ventilador da condensadora para ar condicionado dc
24.000 btus.

Ventilador da condensadora para ar condicionado de
60.000 btus.

Ventilador da condensadora para ar condicionado dc

9.000 btus.

Ventilador da evaporadora para ar condicionado dc
12.000 btus.

Ventilador da evaporadora para ar condicionado dc
18.000 btus.

Ventilador dn evaporadora para ar condicionado dc
24.000 btus.

Ventilador da evaporadora para ar condicionado dc
60.000 btus.

Ventilador da evaporadora para ar condicionado dc
9.000 btus.

VALOR TOTAL

I VALOR TOTAL ESTIMADO:

I  UNIDADE
RS

330,65

RS

330,65

UNIDADE

6

RS

1.173,40

RS

560,19

RS

190,71

RS

197,02

RS

665,46

RS

1.867,30

RS

1.147,28

RS

556,77

RS

896,06

RS
2.153,30

RS

5.401.00

RS

1.246,08

RS

487,78

RS

504,37

RS

1.177,04

RS

4.142,50

RS

55,590,64

RS

117,34

RS

186,73

RS

190,71

RS

197,02

RS

221,82

RS

186,73

RS

573,64

RS

556,77

RS

896,06

RS

1.076.65

RS

540,10

RS

415,36

RS

487,78

RS

504,37

RS

588,52

RS

414,25

ÜNDADE

2 UNIDADE

10 UNIDADE

3 UNIDADE

1  UNIDADE

1  ÜNDADE

2 UNIDADE

RS

114.498,29
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4.1. A execução dos serviços deverá receber o emprego de materiais adequados e condizentes cora a boa
técnica, bem como ser executado em conformidade com as determinações das normas da AN VIS A, ABNT e
dispositivos previstos em Leis especificas, através de técnicos habilitados em contingente suficiente ao
atendimento da demanda com a utilização de ferramentas e equipamentos apropriados, de acordo com as
recomendações do fabricante, de modo a garantir a conservação da vida útil dos equipamentos e o seu perfeito
funcionamento.

4.2. A Contratada deverá emitir, mensalmente, relatórios técnicos circunstanciados, mencionando a situação
dos equipamentos, as ocorrências verificadas no período, assim como as providências adotadas na execução
dos serviços, contendo inclusive, a relação das peças substituídas, as quais deverão ser obrigatoriamente
originais e, a rotina de trabalho empregado (manutenção preventiva ou corretiva), devendo o relatório ser
assinado pelo Responsável Técnico dos Serviços e, entregue juntamente com a apresentação da Nota Fiscal
de Serviços.

4.3. Os técnicos deverão se apresentar setnprc uniformizados, devendo ostentar de forma bem >"15^0! o crachá
da Contratada.

5. FONTE DE RECURSO

5.1. As despesas decorrentes deste Termo de Regência correrão por conta das seguintes Rubrica
Orçamentárias: ■

ÓRGÃO; 01 Poder Legislativo
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 Câmara Municipal de Pedreiras
PROJETO/ATIVIDADE: 01 122 OOOl 2.001 -Manutenção das atividades da Câmara Municipal.
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 - Outros serv. de terc. pessoa jurídica
FONTE: 1500000000

ÓRGÃO: 01 Poder Legislativo
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 -Câmara Municipal
PROJETO/ATIVIDADE: 01 031 0001 1.001 - Modernização da Câmara Municipal.
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente.
FONTE; 1500000000

ÓRGÃO: 01 Poder Legislativo
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 - Câmara Municipal
PROJETO/ATIVIDADE: 01 122 0001 2.001 - Manutenção das atividades da Câmara Municipal.

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA; 3.3.90.30.00 - Material de Consumo.
FONTE: 01500000000

6. FORMA DE EXECUÇÃO:
6.1. A execução dos serviços, será mediante apresentação de requisição própria do executor do contrato dá
Câmara Municipal de Pcdreiras/MA, em 01 (uma) via, devendo conter no verso carimbo em alto relevo e
devidamente assinada por servidor autorizado, contendo os seguintes dados:
a) Cliente: Câmara Municipal;
b) Informar a quantidade dos Serviço.?;
c) Informar o valor referente a cada Serviços:
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d) Informar a data do fornecimento dos Serviços;
e) Assinatura do funcionário da empresa;
f) Assinatura e carimbo do diretor do Setor de Conpras.

6.2. Os serviços deverão ser realizados de acordo com a necessidade da CÂMARA, no seu endereço ou em
outro local previamente determinado pela mesma, mediante Ordem de Serviço, no prazo de até 05 (cinco) dias
úteis, contados a partir do recebimento da Ordem de Serviço.

6.3. Na execução dos serviços a contratada deverá obedecer rigorosamente às especificações constantes do
presente Termo de Referência;

7. DAS QUALIFICAÇÕES DOS PROPONENTES >
7.1. Os proponentes concorrentes devem apresentar como habilitação Atestados/ Declarações fornecidos por
empresas distintas, públicas ou privadas.

8. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA
8.1. Câmara Municipal de Pedreiras - MA.

9. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
9.1. O cumprimento das obrigações constantes da licitação será acompanhado e fiscalizado, em todos os seus
termos, pelo Gestor de fiscalização de contratos da Câmara Municipal de Pedreiras/MA, ou, cm seus
impedimentos legais, por seu substituto eventual, representando a Câmara Municipal de Pedreiras/MA.

9.2. O representante da Câmara Municipal de Pedreiras/MA, anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a aquisição do veiculo, objeto deste Termo de referência, determinando o que for necessário
à regularização das falhas ou impropriedades observadas. A ação da fiscalização não exonera a contratada de
suas responsabilidades contratuais.

10. DO PAGAMENTO

10.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30(trinta) dias, após a prestação dos serviços, desde que não
haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante u apresentação de Nota Fiscal/Fatura,
devidamente atestada por servidor competente, acompanhada da respectiva Ordem de Serviços e das certidões
de regularidade fiscal: Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão
Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Divida Ativa da União c Previdenciária,
conforme Portaria PGFN/RFB n° 1751, de 02 de outubro de 2014; Prova de Regularidade perante a Fazenda
Estadual, mediante apresentação das Certidões Negativas de Débitos e da Dívida Ativa Estadual; Prova de
Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicilio ou sede da Ucitanie, mediante apresentação da
Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa dc Inscrição na Divida Ativa do Município; Prova
de Regularidade relativa ao Fundo dc Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação regular
mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF e Prova de inexistência de débitos
inadimpiidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa dc Débitos
Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que o fornecedor apresentar em sua proposta.

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS-MA.
11.1. Caberá a Câmara Municipal dc Pedreiras/MA.
a) acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;

b) permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante para tratar de assuntos
pertinentes ao veiculo adquirido;
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c) rejeitar, no todo ou em parte, o veículo cm desacordo com o contrato;
d) proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo estabelecido;
e) proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento do fomecimenio do veículo atestados.
f) aplicar as penalidades contratuais, quando for o caso.

12. DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA
12.1. AI6m dos casos comuns, implícitos ou expressos no Contrato, nas especificações e nas leis aplicáveis
à espécie, cabe exclusivamente à Contratada:
a) manter preposio, aceito pela administração da Câmara Municipal de Pedreiras/MA, dimante todo o período
de vigência da licitação, para representá-lo sempre que for necessário;
b) informar ao Chefe do Setor de Compras da Câmara Mimicipal de Pedreiras/MA, ou ao seu substituto
eventual, quando for o caso, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos julgados
necessários;

c) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação c qualificação exigidas na licitação;
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente á Administração ou a terceiros, decorrentes dc sua
culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou
o acompanhamento do contratante;
e) cumprir e fazer cumprir, seus prepostos ou conveniados, leis, regulamentos e posturas, bem como quaisquer
dctentiinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes á matéria objeto da contratação, cabendo-
lhe única c exclusiva responsabilidade pelas conseqüências de qualquer transgressão dc seus prepostos ou
convenientes;

í) comunicar fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequados à
locação do veiculo ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do contrato;
g) não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida anuência da
Câmara Municipal de Pedreiras/MA.
h) substituição de lodo e qualquer inateríal que for entregue impróprio, danificado, ou em desacordo com o
exigido;
i) prestar os serviços nos prazos, condições e local indicado, sujeitando-se no que couber as Leis do
consumidor;

j) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas,
sem qualquer ônus a Câmara Municipal de Pedreiras/MA.
1) a contratada será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, subordinados ou
prepostos.

13. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
13.1. O objeto deste Temio de Referência se fundamenta no Decreto Federal n° 10.024/2019, Lei Federal n"
10.520, de 17 dejulhode2002. Lei Complementam". 123/2006, alterada pela Lei Complementar n" 147/2014
e Lei Complementar n° 155/2016, utilizando-se subsidiaríamentc as normas da Lei n" 8.666/93 e suas
alterações c demais normas pertinentes.
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EDITAL DE LICITAÇÃO ■ PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/XXXX

ANEXO II - PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO)

PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/XXXX
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 2702001/2023

Tendo examinado minuciosamente as normas especificas do Pregão Eletrônico n." XXX/XXXX, cujo objelo
é a Contratação de empresa especializada para prestação de serviços cm manutenção preventiva e corretiva de
ar condicionado, com fornecimento de peças de interesse da Câmara Municipal de Pedreiras • MA, conforme
as especificações constantes do Anexo I do Edital - Termo de Referência, e após tomar conhecimento de todas
as condições lá estabelecidas, passamos a fonnular a seguinte proposta:

1. PROPONENTE

Razão Social:

CNPJ;

Endereço:
Fone:

E-mail;

Valor Total da Proposta: RS ( )

PLANILHA DA PROPOSTA (ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PREÇOS).

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE OUANT. V.UNIT. V, TOTAL

2. Declaro que nos preços indicados na planilha de preços acima, estão incluídos todos os custos, benefícios,
encargos, tributos c demais contribuições pertinentes.

3. Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação e que os produtos serão fornecidos de acordo com
as condições estabelecidas neste Edital c seus anexos, que conhecemos e aceitamos em todos os seus termos.

4.0 prazo de validade desta proposta é de 60 (SESSENTA DIAS), dias. contados da data de abertura, conforme
previsto no preâmbulo do Edital do Pregão Eletrônico n°. XXX/XXXX.

5. Informamos, desde já, que, caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, os pagamentos deverão ser
creditados à CONTA CORRENTE N°. . AGÊNCIA N®. , BANCO , cm nome de

6. Informamos que o Representante que assinará o(s) futuro(s) Contrato(s), será o Sr°.
do RO, sob o n°. , e CPF n° ,

, Portador

(local da empresa c data)

(Nome e assinatura do responsável da empresa)
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/XXXX

ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N" /

CONTRATO N" /

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2702001/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/XXXX

TERMO DE CONTRATO N" J
QUE FAZEM ENTRE SI A CAMARA
MUNICPAL DE PEDREIR/VS/MA E A

EMPRESA

A CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS/MA, inscrita no CNPJ sob o n" .
, com sede na , n" , , CEP: . - .Pedreiras/MA,

doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado pelo(a) Ordenador de Despesa, Sr.
, portador do CPF sob n" e RG n" Órgão Emissor

, e a empresa , inscrita no CNPJ sob o n.® ,
com sede na , doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu
representante legal, Sr® , portador do RG n" e CPF n"

, têm, entre si, ajustado o presente Contrato Administrativo n® , decorrente do
PREGÃO ELETRÔNICO N® XXX/XXXX formalizado nos autos do Processo Administrativo n°
2702001/2023, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos instituídos pela Lei Federal n"
8.666/1993 e demais normas regulamentares pertinentes à espécie.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO.
l.l. O objeto do presente Termo de Contrato é a
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme especificações e quantitativos
estabelecidos no Termo de ReFerência, anexo do Edital.

l .2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo c à proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

2. CLÁUSULA SEGUNDA- VIGÊNCIA.
2.1.0 prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início na data
de / / e encerramento em / / .

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.
3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ( ).

UANT. I MARCA/MODELO V. UNIT. V. TOTALITEM DESCRIÇÃO

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas c indiretas decorrentes da execução
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidente.s, taxa de administração, frete, seguro c outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação.
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ENTE DE UCTAÇAo

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista
no orçamento da Câtnara, para o exercício de 2023, na classificação abaixo;

ORGÃO:

UNIDADE GESTORA:

PROJETO/ATIVIDADE:

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA:
FONTE DE RECURSO;

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO.
5.1. Após aceitação e ateste de recebimento definitivo dos serviços efetuados na Nota Fiscal, o pagamento será
efetuado no prazo de até 30(trinta) dias, após a prestação dos serviços, desde que não haja fator impeditivo
provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada por servidor
competente, acompanhada da respectiva Ordem de Serviço e das certidões de regularidade fiscal: Prova dc
regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos
Relativos a Tributos Federais e à Divida Ativa da União c Previdenciária, conforme Portaria PGFN/RFB n®

1751, de 02 de outubro de 2014; Prova dc Regularidade perante a Fazenda Estadual, mediante
apresentação das Certidões Negativas de Débitos e da Divida Ativa Estadual; Prova de Regularidade perante
a Fazenda Municipal, do domicilio ou sede da licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de
Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Divida Ativa do Municipio; Prova de Regularidade
relativa ao Fundo dc Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação regular mediante
apresentação do Certificado dc Regularidade do FGTS - CRF e Prova de inexistência de débitos
ínadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que o fornecedor apresentar em sua proposta.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.
6.1. Os preços são fixos e irreajusiáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das
propostas.

6.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE exclusivamente para
as obrigações iniciadas c concluidas após a ocorrência da anualidade.

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.

6.4. No caso dc atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.

6.5. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços
do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

6.6. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será. obrigatoriamente, o definitivo.

6.7. Caso o Índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais
ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
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6.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substiluio, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.
7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.
8.1. Os serviços deverão ser prestados de acordo com as necessidades da Câmara Municipal. O nSo
cumprimento das entregas nas datas e horários determinados ocasionará penalidades cabíveis.

8.2. Todos os serviços licitados/contratados deverão ser entregues diretamente na Câmara Municipal e em suas
respectivas dependências mediante ORDEM DE SERVIÇOS.

r*

8.3. No ato da entrega, os serviços que não estiverem em acordo com o especificado no edital serão devolvidos;
e, as despesas de frete e/ou outros serão por conta da empresa contratada;

8.4. O horário da entrega deve ser de acordo com o funcionamento da Câmara: OSbOOmin às 14h00rain horas.

8.5. A fiscalização geral e o acompanhamento serão realizados por Servidor designado péia Câmara Municipal.

8.6. O preço contido na proposta dos licitantes deverá incluir todos os custos c despesas, tais como: custos
diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, materiais, serviços, encargos sociais, trabalhistas,
seguros, frete, embalagens, lucro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto presente neste termo
de referência;

8.7. Todos os serviços entregues deverão estar acompanhados de um comprovante de recibo o qual constará a
assinatura do recebedor, em duas vias (uma via para o fornecedor e uma para o solicitante). Os serviços devem
ser conferidos de acordo com a ordem de serviço, quantidade e qualidade. Caso não estejam de acordo com as
normas, os mesmos deverão ser devolvidos juntamente com o comprovante de entrega não assinado.

9. CLAÚSULA NONA- FISCALIZAÇÃO.
9.1. Nos termos do artigo 67 da Lei Federal n° 8.666/93, a responsabilidade pela gestão desta contratação
ficará a cargo da Câmara de Municipal, através do servidor designado, que também será responsável pelo
recebimento e atesto do documento de cobrança.

9.2. A gestão e fiscalização deste Contrato serão realizadas por servidores indicados e designados por ato do
Presidente da Câmara.

9.3. A omissão, total ou parcial, da fiscalização não eximirá o fornecedor da integral responsabilidade pelos
encargos ou serviços que são de sua competência.

9.4. Ao tomarem conhecimento de qualquer irregularidade ou inadimplência por parte da contratada, os
titulares da fiscalização deverão, de imediato, comunicar por escrito ao órgão de administração do contratante,
que tomará as providências para que se apliquem as sanções previstas na lei, no. Termo de Referência e na
Minuta de Contrato, sob pena de responsabilidade solidária pelos danos causados por sua omissão.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.
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10.1. As obrigações da CONTRATANTE são aquelas previstas no Termo de Referência c as
especificadas abaixo:

a) acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;
b) permitir o livre acesso dos empregados da contratada ás dependências do contratante para tratar de assuntos
pertinentes aos serviços adquiridos;
c) rejeitar, no todo ou em parte, os serviços cm desacordo com o contrato;
d) proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo estabelecido;
e) proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento do fornecimento dos serviços atestados.
O Aplicar as penalidades contratuais, quando for o caso.

10.2. As obrigações da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referencia c as especificadas
abaixo:

a) manter preposto, aceito pela administração da Câmara Municipal dc Pedreiras/MA, durante todo o período
de vigência da licitação, para reprcscntá-Io sempre que for necessário;
b) informar ao Chefe do Setor de Compras da Câmara Municipal de Pedrciras/MA, ou ao seu substituto
eventual, quando for o caso, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos julgados
necessários;

c) manter, durante toda a execução do contrato, cm compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa, ou doio na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou
o acompanhamento do contratante;

e) cumprir e fazer cumprir, seus prepostos ou convcniados, leis, regulamentos c posturas, bem como quaisquer
determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à matéria objeto da contratação, cabendo-
lhe única e exclusiva responsabilidade pelas conseqüências de qualquer transgressão de seus prepostos ou
convenientes;

f) comunicar fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas à
prestação de serviços ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do contrato;
g) não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida anuência da
Câmara Municipal de Pcdreiras/MA,
h) substituição de todo e qualquer material que for entregue impróprio, danificado, ou em desacordo com o
exigido;
i) prestar os serviços tios prazos, condições e local indicado, sujeitando-se no que couber as Leis do
consumidor;

j) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas,
sem qualquer ônus a Câmara Municipal de Pedreiras/MA.
I) a contratada será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, subordinados ou
prepostos.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRLMEIRA - SANÇÕES ADMINISTIUTIVAS,
11.1. Serão aplicadas à CONTRATADA, garantidos o contraditório e a ampla defesa, as penalidades
conforme a seguir:

11.1.1. Multa por Descumprimento dc Prazos c Obrigações;
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11.1.1.1. Na hipótese de a CONTRATADA não entregar o objeto contratado no prazo estabelecido no Termo
de Referência, caracierizar-se-á atraso, e será aplicada multa de 1,0% (lun por cento) por dia, até o máximo
de 15% (quinze por cento) sobre o valor do contrato;
11.1.1.2. O CONTRATANTE, a partir do 10° (décimo) dia de atraso, poderá recusar o objeto contratado,
mediante inexecução total do contrato; ocasião na qual será cobrada a multa relativa á recusa e não mais a
multa diária por atraso, ante a imaculabilidade da cobrança sobre o mesmo objeto;
11.1.1.3. Em caso de recusa total do objeto contratado aplicar-se-á multa de 20% (vinte porcento)
sobre o valor da contratação.

11.1.1.4. Entende-se configurada a recusa, além do dcscumprimcnto do prazo estabelecido no subitctn deste
Termo de Referência, as hipóteses em que a contratada não apresentar situação regular confonne exigências
contidas no Edital, neste Termo de Referência e no Contrato.

11.1.1.5 A multa aplicada em razão de atraso injustificado não impedc .que a Administração rcsctnçk a
contratação c aplique outras sanções previstas em lei.

II.1.2, Multa por Rescisão
11.1.2.1. Nas hipóteses dc rescisão unilateral, deve ser aplicada multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor
da contratação.

II. 1.2.2. Não deve haver cumulaçào entre a multa prevista neste artigo e a multa específica prevista para outra
inexecução que enseje em rescisão. Nessa hipótese, deve ser aplicada a multa de maior valor.
11.1.2.3. As multas descritas serão descontadas dc pagamentos a serem efetuados ou da garantia, quando
houver, ou ainda cobradas administrativamente e, na impossibilidade, judicialmente.
11.1.2.4. O Município dc Pedreiras/MA poderá suspender os pagamentos devidos até a conclusão dos
processos de aplicação das penalidades.
11.1.2.5. Além das penalidades citadas, á contratada ficará sujeita ainda ao cancelamento de sua inscrição no
Cadastro de Fornecedores do contratante, bem como será descredenciada do SIC/^ e, no que couberem, às
demais penalidades referidas no Capítulo IV da lei 8.666/1993.
11.1.2.6. As penalidades aplicadas à contratada serão registradas no SICAF e sistema próprio do município.
1 1.1.2.7. A contratada não incorrerá em muita durante as prorrogações compensatórias expressamente
concedidas pelo contratante, em virtude de caso fortuito, força maior ou de impedimento ocasionado pela
Administração.

II.2. Sanções Administradvas

11.2.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 8.666, de 1993 e da Lei n°. 10.520, de 2002, a
Contratada que:

11.2.1.1. Inexecução total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação;
11.2.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto;
U ,2.1.3. Fraudar na execução do contrato;

II .2.1.4. Comportar-se de modo inidòneo;
11.2.1.5. Cometer fraude fiscal;

11.1.1.6. Não mantiver a proposta.
11.2.2. Comete ainda infração administrativa, a Contratada que:
11.2.2.1. Fizer declaração falsa

11.2.3. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem
rejuizo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
11.2.3.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos
para a Contratante;
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11.2.3.2. Multa moratória de até 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;
11.2.3.3. Multa compensatória de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
incxecuçào total do objeto;
11.2.3.4. Em caso de inexecução parcial, a muita compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será
aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;
11.2.3.5. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Município de Pedreiras/MA, pelo prazo de
até dois anos;

11.2.3.6. Impedimento de licitar e contratar com a União, Estados e Municípios; cora o conseqüente
descredcnciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos;
11.2.3.7. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos detenninantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos
prejuízos causados.
11.2.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87,111 e IV da Lei n® 8.666, dc 1993, a Contratada que:
11.2.4.1. Tenha sofiido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento
de quaisquer tributos;
11.2.4.2. Tenha praticado atos ilícitos visando fhistrar os objetivos da licitação;
11.2.4.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos
praticados.
11.2.5. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pelo
Município de Pedreiras, a licitante vencedora ficará isenta das penalidades cabíveis.
11.2.6. As penalidades de impedimento dc licitar e contratar com o Município de Pedreiras e ou a
Administração Pública poderão ser aplicadas à contratada juntamente com a de multa, descontando-a dos
pagamentos a serem efetuados, quando possível.
11.2.7. Havendo ações comissivas ou omissivas por parte da contratada que, embora não estejam previstas
neste Termo de Referência, mas que firam os princípios gerais da Administração Pública e ensejem
possibilidade dc punição por parle do Município de Pedreiras, estas serão levadas ao conhecimento da
autoridade superior responsável com a finalidade de se tomar as devidas providências.
11.2.8. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei n"
8.666, dc 1993, esubsidiariamentea Lei n® 9.784, dc 1999,
11.2.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio
da proporcionalidade.
11.2.10. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no cadastro de prestadores de serviço do
Município.
11.2.11. Caso a Contratante determine, a muita deverá ser recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

11.2.12. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante,
o município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.
11.2.13. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio
da proporcionalidade.

11.2.14. Se, durante o processo dc aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração
administrativa tipificada pela Lei n® 12.846, de l®dc agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública
nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessária.s à apuração da responsabilidade da
empresa deverão ser remetidas á autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão
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sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização •
PAR.

11.2.15. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n" 12.846, de l^de agosto de 2013, seguirão
seu rito normal na unidade administrativa.

11.2.16. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de
ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.
11.2.17. Serão publicadas na Imprensa Oficial do MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA as sanções
administrativas previstas neste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.

12. CLÁUSULA DÉC!>U SEGUNDA - RESCISÃO.
12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

12.1.1. Por ato unilateral c escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos laXIÍ eXVlI do art.
78 da Lei n" 8.666, de 1993, e com as conseqüências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da
aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;
12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n° 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o
direito à prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa

prevista no art. 77 da Lei n" 8.666, de 1993.

12.4. O termo de rescisão será precedido de relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
b) Relação dos pagamentos já efetuados c ainda devidos;
c) Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES.
13.1. É VEDADO A CONTRATADA:

a) Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;
b) Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo
nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES,
14.1. Eventuais alterações contratuais rcger-se-âo pela disciplina do art. 65 da Lei n® 8.666, de 1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado
do contrato,

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes podeiào exceder o limite de
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - VIGÊNCIA DO CONTRATO
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15.1. O contrato a ser firmado em decorrência do certame licitatório terá vigência até 31 de dezembro do
exercício cm cursos a tempo da contratação, devendo observar o calendário escolar municipal.

15.2. A prorrogação poderá ser admitida nos termos do Artigo 57 da Lei Federal n° 8.666/93, mediante
prévia justificativa c autorização da autoridade competente.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS.
16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRAT.ANTE, segundo as disposições contidas na Lei n®
8.666, dc 1993, na Lei n° 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos
e, subsidiariamcnte, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, dc 1990 - Código de Defesa do
Consumidor - c normas e princípios gerais dos contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO.
17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário
Oficial do Município, no prazo previsto na Lei n" 8.666, de 1993.

18. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- FORO.
18.1. É eleito o Foro da Comarca dc PEDREIRAS/MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução
deste Termo dc Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2° da Lei n"
8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em uma (via) via de igual teor,
que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Pcdreiras/MA, em

XXXXXXXXXXXXXXXX

Responsável legal da CONTRATANTE

^  •XXXXXXXXXXXXXXXXX

Responsável legal da CONTRATADA
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PARECER JURÍDICO

Referente: Processo n'2702001/2023

Interessado: Pregoeira da Câmara Municipal

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços cm
manutenção preventiva e corretiva de ar condicionado, com fornecimento de peças de
interesse da Câmara Municipal de Pedreiras - MA.
Modalidade: Pregão em sua forma eletrônica

I-RELATÓRIO

Por requerimento da Pregoeira, dando prosseguimento ao trâmite
processual, foi encaminhado a este órgão de assessoramento jurídico o presente
processo para análise, objetivando a Contratação de empresa especializada para
prestação dc serviços em manutenção preventiva e corretiva de ar condicionado, com
fornecimento dc peças de interesse da Câmara Municipal de Pedreiras - MA, por menor
por item.

Para instruir os autos foram juntados, além de outros, os seguintes
documentos:

a) Termo de Abertura dc Processo Administrativo;
b) Memorando solicitando a contratação do objeto;
c) Pesquisa de preços de mercado;
d) Certidão de Dotação Orçamentária;
e) Declaração de Adequação de Despesa;
f) Termo de Referência;
g) Autorização para Abertura de Certame Licitatório;
h) Portaria de Nomeação da Comissão de Licitação;
i) Autuação de Processo Licitatório;
j) Ofício de Encaminhamento das minutas;
k) Minuta de Edital e Contrato, dentre outras disposições.

É o relatório. Passo a opinar.

II - FUNDAMENTAÇÃO

Prefacialmente, deve-se salientar que a presente manifestação toma por
base, exclusivamente, os elementos constantes dos autos até a presente data, e que, em
face do que dispõe o artigo 38, parágrafo único da Lei n.® 8.666/93, incumbe a essa
assessoria prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico, não lhe competindo
adentrar na análise da conveniência e oportunidade dos atos praticados no âmbito da
administração, nem analisar aspectos de natureza eminentemente técnica ou
administrativa, senão vejamos:
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Art. 38. O procedimento da licitação será iniciado
com a abertura de processo administrativo,
devidamente autuado, protocolado e numerado,
contendo a autorização respectiva, a indicação
sucinta de seu objeto e do recurso próprio para a
despesa, e ao qual serão juntados oportunamente:

Parágrafo único. As minutas de editais de licitação,
bem como as dos contratos, acordos, convênios ou
ajustes devem ser previamente examinadas e
aprovadas por assessoria jurídica da Administração.
(Redação dada pela Lei n" 8.883, de 1994).

Como se vê, a exigência de prévia licitação é requisito essencial, de Índole
constitucional, para a realização de contratos com a Administração. Com efeito, tal
exigência se faz necessária para a efetiva realização dos princípios basilares que regem
a Administração pública, elencados no art. 37, caput, da CF/88. A esse respeito, colho
esclarecedor excerto da jurisprudência do Supremo Tribunal Federal:

"O artigo 37, inciso XXI, da Constituição Federal,
de conteúdo conceptual extensível primacialmente
aos procedimentos licitatórios, insculpiu o princípio
da isoDomia assecuratória da igualdade de
tratamento entre todos os concorrentes, em sintonia
com o seu caput — obediência aos critérios da
legalidade, impessoalidade e moralidade — e ao de
que todos são iguais perante a lei, sem distinção de
qualquer natureza." (MS 22.509, Rei. Min. Maurício
Corrêa, DJ 04.12.1996).

Quanto à modalidade adotada, o nosso ordenamento jurídico possui duas leis que
integram o rol de normas gerais sobre procedimentos licitatórios, quais seja a Lei n°
10.520/2002 e a Lei n° 8.666/93. Sobre a modalidade Pregão, disciplinada pela Lei n°
10.520/2002, informa o objeto no art. 1°, assim descrito:

"Art. 1°. Para aquisição de bens c serviços comuns,
poderá ser adotada a licitação na modalidade pregão,
que será regida por essa Lei.

Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços
comuns, para fins e efeitos deste artigo, aqueles
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cujos padrões de desempenho e qualidade possam
ser objetivamente definidos pelo editai, por meio de
especificações usuais no mercado."

Quanto à modalidade adotada, na sua forma eletrônica, o nosso ordenamento jurídico
possui o Decreto n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, que integra o rol de normas
gerais sobre procedimentos licitatórios, assim descrito;

O pregão eletrônico é uma das formas de realização da modalidade licitatória de pregão,
apresentando as regras básicas do pregão presencial com procedimentos específicos,
caracterizando-se especialmente pela ausência da "presença física" do pregoeiro e dos
demais licitantes, tuna vez que toda interação é feita por meio de sistema eletrônico de
comunicação pela intcmet, tendo como importante atributo a potencializaçâo de
agilidade aos processos licitatórios, minimizando custos para a Administração Pública.

O uso e a aplicabilidade do pregão, na forma eletrônica, proporcionam grandes
vantagens aos entes públicos, notadamente em virtude de suas características de
celeridade, desburocratização, economia, ampla divulgação, publicidade c eficiência na
contratação.

Assim, dadas as vantagens do pregão eletrônico, o Decreto n° 10.024, de 20 de
setembro de 2019, tomou obrigatória a utilização da modalidade pregão em sua forma
eletrônica para aquisição de bens e serviço comuns, in verbis:

Art. r Este Decreto regulamenta a licitação, na
modalidade de pregão, na forma eletrônica, para a
aquisição de bens e a contratação de serviços
comuns, incluídos os serviços comuns de
engenharia, e dispõe sobre o uso da dispensa
eletrônica, no âmbito da administração pública
federal.

§ 1° A utilização da modalidade de pregão, na forma
eletrônica, pelos órgãos da administração pública
federal direta, pelas autarquias, pelas fundações e
pelos fundos especiais é obrigatória, (grifo nosso)

Ou seja, diante do já destacado anteriormente, a melhor técnica jurídica
orienta pela possibilidade da realização do Pregão na forma eletrônica.

Observo ainda, que A MINUTA DO EDITAL encartado aos autos atende ao
que determina o art. 40 da Lei n" 8.666/93 trazendo no seu preâmbulo a sua modalidade,
o tipo de licitação, objeto da licitação, em descrição sucinta e clara, prazo e condições
para assinatura do contrato ou retirada dos instrumentos, como previsto no art. 64 desta
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Lei, para execução do contrato e para enlrega do objeto da licitação, sanções para o caso
de inadimplemento, local onde poderá ser examinado e adquirido o edital, condições
para participação na licitação, em conformidade com os arls. 27 a 31 desta Lei, e forma
de apresentação das propostas, critério para julgamento, com disposições claras e
parâmetros objetivos, locais, horários e códigos de acesso dos meios de comunicação à
distância em que serão fornecidos elementos, informações e esclarecimentos relativos à
licitação e às condições para atendimento das obrigações necessárias ao cumprimento
de seu objeto.

III - MINUTA DO CONTRATO

De outra sorte, a análise realizada em face da minuta do contrato, de outra
banda, contempla, dentre outras, as cláusulas necessárias previstas no art. 55 da Lei n"
8.666/1993, assim: a) descrição do objeto; b) forma de prestação de serviço; c) preço e
condições de pagamento; d) prazo de vigência; e) crédito pelo qual correrá a despesa; f)
direitos e responsabilidades; g) penalidades cabíveis e valor da muita; h) casos de
rescisão; i) vinculação ao edital; j) legislação aplicável à execução do contrato; 1) foro
de eleição do contrato, senão, vejamos;

Art. 55. São cláusulas necessárias em todo contrato

as que estabeleçam:
I - O objeto e seus elementos característicos;
II - O regime de execução ou a forma de
fornecimento;
III - o preço e as condições de pagamento, os
critérios, data-base e periodicidade do reajustamento
de preços, os critérios de atualização monetária entre
a data do adimplemento das obrigações e a do
efetivo pagamento;
rv - os prazos de início de etapas de execução, de
conclusão, de entrega, de observação e de
recebimento definitivo, conforme o caso;
V - o crédito pelo qual correrá a despesa, cora a
indicação da classificação funcional programática e
da categoria econômica;
VI - as garantias oferecidas para assegurar sua plena
execução, quando exigidas;
VII - os direitos e as responsabilidades das partes, as
penalidades cabíveis e os valores das multas;
VIII - os casos de rescisão;
IX - o reconhecimento dos direitos da
Administração, em caso de rescisão administrativa
prevista no art. 77 desta Lei;
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X - as condições de importação, a data e a taxa de
câmbio para conversão, quando for c caso;
XI - a vinculação ao edital de licitação ou ao termo
que a dispensou ou a inexigiu, ao convite e à
proposta do licitante vencedor;
XII - a legislação aplicável à execução do contrato e
especialmente aos casos omissos;
XÍII - a obrigação do contratado de manter, durante
toda a execução do contrato, era compatibilidade
com as obrigações por ele assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação.

Compulsando o Caderno Admitiislrativo em epígrafe, temos que houve
integral atendimento ao regramento atinente às exigências do contrato administrativo a
ser firmado entre a Administração Pública e a empresa vencedora.

IV-CONCLUSÃO

Ante o exposto, conclui-se, salvo melhor juízo, presentes os pressupostos de
regularidade jurídica dos autos, ressalvado o juízo de mérito da Administração e os
aspectos técnicos, econômicos e financeiros, que escapam à análise dessa Procuradoria
Jurídica, diante da documentação acostada aos autos, esta Assessoria Jurídica opina pela
aprovação e regularidade do processo adotado até o presente momento, estando
cumpridos todos os requisitos exigidos legalmente, recomendando-se a continuidade do
presente Processo, haja vista a ausência de óbice jurídico para tanto, restando por fim
configurada a possibilidade de realização da licitação e do futuro contrato do presente
objeto, cora fundamento no Decreto Federal n° 10.024/2019, Lei Federal n" 10.520, de
17 de julho de 2002, Lei Complementar n". 123/2006, alterada pela Lei Complementar
n° 147/2014 e Lei Complementar n" 155/2016, utilizando-se subsidiariamente as normas
da Lei n° 8.666/93 e suas alterações e demais normas pertinentes.

SMJ.. É_ o parecer, remeto à apreciação do órgão solicitante para
análise e deliberação.

Pedreiras — MA, 18 de abril de 2023.

ADALBERTO BEZERRA DE SOUSA FILHO

Assessor Jurídico da Câmara Municipal de Pedreiras/MA
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EDITAL DE LICITAÇÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS-MA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2702001/2023

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N'007/2023.

BASE LEGAL

Decreto Federal n" 10.024/2019, Lei Federal n" 10.520, de 17 dejulUo de
2002, Lei Complementar n°. 123/2006, alterada pela Lei Complementar
147/2014 e Lei Complementar n" 155/2016, utilizando-se subsidiariamente
as normas da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações e demais normas
pertinentes à espécie.

OBJETO

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços cm
manutenção preventiva e corretiva de ar condicionado, com fornecimento de
peças de interesse da Câmara Municipal de Pedreiras - MA.

TIPO DA LICITAÇÃO Menor Preço por Item

LOCAL DA SESSÃO
PUBLICA

httD://www.Iicitanct.com.l>r/.

DATA E HORÁRIO DE i

ABERTURA DAS ' 08 DE MAIO DE 2023

PROPOSTAS-

SESSÃO PÚBLICA: 14:00 (CATORZE HORAS)

MODO DE DISPUTA ABERTO

ÓRGÃO: 01 Poder Legislativo
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 Câmara Municipal de Pedreiras
PROJETO/ATIVIDADE: 01 122 0001 2.001 - Manutenção das atividades
da Câmara Municipal. '
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 - Outros serv. de tcrc.
pessoa jurídica
FONTE: 1500000000

FONTE RECURSO

ÓRGÃO: 01 Poder Legislativo
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 - Câmara Municipal
PROJETO/ATIVIDADE: 01 031 0001 1.001 - Modernização da Câmara
Municipal.
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 4.4.90.52.00 Equipamentos e material
permanente.

FONTE: 1500000000

ÓRGÃO: 01 Poder Legislativo
1 UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: OIOI - Câmara Municipal
PROJETO/ATIVIDADE: 01 122 OOOl 2.001 - Manutenção das atividades
da Câmara Municipal.
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA; 3.3.90.30.00 - Material de Consumo.
FONTE: 01500000000

VALOR ESTIMADO
R$ 114.498,29 (Cento e catorze mil, quatrocentos e noventa e oito
reais e vinte e nove centavos). _ _
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EDITAL DE LICITAÇ.AO
PREGÃO ELETRÔNICO N" 007/2023

A Câmara Municipal de Pedreiras/MA, toma público, para conhecimento dos interessados, que realizará
licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento Menor Preço por
Item, nos termos do Decreto Federal n" 10.024/2019, Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei
Complementar n®. 123/2006, alterada pela Lei Complementar n" 147/2014 e Lei Complementar n° 155/2016,
utilizando-se subsidiariamente as normas da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações e demais normas
pertinentes á espécie e as exigências estabelecidas neste edital.

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e
monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica
http;//wmv.licitanct.com.br/. O senddor terá, dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar o processo
licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações c consultas ao edital, apoiado pelo setor responsável
pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na internet; verificar a confomiidade da proposta com os
requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as condições de habilitação;
receber, examinar c decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente quando mantiver sua decisão;
indicar o vencedor do certame; adjudicar o objeto, quando não houver recurso; conduzir os trabalhos da equipe
de apoio; e encaminhar o processo devidamente instruído a autoridade responsável c propor a homologação.

ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO:
Dia 08/05/2023 às 14:00 (CATORZE HORAS).

SITE PAiL\ REALIZAÇÃO DO PREGÃO: http://wmv.llcitanel.com.br/
Modo de disputa: ABERTO

1. DO OBJETO.

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a Contratação de empresa
especializada para prestação de serviços cm manutenção preventiva e corretiva dc ar condicionado, com
fornecimento de peças de interesse da Câmara Municipal de Pedreiras - MA, conforme condições,
quantidades c exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. O critério de julgamento adotado será o Menor Preço por item, observadas as exigências contidas
neste Edital c seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2. DOS RECURSOS ORÇAM ENTÁRIOS.

2.1. As despesas resultantes da contratação correrão à conta da seguinte dotação orçamentária:

ÓRGÃO; 01 Poder Legislativo
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 Câmara Municipal de Pedreiras
PROJETO/ATIVIDADE: 01 122 0001 2.001 - Manutenção das atividades da Câmara Municipal.
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 - Outros serv. de terc. pessoa jurídica
FONTE: 1500000000
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ÓRGÃO; 01 Poder Legislativo
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 - Câmara Municipal
PROJETO/ATIVIDADE: 01 031 0001 1.001 - Modernização da Câmara Municipal.
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente.
FONTE: 1500000000

ÓRGÃO: 01 Poder Legislativo
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 - Câmara Mimicipal
PROJETO/ATIVIDADE: 01 122 0001 2.001 - Manutenção das atividades da Câmara Mtmicipal.
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo.
FONTE: 01500000000

3. DO CREDENCIAMENTO.

3.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL LICITANET que permite a
participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em stta FORMA ELETRÔNICA.

3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal LICITANET, no sitio httD://www.liciíaneí.com.br/:

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do lícitante ou de seu
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este
Pregão.

3.4. O licilante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume
como firmes c verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL
LICITANET e mantê-los atualizados Junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tomem
desatualizados.

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto
desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL LICITANET.

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas c empresas de pequeno porte, para as
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n" 11.488, de 2007, para o microempreendedor
individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n° 123, de 2006 e suas alterações.

4.3. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO OS INTERESSADOS:

4.3.1. Proibidos dc participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação
vigente; QlíA-^
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4.3.2. Que não atendam ás condições deste Edital e seu(s) aiicxo(s);

4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação
e responder administrativa ou Judicialmente;

4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9" da Lei n*" 8.666, de 1993;

4.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou
liquidação;

4.3.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de
constituição;

4.3.7. O presente edital não prevê as condições de participação de empresas reunidas em consórcio, vez que
a experiência prática demonstra que as licitações que permitem essa participação são aquelas que envolvem
serviços de grande \'ulto e/ou de alta complexidade técnica. Como o presente edital foi elaborado com foco no
dia a dia da Administração, e o objeto deste certame pôde ser objetivamente definido pelo edital, por meio de
especificações usuais do mercado, consignou-se a vedação descrita no subitem acima;

4.3.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão n®
746/2014-TCU-Plcnário).

4.4. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE ASSINALARÁ "SIM"
OU "NÃO" EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS SEGUINTES
DECLARAÇÕES;

4.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3® da Lei Complementar n° 123, de 2006, estando
apta a usuihiir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;

4.4.1.1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do
campo "não" impedirá o prosseguimento no certame com relação a estes itens;

4.4.1.2. No item em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a
assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido
previsto na Lei Complementar n® 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte.

4.4.2. Que está ciente c concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

4.4.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital c que a proposta apresentada está cm
conformidade com as exigências editalícias;

4.4.4. Que incxistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, cicnie da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores;

4.4.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIIl, da
Constituição; 0n/>O
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4.4.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP n°
2, de 16 dc setembro de 2009.

4.4.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado,
observando o disposto nos incisos 111 e IV do art. I" e no inciso III do art. 5° da Constituição Federal;

4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento dc qualquer condição sujeitará o licitante às sanções
previstas em lei e neste Edital.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA INICIAL E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO.

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrôtúco, concomitantemcnte com
os documentos de habilitação exigidos no edital, a proposta Inicial conforme modelo do edital, até a data
e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa
de envio dessa documentação.

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por
meio de chave de acesso e senha.

5.3. As Microemprcsas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhara documentação de habilitação,
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § T da LC n" 123,
de 2006 e suas alterações.

5.4. incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância dc quaisquer
mensagens emitidas pelo sistema ou dc sua desconexão.

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos
de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas,
o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos dc negociação e julgamento da proposta.

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão
disponibilizados para avaliação do pregoeiro c para acesso público após o encerramento do envio de lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA.

6.1. O LICITANTE DEVERÁ ENVIAR SUA PROPOSTA MEDIANTE O PREENCHIMENTO. NO
SISTEMA ELETRÔNICO. DOS SEGUINTES CAMPOS;

6.1.1. Valor unitário c total para CADA ITEM de itens (conforme o caso), em moeda corrente nacional;

6.1.2. Marca/Modelo/Fabricante de cada item ofertado;

6.1.3. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de
Referência; H a/VO

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
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Rubrica

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento
dos bens ou serviços.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro,
omissão ou qualquer outro pretexto.

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da data de sua
apresentação.

6.6. Os licítantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações
públicas, quando participarem de licitações públicas;

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
LANCES.

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data,
horário e local indicados neste Edital.

7.2. O Prcgoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam
em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, coutetúiam vícios insanáveis ou não apresentem
as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

7.2.1. A licitante que se identificar terá sua proposta desclassificada.

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em
tempo real por todos os participantes.

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário,
levado a efeito na fase de aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão
da fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Prcgoeiro e os licitantes.

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

7.5.1. O lance deverá ser ofenado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo deste edital.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão
e as regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance dc valor inferior ou percentual de desconto superior ao
último por ele ofertado e registrado pelo sistema,

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de RS 0,10 j^ez) centavos.
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7.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO" em que
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração
da sessão pública.

7.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso
de lances intermediários.

7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública cncerrar-se-á
automaticamente.

7.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro,
assessorado pela equipe de apoio, jusiincadamcnte, admitir o reinicio da sessão pública de lances, em prol da
consecução do melhor preço.

7.14. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitcns anteriores deverão ser
desconsiderados pelo pregoeiro.

7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado primeiro.

7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.17. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema
eletrônico poderá pennanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.18. Quando a desconexão do sistema elcirônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez
minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinicio somente após comunicação expressa do pregoeiro aos
participantes do certame, publicada no Portal LÍCITANET, http://littt)://www.ncitanet.com.1»7. quando
serão divulgadas data e hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro
horas da comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para divulgação.

7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.20. Em relação a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa
de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial.
O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes,
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim
como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n" 123, de 2006,
regulamentada pelo Decreto n® 8.538, de 2015.

7.21. Nessas condições, as propostas de microempresas c empresas de pequeno porte que se encontrarem na
faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas
com a primeira colocada. ^
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7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste
no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que
se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo
direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas nücroempresas e empresas de pequeno porte
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitcns anteriores, será realizado sorteio entre cias para
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

7.25. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência era relação ao produto
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às
margens de preferência, conforme regulamento.

7.26. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira
que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase
fechada do modo de disputa aberto c fechado.

7.27. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no
Art. 3°, § 2°, da LEI N° 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens e serviços:

7.27.1. Produzidos no pais;

7.27.2. Produzidos por empresas brasileiras;

7.27.3. Produzidos por empresas que invistam cm pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

7.27.4. Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista cm lei para
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade
previstas na legislação.

7.28. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas
empatadas.

7.29. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor
proposta, vedada a negociação cm condições diferentes das previstas neste Edital.

7.29.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

7.29.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, envie a
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos
documentos comptemeniares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados.

7.30. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação ejulgamento da-ptoposta.
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Rúbriei

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

5.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregociro examinará a proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação
neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7" e no § 9° do art. 26 do Decreto
n." 10.024/2019.

8.2. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os percentuais
das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009, cm razão do disposto no
art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação.

8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço
máximo fixado (Acórdão n" 1455/20! 8 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível.

8.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou
de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou
à totalidade da remuneração.

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que flindamentam a suspeita;

8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com sdstas
ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema
com, no mínimo, VINTE E QUATRO HORAS DE ANTECEDÊNCIA, e a ocorrência será registrada em
ata:

8.6. O pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digitai complementar, por meio de
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de não aceitação da proposta.

8.6.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do
licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo pregoeiro.

8.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo pregoeiro, destacam-se os que contenham as
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras
informações pcrlinciiies, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico,
ou, SC for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo
sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da propostar

8.6.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de qualidade
e desempenho, não possa ser afcrida pelos meios previstos nos subitens acima, o pregoeiro poderá exigir que
o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a
ser indicado e dentro de OS (CINCO) DIAS úteis contados da solicitação.

8.6.3.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento
para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais
licitantes.

8.6.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistetna.
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8.6.3.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo
pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante
será recusada.

8.6.3.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(cm) aceita(s), o pregoeiro
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a
verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações
constantes no Termo de Referência.

8.6.3.5. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo ser
manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a ressarcimento.

8.6.3.6. Após a di\'ulgaçào do resultado final da licitação, as amostras entregues dcveiào ser recolhidas pelos
licitantes no prazo de 10 (DEZ) DIAS, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem direito a
ressarcimento.

8.6.3.7.0$ licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à
realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em lingua portuguesa, necessários ao seu
perfeito manuseio, quando for o caso.

8.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o pregoeiro examinará a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.8. Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário
para a sua continuidade.

8.9. O pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que
apresentou o lance mais vantajoso, cora o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação
em condições diversas das previstas neste Edital.

8.9.1. Também nas hipóteses cm que o pregoeiro uão aceitar a proposta e passar á subsequente, poderá
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

8.9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

8.10. Nos itens não exclusivos para a participação de microcmpresas c empresas de pequeno porte, sempre
que a proposta não for aceita, e antes de o pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo
sistema, da eventual ocorrência do empate flcto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n® 123, de 2006, seguindo-
se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

8.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante,
observado o disposto neste Edital,

9. DA HABILITAÇÃO.

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta
classificada em primeiro lugar, o pregoeiro poderá verificar o eventual descumprimento das condições de
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura
contratação, mediante a consulta aos documentos inseridos no portal licitanet, e ainda nos scguint^cadastros:
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9.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS e o e o Cadastro Nacional de
Empresas Punidas - CNEP {www.Dortaldatransparencia.gov.briO:

9.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo
Conselho Nacional de Justiça (www.cnj jus.br/Ímprobidade_adm/consultar_requerido.php).

9.1.3. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União-TCU
(https://Dortal.tcu.EOV.br/resDonsabilizacao-Dublica/licitantes-inidoneos/l: e/ou Consulta Consolidada de
Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União fhttps://certidQes-apf.apDs.tcu.gov.br.O.

9.1.4. A consulta aos cadastros será realizada cm nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público,
inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

9.1.4.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedora existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas,
o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de
Ocorrências impeditivas Indiretas.

9.1.4.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares,
dentre outros.

9.1.4.3.0 licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

9.1.5. Constatada a existência de sanção, o pregociro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição
de participação.

9.1.6. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,
previsto nos arts. 44 c 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida
para aceitação da proposta subsequente.

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do
PORTAL IJCITANET, cm relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação
econômica financeira e habilitação técnica.

9.2.1. É dever do iicitanie arualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL LICITANET,
para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a
apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.

9.2.2. O descumprímenio do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos
sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s)
certidão(ôes) válida(s), conforme art. 43, §3", do Decreto 10.024, de 2019.

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, eoy
formato digital, via sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de inabilitação. V

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação
dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida era relação à integridade do documento digital.
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9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.

9.6. Se o licitante for a tnalriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o liciiante for
a fi lial, todos os documentos deverão estar em nome da fi lial, exceto aqueles documentos que, pela própria
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e fi lial cora diferenças de números de documentos
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS. quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas
contribuições.

9.7. Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a
documentação relacionada parafins de habilitação, na seguinte ordem:

9.8 HABILITAÇÃO JURIdICA:

9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sedo;

9.8.2. Em se tratando de microempreendcdor individual - MEI: Certificado da Condição de
Microcmprecndedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no
sitio wvAv.portaldoerapreendedor.gov.br:

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI; ato
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

9.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde
tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, fi liai ou agência;

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

9.8.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais: decreto de autorização;

9.8.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva;

9.8.8. Certidão simplificada e certidão especifica da Jxmta Comercial, com data de emissão ináxima de 60
(sessenta) dias.

9.9. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

9.9.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

9.9.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual/Municipal, relativo à sede ou domcílio do
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; (
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9.9.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Gerai da Fazenda
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por cias
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta u° 1.751, de
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

9.9.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.9.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo Vll-A da Consolidação das Leis
do Trabalho, aprovada pelo Decrelo-Lei n" 5.452, de l°de maio de 1943;

9.9.6. Prova de regularidade Junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa de Débitos e
Certidão Negativa da Dívida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a
empresa for sediada;

9.9.7. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa de Débitos e Certidão
Negativa da Dívida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa
for sediada;

9.9.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto licitatório,
deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra
equivalente, na forma da lei;

9.9.9. Caso o licitante detentor do menor preço soja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno
porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal,
mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

9.10. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA.

9.10.1. Certidão Negativa dc Falência, de Concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei n° 11.101,
de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 60 (sessenta) dias, ou que
esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão;

9.10.2. Balanço patrimonial c demonstrações contábeis do último exercício social, já exigiveis c apresentados
na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes
ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três)
meses da data de apresentação da proposta;

9.10.2.1. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações
contábeis assim apresentados: Publicados em Diário Oficial ou Publicados em jomal de grande circulação ou
Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da empresa, na
forma da Instrução Normativa n® 1 l,dc 05 dc dezembro de 2013. do Departamento de Registro Empresarial e
Integração - DREI, acompanhado obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro
Diário, devidamente registrados na Junta Comercial da sede ou domicilio da licitante, conforme disposto nos
artigos 1.180, Parágrafo Único, 1.181, Parágrafo Único c 1.184, §2° da lei 10.406/2002;

9.10.2.2. No caso de empresa constituida no exercício social vigente, adraite-se a apresentação de
balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade, devidamente
registrados na Junta Comercial; ^ fl/>2
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9.10.2.3. As empresas com menos de 01 (um) exercício financeiro deve cumprir a exigência deste
subitem mediante a apresentação do Balanço de Abertura;

9.10.2.4. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social.

9.10.2.5. Registrados na Junta Comercial da sede ou domicilio da licitante e acompanhado
obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, conforme disposto nos artigos
1.180, Parágrafo Único, 1.181, Parágrafo Único e 1.184, §2° da lei 10.406/2002;

9.10.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes da
aplicação das fórmulas:

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo Passivo Circulante -t- Passivo Não Circulante
LG=

Ativo Total Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

SG =

Ativo Circulante

LC = Passivo Circulante

9.10.4. As empresas que aprcseniarcm resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos Índices de Liquidez
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para
a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital minimo ou o patrimônio líquido mínimo de
10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.

9.10.5. Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial, a licitante deverá
apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente registrada na Junta Comercial ou
Entidade em que o Balanço foi arquivado.

9.10.6. A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Real deverá apresentar juntamente com o Balanço
Patrimonial, cópia do recibo de entrega da escrituração contábil digital - SPED CONTÁBIL, nos termos da
IN RFB 1.420/2013, alterada pela IN RFBn^ 1.594/2015, e 1.422/2013.

9.11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA.

9.11. Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante
prestou/presta serviços e forneceu/fornece produtos compatíveis cora o objeto deste processo. O atestado
deverá ser impresso em papel timbrado do emitente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser
assinado por seus sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com
expressa indicação de seu nome completo e cargo/função.

9.11.1. Prova de inscrição ou registro da empresa licitante junto ao Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia-CREA competente e/ou Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo/CAU competente,
documento este válido para a sessão. /-x
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9.11.2. Prova de inscrição ou registro do responsável técnico (Engenheiro Mecânico) junto ao Conselho
Regional de Engenharia e Agronomia-CREA competente c/ou Conselho Regional de Arquitettira e
Urbanismo/CAU competente, documento este válido para a sessão.

9.11.3. A comprovação do vinculo empregaticio do Responsável Técnico será feita mediante cópia do contrato
de Prestação de Serviços, em que conste o profissional como responsável técnico, que demonstre a
identificação do profissional, ou mediante ART de Cargo e Função ou quando vier expressamente na Certidão
de Quitação Pessoa Física e Jurídica,

9.11.4. O llcitante deverá disponibilizar todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade de
cada Atestado de Capacidade Técnica solicitado neste Edital, c apresentar, quando solicitado, dentre outros
documentos, cópia do(s) contratos(s) e ou nota(s) fiscal(ais) a ele(s) pertinente(s). além de fornecer o(s)
endereço(s) atual(ais) do(s) contratante(s) e o(s) local(is) em que foram fornecidos os produtos,

9.11.5. Caso o documento não seja apresentado conforme exigem o item acima, a comissão poderá abrir
diligencia para a verificação da veracidade das informações dele constante.

9.11.6. Verificado que não se trata de documento verdadeiro, a comissão tomara as providencias cabíveis no
sentido de proceder a diligencia mais apuradas e, se for o caso, adotar outros procedimentos a fím de aplicar
punições ou representar aos órgãos competentes para adotar as medidas necessárias.

9.11.7. É indispensável que o atestado de capacidade técnica apresente informações tangíveis, ficando vedada
a apresentada com informações genéricas, tais como: ter fornecido produtos a contendo. Essa exigência é
necessária para que, na ocasião da análise do documento, o julgador da proposta possa aferir efetivamente as
condições de fornecimento eficiente da empresa para a execução do objeto de maneira satisfatória.

9.12. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante
qualificada como microcmpresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda
a todas as demais exigências do edital.

9.12.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.

9.13. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa
de pequeno porto, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e
trabalhista, a mesma será convocada para. no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor,
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração
pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

9.14. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do
licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa,
empresa de pequeno porte com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo
prazo para regularização.

9.15. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a
sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.

9.16. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo coin o estabelecido neste Editai. ^
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9.17. Nos itens não exclusivos a microenipresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitaçâo, haverá
nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n"
123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.18. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o Hcitante será declarado
vencedor.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA.

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (DUAS)
HORAS a contar da solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

10.1.1. Ser elaborada em papel timbrado da empresa, redigida em lingua portuguesa, digitada, em uma via,
sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada c as demais rubricadas
pelo licitante ou seu representante legal.

10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento.

10.2. A proposta fmal deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da
execução do contrato e aplicação de eventual sanção á Contratada, sc for o caso.

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e
procedência, vinculam a Contratada.

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor
global em algarismos e por extenso (art. 5° da Lei n" 8.666/93).

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso
de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena
de desclassificação.

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que
não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vinculo à proposta de outro licitante.

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor c os documentos complemenlares estarão
disponíveis na intemet, após a homologação.

11. DOS RECURSOS.

1 i.l. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada
como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta
minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando
contra qual(is) decisào(ôes) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadaraenie.
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11.2.1. Nesse momento o pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de
admissibilidade do recurso.

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitanle quanto à intenção de recorrer importará a decadência
desse direito.

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de tris dias para apresentar
as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo,
apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do
término do prazo do recorrente, sendo-lhcs assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa
de seus interesses.

11.3. O acolhimento do recurso invalida lào somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante
neste Edital.

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA.

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão
pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos
anulados e os que dele dependam.

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal
e trabalhista, nos termos do arl. 43, §rda LCn° 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

12.2.1. A convocação sedará por meio do sistema eletrônico ("chat"), ou e-mail, ou de acordo com a fase do
procedimento licitatório.

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo cora os dados contidos no CADASTRO DO
PORTAL LICITANET, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO.

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não
haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente
homologai^ o procedimento licitatório.

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO.
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14.1. Não haverá exigência de garantia de e.xecução para a presente contratação.

15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE.

15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato
ou emitido instrumento equivalente.

15.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis contados a partir da data de sua convocação, para
assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste
Edital.

15.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do
Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura
ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio
eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data de seu
recebimento.

15.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação
Justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

15.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida á empresa adjudicada, implica
no reconhecimento de que:

15.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as
disposições da Lei n" 8.666, de 1993;

15.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;

15.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei
n° 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.

15.4. O prazo de vigência da contratação se encerra no final do exercício financeiro da assinatura do mesmo
e poderá ser prorrogado conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de referência.

15.5. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível suspensão
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa
n" 3, de 26 de abril de 2018, c nos termos do art. 6®, LU, da Lei n® 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta
prévia ao CADIN.

15.6. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação
consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.

15.6.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital c anexos.

15.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no
edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais
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cominaçôes legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de
classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais
documentos complemcntares e, feita a negociação, assinar o contrato.

16. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL.

16.1. Ocorrendo redução ou majoração de preços dos produtos, autorizado pelo órgão competente, os valores
que servirarn de base para a contratação serão reajustados, fixando-se em apostila de reajuste de preços,
conforme Lei Federal de Licitações n" 8.666/1993.

16.2. Os reajustes e reduções de preços serão de acordo com os preços praticados pela CONTRATADA na
data.

17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO.

17.1. O cumprimento das obrigações constantes da licitação será acompanhado e fiscalizado, em todos os
seus tennos, pelo Gestor de fiscalização de contratos da Câmara Municipal de Pedreiras - MA, ou, em seus
impedimentos legais, por seu substituto eventual, representando a Câmara Municipal de Pedreiras - MA.

17.2. O representante da Câmara Mtmicipal de Pedreiras - MA, anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas, objeto deste Termo de Referência, determinando o que for necessário à regularização
das falhas ou impropricdades observadas. A ação da fiscalização não exonera a contratada de suas
responsabilidades contratuais.

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência e Termo
de Contrato.

19. DO PAGAMENTO.

19.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Tcnno de Referência e Termo de Contrato,
anexo a este Edital.

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

20.1. Serão aplicadas à CONTRATADA, garantidos o contraditório e a ampla defesa, as penalidades
conforme a seguir:

20.1.1. Multa por Descumprímcnto de Prazos e Obrigações;
20.1.1.1. Na hipótese de a CONTRATADA não entregar o objeto contratado no prazo estabelecido no Termo
de Referência, caraclcrizar-se-á atraso, c será aplicada multa de 1,0% (um por cento) por dia, até o máximo
de 15% (quinze por cento) sobre o valor do contraio;
20.1.1.2. O CONTRATANTE, a partir do 10° (décimo) dia de atraso, poderá recusar o objeto contratado,
mediante incxecução total do contrato; ocasião na qual será cobrada a multa relativa â recusa e não mais a
multa diária por atraso, ante a imaculabilidade da cobrança sobre o mesmo objeto;
20.1.1.3. Em caso de recusa total do objeto contratado aplicar-se-á multa de 20% (vinte por cento) sobre o
valor da contratação.
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20.1.1.4. Entende-se configurada a recusa, além do descumprimento do prazo estabelecido no subitem deste
Tenno de Referência, as hipóteses em que a contratada não apresentar situação regular conforme exigências
contidas no Edital, neste Termo de Referência e no Contrato.

20.1.1.5 A muita aplicada em razão de aU'aso injustificado não impede que a Administração rescinda a
contratação c aplique outras sanções previstas em lei.

20.1.2. Multa por Rescisão
20.1.2.1. Nas hipóteses de rescisão unilateral, deve ser aplicada multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor
da contratação.

20.1.2.2. Não deve haver cumulação entre a muita prevista neste artigo e a multa específica prevista para outra
inexecuçào que enseje cm rescisão. Nessa hipótese, deve ser aplicada a multa de maior valor.
20.1.2.3. As multas descritas serão descontadas de pagamentos a serem efetuados ou da garantia, quando
houver, ou ainda cobradas administrativamente e, na impossibilidade, judicialmente.
20.1.2.4. O Município de Pedreiras/MA poderá suspender os pagamentos devidos até a conclusão dos
processos de aplicação das penalidades.
20.1.2.5. Além das penalidades citadas, à contratada ficará sujeita ainda ao cancelamento de sua inscrição no
Cadastro de Fornecedores do contratante, bem como será dcscredenciada do SICAF c, no que couberem, às
demais penalidades referidas no Capítulo iV da lei 8.666/1993.
20.1.2.6. As penalidades aplicadas à contratada serio registradas no SICAF e sistema próprio do município.
20.1.2.7. A contratada não incorrerá em multa diurantc as prorrogações compensatórias expressamente
concedidas pelo contratante, em virtude de caso fortuito, força maior ou de impedimento ocasionado pela
Administração.

20.2. Sanções Administrativas
20.2.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n" 8.666, de 1993 e da Lei n®. 10.520, de 2002, a
Contratada que:
20.2.1.1. Inexecuçào total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da
contratação;

20.2. l .2. Ensejar o retardamento da execução do objeto;
20.2.1.3. Fraudar na execução do contrato;

20.2.1.4. Comportar-se de modo inidôneo;
20.2.1.5. Cometer fraude fiscal;

20.1.1.6. Não mantiver a proposta.

20.2.2. Comete ainda infração administrativa, a Contratada que;
20.2.2.1. Fizer declaração falsa

20.2.3. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem
prejuízo da responsabilidade civil c criminal, às seguintes sanções:
20.2.3.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos
para a Contratante;

20.2.3.2. Multa moratória de ate 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;
20.2.3.3. Multa compensatória de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexccução total do objeto;
20.2.3.4. Em caso de inexecuçào parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, setá
aplicada de fonna proporcional à obrigação inadimplida;
20.2.3.5. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Município de Pedreiras/MA, pelo prazo de
até dois anos;

20.2.3.6. Impedimento de licitar e contratar com a União, Estados e Municípios; com o conseqüente
descredenciamenio no SICAF pelo prazo de até cinco anos; A.
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20.2.3.7. Declaração de inidoncidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos
prejuízos causados.
20.2.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, IJi e IV da Lei n" 8.666, de 1993, a Contratada que:
20.2.4.1. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento
de quaisquer tributos;
20.2.4.2. Tenha praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação;
20.2.4.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos
praticados.
20.2.5. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pelo
Município de Pedreiras, a ücitante vencedora ficará isenta das penalidades cabíveis,
20.2.6. As penalidades de impedimento de licitar e contratar com o Município de Pedreiras e ou a
Administração Pública poderão ser aplicadas à contratada juntamente com a de multa, desconiando-a dos
pagamentos a serem efetuados, quando possível,
20.2.7. Havendo ações comissivas ou omissivas por parte da contratada que, embora não estejam previstas
neste Termo de Referência, mas que firam os princípios gerais da Administração Pública e ensejem
possibilidade de punição por parte do Município de Pedreiras, estas serão levadas ao conhecimento da
autoridade superior responsável com a finalidade de se tomar as devidas providências.
20.2.8. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á cm processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei n"
8.666, de 1993, e subsidiariamcnte a Lei n® 9.784, de 1999.

20.2.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o principio
da proporcionalidade.
20.2.10. As penalidades serio obrigatoriamente registradas no cadastro de prestadores de serviço do
município.
20.2.11. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
20.2.12. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do ücitante,
o município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.
20.2.13. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o principio
da proporcionalidade.
20.2.14. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração
administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de T de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública
nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da
empresa dcverâo ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão
sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização -
PAR.

20.2.15. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n® 12.846, de I® de agosto de 2013, seguirão
seu rito normal na unidade administrativa.

20.2.16. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos
específicos para apuração da ocorrência de danos c prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de
ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.
20.2.17. Serão publicadas na Imprensa Oficial do MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA as sanções
administrativas previstas neste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.
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21. DA IMPUGNAÇÂO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO.

21.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa
poderá impugnar este Edital.

21.2. A IMPUGNAÇÂO DEVER.Á ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA
no sistema bttp://w>vw.Iicitanct.com.br/.

21.3. Caberá o pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir
sobre a impugnaçào no prazo dc até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da impugnação.

21.4. Acolhida a impugnação, será definida c publicada nova data para a realização do certame.

21.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licltatório deverão ser enviados ao Pregoeiro,
até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio
eletrônico via intemet, em campo próprio do Sistema Portal LICITANET no endereço eletrônico
httDi/Zwww.1lcitanet.com.br/.

21.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo dc 02 (dois) dias úteis, contado da
data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios fonnaís aos responsáveis pela elaboração dp edital
e dos anexos.

21.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

21.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo
pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

21.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os
participantes e a administração.

21.9. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem
geral, serão cadastradas no sitio http;//www.llcltanct.com.br/. sendo de responsabilidade dos licitantes, seu
acompanhamento.

21.10. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respcclivo prazo legal ou, no caso de
empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo
para responder pela proponente.

21.11. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para
a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou
contraio social c suas posteriores alterações, sc houver, do ato de designação do administrador, ou de
procuração pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital).

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.
22.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer falo superveniente que impeça a realização do certame
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, po mc^o
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo pregoeiro. \
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22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso c durante a sessão pública observarão o horário de
Brasília - DF.

22.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem
a substância das propostas, dos documentos e sua validade Jurídica, mediante despacho fundamentado,
registrado cm ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

22.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

22.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas cm favor da ampliação da disputa
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a
finalidade c a segurança da contratação.

22.7. Os licitantcs assumem todos os custos de preparação c apresentação de suas propostas c a
Administração não será, cm nenliura caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou
do resultado do processo iicitatório.

22.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do inicio e incluir-
se-á o do vencimento. Só se iniciam c vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

22.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

22.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem
0 processo, prevalecerá as deste Edital.

22.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico
https;//www.cmpedreiras.ma.gov.br/licitacocse http://www.licitanet.com.br/.

22.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA;
ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS;

ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO.

dreiras/MA, 19 d&áSnlde2023.

Fabbyaria Rego Tavares
Pregoeira da Câmara Municipal de Pedreiras/MA

Portaria n° 027/2023.
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N" 007/2023

ANEXO 1 - TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

1.1. Contratação dc empresa especializada para prestação de serviços em manutenção preventiva c
corretiva dc ar condicionado, com fornecimento de peças de interesse da Câmara Municipal de
Pedreiras - MA.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. O Ministério da Saúde, através da Portaria n° 3.523/98, com orientação técnica dada pela Resolução RE
n° 9, de 16 de janeiro de 2003, da ANVISA (Agência Nacional de Vigilância Sanitária), estabelece as
condições miniiTias a serem obedecidas em prédios com sistemas de refrigeração artificial, dctertninando
critérios rígidos de manutenção, operação e controle, impondo obrigatoriedade de atendimento aos
proprietários e administradores de prédios públicos sob pena de graves sanções.

2.2. A qualidade do ar é diretamente afetada pelo estado de conservação dos equipamentos de ar condicionado,
portanto uma manutenção preventiva e coireliva deve ser planejada e procedida por pessoas qualificadas.

2.3. Outro fator importante é a limpeza que se por ura lado c necessária para a remoção de sujeiras, por outro
lado, pode piorar a qualidade do ar caso produtos inadequados, sejam utilizados, por isso é importante
conscientizar os servidores responsáveis pela limpeza para a qualidade dos produtos usados, seu
armazenamento e sua manipulação.

2.4. Assim, verifica-se que a manutenção preventiva além de ser uma necessidade indispensável ao
equipamento é, também, uma exigência normativa de earáter obrigatório. Tais equipamentos são
imprescindíveis ao desenvolvimento das atividades desta autarquia, uma vez que proporciona o bem-estar,
saúde e conforto térmico aos servidores e usuários do prédio. Desta forma é muito importante á conservação
dos equipamentos de condicionamento e distribuição de ar, visto que a má qualidade da climatizaçâo pode
causar graves problemas de saúde c prejuízos incalculáveis.

3. VALOR MÉDIO
3.1. O preço considerado como estimativa para o objeto do presente Termo de Referência foi determinado
com base em pesquisas realizadas através de prestadores de serviços. Com base em tal procedimento, foi
estimado o valor total de RS 114.498,29 (Cento e catorze mil, quatrocentos e noventa e oito reais e vinte
e nove centavos).

3.2. Nos termos do Artigo 48 Inciso 1 da Lei Complementar n® 123/2006, com redação dada pela Lei
Complementar n® 147, de 07 de agosto de 2014, todos os itens serão EXCLUSIVOS a participação dc
empresas enquadradas como Microempresa - ME e Empresa de Pequeno Porte - EPP.

4. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS.
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ITEM

1

SERVIÇOS

DESCRIÇÃO
MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE AR
CONDICIONADO DE 9.000 BTUS.

MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE AR
CONDICIONADO DE 12.000 BTUS.

MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE AR
CONDICIONADO DE 18.000 BTUS.
MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE AR
CONDICIONADO DE 24.000 BTUS.

MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE AR
CONDICIONADO DE 60.000 BTUS.
MANUTENÇÃO CORRETIVA DE AR
CONDICIONADO DE 9.000 BTUS.

MANUTENÇ.lO CORRETIVA DE AR
CONDICIONADO DE 12.000 BTUS.
MANUTENÇÃO CORRETIVA DE AR
CONDICIONADO DE 18.000 BTUS.

MANUTENÇÃO CORRETIVA DE AR

CONDICIONADO DE 24.000 BTUS.

MANUTENÇÃO CORRETIVA DE AR
CONDICIONADO DE 60.000 BTUS.

VALOR TOTAL

QUANT UNIDADE UNIT

65 SERVIÇO
RS

188,33

15 SERVIÇO
RS

190,00

10 :

10 SERVIÇO

15 SERVIÇO

65 SERVIÇO

15 SERVIÇO

10 SERVIÇO

10 SERVIÇO

15 SERVIÇO

ITEM

II

PEÇAS
DESCRIÇÃO IqUANTr

Calha dc drenagem para ar condicionado dc 12.000
btus.

Calha dc drenagem para ar condicionado dc 18.000
btus.

Calha dc drenagem para ar condicionado dc 24.000
btus.

Calha dc drenagem para ar condicionado dc 60.000
btus.

Calha de drenagem para ar condicionado de 9.000
btus.

Motor compressor para ar condicionado dc 12.000
btus.

Motor compressor para ar condicionado dc 18.000
btus.
Motor compressor para ar condicionado dc 24.000
btus.

Motor compressor para ar condicionado dc 60.000
btus.

 I UNIDADE

3 UNIDADE

UNIDADE

Motor compressor para ar condicionado de 9,000 btus,

Placa eletrônica para ar condicionado dc 12.000 btus.

Placa eletrônica para ar condicionado dc 18.000 btus.

10 UNIDADE

3  UNIDADE

1  UNIDADE

UNIDADE

2 UNIDADE

10 UNIDADE

3 UNIDADE

RS

213,33

RS

240,00

RS

333,33

RS

283,33

RS

283,33

RS

283,33

RS

333,33

RS

363,33

UNIT

RS

117,11

RS

138,15

RS

151,03

RS

190,21

RS

116,87

RS

1.264,70

RS

1.412,15

RS

2.269,73

RS

3.470.19

TOTAL

RS

12.241,45

RS

2.850.00

RS

2.400,00

RS

4.999,95

RS

18.416,45

RS

302,60

RS

305,92

RS

2.833,30

RS

3.333,30

RS

5.449.95

RS

58.907,65

TOTAL

RS

351,33

RS

138,15

RS

151,03

RS

380,42

RS

1.168,70

RS

3.794,10

RS

1.412,15

RS

2.269,73

RS

6.940,38

RS

10.489,60

RS

907,80
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Placa eletrônica para ar condicionado de 24.000 btus.

Placa eletrônica para ar condicionado de 60.000 btus.

Placa eletrônica para ar condicionado de 9.000 btus.

Sensor do degelo para ar condicionado de 12,000 btus.

Sensor de degelo para ar condicionado dc 18.000 btus.

Sensor de degelo para ar condicionado dc 24.000 btus.

Sensor de degelo para ar condicionado de 60.000 btus.

Sensor de degelo para ar condicionado dc 9.000 btus.

Tubulação dc cobre para ar condicionado dc 12.000

btus.

Tubulação de cobre para ar condicionado dc 18.000

btus.

Tubulação de cobre para ar condicionado dc 24.000
btus.

Tubulação de cobre para ar condicionado dc 60.000
btus.

Tubulação dc cobre para ar condicionado dc 9.000
btus.

Ventilador da condcnsadora para ar condicionado de

12.000 btus.

Ventilador da condcnsadora para ar condicionado dc
18.000 btus.

Ventilador da condcnsadora para ar condicionado dc
24,000 btus.

Ventilador da condensadora para ar condicionado dc
60.000 btus.
Ventilador da condcnsadora para ar condicionado dc
9.000 btus.

Ventilador da evaporadora para ar condicionado dc
12.000 btus.

Ventilador da evaporadora para ar condicionado dc
18.000 btus.

Ventilador da evaporadora para ar condicionado dc
24.000 btus.

Ventilador da evaporadora para ar condicionado dc
60.000 btus.

Ventilador da evaporadora para ar condicionado dc
9.000 btus.

VALOR TOTAL

2 UNIDADE

10 UNIDADE

UNIDADE

3 UNIDADE

10 UNIDADE

3 UNIDADE

3 UNIDADE

10 UNIDADE

2 UNIDADE

UNIDADE

2 UNIDADE

RS

330,65

RS

405,26

RS

253.87

RS

120.16

RS

121,68

RS

150,70

RS

200,78

RS

117,34

RS

186,73

RS

90.71

RS

197,02

RS

221,82

RS

186,73

RS

573,64

RS

556,77

RS

896,06

RS

1.076,65

RS

540,10

RS

415,36

RS

487,78

RS

504,37

RS

588,52

RS

414,25

RS

330,65

RS

810,52

RS

2.538,70

RS

360,48

RS

121,68

RS

150,70

RS

602,34

RS

560,19

RS

190.71

RS

197,02

RS

665,46

RS

1.867,30

RS

1.147,28

RS

556,77

RS

896,06

RS

2.153,30

RS

5.401,00

RS

1.246,08

RS

487,78

RS

504,37

RS

1.177,04

RS

4.142.50

RS

55.590,64

VALOR TOTAL ESTIMADO:
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4.1. A execução dos serviços deverá receber o emprego de materiais adequados e condizentes com a boa
técnica, bem como ser executado em conformidade com as determinações das normas da ANVISA, ABNT e
dispositivos previstos em Leis específicas, através de técnicos habilitados em contingente suficiente ao
atendimento da demanda com a utilização de ferramentas e equipamentos apropriados, de acordo com as
recomendações do fabricante, de modo a garantir a conservação da vida útil dos equipamentos e o seu perfeito
funcionamento.

4.2. A Contratada deverá emitir, mensalmente, relatórios técnicos circunstanciados, mencionando a situação
dos equipamentos, as ocorrências verificadas no período, assim como as providências adotadas na execução
dos serviços, contendo inclusive, a relação das peças substituídas, as quais deverão ser obrigatoriamente
originais e, a rotina de trabalho empregado (manutenção preventiva ou corretiva), devendo o relatório ser
assinado pelo Responsável Técnico dos Serviços e, entregue juntamente com a apresentação da Nota Fiscal
de Serviços.

4.3. Os técnicos deverão se apresentar sempre uniformizados, devendo ostentar de forma bem visível o crachá
da Contratada.

5. FONTE DE RECURSO

5.1. As despesas decorrentes deste Termo de Referência correrão por conta das seguintes Rubricas
Orçamentárias:

ÓRGÃO: 01 Poder Legislativo
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 Câmara Municipal de Pedreiras
PROJETO/ATIVIDADE: 01 122 OüOl 2.001 - Manutenção das atividades da Câmara Municipal.
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA; 3.3.90.39.00 - Outros serv. de terc. pessoa jurídica
FONTE: 1500000000

ÓRGÃO: 01 Poder Legislativo
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 - Câmara Municipal
PROJETO/ATIVIDADE: 01 031 0001 1.001 - Modernização da Câmara Municipal.
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente.
FONTE: 1500000000

ÓRGÃO: 01 Poder Legislativo
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 - Câmara Municipal
PROJETO/ATIVIDADE: 01 122 0001 2.001 - Manutenção das atividades da Câmara Municipal.
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00- Material de Consumo.
FONTE: 01500000000

6. FORMA DE EXECUÇÃO:
6.1. A execução dos serviços, será mediante apresentação de requisição própria do executor do contrato da
Câmara Municipal de Pedreiras/MA, em 01 (uma) via, devendo conter no verso carimbo em alto relevo e
devidamente assinada por servidor autorizado, contendo os seguintes dados:
a) Cliente: Câmara Municipal;
b) Informar a quantidade dos Serviços; ^
c) Informar o valor referente a cada Serviços; ^ ̂
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d) Informar a data do fornecimento dos Serviços;
e) Assinatura do funcionário da empresa;
f) Assinatura e carimbo do diretor do Setor de Compras.

6.2. Os serviços deverão ser realizados de acordo com a necessidade da CÂMARA, no seu endereço ou cm
outro local previamente determinado pela mesma, mediante Ordem de Serviço, no prazo de até 05 (cinco) dias
úteis, contados a partir do recebimento da Ordem de Serviço.

6.3. Na execução dos serviços a contratada deverá obedecer rigorosamente às especificações constantes do
presente Termo de Referência;

7. DAS QUALIFICAÇÕES DOS PROPONENTES
7.1. Os proponentes concorrentes devem apresentar como habilitação Atestados/ Declarações fornecidos por
empresas distintas, públicas ou privadas.

8. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA
8.1. Câmara Municipal de Pedreiras - MA.

9. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
9.1. O cumprimento das obrigações constantes da licitação será acompanhado e fiscalizado, em iodos os seus
termos, pelo Gestor de fiscalização de contratos da Câmara Municipal de Pedreiras/MA, ou, em seus
impedimentos legais, por seu substituto eventual, representando a Câmara Municipal de Pedreiras/MA.

9.2. O representante da Câmara Municipal de Pedreiras/MA, anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a aquisição do veículo, objeto deste Termo de referência, determinando o que for necessário
á regularização das falhas ou impropriedadcs observadas. A ação da fiscalização não exonera a contratada de
suas responsabilidades contratuais.

10. DO PAGAMENTO

10.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30(irinta) dias, após a prestação dos serviços, desde que não
haja fator impeditivo provocado peia CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura,
devidamente atestada por servidor competente, acompanhada da respectiva Ordem de Serviços e das certidões
de regularidade fiscal; Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão
Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União c Previdcnciària,
conforme Portaria PGFN/RFB n" 1751, de 02 de outubro de 2014; Prova de Regularidade perante a Fazenda
Estadual, mediante apresentação das Certidões Negativas de Débitos e da Divida Ativa Estadual; Prova de
Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicilio ou sede da licitante, mediante apresentação da
Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Divida Ativa do Município; Prova
de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação regular
mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF e Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que o fornecedor apresentar em sua proposta.

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS-MA.
H.l. Caberá a Câmara Mtinicipal de Pedreiras/MA.
a) acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;
b) permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante para tratar de assuntos
pertinentes ao veículo adquirido; _ pQ.
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c) rejeitar, no lodo ou em parte, o veiculo em desacordo com o contrato;
d) proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo estabelecido;
e) proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento do fornecimento do veiculo atestados.
f) aplicar as penalidades contratuais, quando for o caso.

12. DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDOR/V
12.1. Além dos casos comuns, implícitos ou expressos no Contrato, nas especificações e nas leis aplicáveis
à espécie, cabe exclusivamente à Contratada:

a) manter preposto, aceito pela administração da Câmara Municipal de Pedreiras/MA, dinante todo o período
de vigência da licitação, para representá-lo sempre que for necessário;
b) informar ao Chefe do Setor de Compras da Câmara Municipal de Pedreiras^dA, ou ao seu substituto
eventual, quando for o caso, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos julgados
necessários;

c) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou
o acompanhamento do contratante;
e) cumprir e fazer cumprir, seus prepostos ou conveniados, leis, regulamentos e posturas, bem como quaisquer
determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à matéria objeto da contratação, cabendo-
lhe única e exclusiva responsabilidade pelas conseqüências dc qualquer transgressão de seus prepostos ou
convenientes;

f) comunicar fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas à
locação do veículo ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do contrato;
g) não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida anuência da
Câmara Municipal de Pedreiras/MA.
h) substituição de todo e qualquer material que for entregue impróprio, danificado, ou em desacordo com o
exigido;
i) prestar os serviços nos prazos, condições e local indicado, sujeitando-se no que couber as Leis do
consumidor;

j) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas,
sem qualquer ônus a Câmara Municipal de Pedreiras/MA.
I) a contratada será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, subordinados ou
prepostos.

13. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
13.1. O objeto deste Termo de Referência se fundamenta no Decreto Federal n" 10.024/2019, Lei Federal n°
10.520, de 17 dejulho de 2002, Lei Complementam". 123/2006, alterada pela Lei Complementam" 147/2014
e Lei Complementar n° 155/2016, utilizando-se subsidiariamente as normas da Lei n" 8.666/93 e suas
alterações e demais normas pertinentes.
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N" 007/2023

ANEXO II - PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO)

PREGÃO ELETRÔNICO N" 007/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2702001/2023

Tendo examinado minuciosamente as normas especificas do Pregão Eletrônico n.° 007/2023, cujo objeto é a
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços cm manutenção preventiva e corretiva de ar
condicionado, com fornecimento de peças de interesse da Câmara Mimicipal de Pedreiras - MA, conforme as
especificações constantes do Anc.\o l do Edital - Termo de Referência, e após tomar conhecimento de todas
as condições lá estabelecidas, passamos a formular a seguinte proposta:

1. PROPONENTE

Razão Social:

CNPJ:

Endereço:

Fone:

E-raail:

Valor Total da Proposta: R$ ( )

PLANILHA DA PROPOSTA (ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PREÇOS).

ITEM ESPECIFICAÇÃO lUNIDADE OUANT. V.UNIT. V. TOTAL

2. Declaro que nos preços indicados na planilha de preços acima, estão incluídos todos os custos, benefícios,
encargos, tributos e demais contribuições pertinentes.

3. Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação e que os produtos serão fornecidos de acordo com
as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, que conhecemos e aceitamos em todos os seus termos.

4.0 prazo de validade desta proposta é de 60 (SESSENTA DIAS), dias, contados da data de abertura, conforme
previsto no preâmbulo do Edital do Pregão Eletrônico n°. 007/2023.

5. Informamos, desde já, que, caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, os pagamentos deverão ser
creditados ã CONTA CORRENTE N°. , AGÊNCIA N^ , BANCO , em nome de .

6. Informamos que o Representante que assinará o(s) futuro(s) Conirato(s), será o Sr°. , Portador
do RO, sob o n". e CPF n® ,

(local da empresa e data)

(Nome e assinatura do responsável da empresa)
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N' 007/2023

ANEXO m - MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N" /

CONTRATO N" /

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2702001/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N" 007/2023

TERMO DE CONTRATO N» /

QUE FAZEM ENTRE SI A CAMARA
MUNICPAL DE PEDREIRAS/MA E A

EMPRESA

A CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS/MA, inscrita no CNPJ sob o n" ,
. com sede na , n® , , CEP: . Pedreiras/MA,

doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado pelo(a) Ordenador de Despesa, Sr.
, portador do CPF sob n° e RG n° Órgão Emissor

, e a empresa , inscrita no CNPJ sob o n.® ,
com sede na , doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu
representante legal, Sr° , portador do RG n° e CPF n®

, têm, entre si, ajustado o presente Contrato Administrativo n° , decorrente do
PREGÃO ELETRÔNICO N° 007/2023 formalizado nos autos do Processo Administrativo n® 2702001/2023,
subraetendo-sc às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos instituídos pela Lei Federal n® 8.666/1993 e
demais normas regulamentares pertinentes á espécie.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO.
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme especificações e quantitativos
estabelecidos no Termo de Referencia, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincuta-sc ao Edital do Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início na data
de / / e encerramento em / /

3. CLAUSULA TERCEIRA - PREÇO.
3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de RS ( ).

UANT. MARCA/MODELO V. UNIT. V. TOTAL

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdcnciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, fiete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação. /-n,
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4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista
no orçamento da Câmara, para o exercício de 2023, na classificação abaixo:

ORGÂO:
UNIDADE GESTORA;

PROJETO/ATIVIDADE:

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA:
FONTE DE RECURSO:

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO.
5.1. Após aceitação e ateste de recebimento definitivo dos serviços efetuados na Nota Fiscal, o pagamento será
efetuado no prazo de até 30(trmta) dias, após a prestação dos serviços, desde que não haja fator impeditivo
provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada por servidor
competente, acompanhada da respectiva Ordem de Serviço e das certidões de regularidade fiscal: Prova de
regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos
Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Previdenciária, conforme Portaria PGFN/RFB n°
1751, de 02 de outubro de 2014; Prova de Regularidade perante a Fazenda Estadual, mediante
apresentação das Certidões Negativas de Débitos e da Dívida Ativa Estadual; Prova de Regularidade perante
a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitantc, mediante apresentação da Certidão Negativa de
Débitos Fiscais c Certidão Negativa dc Inscrição na Divida Ativa do Município; Prova de Regularidade
relativa ao Fundo dc Garantia por Tempo dc Serviço, detnonstrando situação regular mediante
apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF e Prova de inexistência de débitos
ínadímpltdos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que o fornecedor apresentar em sua proposta.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.
6.1. Os preços são fixos e irrcajustàveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das
propostas.

6.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE exclusivamente para
as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.

6.4. No caso dc atra.so ou não divulgação do índice de reajustaraento, o CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.

6.5. Fica ã CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustameoto de preços
do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

6.6. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

6.7. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais
ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação entãp em vigor.
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6.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as parles elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7. CLÁUSULA SÉTIMA-GARANTIA DE EXECUÇÃO.
7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.
8.1. Os serviços deverão ser prestados dc acordo com as necessidades da Câmara Municipal. O nSo
cumprimento das entregas nas datas c horários determinados ocasionará penalidades cabíveis.

8.2. Todos os serviços licitados/contratados deverão ser entregues diretamente na Câmara Municipal e em suas
respectivas dependências mediante ORDEM DE SERVIÇOS.

8.3. No ato da entrega, os ser\'iços que não estiverem em acordo com o especificado no edital serão devolvidos;
e, as despesas de frete e/ou outros serão por couta da empresa contratada;

8.4. O horário da entrega deve ser de acordo com o funcionamento da Câmara: OShOOmin ás 14h00min horas.

8.5. A fiscalização geral c o acompanhamento serão realizados por Servidor designado pela Câmara Municipal.

8.6. O preço contido na proposta dos licitantes deverá incluir todos os custos e despesas, tais como: custos
diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, materiais, serviços, encargos sociais, trabalhistas,
segmos, frete, embalagens, lucro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto presente neste termo
de referência;

8.7. Todos os serviços entregues deverão estar acompanhados de um comprovante dc recibo o qual constará a
assinatura do recebedor, em duas vias (uma via para o fornecedor e uma para o solicitante). Os serviços devem
ser conferidos de acordo com a ordem de sennço, quantidade e qualidade. Caso não estejam dc acordo com as
normas, os mesmos deverão ser devolvidos juntamente com o comprovante de entrega não assinado.

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO.
9.1. Nos termos do artigo 67 da Lei Federal n° 8.666/93, a responsabilidade pela gestão desta contratação
ficará a cargo da Câmara dc Municipal, através do servidor desi^ado, que também será responsável pelo
recebimento e atesto do documento dc cobrança.

9.2. A gestão e fiscalização deste Contrato serão realizadas por servidores indicados e designados por ato do
Presidente da Câmara.

9.3. A omissão, total ou parcial, da fiscalização não eximirá o fornecedor da integral responsabilidade pelos
encargos ou serviços que são de sua competência.

9.4. Ao tomarem conhecimento de qualquer irregularidade ou inadimplência por parte da contratada, os
titulares da fiscalização deverão, de imediato, comunicar por escrito ao órgão de administração do contratante,
que tomará as providências para que sc apliquem as sanções previstas na lei, no, Tenno de Referência e na
Minuta de Contrato, sob pena de responsabilidade solidária pelos danos causados por sua omissão.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.
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10.1. As obrigações da CONTRATANTE são aquelas previstas no Termo de Referência e as
especifícadas abaixo:

a) acompanhar c fiscalizar a execução do contrato;
b) pennitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante para tratar de assuntos
pertinentes aos serviços adquiridos;
c) rejeitar, no todo ou em parte, os serviços cm desacordo cora o contrato;
d) proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo estabelecido;
e) proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento do fornecimento dos serviços atestados.
f) Aplicar as penalidades contratuais, quando for o caso.

10.2. As obrigações da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência c as especifícadas
abaixo:

a) manter preposlo, aceito pela administração da Câmara Municipal de Pedreiras/MA, durante lodo o período
de vigência da licitação, para rcprescntá-io sempre que for necessário;
b) informar ao Chefe do Setor de Compras da Câmara Municipal de Pedreiras/MA, ou ao seu substituto
eventual, quando for o caso, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos julgados
necessários;

c) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à AdminisU-açâo ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou
o acompanhamento do conü-atante;
e) cumprir e fazer cumprir, seus propostos ou conveniados, leis, regulamentos e posturas, bem como quaisquer
determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à matéria objeto da contratação, cabendo-
lhe única e exclusiva responsabilidade pelas conseqüências dc qualquer transgressão de seus propostos ou
convenientes;

f) comunicar fiscalização do contratante, por escrito, quando verificai quaisquer condições inadequadas à
prestação dc serviços ou a uninência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do contrato;
g) não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida anuência da
Câmara Municipal de Pedreiras/MA.
h) substituição de todo e qualquer material que for entregue impróprio, danificado, ou em desacordo com o
exigido;
i) prestar os serviços nos prazos, condições c local indicado, sujeitando-se no que couber as Leis do
consiunidor;

j) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas,
sem qualquer ônus a Câmara Municipal de Pedreiras/MA.
1) a contratada será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, subordinados ou
propostos.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.
II.1. Serão aplicadas à CONTRATADA, garantidos o contraditório e a ampla defesa, as penalidades
conforme a seguir:

ll.I.l. Multa por Descumprimcnto dc Prazos c Obrigações;
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11.1.1.1. Na hipótese de a CONTRATADA não entregar o objeto contratado no prazo estabelecido no Termo
de Referência, caracterizar-se-ã atraso, e será aplicada multa de 1,0% (um por cento) por dia, até o máximo
de 15% (quinze por cento) sobre o valor do contrato;
11.1.1.2. O CONTRATANTE, a partir do 10° (décimo) dia de atraso, poderá recusar o objeto contratado,
mediante inexccução total do contrato; ocasião na qual será cobrada a muita relativa à recusa e não mais a
multa diária por atraso, ante a imaculabilidadc da cobrança sobre o mesmo objeto;
11.1.1.3. Em caso de recusa total do objeto contratado aplicar-se-á multa de 20% (vinte porcento)
sobre o valor da contratação.

11.1.1.4. Entende-se configurada a recusa, além do descumprimcnto do prazo estabelecido no subitcm deste
Termo de Referência, as hipóteses em que a contratada não apresentar situação regular conforme exigências
contidas no Edital, neste Termo de Referência e no Contraio.

11.1.1.5 A multa aplicada em razão de atraso injustificado não impede que a Administração rescinda a
contratação e aplique outras sanções previstas em lei.

11.1.2. Multa por Rescisão
11.1.2.1. Nas hipóteses de rescisão unilateral, deve ser aplicada multa de 20% (vinte porcento) sobre o valor
da contratação.

11.1.2.2. Não deve haver cumulação entre a multa prevista neste artigo e a multa específica prevista para outra
inexecuçâo que enseje cm rescisão. Nessa hipótese, deve ser aplicada a multa de maior valor.
II. 1.2.3. As multas descritas serão descontadas de pagamentos a serem efetuados ou da garantia, quando
houver, ou ainda cobradas administrativamente e, na impossibilidade, judicialmente.

11.1.2.4. O Município de Pcdreiras/MA poderá suspender os pagamentos devidos até a conclusão dos
processos de aplicação das penalidades.
11.1.2.5. Além das penalidades citadas, à contratada ficará sujeita ainda ao cancelamento de sua inscrição no
Cadastro de Fornecedores do contratante, bem como será descrcdenciada do SICAF e, no que couberem, às
demais penalidades referidas no Capítulo IV da lei 8.666/1993.
11.1.2.6. As penalidades aplicadas à contratada serão registradas no SICAF e sistema próprio do município.
11.1.2.7. A contratada não incorrerá em multa durante as prorrogações compensatórias expressamente
concedidas pelo contratante, em virtude de caso fortuito, força maior ou de impedimento ocasionado pela
Administração.

112. Sanções Administrativas

11.2.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n" 8.666, de 1993 e da Lei n°. 10.520, de 2002, a
Contratada que:

11.2.1.1. Inexecuçâo total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação;
11.2.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto;
11.2.1.3. Fraudar na execução do contrato;
11.2.1.4. Comportar-se de modo inidôneo;
n .2.1.5. Cometer fraude fiscal;

11.1.1.6. Não mantiver a proposta.

11.2.2. Comete ainda infração administrativa, a Contratada que:
11.2.2.1. Fizer declaração falsa

11.2.3. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subítem acima ficará sujeita, sem
rejuizo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
11.2.3.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos
para a Contratante;
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11.2.3.2. Multa moratória de até 1% (um por certto) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
madimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;
11.2.3.3. Multa compensatória de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
incxecução total do objeto;
11.2.3.4. Em caso de incxecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será
aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;
11.2.3.5. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Município de Pedreiras/MA, pelo prazo de
até dois anos;

11.2.3.6. Impedimento de licitar c contratar com a União, Estados e Municípios; com o conseqüente
descredcnciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos;
11.2.3.7. Declaração de inidoncidadc para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos
prejuízos causados.
11.2.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87,111 e IV da Lei n" 8.666. de 1993, a Contratada que;
11.2.4.1. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento
de quaisqtier tributos;
11.2.4.2. Tenha praticado atos ilícitos visando íhistrar os objetivos da licitação;
11.2.4.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos
praticados.
11.2.5. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pelo
Município de Pedreiras, a licitante vencedora ficará isenta das penalidades cabíveis.
11.2.6. As penalidades de impedimento de licitar e contratar com o Mimicípío de Pedreiras e ou a
Administração Pública poderão ser aplicadas á contratada juntamente com a de multa, descontando-a dos
pagamentos a serem efetuados, quando possível.
11.2.7. Havendo ações comissivas ou omissivas por parte da contratada que, embora não estejam previstas
neste Termo de Referência, mas que firam os princípios gerais da Administração Pública e ensejem
possibilidade de punição por parte do Município de Pedreiras, estas serão levadas ao conhecimento da
autoridade superior responsável com a finalidade de se tomar as devidas providências.
11.2.8. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegmará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei n°
8.666, de 1993, esubsidiariamentc a Lei n''9.784, de 1999.

11.2.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará cm consideração a gravidade da conduta
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o principio
da proporcionalidade.
11.2.10. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no cadastro de prestadores de serviço do
Município.
11.2.11. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias. a
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

11.2.12. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante,
o município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil,
11.2.13. A autoridade competente, na aplicação das sanções, le%'ará em consideração a gravidade da conduta
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio
da proporcionalidade.
11.2.14. Se, diuante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração
administrativa tipificada pela Lei n" 12.846, dc 1° de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública
nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da
empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para cí^ei^efeecisào
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sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização -
PAR.

11.2.15. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n" 12.846, de Tde agosto de 2013, seguirão
seu rito normal na unidade administrativa.

11.2.16. O processamento do PAR não interfere no seguimcnro regular dos processos administrativos
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de
ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.
11.2.17. Serão publicadas na Imprensa Oficial do MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA as sanções
administrativas previstas neste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO.
12. l. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a Xll e XVII do art.
78 da Lei n" 8.666, de 1993, e com as conseqüências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da
aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;
12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso U, da Lei n" 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o
direito á prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa

prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993.

12.4. O termo de rescisão será precedido de relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
c) Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES.
13.1. É VEDADO A CONTRATADA;

a) Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;
b) Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo
nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES.
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n" 8.666, de 1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado
do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA-VIGÊNCIA DO CONTRATO n/Vj
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15.1. O contrato a ser firmado em decorrência do certame licitatório terá vigência até 31 de dezembro do
exercício em cursos a tempo da contratação, devendo observar o calendário escolar municipal.

15.2. A prorrogação poderá ser admitida nos termos do Artigo 57 da Lei Federal n" 8.666/93, mediante
prévia justificativa e autorização da autoridade competente.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS.
16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n"
8.666, de 1993, na Lei n® 10.520, dc 2002 c demais normas federais de licitações e contratos administrativos
e, subsidiariamentc, segimdo as disposições contidas na Lei n® 8.078, de 1990 - Código de Defesa do
Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO.
17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário
Oficial do Município, no prazo previsto na Lei n° 8.666, de 1993.

18. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO.
18.1. É eleito o Foro da Comarca dc PEDREIRAS/MA para dirimir os Utigios que decorrerem da execução
deste Termo de Contraio que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2® da Lei n°
8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em uma (via) via de igual teor,
que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Pedreiras/MA, em

XXXXXXXXXXXXXXXX

Responsável legal da CONTRATANTE

XXXXXXXXXXXXXXXXX

Responsável legal da CONTRATADA
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JUNTADA DE PUBLICAÇÕES

Junto aos autos do Processo Licitatório n" 007/2023, na modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO, do tipo menor preço por item, as publicações do Aviso de Licitação no
Quadro de Aviso desta Câmara Municipal, Diário Oficial do Estado do Maranhão, Diário
Oficial do Município, Jornal de Grande Circulação Estadual, Portal de Transparência da

Câmara Municipal e Plataforma Licitanet.

Pedreiras/MA, er .abril de 2023.

Fabbyana Rego Tavares
Pregocira da Câmara Municipal de Pedreiras/MA

Portaria n" 027/2023.
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AVISO DE LICITAÇÃO.
PREGÃO ELETRÔNICO N" 007/2023

A Câmara Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, através da Pregoeira e equipe de apoio,
nomeada pela Portaria n" 027/2023, toma público que realizará às I4h00niin (catorze horas) do
dia 08 de maio de 2023, na Plataforma Liciianet, Licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do
tipo menor preço por item, tendo por objeto a Contratação de empresa especializada para
prestação de serviços cm manutenção preventiva c corretiva de ar condicionado, com
fornecimento de peças de Interesse da Câmara Municipal de Pedreiras - MA, conforme Edital
e seus Anexos, na forma da Lei Federal n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 10.024/2019, aplicando-
se, subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal n" 8.666/1993, Lei Complementar n°
123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014, Lei
Complementar n" 155/2016 e demais nomias pertinentes à espécie. O Edital e seus Anexos estão à
disposição dos interessados no endereço supra, de 2'' a 6" feira, no horário das OSiiOOmin às
12h00mln, onde poderão ser consultados e retirados gratuitamente ou pelos sites:
www.cmpedreiras.ma.gov.br e www.licitanet.com.br. Esclarecimentos adicionais no mesmo
endereço ou pelo E-mail camaramunicipalpedreiras2017@gmail.com.

Pedreiras/M A, 19,4e^ril de 2023.

Fabbyana Rego Tavares
Pregoeira da Câmara Municipal de Pedreiras/MA

Portaria n" 027/2023.
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LICITAÇÕES - AVISO DE UCITAÇAO: 006/2023

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N°
006/2023. A Cümu» Municipal dc Pedreiras, Estado do
Maranhão, alravós da Pregocira c equipe dc apoio, nomeada peta
Portaria n° 027/2023, toma público que rcalizarã às lOhOOmlD
(dez horas) du dia 08 dc maio de 2023, na Plataforma
Liciianci, Licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo
menor preço por item, lendo por objeto a Contratação dc
empresa para rurnccinicntu üc combustível dc interesse da
Câmara Municiiial dc Pedreiras • MA, conforme Edital c seus
Anexos, na forma da Lei Federal n" 10.520/2002, Decreto
Federal n° 10.024/2019, aplicando-se, subsidiariaracnie, no que
couberem, a Lei Federa! n" R.6Ô6/1993, Lei Complementar n°
123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n® 147, dc
07 dc agosto de 2014. Lei Complemcnlar n® l55/20l<i e demais
normas pertinentes à espécie. O Edital c seus Anexos csião á
disposição dos interessadas no endereço supra, de 2' a 6* feira,
no horário das OShOOmin às 12h00mlii. onde poderão ser
consultados c rctintdos gratuitamente ou pelos sites:
wvAv.cninedn.-iras.iiia.uov.br c www licitanel.com.br.

Esclotccimcnios adicionais no mesmo endereço ou pelo E -mail
camanmuinieipalpedreiras2017igigmail.eom. Pcdrctras/MA. 19
de abril de 2023. Fabbyana Rego Tavares - Pregoeira da Câmara
Municipal dc Pcdrciros/MA - Portaria n" 027/2023.
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cAmara municipal de pedreiras -
LICITAÇÕES • AVISO DE LICITAÇÃO: 007/2023

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N°
007/2023. A Câmara Municipal dc Pedreiras, Estado do
Maranhão, atrnvé.s da Pregoeira e equipe dc apnío, nomeada pela
Portaria n" 027/2023, toma público que realizará às 14hQ0min
(catorze horas) do dia 08 dc maio dc 2023. na Plataforma

Liciranct, Licitação na modalidade Pregão Elccrúnieo, do tipo
menor preço por item, tendo por objeto a Coittralaçno de
empresa cspcGÍaíi/adH para pre.staçSo dc serviços em
manutenção preventiva e corretiva dc ar condicionado, com
fornecimento dc peças de Interesse da Câmara Municipal de
Pedreiras • MA, conforme Edital c seus Anc.vos, na forma da

Lei Federal n® 10.520/2002, Decreto Federa! n° 10.024/2019.
aplicando-se. subsidiaríamcnic, no que couberem, a Lei Federa)
n° 8.666/1993, Lei Complementar n® 123/2006, com redação
dada peta Lei Complementar n® 147, de 07 de agosto dc 2014,
Lei Complementar n° 155/2016 c demais normas pertinentes à
espécie. O Edital c seus Anexos estão à disposição dos
interessados no endereço supra, dc 3® a 6' feira, no horário das
OShOOmin às 13h00inÍD. onde poderão ser consultados e
retirados gratuitamente ou pelos sites:

Esclarecimentos adicionais no mesmo endereço ou peto E -mail
cain3rainunicÍDalnL-dreinis2í)]7<(gumail.com. PcdreiraS^dA, 19
de abril dc 2023. Fabbyana Rego Tavares • Pregoeira da Câmara
Municipal dc Pedrciras/MA • Portaria n° 027/2023.

CPF: "'.asg-Saa-" - Oala: 24/04/2023 • IP com n*: 192.168.0.101

Autenticação em: viww.pe<lr8lr3s.m8.sov.br/úl8fíooncial.php?id»1665

aDOM www.pedreiras.ma.gov.br 3/4
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cicinais serão prestados aos interessados no sitio www.cmap.mfl.gov.
br, no link ciiiap/transparãncia, e ou notificação direta através de Fax
ou Cana ou e-mail. Telefones: (98) 3216-6531, 32)6-6532 e 3216-
6533. São Luís - MA, 19 de Abril de 2023. Flavla Alessandra No-
Iclo Miranda Carvalho Gerente de Compras e Contratos da EMAP.

EMPRESA MARANHENSE DE SERVIÇOS
HOSPITALARES ■ EMSERH

AVISO DE LICITAÇÃO LICITAÇAO ELETRÔNICAN" 104/2023-
CSIJEMSERH PROCESSO vkDMlNISTRAlTVO N° 159J97/2022

- EMSERH OBJETO: Contratação dc empresa para prestação de
serviço dc TRANSPORTE E DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA POTÁ
VEL, por meio dc carros-pipa, para atender às necessidades da Uni
dade de Saúde do LACEN DE IMPERATRIZ, administrada pela EM
SERH. CRITÉRIO DE .rULGAMENTO: MENOR PREÇO POR
ITEM. DATA DA ABERTURA: às OOhOOmin do dia 17/05/2023,

horário de Brasília/DF. ID |986038| Local de Realização: Sistema
Licitaçõcs-c: www.llcitacoes-e.cani.br Edital c demais informações

estão disponíveis nu site da EMSERH (www.eniserh.ma.gov.br). In
formações adicionais serão prestadas na CSL/EMSERH localizada,
na Av. Borborema, Qd-16, n® 25, Bairro do Calhau, São Luls/MA,
pelos c-mails ctl.emserh.matgtpmail.com e/ou davanne,cmserh@
gmail.com. ou pelo Telefone (98) 3235-7333. São Luís (MA), 19 de
abril dc 2023. Dayannc Estrela da Custa Leite Agente dc Licitação
da EMSERH Matricula n° 1070.

AVISO DE LIOTAÇÃG LICITAÇÃO ELETRÔNICA N° 105/2023-
CSL/EMSERII PROCESSO ADMINISTILLTIVO N° 140286/2022

- EMSERH OBJETO: Contratação de empresa especializada em
FORNECIMENTO BOMBA DE SERINGA, para atender as deman
das do Hospital da Ilha, sob administração da EMSERH. CRITÉ
RIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM. DATA

DA ABERTURA: às OOhOOmin do dia 08/05/2023, horário dc Bra
sília/DF. ID [986038] Local de Realização: Sistema Licilaçôes-c;
wwvv.llcitacocs-c.com.br Edital c demais informações estão dispo

níveis no site da EMSERH (www.eniserh.nia.gov.br), Infomiaçõcs
adicionais .serão prestadas na CSL/EMSERH localizada, na Av. Bor
borema, Od-16, n° 25. Bairro do Calhau, São Luis/MA, pelos e-mails
csl.eni5erh.ma@gniail.com c/ou davanne.cmserhfggmaii.coni. ou

pelo Telefone (98) 3235-7333. São Lui.s (MA). 19 dc abril de 2023.
Dayannc Estrela da Costa Leite Agente de Licitação da EMSERH
Matricula n" 1070.

AVISO DE LICITAÇÃO LlCll AÇÃOELETRÔNICAN® 106/2023-
CSL/EMSERH PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 260.080/2022

- EMSERH OBJETO: Contratação dc Empresa Especializada para
fornecimento dc ar condicionado para o anexo da sede administra
tiva da Empresa Maranhense de Serviços Hospitalares (EMSERH).
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM
DATA DA ABERTURA: às 09h00min do dia 08/05/2023, horário
de Brasília/DF. ID n° 997912 Local de Realização: Sistema Lícita-
ções-c: www.licitacoes-e.com.br Edital c demais informações estão
disponíveis no site da EMSERH (www.crascrh.ina.gov.br). Infor
mações adicionais serão prestadas na CSL/EMSERH localizado, na
Av. Borborema, Qd-16. n° 25. Bairro do Calhau, São Luís/MA. pelos
c-mails csl.emscrlijiia@ginail.com c/ou vanessalcitc.cslemserh®
gmail.com ou pelo Telefone (98) 3235-7333. São Luis (MA). 20
de abril dc 2023. Vancssa Leite Maranhão Agente dc Licitação da
CSUEMSERH Matricula n° 12,482.

AVISO DE LICITAÇÃO LICITAÇÃO PRESENCIAL N® 037/
2023-CSL/EMSERH PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 56.

196/2022- EMSERH OBJETO: Contratação dc Empresa Especia
lizada na Prestação dc Serviços dc Saúde cm Psiquiatria para aten

der a demanda da Pollclinica do Coroadinho, unidade de saúde
administrada pela Empresa Maranhense dc Serviços Hospitalares
- EMSERH. CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PRE

ÇO POR ITEM. DATA DA ABERTURA: às OOhOOmin do dia
18/05/2023, horário dc Brasilia/DF. LOCAL DE REALIZAÇÃO:
Auditório da EMSERH, localizada na Av. Borborema, qd. 16, a°25,
Bairro do Callmu, São Luís - MA. Edital e demais informações estão
disponíveis no sile da EiMSERH (www.emserb.ma.gov.br). Infor
mações adicionais serão prestadas na CSL/EMSERH localizada, na
Av. Borborema, Qd-16, n° 25, Bairro do Cailiau, São Luís/MA, pelos
e-mails csl,emscrh.mft@gmall.com e/ou Iconardomonteiro.em-

serh@gmail.coni. ou pelo Telefone (98) 3235-7333. São Luís (MA),
18 dc abril dc 2023. Leonardo Aires Monteiro Agente dc Licitação
da EMSERH Matricula n® 4,676.

APAE - ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS
EXCEPCIONAIS DE IMPERATRIZ - MA

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N® 1/2023 A As
sociação dc Pais e Amigos dos Excepcionais dc Imperatriz - APAE
toma público para conhecimento dos interessados, a realização dc
procedimento dc licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO
n" OOi/2023, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, que tem como

objeto a aquisição de equipamento e material permanente para
atenção especializada cm saúde, para atender as necessidades da
Associação dc Pais c Amigos dos Excepcionais dc Imperatriz -
APAE. ABERTURA DA SESSÃO: 15 horas do dia 04 de maio

dc 2023. ENDEREÇO ELETRÔNICO; www.licitanet.com,br. O
Edital c seus anexos estão à disposição dos interessados no site
www.liciianet.com.br ou na sede da APAE Imperatriz, situada na
Rua São Francisco, n° 10, Alto da Boa Vista. Vila Lobão. Impera
triz (MA), onde poderio ser consultados gratuitamente ou obtidos
mediante o pagamento no valor de RS 20,00 (vinte reais), em dias
úteis, nu horário das 08h às 12h. Impcratriz/MA, 14 dc Abril de
2023. JOSÉ JOÃO DA SILVA Presidente.

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N° 006/2023.
A Câmara Municipal dc Pedreiras, Estado do Maranhão, através da
Pregoeira e equipe de apoio, nomeada pela Portaria n® 027/2023, tor
na público que realizará ás lOhOOmln (dez boras) do dia 08 de maio
de 2023, na Plataforma Lieiianct, Licitação na modalidade Pregão

Eletrônico, do tipo menor preço por item, tendo por objeto a Contra
tação dc empresa para fornecimento dc combustível de Interesse
da Câmara Municipal de Pedreiras - MA, conforme Edital c seus
Anexos, na forma da Lei Federal n® 10.520/2002, Decreto Federal n®
10.024/2019, aplicando-se. subsidiaríamcnte, no que couberem, a Lei
Federal n® 8.666/1993, Lei Complementam® 123/2006, com redação
dada pela Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014, Lei
Complementar n° 155/2016 c demais normas pertinentes à espécie.
O Edital c seus Anexos estão à disposição dos interessados no ende
reço supra, dc 2' a 6* feira, no horário das OShOOmin às I2h00mtn,
onde poderão ser consultados e retirados gratuitamente ou pelos sites:
www.cmnetlreiras.ma.gov.br e www.licitancl.com.br. Esclarecimen

tos adicionais no mesmo endereço ou pelo E-mail camaramunícipal-
pciiroiras2017@gmail.com. Pedrciras/MA, 19 dc abril de 2023. Fa-
bbyana Rego Tavares - Pregoeira da Câmara Municipal dc Pedreiras/
MA-Portarian®027/2023.

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N° 007/2023.
A Câmara Municipal dc Pedreiras, Estado do Maranhão, através da
Pregoeira c equipe de apoio, nomeada pela Portaria n° 027/2023,
toma público que realizará ás I4h00min (catorze horas) do dia 08
dc maio üc 2023, na Plataforma Licitanct, Licitação na modalidade

Pregão Eletrônico, do tipo menor preço por item, lendo por objeto a
Contratação dc empresa especializada para prestação de servi
ços cm raftDulcnçãu preventiva e corretiva dc ar condicionado,
com fornecimento de peças de interesse da Câmara Munleipal de
Pedreiras - MA, conforme Edital e seus Anexos, na forma du Lei Fe
deral n° 10.520/2002, Decreto Federal n® 10.024/2019. aplicando-se,
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subsidiariamcntc, no que couberem, a Lei Federal n° 8.666/1993, Lei
Complemoniarn'' 123/2006, com redação dada pela Lei Complemen
tar n° 147, de 07 de agosto de 2014, Lei Complementar n° 155/2016
e demais normas penlaenics à espécie. O lEdiCa) c seus Anexos estão
3 disposição dos interessados no endereço supra, de T o 6* feira, no
horário das OShOOmin ás 12h00mm, onde poderão ser consultados c
retirados gratuitamente ou pelos sites; www.cmpedreiras.ma.BOV.br ç
www.iicitancLcom.br. Esclarecimentos adicionais no mesmo endere

ço ou pelo E-mail camararaunicipalpedrcirus2017@gmail.com. Fe-
dreiras/MA, 19 de abri! de 2023. Fabbyana Rego Tavares - Pregocira
da Câmara Municipal de Pcdtciras/MA - Portaria n® 027/2023.

PREFEITURA MUMCIPAL DE AÇAILÂNDIA- MA

AVISO DE LCITAÇÂO PREGÃO ELETRÔNICO N° 016/2023 -
REGISTRO DE PREÇOS. A Secretaria Municipal dc Saúde por meio
do Secretário Municipal, toma público para o conhecimento dos in
teressados que realizará no dia 10 de maio de 2023 às 09:00h (nove
horas) horário dc Brasília, licitação para registro dc preços, na mo
dalidade Pregão Eletrônico n" 016/2023, do tipo Menor Preço (por
item), modo de disputa "aberto e fechado", cujo objeto é registro dc
preços visando a eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para
o fomecimcnto de material dc expediente e armarinho, para atender
aos interesses da Secretaria Mimicipal dc Saúde, nos termos da Lei
n" 10.520/02, Lei n® 123/2006 e ulteriores alterações, Decreto N°
7.892/2013, Decreto Municipal n° 134/2015, Decreto Municipal n°
136/2015, Decreto Municipal n® 155/2019 ulteriores alterações, De
creto Municipal n°149/2020, Decreto Municipal n° 150/2021 e ulterio
res alterações, Decreto Municipal n° 027/2022 c ulteriores alterações
c subsidiariamcntc as disposições da Lei n® 8.666/93 c suas alterações
poslcriores, c demais normas pcriincnles à espécie, c os cxigâncía.s
estabelecidos neste Edital. A Sessão Pública será realizada através do

site www.liciianeLcom.br e conduzida pelo PREGOEIRO, na sala

da COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÃO, na sede da Prefeitura
Municipal dc Açailindia, com sede à Av. Santa Luzia, s/n®, Parque
das Nações, Cep 65.930-000, Açailândia-MA. Ocoircndo decretação
dc feriado ou outro fato supcrvenieitte que impeça a realização desta
licitação na data acima mencionada, o evento será automaticamcnie
transferido para o primeiro dia útil subsequente, índependentemealc
dc nova comunicação. Contissão Central de Licitação - CCL, Açailân-
dia/MA, 20 dc abril dc 2023. Johnathas dc Oliveira Silva. Secretário

Municipal de Saúde.

^  PREFEITURA MUNICIPAL DE BALSAS-MA

AVISO DE RESULTADO DEFINITIVO DE SELEÇÃO PRE
FEITURA DE BALSAS CHAMAMENTO PÚBLICO 003/2022
RESULTADO DEFINITIVO DO PROCESSO DE SELEÇÃO. A
Comissão dc Seleção dc Organização da Sociedade Civil, ínstiluida
pela Portaria n® 015, dc 21 dc dezembro de 2022, com fitndamcnto
no item 7.10 do Edital de Chamamento Público n° 003/2022 toma

pública o resultado delinitivo da fase dc seleção.

ORGÁNIZAÇÃÕDÃ ' PONTUAÇÃO
SS: SOOEDADE CIVIL TQTAL

LNSTITUTO SAÚDE E CI-

rColocada DADANIA-ISAC 83 pontos

MATERNIDADE DR

j  ADALBERTO PEREIRA „2-Colocada p^siLVA

ASSOCIACAO BENEH-

3' Colocada CENTE JQAO PAULO D 46 pontos

CEGECON - CENTRO DE

GESTÃO E CONTROLE jTENS"CeD"
ÇNPJN°H.215.ti65/0P01-8q

DESCLASSI-

INSTITUTOACAO BRASIL FICADA-

CNPJN°22.778.9l5/nOOI^S ITEM"C"

ZERADO

SANTA CASA DE MISE

RICÓRDIA DE OLIVEIRA

DOS CAMPINHOS - INSV

- INSTITUTO DE SAÚDE

NOSSA SENHORA DA VI-

TORU

DESCLASSI-

FICADA-

ITENS "A, B e
D"ZERADOS

Balsas (MA), 18 de abril de 2023. Ana Maria Cabral Bemardes-Pre
sidente, Elisangela Sousa da Silva-Mcmbro, Pabícia dc Sotisa Silva-
-Membro, Florenal Teles de Paula Neto-Membro e Marielza Batros

de Sousa Gomes-Membro.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRADO

CORDA-MA

AVISO DE LICITAÇÁÜ PREGÃO ELETRÔNICO N' 34/2023
- PMBC/MA. PROCESSO ADMINISTRATIVO N« 241/2023 A

I^efcitura Municipal de Baira do Corda • MA, através da Pregocira e
equipe de apoio, loma-sc público, para conhecimento dos interessa
dos, que realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELE
TRÔNICO, com critério de julgamento, menor preço por item, nos
termos da Lei n° 10.520/2002, subsidiariamcnle, a Lei n® 8.666/93.

Objeto: contratação de pessoa (S) jtiridica (s) para aquisição de ma
teriais dc Jardinagcm, para atender os necessidades da secretaria dc
meio ambiente através da Secretaria de Planejamento, Orçamento e

Gestão. A dotação orçamentária será: 18.541.1008.2073.0000- Ele
mento dc Despesa; 3.3.90.30. Projeto Atividade; 2073. Fonte dc re
cursos; Recursos Ordinários. Valor Global: 252.964,35 (duzentos c
cinqüenta e dois mil, novecentos c sessenta c quatro reais c trinta
c cinco reais). Inicio da disputa occirerá dia 10 dc maio dc 2023 às
09h:00 min. Os interessados poderão adquirir o Edital c seus ane
xos, junto â Comissão Permanente dc Licitação - CPL, situado na
Rua Isaac Martins. 371, Centro Barra do Corda - MA, no horário d«
OShOOminh as 12h00minh ou no sitio do Tribunal dc Contas do Esta

do ~ TCE - MA/ SACOP, no Portal da Transparência do município e
plataforma da BLLpelo site www.bll.org.br, infoimaçôcs pelo c-mail
cnlbdc2021@gmail.com. Barra do Corda-MA, 19dc abri) de 2023.

Publique-se. Mikaola Oliveira Cabral. Pregocira do município.

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N® 35/2023
PROCESSO /ADMINISTRATIVO 1.042/2023 -Barra do Corda/MA.

A Prefeitura Municipal dc Barra do Corda - MA, através da Pre
gocira e equipe dc apoio, toma-se público, para conhecimento dos
interessados, qtic realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na
forma ELETRÔT4ICO. com critério de julgamento, menor preço
por lote, nos termos da Lei n° 10.520/2002, subsidiariamcntc, a Lei
n° 8.666/93. Objeto; contratação dc empresa para prestação dc
serviços dc limpeza dc fossas, conforme descrito abaixo, para a
atender as necessidades da Secretaria dc Planejamento, Orça
mento e Gestão- SEPLAN, Secretaria dc Infracstrutura através
da Secretaria dc Planejamento, Orçamento e Gestão - SEPLAN,
Secretaria Municipal de Educação- SEMED c Fundo Municipal
dc Educação, Secretaria Municipal de Saijdc - SEMUS, c Fundo
Municipal de Saúde, Secretaria de Assistência Social, e Fundo
Municipal dc Assistência Social, para atender as necessidades do
Município de Barra do Cordo/MA A dotação orçamentária será:
15.451.1002.2048.0000; 04.122.1001.2003.0000; 12.361.1012.2030
.0000;12.361-1029.2093.0000;10.30l. 1010.2025.0000:10.301.1017



COMISSÃO permanente de licitação

S4o Luís, domingo e segunda, 23 e 24 de abritde 2023

novomundo"^""

NOVO MUNDO AMAZÔNIA SA

CNPJ/ME n° 13.330.973/0001-84

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEA

GERAL ORDINÃRA

A Diretoria da NOVO MUNDO AMAZÕNA SA,
nos termos úo artQO S° Oo Estatuto Social e das

disposiçâes legais aplicâ^is. convoca os Seihores

Acionistas pata a Assembléia Geral Oitiináris

('AGO') a se realizar na sede na seda social da

Companhia situada na Avenida Cinco, n.° 1, Ouadia

E. Módulo 01, Lote 1, Distrito Industrial, São Luís,

Maranhão às 16:00 huras do dia 29 de abiil de 2023

a Rm de Iratarem da seguinte oídem do dia:
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1) l^esiaçâo de contas dos administradores, exame,
NiscussSo e aprovação das demonstrações

.manceiras relativas ao oxercfcio aodsl erKerrado

em 31 de dezembro de 2022;

2) Oeilboração s^ro pr^iesta da Diretoria para
destinaçâo do resultado liquido do exercício e
distribuição de dnádendos;

Goiânia, 20 de abril de 2023.

Carlos Luclano Martins (Ubeiro

Presidente do Conselho do Admir^traçâo
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COMISSÃO PERMA LICITAÇÃO

■Al '■■■-•■'* RObrlca

Câmara Municipal de Pedreiras
Rua Maneco Rego. 905 - Centro - CEP; 65725-000 - PedreirasVMA

CNPJ: 12.538.625/0001-90 - Tel: (99)3642.2046 - Site; www.cmpedreiras.ma.gov.br

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO: P.E 007/2023 ■ TIPO: MENOR PREÇO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE AR CONDICIONADO, COM FORNECIMENTO DE
PEÇAS DE INTERESSE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA.
- DATA DA ABERTURA: 8 DE MAIO DE 2023 ■ HORÁRIO DA ABERTURA: 14:00 - LOCAL;

WWW.LICITANET.COM,BR

Oa(a da publicação do(a) aviso do licitação: 24/04/2023

ATESTADO DE PUBLICAÇÃO - AVISO DE LICITAÇÃO

Certinco para devidos fins e direitos de prova que o(a) aviso de licitação do(a) PREGÃO • P.E
007/2023 está pubiicado(a) no seguinte endereço eletrônico abaixo:

http5;//cmpedreíras.ma.gov.br/llcitacaollsta.php?id=89.

Pedreiras/Ma, 24 de Abril de 2023.

Fabbyana Rego Tavares
Pregoeiro

Câmara Municipal de Pedreiras
Rua Maneco Rego. 905 • Cenuo - CEP:'65725-000 - PBtlfalfa8V.lA

CNPJ: 1?.6_a8,62.S/OOOl-eo -Tel: (89)3W2JÍ0a6- Slle: www.cmpcdrelfas.ma.gov.br

Link direto
httpsV^mpedKiras.ma.gou.br/1icil8caolisla.php?<d»89

lUeiUcio Página(s) 1 de 1



CAfAMMlWICIPALM

Pedreiras

GAMARA MUNICIPAL DE

PEDREIRAS/MA

EXTRATO PREGÃO ELETRÔNICO

N^ 007/2023

PROCESSO LICITATÓRIO
2702001/2023

COMISSÃO »£RMA^ELtciTAÇA0
F)s. N° lyW ,

Rúbric|I-J
UaTAN6T"

Informações do Processo

OMCfli^i Coniratação do empresa especializada para prestação de serviços em manutenção prevanliva o eorraiiva de arcondidonado. com
lomecimenio de peças do Interesse da Câmara Municipal do Pedreiras - MA.

Aquieiçlo: Ambos

Regulamento: N' 10.024/19

Critério de julgamonto: Menor preço por Item

Quantidade llene; 45

Modo de Dlepuls: Aberto

Inicio da Susio; 08/05/202314:00:00

Gestão do Processo

Homolegedor: Mareio Prancigord Furtado e Silva

Equipe Ob Apoio: Maria Ivenllda Costa da SUva

Equipe De Apoio: £milly Juliana Dantas de Meto

Autoridade Competente: Mareio Frencljard Furtado e Silva

Equipe De Apoio: Angélica Leile Monialro

Pregeeiro: Febbyana Rego Tavares

Histórico de ações no processo

Açio: CADASTRO

' Data em que a ação loi realizada.

Reglatro: 25/04/20^ 14^17:58' Execulania: Fabtryana Rego Tavares



COMISSÃO-PERM4NENTE DE UCITAÇÍO
Fí5. N" /J3/9 .

ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.

Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Page.\vww.cmpedreiras.nia.gov.bf- E-mail:
camaramunicinalpedreira52017@üinaIl.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

JUNTADA DE PROPOSTA DE PREÇOS INICIAL

Junto aos autos do processo licitatório n° 007/2023, na modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO, a PROPOSTA DE PREÇOS INICIAL apresentada para o presente
certame.

Pedreiras/MA, em 08 de maio de 2023.

Fabbyana Rego Tavares
Pregoeira da Câmara Municipal de Pedreiras/MA

Portaria n° 027/2023.



COMISSÃO pgRMA^Hy 0£ LICITAÇÃO
Fla.N» /^r.

ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA iVlUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep; 65.725-000.

Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Page. www'.cninedreirtis.ma.gov.br- E-mail;
cajTiariinuinicintilnedreiras20l7l<-7Jmnai],com

CNPJ; 12.538.625/0001-90

Processo Administrativo n" 2702001/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico N° 007/2023
Critério de Julgamento: Menor Preço por Item

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços em manutenção
preventiva e corretiva de ar condicionado, com fornecimento de peças de interesse da Câmara
Municipal de Pedreiras - MA.

PROPOSTA INICIAL DA EMPRESA:

M L XIMENES CONSULTORIA LIDA

CNPJ: 23.960.141/0001-51



bd
COMISSÍDPERMAN£NT£ DE LICITAÇÃO

FIs. N° /?^ ,

Rúbricac

.com
Especialista em soluções

PROPOSTA INICIAL DE PREÇO

PREGÃO ELETRÔNICO N" 007/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2702001/2023

Tendo examinado minuciosamente as normas específicas do Pregão Eletrônico n.s 007/2023,

cujo objeto é a Contratação de empresa especializada para prestação de serviços em

manutenção preventiva e corretiva de ar condicionado, com fornecimento de peças de

interesse da Câmara Municipal de Pedreiras - MA, conforme as especificações constantes do

Anexo I do Edital • Termo de Referência, e após tomar conhecimento de todas as condições lá

estabelecidas, passamos a formular a seguinte proposta:

DADOS DA EMPRESA
RAZAO SOCIAL DA EMPRESA: M L XIMENES CONSULTORIA EIRÊLE

NOME FANTASIA; MX.COM

CNPJ: 23.960.141/0001-51 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 125756933

ENDEREÇO; AVENIDA RIO CEP: 65.725-000 MUNIClPIO:PEDRElRAS
BRANCO N /1050 ■ CENTRO

UF:MA

TELEFONE: 99982463171 I EMAIL: MX.COMOFICIAL@GMAIL.CÕM
REPRESENTANTE LEGAL P/ASSINATURA DA ATA/CONTRATO

NOME COMPLETO: MARCILIO L RA XIMENES
RG: 50300696-3 EMISSOR: CPF: 813.006.623-87

SSP/MA
ENDEREÇO: CONDOM CEP: 65725-000 MUNICÍPIO: PEDREIRAS-MA
MEARIM PARK CASA 06
GOIABAL I
TELEFONES: (99WB115-9243 I EMAIL:MARCILIOXIMENES@HOTMAIL.COM

DADOS BANCÁRIOS

BANCO: CAIXA | AGÊNCIA: 0767 C/C: 2952-7 OP 003
ECONÔMICA

PLANILHA DA PROPOSTA (ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PREÇOS).

SERVIÇOS

/
/  ;\
}  ̂

/y

99 3642-58441 © 9824-63171 198467-9657
Avenida Rio Branco, 1050 I Centro I Pedreiras-MA \ ..

Bi mx.cornoPícÍal@gmail.com - .''A
© @mx.cQm1 © mx.com \ \

marci1ioximenes.com \\



I ITEM I MODELO/ESPECIFBlÇ/ icMabricante

1  MANUTENÇÃO I
PREVENTIVA DE a(
CONDICIONADO DE

BTUS.
2  MANUTENÇÃO

PREVENTIVA DE AR

CONDICIONADO DE

BTUS.
3  MANUTENÇÃO

PREVENTIVA DE AR

CONDICIONADO DE

BTUS.
4  MANUTENÇÃO

PREVENTIVA DE AR

CONDICIONADO DE

BTUS.
5  MANUTENÇÃO

PREVENTIVA DE AR

CONDICIONADO DE

BTUS.

6  MANUTENÇÃO
CORRETIVA DE AR

CONDICIONADO DE

BTUS.
7  MANUTENÇÃO

CORRETIVA DE AR

CONDICIONADO DE

BTUS.
8  MANUTENÇÃO

CORRETIVA DE AR

CONDICIONADO DE

BTUS.

9  MANUTENÇÃO
CORRETIVA DE AR

CONDICIONADO DE

BTUS.
10 MANUTENÇÃO

CORRETIVA DE AR

CONDICIONADO DE

BTUS.

I.OÒO
Espei

12.000

18.000

24.000

60.000

12;000

18.000

24.000

60.000

Jaiista em soluções
EXPRESS SERVIÇO

EXPRESS SERVIÇO

EXPRESS SERVIÇO

EXPRESS SERVIÇO

EXPRESS SERVIÇO

EXPRESS SERVIÇO

EXPRESS SERVIÇO

VALOR TOTAL

QUANT UNIDADE I

A 6S SERVIÇO

15 SERVIÇO

10 SERVIÇO

10 SERVIÇO I

EXPRESS SERVIÇO 15 SERVIÇO

65 SERVIÇO

15 SERVIÇO!

EXPRESS SERVIÇO 10 SERVIÇO

10 SERVIÇO

15 SERVIÇO

PEÇAS

ITEMl MODELO/ESPECIHCAÇÃO | MARCA/FABRICANTE | QUANT | UNIDADE
11 Calha de drenagem para ar

condicionado de 12.000

btus.

VULKAN UNIDADE

UNIT " "''''''^OTAL
~~RS RS
188,33 12.241,45

RS RS

190,00 2.850,00

RS RS

213,33 2.133,30

RS RS
240,00 2.400,00

RS RS

333,33 4.999,95

RS RS
283,33 18.416,45

RS RS

283,33 4.249,95

RS RS

283,33 2.833,30

RS RS

333,33 3.333,30

RS RS

363,33 5.449,95

RS

58.907,65

UNIT TOTAL

~~RS RS
117,11 351,33

••

^ / l\

l \

99 3642-5844 | © 9824-63171 | 98467-9657
Avenida Rio Branco, 10501 Centro | Pedreiras -MA \

B mx.connoFicial@gmail.com v
O @mx.com1 ® mx.com V

marcilioximenes.com \\



COMISSÃO PERMANENTE DE LlCíTACiO

Calhn de drenagem
condicionado de

btus.
Calha dc drenagem plR ar
condicionado de 24,000 Espsí
blus.
Calha dc drenagem para ar
condicionado dc 60.000

bms.
Calha dc drenagem para ar
condicionado de 9.000

btus.
Motor compressor para ar
condicionado de 12.000

btus.
Motor compressor paia ar
condicionado dc 18.000

blus.
Motor compressor para ar
condicionado dc 24.000

btus.
Motor compressor para ar
condicionado de 60.000

btus.
Motor compressor para ar
condicionado de 9.000 btus.

Placa eletrônica para ar
condicionado dc 12.000 btus.

Placa eletrônica para ar
condicionado dc 18.000 btus.

Placa eletrônica para ar
condicionado de 24.000 btus.

Placa eletrônica para ar
condicionado dc 60.000 btus.

Placa eletrônica para ar
condicionado dc 9.000 btus.

Sensor de degelo para ar
condicionado dc 12.000 btus.

Sensor dc degelo para ar
condicionado de 18.000 btus.

Sensor de degelo para ar
condicionado dc 24.000 btus.

Sensor dc degelo para ar
condicionado de 60.000 btus.

Sensor dc degelo para ar
condicionado de 9.000 btus.

ialísta em soluções

VULKAN

VULKAN

TECUMSEH

TECUMSEH

TECUMSEH

TECUMSEH

TECUMSEH

HULTER

HULTER

HULTER

HULTER

HULTER

DUGOLD

DUGOLD

DUGOLD

DUGOLD

DUGOLD

1  UNIDADE

1  I UNIDADE

2  UNIDADE

10 I UNIDADE

3  i UNIDADE

l  UNIDADE

1  UNIDADE

2  I UNIDADE

lÕ I UNIDADE

3  I UNIDADE

1  UNIDADE

1  I UNIDADE

2  UNIDADE

10 UNIDADE

3  UNIDADE

1  UNIDADE

1  UNIDADE

3  I UNIDADE

10 I UNIDADE

Rubrica ■

RS

138.15

RS

15U03

RS

190,21

RS

116.87

RS

1.264,70

RS

1.412,15

RS

2.269,73

RS

3.470,19

RS

1.048,96

RS

302.60

RS

305,92

RS

330,65

RS

405,26

RS

253,87

RS

120.16

RS

121,68

RS

150,70

RS i
200,78

RS

117,34

/ /
//'

99 3642-5844 I © 9824-63171 I 98467-9657
Avenida Rio Branco, 10501 Centro I Pedreiras-MA

n mx.comoPÍcial@gmaiLcom
© @mx.com1 ® mx.com ■

marcilioximenes.com \



COMISSÃO UCIWÇAO
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Riiijri',-n 1

31 Tubulação (le cobre pHar^A
condicionado de 12.ofl

I
32 Tubulação dc cobre para ar

condicionado de 18.000 Espei

33 Tubulação dc cobre para ar
condicionado dc 24.000

btu.s.

34 Tubulação dc cobre para ar
condicionado dc 60.000

btus.

35 Tubulação dc cobre paia ar
condicionado dc 9.000

btus.

36 Ventilador da condensadora para
ar condicionado dc

12.000 btus.

37 Ventilador da condensadora para
ar condicionado dc

18.000 btus.

38 Ventilador da condensadora para
ar condicionado dc

24.000 btus.

39 Ventilador da condensadora para
ar condicionado dc

60.000 btus.

40 Ventilador da condcn.sadora para
ar condicionado dc

9,000 btus.

41 Ventilador da evaporadora
para ar condicionado de
12.000 btus.

42 Ventilador da evaporadora
para ar condicionado de
18.000 btus.

43 Ventilador da evaporadora
pam ar condicionado dc
24.000 btus.

44 Ventilador da evaporadora
para ar condicionado de
60.000 btus.

45 Ventilador do evaporadora
para ar condicionado dc
9.000 btus.

Bgold

\ I xpr
dugÍ^

:ialista em soluções

DUGOLD

DUGOLD

DUGOLD

HULTER

I

HULTER

HULTER

HULTER

HULTER

HULTER

!

I  HULTER

HULTER

'  HULTER

HULTER

VALOR TOTAL

3  UNIDADE RSRS

1  I UNIDADE RS

1  I UNIDADE RS

3  I UNIDADE I W

10 UNIDADE RS

2  UNIDADE RS

1  UNIDADE RS

2  UNIDADE RS

lÕ I UNIDADE I M

3  UNIDADE RS

1  I UNIDADE RS

1  I UNIDADE I W

2  UNIDADE RS

10 I UNIDADE I RS

RS

186,73 560,19

RS RS

190,71 190,71

RS RS
197,02 197,02

RS RS

221,82 665,46

RS RS

186.73 1.867,30

RS RS

573.64 1.147,28

RS RS

556,77 556,77

RS RS

896,06 896,06

RS RS

1.076,65 2.153,30

RS RS

540,10 5.401,00

RS RS

415,36 1.246,08

RS RS

487,78 487,78

RS RS

504,37 504^7

RS RS

588,52 1.177,04

RS RS

414,25 4.142,50

RS

55.590,64

99 3642-5844 | © 9824-63171 | 98467-9657
Avenida Rio Branco, 1050 | Centro | Pedreiras-MA

■ mx.comoPlcial@gmaÍLcom
© @mx.com1 © mx.com

mardlioximenes.com



.com
Especialista em soluções

VALOR TOTAL ESTIMADO:

Rubrica'

Valor estimado lotai: RS 114.498,29 (cento e catorze mil quatrocentos e noventa e oito reais e
vinte e nove centavos)

2. Declaro que nos preços indicados na planilha de preços acima, estão incluídos todos os
custos, bcneficios, encargos, tributos e demais contribuições pertinentes.
3. Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação c que os produtos serão fornecidos
de acordo com as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, que conhecemos e
aceitamos em todos os seus termos.

4. O prazo de validade desta proposta c de 60 (SESSENTA DIAS), dias, contados da data de
abertura, conforme previsto no preâmbulo do Edital do Pregão Eletrônico n°. 007/2023.
5. Informamos, desde Já, que, caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, os pagamentos
deverão ser creditados à CONTA CORRENTE N". 2952-7 OP.003, AGÊNCIA N". 0767,
BANCO;CAIXA ECONOMfCA, cm nome de M L XIMENES CONSULTORIA,

6. informamos que o Representante que assinará o(s) futuro(s) Contrato(s}, será oSrs. MARCIÜO
URA XIMENES, Portador do RG, sob o n'.50300696-3, e CPF n°813.006.623-fl7,

PEDREIRAS-MA 04 DE MAIO DE 2023

ML XIMENES Assinado de forma digital por
CONSULTORIA mlximenes consultoria
, -rrv. ^ LTDA-.23960141000151LTDA:2396014100015 Oadosr2023.0S.04 t6-S3:QS
1  -03'00'

Marcilio Ura Ximenes

CPF: 813.006.623-87

Diretor

M L XIMENES CONSULTORIA

23.960.141/0001-51

.. <p
■  /

/

V/T
99 3642-5844 | © 9824-63171 ! 98467-9657 , .-C
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COMISSÃO PEaMÂUE.SÍE OE LICITAÇÃO

ESTADO DO MARANI4A0

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Maneco Rego, 906 - Centro — Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.

Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home P«ge;www.cmpedreiras.tna.gov.br- E-maíl:
ciimaramunicinair)edrciras2017@iíinail.eom

CNPJ: 12.538.625/0001-90

Processo Administrativo n" 2702001/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico N° 007/2023
Critério de Julgamento: Menor Preço por Item

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços em manutenção
preventiva e corretiva de ar condicionado, com fornecimento de peças de interesse da Câmara
Municipal de Pedreiras - MA.

PROPOSTA INICIAL DA EMPRESA:

TECSERV EMPREENDIMENTOS EIRELI

CNPJ: 32.846.158/0001-73



_ ^ Oll

TecServI
COMlSSÀOPERMAWfííiF BeílCUrirs
Rs

Rúbrfca ""

RaíSo Social: TEC5ERVEMPREENDIMENTOSEiREUCNPJ:32.846.158/0001-73

EmalMIdtatecservlHlBmall.com

Conlata:(96)991247035/36211965
Av.MonteDourado,894,agrestc,LaranJaldoJar{/AP

PROPOSTA COMERCIAL

PREGÃO ELETRÔNICO N9 007/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2702001/2023

Tendo examinado minuciosamente as normas especificas do Pregão Eletrônico n.® 007/2023, cujo objeto c a
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços em manutenção preventiva e corretiva de ar
condicionado, com fornecimento de peças de interesse da Câmara Municipal de Pedreiras - MA, conforme as
especificações constantes do Anexo I do Edital - Teimo de Referência, e após tomar conhecimento de todas as
condições lá estabelecidas, passamos a formular a seguinte proposta:

1. DADOS DA PROPONENTE

Razão Social; TEC5ERV EMPREENDIMENTOS EÍRELI

CNPJ: 32.846.158/0001-73

Inscrição Estadual/Municipal ou do Distrito Federal: 03.062957-8/60746948247001
Endereço/CEP: AV. MONTE DOURADO , 894, AGRESTE/ CEP: 689204)00
Telefones/fax de contato: 96-991247035

E-mail: licitatecserv@gmail.com

Valor Total da Proposta: RS 114.498,29 (cento c quatorze mil quatrocentos c noventa e oito reais e vinte e
nove centavos)

PLANILHA DA PROPOSTA

ITEM

1
MANUTENÇÃO
CONDICIONADO

MANUTENÇÃO
CONDICIONADO

MANUTENÇÃO
CONDICIONADO

MANUTENÇÃO
CONDICIONADO

MANUTENÇÃO
CONDICIONADO

MANUTENÇÃO
CONDICIONADO

MANUTENÇÃO
CONDICIONADO

MANUTENÇÃO
CONDICIONADO

MANUTENÇÃO
CONDICIONADO

MANUTENÇÃO
CONDICIONADO

DESCRIÇÃO
PREVENTIVA

DE 9.000 BTUS.

PREVENTIVA

DE 12.000 BTUS.

PREVENTIVA

DE 18.000 BTUS.

PREVENTIVA

DE 24.000 BTUS.

PREVENTIVA

DE 60.000 BTUS.

CORRETIVA

DE 9.000 BTUS.

CORRETIVA

DE 12.000 BTUS.

CORRETIVA

DE 18.000 BTUS.

CORRETIVA

DE 24.000 BTUS.

CORRETIVA

DE 60.000 BTUS.

SERVIÇOS

DE AR

DE AR

DE AR

DE AR

DE AR

DE AR

DE AR

DE AR

DE AR

DE AR

VALOR TOTAL

PEÇÃS"
DESCRIÇÃO

QUANT UNIDADE

65 SERVIÇO

15 SERVIÇO

10 SERVIÇO

10 SERVIÇO

15 SERVIÇO

65 SERVIÇO

15 SERVIÇO

10 SERVIÇO

10 SERVIÇO

15 SERVIÇO

QUANT [UNIDADE | UNIT

UNIT TOTAL

RS RS

188,33 12.241,45

RS RS

190,00 2.850,00

RS RS

213,33 2.133,30

RS RS

240,00 2.400,00

RS RS

333,33 4.999,95

RS RS

283.33 18.416,45

RS RS

283.33 4249,95

RS RS

283,33 2.833,30

RS RS

333,33 3.333,30

RS RS

363,33 5.449,95

RS

58.907,65

UNIT 1 TOTAL



COMISSÃO P£RMAMEtiTy)£ LtCiTACAO

Calha de dicnagem para ar condicionado de 12.000
blus.

Calha de drenagem para ar condicionado de 18.000
btus.
Calha de drenagem para ar condicionado de 24.000
btus.

Calha de drenagem para ar condicionado de 60.000
btus.

Callia dc drenagem para ar condicionado de 9.000
bius.

Motor compressor para ar condiciwado dc 12.000
btus.

Motor compressor para ar condicionado dc 18.000
blus.

Motor compressor para ar condicionado dc 24.000
btus.

Motor compressor para ar condicionado de 60.000
btus.

Motor compressor para ar condicionado dc 9.000 btus.

Placa eletrônica para ar condicionado dc 12.000 btus.

Placa eletrônica para ar condicionado dc 18.000 btas.

Placa eletrônica para ar condicionado dc 24.000 btus.

Placa eletrônica para ar condicionado dc 60.000 btus.

Placa eletrônica para ar condicionado dc 9.000 btus.

Sensor de degelo para ar condicionado de 12.000 btus.

Sensor de degelo para ar condicionado de 18.000 btus.

Sensor de degelo para ar condicionado dc 24.000 btus.

Sensor de degelo para ar condicionado de 60.000 btus.

Sensor de degelo para ar condicionado dc 9.000 btus.

Tubulação de cobre para ar condicionado de 12.000
btus.

Tubulação de cobre para ar condicionado dc 18.000
btus.

Tubulação de cobre para ar condicionado de 24.000
btus.

Tubulação dc cobre para ar condicionado dc 60.000
btus.

Tubulação de cobre para ar condicionado dc 9.000
btus.

Ventilador da condcnsadora para ar condicionado de
12.000 blus.

Ventilador da condcnsadora para ar condicionado de
18.000 btus.

Ventilador da condensadora para ar condicionado dc
24.000 btus.

Ventilador da condensadora para ar condicionado de
60.000 btus.

Ventilador da condcnsadora para ar condicionado de
9.000 btus.

Ventilador da cvaporadom para ar condicionado dc
12.000 btus.

3 UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

2 UNIDADE

O UNIDADE

3  UNIDADE

1  I UNIDADE

2 I UNIDADE

1  I UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

3 UNIDADE

10 UNIDADE

2 UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

2 UNIDADE

10 UNIDADE

3 UNIDADE

I  RS—
'  117,11

RS

138,15

RS

151,03

RS

190,21

RS

116,87

RS

1.264,70

RS

1.412,15

RS

2.269,73

RS

3.470,19

RS

1.048,96

RS

302,60

RS

305,92

RS

330,65

RS

405,26

RS

253,87

RS

120,16

RS

121,68

RS

150,70

RS

200,78

RS

117,34

RS

186,73

RS

190,71

RS

197,02

RS

221,82

RS

186,73

RS
573,64

RS

556,77

RS

896,06

RS

1.076,65

RS

540,10

RS

415,36

3

RS

138,15

RS

151,03

RS

380,42

RS

1.168,70

RS

3.794,10

RS

1.412,15

RS

2.269,73

6.M0,38

RS

10.489,60

RS

907,80

R$

305,92

RS

330,65

RS

810,52

RS

2.538,70

RS

360,48

RS

121,68

RS

150,70

RS

602,34

RS

1.173,40

RS

560,19

RS

190,71

RS

197,02

RS

665,46

RS
1.867,30

RS

1.147,28

RS

556,77

RS
896,06

RS

2.153,30

RS

5.401,00



Ventilador da evaporadora para ar condicionado dc
18.000 btus.

.. Ventilador da evaporadora para ar condicionado de
24.000 btus.

Ventilador da evaporadora para ar condicionado de
60.000 btus.

Ventilador da evaporadora para ar condicionado dc
9,000 btus.

VALOR TOTAL

VALOR TOTAL ESTIMADO:

COMISSÃO peHMfl^re qe uciwção

I  UNIDADE

UNIDADE

2 UNIDADE

10 UNIDADE

RS

487,78

RS

504,37

RS

487,7B)bfic;

RS

504,37

RS

588,52 1.177,04

RS RS

414,25 4.142,50

RS

55^90,64

RS

114.498,29

1. Declaro que nos preços indicados na planilha dc preços aciina, estão incluídos todos os custos, benefícios,
encargos, tributos c demais contribuições pertinentes.

2. Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação c que os produtos serão fornecidos dc acordo comas
condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, que conhecemos c aceitamos cm todos os seus termos.

3.0 prazo de validade desta proposta ê de 60 (SESSENTA DIAS), dias, contados da data de abertura, conforme
previsto no preâmbulo do Edital do Pregão Eletrônico n®. 007/2023.

4. Informamos, desde já, que, caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, os pagamentos deverão ser
creditados à CONTA CORRENTE N® 124020-x. AGÊNCIA N°. 0261-5. BANCO DO BRASIL, em nome de
TECSERV EMPREENDIMENTOS.

5. Informamos que o Representante que assinará o{s) futuro(s) Contrato(s), será o Sr°.TARCSIO NUNES
FERREIRA. Portadordo RO. sob o n®.414592, e CPF n°0Q216949238.

Laranjal doJarl/AP, 08 de maio de 2023.

TARCÍSIO NUNESI  por TARCÍSIO HUHES

FERREIRA:002169 FiRnríUimiMAru)
Dadot: 2023.0S.OS

4VZ50 20:28:00 <roír

TARCÍSIO NUNES FERREIRA

RG 414S92 / CPF 002.169.492-38

EMPRESÁRIO



ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Pnge. www.cmnedreiras,ma.gov.br- E-mail:

camaromuiiicinnlpüdreiras2017@gmail.com

CNPJ; 12.538.625/0001-90

Rubrica

JUNTADA DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Junto aos autos do processo licitatório n° 007/2023, na modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO, os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO apresentados para o presente
certame.

Pedreiras/MA, em 08 de maio de 2023.

ycrm
Fabbyana Rego Tavares

Pregoeira da Câmara Municipal de Pedreiras/MA
Portaria n" 027/2023.



COMISSÃO PERMANENTE 0£ UClTAÇAo
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ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Mancco Rego, 906 - Cenlro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.

Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Hoine Pagg. vs-ww.cmiTtfdreiras.ma.gov.br- E-mail:
canianimuniciniilnedreiras2017te'mnail.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

Rubrica'

Processo Administrativo n° 2702001/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico N° 007/2023
Critério de Julgamento: Menor Preço por Item

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços em manutenção
preventiva e corretiva de ar condicionado, com fornecimento de peças de interesse da Câmara
Municipal de Pedreiras - MA.

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DA EMPRESA:

M L XIMENES CONSULTORIA LTDA

CNPJ: 23.960.141/0001-51
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Rubrica

INSTRUMENTO PARTICULAR DE ALTERAÇÃO DE N" 01 DA
EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA SOB O

NOME EMPRESARIAL DE "M L XIMENES CONSULTORIA EIRELI-

CNP J- 23.960.181/0001-51

Pelo presente instrumento particular de
Alteração contratual da empresa individual de responsabilidade limitada,
MARCILIO LIRA XIMENES, brasileiro, casado, sob o Regime de Comunhão
parcial de bens, natural da cidade de Pedreiras- MA, nascido em 03/07/1979,
empresário, portador da Carteira de Identidade n° 000050300696-3,- expedida pela
Secretaria dc Estado da Segurança Pública do Estado do Maranhão, e do CPF n°
813.006.623-87, residente e domiciliada na Cidade de Pedreiras, Estado do
Maranhão, à Rua Frederico Bu[hao,06,- Condomínio Mearim Parck- Goiabal- CEP-
65725-000, por este e na melhor forma de direito, cm consonâncias com o que
determina o art. 2.031 do Código Civil, único sócio componente da empresa
individual de responsabilidade limitada ElRELl sob o nome Empresarial "M L
XIMENES CONSULTORIA ElLERl, com contrato de transfonnação em Eireli,
sob o n° 21600158842, por despacho de 28/08/2020, devidamente inscrita no CNPJ
sob o n° 23.960.141/0001-51, sediada na cidade de Pedreiras, Estado do Maranhão, à
Avenida Rio Branco, n" 1050- Centro- CEP- 65725-000, respectivamente resolve,
alterar o contrato social como a segui se contrata:

CLÁUSULA PRIMEIRA - O objeto da empresa passa a ser, a exploração por conta
própria dos ramos de: 6621-5/02 - auditoria e consultoria atuarial; 4542-1/01 -
Representantes comerciais e agentes do comercio de motocicletas e motonetas, peças
e acessórios; 7020-4/00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto
consultoria técnica especifica; 7319-0/02 - Promoção de vendas; 7319-0/03 -
Marketing direto; 7320-3/00 - Pesquisas dc mercado e de opinião pública; 7810-8/00
- Seleção e agenciamento de mão-de-obra; 8299-7/99 - Outras atividades de serviços
prestados principalmente as empresas não especificadas anteriormente (preparação
profissional); 8599-6/04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial;
8599-6/05 - Cursos preparatórios para concursos; 3313-9/01 - Manutenção e
reparação de geradores, transformadores e motores elétricos; 4742-3/00 - Comercio
varejista de material elétrico; 3314-7/07 - Manutenção e reparação de maquinas e
aparelhos dc refrigeração e ventilação para uso industrial e comercial; 4313-4/00 -
Obras de terraplenagem; 4321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica; 4322-3/03 -
Instalações de sistema de prevenção contra incêndio;



COMISSÃO PEfiMANENTE D£ UC.TflÇÀO

Rúbhdn

CONTINUACAO DA ALTERAÇÃO DE N" 01 DA EMPRESA
INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA SOB O NOME

EMPRESARIAL DE «M L XIMENES CONSULTORIA EIRELI- CNPJ-

23.960.181/0001-51".

4329-1/04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e
sinalização em vias públicas, portos e aeroportos; 4399-1/05 - Perfuração e
construção de poços de agua; 4541 -2/02 - Comercio por atacado de peças e acessórios
para motocicletas e motonetas; 4639-7/01 - Comercio atacadista de produtos
alimentícios em geral; 4744-0/01 - Comercio varejista de ferragens e ferramentas;
4744-0/99 - Comercio varejista de materiais de construção em geral; 4751-2/01 -
Comercio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática;
4752-1/00 - Comercio varejista especializado de equipamentos de telefonia e
comunicação; 4753-9/00 - Comercio varejista especializado de cletrodomcsticos c
equipamentos de áudio e vídeo; 4754-7/03 - Comercio varejista de artigos de
iluminação; 4757-1/00 - Comercio varejista especializado de peças e acessórios para
aparelhos clctroelctrônicos para uso doméstico, exceto informática e comunicação;
4923-0/02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com
motorista; 7112-0/00 - Serviços de engenharia; 7711-0/00 - Locação de automóveis
sem condutor; 8011-1/01 - Atividades de vigilância c segurança privada; 8020-0/01 -
Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico; 9511-8/00 -
Reparação c manutenção de computadores e de equipamentos periféricos; 9521-5/00
- Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e
doméstico; 7912-1/00 - Operadores turísticos; 8230-0/01 - Serviços de organização
de feiras, congressos, exposições e festas; 8532-5/00 - Educação superior - graduação
e pós-graduação; 8533-3/00 - Educação superior - pós-graduação c extensão; 8550-
3/02 - Atividades de apoio a educação, exceto caixas escolares; 8599-6/99 - Outras
atividades de ensino não especificadas anteriormente (cursos preparatórios para
concursos e treinamento empresarial); 9319-1/01 - Produção e promoção de eventos
esportivos; 9609-2/99 - Outras atividades de serviços pessoais não especificadas
anteriormente (serviços de capacitação, serviços de consultoria administrativa); 7729-
2/02 - Aluguel de moveis, utensílios e aparelhos de uso doméstico e pessoal
instrumentos musicais/ 7732-2/01 - Aluguel de maquinas e equipamentos para
construção sem operador, exceto andaimes; 7990-2/00 - Serviços dc reservas c outros
serviços de turismo não especificados anteriormente (pacotes turísticos); 9001-9/99
- Artes cênicas, espetáculos e atividades complcmentares não especificados
anteriormente (palestras, show de humor, religiosos e dançantes); 6201-5/01 -
Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda; 6822-6/00 - Gestão
e administração da propriedade imobiliária; 7319-0/04 - Consultoria em publicidade;
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4754-7/01 - Comercio varejista de moveis; 4763-6/01 - Comercio varejista de
brinquedos c artigos recreativos; 4761-0/03 - Comercio varejista de artigos de
papelaria; 6203-1/00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de
computador nao-customizaveis; 7490-1/99 - Outras atividades profissionais,
cientificas e técnicas não especificadas anteriormente (realização de concurso
público); 4756-3/00 - Comercio varejista especializado de instrumentos musicais e
acessórios; 4322-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar
condicionado, de ventilação e refrigeração

CLÁUSULA SEGUNDA - Todas as demais cláusulas e condições estabelecidas nos
atos constitutivos da sociedade e alterações posteriores não alcançadas pelo presente
instrumento permanecem em vigor.

E, por se achar em perfeito acordo em tudo o quanto neste
instrumento particular foi lavrado, obrigam-se a cumprir o presente, assinando-o
digitalmente e com destinaçào a registro na Junta Comercial do Estado do Maranlião.

Pedreiras (MA), 25 de maio de 2021.

MARCILIO LIRA XIMENES
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COMíSSÂOPERMANENTE DE LICITAÇÁO

Rúbrida

INSTRUMENTO PARTICULAR DE ALTERAÇÃO DE N° 01 DA
EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA SOB O

NOME EMPRESARIAL DE "M L XIMENES CONSULTORIA EIRELI-

CNPJ- 23.960.181/0001-51".

Pelo presente instrumento particular de
Alteração contratual da empresa individual de responsabilidade limitada,
MARCILIO LIRA XIMENES, brasileiro, casado, sob o Regime de Comunhão
parcial de bens, natural da cidade de Pedreiras- MA, nascido em 03/07/1979,
empresário, portador da Carteira de Identidade n° 000050300696-3,- expedida pela
Secretaria de Estado da Segurança Pública do Estado do Maranhão, c do CPF n®
813.006.623-87, residente e domiciliada na Cidade de Pedreiras, Estado do
Maranhão, à Rua Frederico Bulhao,06,- Condomínio Mcarim Parck- Goiabal- CEP-
65725-000, por este e na melhor forma de direito, em consonâncias com o que
determina o art. 2.031 do Código Civil, único sócio componente da empresa
individual de responsabilidade limitada EIRELI sob o nome Empresarial "M L
XIMENES CONSULTORIA EILERI, com contrato de transformação em Eireli,
sob o n" 21600158842, por despacho de 28/08/2020, devidamente inscrita no CNPJ
sob o n® 23.960.141/0001-51, sediada na cidade dc Pedreiras, Estado do Maranhão, à
Avenida Rio Branco, n® 1050- Centro- CEP- 65725-000, respectivamente resolve,
alterar o contraio social como a segui se contrata;

CLÁUSULA PRIMEIRA - O objeto da empresa passa a ser, a exploração por conta
própria dos ramos de; 6621-5/02 - auditoria e consultoria atuarial; 4542-1/01 -
Representantes comerciais e agentes do comercio de motocicletas e motonetas, peças
c acessórios; 7020-4/00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto
consultoria técnica especifica; 7319-0/02 - Promoção de vendas; 7319-0/03 -
Marketing direto; 7320-3/00 - Pesquisas de mercado e dc opinião pública; 7810-8/00
- Seleção e agenciamento de mão-de-obra; 8299-7/99 - Outras atividades de serviços
prestados principalmente as empresas não especificadas anteriormente (preparação
profissional); 8599-6/04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial;
8599-6/05 - Cursos preparatórios para concursos; 3313-9/01 - Manutenção e
reparação de geradores, transformadores e motores elétricos; 4742-3/00 - Comercio
varejista de material elétrico; 3314-7/07 - Manutenção e reparação de maquinas e
aparelhos de refrigeração e ventilação para uso industrial e comercial; 4313-4/00 -
Obras de terraplenagem; 4321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica; 4322-3/03 -
Instalações de sistema de prevenção contra incêndio;
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Rubrica

CONTINUACAO DA ALTERAÇÃO DE N° 01 DA EMPRESA
INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA SOB O NOME
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23.960.181/0001-51".

4329-1/04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e
sinalização em vias públicas, portos e aeroportos; 4399-1/05 - Perfuração e
construção de poços de agua; 4541 -2/02 - Comercio por atacado de peças e acessórios
para motocicletas e nmtonetas; 4639-7/01 - Comercio atacadista de produtos
alimentícios em geral; 4744-0/01 - Comercio varejista de lerragens e ferramentas;
4744-0/99 - Comercio varejista de materiais de construção em geral; 4751-2/01 -
Comercio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática;
4752-1/00 - Comercio varejista especializado de equipamentos de telefonia e
comunicação; 4753-9/00 - Comercio varejista especializado de eletrodomésticos e
equipamentos de áudio e vidco; 4754-7/03 - Comercio varejista de artigos de
iluminação; 4757-1/00 - Comercio varejista especializado de peças e acessórios para
aparelhos eletroeletrônicos para uso doméstico, exceto informática c comunicação;
4923-0/02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com
motorista; 7112-0/00 - Serviços de engenharia; 7711-0/00 - Locação de automóveis
sem condutor; 8011-1/01 - Atividades de vigilância e segurança privada; 8020-0/01 -
Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico; 9511-8/00 -
Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos; 9521-5/00
- Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e
doméstico; 7912-1/00 - Operadores turísticos; 8230-0/01 - Serviços de organização
de feiras, congressos, exposições e festas; 8532-5/00 - Educação superior - graduação
e pós-graduação; 8533-3/00 - Educação superior - pós-graduação e extensão; 8550-
3/02 - Atividades de apoio a educação, exceto caixas escolares; 8599-6/99 - Outras
atividades de ensino não especificadas anteriormente (cursos preparatórios para
concursos e treinamento empresarial); 9319-1/01 - Produção e promoção de eventos
esportivos; 9609-2/99 - Outras atividades de serviços pessoais não especificadas
anteriormente (serviços de capacitação, serviços de consultoria administrativa); 7729-
2/02 - Aluguel de moveis, utensílios e aparelhos de uso doméstico e pessoal
instrumentos musicais/ 7732-2/01 - Aluguel de maquinas e equipamentos para
construção sem operador, exceto andaimes; 7990-2/00 - Serviços de reservas e outros
serviços de turismo não especificados anteriormente (pacotes turísticos); 9001-9/99
- Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não especificados
anteriormente (palestras, show de humor, religiosos e dançantes); 6201-5/01 -
Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda; 6822-6/00 - Gestão
e administração da propriedade imobiliária; 7319-0/04 - Consultoria em publicidade;
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4754-7/01 - Comercio varejista de moveis; 4763-6/01 - Comercio varejista de
brinquedos e artigos recreativos; 4761-0/03 - Comercio varejista de artigos de
papelaria; 6203-1/00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de
computador nao-customizaveis; 7490-1/99 - Outras atividades profissionais,
cientificas e técnicas não especificadas anteriormente (realização de concurso
público); 4756-3/00 - Comercio varejista especializado de instrumentos musicais e
acessórios; 4322-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar
condicionado, dc ventilação e refrigeração

CLÁUSULA SEGUNDA - Todas as demais cláusulas e condições estabelecidas nos
atos constitutivos da sociedade e alterações posteriores não alcançadas pelo presente
instrumento permanecem em vigor.

E, por se achar em perfeito acordo em tudo o quanto neste
instrumento particular foi lavrado, obrigam-se a cumprir o presente, assinando-o
digitalmenic e com destinação a registro na Junta Comercial do Estado do Maranhão.

Pedreiras (MA), 25 de maio de 2021.

MARCILIO LIRA XIMENES
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COMiSSíOPfíMAiVi

INSTRUMENTO DE ALTERAÇÃO 02 DA EMPRESA INDIVIDUAL "M
XIMENES CONSULTORIA" CNPJ 23.960.141/0001-51

Pelo presente instrumento particular, MARCiLIO LIRA
XIMENES, brasileiro, casado, natural da cidade de Pedreiras - MA, nascido em
03/07/1979, empresário, portador da Carteira de Identidade n° 000050300696-3, e
do CPF n® 813.006623-87, residente c domiciliado na cidade de Pedreiras, Estado
do Maranhão, a Rua Frederico Bulhão, n ° 06 - Condomínio Mearim Parque -
Goiabal, CEP: 65725-000, titular da Empresa individual, denominada, "ML
XIMENES CONSULTORIA", sediada na cidade de Pedreiras, Estado do
Maranhão, a Avenida Rio Branco, n® 1050- Centro - CEP; 65725-000, CNPJ n®
23.960.141/0001-51, com seu Ato Constitutivo devidamente registrado e
Arquivado na Junta Comercial do Estado do Maranhão, sob n®21102089750,
resolve Promover alteração, em conformidade com a Lei 10.406/02- Código Civil
Brasileiro, Como segue:

CLAUSULA PRIMEIRA- A empresa resolve alterar a sua atividade principal e

secundária, que a partir de agora passa a ser;

6621 -5/02 - Auditoria e consultoria atuarial 4542-1/01 - Representantes comerciais
e agentes do comércio de motocicletas e motonetas, peças e acessórios 7020-4/00
- Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica
específica 7319-0/02 - Promoção de vendas 7319-0/03 - Marketing direto 7320-
3/00 - Pesquisas de mercado e de opinião pública 7810-8/00 - Seleção e
agenciamento de mão-de-obra 8299-7/99 - Outras atividades de serviços prestados
principalmente às empresas não especificadas anterionnente (preparação
profissional) 8599-6/04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e
gerencial 8599-6/05 - Cursos preparatórios para concursos 3313-9/01 -
Manutenção e reparação de geradores, transformadores e motores elétricos 4742-
3/00 - Comércio varejista de material elétrico 3314-7/07 - Manutenção e reparação
de máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação para uso industrial e
comercial 4313-4/00 - Obras de terraplenagcm 4321-5/00 - Instalação e

manutenção elétrica 4322-3/03 - Instalações de sistema de prevenção contra

incêndio 4329-1/04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de
iluminação e sinalização em vias públicas, portos e aeroportos 4399-1/05 -
Perfuração e construção de poços de água 4541-2/02 - Comércio por atacado de
peças e acessórios para motocicletas e motonetas 4639-7/01 - Comércio atacadista
de produtos alimentícios em geral 4744-0/01 - Comércio varejista de ferragens e
ferramentas 4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral
4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos dc
informática 4752-1/00 - Comércio varejista especializado dc equipamentos dc
telefonia e comunicação 4753-9/00 - Comércio varejista especializado dc
eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 4754-7/03 - Comércio varejista
de artigos de iluminação 4757-1/00 - Comércio varejista especializado de peças e



acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso doméstico, exceto informática
e comunicação 4923-0/02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de
automóveis com motorista 7112-0/00 - Serviços de engenharia 771 1-0/00 -
Locação de automóveis sem condutor 8011-1/01 - Atividades de vigilância e
segurança privada 8020-0/01 - Atividades de monitoramento de sistemas de

segurança eletrônico 9511-8/00 - Reparação e manutenção de computadores e de
equipamentos periféricos 9521-5/00 - Reparação e manutenção de equipamentos
eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico 7912-1/00 - Operadores turísticos
8230-0/01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
8532-5/00 - Educação superior - graduação c pós-graduação 8533-3/00 - Educação
superior - pós-graduação e extensão 8550-3/02 - Atividades de apoio à educação,
exceto caixas escolares 8599-6/99 - Outras atividades de ensino não especificadas
anterionnenle (cursos preparatórios para concursos e treinamento empresarial)
9319-1/01 - Produção e promoção de eventos esportivos 9609-2/99 - Outras
atividades de serviços pessoais não especificadas anteriormente (serviços de

capacitação, serviços de consultoria administrativa) 7729-2/02 - Aluguel de

móveis, utensílios e aparelhos de uso doméstico e pessoal; instrumentos musicais

7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador,
exceto andaimes 7990-2/00 - Serviços de reservas e outros serviços de turismo não

especificados anteriormente (pacotes turísticos) 9001-9/99 - Artes cênicas,
espetáculos e atividades complementares não especificados anteriormente
(palestras, show de humor, religiosos e dançantes) 6201-5/01 - Desenvolvimento
de programas de computador sob encomenda 6822-6/00 - Gestão c administração
da propriedade imobiliária 7319-0/04 - Consultoria em publicidade 4754-7/01 -
Comércio varejista de móveis 4763-6/01 - Comércio varejista de brinquedos e
artigos recreativos 4761-0/03 - Comercio varejista de artigos de papelaria 6203-
1/00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-
custoinizáveis 7490-1/99 - Outras atividades profissionais, cientificas e técnicas
não especificadas anteriormente (realização de concurso público) 4756-3/00 -
Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios

CLAUSULA TERCEIRA - Todas as demais cláusulas e condições estabelecidas
no ato constitutivo não alcançadas pelo o presente instrumento permanece em
vigor. Por verdade, assina o presente instrumento, e que será levado a registro
perante ao Registro Mercantil de Pessoa Jurídica competente, para que a mesma
adquira personalidade jurídica, de acordo com a legislação em vigor.

Pedreiras (MA), 06 de abril de 2020.

Marcilio Lira Ximenes
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73190n)2-Pmmoçao de vendas 73ig-0A)3-Marketing direto 7320-3W) • Pesquisas de mercsdoede opHIáo |R]bUe8 78t06/00-
Seiegio e egenctemento de m&o-de-otira S299-7/99 - Outras atérldades de lerviges

DATA DE INICID OAS AITVIDAOES

13/01/2016

NUUERO DE INSCIUCAO NQ CNPU TRANBFERENCIAOESEOE OUOEPIITALDE Uh l90.DA'iAn(rAX0l>1ERC)AL
23.960.141/0001-51 outRAuPNiBEArrrefliOR 1>SIM

AUTENTICAÇÃO

MA2190002842g58

* Eile dociimenis lol pinde ns penal Emima Pádl

A vali.dada doeCe decuaoato, ae lopcesao, fica sujeite á eeiqpcovaçAe de sua autancicldada nos ceapactlTos poetais.
Infozmando seue zaepeetlves códigos do varificaçio



Socroláría ds Micro o Pcquona Emprasa
Secretaria de Raeionallzaçlo e Simplificação

Oapaitamanto de Roslatro Empresarial e Intagraçlo

COMISSÃOPERIAANEKj^ D£ LiCl 1».^

FÍS.N» /§?
Rubrica

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO

NUMERO DE (OENTIFICAÇAC DO BEQISTRD DE EMPRESA.NIRE OA SEDE

211020B97SO

NIRE DA FILIAL tpreenehôfsomanle ia atoraliranla a Ulal)

XXX
NOVE DO EMPRESÁRIO tconEBIo, iam aDfmUint)

MARCILtO LIRA XIMENES

NACIONALBAOE

BRASILEIRA

ES1AOGCML — —

CASADOfA)
XesailEoe e£NS(weeude)

Comunhío Partia]

OOClnCHTOSE OENTIFie

0000503006963

Masculino

FHHODEIIUI) [mlij

CLOVISXIMENESNETO | MARIA HELENA LIRA XIMENES
NASCIDO EU (MB Mnudtiwnu) DOCUMeHTODSMHIlFICAçtolBiiméra) Oigleai<uoi

03/07/t979 (0000503006963 [SSP [mA 1813.006,623>87
EUANC7AD0 POR M •miKipaçèo • wiiNiM no ceioM monorl

XXX

CPF(PiCimoro}

813.0a6.623«7

OOUtCILlAOOKA(LOOIWOOURO-nffl.av.oic) ^

RUA FREDERICO BULHÃO

CGUPLSMEKTO BAIARO/DISTRITD

CONO MEARIM PRQ {oOlABEIRA

UlMICIPIO

Pedreiras

declara, sob as panas da lei. n9o estar impedido de exercer atividade ompresirU, que nio possui outro raglalro da empresário a requer à JUNTA
COMERCIAL DO Estado do Maianhio:

«laoeooWa^Amis

NUMERO

6

(t

rdT7.r<«U.T9fal.

OOrALTERACAO

r^e^i-i^eTr*"# f.Yl*eTÍ^7?7«

aiI-ALTEflACAOOiaAOOStEXCETDNOUeCUraESAmAI.)

NOME EMPRESARIA!.

U L XIMENES CONSULTORIA

LOCRADOUHO pULOV. 01»

AVENIDA RIO BRANCO

COMPLEMENIO

XXX

raUAORAMENTO

ME IMlcraampresa)

pBdntma

VALOR DOCiAPITAL-RS

80J»0.<KI

DATA OE WCIO DAS ATIVSAOES

13f01/20tc

BAStROnSTIaTO CEP

CENTRO 6S72S-000
CORREIO ELETRÔNICO (E'UAt.1

I MA I BRASIL I adtnalba@holma1l,ccm
VALOR DD CAPITAL • (por oxoniol

olUinta mil reais
OoKnçlo do ooelo

prestados prlnclpelmenle ás empresas náo especificadas eniedormenle (prepamçáo profissional) 6599-6104 - Tielnaniento em
dasanvolviminla pmfissienti o gerentíal 8599-6105 • Cursos pieparalártos para concursos 3313-9101 - Manutor>c&> e lepaiaçáo de
geradoras. Innslefmedorete motoros alálitcot 4742-3/00-Comercio vareilstade material alátrtco 3314-7/07 •Mamitançioe
ropara;eo da mSquines e aparellios de refrigerBçáo e venUlaçSo para uso IndusPiol e

HÚUERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ

23.960.141/0001-51
SWMMBÜSi

i-*!' . LifWW " IRWTO

AUTENTICAÇÃO

MA2190002842956 j
* E>ls dscumenis IB sarado no penal Emprass Fáal

A validada daata deemanto. aa ii^seaao, fica aujelto á eoiçzovaçso da sua autanbieldada noa caapaedlvea pontala.
Intozmando eaua zaepeenivea códigos da vecifieaçáe



DMISSiO PERMANENTE CE üCiTAÇtó

SficrcUrla da Micra e Pequeria Empresa
SecreUrIs de Raclonallzaçia s Simplificação

Deparumento do Registro Empresarial e Integração REQUERIMENTÔ"ÍÍE EMPRESÁRIO

rSJUERO K lOEKnSICaçao DO RESISTRO DE EMPRESA. NAS OA SEDE

211D2089750
MOMEOO EMPRESÁRIO (cemaMIo. um Urovlalunit

MARCIIIO URA XIMENES

NACIONAUTAOE ESTAOOCML

BRASILEIRA GASADO(A)
SEXO ReOO>IEOEa£NS(tacai^|

Masculino Comunhfto Rateia]
FE>tO DE (M

CLOVIS XIMENES NETO

KÁSQDO EU nMeàTBflte)

03rtl7/1979

EMANCIPADO POR (Formi da wnincDocSd- sanwil* no cooci dt inimf)

XXX

DOUlCUtAaO HA (LúOfUOOURO ■ rus. ov. ob)

RUA FREDERICO BULHÃO

COUPlEUErtTO eARMvnsTtvro

CONO UEARIM RRQ 60UBEIRA

NIRE DA FSIAL (prtenawtonyytlaM Bla rararoaia a UoO

XXX

(mia)

MARIA HELENA URA XIMENES

CPPVXbtwo)

813,006.623.87

65725-000

EtiiriiKtl)^IQPta'(t)iai(s)úa|aetiiTi<rdA.

(^2M'1-P0^r^^ __ _'13

declara, (ob as pena* da lei, não estar Impedido da axarcsí atividade empresária, que não possui outro registro do empreeário e requer i JUNTA
COMERCIAL DO Estado do Maranhão:

iMewuirdrrM

I IVVêrf^el^sitfrVlIVefe***^^»'

IXO-A1.TERAC*0

021. ALTERACAODEotooe CEXCEi0HOUE BnsaAinao

NOME EMPRESARIAL

U L XIMENES CONSULTORIA

LOGRADOURO ((U».«y, ale)

AVENIDA RIO BRANCO

COMPLEMENTO

XXX

MUNtOPIO

Pedreiras

VALOR DO CAPITAL ■ RS

60.000.00

OEATKCADEE
(CHAEPlK«)

Aiwidada Principal

6621502

ÁlMútd* S^evndinA

4761003,4763E01.4623002.6203100,
6822600, 7020400. 7112000.7319002,
7319003, 7319004

DATA DE niCIO DAS ATMOAOES

13/01/2016

ENOUAORAAIEKro

ME (MIcroempmsa)

BASROIOtSTRITO

CENTRO 657254X10

MA I BRASIL I edlnalt>a@hDlmall.cern
VALDR CO CAPCTAL • (pa airaiM)

oilenta ml! reais

Dwcrçio do Otseto

comercia 4313-4/OC • ODrasde teiraplenagern 4321^/00 - inslalaçãc o manutenção elétrica4322-3/03 - InstalacSes do ilalema.de
provençãecorilra Incêndio 4329-1/04 - Montagem o InslalaçAo Se sistemas e equipamentos de Uumlnaçáo o sinatzaçãe em vias
pObDcas, portos e aeroportos 4399-1/05 • Peifuraçâo a construção (te (oços (fa água 4541-2/02 • Comércíe por atacado do peças e
acessòíiot pere motoeíclaias e motonetas 4639-7/01 .Ccmértio stscaonta

NÚMERO DE IN

23,960.141/0001-51

I TRUISTERENOA de SEDE OU DE FIUAL DE
OUTRA UP NIREANTERIOR

USO WJUWTA COMERCJAL-
DCPMcnaPE r-, i -siM''

ALrreNTICAÇAO

MA21d0002842958

* E«» documente Isl geiedo ne portal Emprose Fiai

A validade desta doeiaaenta, ae iapteaao, fiea aujaito à coapzovaçSo de sua eueaaeicidada noa eaepactivoa poetai*.
latozBando saua raopaetivos e&digos da vaclficaçAo



Socrelária da Micro e Pequena Empresa
Secroiarla de Raelen^lzaçSo e Simpllllcação
Departamento de Registro Empresarial a Iniagração

UUMERO DE IKHtlFlCAÇAO 00 HEOlSmO OE EMPRESA ■ KIRE OA SESE

211020S9750

MOUEOO EUPRESARO (cattMs. fm awnvMm)

MARCiLiO URA XiMENES

kaoonaldaoe

BRASILEIRA

SEXO

Masculino

FILHO DE UWl

CLOViS XIMENES NETO

COMISSÃO permite oeucitaçaü
Fis.N" /Sif

REQUERIMENTO DE EMPRESARIO
Folhas d/9

NIRE DA FD.ÍAL tprovicAer •omenio t» eu reWonla o nralj

XXX

ESTADO CML

CASADOCA)
REGIUE DE B£N5(M otMol

Comunhão Parcial
(mU;

MARIA HELENA LIRA XIMENES

CPF(nufTi0ro}

B13.006.623J7

OOUIOUADO HA (LOORAPOURO • ru*. pr.M;)

RUA FREDERICO BULHÃO

COUPL£UENTO BARROOSTRITO

CONO MEARIM PRQ GOIABEIRA

CEP

65725-000

rAMERO

6

pOMVfll9>n(IM#)iea onatç^;

0025^1 .pedreirea =

UUHICIPIO

Padralras

declara, tob as penas da lel, nio estar Impedido da exercer atividade empresária, que rtio possui outro registro de empresário e requer i JUNTA
COMERCIAL DO Estado do Maranhão:

XXX

0C2<Al,TEAACAO

rrfe^—eín-f sTi'. m.T.TaTÍ •»f»

0]I ■ALTERAOXOOEOaCCSIEXCE1oNOME e^PRESARUai

NOUEErAPftESAItlAL

M L XIMENES CONSULTORIA

ENQUADRAMENTO

ME {Ulcroemprssa)

LOGRADOURO (rua.Qv. OK)

AVENIDA RIO BRANCO

eOMPUMÍMTO

XXX

MUNICIPKT

Pedreiras

VAlOn 00 CAPITAL - RS

60.000.00

CÕDIOO DE ATIUCAOEECONOMICA
ICNACFUeiII

6621502

A&vidAdo Socundárt*

7320300. 7711000, 7732201, 7810600,
7912100. 7990200,6011101.6230001.
6299799,6532500

DATAOE INICIO DASATIV1DA0ES

13/01/2016

BAtftROlDtSnVTO CCP

CENTRO 66725-000
ijF WÜS CO«fTOeLÊT«ÔWCO(E4AAtJ

MA 10RASÍI edíralbaghotmail.oom
VALOR 00 CA^AL • ípor MMM]

ol\iBfi\Q mil mate
OoscPçAo 00 00|QtO

de produtos atmeriilelos cm geral 4744-0/01 - Comércio vatqisla de (erregens e (enamantas 474441199 - ComárEÍo var«|isla de
maieitals de ccnsiniçOo em geral 4751 -2/01 • Comércio varaisle ospeciailzsde da equipamentos a suprimentos de Informática 4752-
1/00 • Comércio uarepste aspadalizado de equipamentos de telelonia e comunlcsfáo 4753-9/0O - Cornárclo vare|lsla especializado
de elairodoméslicos o equipamentos de áudio e vídeo 4754-7103 • Comercio verejista

TRANSFERENCIA DE SEDE OU DEFILUL BE
OUTRA UF NS1E ANTERXM

mttenticaçao

MA2190002842958

* Eale documMUs lol geiado no penal Empteu F4dl

JL validade dsate doeuasntA, se is^cesee. Ciem aujaico 4 coiig>zovaç<o da aua autanClcidada noa respectivos portais.
lalor&ando aaua xeepactivoa códigos da verificação



Socreiária da Micro e Pequona Empreaa

Socrelarla da RaclonsMzaçãe • Simpilllcafio
Dapartemanls de Replal/o Empreiartal a Inlegraçlo

NUJARO OE SENTFICAÇAO 00 REOSniÒ~DÉ ÉMPttEW - NRE QA SEOE

211020B9750
NOME 00 EMPREsAaio (co(v<j0io, sem DbfvvtatumJ
MARCILIO LIRA XIMENES

NAClOKALOADE

COMtSSÁO PERMAKÊWE DE LICITAÇÃO

Rubrícn

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO
Folhas S/9

NlRE OA soman* m ato raTafvtff i Uai]

XXX

BRASILEIRA

Masculino

FEMO DE (pi^l

CLOVIS XIMENES NETO

NASCIDO EU <iUiaMna>anw«l) DOCUMEmODEI

03/07/1979 000050300B9C

EMANCIPADO POR (Airma Oa amutcIpatSs • HiranU no oamOainaml

XXX

DOCUMENTODE B

OOMQUADO NA (LOGMDOUm • na. a«. M}

RUA FREDERICO BULHÃO

GASADO(A}
REDIME DE SENSImouIo)

Comunhão Parcial

imt»)

I MARIA HELENA URA XIMENES
EKTIFICACAOladnwsl

000050300B963

COND MEARIM PRO

BAAflODlStRtrO

GOiABEIRA

CEP

6572&000

CPf|núaM)

613,006.62347

pOWK|CSW(UM.diMtt DaMieM]=

daclara, sob aa penas da lal, nSo estar Impedido de exeroer atividade empresária, que nlo possui outro registro de empresário e requer A JUNTA
COMERCUL DO Estado do MaranhSo:

r«7t1a-7f'attlal4Tfaf fTtfr*1a*>*T^ra

Bfi.AlTeHACAO

í»»1-T« 4tTíjTíjS W.tFTáMã^íaJl{>

eil.Al.TESIAaODEDAOOSlEXCETQNOUEEUFnsaAfnAD

NOMEEMPRESARlAi

M L XIMENES CONSULTORIA

LOGRADOURO (rvo.av. ato)

AVENIDA RIO BRANCO

COUPIEUENTD

XXX

uumdJpio

Pedrelraa
vAionoo CAprrAL ■ RS

SOiOOO.OO
ipISO OE ATIVIDAOeECONOUlCA

ICNAEFiSa»

AaneaOaPiMcel

6621SQ2
AUvMida SacUMOla

6533300, 65S03Q2.6699604.6599605.
6599699.9001999.9319101.95116D0.
9521500.4751201

DATA DE KICIO DAS ATrvXlADES

13/01/2016

ENQUADRAMENTO

ME (MIcroorTipresa)

BAJRROlOISinTO

CENTRO

VALOR DO CAPITAI.- (perananaa)

ollenia mH reais

Daaenclo do oa|i(o

de arügos de duminaçio 4757-1/00 - Comércia vsíajisla espetializede de pef na a acassteos para aparelhos sleIroaleiiAtilcas para
uso doméstico, oxeclo lidonnãtica e camunicaçáe 4923-0/02 - Seiviço de transpofle de passageiros - loca$So da aulomOvels com
molorlsta 7112-0/00-Servlcas de engonharia 7711-0/00-Locação dsaulomévaia sam condutor 6011-1/01 -Atividades do vigUSírela
e segurança privada 602O-O/0T - Atividades da manltorsmenta de sfatemas do

NUMERO DE H

23.9«).141/0001-51

TRANSFERÊNCIA OE SEDE ou DE FILIALDE
OUTRAUFNStE ANTETUCR

. - - OAJt/KTXCOMERCWt^
DEPENDENIEOE , , t .SIM:
«TO"®®*" n I
OeVWWAUENTAL' '.l-^.rBrNAO.I:

AÜT^JTICAÇAO

MA2ig0002842953

* Este deoineMe iel geado no ponai Empisu Pédt

& vslldsdR desta documento, ee ingresso, fica aujelto á eoaçcoveçAo da sus sutantlcidade nos zeepectivoa postais.
Informando seiui respectivos códigos de varificaçSo



Secretária da Micro e Pequena Empresa

Secretaria de Racionalização e Simpidicação
Departamento de Reoietro Empresarial e Integração

NUMERO DE lOeHmCAÇAO 00 REGISTRO DE EMPRESA ■ NIRE DA SEDE

211020B9750

MOME do empresarIQ (corrplklA, «am «drvHitijni*]

MARCIüO LIRA XIMENES

COMiSSáO PERMANENTE DE LICÜACAO

RiiliricA

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO
Folhas 6lS

NIRE DA PILIAL {proQ^<h«r Mmanio w tU reler»»» «

XXX

ESTieocmi.

CASAOO(A)
aesesENS(weauds)

Comunhão Pardal

NASCDOEUliMuesnucimonH) DOCUIOrTOSE IDENTIFICAÇÃO liMnm)

0^107/1979 |0Q00503QQ6963 [SSP [ma |ei3.006,623-e7
EIAANCIPADO PM (SarTM de «niancpaçaa • uniMitene caseea fnirari

XXX

CPFÍltúffWO)

613.006.62347

NAdONAlCAOE

BRASILEIRA

B£XO

Masculino

Fiwa DE (PÜ) (mse)

CLOVIS XIMENES NETO I MARIA HELENA LIRA XIMENES

OOMICILIADO NA (LOGRAD0UÍK3 - nu, a«, eU)

RUA FREDERICO BULHÃO

«NAPlfMENTO aARROnSTRITO

CONOMEARIMPRQ |g01ABEIRA

município

Pedreiras

declara, sob as panas da lei, não estar Impsdido de exercer atividade empresária, que não possui outro regisuo de empresário a requer á JUNTA
COMERCIAL DO Estado do Maranhão;

DDmmicsno itM«aturM

002M1_-P^a^: .

«O-ATERAÇAO

cr I -a^TEiucAo CEOADos (ueeieMow EupRESuwL)

NOU£ EMPRÊSARIAl.

M L XIMENES CONSULTORIA

ENOUAOftAUENTO

ME fMIcroempresa)

LOGRADOURO lue.ev. eei

AVENIDA RIO BRANCO

COMPLEMENTO aAIRROIDISTRirO CEP

XXX CENTRO 65725-000

.UUSXIPIO UF PAI8

1 Pedreiras MA BRASIL

coaeoooMumonú (Uie

'ÒfiMl -Padeiras "'

VALOR 00 CAPITAL-RS

60.000,90

GO DEATMDAOE ECON

(CNAEPMM)
AlVdedePdPopei

6621502

Aowldede Securvddde

6201501.6020001

OATA DE miQO OASATMOADES

13/01/2016

CORRE» ElETRONICO (E-UAt.)

MA BRASIL edlnalba@hoUnall.com
VALOR 00 CAPITAL- rpm eiUmeol

ollonia mil reais
DwcfUiia tio QCMP

segurança eleUCnlco 9511-6/00-Reparação e manutenção da computadores e Oe equlpamenlos peritériccs 6521-5/DO • Reparação
a manulsflção de equlpamenlos elelroolsirãnico* da uso pessosi e dcmòsUco 7912-1/00 • Operadores lurislícos 8230-0/01 -
Sarvlçoe de organizoçãe de lelras. congressos, eiposiçdas a fesias SSSO-S/OO - Educação aupoiior - graduação e pós-graduação
8533-3/00 • Educação aupetior - pde-graduação e emensao 8SSO-3/02 •

NUMERO OE INSC

23.960.141/0001-51

AUTENTICAÇÃO

MA2190002842958

* Eu* dooimenla U gerado no pectsl Emprtea Ftd

A validade deste documento, aa lapzaseo, fica sujeito á conprovaçAo de sua autenticidade soa ceepaetivos poeteis.
Xnfosmendo seus zeapectivos eddigoe de verificação



COMISSÃO PERMANENTE DE LiCiTAÇÃO

Fis. N"

Secmlária da Micro e Pequena Empresa
Secretaria de Racionalização o SImpIineação

Departamento de Registro Empresariale Integração

NUMBWOEVENTFCAÇAO PO REGISTRO DE EUPRESR-NIRECA SEDE

21102089750

E DO EMPRESÁRIO (ctfntitata. lem abravtatuni]

UARCILIO LiRAXlMENES

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO
Foltias //S

NIRE DÁ nLIAL tpr««ndw lomcMO MM9 f«49mnu e HáV)

XXX

NACtOrOMOADE

SRASIt£IRA
SEXO

Masculino

FILHO DE ipsl]

CLOVIS XIMENES NETO

KASaDO EU (Cili M raidmenM)

03/07/1979

EMANCIPADO POReorrnodeorninopaçáa •loinoiiterToeAMdemsnor]

XXX

DOMICILIADO HA (LOGRADOURO • rua.», «c)

RUA FREDERICO 8ULHA0

COAIPLEMENTD BAIRROAISnUTO

CCNO MEARIM PRQ GOIABEIRA

Esracocrva

CASADO[A)
RraasE DE SBISIM

Comuntião PartíaJ

' a:

imas]

MARIA HELENA LIRA XIMENES

ansaaor

S5P

CEP

85725-000

■r?.?!7r-P-gsr!na7i

002531 - Podreãaa

CPF(núfflaro)
813.006.62347

NUMERO

s
n/KMtMe.CeMKM-;

MUMCIPIO

Pedieiras

declars, sob as penec da lel, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de empresário s requer á JUNTA
COMERCIAL DO Estado do Maranhão;

oouanrrao IA JUHTACOAIERCM. 09XXX

I Hí.rõwíKJãÃi.jrrrm.; rere1k1Meiar^rfefI 'J raliTeV.^ U

OM.ALTTftAçAo

NOME EMPRESARIAL

M L XIMENES CONSULTORIA

ENQUADRAMENTO

ME (Microompresa)

LOGRADOURO (lue.ev. «ol

AVENIDA RIO BRANCO

COMPLEMENTO

XXX

BMRftOnSTRITO

CENTRO
CEP

65725-000
município

Pedreiras

UP

MA

COiWflO ELETRÔNICO <E*MA1l)
edlnaibaQhoUnsO.com

VALOR COCAPTTAL-RS

80.000.00

VÁLOH DO CAPITAL • (pv *mmO)

ollenlsmllreele
COOIOO DE ATIVIDADE ECONOMICA |

(CNAEFlKalJ 1
,ABrkd»dt Pnrc^

16621502
'AbylãBl« 6»eiindAAi

DMcricteOsoeieio

Atividades de apoio ã educação, exceto caixas escolares B599-6/99 - Úutias etrndades de ensino não especificadas anterlonnente
(cureoe preparalOnes para cencuisos e treinamonlQ empresarial} 93t9-im - Produção e promoção do evenlos osportivos 9809-2/99
-Oubas atividades de serviços pessoais não atpedncadasanlonormonlslsarvlçosda capacHação. serviços de consultoria
admínl9lraljva)7729-2/02-AlUBualde mOvsis. utensílios o aparelhos de uso

OUTHA Uf inRE AH^RCN
23.960.141/0001-5113/01/2016

AUTENTICAÇÃO

MA2190002842gS8

* Etla Oocumenlo lei gersde ne penal Empreu Fácil

A validade dasta desunanto. ae inapceeao, fica aujeito A coiqicovacflo da sua aucenclcldada noa eaapactivoa porcaie.
Infoziundo aeua raapeeClvoa cãdlgoa de vacificaçSo



COMISSÃO PERMANENTE OE UCÍTAÇÁO
Fis, N» J// .

Secratáris da Micro e Pequena Empresa
Secretaria de Racionalização e SImplIfleação
Departamento de Registro Empresarfale Integraçio REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO

NIAIERO DE lOEMFICACW 00 REQSTTtO DE EUI

2110208975Q
ItOME DO EapRESARIO fcomptalo. r»m eeravutwi»]

MARCILIO URAMMBIES

NAClOrWJDADE

BRASILEIRA

00 REQSTTtO OE EUPRESA -HlnEOA SEIK NIRE DA FH.IAL (prwnehir MAienle le Ma raiMMVé e ruiai)

XXX

Masculino [ ComunW
FILHO DE |pM|

CLOVISXIMENESMETO
NASCIDO EM (OtU M nuamaMa) |DOCl*ei(TODC DEF
03.137/1979 [0000503006963
EMANCIPADO POR (Torma c*a omuicvecSo - «airanio na um da manor]

XXX

OOUlQllAOO NA (lOCRADOURO • na, av, aK)

RUA FREDERICO BULHÃO

COUPEEMENTI) [BÃSãÕJÕiSTOTO
CONDMEARIMPRQ GOIABEIRA

CASADO(A)
I^SAC OE BENSÍMcaudel

Comunhio Pardal

(miei

MARIA HELENA LIRA XIMENES

CPF(nafwa)

813.006.623-87

CEP

65725-000

coonoDOuuNiciFtaci

D02S31> Pedreiras

1  Pedreiras MA

I' declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que nlo possui outro regletre de empresário e requer i JUNTA
^  COMERCIAL DO Estado do Maranháo:
TTÃÃJTÃSiSãSürWT^

dÚDIOOEOEStlRICAQ D&ÀtO ~ CoDICQ E□ESCHIÇAODOAIO
OOJ-ALTEKAÇAO XXX

Itsi -AlTEAACAOCeOAOOSlExeSTCNOaieeuPRESUUALI

NOUEEMPftESARIAl.

M L XIMENES CONSULTORIA

ENOUWtAMENTO

ME (Microempresa}

LOGRADOURO (nu.av. ale)

AVENIDA RIO BRANCO

COMPLEMENTO

)00<

município

Pedroirae
VALOR DO CAPITAL-RS

eo.ooo.oo
CÚOIOD DE ATIVeAOE ECONOM

(CHAEFUaai)
AiMdadariMtéel

6621502
AtlMlActo Socundán»

OA r A oe Wjcao 0A9 ATtVlOWS

13/01/2016

eAIRRODlSTIUia

CENTRO [65725-000
UF PAIS ICORREIOELETROnIGOIE-MAIL)
MA BRASIL edinálbalghotmaU.com

' VALOR DO CAPITAL ■ (dar ailanae)
ollaniamll reais

0«fter>çAo do Ob{M

domitlto a pessoal; Inslnanenlos musicais 7732-201 - Akigusl de máquinas a equlpamanios para construi sem operador,
exceie andaimes 7S9O-2/D0 • Ser^ços de reservas e outros serviços de turismo nAo ospecilicadas anteitwmenls (pacotes turtsUcos]
9001-9/99 - Artes cánlcas. espetáculos o stlvidades complementares náo aspeel/lcados anterlermento (pelestras. slww de humor,
religiosos a dançantes] 62D1-S/D1 - Ovsenvolvimenio de ptegramas de computador sob

WMõBÕWMOno<pndeJ
< v.-WrVc'-»' v.ttsKS

(|02S3j-Béifr^. Ti

NUMERO DE diSCRIÇiU) MO CMPJ

23.960.141/0001-51

AUTENTICAljAO

MA2190002842958

* Em dacumamo lol omdo no porul Empresa FáaS

A validade deste doeuaento, ae irq>r«eao, fica «ujelto à eeapcovacáo de sua euCenticidede DOe zeapeetMLvos portais.
Isforaendo aaua zeapectlvoa cAdigoa da vaclficacáo



COMISSÃO PERMAUEMLDE IICITAÇAO

Socretária da Micro « Pequena Empresa
Secretaria do Raelonallcaçào e Simpllficaçio

Departamento de Reoitlro Empresarial e Integração

NUUERO os SXNTFCAÇAO 00 ISOCSTROOe EMimESA- NAEDA SeOS

21102Q89760
tiOUE 00 EMPRESÁRIO (Bompirra, sam jbnwaiufas)
MARCIUOURAXIMENES

Folhas 9/9

MR£OA PTLM. lriesncA«r»0monfD Maior«rvranu o iSiao

XXX

CASADO(A]
ttEBMEt«eENS<Mcmi<li»

ComutUiAo Pardal

(mí«J

I MARIA HELENA URA XIMENES
DOCUMENTO DE tOENITIOçAo [núman) CPF{íWra>e|

813.006.023-87

NACKMMJDAOe

BRASILEIRA
SEXO

Masculino

FUroOEtfiMl

CLOVIS XIMENES NETO

fMSCIDO EM (Mia oa naoTainui

03/07/1979

EMANCIPADO eOR Ckimuet ■fiiartapBian. lenwna ne eew ea marart

XXX

CIO|incn.lADO NA (LOORADOURO ■ rua. ev, ate)
RUA FREDERICO BULHÃO
COUPiXMENTO OASnOnSinTO

CONOMEARIMPRO COIABEIRA

declara, sobas panas da lei, nfio estar Impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro rsgislro de empresário a requer ò JUNTA
COMERCIAL DO Estado do Maranháo:

SS72SJ»0

{ni-lU.TERACAo

I rrf.".%'vuri '-x-íTaTriTÂiCif»'
iBi - At.-ret>c<e ec iMos (Exceto Moic ewHiEaAauti

NOMEBOPRESARUI

M L XIMENES CONSULTORIA

lOCRADouRO (lua.pv. ae)

AVENIDA RIO BRANCO

ENOUAOtUMENTO

ME (Mlcroemprosa)

COMPLEMENTO

XXX

Pedrebas
VALOR 00 CAPrrjU. -RS

80.000.00
OE AT1VDADE E(««OMiCA

(CHAEFba)
AOtIMM PrtncliMI

16621802
IlAirVidMM SMUMUrU

iBAlARO/aBrRITa

I CENTRO
COHflSO aETHCMCa {&44AK)

[ma [brasil |edmatba@hotmall>ccm
VALOR 00 CAPTTAL • (per exime)

ollorlamil roals
tlefo-çao do CCifllo

encomenda SSZZ-fi/OO • Gestáo a administração da propriedade ImobSIArIs 731 M/04 - Consultoria em putAddsde 4764-7/01 -
Comárcio varejista do mãveis 4763-6/01 • Comárdo vareta de brinquedos a artigoa (oceaUvosdTãl-O/in-ComArdo varejista do
ertlges de papelaria 6203-1/00 - DesettvoMmenlo o llcertclarTionto da programas de computador nSo-cuslomizávels

DATA DE INICIO DAS ATIVIOAOES

13/01/2016

NÜMEHO DE MSCniÇAO NO CNPd

23.960.141/0001-51

TRAMSTERÊNCIA DE SEDE OU DEPIUAL DE
OUTRA UF KIRE ANTERIOR

TJF USOBAJUKTAeOMERCtM.^ " ~-
|mA □ 1-SIM ■

OOVBMUIDnAL 1—l.3«NA0;_

AUTENTICAÇÃO

Assinado 30/07/2019 digitalmente por: MARCILIO LIRA
XIMENES:81300662387 MA2190002842958

* E>» deaimente fHeamde ne pgrtAl Erneraa Ftdl

JUCEMA

CERTirtCO o REGISTRO EH 30/07/2019 16:03 SOB 20190687141.
PROTOCOLO; 190887141 DE 30/07/2019. C()OIGO DE VERIFICAÇÃO:
119034677S9. HIRE: 21102089750.
H L XIMEHES CONSULTORIA

Lillen Tbeceaa Roílclquea Mendonça
secretAria-geral

SAO LOiS, 30/07/2019
innr. anpcesafacil-BB. gov-bc

A validade desta decunanto, ae impresso, flea aujslco A eospcovaçao da sua autenticidade nos respectivos portais.
ZnEormando ssus rsspsotivos códigos ds vsriCicacAo



COMISSAO PERM^>nE DE UCITAC-
Fts.N» /1^ina1de4

INSTRUMENTO PARTICULAR DE ALTERAÇÃO DE N" 02 DA
EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA SOB O

NOME EMPRESARIAL DE "M L XIMENES CONSULTORIA EIRELI-

CNPJ-23.960.141/0001-51".

Pelo presenle instrumento particular de
Alteração contratual da empresa individual de responsabilidade limitada,
MARCILIO LIRA XIMENES, brasileiro, casado, sob o Regime de Comunhão
parcial de bens, natural da cidade de Pedreiras- MA, nascido em 03/07/1979,
empresário, portador da Carteira de Identidade n° 000050300696-3,- expedida pela
Secretaria de Estado da Segurança Pública do Estado do Maranhão, c do CPF n®
813.006.623-87, residente e domiciliada na Cidade de Pedreiras, Estado do
Maranhão, à Rua Frederico Bulhão,06,- Condomínio Mearim Parck- Goiabal- CEP-
65725-000, por este e na melhor forma de direito, em consonâncias com o que
determina o art. 2.031 do Código Civil, único sócio componente da empresa
individual de responsabilidade limitada EIRELI sob o nome Empresarial "M L
XIMENES CONSULTORIA EIRELI", com contraio de transformação em Eireli, sob
o n" 21600158842, por despacho de 28/08/2020, devidamente inscrita no CNPJ sob
o n° 23.960.141/0001-51, sediada na cidade de Pedreiras, Estado do Maranhão, à
Avenida Rio Branco, n" 1050- Centro- CEP- 65725-000, respectivamente resolvem,
alterar o contrato social como a segui se contrata:

CLÁUSULA PRIMEIRA - O objeto da empresa é a exploração por conta própria
do ramo de: 4684-2/99 - COMERCIO ATACADISTA DE OUTROS PRODUTOS

químicos E petroquímicos NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (GAS
PARA AR CONDICIONADO) 6621-5/02 - AUDITORIA E CONSULTORIA ATUARIAL
4542-1/01 - REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMERCIO DE

MOTOCICLETAS E MOTONETAS, PECAS E ACESSÓRIOS 7020-4/00 - ATIVIDADES

DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA
TÉCNICA ESPECIFICA 7319-0/02 - PROMOÇÃO DE VENDAS 7319-0/03 -

MARKETING DIRETO 7320-3/00 - PESQUISAS DE MERCADO E DE OPINIÃO
PUBLICA 7810-8/00 - SELEÇÃO E AGENCIAMENTO DE MAO-DE-OBRA 8299-7/99

- OUTRAS ATIVIDADES DE SERVIÇOS PRESTADOS PRINCIPALMENTE AS

EMPRESAS NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (FREPARACAO
PROFISSIONAL) 8599-6/04 - TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO
PROFISSIONAL E GERENCIAL 8599-6/05 - CURSOS PREPARATÓRIOS PARA

CONCURSOS 3313-9/0! - MANUTENÇÃO E REPARACAO DE GERADORES.

TRANSFORMADORES E MOTORES ELÉTRICOS 4742-3/00 - COMERCIO

VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO 3314-7/07 - MANUTENÇÃO E REPARACAO

DE MAQUINAS E APARELHOS DE REFRIGERAÇÃO E VENTILAÇÃO PARA USO
INDUSTRIAL E COMERCIAL 4313^/00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM 4321-5/00

- INSTALACAO E MANUTENÇÃO ELETRICA 4322-3/03 - INSTALAÇÕES DE

SISTEMA DE PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIO 4329-1/04 - MONTAGEM E

INSTALACAO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E



COMISSÃO PERMANS

Rubrica

CONTINUACAO DA ALTERAÇÃO DE N" 02 DA EMPRESA
INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA SOB O NOME

EMPRESARIAL DE "M L XIMENES CONSULTORIA EIRELI- CNPJ-

23.960.141/0001-51".

SINALIZACAO EM VIAS PUBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS 4399-1/05 -
PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE AGUA 4541 -2/02 - COMERCIO POR

ATACADO DE PECAS E ACESSÓRIOS PARA MOTOCICLETAS E MOTONETAS

4639-7/01 - COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL

4744-0/01 - COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS 4744-0/99 -

COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL 4751-2/01

- COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS
DE INFORMÁTICA 4752-1/00 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE

EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICACAO 4753-9/00 - COMERCIO
VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE
ÁUDIO E VÍDEO 4754-7/03 - COMERCIO VAREJISTA DE .\RTIGOS DE

ILUMINAÇÃO 4757-1/00 ■ COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PECAS E

ACESSÓRIOS PARA APARELHOS ELETROELETRONICOS PARA USO

DOMÉSTICO, EXCETO INFORMÁTICA E COMUNICACAO 4923-0/02 - SERVIÇO DE

TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCACAO DE AUTOMÓVEIS COM

MOTORISTA 7112-0/00 - SERVIÇOS DE ENGENHARIA 7711-0/00 - LOCACAO DE

AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR 8011-1/01 - ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA E

SEGURANÇA PRIVADA 8020-0/01 - ATIVIDADES DE MONITORAMENTO DE

SISTEMAS DE SEGURANÇA ELETRÔNICO 9511-8/00 - REPARACAO E

MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS 9521-
5/00 - REPARACAO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS
ELETROELETRONICOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO 7912-1/00 -

OPERADORES TURÍSTICOS 8230-0/01 - SERVIÇOS DE ORGANIZACAO DE

FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS 8532-5/00 - EDUCACAO
SUPERIOR - GRADUACAO E POS-GRADUACAO 8533-3/00 - EDUCACAO

SUPERIOR - POS-GRADUACAO E EXTENSÃO 8550-3/02 - ATIVIDADES DE APOIO

A EDUCACAO, EXCETO CAIXAS ESCOLARES 8599-6/99 - OUTRAS ATIVIDADES

DE ENSINO NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (CURSOS PREPARATÓRIOS
PARA CONCURSOS E TREINAMENTO EMPRESARIAL) 9319-I/Oi - PRODUÇÃO E
PROMOÇÃO DE EVENTOS ESPORTIVOS 9609-2/99 - OUTRAS ATIVIDADES DE

SERVIÇOS PESSOAIS NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (SERVIÇOS DE
CAPACITACAO, SERVIÇOS DE CONSULTORIA ADMINISTRATIVA) 7729-2/02 -

ALUGUEL DE MOVEIS, UTENSÍLIOS E APARELHOS DE USO DOMÉSTICO E

PESSOAL INSTRUMENTOS MUSICAIS 7732-2/01 - ALUGUEL DE MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES
7990-2/00 - SERVIÇOS DE RESERVAS E OUTROS SERVIÇOS DE TURISMO NAO

ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (PACOTES TURÍSTICOS) 9001-9/99 - ARTES
CÊNICAS, ESPETÁCULOS E ATIVIDADES COMPLEMENTARES NAO

ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (PALESTRAS, SHOW DE HUMOR,
RELIGIOSOS E DANÇANTES) 6201-5/01 - DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS
DE COMPUTADOR SOB ENCOMENDA 6822-6/00 - GESTÃO E ADMINISTRAÇÃO

DA PROPRIEDADE IMOBILIÁRIA 7319-0/04 - CONSULTORIA EM PUBLICIDADE



"".'".r"77ffSna°3da4

Rubrica l

CONTINUACAO DA ALTERAÇÃO DE N*" 02 DA EMPRESA
INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA SOB O NOME

EMPRESARIAL DE "M L XIMENES CONSULTORIA EIRELI- CNPJ-

23.960.141/0001-51".

4754-7/01 - COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS 4763-6/01 - COMERCIO

VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS 4761-0/03 - COMERCIO
VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA 6203-1/00 - DESENVOLVIMENTO E

LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR NAO-CUSTOMIZAVEIS

7490-1/99 - OUTRAS ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTIFICAS E TÉCNICAS
NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (REALlZACAO DE CONCURSO
PUBLICO) 4756-3/00 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE
INSTRUMENTOS MUSICAIS E ACESSÓRIOS 4322-3/02 - INSTALACAO E

MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE

VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO 4687-7/03 - COMERCIO ATACADISTA DE

RESÍDUOS E SUCATAS METÁLICOS

CLÁUSULA SEGUNDA - Todas as demais cláusulas e condições estabelecidas nos
atos constitutivos da sociedade e alterações posteriores não alcançadas pelo presente
instrumento permanecem em vigor.

E, por se achar em perfeito acordo em tudo o quanto neste
instrumento particular foi lavrado, obrigam-se a cumprir o presente, assinaodo-o
digitalmente e com destinaçâo a registro na Junta Comercial do Estado do Maranhão.

Pedreiras (MA), 09 de marco de 2022.

MARCILIO LIRA XIMENES



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Dasburocratizaçâo. Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

COMISSÃO' Qf ygT^ÇAü
Pts, N=

ASS1NATUF5A ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa M L XIMENES CONSULTORIA EIRELI consta assinado digitalmente por

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ

81300662387 MARCILiO LIRA XIMENES

JUCEMA

CEinznco o rtcistro em 22/03/2022 1S:0S sob h* 2022029700.

PROTOCOIA; 220297930 DE 22/03/2022.

CÚOXCO DE VERXrZCAÇKO: 12203605698. CHPJ DA 8EDB: 23960141000151.
HlREi 21600158042. COM ETEITOS DO RESISTUO EM: 09/03/2022.

M L XZMEHES CONSULTORIA EIRELI

LAM85A ROCBA DA SILVA

SBCRETJÜtXA-antAL

ww.aa^cvoAfacll .OA.çov.br

A vUidAão dft%tn dueuQ&nto. «e Uipresaa. íicà «ujotto é «omprQv«c4i> 46 su» aat«nUct44d« not rafpvcUvoB poetai».
InforaanUo a«u» raapeeCives 4q v«càfic»cJo.
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE ALTERAÇÃO DE N° 03 DA
EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA SOB O

NOME EMPRESARIAL DE "M L XIMENES CONSULTORIA EIRELI-

CNPJ- 23.960.141/0001-51^

Pelo presente instrumento particular de Alteração contratual da empresa
individual de responsabilidade limitada, MARCILIO LIRA XIMENES, brasileiro,
casado, sob o Regime de Comunhão parcial de bens, natural da cidade de Pedreiras-
MA, nascido em 03/07/1979, empresário, portador da Carteira de Identidade n°
000050300696-3,- expedida pela Secretaria de Estado da Segurança Pública do
Estado do Maranhão, e do CPF n° 813.006.623-87, residente e domiciliada na Cidade
de Pedreiras, Estado do Maranhão, à Rua Frederico Bulhão,06,- Condomínio Mearim
Parck- Goiabal- CEP-65725-000, por este e na melhor forma de direito, cm
consonâncias com o que determina o art. 2.031 do Código Civil, único sócio
componente da empresa individual de responsabilidade limitada EIRELI sob o nome
Empresarial "M L XIMENES CONSULTORIA EILERI, cora contrato de
transformação em Eireli, sob o n" 21600158842, devidamente inscrita no CNPJ sob
o n° 23.960.141/0001-51, sediada na cidade de Pedreiras, Estado do Maranhão, à
Avenida Rio Branco, n" 1050- Centro- CEP- 65725-000, respectivamente resolvem,
alterar o contrato social como a segui se contrata:

CLÁUSULA PRIMEIRA - O objeto da empresa é a exploração por conta própria
do ramo de, 4684-2/99 - COMERCIO ATACADISTA DE OUTROS PRODUTOS
QUÍMICOS E PETROQUÍMICOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (GAS
PARA AR CONDICIONADO) 6621 -5/02 - AUDITORIA E CONSULTORIA ATUARIAL
4542-1/01 - REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMERCIO DE

MOTOCICLETAS E MOTONETAS. PECAS E ACESSÓRIOS 70204/00 - ATIVIDADES
DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA
TÉCNICA ESPECIFICA 7319-0/02 - PROMOÇÃO DE VENDAS 7319-0/03 -

MARKETING DIRETO 7320-3/00 ■ PESQUISAS DE MERCADO E DE OPINIÃO
PUBLICA 7810-8/00 - SELEÇÃO E AGENCIAMENTO DE MAO-DE-OBRA 8299-7/99

- OUTRAS ATIVIDADES DE SERVIÇOS PRESTADOS PRINCIPALMENTE AS

EMPRESAS NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE {PREPARACAO
PROFISSIONAL) 8599-6/04 - TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO
PROFISSIONAL E GERENCIAL 8599-6/05 - CURSOS PREPARATÓRIOS PARA

CONCURSOS 3313-9/01 - MANUTENÇÃO E REPARACAO DE GERADORES,

TRANSFORMADORES E MOTORES ELÉTRICOS 4742-3/00 - COMERCIO

VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO 3314-7/07 - MANUTENÇÃO E REPAR.\CAO

DE MAQUINAS E APARELHOS DE REFRIGERAÇÃO E VENTILAÇÃO PARA USO
INDUSTRIAL E COMERCIAL 4313-4/00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM 4321-5/00

-  INSTALACAO E MANUTENÇÃO ELETRICA 4322-3/03 - INSTALAÇÕES DE

SISTEMA DE PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIO 4329-1/04 - MONT,\GEM E

INSTALACAO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E
SINALIZACAO EM VIAS PUBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS 4399-1/05 -

PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE AGUA 4541-2/02 - COMERCIO POR



COMtSSÁO PERMANE

CONTINUACAO DA ALTERAÇÃO DE N° 03 DA EMPRESA
INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA SOB O NOME

EMPRESARIAL DE "M L XIMENES CONSULTORIA EIRELI- CNPJ-

23.960.141/0001-51".

ATACADO DE PECAS E ACESSÓRIOS PARA MOTOCICLETAS E MOTONETAS

4639-7/01 - COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL

4744-0/01 - COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS 4744-0/99 -

COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL 4751-2/01

- COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS
DE INFORMÁTICA 4752-1/00 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE

EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICACAO 4753-9/00 - COMERCIO
VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE
ÁUDIO E VÍDEO 4754-7/03 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE

ILUMINAÇÃO 4757-1/00 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PECAS E

ACESSÓRIOS PARA APARELHOS ELETROELETRONICOS PARA USO

DOMÉSTICO, EXCETO INFORMÁTICA E COMUNICACAO 4923-0/02 - SERVIÇO DE
TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCACAO DE AUTOMÓVEIS COM

MOTORISTA 7112-0/00 - SERVIÇOS DE ENGENHARIA 7711-0/00 - LOCACAO DE

AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR 8011-1/01 - ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA E

SEGURANÇA PRIVADA 8020-0/01 - ATIVIDADES DE MONITORAMENTO DE

SISTEMAS DE SEGURANÇA ELETRÔNICO 9511-8/00 - REPARACAO E

MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS 9521-
5/00 - REPARACAO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS
ELETROELETRONICOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO 7912-1/00 -

OPERADORES TURÍSTICOS 8230-0/01 - SERVIÇOS DE ORGANIZACAO DE

FEIRAS, CONGRESSOS. EXPOSIÇÕES E FESTAS 8532-5/00 - EDUCACAO
SUPERIOR - GRADUACAO E POS-GRADUACAO 8533-3/00 - EDUCACAO

SUPERIOR - POS-GRADUACAO E EXTENSÃO 8550-3/02 - ATIVIDADES DE APOIO

A EDUCACAO, EXCETO CAIXAS ESCOLARES 8599-6/99 - OUTRAS ATIVIDADES
DE ENSINO NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (CURSOS PREPARATÓRIOS
PARA CONCURSOS E TREINAMENTO EMPRESARIAL) 9319-1/01 - PRODUÇÃO E
PROMOÇÃO DE EVENTOS ESPORTIVOS 9609-2/99 - OUTRAS ATIVID^VDES DE

SERVIÇOS PESSOAIS NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (SERVIÇOS DE
CAPACITACAO, SERVIÇOS DE CONSULTORIA ADMINISTRATIVA) 7729-2/02 -
ALUGUEL DE MOVEIS, UTENSÍLIOS E APARELHOS DE USO DOMÉSTICO E

PESSOAL INSTRUMENTOS MUSICAIS 7732-2/01 - ALUGUEL DE MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR. EXCETO ANDAIMES
7990-2/00 - SERVIÇOS DE RESERVAS E OUTROS SERVIÇOS DE TURISMO NAO

ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (PACOTES TURÍSTICOS) 9001-9/99 - ARTES
CÊNICAS, ESPETÁCULOS E ATIVIDADES COMPLEMENTARES NAO
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (PALESTRAS, SHOW DE HUMOR,
RELIGIOSOS E DANÇANTES) 6201-5/01 - DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS
DE COMPUTADOR SOB ENCOMENDA 6822-6/00 - GESTÃO E ADMINISTRAÇÃO

DA PROPRIEDADE IMOBILIÁRIA 7319-0/04 - CONSULTORIA EM PUBLICIDADE

4754-7/01 - COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS 4763-6/01 - COMERCIO

VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS 4761-0/03 - COMERCIO
VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA 6203-1/00 - DESENVOLVIMENTO E

LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR NAO-CUSTOMIZAVEIS

7490-1/99 - OUTRAS ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTIFICAS E TÉCNICAS
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CONTINUACAO DA ALTERAÇÃO DE N° 03 DA EMPRESA
INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA SOB O NOME

EMPRESARIAL DE "M L XIMENES CONSULTORIA EIRELI- CNPJ-

23.960.141/0001-51".

NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (REALIZACAO DE CONCURSO
PUBLICO) 4756-3/00 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE
INSTRUMENTOS MUSICAIS E ACESSÓRIOS 4322-3/02 - INSTALACAO E

MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO. DE

VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO 4687-7/03 - COMERCIO ATACADISTA DE

RESÍDUOS E SUCATAS METÁLICOS 4635-4/01 - COMERCIO ATACADISTA DE

ACUA MINERAL 4635-4/03 - COMERCIO ATACADISTA DE BEBIDAS COM

ATIVIDADE DE FRACIONAMENTO E ACONDICIONAMENTO ASSOCIADA 1121-

6/00 - FABRICACAO DE AGUAS ENVASADAS

CLÁUSULA SEGUNDA - Todas as demais cláusulas e condições estabelecidas nos
atos constitutivos da sociedade e alterações posteriores não alcançadas pelo presente
instrumento permanecem em vigor.

E, por se achar em perfeito acordo em tudo o quanto neste
instrumento particular foi lavrado, obrigam-se a cumprir o presente, assinando-o
digitalmentc e com destinaçào a registro na Junta Comercial do Estado do Maranhão.

Pedreiras (MA), 04 de Maio de 2022.

MARCILIO LIRA XIMENES
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ATO CONS nTU rivo DE ALTEUACAO E TRANSFORMAÇÃO DE
FIRMA INDIVIDUAL EM EIRELI "M L XIMENES CONSULTORIA-

CNPJ-23.960.181/0001-51".

Pelo presente instrumento do Ato Constitutivo de transformação
de empresário para CIRELI, MARCILIO LIRA XIMENES, brasileiro, casado, sob o
Regime de Comunhão parcial de bens, natural da cidade de Pedreiras- MA. nascido
em 03/07/1979. empresário, portador da Carteira de Identidade n° ÜÜ0050300696-
3,- expedida pela Secretaria de Estado da Segurança Publica do Estado do Maraniiáo,
e do CPE n® 813,006.623-87, residente c domiciliada na Cidade de Pedreiras, Estado
do Maranhão, à Rua Frederico Bulhão,06,- Condomínio Mearim Parck- Goiabal-
CEP-65725-000, cujo ato constitutivo se encontra registrado na Junta Comercial do
Estado do Maranhão, com o nome empresarial de "M L XIMENES
CONSULTORIA, sob o n" 21102089750, por despacho de 13/01/2016,
devidamente inscrita no CNPJ sob o n° 23.960.141/0001-51, sediada na cidade de
Pedreiras, Estado do Maranluâo, à Avenida Rio Branco, 1050- Centro- CEP- 65725-
000, ora transforma seu registro de Firma Individual cm EMPRESA
INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI, a qual se
regerá, doravante pelo ato Constitutivo, consoante a faculdade prevista no parágrafo
único, do artigo 1033 c 980A da Lei n° 10406/02, resolve:

#

CLAUSULA PRIMEIRA- Fica transformada esta empresa individual em empresa
individual de Responsabilidade Limitada Ell^LI, sob o nome empresarial de "M L
XIMENES CONSULTORIA EIRELI, com sub-rogação dc todos os direitos e
obrigações pertinentes.

CLÁUSULA SEGUNDA- O acervo desta sociedade, que era de R$80.000,00(oitenta
mil reais), passa a ser de 105.000,00( cem e cinco mil reais) com um aumento de
R$25.000,00( vinte e cinco mil reais), proveniente da conta de Lucros Acumulados,
c passa a constituir o capital da empresa individual de responsabilidade limitada
mencionada na cláusula anterior.

Para tanto, firma nesta data, a solicitação do seu ato constitutivo,
mediante cláusulas.

ATO CONSTITUTIVO



ccwssioPEa«WEjnE0ifefi'§ífitf2 de 6

ATO CONSTITUTIVO DE ALTEKACAO E TRANSFORMAÇÃO DE
FIRMA INDIVIDUAL EM EMPRESA INDIVIDUAL DE

RESPONSABILIDADE LIMITADA SOB O NOME EMPIUESARIAL DE
"MLXIMENES CONSULTORIA EIRELI- CNPJ 23.960.141/0001-51."

CLÁUSULA PRIMEIRA- A presente empresa individual de responsabilidade
limitada girará sob o nome Empresarial de "M L XIMENES CONSULTORIA
EIRELI.

CLÁUSULA SEGUNDA- A empresa tem sede, na cidade de Pedreiras- Estado
do Maranhão, à Avenida Rio Branco, n® 1050- Centro- CEP- 65725-000, podendo,
a qualquer tempo, a critério de seu titular, abrir ou fechar filiais ou outras de
pendências em qualquer ponto do território nacional.

CLÁUSULA TERCEIRA- O objeto da empresa é a exploração por conta própria
do ramo de 6621-5/02 - Auditoria e consultoria atuarial; 4542-I/OI - Representantes
comerciais e agentes do comércio de motocicletas e motonetas, peças e acessórios;
7020-4/00 - Atividades de consultoria cm gestão empresarial, exceto consultoria
técnica especifica; 7319-0/02 - Promoção de vendas; 7319-0/03 - Marketing direto;
7320-3/00 - Pesquisas de mercado e dc opinião pública; 7810-8/00 - Seleção e
agenciamento de mão-de-obra; 8299-7/99 - Outras atividades de seiTiços prestados
principalmente às empresas não especificadas anteriormente (preparação
profissional); 8599-6/04 - Treinamento em desenvolvimento profissional c gerencial;
8599-6/05 - Cursos preparatórios para concursos; 3313-9/01 - Manutenção e
repmação de geradores, transformadores e motores elétricos; 4742-3/00 - Comércio
varejista de material elétrico; 3314-7/07 - Manutenção e reparação de máquinas e
aparelhos de refrigeração c ventilação para uso industrial e comercial; 4313-4/00 -
Obras de lerraplenagem; 4321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica; 4322-3/03 -
Instalações de sistema de prevenção contra incêndio; 4329-1/04 - Montagem e
instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas,
portos e aeroportos; 4399-1/05 - Perfuração c construção de poços de água; 4541-2/02
- Comércio por atacado de peças e acessórios para motocicletas e motonetas; 4639-
7/01 - Comércio atacadista cie produtos alimentícios cm geral; 4744-0/01 - Comércio
varejista dc ferragens e ferramentas; 4744-0/99 - Comércio varejista dc materiais de
consúução em geral; 4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos
c suprimentos de informática; 4752-1/00 - Comércio varejista especializado de
equipamentos dc telefonia e comunicação:
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ATO CONSTITUTIVO DE ALTERACAO E TRANSFORMAÇÃO DE
FIRMA INDIVIDUAL EM EMPRESA INDIVIDUAL DE

RESPONSABILIDADE LIMITADA SOB O NOME EMPRESARIAL DE
"MLXIMENES CONSULTORIA EIRELI- CNPJ 23.960.141/0001-51 »

4753-9/00 - Comércio varejista especializado dc eletrodomésticos c equipamentos de
áudio e vídeo; 4754-7/03 - Comércio varejista de artigos de iluminação; 4757-1/00 -
Comércio varejista especializado de peças c acessórios para aparelhos
eletroeletrônicos para uso doméstico, exceto informática e comunicação; 4923-0/02 -
Ser\'iço de transporte dc passageiros - locação de automóveis com motorista; 7112-
0/00 - Serviços de engenharia; 7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor;
8011-1/01 - Atividades de vigilância e segurança privada; 8020-0/01 - Atividades de
monitoramento de sistemas de segurança eletrônico 9511-8/00; - Reparação e
manutenção de computadores e de equipamentos periléricos; 9521-5/00 - Reparação
B manutenção de equipumciUos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico; 7912-
l/OO - Operadores turísticos; 8230-0/01 - Serviços de organização de feiras,
congressos, exposições e festas; 8532-5/00 - Educação superior - graduação e pós-
graduação; 8533-3/00 - Educação superior - pós-graduação e extensão; 8550-3/02 -
Atividades de apoio n educação, exceto caixas escolares; 8599-6/99 - Outras
atividades de ensino não especificadas anteriormente (cursos preparatórios para
concursos e treinamento empresarial); 9319-1/01 - Produção e promoção de eventos
esportivos; 9609-2/99 - Outras atividades de sei-viços pessoais não especificadas
anteriormente (serviços de capacitação, serviços de consultoria administrativa); 7729-
2/02 - Aluguel de móveis, utensílios e aparelhos dc uso doméstico e pessoal;
instrumentos musicais; 7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para
construção sem operador, exceto andaimes; 7990-2/00 - Serviços de resei-vas e outros
serviços dc turismo não especificados anteriormente (pacotes turísticos); 9001-9/99 -
Alies cênicas, espetáculos e atividades complernentarcs não especificados
tuUeriormente (palestras, show de humor, religiosos e dançantes); 6201-5/01 -
Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda; 6822-6/00 - Gestão
e administração da propriedade imobiliária; 7319-0/04 - Consultoria em publicidade;
4754-7/01 - Comércio varejista de móveis; 4763-6/01 - Comércio varejista dc
brinquedos e artigos recreativos; 4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de
papelaria; 6203-1/00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de
computador nüo-customizáveis; 7490-1/99 - Outras atividades profissionais,
científicas e técnicas não especificadas anteriormente (realização de concurso
público); 4756-3/00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e
acessórios
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Riibtica

ATO CONSTITUTIVO DE ALTERAÇÃO E TRANSFORMAÇÃO DE
FIRMA INDIVIDUAL EM EMPRESA INDIVIDUAL DE

RESPONSABILIDADE LIMITADA SOB O NOME EMPRESARIAL DE

"MLXIMENES CONSULTORIA EIRELI- CNPJ 23.960.141/0001-51."

CLÁUSULA QUARTA- O prazo cie duração da empresa será por tempo
indeterminado

CLÁUSULA QUINTA - O capilal e de R$105.000,00(cento e cinco mil reais),
proveniente da empresa "M L XIMENES CONSULTORIA EIRELI" já
inlegralizado em moeda corrente do pais:

CLAUSULA SEXTA- A empresa será administrado por seu titular o Sr.
MARCILIO LIRA XIMENES, a quem caberá a representação ativa c passiva,
judicial e extrajudicial, desta empresa, poderes da administração.

f  t

CLAUSULA SÉTIMA- O exercício social coincidirá com o ano civil, sendo era
31 de dezembro de cada será elaborado inventario balanço patrimonial e balanço de
resultado econômico, cabendo ao titular os lucros ou perdas apuradas.

CLÁUSULA OITAVA - Declara o titular desta empresa, para os devidos fins e
efeitos de direito, que o mesmo não participa de nenhuma outra pessoa juildica dessa
modalidade.

CLAUSULA NONA- A responsabilidade do titular é limitada ao valor total do
capital inlegraiizado.

CLÁUSULA DÉCIMA - O Adrainisirador declara, sob as penas da lei, que não
está impedido de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude
de condenação criminal, ou por sc encontrar sob efeitos dela, a pena que vede, ainda
que temporariamente, o ace.sso a cargos públicos; ou crime falimentar, de
prevaricação, peita ou suborno, concussüo, peculato ou contra a economia popular,
contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência,
contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade.
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Riibrica [

ATO CONSTITUTIVO DE ALTERACAO E TRANSFORMAÇÃO DE
FIRMA INDIVIDUAL EM EMPRESA INDIVIDUAL DE

RESPONSABILIDADE LIMITADA SOB O NOME EMPRESAIUAL DE

"MLXIMENES CONSULTORIA EIRELI- CNPJ23.960.141/0Mi-5L"

Por verdade, assina o presente instrumenlo, e que será levado a registro perante
ao Registro Mercantil de Pessoa Jurídica competente, para que a mesma adquira
personalidade jurídica, de acordo com a legislação era vigor.

Pedreiras (MA), 20 de agosto de 2020.

MARCILIO LIRA XIMENES
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Rubrica

ATO CONSTITUTIVO DE ALTERACAO E TRANSFORMAÇÃO DE
FIRMA INDIVIDUAL EM EIRELI "M L XIMENES CONSULTORIA-

CNP J- 23.960.181/0001-51

Pelo presente instrumento do Ato Constitutivo de transformação
de empresário para EIRELI, MARCILIO LIRA XIMENES, brasileiro, casado, sob o
Regime de Comunhão parcial de bens, natural da cidade de Pedreiras- MA, nascido
em 03/07/1979, empresário, portador da Carteira de Identidade n° 000050300696-
3,- expedida pela Secretaria de Estado da Segurança Publica do Estado do Maranhão,
e do CPF n" 813.006.623-87, residente e domiciliada na Cidade de Pedreiras, Estado
do Maranhão, à Rua Frederico Bulhao,06,- Condominio Mearim Parck- Goiabal-
CEP-65725-000, cujo ato constitutivo se encontra registrado na Junta Comercial do
Estado do Maranhão, com o nome empresarial de "M L XIMENES
CONSULTORIA, sob o n" 21102089750, por despacho de 13/01/2016,
devidamente inscrita no CNPJ sob o n° 23.960.141/0001-51, sediada na cidade de
Pedreiras, Estado do Maranhão, à Avenida Rio Branco, n° 1050- Centro- CEP- 65725-
000, ora transforma seu registro de Firma Individual em EMPRESA
INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI, a qual se
regerá, doravante pelo ato Constitutivo, consoante a faculdade prevista no parágrafo
único, do artigo 1033 e 980A da Lei n° 10406/02, resolve:

CLÁUSULA PRIMEIRA- Fica transformada esta empresa individual em empresa
individual de Responsabilidade Limitada EIRELI, sob o nome empresarial de "M L
XIMENES CONSULTORIA EIRELI, com sub-rogação de todos os direitos e
obrigações pertinentes.

CLÁUSULA SEGUNDA- O acervo desta sociedade, que era de R$80.000,00(oitenta
mil reais), passa a ser de 105.000,00( cem e cinco mil reais) com um aumento de
R$25.000,00( vinte e cinco mil reais), proveniente da conta de Lucros Acumulados,
e passa a constituir o capital da empresa individual de responsabilidade limitada
mencionada na cláusula anterior.

Para tanto, firma nesta data, a solicitação do seu ato constitutivo,
mediante cláusulas.

ATO CONSTITUTIVO
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Rubrica

ATO CONSTITUTIVO DE ALTERAÇÃO E TRANSFORMAÇÃO DE
FIRMA INDIVIDUAL EM EMPRESA INDIVIDUAL DE

RESPONSABILIDADE LIMITADA SOB O NOME EMPRESARIAL DE

"MLXIMENES CONSULTORIA EIRELl - CNPJ 23.960.Í41/0QQ1-51.»

CLÁUSULA PRIMEIRA- A presente empresa individual de responsabilidade
limitada girará sob o nome Empresarial de "M L XIMENES CONSULTORIA
EIRELl.

CLÁUSULA SEGUNDA- A empresa tem sede, na cidade de Pedreiras- Estado
do Maranhão, à Avenida Rio Branco, n° 1050- Centro- CEP- 65725-000, podendo,
a qualquer tempo, a critério de seu titular, abrir ou fechar filiais ou outras de
pendências em qualquer ponto do território nacional.

CLÁUSULA TERCEIRA- O objeto da empresa é a exploração por conta própria
do ramo de 6621-5/02 - Auditoria e consultoria atuarial; 4542-1/01 - Representantes
comerciais e agentes do comércio de motocicletas e motonetas, peças e acessórios;
7020-4/00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria
técnica especifica; 7319-0/02 - Promoção de vendas; 7319-0/03 - Marketing direto;
7320-3/00 - Pesquisas de mercado e de opinião pública; 7810-8/00 - Seleção e
agenciamento de mão-de-obra; 8299-7/99 - Outras atividades de serviços prestados
principalmente às empresas não especificadas anteriormente (preparação
profissional); 8599-6/04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial;
8599-6/05 - Cursos preparatórios para concursos; 3313-9/01 - Manutenção e
reparação de geradores, transformadores e motores elétricos; 4742-3/00 - Comércio
varejista de material elétrico; 3314-7/07 - Manutenção e reparação de máquinas e
aparelhos de refrigeração e ventilação para uso industrial e comercial; 4313-4/00 -
Obras de terraplenagem; 4321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica; 4322-3/03 -
Instalações de sistema de prevenção contra incêndio; 4329-1/04 - Montagem e
instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas,
portos e aeroportos; 4399-1/05 - Perfuração e construção de poços de água; 4541-2/02
- Comércio por atacado de peças c acessórios para motocicletas e motonetas; 4639-
7/01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral; 4744-0/01 - Comércio
varejista de ferragens c ferramentas; 4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de
construção em geral; 4751 -2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos
e suprimentos de informática; 4752-1/00 - Comércio varejista especializado de
equipamentos de telefonia e comunicação:
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ATO CONSTITUTIVO DE ALTERACAO E TRANSFORMAÇÃO DE
FIRMA INDIVIDUAL EM EMPRESA INDIVIDUAL DE
RESPONSABILIDADE LIMITADA SOB O NOME EMPRESARIAL DE

"M LXIMENES CONSULTORIA EIRELI- CNPJ 23.960.141/0OQI-51.»

4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de
áudio e vídeo; 4754-7/03 - Comércio varejista de artigos de iluminação; 4757-1/00 -
Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos
eielroeletrônicos para uso doméstico, exceto informática e comunicação; 4923-0/02 -
Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista; 7112-
0/00 - Serviços de engenharia; 7711 -0/00 - Locação de automóveis sem condutor;
8011-1/01 - Atividades de vigilância e segurança privada; 8020-0/01 - Atividades de
monitoramento de sistemas de segurança eletrônico 9511-8/00; - Reparação e
manutenção de computadores c de equipamentos periféricos; 9521-5/00 - Reparação
e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico; 7912-
1/00 - Operadores turísticos; 8230-0/01 - Serviços de organização de feiras,
congressos, exposições e festas; 8532-5/00 - Educação superior - graduação c pós-
graduação; 8533-3/00 - Educação superior - pós-graduação e extensão; 8550-3/02 -
Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares; 8599-6/99 - Outras
atividades de ensino não especificadas anteriormente (cursos preparatórios para
concursos e treinamento empresarial); 9319-1/01 - Produção e promoção de eventos
esportivos; 9609-2/99 - Outras atividades de serviços pessoais não especificadas
anteriomrente (serviços de capacitação, serviços de consultoria administrativa); 7729-
2/02 - Aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso doméstico c pessoal;
instrumentos musicais; 7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para
construção sem operador, exceto andaimes; 7990-2/00 - Serviços de reservas e outros
serviços de turismo não especificados anterionnente (pacotes turísticos); 9001-9/99 -
Artes cênicas, espetáculos e atividades complcmentares não especificados
anteriormente (palestras, show de humor, religiosos e dançantes); 6201-5/01 -
Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda; 6822-6/00 - Gestão
e administração da propriedade imobiliária; 7319-0/04 - Consultoria em publicidade;
4754-7/01 - Comércio varejista de móveis; 4763-6/01 - Comércio varejista de
brinquedos e artigos recreativos; 4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de
papelaria; 6203-1/00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de
computador nào-customizávcis; 7490-1/99 - Outras atividades profissionais,
cientificas e técnicas não especificadas anteriormente (realização de concurso
público); 4756-3/00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e
acessórios



COMISSÃO PER.

Ffs.N' /

Rubric/a

ATO CONSTITUTIVO DE ALTERACAO E TRANSFORMAÇÃO DE
FIRMA INDIVIDUAL EM EMPRESA INDIVIDUAL DE

RESPONSABILIDADE LIMITADA SOB O NOME EMPRESARIAL DE
"MLXIMENES CONSULTORIA EIRELI - CNPJ 23.960.141/0001-51."

^

CLAUSULA QUARTA- O prazo de duração da empresa será por lempo
indeterminado

CLÁUSULA QUINTA - O capital e de R$105.000,00(cento e cinco mil reais),
proveniente da empresa "M L XIMENES CONSULTORIA EIRELI" já
integralizado em moeda corrente do pais:

'  ■

CLAUSULA SEXTA- A empresa será administrada por seu titular o Sr.
MARCILIO LIRA XIMENES, a quem caberá a representação ativa e passiva,
Judicia! e exü-ajudicial, desta empresa, poderes da administração.

CLÁUSULA SÉTIMA- O exercício social coincidirá com o ano civil, sendo em
31 de dezembro de cada será elaborado inventario balanço patrimonial e balanço de
resultado econômico, cabendo ao titular os lucros ou perdas apuradas.

CLÁUSULA OITAVA - Declara o titular desta empresa, para os devidos fins e
efeitos de direito, que o mesmo não participa de nenhuma outra pessoa jurídica dessa
modalidade.

CLÁUSULA NONA- A responsabilidade do titular é limitada ao valor total do
capital integralizado.

CLÁUSULA DÉCIMA - O Administrador declara, sob as penas da lei, que não
está impedido de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude
de contlenação criminal, ou por se encontrar sob efeitos dela, a pena que vede, ainda
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou crime falimentar, de
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular,
contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência,
contra as relações dc consumo, fé pública ou a propriedade.
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ATO CONSTITUTIVO DE ALTERAÇÃO E TRANSFORMAÇÃO DE
FIRMA INDIVIDUAL EM EMPRESA INDIVIDUAL DE

RESPONSABILIDADE LIMITADA SOB O NOME EMPRESARIAL DE

"M LXIMENES CONSULTORIA EIREL! - CNP.I 23.960.141/0001-51."

Por verdade, assina o presente instrumento, e que será levado a registro perante
ao Registro Mercantil de Pessoa Jurídica competente, para que a mesma adquira
personalidade jurídica, de acordo com a legislação em vigor.

Pedreiras (MA), 20 de agosto de 2020.

MARCILIO LIRA XIMENES



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratlzação, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

COMtSSÂOPERMA^r^iElftâ^e 6

Rubricrr

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa M L XIMENES CONSULTORIA EIRELI consta assinado digitalmente por:

I
■ ■

identificação D0(S) ASS|,f^TE(S)
■  L

CPF Nome

81300662387 MARCILIO URA XIMENES I

JUCEMA

CESTiriCO o RECISTRO EH 28/00/2020 12:19 SOB H* 21600150042.

PROTOCOLO: 20069S761 BB 28/00/2020 11:03.

CÓDIGO DE VEStlFlCAC'^: 12003965910. HIRB: 216OO1SB042.
M L XIHEKES CONSOLTORIA ElAELI

l.XI>XJU( TBSRZSA RODRieOBS MEHOOKÇA

sbouctAria-germ.

SAO LOiS, 28/O0/2D2O
ww. a^j;*44fRell .br. gov.br

A vRUdoOe dest« docuaente, Je ispr«88t3. fi88 8U38i:o a caitptsviiçae a» sua aucantleidade noa taipaoclvos portala.
Informando aoui rcapootivos cOdi^oa do vorifrcacRo.
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l-''' O0D05O300696-3 23/11/4010:
'•' ■ HARCTUO tlHA XIHENKS

ClOVIS XIMESES METO E MARIA HEAEMA
LIRA XIKEráS

PEDREIRAS - Í4A Ò3Ví>"7/1979
CASAM. H,Õ77 FL8.039 Lrv.a AOX.

813006623->87
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COtoSSáO ÜCÍTAÇÍO

Rubrica

FÂCnJ"*"""!»:
Governo do Estado do Maranhão
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC

Junta Comercial do Estado do Maranhão

! Mfe[»I OGVESM)OOI
FACILImaiunhAO:

CERTIDÃO ESPECIFICA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINRÉM

Coflllicamas giX! uúilormacães abano wnaiamclos (tscumonloi arquivados
nearaJunfa ComntdnJ a sâo vgunlas na Caia üa sua Bípediçâo.

Certificamos que U L XIMENES CONSULTORIA LIDA
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue:

I Protocolo: MAC2302635225

NIRE 2ie0015SS42

CNPJ 23.960.141/0001-51

Situação
ATIVA

Status

SEM STATUS

I Endereço Completo RIO BRANCO, N* 10S0. nxn, CENTRO - Pedrelie$<MA • CEP 65725-000

Arquivamentos Posteriores

20230303021

T21«)01SBS4

20220553190

202205S3190

20220553220

20220297630

20210721952

20210613810

21600156642

21600156642

20200327119

202002606^

20190867141

20190339669

2010)665671

20180026839

20150606737

211020B97SO

22/03/2023

09/1242022

23/05/2022

23/D5/2022

16A)S/2022

22/03/2022

07/06/2021

0SA)S/2021

28/062020

28/082030

06/052020
26242020

30A)7/2019

10252019

il/092018

2221/2018

13212016

13/012010

Ducriçfio

BALANÇO

TRANSFORMAÇÃO

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO
ALTERACAO DE DADOS {EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
BALANÇO

ALTERACAO DE DADOS ÍEXCETO NOME
EMPRESARIAL)
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
BALANÇO

TRANSFORMAÇÃO

ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL

BALANÇO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
BALANÇO
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
BALANÇO

ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

inscrição

Esta certidãe foi emitida autooiaUcanisníe em 24/042023, às 08:3921 (horário de Brasília).
Se Impressa. vofHlcar sua autofi6ddadenohttpsV/www.empresa(aclLma.gov.br, com ocddigo 0V2I6UH.

MAC3302635225

CARLOSANDRÉ DE MORAES PEREIRA
8eet'olárl9(a] Qerel



COKISSÀOPESMWFNTE^ KCITÃCÀO
Fis.N' MKl

Rubrica

R^cnjmSSS&
Governo do Estado tio Maranitâo

Secrelaiia de Estado de Indústria e comércio - SEINC
Junta Conrerdal do Estado do Maranttão

, OOVÍXIlOGOl,^—

PACIU haramkío^S

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Cerlrlicamos que aa inlcrmacòos a&arno consioin Oos documentas arquivados
nesta Junls Comsicial e sâa vigomes na oalo da sua oxpediçán.

Nomn EmprMsrlnli M L XIMENES C0K8UIT0R1A LTDA

NinE:21(>0DIB3S4S

Naiumta Jurfdlea: Snclsdada EnviesAns LlnVtada

Protaoole; MAC?3e2e3SIS4

NIRE (Sede)
2t6001Sã842

CNPJ

23.960.141/0001-5t

Data de Ato Constitutivo Início de Atividade

13/01/2016 13/01/2016

Endereço Complelo
Avenida RIO BRANCO, N" 1050, CENTRO • Pedreiras/MA ■ CEP 65725^)00

Objeto Social
4684-2/99 • COMERCIO ATACADISTA DE OUTROS PRODUTOS QUÍMICOS E PETTIOOUÍMICOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (GAS
PARA AR CONDICIONADO) 6621-5fl)2 • AUDITORIA E CONSULTORIA ATUARIAL 4542-1/01 • REPRES0ÍTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO
COMERCIO DE MOTOCICLETAS E MOTONETAS, PECAS E ACESSÓRIOS 7020-4/00 - ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO
EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TÉCNICA ESPECIFICA 7319-0/02 • PROMOÇÃO DE VENDAS 7319-0/03 - MARKETING DIRETO 7320-
3/00 - PESQUISAS DE MERCADO E DE OPINIÃO PUBLICA 7810-8/00 - SELEÇÃO E AGENCIAMENTO DE MAO-DE-OBRA 8299-7/99 ■ OUTRAS
ATIVIDADES DE SERVIÇOS PRESTADOS PRINCIPALMENTE AS EMPRESAS NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (PREPARACAO
PROFISSIONAL) 8599-6/04 - TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL 8599-6/05 • CURSOS PREPARATÓRIOS
PARA CONCURSOS 3313-9/01 • MANUTENÇÃO E REPARACAO DE GERADORES, TRANSFORMADORES E MOTORES ELÉTRICOS 4742-31)0 •
COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETflICO 3314-7/07 - MANUTENÇÃO E REPARACAO DE MAQUINAS E APARELHOS DE
REFRIGERAÇÃO E VENTILAÇÃO PARA USO INDUSTRIAL E COMERCIAL 4313-4/00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM 4321-5/00 ■ INSTALACAO E
MANUTENÇÃO ELETRICA 4322-3/03 - INSTALAÇÕES DE SISTEMA DE PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIO 4329-1/04 - MONTAGEM E
INSTALACAO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E SINALIZACAO EM VIAS PUBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS 4399-1/05 •
PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE AGUA 4541-2/02 • GOMERCIÓ POR ATACADO DE PECAS E ACESSÓRIOS PARA
MOTOCICLETAS E MOTONETAS 4639-7/01 - COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL 4744-0/01 - COMERCIO
VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS 4744-0/99 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL 4751 -2/01 -
COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA 4752-1/00 - COMERCIO VAREJISTA
ESPECIAU2AD0 DE EQUIPAMENTOS DÊ TELEFONIA E COMUNIGACAO 4753-91)0 -COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE
ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO 47S4-7/03 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ILUMINAÇÃO 4757-1/00 -
COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PECAS E ACESSÓRIOS PARA APARELHOS ELETROELETRONICOS PARA USO DOMÉSTICO.
EXCETO INFORMÁTICA E COMUNIGACAO 4923-0/02 - SERVIÇO DE TRANSPORTE OEPASSAGEIROS ■ LOCACAO DE AUTOMÓVEIS COM
MOTORISTA 7112-0/00 - SERVIÇOS DE ENGENHARIA 7711-0/00 - LOCACAO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR 8011-1/01 - ATIVIDADES DE
VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA 8020-0/01 - ATIVIDADES DÊ MONfTORAM&fTO DE SISTEMAS DE SEGURANÇA ELETRÔNICO 9511-8/00
- REPARACAO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS 9521-5^10 - REPARACAO E MANUTENÇÃO DE
EQUIPAMENTOS ELETROELETRONICOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO 7912-1/00 • OPERADORES TURÍSTICOS 8230-0/01 • SERVIÇOS DE
ORQANIZACAO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES É FESTAS 8532-5/00 - EDUCACAO SUPERIOR • GRADUACAO E POS-GRADUACAO
8533-3D0 - EDUCACAO SUPERIOR - POS-GRADUACAO E EXTENSÃO 8550-3/02 - ATIVIDADES DE APOIO A EDUCACAO. EXCETO CAIXAS
ESCOLARES 8599-6/99 ■ OUTRAS ATIVIDADES DE ENSINO NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (CURSOS PREPARATÓRIOS PARA
CONCURSOS E TREINAMENTO EMPRESARIAL) 9319-1/01 - PRODUÇÃO E PROMOÇÃO DE EVENTOS ESPORTIVOS 9609-2/89 • OUTRAS
ATIVIDADES DE SERVIÇOS PESSOAIS NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (SERVIÇOS DE.CAPACITACAO, SERVIÇOS DE
CONSULTORIA ADMINISTRATIVA) 7729-2/02 • ALUGUEL DE MOVEIS, UTENSÍLIOS E APARELHOS DE USO DOMÉSTICO E PESSOAL
INSTRUMENTOS MUSICAIS 7732-2/01 - ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO
ANDAIMES 7990-2/00 - SERVIÇOS DE RESERVAS E OUTROS SERVIÇOS DE TURISMO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (PACOTES
TURÍSTICOS) 9001-9/99- ARTES CÊNICAS, ESPETÁCULOS E"ATIVID«)ES COMPLEMENTARES NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE
(PALESTRAS. SHOW DE HUMOR. RELIGIOSOS E DANÇANTES) 6201-5/Ó1 - DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR SOB
ENCOMENDA 6622-6/00 - GESTÃO E ADMINISTRAÇÃO DA PROPRIEDADE IMOBILIÁRIA 7319-0/04 - CONSULTORIA EM PUBLICIDADE 4754-7/01
• COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS 4763-6D1 - COMERCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS 4761-0/03 - COMERCIO
VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA 6203-1/00 - DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR NAO-
CUSTOMIZAVEIS 7490-1/99 • OUTRAS ATIVIDADES PROFISSIONAIS. CIENTIFICAS E TÉCNICAS NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE
(REALIZACAO DE CONCURSO PUBLICO) 4756-3/00 • COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS E ACESSÓRIOS
4322-3/02 - INSTAUCAO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO 4687-7/03 -
COMERCIO ATACADISTA DE RESÍDUOS E SUCATAS METÁLICOS 4635-4/01 - COMERCIO ATACADISTA DE AGUA MINERAL 4635-4/03 -

COMERCIO ATACADISTA DE BEBIDAS COM ATIVIDADE DE FRACIONAMENTO E ACONDICIONAMENTO ASSOCIADA 1121-61)0 • FABRICACAO
DE AQUAS ENVASADAS
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ROhnca

'imíssss&i
Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Eslado de Indústria e comércio - SEINC
Junta Comercial do Estado do Maranhão

' 11 oovtnwp»
FACILI MAnANHAo^s

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Conlinuação

CorUticarnos que as inlarma^ãos abaiio censlam dos documenloa arquivados
nesta Junta Comerciat e são videntes na aalo da sua expeoiçào.

Nome EmptMirlat: M LHUENES CONSULtORIA LTOa

NlftE : 2iCI00l&aS<2

Naturva Jurídica: Socred^ Empresáns íjnitaás

"Dados do Sóciõ
Nome CPF/CNPJ

UARCIÜO URA XIMENES 813.006.623-67

Participação no capital
RS 105.000,00

Pcoioesle: MAC2302Sa5tM

Espécie de sócio Administrador
Sócio S

Término do mandato

Indeterminado

Dados do Administrador

Non>e

MARCILIO LIRA XIMENES

CPF

813.006.623-87

Término do mandato

Indeterminado

Clltimo Arquivamento
I Data
I 22/03/2023

Número

20230303021

Ato/eventos

223 / 223-SALANCO

Situação
ATIVA

Status

SEM STATUS

Esta certidão foi emitida automaticamente em 24/04/2023. às 06:38£2 {horário de Brasília].
Se Impressa, verificar sua autetttlcidade no httpsd/wwwemprasalacíljna.gov.br, com o código 0JUVNS9J.

CARLOS ANDRÉ DE IvIORAES PEREIRA
Secreiárlo(a] Geral



COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
FIs. W°.

Rubrica í

REPÚ RAT VA

KAESTR

trAnNAC

p 211 MOUtl l V^fi0SNOU(

I MAKCIUOLIKAXIM^NES
f viiABiinK^o

21/07/2004

>■ 3 ÍUM. LOCAI ( Uf Of riASCIUlHIO

03/07/1979, PEDREIRAS, MA

-ííOArAcuiss/o

25/04/2023 21/04/2033

•■t OOC lOimiOAM / C«ilMÜ5é5«'Lff

S03006963SESPMA

mTíTnr^
íiK,\Sü[.IkO

- «UAÇÍO

CLOVIS XIMENES NETO

NIARIAliELENA LIRAXIMENES

T US!M«!UU00rMM)O«



Secretária da Micro e Pequena Empresa
Secretaria da Ractonaiiração e Simpillicaçáo
Departamento de Registro Empresarial e integração
ilunta Comercial do Estado do Maranhão ■ JUCEMA

Rubrica

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

limo. Sr. P/esitíenie da Junta Comercial do Estado do Maranhão • JUCEMA

O Empresário M L XIMENES CONSULTORIA, esiabel8Cido{a) na RUA FREDERICO BULHÃO, 6
. golabal, Pedreiras • Maranhão. CEP; 65725-000, requer a Vossa Senhoria o arquivamento do
presente instrumento e declara, sob as penas da Lei. que se enquadra na condição de
MICROEMPRESA. nos lermos da Lei Complementar n' 123. de 14/12/2006.

Código do ato; 315
Descrição daAtOt ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

Pedreiras - MA. 15/12/2015

dARCILIO LIRA XIMENES

Tllular

Para uso exclusivo daytünta Comercial:
DEFERIDO EM { ! Etiqueta de registro

"Ei« tfacumwuii)» vttailònit goiiet fngvtiiliiAlo'

JUNTA COMBRCIAL 00 ESTAOO 00 KAIUWUllO

CSRTinCO O REGISTRO EM 13/01/201$ 0S;41 SOB N* 201S06a$737.
PROTOCOLO: 15Q606737 DE 11/01/2016. CÓDIGO OE VERIFICAÇÃO:
MAlS060r737. SIRE: 21102083750.

«JUCEMA ** ̂  XIISKES CONSULTORIA ME
t.i 11 »ti Thacaa* Rodriçuaa HandançA

SECRETÁRIA GERAL
SAO LUÍS, 13/01/2016

www. as^rasASAcll .ma. gov.bv

A valldsdA doeuMnEo, sa iaprasso. SlCA sujaito A con^rovaçáe da aua autaneidada noa saapactÁvos portaia.
InlOEmando aaua caspaetivoa eddigoa da vazlfieaçlc



bd#^i.
COMISSÃO LICITAÇÃO

Fis. N° A j
Rubrica l '

com
Especialista em soluções

DECLARAÇÃO

A empresa M LXIMENES CONSULTORIA EIRELI inscrita no CNPJ ns 23.960.141/0001-51 por

intermédio de seu representante legal o(a} Sr.(a) MARCILiO LIRA XIMENES portador(a) da

Carteira de Identidade ns 503006963 e do CPF ns 813.006.623-87 DECLARA, para fins do

disposto no inciso V do art. 27 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei ns

9.854, de 27 de outubro de 1999, regulamentada pelo Decreto nS 4.358/2002, que nio

emprega menor de dezoito anos de idade em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem

menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (}.

PEDREIRAS-MA, 07 de novembro de 2022.

M LXIMENES Assinado de forma diditsl
porMLXlMENES

CONSULTORIA consultoria

EIRELI:239601410 eireuzsscoiaioooisi
D8dos:2022.t1,07

00151 16;4430-0300'

M LXIMENES CONSULTORIA- EIREU

CNP: 23.960.141/0001-51

MARCILIO LIRA XIMENES

RG:503006963

CPF: 813.006.623-87

/ A\
^ 99 3642-58441 © 9824-63171 | 98467-9657 \
Avenida Rio Branco, 10501 Centro | Pedreiras-MA

■ mx.comoficia[@gmaiLcom
@ @mx.com1 ® mx.com /'

marcilioximenes.com '



COMISSÃO PERMAMENT^E LICITAÇÃO

Rubrica

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

Certidão negativa correcional (CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

Consultado; M L XIMENES CONSULTORIA LTDA

CPF/CNPJ; 23.960.141/0001-51

Certifica-se que, em consulta aos cadastros CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM mantidos pela Corregedoria-
Geral da União, NÂO CONSTAM registros de penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadaspelos entes

públicos, de todos as Poderes e esferas de governo.

O Sistema CGU-PJ consolida as dados sobre o andamento das processos administrativos de responsabilização de entes

privados no Poder E.xecutivo Federal.

O Cadastro Nacional de Fmnrcsas Inidônras e .Siisnensiis fCElSi apresenta a relação de empresas epessoasfísicas que

sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a .■idministração
Pública.

■loiial ae hmr ! a relação de empresas que sofreram qualquer das punições
previstas na Lei n* 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos deparceria com a
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos
de parceriafirmados anteriormente.

Certidão emitida às 14:54:52 do dia 04/05/2023 . com validade até o dia 03/06/2023.

Link para consulta da verificação da certidão hUp.s://certidocs.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: WciDYrRyYPevDwwhnlvI

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



COMISSÃO PMMANFNTE^DE LICITAÇÃO

Rúbric.n

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

Certidão negativa correcionai (ePAD e CGU-PAD)

Consultado: MARCILIO LIRA XIMENES

CPF/CNPJ: 813.006.623-87

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PAD, NÃO CONSTAM registros de
penalidades vigentes relativas ao CPF consultado.

Deslaca-sc que, nos lermos da legislação vigente, os sistemas ePAD e CGU-PAD consolidam informações prestadas pelas
unidades do Poder Executivofederal supervisionadaspela Controladoria-Geral da União, e não substituem as informações
constantes das assentamentosfuncionais.

O SíítiwojJ.- il,' '('1,1 ■/' il>i g O .Shfciii.i .7' 11) consolidam informações sobre os
procedimentos disciplinares na âmbito dos órgãos, entidades, empresaspúblicas e sociedades de economia mista do Poder
Executivo Federal

Certidão emitida às 14:57:53 do dia 04/05/2023 , com validade até o dia 03/06/2023.

Link para consulta da verificação da certidão httns://ccriidQi

Código de controle da certidão: XOxalY53av302S2VeSpB

Qualquer rasara ou emenda invalidará este documento.



RímENrCA TODOS os ESTABCIÍCIMBNTOS 00 ÍMPRÍOAOOR M L XIMSNES CONSULTORIA ITOA - INSCRIÇÃO 23.SU,14i/OOOS-5

MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO
SECRETARIA DE INSPEÇÃO 00 TRABALHO

COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS COMISSÃO PERM^N^íjf LICITAÇAo
Pis. N" /W lí .

Rubrica''

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS

NEGATIVA

EMPREGADOR: M L XIMENES CONSULTORIA LTDA

INSCRIÇÃO: 23.960.141/0001-51
DATA E HORA DA EMISSÃO: 04/05/2023, às 15:03:09, conforme horário oficial de Brasília

CERTIFICA-SE, de acordo com as informações registradas no sistema de Controle de Processos de Muitas e
Recursos que, nesta data, NÃO CONSTAM débitos decorrentes de autuações em face do empregador acima
identificado.

1. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador.
2. A presente certidão não modiüca a situação do empregador que cortste do cadastro previsto na Portaria Interminísteria! MTE/SDH n' 2. de 12 de maio

de 2011, que disciplina o Cadastro dc Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas a de escravo.
3. Conforme artigo 103, § 2> da Portaria MTP n' 667/2021, a certidão ora Instituída refletirá sempre a última situação ocorrida em cadastras
administrativos pelo emitente, de modo que, havendo processos enviados i Procuradoria da Fatenda Nadonal • PFN, quanto a estes, poderá ser
obtida certidão especifica perante aquele órgão, visando a demonstrar a situação atualitada dos mesmos.
4. Expedida com base na Portaria MTP n* 667, dc 9 de novembro de 2021. Emitida gratuitamente.

0fí Dados para conferência da autenticidade desta certidão:

Endereço: https://eprocessQ.$it.trabalho.gov.bf/Certidao/Valldar

Código: D4PJAJ8EFB

A autenticidade também pode ser verificada a partir do QR Code ao lado.

Mginal deJ



Improbidade Administrativa e Inelegifeçücte^i
ky'W Fis.M'

I OE LICITAÇÀO

Rubrica

Certidão Negativa

Certifico que nesta data (04/05/2023 às 16:12) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Ineiegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF n° 813.006.623-87.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da
ineiegibilidade do condenado.

Para consultas sobre ineiegibilidade acesse portal do TSE em hitD://divulaacandcontas.ise.iLis.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle
6454.03B4.03CB.7572 no seguinte endereço: hitDs://www.eni.íus.br/imDrQbidade adm/autenticar certidao.ohp

Gerado em: 04/05/2023 as 16:12:52 CONSELHO NACIONAL DÊ JUSTIÇA



Improbidade Administrativa e Inelegibilidade

COMISSiO PERM^ENTEvOE LtClTACAO

Certidão Negativa
Rubrica

Certifico que nesta data (04/05/2023 às 16:12) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF n*^ 813.006.623-87.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da
ineiegibiiidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em hiii>://divulQacandconias.i5e,iLis.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle
S454.03B4.03CB.7572 no seguinte endereço; https://www.cni.ius.br/imDrobiriade adm/autenticar certidao.pln:

Serabo em; 04/05/2023 as 16:12:52 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA



04/05/2023.15:18 Certidão de Inidfineos

Seja bem-vindo ao Sistc

Rplii<,ão cJc inabilitadas Relação di- ii

Certidão

Certidão negativa de inidôneo x '
,  , COWISSiOPERMMtfNTMELICrTAÇÂÒprocessada! ,

MISSÀOPERMAMNT

-is.N» cQ!

Rubrica

O Voltar

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

LICITANTES INIDONEOvS

Nome completo: M L XIMENES CONSULTORIA LTDA

CPF/CNPJ: 23.960.141/0001-51

O Tribuna] dc Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente acima
ídcntíficado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis ínídôncos para participar dc licitação
na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos termos do art. 46 da Lei n''
8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Nno constaiu da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não notificados
do teor dos acórdãos coiidenaiórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu prazo de vigência
expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão dc iiiterposição de recurso
com efeito suspcnsivo ou de decisãojudicial.

Ccriidão emitida às 15:19:06 do dia 04/05/2023, com validade dc Iriiua dias a contar da emissião.

A veracidade das iniomiaçõcs aqui prestadas podem ser confirmadas no sitio
lnips://cuntas.leu.gov.br/ords/r?p-INABILITADO;5

Código dc controle da certidão: TBY6040523151906

http6:A'conia5.tcu.govJjr/ofds/t?p=704144:6:112534294038113::NO:3,8:P6_COD_CONTROLE:TBY6040523151906&8UCcess_msg=Q2WdGlk42,.. 1/2



04/05/2023,15:16
Certidão de Inid&neos

Seja bem-vindo ao Siste

Rclatíriü df inabiliiados Relação de ii
Certidão negativa de inidóneo

processada!

Versão 2.4 Criado com ¥ usando Orade APEX

eOMISSÃOPERWft^f^EL^I^iO

Rubrica

https://contas.tCU.90vd)r/orcts/r7p='704144;6:112S34294038113::NO:3.6;Pe_COD_CONTROL£:TB¥e040S23151906&success_ins9<l2VydGlk42... 2/2



Razão Social; M L XIMENES CONSULTORIA LTDA

CNPJ: 23.960.141/0001-51

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP • Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

jÓrgão Gestor TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos

iResultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão originai oo portal do órgão gestor, clique AQUI.

órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôueas c Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada dc pessoa Jurídica visa atender aos princípios de símplifícação e racionalização
dc serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n" 12.965, de 23 de abril dc 2014, Lei n" 13.460, de 26
dc junho de 2017, Lei n® 13.726, de 8 dc outubro de 2018, Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016.

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraida do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 04/05/2023 15:15:13

Informações da Pessoa Jurídica:

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

COMISSÃO PERM;

FIs. N». .

Rubrica



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

CNPJ:

Razão Social:

Certificado de Registro Cadastral - CRC
(Emissão conrorme art. 17 da Instrução Normativa n' 03, dc 26 abril de 2018)

23.960.I4I/0001-5I

M L XIMENES CONSULTORIA LTDA

Atividade Econômica Principal:

4684-2/99 - COMÉRCIO ATACADISTA DE OUTROS PRODUTOS QUÍMICOS E
PETROQUÍMICOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

Endereço:

AVENIDA RIO BRANCO. 1050 - CENTRO - Pedreiras / Maranhão

Observações:

A veracidade das informações poderã ser verificada no endereço vrww.comprassoveroamcniais.gov.br.
Este ccrtiricado não substitui oi documentos enumerado» nos artigos 28 a 31 da Lei n* 8.666, de 1993.

Emitido em: 04/05/2023 15:22 1 de 1



•^ufar/ca

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório Nível V - Qualificação Técnica

Dados do Fornecedor
CNPJ; 23.960.141/0001-51 DUNS®: 94*****56

Razão Social: M L XIMENES CONSULTORIA LIDA

Nome Fantasia:

Situação do Fornecedor: Credenciado

Dados do Nível _ _ _
Situação do Nível: Não cadastrado

k Nenhum registro dc Qualificação Técnica encontrado para o fornecedor.

Emitido em: 04/05/2023 16:11
CPF: 813.006.623-87 Nome: MARCIUO LIRA XIMENES

L de 1



COMISSiO PEflMMENT£OE LíCíTACiO

Rúhrica

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei n^ 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento c a seguinte:

Dados do Fornecedor

CNPJ: 23.960.141/0001-51 DUNS®: 94*****56

Razão Social: M L XIMENES CONSULTORIA LTDA

Nome Fantasia:

Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 31/10/2023

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não

Porte da Empresa: Micro Empresa

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta

Impedimento dc Licitar: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Fornecedor possui alguiiia pcndEncla no Nivcl de Cadastramenio indicado. VeriFique mais ioformacõcs sobre pcndindas

aas ruacionalidadcs dc coosulu.

I - Credenciamento

II - Habilitação Jurídica (Possui Pendência)

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal c PGFN Validade: 29/05/2023

FGTS Validade: 20/05/2023

Trabalhista (hup://www.isLius.br/certitlao) Validade: 31/10/2023

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital c Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 14/06/2023
Receita Municipal Validade: 17/07/2023

VI - Qualificação Econômico-Financeira (Possui Pendência)

Sem Informação

Esta declarafão é uma simples consulta c não tem efeito t^al

Emitido em: 04/05/2023 16:10
CPF: 813.006.623^7 Nome: MARCILIO LIRA XIMENES

Ass:



ontsaaxvaD Cemçrowile tittcnele e fle Cedestml

COMPMVANrE DE INSCRIÇiO E OESmUÇAOCADASTItAL

'Rubrica

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Cidadão,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e. se houver qualquer divergência, providencie Junto à RFB a sua
atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

I uju.uinooi.si
MATRIZ

COMPROVANTE OE WSCRIÇAO E OE SmJAÇ&O
CADASTRAL

I M IXIMENes CONSULTORIALTOA

[« "ComtfdD ■tBftsdlWi d» o<rtfOB pwlutos qirimltot • potfoquhtikiM fti»^Bp»clftcegct inwrioiTnsnM

£ WiU S UUAUÜà oAl £idWàiãi£A&'irò'lAdiJlM
11^1440 •FBbr(<*çA« (M iguM «nvautf**
^.1)441 «Manutanglo • rtpvaçAo da garador**. inMfaniuidoraa a motecaa aMoleas

4.747 'lUnutançte a rtparaçlo da mlrgulmia a agarafftaa dt fafrtgarvflo a vanillagftepa^a um IndiMial a
eomarela)
43.1 )44d «Obraa da tarraplaiuB*'"
43.31440 - Inflalafle a martutançào nHViCê
43.27442 • lABtalaçlo a maRUtan^e da afitarRaa a«nl/afa da ar eonOMonado» da vanfllaçéo a rafrtgtraçOo
43 J2443 • InsulaçOat da ilatami da pravaRçAo contn IncOndlo
4}.tt>144 -MoRtagam a ÍRatBltfdo da atatamat a aQuldanM<M da Himlnaçte a iüufluçao vn viaa púbBeaa, pútta* «
aarepo<tes
43^9<14S > Parfuraold a eanitfuçdo da pagas da 4gua
4541<342 • Cemértío par atacado da paçaa a acaasòrlaa para matadclataa a motonatn
49.47-141 • Raprtaanianlaa comardali a agantaa da aamirale da metoclelatas a moionatai. paçaa a aeaasórioa
4645441 •Comèralo aiaeadiala da 4gua minaral
46.35443 • Com6rclo alacadlala da PataMat com aiMdada da fraclonamante a econdklooamanto astedada
4940*74l • Comarclo ataçadlsta da predutea aOmaRbeíM am gartf
4647>743 • Comércio atacadlita da roíiduoa a sueatts mtl4dcoa
4743440 • Com4r«lo vara|lvta da cnaiaiU) alétrico
4744441 • Coménlo varvlitt* da farragaRO a rarananUa
4744449 • Cométtio var»ílata da (natarlaia da construção am gani
4741441 - Ccménie varajltu aapaelaJIxado da MpilpamtiHoa a auprimanioa do InlofníéUeo
4743*140 • Comércio varajlati aapaclailcado do odulpomaitloo do lafarforda o çomvrdooglo

2M4 • Sedod^ &Bprao4rta Umitoda

AVRIO BRMCO

lijr I
[WA I

Aprovada pela Insuução NoRnaKva RFB n* 1.8S3. de 27 da dezenUirade 2018.
Bnillde no dia 04/05/2023 As 15:21 ;2Í (data e hora de BrasOia). Página: 1/3

i>upt//>ciu»M/eceaa/sraflai.tie<.l)frS«fv«e«/avire**C'W"-Cen«rev*nitate



auiaitaiS.M^ Compiwanlò ie ((ucDcio • 4» SniMfto CMuIrU

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CflhtPROVAtITI DE INSCRIÇiO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

COMISSÃO PESMÃ

Fis. H°. ^

RúbTlca

39.IM.1i1/eMt41
UATR2

COMPROVANTE DE INSCftIÇAO E DE 8ITUAÇAO
CADASTRAL

I H L XaiENES COHSULTDAIALTOA

47.63440 • Comércio virejitu oipocWItMfo do ototrodomésUoM o do áudio • vMoe
474*«741 • CoAiénio v*ro|loU do mdvolo
47.W«743 • Comércio wojiolo do orilgoo do flumtnoflo
47.S6440 • Comércio virojltli oopocUIkodo do InotmmoJHoo muolcolo • ocoiiOrtoo
47^440 • Comércio vorollolt eioooUttodo do poçoo o ocMOérloo {ura iporodMO oltlroolotrénleoo pan uso
domòatieo, oatoio InfermáUco o comunfcaçéo
47.61449 •Comércio voroIUlo do orilgoo do popolorU
47A9441 - Comércio vomilolo do brlnQUOdoo o oAlgoo rocotoirvoo
49.23442 • Soiviço do tfanopono do pcuogoiroi • foeoeio do outomévolo com moterlou
62.01441 • OosonvoMmorrto do pregromoo do computodor sob oncomondo
6243*140 • Oooomolvlmonlo o fieonclomomo do progrimoB do computador rtAo<uotomUAvolo
66J1442 • Auditório o eonouAorlo otuarUJ
U .23-040. OoflUo o odminSonflo do proprlododo krfwoiBArio
70J044d •AtivWodoft do coAiutorlo om pooUe ompraowlol. oseote centuflerlo léCAleo oopoeíAM
71.12440 • Sorvlçoo do ongonharlo
73.19443 • PromoçAo do vondto
79,19449 • MorlratlAg dlrol»
79.19444 •Corioultorll tin pubVctdodo
79 J9440 • Poo4tul»M do morcodo o do opMléo púolc*
7440'149 • Outro» «irvidodao prodsolonolo. donUAcu t técnico» néo tipooHIeoda» anloríonnonto
77.11440 • Looaçlo do automóvolo oom condutor

Í2M-2-9oeJododo EmprooArto UnülodA

/^trovado peta Insinifio Normatva RFB n* 1.863, ds 27 da dezembro da 2018,

EnUUdono dia 04/OSJ2023 ás 15:21:29 (data a hora ds Brasília), Página: 2/3

ftSpdáeltfcsM.rKslia.lueMa.sw.tKlSénricMlcnejisualCnppen^Coirnnnianiajip



OMsaKn. 1S2C Compravanla da lucrl^o n do Sbiaçto Cadulml

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CaMPflOVAHTE CE INSCfllÇÀO E SE SITUAÇiO CAOASTML

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

2}J<0.t4TM«1-S1

MATRB

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO S OE SITUAÇAO
CADASTRAL IMimn

(U L XlUENES CONSULTOMA L10A

TT^-A-dl-Aluguafda mdvda, utonalltòa a aparamoa da uao demdiUeoa paaaoal: Inatrumantoa muaKatt
T742-2-0I • Ahigual da raAdukua a é(|ulpanM>>lDa par* eenatrugi* aam aparadar, *ac*lo andalm**
71,164-00 -Salacts * agatielamaMo da mloda-epca
TS.IO-t-OO -Opandor**lurl>ttea«
7940-240-Sarviçca da rattfvai a outras aarviçat da lurlame nOo aapaetflcados antarfarmanla
00.11-141 -AUvIdadat da «Igilircia a sagurangi privada
0040441 -AlMdadaadf meniwinianto da alalainea da segurança alatiOnIca
0U0441 • Satvl«a* da argtnitaoi» d* (airaa, cengraaaoa. aipaaIçOas a (aalaa
IZJO-740 -Outraa «nridada* da sarvl«a* praaladoa prlnclpalmanl* *> ampraaaa rtOa aapaedkada* antarlonuant*
00424-00 - Eduaagla auparlor-graduaçaoe pòa-graduacOo
0940-040 -Educaçia superior-pòa-grsduaaOo a aalanaOo
0S40442 -AUvidadas da apele a aducagOe, saaalo aalaaa atcalaret
05404-04 -Tralnainame am daaanvetvfraairip proflaslanal a gannctal
05.00-0-OS - Cursea prapantOrlaa par* coiwuriaa
09.994 40 -Oulraa*11vldadaa d* anilna nlo aapacineadaa antarlamiinla
9041449 -Artaacinicaia, aapataculo* a advldadea complamantirsa n9a aspacMcadao antarlarmarria
99.19-141 -Praduçle a pramiagOo da avantai aapanivaa
99.11440 • Raparagla a manulantla da compuladaraa a da aoulpamtnia* partièricos
9S4l440-RaRar*ã9eamBnulaii«lada tduipanitflIaaaialtaaIairenIcaBda uao poaaaal a damOatIca
964D-24D -Oulraa aUvIdadaa da aarylgoa paaaoaia nia aapaclflcadaa anlarlarmanta

2004 • Saciadada Empresaria Limitada

I AV RIO BRAHCO

Aprovado pola instrução Normativa RFB n° 1.863. do 27 dodozsmarodo 2018.

EtrüUi» no sia O4/0SJ2023 to 15:21:» (datas hora de BrasníaL Pãslna;3/3

«SCONSIATMOSA 'SVOIJAR 1 8MPRMR

A RFB agiadoce asua visita. Para jnfoiniatõos sobro política de privacidade e i»o. titouo anui.

EototliUia» ParealiM S«vlea«CtlPJ

liliptUr»eUicoaajac»lla.la<«nea.gov.lirSatv1aiatoio|ni»ii<Cn(p»vB_Campraaanla4ap



otiaiaoíí, i&it Cmmvan* 4a Inaotçia a o# Bauifta Cadaitral

COMPROVANTE DE IKSCiUCAO E SE SíTUAÇAO CADASTRAL

COMISSÃO PERMA^NTEJE LICITAÇÃO

Holjric.l

9 3<f11PORTW DA RESUIM. taín dnnai taitmdai
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Código:;

Nome:

t PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
I  DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA CNPJ: 06184253000148

^ AV. RIO BRANCO, W 948 • CENTRO
I  Rol C«dutra) do Meblllòno-Compliie: (Codiilroj 'OO061tl'.'l)OOSlO')

FICHA CADASTRAL 00 MOBILIÁRIO

contribuinte-:;'

00007336

MLXIMENES CONSULTORIA-ME CNPJ:CNPJ:

Nome Fant.; M L XIMENES CONSULTORIA • ME

Endereço: AV Rio BRANCO

Bairro:

Cidade:

CENTRO

PEDREIRAS

Complefnanlo:

Estado: MA

I Oala Emissão; 27/02/2020

EM/cIcla:

Usuário:

Piplnalo):

23960141C001S1

PIS/NIT:

N": 1050

2020

CARLOS

1 dl 1

ÍbípMi

CEP: 65725000

Cadastro: 000630

Endereço: AV RIO BRANCO

Bairro:

Cidade:

CENTRO

PEDREIRAS

N": 1050

Complemento:

CEP: 65725000

Estado:

Insc Estadual:

N" Empregados: O

Insc Municipal: 000630

Região;

Horário de Funclonamenlo: Das: Até

SiSwiSirSiBSliiliiiilffiíííS»
Abertura: 13/01/2016

Junta Comercial:

Processo: Processo;

Escritório:

Fone Esc:

Situação:

Tipo ISS:Tipo ISS:

01 • Ativo

03 • Sobre Faturamento03 • Sobre Faturamento

N° Reg Pessoal Jurídica:

Email Esc:

Tipo da Empresa; EMPRESÁRIO INDIVIDUAL

Capital: O Tipo de Cadastro: EMPRESA

OptanleSN: S Regime Especial: MIcroemprosàrio (ME) Exiglblldade ISS: Exlgivel

Atividade: Auditoria e consultoria atuarial. Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto cons, Promoção de

000017 17.00 01 - Prestação de Serviços de apoio técnico, admlnlatratlvo, jurídico, eontibll. 10/08/2019

Assessorla ou consultoria de qualquer natureza, ttáo contida em outros Itens desta lista; analise, exame, pesquisa, colste, compilação s fornecimento.

000011 11.00 01 - Prestação de Serviços de guarde, estacionamento, arroazenamentd. vigilância e 26/12/2018

VIgllAnela, segurança ou monitoramento de bens, pasaoas e samoventes.

OOOOU 14 00 01 -Prestação de Serviços relstivos a bons da terceiros 14/03/2019

t,ubrif!eação. limpeza, luatiação. revisão, carga e recarga, cotuerlo, restauração, blindagem, manutenção e eonaervação da inéquinas, veículos,

000014 14 00 01 - Prestação de Servlçoa relativoe a bens de ietcairos

Assistência Técnica

17/01/2018 31/12/2018

09/01/2019 31/12/2019

ia/02dH)20 31/12/2020

Dala: 17/01/2018 Logln; VALOEMIR IMPRESSÃO 2» VIA GERAL

PM DE PEDREIRAS



K
Estado do SINTEGRA/ICMS
Maranhão Consulta Pública ao Cadastro do Estado do

Maranhão Secretaria da Faienda

Bwutado dl CotutuiU «HTEGRAflOW;

IDENTIFICAÇÃO

CGC: 23.950.141/0001-51 Inscrição EsUdual: 12.575593-3

Razão Sodai: M L XIKENES CONSULTORIA LTDA

Regime Apuração: SIMPLES NAQONAL

ENDEREÇO

Logradouro: AVE RIO BRANCO

Número: 1050 Complemento:

Bairro: CENTRO

Município: PEDREIRAS UF: MA

CEP: 65725000 0 00: Telefone: 81159243

COMISSÁOPERMa

Rúbríca

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

CNAE 4684299 - COMÉRCIO ATACADISTA DE OUTROS PRODUTOS QUIMICOS E
prindpal: PETROQUÍMICOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

CNAEs Secundários 1

j.Cádlgo ! PesericleCHAE' i
4S412M! COHÉuao POR ATACM» DE PEÇAS E ACESSOmOS PARA MOroOaETAS 5 WOTWEIAS

I :^5SE.-nANTES COMEROAIS E AGENTES DO CaNÈROO DE NOtOaOETAS E«MCUI I motonetas, peças E ACESSÓRIOS

Asssw) cckírcioatacaoistadeAguamineral

' COKERaO atacadista OE HESIOAS com ATIVIOASE de FRAaONAMENIO E
. ACONOiaONAMENTO ASSOCIADA

4639701 I COMÉRCIO ATACADISTA OE PROOLItOS AUMENTlaOS EM GERAL

4687703 ' COMÉRCIO ATACADISTA OE RESIDüOS E SUCATAS HETAUCOS
4741300 ' COMÉROO VARERSTA DE MATERIAL ELÉTRICO

4744001 ; OOMÉRGO VAREJISTA DE FERRAGENS £ FERRAMENTAS

4744099 mMÉRaO VAREJISTA OE MATERIAIS DE CONSTRUCAo EM GERAL

I COMÉRCIO VAHEimA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMBÍTOS DE• tmoi ;

9609299 ! OUTRAS ATIVIDADES DE SERVIÇOS PESSOAIS NAO ESPECIFICADAS ANTIRIORMENTE

COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E4752100 I cQ„u„,c,çio

COMÉRGO VAREJISTA ESFECIAUZAOO DE ElfTROOOHÉSTICCe E C-QUIPAHEKTOS OE
4753900, iyoiOE VÍDEO _ _
4734701 COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS

4754703 : COMÉRCIO VAREJISTA DE ARnCOSOE ILUMINACAO

I 47S6300 í COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS E ACESSÓRIOS

47«7inn COKéflaOVAREJlSTAE^ECIALlZADODe PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA APARELHOS
'''1°° ' eiCTROELETRÓNICOS PARA USO DOMÉSTICO, EXCETO INFORmATICA E COMUNICAÇÃO

4761003 COHÉRClOVAREJISTAOEARnGOSDEPAPElARlA

4763601. COMÉRCIO VAREJISTA OE DRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS

4923001. SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAçAO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA

elOtSOl DESENVOLVIMENTO OE PROGRAMAS DE COMPUTADOR SOS ENCOMENDA

' MANUTENÇÃO E HEPARAçAo OE MÃQUINASE APARELHOS DE REFRIGERAÇÃO E3314707 ■ yg„TUAÇÃO PARA USO INDUSTRIAL E «ÍMEROAL

' DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR NÃO-""'°°'customizAveis _
6621502 . AUDITORIA E CONSULTORIA ATUARIAL

6927600 ' GESTÃO E AOHINISTRACÃO DA PROFRIEDAOE TMOSIUÀRIA

I  ATIVIDADES OE CONSULTORIA EM GESTÃO EM^tESAUAL, EXCETO CONSULTORIATÉCNICA
/B4Ü4UB,

7112000. SERVIÇOS DE ENGENHARIA

7319002' PROMOCAODE VENDAS

7319D03 I MARKETING DIRETO

7319004 , CONSULTORIA EM PUBUQDADE



7U0300 i^QUSAS DE HEACAOO E DE OPINlSO PÚBUCA

Jiaoiea I 4TWI0A0ES «OflSSIOHAJS. CEVriOCaS E TÍCHICASNiO ESPCOFICOOM
'  ' ««TERlOaMÊNTE

4313400 I OBRAS OE TERUPIENAGEH

7711000 lOCAEiO DE AUTOHOvEB SEH CONCimXI

ALUGUEI. OE MÓVEIS. UTENSluOS E APARELHOS OE USO ETOMÉSnCO E PESSOAL;
INSTRUMENTOS MUSICAIS

ALUGUEL OE M^lquINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO ̂  OtetAOCHt, EXOnO
"MJUl

7310800 SELEÇÃO EAGENOAHENTD DE MÃO-OE-OBR*

7912100 ; OPERADORES TURisnCOS

, SERVIÇOS DE RESERVAS E OUTROS SERVIÇOS DE TURISMO NÃO ESPECIFICADOS/VWAUU I AííTERIOaHENTt

SOUlOl I ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVAOA

8030001 I ATTVnOAOES DE MONITORAMENTO DE SISTEMAS DESEeURANÇAELSTRÓNICO

3230001 SERVIÇOS OE ORGANIZAÇÃO OE FEIRAS. CONGRESSOS, EXPOSIÇÓES E FESTAS

,  I OUTRAS ATIVIDADES DE SERVIÇOS PRESTADOS PRINOPALMENIEAS EMPRESAS NÃOomm , £sf ECUTCAOAS ANTERIORMENTE

«321508 ! IKSTAUÇÃO E MANUTENÇÃO EtÍTWC*
SS32S00 . EDUCAÇÃO SUPERIOR • GRADUAÇÃO E PÓS-GRADUAÇÃO

SS33300 , BKJCAÇÃO SUPERIOR - PÓS-GRADUAÇÃO E EXTENSÃO

6550302 ATIVIDADES DE APOIO Ã EDUCAÇÃO, EXCFTO CAIXAS ESCOLARES

BS99e04 I TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONALE GERENCIAL

BS99605 , CURSOS PREPARATÓRIOS PARA CONCURSOS

8S99699 OUTRAS ATTVIOADES OE ENSINO NÃO ESPEOFICADAS ANTERIORMENTE

ARTES cínicas, ESPETÁCULOS E ATIVIDADES COHPUMENTARES NÃO ESPEOFlCADlOS
W""» A^ORI^
9319101 , PRODUÇÃO E PROMOÇÃO OE EVENTOS ESPORTTVOS

gSllBOO I REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO OE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS

REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELÉTROELETRÓNICOS DE USO PESSOAL ESSilMO I obhEstjco

INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDiaONADO, DE*3iUVi I vEMTluiçiO E befrigeraçAo

1121500 I FABRICAÇÃO DE ÃGUAS ENVASADAS

3313901 MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO OE GERADORES, TRANSFORMADORES E MOTORES ELÉTRICOS

«322303 INSTALAÇÕES DE SISTEMA DE PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIO

MONTAGEM E INSTALAÇÃO DS SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DÊ ILUMINAÇÃO E«JUVIW i si^l12bçA0 em VIAS PÚBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS

4399105 : PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO OE POÇOS OE ÃCUA

SItuaçSo CsdBstral VIgsntt: HABIUTAOO COM RESTRIÇÃO

Oata desta Sltueçto Cadastral: 04/04/2023

Rúbrícaj

OBRIGAÇÕES

NFoa

paitir du

íCNAÇ's);

01/04/2009 - (4635403), 01/09/2D09 • (46362Ü1-4636202-4635402-

4635403-4635499), 01/09/2009 - (4639701.), 01/04/2010 - (4541202-
4664299-4542101-4687703), 01/07/2010 - 14635401-1121600).
Oa/11/2018 - (Devido emissão voluntêris),

EDF a partir clu:

CTE a partir do:

Observação; Os dados acima estão baseados em informaçdes fornecidas pelo próprio
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existónda de fato e

de direito, não são oponlvcls ã Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária
derivada de opers^es com ela ajustadas.

Data da Consulta: 04/05/2023

Número da Consulta:

m
Üií^crvoKidii Scl.tíJCOlEC - 200' XU:



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

COMISSÃO PEflHANENTE DE LICrTAÇÀO
FI5.N° 221

Rubrica

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: M LXIMENES CONSULTORIA EIRELI

CNPJ: 23.960.141/0001-51

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e Inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (GTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam Inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN),

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada a verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <hltp://Vtfww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:12:30 do dia 25/11/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 24/05/2023.

Código de controle da certidão: 910B.BAEA.01 A1.1C8F
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



04/05/2023,11:33 Consulta Regularidade do Empregador

Imprimir

COMlSSiO PÊRMA/JENTÊ DE UCíTAÇAO

Rubrica [

CAiXA
CAIXA ECOr>JÒMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 23.960.i4i/oooi-5i
Razão

_  . , ML XIMENES CONSULTORIA
Social:

Endereço: av rio branco loso / centro / pedreiras / ma / 65725-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Valídade:21/04/2023 a 20/05/2023

Certincação Número: 2023042101533838394594

Informação obtida em 04/05/2023 11:34:07

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

httpsy/consulta-crf.calxa.govJ>r/con8ultacrVpBges/can8ullaEmpregadorJsf



"'. ^.IC.;-. I-O 7R/-.&?i.LH0

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: M L XIMENES CONSULTORIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 23.960.141/0001-51

Certidão n°: 18842238/2023

Expedição: 04/05/2023, às 15:00:40

Validade: 31/10/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que M L XIMENBS CONSULTORIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) ,

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 23.960.141/0001-51, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N" Certidão: 026316/23 Data da 14/02/2023 10:19:33

Inscrição Estadual: 125756933 CPF/CNPJ:23960141000151

Razão Social: M L XIMENES CONSULTORIA LIDA

Endereço: AVE RIO BRANCO, 1050 CEP: 65725000 - CENTRO

'Telefone: (99)81159243 Município: PEDREIRAS UF:MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da leí

n® 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias; 14/06/2023.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 14/02/2023 10:19:33



COMISSÀO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Rubrica

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N» Certidão: 011082/23 Data da 13/02/2023 07:52:00

Inscrição Estadual: 125756933 CPF/CNPJ:23960141000151

Razão Social: M L XIMENES CONSULTORIA LIDA

Endereço: AVE RIO BRANCO. 1050 CEP: 65725000 - CENTRO

"Telefone: (99)81159243 Município: PEDREIRAS UF:MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n® 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 13/06/2023.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço;
http://portal.sefa2.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data impressão: 13/02/2023 07:52:00



PREFEITURA DE PEDREIRAS

SECRETARIA DE FINANÇAS

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

CNPJ: 06.134.2S3'0001 -49

Av. RiQ Branco, U1 - Cwilro, Pedreiros • MA, 05 "25000 aBno«3

USUARIO-ELAYNE

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS-CND N" 206/2023
AUTENTICAÇA0:T3PFCKDD

O Departamento de Administração Tributária da Prefeitura Municipal de
PEDREIRAS - MA , a requerimento da pessoa interessada, M L XIMENES
CONSULTORIA EIRELI, CERTIFICA , para os fins que se fizeram necessários , que a
pessoa fisica a seguir referenciada não registra débitos TRIBUTÁRIOS e NÃO
TRIBUTÁRIOS E para com os cofres públicos municipais até a presente data, tendo a
presente CERTIDÃO validade até o dia 17/07/2023, ressalvado o direito da Fazenda
Municipal de exigir o recolhimento dos débitos, tributários ou não. constituídos
anteriormente a esta data mesmo durante a vigência desse prazo.

PEDREIRAS-MA. 18/04/2023.

Contribuinte: M L XIMENES CONSULTORIA EIRELI

Razão Social: M L XIMENES CONSULTORIA EIRELI

CNPJ: 23.960.141/0001-51

ENDEREÇO: AVENIDA RIO BRANCO. 1050 CENTRO



PREFEITURA DE PEDREIRAS

SECRETARIA DE FINANÇAS

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

CNPJ: 06.1(W.253.'U(;ü1-sg

Av. Rio Branco. 111- Centro, Pedt^ras • MA. 72!MCa

COMISSÃO PEflMANENTE DE UCITAÇAO
Cl. Iiia

USUARI0:ELAVNE

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA MUNICIPAL-CNDA N" 207/2023
AUTENTICAÇAOtJTCC-KMFT

CERTIFICO a pedido da pessoa interessada, que a empresa M L XIMENES
CONSULTORIA EIRELI, Inscnla sob o CNPJ; 23.960.141/0001-51, situada à AVENIDA
RIO BRANCO, 1050 CENTRO. Neste Município, encontra-se quites com os tributos
municipais, bem como o livro de DiVIDA ATIVA desle setor de arrecadação desta
prefeitura, nada consta no que se diz respeito a débito em nome da referida empresa. O
Requerente pretende com esta, fazer prova de Quitação de Tributos, não podendo ser
usado para outros fins.

A Referida Certidão terá validade até 17/07/2023.

Ressalvado à Prefeitura o direito de cobrar dívidas que venham a ser apuradas.

PEDREIRAS-MA. 18/04/2023.



PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS ̂
Olretoria do DeparUmenlo d« Finanças

CNPJ: 06164293000149

AV. RIO BRANCO. N» »48 • CENTRO

ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO

Rubrica

' N* do CadMtro »-

00007336

ContniHiInls

Nomo:

CPF/CNPJ:

RQ/Insc

Nome Fantas.:

N* d* InieriçM —

nnnRVi

N* do AJvwt

154-2023

Validada

31/12/2023

M L XIMENES CONSULTORIA LTDA

23960141000151

M L XJMENES CONSULTORIA LTDA

-Endereço

Logradouro: RIO BRANCO Número: 1050

Complemento: CEP: 65725000

Bairro: CENTRO

Cidade: PEDREIRAS Estado: MA

OtkSOfVaçOM

^Atividades CNAE " ■ ■
Auditoria o coftsuRcria alusrlal

AitvidadM da oonauIlMia am gosUo amptoaatlal, axeaio conautiorla Ucnica aspadlle*

Promoção da vendas

Uanuurtçéo a reparaçAo da garadorva, translormadom a moiorot alétricoa

Manuttnçio a raparaçAo da mAduInas a aparolhoa da relHgaraçSo a venUlaçio pata uso

inatalaçSo a manuiançAo elétrica

Irtataiaçòoa de slatoma do pievançéo eontra lr>eèndla

MonUgam • Instalação da «laiamaa o oquiptmanios do Iluminação a sinalização etn visa

da ãsü.

flepraaanlantaa comarolaia a aganiaa do comereio da motocietataa a matonatas. paçaa a

da produtos allmanticlo* tm geral

Comareio vata^ala de maiartai elétrico

ComãKio varejista da lerragena e lairantenlas

COMERCIO VAMCJISTA ESPEOALIZADõ K EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTÜB DE

ata especializado da poças a scjÉAWRAPfíRihoe ftiolroolelrónicoa
mm!^ • ̂'^'999e^AS?A79E53F
Comércio vefe|Mi>a de eiéi|a» di papalerto

ellMnctemanto de programas de computador nSo^usIomliãveli

Markeiing diraio Aietição: O presente ALVARÁ deverá ser fixado em
mercado e d « fiscalização da Prefelture e deverá «ar

—: r renovado anualmente ou enquanto durar a obre.
Seleção a egenclamenlo da mee-oe^or»

^\-]r
fT nrnr

mm



QO^^QD
QOs^íDil
noiiiiiaa nwwui ICMTCAMXlláoeMHUUlHAd

COMISSÀO permanente de LICíTAÇÍO
Fis. N® j

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Corregedoria Geral da Justiça

Secretaria Judicial de Distribuição de Pedreiras

CERTJUDONE-SJDP -1962023

Código de validação: 205EE41ACD

Número da guia: 23055201001496512.

CERTIDÃO

CERTIFICO a requerimento de pessoa interessada que. dando busca em
nossos Arquivos dos Feitos referentes às Varas Cíveis e Comércio, a partir do dia primeiro
(1®) do mês de janeiro do ano de dois mil e doze (2012), até a presente data, constatei NAO
EXISTIR distribuição de FALÊNCIA E CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E
EXTRAJUDICIAL, INSOLVÊNCIA CIVIL contra M L XIMENES CONSULTORIA LTDA
inscrita no CNPJ 23.960.141/0001-51 estabelecida na. AV RiO BRANCO 1050 CENTRO
PEDREIRAS-MA. CERTIFICO finalmente que, a Secretaria de Distribuição é a única
existente nesta Cidade e Comarca e Termo Judiciário de Lima Campos e
Trizidela do Vale. O referido é verdade me reporto e dou fé. Dada e passada a
presente Certidão na secretaria de Distribuição a meu cargo, no Fórum "Fórum
Desembargador Araújo Costa Neto" nesta Cidade de Pedreiras, Eu, Carmem
Célia da Silva Vieira, Técnica Judiciária, mat. 195115, consultei, digitei e assino.oBSERVAçõEsn.o
CNPJ constsnle nesta cenldAo M Informado pelo solldlanlo. Sua Uliilartdsaa dovcrá ser conlarida pelo Interessado a dssIlnalárlB. Os feitos oriundos da Vara de Interesses
Ollusos e Coletivos lerAo sua competência vinculada As Veras Cíveis efou Fazenda, de acordo com os ilUgsntesAs consultas foram realizadas nos sistemas Thamls PG o
Processo SolrãnicoJudk3al(PJe)B ABRANGE SOMENTE AS VARAS COMUNS DO TERMO JUDICIARIÕ DE PE0REIRAS.2. Esta Certidio IfrrA vaidade de seseenU(eO)
dias, conforme Att. 19S do Cãdigado Normas da CGJ e emillda em uma única via, sem rasuras a aomento assinatura do servidor (Art. 199 do Código de Normas da CGJ).3,
Certidies solldladas. emllldas e digllallzadas virtualmente por e-mall por fcrga da Portaria Conjunta n° 14/2020 TJMA e esteridlda As portarias it'34/2021>TJMAe01/2021
TJMA em face do p^odo de Panownts C0VID.19, ficando desottrlgado o tobdlanis do aulantlcar a refeiiaa caitidSoe podendo confirmar a voracidade do solo i>o siledo
TJMA (nscallzaçãg.de selos).

CARMEM CÉLIA DA SILVA VIEIRA

Técnica Judiciária - Apoio Téc. Administrativo
Secretaria Judiciai de Distribuição de Pedreiras

Matrícula 195115

Documento assinado. PEDREIRAS, 03/05/2023 12:44 (CARMEM CELIA DA SILVA VIEIRA)

CERTJUDONE-SJDP -1962023 / Código: 205EE41ACD
Valide o documenlo em www.t!fna,ius.br/valiúadoc,pti

Antes de Imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente.
SConsumoConscienle



Contabilidade Geral

M L XIMENES CONSULTORIA LIDA • 23.960.141/0001-51

Balanço Palrímonla! • Exercício de 2022
CNPJ: 23.960.141/0001-51 • RE6. JUNTA COMERCIAL: 21600158842 EM 13/01/2016

Kúbrtca I

1.1.1.10.08t

CIRCULANTE

DISPONIVB.

CAKAGERAL

CAKAGERH.

i.27e.e4e.si

1.278,649,61

1.1.1.30.002

1.1.1.30.004

APLICAÇÕES FINANCEIRAS

CAOAECONOMiaFEKRAL

BANCO 00 NOROESTE 00 BRASB.

APLICAÇÕES FINANCEIRÁS

1.1.1.40.001

CREOnOS A RECESS1

DUPLICATAS A CUENTES

CREDirOSAftECEBBI

211.952,»

211.9S2.6fi

1.1.1.60.007

CFEDÍTOS TRIBUTÁRIOS

INSS A RECUPERAR

CREOirOSTRSUTAffiOS

1.1.1.70.001

ESTOOUES

ESTOQUE DA MATRIZ

ESTOQUES

439.324.00

439.324.00

OISPONIva 1.93S.-S92.04

CIRCULANTE 1.93S.E92.04

1.33.10.002

U3.10.003

HAO CIRCULANTE

lUOBlUZADO

BENSEMOPERACAO

veículos

MOVEIS E UTENSÍLIOS

BENS EM OPERACAO

62.232.33

10T.SE8.66

1.3.230.001

U,230J»4

DEPRECIAÇÕES ACUMULADAS

VEÍCULOS

MOVEIS E UTENSUOS

DEPRECMOES AOIMULADAS

27.41036 C

530036 C

32310.40 C

lilOaiUZAOO 753».26

NAO CnCULUrTE

2310350.30

M l XniENES CONSULTORIA LTDA

AVENIDA R» BRANCO,1050- CENTRO
PE0REIRASJ4A CEP«S72S4)00
CNP3 23.e«.l4imOI41 NIRE21(«IS6S42



ConlatHüdade Gefa)

M LXIMENES CONSULTORIA LTDA • 23.960.141/0001-51

C0 r';5A0 PEÍ?'Í4LC1J

Balanço Patrimonial • Exercício de 2022
CNPJ ; 23.960.141/0001-51 ■ REG. JUNTA COMERCIM.: 21600158042 EM 13/01/2016

Rubrica

it.t.n.oto

CIRCUüWTE

OBRIGAÇÕES A PAGAR

EMPRESTtUOS BANCÁRIOS

GAKA ECONÔMICA FEDERAI S/A

EUPflESTiUOS BANCÁRIOS

2.1.1.20.106

FORNECEDORES

FORNECEDORES DIVERSOS

FORNECEDORES

1SSJS0.»

131S50,SS

OBRIGAÇÕES A PAGAR 173.635.71

2.1.2.10.001

Z1.2.10.002

t1.Z10.003

OBRIGAÇÕES SOCIAIS E TRABAIHISTAS

OBRIGACCfS SOCIAIS

FÍS.T.SAPAGAR

1.N.SJ.APAGAR

SIMPlESARECaNER

Obrigações sooais

712.12

Mí.577,79

152.145.90

2.1.2.20.003

ZliJO.008

OBRKACOES TRABALHISTAS

SALARIOS E ORDENADOS A PAGAR

CONTRIBUIÇÃO SINDICAL A PAGAR

PR04AB0RE A PAGAR

G8RI8AC0ES TRABALHISTAS 10.139.aB

OBRIOACQES SOCIAIS E TRABALHISTAS 162285.78

CIRCULANTE 331921.49

2.4.1.10.001

2.4.1.10.004

PATRNON» LIQUIDO

PATRMONO LIOUIDO

CAPITAL REALIZADO

CAPITAL SOCIAL

LUCROS ACUMULADOS

CAPITAL REALIZADO

105.000.00

1JS9S28.81

1.S74S28.81

PATRNONIO LlOUnO 1.674^28,81

RATRNONK) LIOUIDO 1.674.928.61

NOTAS EXPLCAT/VAS AS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS EM 31.122022

II-CONTEXTOOPERACIONAL M

L HMENES CONSULTORIA LTDA

A^^IDA RC BRANC0.1050- CENTRO
PECREIRAS-ÍAA CEP4ST2KIOO
CM>J23S60.14TniOt51 MRE 21600158842

2.O1O.85O.30

Tron iníomiáUca - Fone/Fax: 4002 - 90SO



Coniabfildada Geral

M L XIMENES CONSULTORiA LTDA • 23.960.141/0001-51

Balanço Patrimonial • EíbícIcIo de 2022 Rübricã—f
CNPJ: 23.960.141/0001-51 • REG. JUNTA COMERCIAL 21600158842 EM 13/01/2016 '

A Enimu » nüaila ni MU* «t Pettmi. EitUo O» UvinUo. a Ai«n<âa Ho Brara. n' 1050- c«neo- CEP- 6i72MXn • un por os^lo mbU a - O Mjeia «a empresa é t «npbnfág p« tsna piíprla ds
ftmixli], 56214itl2 -udibrás otisuibria Uuana{:<S<2-1/tll • Ropuso/itanlei wmeiciais e agoniai da csnwda da molcdclotiss moleflelai.pefai e aeaiiirl»: 702(1.0/00 -Atividadei da csníullorla am
gedio ampreitclai, auto coniullada lésilet Meediica: 73I90iC2 - Pti/nodio da nndas: 7319.&03 - Mjráiirg drato: 702O4W • Peuiua» da inarcado e da epinüd pOUa. 7eiO'eDO - Saie(ia a
egtfldimenio ds tnlo4e«bfB: 929$-7fe9 -Oulras aOwdadaa da sandgoi prailad» pnndpalmenls aa «mpieaas ntd eapacitícad» inlerionmnla (praparaçio piotíaaional); 8S9se/!H - Trainamerlo am
dasenvdlidTnanlo prcTisdonal a geianclal; SSSOaiOS • Cursas proparaldrios para csnaiiiai; 3013.9rC( ■ ManuMçlo a rapaie(ie da garadorst. aantiormadaioi a oubras aUlnaoi: 4T42.3Aia - Camarão
vara^U da mataria! aUMeo; 03I<-7A7 - Manubftçio a repartia da maqiinat a apaiabds da reMBaragOd a ventUagOo para uw tndusdlai a camaiàl; a3l}4d!0 • Otir» da anplenagain: 4321-&ID} •
IiHtaiapea a maiwlanfja aUlrlci; 4322'.3A3 - hataiaeíaa da tíiuma da pievantOd aanira IncOndio: 4329-ld]4 - Monlagam a Inialaglo de iistamas e epuipamafliDt de lumlnagio a sln^Cda am <rát
pOdEeas. portos aaeiDpo(tas,43g$.l,'D5.Per(ur»{iseco)iau(eadape(naa»sua;4i4l-2n2. Comann por aluado da papai a an»driiapinin>iKid4ata rrotonabc 4039-7/01 ■ CgmirsoaiaeadiA
dtpradu&da[frenb'ã9lemgeiaL47444IAI1. Comerão vaia^ila de tsnsani a firnme<ilai; 474441/99 - Camarão varajllia de rneteralade cgnstruçldOffl geral; 4791-2A1 - Comerão varejista sspaãaíizado
de eqiiipamenlot e suprlmenloa de infdrmáIl!a:47S2-tWI -Oamerão vire^ espaoaliada da epuipameniai da teielortla ecwrunicaçta;47S3-9/D0. Comerão vara|bli asptcialzado de aiitiodomtitiaas e
odidpamontosdaèuiioe vídeo; 4754>7/iU.CometQav8r^íS>adeartigotdeluirinsçfto:47S7-l790-Comerão varepsta etpaciaizadD da papada acsssdrtospa/a wiiltissalatroefatitnlcse perauso
doméstico, exceto irlorieltica a comimlaicio; 49234/02 • Sei^ daPanspoita da oaiiagelrDS • tocspig da eulomévela com rnatotltla: 711Z.0/IX) • Sonipos de onga/tharla; 77114ffil -Locapéo da aulomdvait
Mm csrdular; 8011-14)1 -/Ulvldadesda vtglUnciiasagurarpaprniailaiOOZO-QiDt ■ Alívtoidat damanHoramefltodaãatomisda ieguranpatíertnlco:9SÍ1-8A0- Separapíaamanutinptsdaientouladonf a
da equipamenlos partfèncos; 9921-94)0- Rapara^ a manulançia da aqu^tomentasatalioaietrOnlcDeda uu pessoal a domasdco; 7912-14)3- Oparadorsi tidilficos; 82304411 ■ ServIpoadaoigarilapOa de
raltes, congressos. eiposipOes a festas: 8533-S/DO - Educaplo lupailor - graduapBo e péi-gtadoapOo: 8S33-3/tlO • Eduea;tosvpsilar-p8e.gradul^ t eideiuia;89$0-3/02-4^-7/l>1 - Comerão vartjüa de
moveis; 4763-6,411 - Comercio varepsta da Otinquadn a art^ (eeealivos: 4761403 ■ ComefCáo vire^la de eitgoi de papelaria; 6203-1410 - DeeeiiiiOt\1manto a Icandamamo da prssrvMe da oomputtdar nas-
eutlomizaveis; 7490-149 - OuUas atividades profisionais. ãomifioas«tésilcas ivio ospedric^as aMadomenlB (realzapéo de concur» pOblcs); 4796-3/DO • Conterão varejisla espedallade do
metnrmentosníusicalseacessOrtos; 4322-3/Ó2-Inslalapáoemaniilenpãs da sisternas centrais doer condicionada, de ventlapjaerelngerBpio
Atnidades da apoo eeducapso, oaceio caixas eseotares; 8999-699 - Ousas avvdadei de ensmo nio etpeoficsdas anteriormente (curui preparalérioe para isncufMia trsinemenio ampreiertã); 9319-VOI -
Prcdupéo a promopéo de eventos asporlNos: 9609-299 ■ Oudas etividadas de san/iços pessoais ii3o aspacilkadas anlarlornwnte (serviçot de capadlipéo. saivlpos de consultona adminlsdstM); 7729-Z4I2 -
Mignã de moveis, utenstce e eps-mbos de usa domisDO] a pessoal insiamenio! musa/s,' 7732-24)1 - Aluguo! de maqiiãss e aguípamentas para consn/péo sem operador, extato ertdalmes; 7990-2A0 -
Sarvipoi ds reservas e ouiros eerv>;os da unsmo não aspotÁadosanlenorTnenio (pacoles luristieosl: 9001-9/99 - Artes cénices, aspetéoilos e atividades comptemenlares nia especificados anterionnenlB
Ipaleãrii. show da liumor, ret/gicsos e daripa-ilsi); 6201-9411 ■ Cesenvolvúiwnia da programas de computada sob aneorrenda; 8922-600 - Geslio • adriáiislrapAii da propriedade éncéxliária; 73194/04 •
ConsuIlaNa ent pubUadade;

3) -APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS
Aa damortsirapiei centibais finBitcelraE lotem elitioradD) de acordo com ae normas brasileiras ds csnlabllldade e nos e de acordo com a [T6 1000.
31 - As prsbcas e poibcss contibeli adotadas sio d» regime de eompellnãae a dapreoopdo a ealajisda papa vtoiObl aeUtrtadaiobteo valerdobem.
4}- O capta) soãal, latalmanta Inlagtallaado a d8RSi06000,00(cenloa dnco teia).
9)-A empresa e uma empresa ds ismode comorãs a presiapOd de Mrvipss, a por se tratar de uma empresa da pegueno porta opiania do Simples niãoael. os seus Impostos sio pagas através do simplss
rtaoonal. a empresa fe]distn'buip9o da luãsa no ano de 2022 no valor deRS14S.00O.C01eanl9aqusrents mil reais).

PRINCIPAIS PRATICAS CONTÁBEIS
O aiarcioossoal abrange os dedos a documentos fcrtiaãdss no periodo da Dl de jerveiroaSI da deantoredoano da 2022
A maada lunãonel da ompieso éo Real (RS).
Receitas' sk apuradas por mato de notas Ssait da servige emttoss tva peitoda de 0141/2022 a 31/12/2022
Custos e Oaspauí tem como baseai notas llicais. reobase guias de pegamsnlo (DARFS, OPS, DAS), em ontomidade com »eãg6nãaé fito legais.
Direitas e ebrigapfies: Ot dJrelloi e obrigapãas da empresa estéo de acordo com seus aletvcs valores reata.
Etiimalivei caniibais; A menturapáo das prtnsões segue o oilirio de asilntatnedos aíM a o dos pstsNos a posâtibifeda da aiecupSo da demandas judldali.
Apuração do resuladoro resultado da recaltos.oieus a despesaaé apurada de acordo com o Regime Conlébilda Compatoncia,precaltu8donosrt9'dareHbj;8oCFCn>790,de29dedeamtitade 1993,i)ue
disp&e sobre 01 Princípios Fundamentale da ContablUdada-|PFC),
ATIVOS

Caixa a oquivalentoi da caixa
Foi utilizada a Conta Caoa pari ci reabtoientot a pagamentos. Saldo inicial cata 1422,01292 a saUo tnal R9l27e42749, Perlitendo no pucaniial de 64,00% doalm da empresa.
Banco come moviinantoeAplicapOei Flftancãres
Esiéo rajisaadss ao custo de epTupão. a o elde tancirta icnsòdos doe ntãmantos proporctonais aié a dsa do balotps:
As aplicactoes Ensncesii exisienisi, aeúe demmíbadsi pelo «stor dai apicapiai atrtsadts dca randittentot cerreapandentn, apropriados até a data ds Balanp). com baea no regima da oompalénda.
Coua annénvca federal aptaic» H$2430.66
Banco8N8 apicaoss 102761,74
CRÉDITOS A RECEBER

DupicaBs a Recaber R9211952,99

CRÉDITOS THlBUTAiDOS
INSSaRaaiperarcrediledelnsstaUaamnaluSscals 1017349

ESTOQUES DE MERCADORIAS
Estot)ua Inicial RS -0-
£lH()ua Final RS439,324.00

ATIVO NAO circulante
Vãculos RSS4.a21.9B
lémlsaUtonslImE RS 20498.23

TOTAL DO ATIVO I024I04S930

PASSIVOS
&ep(és6fnot a bnanãamentos
Aamprsu conta com umpeesNo, raladoudnéampíieUnuia (randamantos, na vatorda RS39489.D3, junto te saguinlei tosUuipbet tnancolru nacionais.
BsnasOt ..,. flS 39.68S,03
TolaI: RS 39,889,03
Valor pego. em 20U RS 100,430,02
DEMAIS OBRIGAÇÕES A PASAR

Fornecedores RSt33,95048
FCTS a Recotiar RS 1,655,99
tNSSaiecoher RS 712,12

U L HI4ENES CONSULTORIA LTDA

AVENIDA RIO SRANCO.IOSD- CENTRO
REORBRAS-UA CEP4Sn94Da

CNPJ 23.960,1414100141 ItRE 21600199842

Tron Inlormálica • Fona/Fax; 4002 • 9090



Conlabíiidade Geral

M L XIMENES CONSULTORIA LIDA - Za-SSO.I-ll/OOOl-SI
ESCRIT Página 4 de 9,

Balanço Palrimonlal • Exercício de 2022
CNPJ; 23.960.141/0001^1 • REG. JUNTA COMERCIAL; 21600158842 EM 13/01/2016

COMISSÃO PgRMANMTE^ LICITAÇÃO
Fia.

g  Rúbricn
MiaRseHigr RSt4».S77,79

SíliriosaPagar R$8.S21.20
CcmL Sindical 9 RSSiO.OO
Piolabore a Pagar RS1.D78S6
Total RUae.JSS.aB

PATRIMÔNIO LIQUIOO RS1.«M.328.ai

CapUI Moal RS 105.009,00
UcmAcumuIadoa RS1Jffii2aA1

TOTAL 00 PASSIVO RJ2.01I)íSO,30
EVENTOS SIBSEOUENTES

O adfflinislradgr daâra a Ineiitlbicia da lalet aaorridas nbuiiijaiilemftnioS dala da encsnamaniD d« exercida que venham a lar afeito relevante lotre a uluacâo palrimonbil «u (Inancaita da emqreea ou aue
possam provocarefallossobreMUS tesulado*futuros.
PedrehatiUA), 31 de dezembro de 2022

PEDREIRAS - MA , 31 de janeiro de 2023

MARCILIO LIRA XIMENES

SOCIO ADMINISTRADOR

R.G.;a00l}503006963 Org. Exp.;SSP

CPF: 813.006.62347

DALVANIR SOUSA SILVA

Conladorle) CRC: 600106

R.6.:OS39e99020140 Org. Exp.tSSP MA

CPF: 304.549.21349

M l XlUENES CONSULTORIA LTDA

AVBfIDA RIO BRANCO,10SO- CENTRO
P£D<SIRAS4M CEP4S72&4O0
CNPJ 23.»0.141fC00l-61 MRE 21600155642



ContabildaclB Geral

M L XIMENES CONSULTORIA LTOA - 23.930-141/0001-51

FIs. N"

DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADOS

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2022 - CNPJ: 23.960.14ir0001-S1

RECEITA BRUTA

VENDAS MATRE

SERVIÇOS PRESTADOS

RECEITAS OPERACIONAIS BRUTA

S12.21S.39

262.818,42

1.079.033,61

Riibrico

1.075.033,81

OEOUCOES DA RECEITA BRUTA

SMPlES SJPATURAMEmO

VENDAS CANCELADAS E DEVOlUCiES

RECEITA OPERACIONAL LIQUIDA

(103.578.15)

(87.968.66)

(171J47,81) 903.486.00

CUSTOS DE MERCADORIAS VENDIDAS MATRIZ

LUCRO BRUTO

(546.460.52)

(546.460,62) 357.025,38

DESPESAS OPERACIONAIS

FRETES, CARRETOS E DESPACHOS

PRO-UBORE

HONORÁRIOS

SALARIOS E ORDENADOS

FERIAS

INDENIZAÇÕES

t3§ SAIARIO

INSS

F.G.T,S

PLANO DE SAÚDE

AOüA.lUZTaEFONE

ALUGUEL

AS5INATI5IA DE INTERNET, JORNAIS E REVISTAS

PflXESSAMENTO DE DADOS

CONSERVACAO DE SENS

KPRECIACAO EAMORTIZACAO

EMOLUMENTOS E CARTORlOS

MATERIAL DE ESCRITOR»

COPA E COZINHA

UANU^NCAO DE MAQUINAS £ VECaOS

PROPAGANDA E PUBUCIOADE

ASSOCIAÇÃO DE CIASSE
SEGUROS

SERVIÇOS PRESTADOS

VIAGENS E ESTADIAS

UNIFORMES

combustível E LUBRIFICANTES

HIGIENES LIMPEZA

UATEIBALDEElErRICO

MATERIAL DE USO

CONTRIBUIÇÕES AO INSS

DESPESAS BANCARIAS

JUROS S/EMPRÉSTIMO

JUROS DE MORA

lOF

IMPOSTOS E TAXAS ESTADUAIS

IMPOSTOS E TAXAS MUNICPAIS

ICMS

U L XIMENS CONSULTORIA LTOA

AVENIDA RO 8RANCO.10S9- CENTRO
PEDREIRASJM CSN«S7i54W
CNPJ 23JSl.141fIlWl41 MRE 21600158642

pro.oo)

(14.544,00)

(6.675,1»)

(70;S23,6a)

(1Í0452)

(1.874,17)

(5.106.66)

(418,33)

(6X116.43)

(28.020.36)

(4S43.73)

(7.200X10)

(1.186.00)

(2391.00)

(1346.36)
(19.169.40)

(5.70)

(136735)

(6386,12)

(1.749,00)

(1.664.94)

(1.726,00)

(1.104,96)

(25.5S3.C0)

(1.7SS.Q0)

(2.0as,60)

(5.756.05)

(325,03)

(232,58)

(16.675.56)

(126,81)
(7.769.00)

(636.68)

(6325,07)

(967,03)

(4.154.73)

(153,97)

(16.638,56)

Tron Inlormitíca - Fone/Fax: 40D2 - 9090



ConlsblllOaae Geral

M L XIMENES CONSULTORIA LTDA - 23.960.U1/0001-51
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COMISSÃO PERMAMfNI
fis.n"

DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADOS

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2022 • CNPJ; 23.960.141/0001-51

DESPESAS OPERACIONAIS

OUTROS IMPOSTOS

LUCRO OU prejuízo OPERACIONAL LIQUIDO (280.149,95)

Rúhfica

76.875,43

RESULTADO NAO OPERACIONAL

AniCACOES FINANCEIRAS

BOMFICACáES RECEBIDAS

RESULTADO LIQUIDO 00 EXERCÍCIO 77,099,04

LUCRO LIQUIDO 00 EXERCÍCIO RS 77.099,04

M L XIMENES CONSULTORIA LTOA
AVENIDA RIO BRANCO,1DS0- CENTRO
PEDREIRAS-MA CEP.65725-000
CNPJ 23.mMtllXl0t-SI MRE2ieOOISBS42

PEDREIRAS • MA, 31 d» dezembro de 2022

MARCILIO URA XIMENES

SOCIOADMINSTRADOR

R.6.: OOOOS03G06963 Org. Exp.: SSP

CPF: 013.006.623-87

DALVANIR SOUSA SILVA

Contador(a) CRC: 600106

R.G.; Ü539899Q20140 Org. Exp.: SSP MA
CPF: 304.549.213-49

Tron Informática - Fone/Fax: 4002 - 9090



Contabilidade Geral

M L XIMENES CONSULTORIA LTDA - 23.960.141/0001-51

Pàaina 7 de 9ESCRIT. Í^^^^OPÇRWANarTEgFriCiTAÇÀO

Snlssão de índices - Exercício de 2022 .

CNPJ : 23.960.141/0001-51 - EES. JUNTA CUiERCXAL: 21600158842 EM 13/01/2oH.'é'^

{A} - Ativo Circulante
{B} - Realizável a Longo Prazo

(O - Passivo Circulante

(□} — Exigivel a Longo Prazo
(1) - Indiçe de Liquidez Geral

1.935.592,0400
0,0000

335.921, 4900
O,'0000
5,1620

Fórmula : I - (A ♦ B) / {C + O)

Análise... .: Indica quanto a empresa possui e.-n disponibilidades, bens e
direitos realizáveis no curso do exercício seguinte para
liquidar suas obrlgacócs.

Desejável..; Haior que 1

8S,21 %

t4.79%

m (A) 13 (C)

(A) - Ativo Circulante
(B) - Passivo Circulante

(D - Índice de Liquidez Corrente

1.935.592,0400
335.921,4900

5,1620

j Fórmula : I - (A / BI
Análise....; Indica quanto a empresa possui em recursos disponíveis, bens

e direitos realizáveis a curto praza, para fazer face ao
total de suas dividas de curto prazo.

Desejável..: Maior que 1

85,21 %

»4.79%

B (A) e lB}|

(A) - Ativo Circulante
(B) - Estoques
(C) - Passivo Circulante
(1) - índice do Liquidez Seca

1.935.592,0400
439.324,0000
335.921, 4900'

4,4542

Fórmula : 1 • (A - B) / C
Análise....; Mostra a capacidade do liquidação das obrigaçóes sem abrir

mão dos estoques.

Desejável..: Maior que 1

12.39%

(A) B (5) Q (C)

(A} -Disponibilidade 1.935.592,0400
(B) - Passivo Circulante 335.921,4900

Sd - índice de Liquidez Imediata 5,1620
Fórmula : I - (A / B)
Análise....: Expressa a fraçáo de reais que a empresa dispSe de imediato

para saldar cada RS 1,00 de suas dividas.

Desejável..: Maior que 1

85,21 %

14,79%

B (A) Q I

Folha 7



Contabilidade Geral

M I. XIMENES CONSULTORIA LTOA - 23.960.141/00Q1-51

COMlSSiO

ESCRIT. DE --

Rubrica;

EndssSo de índices - Exercício de 2022

CNPJ : 23.960.141/0001-51 - REG. JUNTA CC»IBRCIAL: 21600158842 EM 13/01/2016

(A> - Passivo Circulante 335.921,4900
(B) - Exigivel a Longo Prazo 0,0000
(C) - Ativo Total 2.010.850,3000

(I) - Índice de Endividamento Gscal .0,1671

Fómula....; 1 > (A • B) / C

Análise....; Demonstra a relação entra a divida total da empresa c seu
prâprio capitai, isto é, a quantidade de unidades de reais de
propriedade de terceiros.

Desejável..: Henor que 1

85.69%

14.31 %

B (A) Q (C)

(A) - Lucro Operacional

(B) - Ativo Total

(I) - Índice de Retorno Ativo

0,0000

2.010.850,3000
0,0000%

Fònaula : t • IA / B) x lOO

^Análise....: Hcnaura a eficiência global da empresa ̂  geras lucros com
seus ativos disponíveis.

Desejável..: Haior que 1

(A) - Ativo Total 2.010.850,3000
(B) - Passivo Circulante 335.921,4900

(C) - Exigivel a Longo Prazo 0,0000
(T) - índice de Solvência Geral 5,9661

I - A / <B «• O

Expressa o grau de garantia que a empresa dlspêe em Ativos
(totais), para pagamento do cotai de suas dividas.

Fêzmtla. . ..

Análise....

Desejável..: Maior que 1

86,69%

14,31 %

MARCXLIO LIRA XIKEHES

SOCIO ADMIMSTRADOR

R.G.: 0000503006963 Org. Exp.: SSP
CPF: 813.006.623-87

OALVANIR SOUSA SILVA

ContadoE(a) CRC: 600106

R.G.: 0539899020140 Org. E:^.: SSP HA
CPF; 304.549.213-49

Folha 08



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Página 9 de 9

COMISSÃO PERMANENTEOE LICITACÀO

Rúbrtca

Certificamos que c ato da empresa M L XIMENES CONSULTORIA LTDA consta assinado digitalmente por:

identificação D0(S}ASSINANTE(8

CPF/CNPJ Nome

30454921349 DALVANIR SOUSA SILVA

81300662387 MARCILIO LIRA XIMENES

CERTIFICO O RESISTRO EM 22/03/2023 12:04 SOB H' 20230303021.

PROTOCOLO; 230303021 DB 13/03/2023.

CÚDIGO 08 VERiriCAC&O: 12303BS9797. CMPJ CA 8K0E: 33940141000151.
HlftB; 21400150942. COK BEBITOS 00 BB6ZSTR0 EH: 22/03/2023.

JUCEMA H L XDCEMES CONSOLTORIA LTCA

CMOOS ANDt^ 08 MORAES PSABIRA

SEOUSIÂMO-GERAL

www.s^caPRfftcil.M.goT.br

A vrllilrd» dnst* docurriito. sa Si» sdjviio A cospcovrçAo dc sua Auc«nrieldA4« noA it9p«esiV0B poctdlr.
infosBAüda «vur s«Ap«ctiTos cddiqoi d* T*rlficAÇ4o.



Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração

Ffs. N'

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL

Rübrlea

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digitai com características abaixo,
conferido e autenticado por NATALiA AMORiM MORAIS, sob a autenticidade n° 12303862038 em
22/03/2023, protocolo 230303242. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o
Portai de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor (httpy/www.empresafacii.ma.gov.br) e
informar o código de verificação.

Nome Empresarial:

CNPJ:

Município;

Identificação de Empresa

M L XIMENES CONSULTORIA LTDA

Número de Registro: 21600158842

23960141000151

Pedreiras

-JUÍ

Tipo de Livro;

Número de Ordem;

início e Termino da

Escrituração:

Identificação de Livro Digitai

DiARiO

01/01/2022-31/12/2022

Assínante(s)

23960141000151

30454921349

81300862387

'Nome

M L XiMENES CONSULTORIA LTDA

DALVANiR SOUSA SiLVA

MARCILIO URA XiMENES

MA6001-06

CSKTtriCO X XOTEKTICAÇ&O SH 22/03/2023 12:37 SOB H* 20230303242.
PROTOCOLO: 230303242 DE 07/03/2023. CÒCISO DE VERIFICXÇAO:
12303662036. NIRE: 21600156642.

H L XZHStIES CONSULTORIA LTDA

JUCEMA
NATALIA AHORIH KORAIS

RESPONãjkVEL PELA AOTEHTICAÇ&O
SAO LOiS, 22/03/2023

.M .gov.br

AinOdada dasla doeunanis, ae impresso, flea sujeltoè asmptovação de sua aulonllcldada nos respacdvss panais,
Irdormsfldo aaus raspecúuos códigos do vorlflceçao.



PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua projetada S/N - Bairro Sâo Francisco
CNPJ- N" 06.184.253/0001-49

C0«iss4opebm4nente
Fis. N"

^Rúbftcj

ATESTADO DE CAPACIDADE TF-CNICA

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de
prova, aptidão de desempenho e atestado de execução, que a empresa. M
L  XIMENES CONSULTORIA-ME Inscrita no CNPJ sob o n"

23.960.141/0001-51. estabelecida na Avenida Rio Branco. 1050, Bairro

Centro, na cidade de Pedreiras , Estado de Maranhão, presta serviços à

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PEDREIRAS -MA. CNPJ
n®10.432.389/0001-06, serviços prestados como empresa especializada

manutenção preventiva e corretiva de aparelhos de ar condicionados com
reposição de peças, conforme especificações decorrente do Pregão
Presencial n° 014/2019, formalizado nos autos do Processo Administrativo

n" 0264-C/2019, com prazo de execução previsto no contrato n® 20190508-

0264-C/2019-04, no valor de R$ 79.500,40 (setenta e nove mil quinhentos

reais e quarenta centavos).

Registramos, ainda, que as prestações dos serviços
acima referidos apresentaram bom desempenho operacional, tendo a

empresa cumprido fielmente com suas obrigações, nada constando que a

desabone técnica, moral, profissional e comercialmente, até a presente

data.

V '•v. Pedreiras-MA, 11 de dezembro de 2019

KarenivCynthía Santos e Silva Borges
Secretaria Municipal de Saúde

Portaria N'012/2017

Podir Judlolario TJFM S*lo.
RGCFl Ra3Qe«»eVjr«.KCRFSâuCe9.

0»l«í1iír»: 1T/1I/205S oe-íi SS. íHp. 13.17.4.

ParUU). KASENN CVNTHIB &ANTOS E SltWA

BOBffS. Tot4l RS 1S.S0. Enelue«n|q(: fl$
16,SO. fSaC; RS O.BO, ConiuS'* • valid^M Mtlt
(•ie aii t)B4.iui.or

V,
í EW UirlJ Aiflc Somn*» V

TJMil \
MtnMRegseoigMih |

auíaiHvio F.
■  PKtmuf.IttA «



MMrim MeM Udl.

JW.nia DnAto nt

ctP: KTiMOOMWmMA.

r.>mitini»u.wt
(••nUl; vHxlMÍmMntmoBtncnm.t»

"òhrica

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

ATESTAMOS, para os devidos fins a empresa M LXIMENES CONSULTORIA ME^

com sede a Av. Rio Branco ns 1050 centro CEP 65725-OO0 Pedreiras - MA, inscrita com

CNPJ. 23.960.141/0001-51, presta serviços da Fornecimento de Equipamentos, Peças,
suprimentos de intormática. Não havendo fatos supervenientes que desabonem sua

conduta técnica e comercial dentro dos padrões de qualidade e desempenho e que

cumpri com sua obrigação, não havendo reclamação ou objeção quanto a qualidade

dos serviços prestados.

r\ : .
\  I \

Pedreiras Maranhão, 24 de Abril de 2020

'•I úi .fCC
MEARlíb(OTÓj

CdriindônS^^fi^ãsih^
' Gerente Cometcial.^ep

n taií. MoiSirZP«ni«> O^ílniloíwwnâ^ífci*"*-

rene R» ftrt Cd'»'"» •
hn«(iia«v<ri«í*'»

R«nW>»<n J ÍWlMtUr» pC^ SCMUMANÇA te(t)CARUNOO
SANTANA SA SILVA
tfaWM dDVilf^ }fua

JCFTMR (IMANOIl

EirakHnontr R» <>rrtCltC At 0.49 • TDTU At 4.AS.

'ÀX
f l ^

Mearím Motos
4 .»* ci.... 4^. tiortni



InrórmaçAès Fiscais

ExglbilKlids do ISS

Exigivnl

NiimoioiíoRPS

Oplviit SUnpla* Noelonal InanIM FlKtl

1 .Sim

PM DE PEDREIRAS

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA • NFS-«

Niimaro do Protasoo Municlolo de Tnctdèocio do ISS Local do Proetoçéo

PEDREIRAS-MA PEDREIRAS-UA

'npOdoRPS

Rsgeno Eipocuj TniKiUclo

hDeroMnpreaárlo t Enipfoaa de Pequeno Porte (MC

CompeUnOa

go/os/zois

DpolSS

OS »Sd>fe Faturamento

da NFS-a

42

Código do VeirTicaoto do

KMLVQIG76

Dala ê Hora de EmaeOo da NFS-a

20/05/2019 ia 09:23:34

Cbave deAcoeeo

a9{ljaCLiXTWASRVK0Y7FCM2ONU3LYO

Para eertiflceçâo de eutenUoldade acatee
MtpdríAe.adtitcrforRUtlca.cem^r;S0Ci8f
web. menu eoniultee e Informe oe dadoe

desta NFS.e.

CPF/CNPJ RQflnscrli

23.960.14170001-61

Logradouro

AVRIO BRANCO, 10SO

CCP CMade

ES725-040 PEDREIRAS-MA

RQflnscnfSD Esleduol Intcrigto

000030

Cadaslro Nome/Raiao Social

00007336 MLXlUENES CONSULTORIA EIREU

Complsmenio BoIrrD

CENTRO

E-malI

OMADORDESERVIÇQS"
PPJCNPJ/Documenio RQ/IoacrMo Ealaduol Insertgta Munlclpel

10.432.380/0001-06

Logradouro

RIO BRANCO. 263

C£P/Co3.Poslal Cidsde.Pals

68726-000 PEDREIRAS-MA

Name/Raaao Social

FUNDO MUNICIPAL OE SAÚDE DE PEDREIRAS

Cemplernenta Bairro

CENTRO

Cod. IBGE TeWcne E-mad

2108207 padraIras.seradmQginill.corn

Discriminação dos Serviços
Qlda. Un. Medida OaecrIclo

29.00 UN ^:ViM>l

ESPONJO
i1iS1/L-«r.1>ir>'J»l>l«ir:Tir«1/<>ir-IT«1.'r.'»'Bflu-rI.iuat<>7RrTrTi>i1:tilF.-«r?>i;ifd/i>Tr1-I7lái;r>T.1>T4i>l:rr1>l:rrr«1:1:Id

SO. CABOS PP. SUPORTES PARA CONOENSADORA PARAFUSOS E BUCHAS,

Vir. Unitário

239,00

Total

RS 6.931.00

Imposto Sobre Serviços de Qualquer N^reze - ISS
LC 14.01 Aliqudte AUvidade Municipic

LubtiflctcAo, ilmpeu.lualracão.ravUao. carga a recarga, conaaito.reetatiracao.blIndigiiTi.m.. j $533% 0000140000001

Construção Civil

Aliqudte AUvidade Município CddigoCNAE CddlgodaObta COdlgoART

t/slor Tetal doi Servifoa Oesconlo Incondlcisiiado Deduçfiea Beac Ctloik) Bese de Cálculo TololdolSS ISSReUdo Deacsnlo Condicionada

R$6.931.00 RI 0.00 RS 0,00 RS 6.931,00 RS1B4dn 2-Nle RS 0,00

Retenções de lmpps^_ _
PIS COFINS MSS IRRF C5LL Ouuu Reien<tea

RI 0,00 R$0,00 RS 0,00 R$0,00 RS 0,00 RS 0,00

Valor Liquido da NFS-«: RS 6.931,00 Vai. Aprox. TrbJloe;

Informações CompJementares

ORCEM CE FORNECIMENTO N-a2/2S19

HECXaiíEMOS) OE ML XBENEB CONSULTORIA BREU O SERVIÇO CONSTANTE OA NFS-e DE NÚMERO 42 E CÚCIGO DE VERIFICAÇÃO mLVQnn.

Pato CFFme Aaiinalura



COMISSÃO PERMANENTE CE UCTftÇÀO
/)/ é O

N« /Cf S f
NFS-a COMPOSTA POR 1 PA0WA(S| Pègirv 1 d« 1

InfònriaçSei Fiscais,
Ek]glbl^dfi(jo do fSS

Exlg<vol

PM DE PEDREIRAS

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA • NFS-e

tJúmsro do Proceoao Munldoto d« Intídinda do IS8 Local da Pruta(So

PEOREIRAS-MA PEDREIRAS • MA

Rubrica Nftnaro da NFS^

CWiBO de Verificação de

MZAA0SCA7

Dala oHorade EmcuJloaa NF54

20105/2019 ás 09:36:30

C/iAvü dc Aemo

4n41ISL£PfEUGOmVH)a3UTOP4ULBQXYO

Optanw SinplM Nodonol Incanlívo Fbc^

1 - Sim

RsgItnaEapecialTnauucAo TlpalSS

MIctoompiMirle • Empmt d* Poeuano Perla (ME 0} - Sobra Fahtrainanta

Para eamncaçto da aulaniieldada acaaaa
ri1tpdrntaa.t(nrinfo«inallca.eoin.br.eil82nt«
wab, manu conauttaa a Informa oa dadoa

ditU NFS4.

T

CPFICNPJ RQflftKn

23.S60.141/a001-51

Logradouro

AVRIO BRANCO, 1050

CEP CIdsda

05725-000 PEDREIRAS-MA

ROfimcnçao Eiiaduai inioiçeo

000630

Cadaatro

00007336

Ptomaltazlo Sociil

U LXIMENE8 CONSULTORIA 0REU

Convlsmania Bidm>

CENTRO

E-mall

,a-ÍOá^O,RDESBRVlÇp5 ^
PFrCNP.irOocumar\u RG/Vifcrlçfio Ealadual InacrfçAo Murdopal

1C.432J89/0DO1-06

Logradouro

RIO BRANCO. 263

CEP.CodPotul CidoiMUPsIi

65725-000 PEOREIRAS-MA

NomerRodo Social

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PEDREIRAS

Complamanio

Cod. IBGE TaWana

2108207

Bairro

CENTRO

E-mtd

pedr«lra«.seeedm@gmalLcoin

Discriminação dos Seivlços i H I ri. 1,' m m 1
Qlda. ún. Madida Daacrlçlo VP. Unilárío ToUI

1.00 UN TROCA 0£ CAPACITOR DE PARTIDA M UF PARA AR CONDICIONADO TIPO SPLIT9.000 BTU5 60.00 R3 60.00

1.00 UN TROCA DE PALCA ELETRÔNICA UNIVERSAL DE AR CONDICIONAOOTlPOSPLrr 12.000 BTUS 219,00 R6 219.00

1A0 UN TROCADA PLACA EíERIONICA UNIVERSAL DE AR CONDICIONADO TIPOSPLIT ISTN» BTUS 224,00 RI 224.00

1A0 UN TROCA DE PLCA ELETRÔNICA UNIVERSAL DE AR CONDICIONADO TIPO SPLTT 24.000 BTUS 2M,00 RS 234,00

2.00 UN TROCA 00 COMraESSOR ROTATIVO DE AR CONDICIONADO TIPO SPLIT 9.00 BTUS S79,l» RS 1.350.00

2.00

1A0

A

UN

UN

TUBO ESPOfUOSO 3M. ISOLAMENTO DE TUBO DE BORRACHA. PROJETADO PARAAR CONDICIONADO. BAIXA
CONDUTIVIOACE TÉRMICA, VAPOR D ACUA DIFUSÃO RESISTÊNCIA: 25M: BITOLA 314.
TROCA 00 MOTOR 00 VEMTLAOOROAEVAPORADORA Dc AR CONOlCIONADa OE 9JM0.12000. ISOOO. 21000.24D(»
BTUS

6.00

299.00

RttEOO

RS 289.00

imposto Sobro Serviços da Qualquer Naturexa • ISS

LC 14.01 Airgoala

Lubrtflcftfto. NmpBt», Iut(r«ç60a f«vlMo« c*rgii • r««4rgi. contifto. r««tfturtçèo, blindagem» tn^. ^

Construção Ctvll

AUvUida MumcIpW CdOlgaCNAE CdrDgo da <%ra CaSgoART

0000140000001

TolaJ de$ SttTvtçoi 0«$coAiâ IneohdltiBnâd»

RS 2.416,00 R$0.00

Oaduçòa» Bw* cilada Baia d* Clloila

RS 0,00 RS 2.418,00

Tolaldotss ISSReUd» DaicenU) CandUorwlo

RS 64,40 2-Nio RS 0.00

Retançll^ de Impostos _ _ T
FIS COFINS

RS 0,00 R$ 0,00

INSS IRRF

RS 0,00 RS 0,00

C3LL Outraa RalantOaa

RS 0,00 RS 0,00

/slor Liquido da NFS-o: RS 2.418,00 Vai. AproK. TrlbulBa;

Informações Complementares

OPOEMDECOMPRA N-Qf/ZOiB

RECESKEMOS) DE U L XBIBCS CONSULTORIA StBJ O SERVIÇO CONSTANTE DA NFS^ DE NÚMERO41E CCOIGO 0£ VERIFICAÇÃO HZAA0SCA7.

0*0 CPFfflO Aatlnatura



CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇAO
PESSOA jurídica

Let Federal N» 5194 de 24 de Dezembro de 1966

CREA-MA

ConselhQ Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

COMISSÃO ^

Rubrica I
I  HO8S5992/2023
I  EmissSo: OS/OS/2023
ü  Validade: 30/06/2023

Chave; 610yb

CERTIFICAMOS que o Emirresa monclanada enconira-se registrada neste Conselho, nos Termos da Lei 6.194/66, conformo os dados impressos
nesta certidão. CERTIFICAMOS, ainda, que alã a presente data. a referida pessoa Jurídica e asu(B} rasponsávol(lB) lécnlco(s] estão quites com suas
anuldados e demais obrigaçSes junto ao Conselho Regional de Engenhada e Agronomia do Marardião • CREA-MA. estando habilitada a exercer suas
atividades, dreunserlta ã(s) atdbul(ao(fOes) de sau(s) responsãvelivelsj lácnlco{s}.

lnter«seado[a)

Srrs:t>s<i: M L XIMENES CONSULTORIA

CNPJ: 23.960.141/0001-51

Regletro: 0005494587

Calegona: Matriz

Capital Sodal: RS 105.000.00

Data de Capital: 20109/2020

Faixa: 2

Objetivo Sodal: O OBJETO OA EMPRESA PASSA A SER. A EXPLORAÇÃO POR CONTA
PRÓPRIA DOS RAMOS D& 6921-Sd)2 - AUDlTORíA E CONSULTORIA ATUARIAL: 4S42-1/D1 -
REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES 00 COMERCIO DE MOTOCICLETAS E MOTONETAS. PEÇAS
E ACESSÓRIOS; 7020-44» • ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTAO EMPRESARI/U.. EXCETO
CONSULTORIA TÉCNICA ESPECIFICA: 73194V02-PROMOÇAO DE VENDAS; 731S4VD3 •
MARKETING DIRETO: 7320-34» • PESQUISAS DE MERCADO EDE OPINlAO PIJBUCA; 7ei0-a»0
- SELEÇÃO E AGENCIAMENTO DE MA043E-0BRA: 8299-7^9 - OUTTtAS ATIVIDAOES DE SERVIÇOS
PRESTADOS PRINCIPALMENTE AS EMPRESAS NAO ESPECIHCAOAS ANTERIORMENTE (PREPARAÇAO
PR0F1SSI0NM.); 8599-64}4 -TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENQAL:
9599-6/05 • CURSOS PREPARATÓRIOS PARA CONCURSOS: 3313-9»1 • MANUTENÇÃO E
REPARAÇAO de GERADORES, TRANSFORMADORES E MOTORES ELÉTRICOS; 4742-34)0 • COMERCIO
VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO; 3314-7/07 - MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MAQUINAS E
APARELHOS DE REFRIGERAÇÃO E VENTILAÇÃO PARA USO INDUSTRI/y. E COMERCIAL; 4313-4/00 -
OBRAS DE TERRAPLENAGEM; 4321-5/00- INSTAUÇAO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA; 4322-3413 -
INSTALAÇÕES DE SISTEMA DE PREVENÇÃO CONTRA lNCêND10:4329-1/04 - MONTAGEM E INSTALAÇAO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS
DE ILUMINAÇÃO E
SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS. PORTOS E AEROPORTOS; 4399-1/06 - PERFURAÇÃO E
CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE AQUA; 4541-2/02 - COMERCIO POR ATACADO DE PEÇAS E ACESStjRIOS
PARA MOTOCICLETAS E MOTONETAS: 4639-7/01 - COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS
ALIMENTÍCIOS EM GERAU 4744-0/01 -COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS:
4744-0/99 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL; 4751-2/01 -
COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZM30 DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMAtICA;
4752-1/00 • COMERCIO VAREJISTA ESPÉCIAUZADO DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E
COMUNICAÇÃO; 4753-9/00 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E
EQUIPAMENTOS DE AUDIO E ViOEO; 4754-7/03 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE
ILUMINAÇÃO; 4757-1/00 • COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS P/UU
APARELHOS ELETROELETRÓNICOS PARA USO DOMÉSTICO. EXCETO INFORMÁTICA E COMUNICAÇÃO;
4923-0/02 • SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS- LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM
MOTORISTi4: 7112-04» -SERVIÇOS DE ENGENHARIA; 7711-0/1» - LOCAÇÃO OE AUTOMÓVEIS
SEM CONDUTOR: 9011-1/01 • ATIVIDADES DE VIGILANCIAE SEGURANÇA PRIVADA; 80204/01 -
ATIVIDADES DE MONITORAMENTO OE SISTEMAS DE SEGURANÇA ELETRÔNICO; 9511-8/00 -
REPARAÇAO £ manutenção OE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS; 9521-54»
- REPARAÇAO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELETROELETRÓNICOS DE USO PESSOM. E
DOMÉSTICO; 7912-1/00 - OPERADORES TURÍSTK^S; 823044)1 - SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO
DE FEIRAS. CONGRESSOS. EXPOSIÇÕES E FESTAS; 8532-54» -BJUCAÇAO SUPERIOR • ORADUAÇAO
E PÓS-GRADUAÇAO; 8533-34» - EOUCAÇAO SUPERIOR - PÔS-GRAOUAÇAO E EXTENSAO; 8550-
3/02 - ATIVIDADES OE APOIO A EOUCAÇAO. EXCETO CMXAS ESCOLARES; 86994/99 • OUTRAS
ATIVIDADES OE ENSINO NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (CURSOS PREPARATÓRIOS PARA
CONCURSOS E TREINAMENTO EMPRESARIAL); 9319-1/01 - PRODUÇÃO E PROMOÇÜiO OE EVENTOS
ESPORTIVOS; 9609-2/99 - OUTRAS ATIVIDADES DE SERVIÇOS PESSOAIS NÃO ESPECIFICADAS
ANTERIORMENTE (SERVIÇOS DE CAPACITAÇAO, SERVIÇOS DE CONSULTORIA ADMINISTRATIVA); 7729-
24)2 - ALUGUEL DE MOVEIS. UTENSÍLIOS E APARELHOS DE USO DOMÉSTICO E PESSOAL
INSTRUMENTOS MUSICAIS/ 7732-24)1 - ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS P/U1A

CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO /UJOAIMES; 7990-2/00 - SERVIÇOS DE HESEFIVAS E OUTROS
SERVIÇOS OE TURISMO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (PACOTES TURÍSTICOS); 9001-9/99
- ARTES CÊNICAS. ESPETÁCULOS E ATIVIDADES COMPLEMENTARES NÃO ESPECIFICADOS
ANTERIORMENTE (PALESTRAS, SHOW DE HUMOR. REUGIOSOS E DANÇANTES): 6201-5/01 -
DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS OE COMPUTADOR SOB ENCOMENDA; 682244» • GESTÃO
E ADMINISTRAÇÃO DA PROPRIEDA06 IMOBILIÁRIA 73194/04 • CONSULTORIA EM PUBLICIDAOE;4764-7/01 - COMERCIO VAREJISTA OE
MOVEIS; 4763-64)1 - COMERCIO VAREJISTA DE
BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS; 4761-0/03 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE
P/W»ÊLAR1A; 6203-1/00 - DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE

COMPUTADOR NAO-CUSTOMIZAVEIS; 7490-1/99 -OUTRAS ATfVIOADES PROFISSIONAIS.
CIENTlFlt^S E TÉCNICAS NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (REALIZAÇÃO DE CONCURSO
PIJBLICO); 4758-3/M - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS E
ACESSÓRIOS: 4322-3/02 - INSTALAÇÃO EMANUTENIpAO OE SISTEMAS CENTRAIS OE AR
CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO

RestdfâeeReiaNvataaOBJaUveSodal:

A autenticidade deUaOeflldAe pede awMlcaeaonintUttJ/creamtMae.eom.tirrpuMed, cem a rnin«:eiO>e
ln«t«uo em: OSWZOia *> 12:3944 por adepU Ip: 200.25.37.76 Q;;



COMISSÃO PEaMAJJnNTErOE UC:ji£AO.

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO P D C A - M A
PESSOA jurídica I»I«

Lei Federal N° 5194 de 24 de Dezembro de 1966

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

ROhrIca I
N» 885992/2023

EmIssSo: OS/OS/2023

Validade: 30/06/2023

Chave: SlOyb

Endereço Matriz: AVENIDA AVENIDA RIOQRANCO, 1050. CENTRO, PEDREIRAS, MA, 6S72SOOO

Tipo de RoQtatro: Ragisiro Deflrlilvo de Empreea

Data Inldal: 13106/2022

Oala RnsI: Indefinido

Registro Regional: OODOSeSSeSDDMA

__ Deacrlgía

CERTIDÃO DE REGISTRO E OUITAÇAO PESSOA JURÍDICA

Informaenas / Wolaa

- A capacidade lécnleo-proRaalonal da atnpresa é comprovada pelo conjunto do* acervo* técnicos dos preflssienals consUnie* da seu
quadre técnico.

• A cortJdio teve sua valldide reduzida em virtude do vencimento do 80LET0 do ANUIDADE em AlMrto 8304663651. Data do vencimento de

boleto: 30^)6/2023

• Esta eerUdáo perderá a validade, caso ocorra qualquer alteragio posterior doa elementos eadastrsli nsta contidos

OlUma Anuidade Paga

Ano: 2022 [1/1)

Parcelamento Ano; 2023 Quantidade de Parcelas Pagas: 1/6

Autes de Infraçéo

Nada consta

RoeponsâvBl» Técnicos

ProlíssIonBl; JOSÉ CARLOS COSTA

Registro: 1100227997

CPF: 252."*.'"-gi

Data Inicio; 22/04/2022

Data Fim; Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Tltuk» do Profissional:

ENGENHEIRO MECÂNICO

Atribuição: ART. 12 DA RES. 218. DE 29A)6/1973. DO CONFEA.

TTpo do Rosponsabitidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

A MlenMiúade desls C«rtMUo pote mt vonTiute om: Mlpi //crea^nd.iitdc.om br/pubicc/. com a chavo: 610yt ;/£a
Invratu em: OSI0S!2O23 Se 12:3S:4S por: adem. ip: 200.26.37.76 fÍT?



COMISSÃO PEFIM4NENTE DE LICITAÇÃO

Rubrica

CERTIDÃO DE REGIStRO E QUITAÇÃO r* Q P A _ M A
PESSOA física V.IXC** l"l«

Lei Federal 5194 de 24 de Dezembro de 1966

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

NO 885976/2023

Emissão: 05/05/2023

Validade: 31/05/2023

Chave: wwZwb

CERTIFiCAMOS qus o profissional mencionado encontra-se regisUsdo nesta Conselho, nos lermos da Lei 5.194/86. de 24/12/1966, conforme o?
dados eclma. CERTIFICAMOS, ainda, face eesialielecimsnts nos artigos 68 e 69 da referida Lei, que o Interessado nSo se encontra em. ddbllo com o
CREA-MA.

Interosssdo(a)

Profs-.ur.il JOSÉ CARLOS COSTA

Registro: 1100227997

CPF:2S2-—.—-91

Tipo de Registro; Registro Dernilivo de Profissional (DIPLOMADO NO PAlS)
Data de registro: 27/12/2001

ntulo(a)

graduaçAo

ENGENHEIRO MECÂNICO

Atribuição: ART, 12 DA RES. 218, DE 29/06/1973, 00 CONFEA.

Instiíuiçàode Ensino: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO MARANHAO

Data da Formação: 27/08/1993

Descrição

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUlTAÇAO PESSOA FlSlCA

Infermaçéos/Notas

• A certidão teve sua validade reduzida em virtude de vencimento do BOLETO do ANUIDADE em Aberto 8304585051, Data do vencimento do

boleto; 31/05/2023

-A falsificação deste documento eonstltul-ee em crime previsto no cedlgo Penal Braaileiro, sujeitando o(a) autor(a) ã respectiva ação penal.

- CERTIFICAMOS que caso eeorra{m) alteração{6es) no(s) elemenlols) conlldo(s} neste documento, esta Certidão perderá a sua validada
para todos es efaKos.

-Esta certidão perderá a validade, eaae ocorra qualquar alteração posterior dos eismentos cadastrais nela contidos.

• Válido em todo tarritãrlo nacional.

Ultima Anuidade Paga

Ano: 2022(6/6)

Parcelamento Ano; 2023 Quantidade de Parcelas Pagas; 2/6

Autos de Infração

N'üdG consta

Responsabilidades Técnicas

Empresa: M L XIMENES CONSULTORIA

Registro: 0005464587

CNPJ: 23,960.141/0001-51

Data Inicio: 22/04/2022

Data Fim: Indelinido

Data Fim da Contrato: IndeHnIdo

Tipo da Responsaljilldade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

A auMnusdwte «esU CartUMopoSe ser vsrir«»la ene hKpsWcreamis.<itK.eam.brrpuj3llco/, com a cneve: waZwb

imnesso em: 1)3/09/2023 às 10:37:41 par. edapL Ip: 170.82.17BJ Q



COMISSÃO PERMAlíENTE DE UCITACAO

FíB,

Rubrica/

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

CONTRATANTKr M L XIMENES CONSL LI ORIA KIRKl.I. limu cstabclccidu na roa

Avenida Riu Uranci). «mn\ n'' I05ii - cm I'a1rcims-MA. inscrita no CNPJ sob o n**

23.'íóO.14IOO0l/51. Ucnominiida CüNTUATANTI'. neste uio representada pelo diretor
Marcilio 1 ira Ximcnes. hrosilciro. cusudo. empresário, pimador du Ccdutu dc Idcmidncte n*-'
5íJ?f«)ó9(>-j/SSI'-MA. CPF n" Si.3.006.623-87. residente c domiciliado na rua Frederico
Hulliilo. Residencial Mearim 1'ark. goiaba), casa tr'' ()6. Pcdreiras-MA.

CONTRA l'AOO: Josc Carios Costa, casado. Engcnheii\) Mecânico, portador da Carteim
Prutissional do CRtA n" MA 110022709-7 tcglsiro nacional, Inscrito no CPI- sob o n®
252.771 703-91 e Carteira dc Idcniidade no 160I314200l)-2 SvSR'MA SSP-MA. residente e

domiciliado ao rua ! 1 QÜ 21 C.AS.A n® 27. COl tAl RAC 111 - Sâo t.uis-MA.

O presente contrato sc regerá pelos clàusuln.s c cotidiçites seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA! Do objeto:
1^. C) objeto do Contrato é u prcstnçflo de scn içns prorissionais no Área de Fngcnimriu ntecánlco,

rcviritu ás viiribuivòcs do contratado, conionnc previsto na legislação vigente.

CL\L'SL'LA SEGUNDA: Du Kemuncruçâo c cttrga horiria:
O contratado ruccherú n ct]uivalcmc a 04(quatru) salário minirito. pura uma jornada diária náo
.superior a 06t>e'b) horas, conlormc estabelecido na Lei Federal 4.95P-aV'66.

CLÁUSULATERCEIRA: D« pnwo;
(.3 pmzu dc validade deste cimintio i indeterminado, podendò ser roseindído.» qualquer tempo
p<ir uma dac partes dcsuie que vomunicudu ciun antecedência de 30(triniá> dias.

CLÁUSI;LAQI'AUT.A: Do fon»:
l-tca deito o Foro da Comarca dc Sft» Luís para dirimir os questOcs^ decorrentes desto
coiitntKt.

E. por cslnrem justos e contratados, ussínam u preseiúe contrato, cm 03(três| vias de igual
teor. la prwcíiçfl de duas Wslemunluis,

* Sí!n I.uis, •'

Contratante C:ONT[<A lADO

TESTEMUNHAS:

ííecoíi»íikinoverso

cMnJRooo rorkjroeoR^JÚott

,  «CCIJÓÉCIMDrtOvtfji
Ktconkt«e • âUTÍtmCBU
CARLQBCOSU I /A
PawMMBtk. n tf» tf» nti-yyy<y*
6" w« - , tf» '»»«»«♦ —, tfiiet. «nemAoctfbWTo»

/  et;'lvinl«AUflct{âd« I
Gliwlujntn»»» Rr B.JO - títf.rS""yTem; "»*♦ • «♦•<»»• BÍISO»!^

v\



^ CARTÓRIO DE OEfCIO ÚNICO
l:-**' OE TfliZIOEI.A DO VALE • MA

Dll. FREOeniCO fARiA

AxKCDnv TjMA fafct
VEOnnitKtanANOCLC/AP/JM?.
MwnKitMU *o t3ir».r>tn«u
SHBÉoLkanmmA Rve^vm ••nMncA
SffWRiAaeEmamAMFr.flonsftis
jRoep r$ 0.» pemp n{ 0.» coitui» «m

í CARTÓRIO DE OFÍCIO ÚNICO
,w*vu.s«K> DC TRIZIDCLA DO VALE • MA

IJH. FREOEAICO FARIA

IU4 %«PilO A.1lO*<«». A* AV • c#r«<fi<

CC^. <0»/7 vcU • Tmjíócu ó9 VaV

>0«í viJO

» MiAil L4't(«iU4 ít>

AECONHECMINTe

8 asVratiirB onr SEMEIHANÇA de^1)MAKCILI0
IIRAXIMINII
TttiMok .to Ml».MA. ̂4»ktitil tto 21».

QiuAí-o-iij^
fcÃÍÜOÃÃAAUtoWfTANAOE MOMO • ItibMtoli
lobrdMtn: M • I nC: RJ EU • TOIM; RJ t.H.



COMISSÃO PERMiiEra DE LICITAÇÃO

ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.

Fone/Fax: (099) 3642-2046 - hlome Pagg. www■cmnedreiras.ina.gov.br- E-mail:
cainaramiinicinalr)edrciras20l7(â'gmaii.coni

CNPJ: 12.538.625/0001-90

Processo Administrativo n" 2702001/2023
Modalidade: Pregão Eletrônico N° 007/2023
Critério de Julgamento: Menor Preço por Item

Objeto: Contratação de empresa especializada ptira prestação de serviços em manutenção
preventiva e corretiva de ar condicionado, com fornecimento de peças de interesse da Câmara
Municipal de Pedreiras - MA.

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DA EMPRESA:

TECSERV EMPREENDIMENTOS EIRELI
CNPJ: 32.846.158/0001-73



17/04/23.05:18 Certid&es-Cenidâo Trabalhista 15.103.324.133 COMiSSÁOPERMANEhSPoderJudidárío Federal ® ^
Processo Judicial Eletrônico - PJe Rubrica \ ~

Código de verificação: 15.103.324.133

CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS

Certifica-se, conforme pesquisa no Sistema de Processo Eletrônico da Justiça do Trabalho (PJe)
no Processo Judiciai Eletrônico - PJe. que até a presente data NÃO CONSTAM ações trabalhistas
neste Tribunal Regional, em tramitação ou arquivadas provisoriamente, ajuizadas em face da
pessoa física identificada pelos dados fornecidos pelo solicitante e de sua inteira
responsabilidade.

CPF pesquisado: 002.169.492-38

Observações:

1.Por problemas técnicos, esta certidão não contempla os débitos registrados no Banco Nacional de
^  Devedores Trabalhistas (BNDT), que podem ser consultados no sítio eletrônico do Tribunal Superior do

Trabalho (TST) disponível em: http://www.tst.Jus.br/certidao
2. Esta certidão não contempla processos físicos, nem processos arquivados definitivamente, nem processos
de classes que não estejam discriminadas a seguir.

3. Esta certidão contempla o polo passivo somente nas seguintes ações no 1° grau: ação civil coletiva (ACC),
ação civil pública cível (ACPCiv}, ação de cumprimento (ACum), ação trabalhista - rito ordinário (ATOrd),
ação trabalhista - rito sumaríssimo (ATSum), ação trabalhista - rito sumário (alçada) (ATAIc), execução de
certidão de crédito judicial (ExCCJ), execução de termo de ajuste de conduta (ExTAC), execução de termo
de conciliação de ccp (ExCCP), execução de título extrajudicial (ExTiEx), execução fiscal (ExFIs), monitória
(Monito), petição cível (PetCiv), tutela antecipada antecedente (TulAntAnt), tutela cautelar antecedente
(TutCautAnt)

4. Esta certidão contempla o polo passivo somente nas seguintes ações no 2® grau: ação rescisória (AR),
cautelar inominada (Caulnom), dissídio coletivo (DC), divórcio consensual (DivCon), habeas data cível
(HDCív), mandado de segurança cível {MSCiv), suspensão de liminar ou antecipação de tutela (SLAT), tutela
antecipada antecedente (TutAntAnt), tutela cautelar antecedente (TutCautAnt)

5. Esta pesquisa foi realizada a partir do CPF informado pelo solicitante.
^  6. Para verificar a autenticidade desta certidão, acesse: https://pJe.trt8.jus.br/certidoes/

Certidão emitida em 17/04/2023 às 05:18

hUps'//p]e.trtS.jus.br/c«r5cloes/lrabslhtsia/cen]dao/l$103324133



TJDFT

COMISSÃO PefiMANg^rg
Poder Judiciário da União

TRIBUNAL DE JÜSTiÇA DO DISTRiTO FEDERAL £ DOS TSIRITÓRIOS

"wijnta

CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES CÍVEIS)
1 ° e 2^ Instâncias

CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de ações cíveis
disponíveis até 17/04/2023, NADA CONSTA contra o nome por extenso e CPF/CNPJ de;

TARCÍSIO NUNES FERREIRA

002.169.492-38

(LINDACY DE JESUS NUNES / JOÃO BATISTA PINHEIRO FERREIRA)

OBSERVAÇÕES;
a) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida
pelo interessado e pelo destinatário.
b) A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição de
processos com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização Junto ao juízo ou órgão julgador.
c) A certidão será negativa quando não for possível a individualização dos processos por carência de dados do Poder
Judiciário, (artigo 8o, § 2o da Resolução 12'1/CNJ).
d) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e insoivências civis, falências, recuperações
judiciais, recuperações extrajudiciais. Inventários, interdições, tutelas e curatelas. A certidão criminal compreende os
processos criminais, os processos criminais militares e as execuções penais. Demais informações sobre o conteúdo
das certidões, consultar em wvvw.tjdft.jus.br, no menu Serviços, Certidões, Certidão Nada Consta, Tipos de Certidão.
e) A certidão cível atende ao disposto no inciso II do artigo 31 da Lei 8.666/1993.
O Medida prevista no artigo 26 do Código Penai, sentença não transitada em julgado.

A autenticidade deverá ser confirmada no site do TJDFT (wvvw.tjdft.jus.br), no menu Serviços, Certidões,
Certidão Nada Consta, Validar Certidão • autenticar, informando-se o número do selo digital de segurança
impresso.

Emitida gratuitamente pela internet em; 17/04/2023
Selo digital de segurança: 2Q23.CTD.75HN.I30A.W1 FE.YG1 B.7T0A
*** VÁLIDA POR 30 (TRINTA) DIAS ***

Página 1 de 1

NÜCER - Núcleo de Emissão de Certidões do TJDFT
Fõrum de Brasília-MIRon Sebastião Barbosa, Praça Municipal • Lote 1, Bloco A, Ala B-Térreo.

Brasnía-OF
Horário de Atendimento: 7h ia 19h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados.

17/04/2023 04;06:2B



"fT UCIMÇAO
Hú&r/ca

Ministério da Economia

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Certificado de Registro Cadastral - CRC
(Emissão conforme ari. 17 da Instrução Normativa n' 03, de 26 abril de 2018)

CNPJ: 32.846.158/0001-73
Razão Social: TEC SERV EMPRENDIMENTOS LTDA

Atividade Econômica Principal:

4751-2/01 - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E
SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA

Endereço:

lOA RUA MONTE DOURADO, 894 - AGRESTE - Uranjal do Jari / Amapá

Observações:

A veracidade das informações poderá ser vcrifícada no endereço www.comprasgovetnamentais.gov.bf.
Este certificado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei n' 8.666, de 1993.

Emitido cm: 17/04/2023 02:46 1 de 1



17/04/23. 05:17 Certidões-Certidão Trabalhista 15.103.319.763S Poder Judiciário Federal comiss&o permanente de ucitac&o
Processo Judicial Eletrônico - PJe fis. .

Código de verificação: 15.103.319.763 Rúbric/^

CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS

Certifíca-se, conforme pesquisa no Sistema de Processo Eletrônico da Justiça do Trabalho (PJe)
no Processo Judicial Eletrônico - PJe, que até a presente data NÃO CONSTAM ações trabalhistas
neste Tribunal Regional, em tramitação ou arquivadas provisoriamente, ajuizadas em face da

pessoa Jurídica, de direito público ou privado, identificada pelos dados fornecidos pelo
solicitante e de sua inteira responsabilidade.

Raiz do CNPJ pesquisado: 32.846.158

Observações:

1.Por problemas técnicos, esta certidão não contempla os débitos registrados no Banco Nacional de
'  Devedores Trabalhistas (BNDT), que podem ser consultados no sítio eletrônico do Tribunal Superior do

Trabalho (TST) disponível em: http://www.tst.Jus.br/certidao
2. Esta certidão não contempla processos físicos, nem processos arquivados definitivamente, nem processos
de classes que não estejam discriminadas a seguir.

3. Esta certidão contempla o polo passivo somente nas seguintes ações no 1° grau: ação civil coletiva (ACQ,
ação civil pública cível (ACPCiv), ação de cumprimento (ACum), ação trabalhista - rito ordinário (ATOrd),
ação trabalhista - rito sumaríssimo (ATSum), ação trabalhista - rito sumário (alçada) (ATAlc), execução de
certidão de crédito judicial (ExCCJ), execução de termo de ajuste de conduta (ExTAC), execução de termo
de conciliação de ccp (ExCCP), execução de título extrajudicial (ExTtEx), execução fiscal (ExFis), monitória
(Monito), petição cível (PetCiv), tutela antecipada antecedente (TutAntAnt), tutela cauteiar antecedente
(TutCautAnt)

4. Esta certidão contempla o polo passivo somente nas seguintes ações no 2° grau: ação rescisória (AR),
cauteiar inominada (Cauinom), dissídio coletivo (DC), divórcio consensual (DivCon), habeas data cível
(HDCiv), mandado de segurança cível (MSCiv), suspensão de liminar ou antecipação de tutela (SLAT), tutela
antecipada antecedente (TutAntAnt), tutela cauteiar antecedente (TutCautAnt)

5. Esta pesquisa foi realizada a partir da raiz do CNPJ informado pelo solicitante.
5. Para verificar a autenticidade desta certidão, acesse: https://pje.trt8.Jus.br/certidoes/

Certidão emitida em 17/04/2023 às 05:17

https://pje.trt8.]us.br/o8rtidaes/trabalhí8ta/certldso/15103319763



Poder Judiciário da União

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS 'reRRITÚRIOS

COMISSÃO PERMANENTE DE UeTACÃO

'  Rubrica/

CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES CRIMINAIS)
1® e2® Instâncias

CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de ações criminais
disponíveis até 17/04/2023, NADA CONSTA contra o nome por extenso e CPF/CNPJ de:

TARCÍSIO NUNES FERREIRA

002.169.492-38

(LINDACY DE JESUS NUNES / JOÃO BATISTA PINHEIRO FERREIRA)

OBSERVAÇÕES:
a) Os dados de Identificação são de responsabilidade do solícitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida
pelo interessado e pelo destinatário.
b) A certidão será ennitída de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição de
processos com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização junto ao juízo ou órgão julgador.
c) A certidão será negativa quando não for possível a individuallzação dos processos por carência de dados do Poder
Judiciário, (artigo 8o, §2o da Resolução 121/CNJ).
d) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e insolvências civis, falências, recuperações
judiciais, recuperações extrajudiciais, inventários, interdições, tutelas e curatelas. A certidão criminal compreende os
processos criminais, os processos criminais militares e as execuções penais. Demais informações sobre o conteúdo
das certidões, consultar em www.tjdft.jus.br, no menu Serviços, Certidões, Certidão Nada Consta, Tipos de Certidão.
e) A certidão cível atende ao disposto no inciso II do artigo 31 da Lei 8.666/1993.
f) Medida prevista no artigo 26 do Código Penal, sentença não transitada em julgado.

A autenticidade deverá ser confirmada no site do TJDFT (www.tjdft.jus.br), no menu Serviços, Certidões,
Certidão Nada Consta, Validar Certidão - autenticar, Informando-se o número do selo digital de segurança
Impresso.

Emitida gratuitamente pela Internet em: 17/04/2023
Selo digital de segurança: 2023.CTD.9TIG.ZTE6.TKJ9.QCX1 .HWHO
*** VÁLIDA POR 30 (TRINTA) DIAS ***

Página 1 de1

NUCER ■ Núcleo de Emissão do Certidões do TJDFT
Fórum de Brasília • MIKon Sebastião Barbosa, Praga Municipal • Lote 1, Bloco A, Ala B •Térreo.

Brasma - DF
Horário de Atendimento: 7h ás 19b, de segunda a sexta-feira, exceto feriados.

17/tM/2023 04:03:12



Improbidade Administrativa e Inelegibilj,dade
'JTE DE LIC:TAÇA0

Certidão Negativa
Rubrica

Certifico que nesta data (17/04/2023 às 02:22) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

ineiegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF n" 002.169.492-38.

A condenação por atos de improbidade administraliva não implica automático e necessário reconhecimento da

ineiegibilidade do condenado.

Para consultas sobre ineiegibilidade acesse portal do TSE em htlD://divulaacandcQntas.ise.ius.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

643C.D77D.8426.8925 no seguinte endereço; htlPs://www.cni.ius.br/imDrQfaidade adm/autenticar certidao.phi:

Gerado em: 17/04/2023 as 02:22:05 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1



.f\ Improbidade Administrativa e InelegíbíM !£ IJCirAÇÃO

RúbficãJ

Certidão Negativa

Certifico que nesta data (17/04/2023 às 02:23) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em Julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ n® 32.846.158/0001-73.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

ínelegibitidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em hltD://divuiQacandconias.t5e.íus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

643C.D7D8.EEB4.5016 no seguinte endereço: lillDs://www.cni.ius.br/imDfobidade adm/autenticar certidao-Dhr

Gerado em; 17/04/2023 as 02:23:36 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1



C0H;SSÀ0 PE)ÍMí^k7E D£
Fls. N» -V "TT"^ ^

Rubrica^ '

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1" REGIÃO

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL 28113579/2023

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO

CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CÍVEIS em tramitação contra:

TARCÍSIO NUNES FERREIRA

CPFn.002.169.492.88

Certidão emitida em 17/04/2023, às 03:36:59 (data e hora de Brasília), abrange a Justiça Federal de
1° Grau na(s) segulnte(s) unidade(s) federatíva(s): Amapá.

Observações:

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer
interessado no site do TRF1, endereço httpsy/sistemas.trfl.jus.br/ceriidao, por meio do código de
validação abaixo;

b) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu
eventual espólio figure como parte;

c) Nos casos do § 1° do art. 4® da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado
para a consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser
conferida pelo interessado e destinatário;

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução
CJF n. 680/2020;

e) Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasília):
Seção Judiciária; Amapá (Processo Judicial Eletrônico, Processo Digital da 1® Região, JEF Virtual
e Processual) até 16/04/2023, às 17:04:50.

f) Esta certidão abrange os processos em curso na Justiça Federal de 1® Grau.

Certidão: 28113579

Código de Validação: 606A EADC 6CFE D58F 04F9 FF37 737D 5E66

Data da Atualização: 16/04/2023, às 17:04:50

17/04/2023



COMISSÃO permanente

Rúbrica

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

Certidão negativa correcional (CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

Consultado: TEC SERV EMPRENDIMENTOS LTDA

CPF/CNPJ: 32.846.158/0001-73

Certifica-se que, em consulta aos cadastros CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM mantidos pela Corregedoria-
Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadaspelos entes
púbiicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

O Sistema CGU-PJ consolida os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização de entes
privados no Poder Executivo FederaL

O Cadastro Nacional de Enwrcsas /iiidóiicns e Siisiwnsns (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração
Pública.

mnresas fintiilos i ! a relação de empresas que sofreram qualquer das punições
previstas na Lei n ° 12.S4á/20I3 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Liitralivns Imnedidas tC.EPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem

Jlns lucrativas que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a

Administração Pública Federal, emfunção de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos
deparceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 03:16:12 do dia 17/04/2023 , com validade até o dia 17/05/2023.

Link para consulta da verificação da certidão htips://certidoes.cgu.eov.b.r/

Código de controle da certidão: VWEhwll6Sej2aXhZxa3N

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



COMISSÃO PERMA^NTE DE LICITAÇÃO

PIS-N"

Rúbrtca

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNlAO

CERTIDÃO NEGATIVA

LICITANTES INIDÔNEOS

(Válida somente com a apresentação do CPF)

Nome completo: TARCÍSIO NUNES FERREIRA

CPF/CNPJ: 002.169.492-38

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima ídentlfícado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei n" 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações lenliam tido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas cm razão
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 02:29:04 do dia 17/04/2023, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sitio
https://contas.lcu.eov.br/ords/f?n=iNABlLITADQ:5

Código de controle da certidão: HN7J170423022904

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



COMISSÃO PERMA^NTf OE ÜCiTAÇAo
Fi#. N».

Rtibríca

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

LICITANTES INIDÔNEOS

Nome completo: TEC SERV EMPRENDIMENTOS LTDA

CPF/CNPJ: 32.846.158/0001-73

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima idcnlifícado(a) NÃO CONSTA da relação dc responsáveis inidôneos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei n" 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenliam tido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas era razão
dc interposiçâo de recurso com efeito suspcnsivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 02:27:25 do dia 17/04/2023, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sitio
httns://conias.tcu.cov.br/ords/f?D=INABlLTTADO:5

Código de controle da certidão: UK5G170423022725

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



COMISSAO PERMANENTE OE HCTACAO

Rubrica

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

INABILITADOS

(Válida somente com a apresentação do CPF)

Nome completo: TARCÍSIO NUNES FERREIRA

CPF: 002.169.492-38

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o(a) requerente
acima identincado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis com inabilítação para o
exercício de cargo cm comissão ou função de confiança no âmbito da administração
pública federal, cm razão de decisão deste Tribunal, nus termos do art. 60 da Lei n"
8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo dc vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 02:30:10 do dia 17/04/2023, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das infonnaçõcs aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
httns://conlas.tcu.gov.br/ords/r?D=INABlLfTADO:VERTFfCA

Código de controle da certidão: C54TI70423023010

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



COMISSÍO OE LlCTAÇAo
Pis. N° Ah2 !

Rubrica I

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

Certidão negativa correcional (CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

Consultado: TARCÍSIO NUNES FERREIRA

CPF/CNPJ: 002.169.492-38

Certifica-se que, em consulta aos cadastros CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM mantidos pela Corregcdoria-
Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes
públicos, de todos os Paderes e esferas de governo.

O Sistema CGU-PJ consolida os dados sobre o andamento das processos administrativos de responsabilização de entes
privados no Poder Executivo Federai

O Cadastro Socional de Emnrcsus Inidòneas e Snsncnsas (CEISt apresenta a relação de empresas e pessoasfísicas que
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração
Pública.

O Cadastro Nacionul de Emnresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer daspunições
previstas na Lei n' 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins f.iiiralivos Inwedidus (CEPfM) apresenta a relação de entidades privadas sem
fíns lucrativos que estão impedidas de celebrar novos cottvênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos
de parceriafirmados anteriormente.

Certidão emitida às 03:17:10 do dia 17/04/2023 , com validade até o dia 17/05/2023.

Link para consulta da verificação da certidão httD.s://certidoes.cgii.trov.br/

Código de controle da certidão: G40SHHUDí9BIEW9wWlX6

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



TI C~n COMISSÃO PERI^^Tf DE tICÜAÇÂO
I ̂  L/1* I TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FB)ERAL E DOS TERRÍTORIOS FIs. N°

Rulirtca

CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO (ESPECIAL • AÇÕES CÍVEIS E CRIMINAIS)
1 ̂ e 2^ instâncias

CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de ações cíveis e
criminais disponíveis até 17/04/2023, NADA CONSTA contra o nome por extenso e CPF/CNPJ de:

TARCÍSIO NUNES FERREIRA

002.169.492-38

( LINDACY DE JESUS NUNES / JOÃO BATISTA PINHEIRO FERREIRA)

OBSERVAÇÕES:
a) Os dados de identificação são de responsabilidade do soíicitanté da certidão, devendo a titularidade ser conferida
pelo interessado e pelo destinatário.
b) A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição de
processos com dados desatualizados, o Interessado deverá requerer a atualização junto ao juízo ou órgão julgador.
c) A certidão será negativa quando não for possível a Individualização dos processos por carência de dados do Poder
Judiciário, (artigo 8o, § 2o da Resolução 121/CNJ).
d) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e insolvências civis, falências, recuperações
judiciais, recuperações extrajudiciais, inventários, interdições, tutelas e curatelas. A certidão criminal compreende os
processos criminais, os processos criminais militares e as execuções penais. Demais informações sobre o conteúdo
das certidões, consultar em www.tjdft.jus.br, no menu Serviços, Certidões, Certidão Nada Consta, Tipos de Certidão.
e) A certidão cível atende ao disposto no inciso II do artigo 31 da Lei 8.666/1993.
f) Medida prevista no artigo 26 do Código Penal, sentença não transitada em julgado.

A autenticidade deverá ser confirmada no site do TJDFT (www.tjdft.jus.br), no menu Serviços, Certidões,
Certidão Nada Consta, Validar Certidão - autenticar, Informando-se o número do selo digital de segurança
impresso.

Emitida gratuitamente pela internet em: 17/04/2023
Selo digital de segurança: 2023.CTD.1ES1.BQHW.NYU1.L5NP.7CMC
*** VÁLIDA POR 30 (TRINTA) DIAS ***

Página 1 úe 1

NUCER • Núcleo de Emissão da Certidões do TJDFT
Fórum de Brasilla - Milton Sebastião Barbosa, Praça Municipal • Lote 1, Bloco A, Ala B • Tórreo.

Brasflia - DF
Horário de Atendimento: 7h ie 19h, de segunda e sexta-feira, exceto feriados.

17/04/2023 04:08:57



TCÒ
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

COMISSÃO PERMANENTE OE UCITAÇÃD

Kúíjrtcoí

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do órgão gestor dc cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 12/03/2023 20:53:17

Informações da Pessoa Jurídica:

Razão Social: TEC SERV EMPRENDIMENTOS LTDA

CNPJ: 32.846.158/0001-73

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licítantcs Inidôncos

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor; CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional dc Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional dc Empresas Punidas
Resultado da consulta; Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos principios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n® 13.460, de 26
de junho de 2017, Lei n" 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016.



COMISSÀO Liemçáo

Poder Judiciário da União

TRiBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS Rubrica

CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO (ESPECIAL - AÇÕES CÍVEIS E CRIMINAIS)
1^6 2^ Instâncias

CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de ações cíveis e
criminais disponíveis até 17/04/2023, NADA CONSTA contra o nome por extenso e CPF/CNPJ de:

TARCÍSIO NUNES FERREIRA 00216949238

32.846.158/0001-73

OBSERVAÇÕES:
a) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida
pelo interessado e pelo destinatário.
b) A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição de
processos com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização junto ao juízo ou órgão julgador.
c) A certidão será negativa quando não for possível a tndívidualização dos processos por carência de dados do Poder
Judiciário, (artigo 8o, g2o da Resolução 121/CNJ).
d) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e fnsolvências civis, falências, recuperações
judiciais, recuperações extrajudiciais, inventários, interdições, tutelas e curatelas. A certidão criminal compreende os
processos criminais, os processos criminais militares e as execuções penais. Demais informações sobre o conteúdo
das certidões, consultar em www.tjdft.jus.br, no menu Serviços. Certidões, Certidão Nada Consta, Tipos de Certidão.
e) A certidão cível atende ao disposto no inciso II do artigo 31 da Lei 8.666/1993.
f) Medida prevista no artigo 26 do Código Penal, sentença não transitada em julgado.

A autenticidade deverá ser confirmada no site do TJDFT (www.tjdft.jus.br), no menu Serviços, Certidões,
Certidão Nada Consta, Validar Certidão - autenticar, informando-se o número do selo digital de segurança
Impresso.

Emitida gratuitamente pela Internet em: 17/04/2023
Selo digitai de segurança: 2023.CTD.8F0P.LZ3O.NG6F.Z6KB.BH6L
*** VÁLIDA POR 30 (TRINTA) DIAS ***

Página 1 de 1

NUCER • Núcleo de Emissão de Certidões do TJDFT

Fórum de Brasnía-Mihon Sebastião Barbosa, Praça Municipal • Lote 1, Bloco A, Ala B* Térreo.
Brasília - DF

Horário de Atendimento: 7h ãs 19h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados.

17/04/2023 04:10.09



COMISSÃO PEfiMfl»

TJDFT
Poder Judiciário da União

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS Rubrica

CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES CÍVEIS)
1 ̂ e 2^ Instâncias

CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de ações cíveis
disponíveis até 17/04/2023, NADA CONSTA contra o nome por extenso e CPF/CNPJ de:

TARCÍSIO NUNES FERREIRA 00216949238

32.846.158/0001-73

OBSERVAÇÕES:
a) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a tltuiaridade ser conferida
peio interessado e pelo destinatário.
b) A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição de
processos com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização Junto ao juízo ou órgão julgador.
c) A certidão será negativa quando não for possível a individuallzação dos processos por carência de dados do Poder
Judiciário, (artigo 8o, § 2o da Resolução 121/CNJ).
d) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e insolvênclas civis, falências, recuperações
judiciais, recuperações extrajudiciais, inventários, interdições, tutelas e curatelas. A certidão criminal compreende os
processos criminais, os processos criminais militares e as execuções penais. Demais informações sobre o conteúdo
das certidões, consultar em www.tjdft.jus.br, no menu Serviços, Certidões. Certidão Nada Consta, Tipos de Certidão.
e) A certidão cível atende ao disposto no inciso II do artigo 31 da Lei 8.666/1993.
f) Medida prevista no artigo 26 do Código Penal, sentença não transitada em julgado.

A autenticidade deverá ser confirmada no site do TJDFT (www.tjdft.jus.br), no menu Serviços, Certidões,
Certidão Nada Consta, Validar Certidão - autenticar, informando-se o número do selo digital de segurança
impresso.

Emitida gratuitamente pela Internet em: 17/04/2023
Selo digital de segurança: 2023.CTD.3VNK.8DPQ.0KBF.RCVG.8UCF
*** VÁLIDA POR 30 (TRINTA) DIAS ***

Página 1 de 1

NUCER - Núcleo de Emissão de Certidões do TJDFT
Fórum de Bresflia • Milton Sebastião Barbosa, Praça Municipal - Lote 1, Bloco A Ala B-Térreo.

Brasília • DF
Horário de Atendimento: 7h ás 19h, de segunde a sexta-feira, exceto feriados.

17/04/2023 04:07:19



COMISSÃO PE

Pis. N"

TJDFT
Poder Judiciário da União

TltiBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRiTO FEDERAL E DOS TBtRiTÕRIOS Rubrica

CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES CRIMINAIS)
1 ̂ e 2^ Instâncias

CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de ações criminais
disponíveis até 17/04/2023, NADA CONSTA contra o nome por extenso e CPF/CNPJ de:

TARCÍSIO NUNES FERREIRA 00216949238

32.846.158/0001-73

OBSERVAÇÕES:
a) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a tituiaridade ser conferida
peio interessado e pelo destinatário.
b) A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição de
processos com dados desatualizados, o interessado deverá requererá atualização Junto ao juízo ou órgão julgador.
c) A certidão será negativa quando não for possível a individuaiização dos processos por carência de dados do Poder
Judiciário, (artigo 8o, § 2o da Resolução 121 /CNJ).
d) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e insoivências civis, falências, recuperações
judiciais, recuperações extrajudiciais, inventários, interdições, tutelas e curatelas. A certidão criminal compreende os
processos criminais, os processos criminais militares e as execuções penais. Demais informações sobre o conteúdo
das certidões, consultar em www.tjdft.jus.br, no menu Sen/iços, Certidões, Certidão Nada Consta, Tipos de Certidão.
e) A certidão cível atende ao disposto no inciso il do artigo 31 da Lei 8.666/1993.
f) Medida prevista no artigo 26 do Código Penai, sentença não transitada em julgado.

A autenticidade deverá ser confirmada no site do TJDFT (www.tjdft.jus.br), no menu Serviços, Certidões,
Certidão Nada Consta, Validar Certidão - autenticar, ínformando-se o número do selo digital de segurança
impresso.

Emitida gratuitamente pela Internet em: 17/04/2023
Selo digital de segurança: 2023.CTD.QIM9.P2NR.2LTC.T64Y.FLÜS
*** VÁLIDA POR 30 (TRINTA) DIAS ***

Página t de 1

NUCER • Núcleo de Emissão de Certidões do TJDFT
Fórum de Brasilis - MlHon Sebastião Barbosa, Praça Municipal - Lote 1, Bloco A, Ala B -Téneo.

Brasília • DF
Horário de Atendimento: 7h às 19h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados.

17/04/2023 04:04:18



COMISSÃO PERMAUENTE DE (.ICrrACÃO

Rubrica

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA REGIÃO

CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL NEGATIVA 28113589/2023

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que. consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO
CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CRIMINAIS contra:

TEC SERV EMPRENDIMENTOS LTDA

CNPJ n. 32.846.158/0001-73

Certidão emitida em 17/04/2023, às 03:41:34 (data e hora de Brasília), abrange a Justiça Federal de
1° Grau na(s) seguinte(s) unidade(s) federatlva(s): Amapá.

Observações:

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer
interessado no site do TRFl, endereço https://sistemas.trf1.jus.br/ceriidao, por meio do código de
validação abaixo;

b) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu
eventual espólio figure como parte;

c) Nos casos do § 1' do art. 4® da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado
para a consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser
conferida pelo interessado e destinatário;

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução
CJF n. 680/2020;

e) Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasília):
Seção Judiciária: Amapá (Processo Judicial Eletrônico, Processo Digital da 1" Região, JEF Virtual
e Processual) até 18/04/2023, às 17:04:50.

f) Esta certidão abrange os processos em curso na Justiça Federal de 1° Grau.

Certidão: 28113589

Código de Validação: 79F0 DC51 3BCD 7DD6 E943 A759 208A 713A

Data da Atualização: 16/04/2023, às 17:04:50

17/04/2023
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS

Certidão Negativa
Certifico para os devidos fins de direito que, pesquisando no sistema de
informática do TJE/PA não foi encontrado nenhum registro de distribuição de
feito criminai em nome de TARCÍSIO NUNES FERREIRA, filho de LINDACY
DE JESUS NUNES, CPF n'' 002.169.492-38, residente em TRAVESSA
HERÁCLITO AZEVEDO COUTINHO.

H

Observações:
1  Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na portaria
n" 218/2011 - GP/TJPA e Resolução n« 121 - CNJ.

2  A informação do n° do CPF ou RG acima é de responsabilidade do
solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e
destinatário, sob pena de incorrer na prática dos atos típicos previstos nos arts. 299
§ 1°, art. 301 e 304 do Código Penal Brasileiro.

3  A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal
de Justiça do estado do Pará (www.tjpa.jus.br), no menu de consultas;

4  Este documento é válido por 90 dias;

5  A autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 90 dias após sua
expedição;

6  Esta certidão alcança os registros do 1° e 2® graus de jurisdição, juizados
especiais criminais e execuções penais, com abrangência em todo o Estado do Pará
e tem a mesma validade da emitida diretamente nas unidades judiciárias do TJPA,
ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir os documentos informados,
bem como confirmar a autenticidade da certidão no Portal de Internet da Justiça
Estadual.

u
É proibida a emissão desta certidão para pessoas menores de idade.
Certidão expedida gratuitamente em: 17/04/2023 03:58:00

Código de Controle: 010010133005

Válida até: 16/07/2023 CENTRAL DE CERTIDÃO • 1» e 2» GRAUS

Comprovação de autenticidade da certidão no site http://www.tjpa.jus.br

A presente certidão é extraída para fins exclusivamente civis e não terá validade para fins
de instrução de processos judiciais.
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COMISSÃO PKMflNCMc^.,

Rõbricã T

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade peta veracidade do
resultado da consulta c do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa á razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Con.sulta realizada em: 12/03/2023 20:53:17

Informações da Pessoa Jurídica:

Razão Social: TEC SERV EMPRENDIMENTOS LTDA

CNPJ: 32.846.158/0001-73

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inldôncos

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do òreSo gestor, clique AQUI.

órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelcgíbilldade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas c Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n" 12.965, de 23 de abri! de 2014, Lei n" 13.460, dc 26
de junho de 2017, Lei n" 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016.



DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÃS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E DE INEXISTENCIA DE FATOS
SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO.

PREGÃO ELETRÔNICO N° 02/2023-CEL/SEDES/PMA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® N® 0011.3101/2023-SEDES/PMA
COMISSÃO PMMA^TFOE

PIs. W PJ I

Rubrica

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ALMEIRIM/PA
AO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO.

TARCÍSIO NUNES FERREIRA. PORTADOR 00 RG 414592. ABAIXO ASSINADO, NA QUALIDADE DE

RESPONSÁVEL LEGAL DA PROPONENTE TECSERV EMPREENDIMENTOS, CNPJ 32.846.158/0001-73. DECLARA
EXPRESSAMENTE QUE SE SUJEITA ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL ACIMA CITADO E QUE ACATARÁ
INTEGRALMENTE QUALQUER DECISÃO QUE VENHA A SER TOMADA PELO LICITADOR QUANTO À QUALIFICAÇÃO
APENAS DAS PROPONENTES QUE TENHAM ATENDIDO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E QUE
DEMONSTREM INTEGRAL CAPACIDADE DE EXECUTAR O FORNECIMENTO DO BEM PREVISTO.

DECLARA, AINDA, PARA TODOS OS FINS DE DIREITO, A INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS
DA HABILITAÇÃO OU QUE COMPROMETA A IDONEIDADE DA PROPONENTE NOS TERMOS DO ARTIGO 32,
PARÁGRAFO 22, E ARTIGO 97 DA LEI N2 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, E ALTERAÇÕES SUBSEQUENTES.

Laranjal dojarí /AP, 17 de abríl de 2023.

TARCÍSIO NUNES,
FERREIRA:002169 FERR£iiu;oiai««ui

0*i)os: 20U.40.1i
4VZJO I6;46;0Í ̂ yoff

TARCÍSIO NUNES FERREIRA

CPF: 002.169.492^8



c; TCE-AP
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAPÁ

Certidão Negativa

Nome: TARCÍSIO NUNES FERREIRA

CPF: 00216949238

O Tribunal de Contas do Estado do Amapá CERTIFICA que, até a presente data, NÃO

CONSTA em nome do requerente acima identificado, registro de Tomada de Contas

Especial, Prestação de Contas ou Tomada de Contas julgadas Irregulares.

Tribunal de Contas do Estado do Amapá,

Macapá, 17/04/2023, 03:46:37

Certidão válida por 3 (três) meses.

Conselheiro MICHEL HOUAT HARB

Presidente

Certidão Emitida Em: Segunda, 17 De Abrii De 2023 Às 03:46

Esta certidão é expedida gratuitamente.

Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal de Contas do Estado do

Ampá, no endereço: https://www.tce.ap.gov.br/certidao-negativa, por meio do código:

ev7YWSiG
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAPÁ

Ruii General Roncion, 1295, Ccnlro, Macapá • Amapá - Brasil

CERTIDÃO FALÊNCIA/RECUPERAÇÃO JUDICIAL
Incluídos os processos da Auditoria Militar

Com exceção de processos de execução penal tramitando do SEEU

VALIDADE DE 9n (NOVENTA) DIAS

C£KT1FICQ, icveoda «s rejiarot ds diarlbuiçJo dndc 05/10)199} ud a picaouc dua, on deifavor clc:

TECSBRV EMn(ENDEMEKTOS EIBEU

NaKÍmenio

CNPJ 32.S46.ISSAI001-73

NADA CONSTA

StACAPÂ-AP. (0/03/2025 Mfl3.

«) ccrtiats expedida grataicumica via Inlainac, da aeoiUa com Acs Conjunto n* 31D/2014-a?/C(M lEu^aduel - 1* e 2' grauili

b) •> InCoraacBM do CHPJ ais de teipenotSlltdade ds laUelceace de CaRtUo. davaodo a tltulsridada >at conlaelda paio Intetaaieso e (WttlBOt-

e> a autencieldada daata Cenldia podari >«I confinada ns »Ua de Tribunal da dURlça do Ealado do Asapà luuu.tjsp.jua-btl

d> atta eactldie tan a nima vaUdade da calcida diaatuania no pratocalo da dusclcç de Mupi. toisoivada a obrldaeeitedaiM do doRlnacario es

al o còdipo de raotraio para vaLldaçie deala donsKpto a }0i4T3Í5dCJ

Precesso Judiciei delidnica • Tucujurit - WEB Pígina I dc 1



™®^^W®L,CT.ÇÀ0
ESTADO DO AMAPÁ

PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO '

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS ESTADUAIS

E DE DÍVIDA ATIVA DO ESTADO

Noms/Razão Social:

Endereço:

Bairro:

Município:

CEP:

Complemento:

inscr. Estadual:

CNPJ/CPF:

Situação Cadastral:

T£C SERV EMPRENDIMENTOS EtRELI

INFORMAR COMPLEMENTO • GERAL LJARJ,894

GERAL-LJARI

LARANJAL 00 JARI

68920-000

RUA MONTE DOURADO - BAIRRO: AGRESTE

03.062957-8

32.846.158/0001-73

ATIVO

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Estado do Amapá cobrar quaisquer dívidas
de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é
certificado que não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários
administrados pela Secretaria de Estado da Fazenda (SEFAZ) e/ou inscrições em Dívida Ativa
do Estado junto à Procuradoria-Geral do Estado (PGE).

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da SEFAZ
e da PGE registrados no Sistema de Administração Tributária Estadual - SATE.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na
Internet, devendo ser confirmada através do serviço Validar Certidão de Débito na página
www.sefaz.ap.gov.br.

Esta Certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão.

Emitida à 23:08:30 do dia 10/03/2023.

Código de controle da certidão: 029D.7742.CE6D.3D14.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento

Certidão de Débito emitida via 'Internet*.



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradorta-Gerai da Fazenda Nacional

CQI.SStoW-MEfFf'-;""*''

Rubrica

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: TEC SERV EMPRENDIMENTOS LTDA

CNPJ: 32.846.158/0001-73

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que;

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradorla-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos Inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se á situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <htlp;//rfb,gov.br> ou <hltp;//vww,pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n® 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:37:06 do dia 27/04/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 24/10/2023.

Código de controle da certidão; 583F.9036.5C3E.B960
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



05/05/23.02:19 Consulta Regularidade do Empregador
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Vdllnr liTjpnmir

CAÊXA
CAIXA ECOI-JÒMSCA FgDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

32.846.156/0001-73

TECSERV EMPRENDIMENTOS EIREU

R MONTE OCURADO 894 / AGRESTE / LARANJAL DO JARl / AP / 68920-
000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifíca que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Valldade:20/04/2023 a 19/05/2023

Certificação Número: 2023042004455777490766

Informação obtida em 05/05/2023 02:19:11

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa,gov.br

httpsV/consulla-crf.caixe.govAr/eonsuKacrUpBges/consultaEmpregador.isf



ESTADO DO AMAPA ofl/iM/2023 <

município de laranjal do jari

Secretaria Municipal de Finanças
AV TANCREDO NEVES, SN PUBLICO • AGRESTE - 68.920-000

CNPJ:23066905000160

06/04/2023 02:0025 • Administrador

COWiSSÍOPeRüUip.

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE EMPRESA
RELATIVOS AOS TRIBUTOS E A DÍVIDA ATIVA DO MUNICÍPIO

CNPJ/CPF; 32846158000173
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 60746948247001

NOME I RAZÃO SOCIAL: TEC SERV EMPRENDIMENTO EIRELI

ENDEREÇO: AVENIDA MONTE DOURADO. 894 - - AGRESTE

MUNICÍPIO / UF: Laranjal Do Jari / AP

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado
que não constam pendências em seu nome. relativas aos tributos administrados pela(o)
Secretaria Municipal de Finanças e inscrições em Divida Ativa do Município junto à Procuradoria
Geral do Município.

DATA EMISSÃO: 17/03/2023

VÃLIDOATÉ: 15/06/2023

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: AAOMZICNWMJ

E-(nsll:dalpnilj2020@gmall.com Site: www,laranjaldoJarl.ap.gov.br Telefone: (96) OOOOOOOD_

Autenticidade do documento eujoita a verificação.
Acosee: https://laranJaldoJari-ap.iink3.com.br/13-grp/Servico8.htmi pare verificação.

.liU3 Tecnologia Lida



Ministério da Economia

Secretaria de Governo Digitai
Departamento de Registro Empresarial e Integração • OREI
Junta Comercial do Estado do Amapá • JUCAR

eOMiSSAO PÊRMANEm re licitaçAo
2Ar

Rubrica f

Certidão Simplificada
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são
vigentes na data de sua expedição.

Nome Empresarial:

Natureza JurfOfca:

TEC SERV EMPRENDIMENTOS LTDA

SOCIEDADE EMPRESARIA UMITADA

Data de Arquivamento do Ato
ConsUlullvo

21/02/2019

Data de Início de Atividade

21/02/2019

Número de Identificação do CNPJ Data de Arquivamento do Ato Data de Inicio de Atividade
Registro de Empresas - NIRE ConsUlullvo

1660009770-0 | 32.646,159/0001-73 21/02/2019 21/02/2019
Endereço Completo;

RUA MONTE DOURAJOO 894 • BAIRRO AGRESTE CEP 68920-000 - LARANJAL DO JARl/AP
Objeto Social;

INSTALACAO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO
REPARACAO E MANUTENÇÃO DE EOUIPAMENTOS ELETROELETRONICOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO COMERCIO
V/\REJISTA DE MATERIAL ELETRICO CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELETRlCA

COMERCIO ATAtCADISTA DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS TAIS COMO MOTORES E TRANSFORMADORES
ELÉTRICOS E INSTRUMENTOS E EQUIPAMENTOS DE MEDIDA. ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS
COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EOUlPAMEtfTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA COMERCIO VAREJISTA

ESPEC1/M.ÍZAD0 DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E ViDEO COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE
Construção comercio varejista de vidros outras obras de ac/ibamento da construcao instalacao e
MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO ALUGUEL DE PALCOS,
COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPOR/^IO, EXCETO ANDAIMES ALUGUEL DE. OUTRAS MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS TAIS COMO: MOTORES. TURBINAS E MAQUINAS E FERRAMENTA SERVIÇOS
DE 0R6ANIZACA0 DE FEIRAS. CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS PRODUÇÃO MUSICAL COMERCIO VAREJISTA DE
MERCADORIAS, COM PREDOMINÂNCIA' DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS COMERCIO SOB CONSIGNACAO DE VEÍCULOS
automotores comercio A varejo de PEtytS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES COMERCIO A

VAREJO DE PNEUMATICOS E CAMARAS DE AR COMERCIO A VAREJO DE AUTOMÓVEIS. CAMIONETAS E UTILITÁRIOS
USADOS REPRESENTANTÊS COMERCIAIS E AGENTES DO COMERCIO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES IMPRESSÃO DE
LIVROS, REVISTAS E OUTRAS PUBLICAÇÕES PERIÓDICAS IMPRESSÃO DE MATERIAL DE SEGURANÇA IMPRESSÃO DE
MATERIAL PARA USO PUBLICITÁRIO COMERCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE
SEGURANÇA DO TRABALHO COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS COMERCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E
ARTIGOS RECREATIVOS COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS OE ARMARINHO PRODUÇÃO DE ARTEFATOS ESTAMPADOS
DE METAL COMERCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS. PRODUTOS DE PERFUM/WIA E DE HIGIENE PESSOAL COMERCIO
VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITARIO.S COMERCIO VAREJISTA DE UTICINIÓS E FRIOS FABRICACAO
OE ALIMENTOS E PRATOS PRONTOS COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS COMERCIO VAREJISTA DE
MATERIAIS HIDRÁULICOS INSTALACAO E MANUTENÇÃO ELETRlCA MANUTENÇÃO E REPARACAO DE GERADORES,
TRANSFORMADORES E MOTORES ELÉTRICOS PADARIA E CONFEITARIA COM PREDOMINÂNCIA DE REVENDA COMERCIO
VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA LOCACAO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR COMERCIO VAREJISTA
ESPECIALIZADO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS E ACESSÓRIOS

Capital Social; RS 330.000,00

TREZENTOS E TRINTA MIL REAIS

CapHal Inlegrallzado; RS 330.000.00

TREZENTOS E TRINTA MIL REAIS

SóciotsyAdmInistradortes)

CPF/NIRE Nome

002.169.492-38 TARCÍSIO NUNES FERREIRA

Status; XXXXXXXX

ÚlUmo Arquivamento; 09/02/2023

Ato 223 • BALANÇO

Micfoemprssa ou
Empresa de Pequeno

Porte

MICRO EMPRESA
(tal Complementar

n«l23«a)

Térm. Mandato Participação

xxxxxxx RS 330.000,00

Situação: ATIVA

Número; 20210040124

Prazo de Duraçáo

INDETERMINADO

Função

sõcio;
ADMINISTRADOR

CetUdão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO AMAPA e ceitifiiada digllalmenle. Se desejar
conTirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site da JUCAP (htlp;//juoap.ap.gov.br) e dique em validar certidão. A certidão pode
ser validada de duas formas:
1) Validação por envio de arquivo (uptoad)
2) Validação visual {digite o n° C23000006448S e visualize a certidão)

IlilllllllllHlill P^9>na1de2
23/009.596-8
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Ministério da Economia

Secretaria de Governo Digital
Departamento de Registro Empresarial e Integração • DREÍ
Junta Comercial do Estado do Amapá • JUCAP

C0M(SSÀc>P£fiM4,^
Fis. N° ✓

Certidão Simplificada
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comerciai e são
vigentes na data de sua expedição.

Nome Empresarial;

Natureza Jurídica;

TEC SERV EMPRENDIMENTOS LTDA

SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

Empresa(s) Antecessora(s)

Nome Antenor

TEC SERV EMPRENDIMENTOS EIRELI

T N FERREIRA

TARCÍSIO NUNES FERREIRA 00216949238

1680025926-2

Número Aprovação UF Tipo Movimentação

20210034446 xx ALTERAÇAO DE NOME
EMPRESARIAL

16600097700 XX TRANSFORMAÇÃO

20210005607 xx ALTERAÇAO DE NOME
EMPRESARIAL

Rllal(als) nesta Unidade da Federação ou fora dela

NIre CNPJ Endereço

NADA MAIS#

Macapá, 20 de Abril de 2023 16:16

A empresa foi Iransformade aittomaUcamania para sociedade limitada, nos termos do attlgo-41 da Lei,n;í,'14.195, .dòrSÔ de agosto dà

Certidão Simplificada Digital emHlda pela JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO AMAPÁ e certlflceda digitalmente. Se desejar
conflmiar a autenticidade desta certidão, acesse o site da JUCAP (tittp://iucap.ap.gov.br) e clique em validar certidão. A certidão pode
ser validada de duas formas:

1) Validação por envio de arquivo (uploaif)
2) Validação visual (digite o n" C230000064485 e visualize a certidão)

llllllllllllllllllllllllllll
23/009.596-6



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO OE INSCRIÇÃO

32.B45.15a/00D1-73

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO I
CADASTRAL 21/02/2019

NOME EMPRESARIAL

TEC SERV EMPRENDIMENTOS LIDA

TITULO DO EST/^ELECIMEtm)?IOME DE FANTASIAI 1 pQRTE
TECSERV EMPREENDIMENTOS ME

CÚOieO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIML

47.51-2-01 - Comércio varejista especializado da equipamentos e suprimentos de Informática

CODIQO E DESCRII;A0 das ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

10.96-1-00 • Fabricação de alimentos e pratos prontos
18.11-3-02 - impressão de livros, rovlslas e outras publicações periódicas
16.12-1-00 - Impressão de material de segurança
16.1341-01 • impressão de material para uso publicitário
25.32-2-01 - Produção de artefatos estampados de metal
33.13-9-01 - Manutenção e reparação de geradoras, transformadoras e motores elétricos
41.20^-00 - Construção de edifícios
42.21-9-02 • Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica
43.22-3-02 • Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, da ventilação e refrigeração
43.30-4-99 - Outras obras de acabamento da construção
43.99-1 -01 - Administração de obras
45.11-1-02 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas a utllitérios usados
45.12-9-01 - Representantes comerciais e agentes do comércio da veículos automotores
45.12-9-02 - Comércio sob consignação de veículos automotores
4S.30-74>3 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veiculos automotores
45.30-7-05 • Comércio a varejo de pneumáticos a eãmarasHle-ar
46.42-7-02 • Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional o de segurança do trabalho
46.69-9-99 • Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; partes e peças
47.11-3-02-Comércio varejista de mercadorias sm geral, com predominância de produtos alimenllclos-supermercados

COOIGO E DESCRIÇÃO CA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

10 R MONTE DOURADO

"cÊR I n
68.920-000 i

B

NUMERO

694

I COMPLEMENTO

AlRROJOtSTRITO

AGRESTE

ENDEREÇO ELETRÔNICO

TARCISIOPROMASTER@GMAIL.COM

município

LARANJAL DO JARI

TELEFONE

(96)9161-0907

113? I
AP I

I ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

stuaçao cadastral

ATIVA

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL
21/02/2019

MOTIVO DE SrTUACAO CADASTRAL

I SITUAÇAO ESPECIAL I DATA DA SrrUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n'* 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 03/01/2023 às 02:13:13 (data e hora de Brasília). Página: 1/3



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

icitaçAo

Rührlca

NUMERO DE INSCRIÇÃO

32.84e.15B/0001-73
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL 41/04/2010

NOME EMPRESARIAL

TEC SERV EMPRENOIMENTOS LIDA

CODíCO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÍRÍÃS

47.21-1-02 • Padaria e confeitaria com predominância de revenda
47.21-1-03-Comércio varejista do laticínios e frios
47.42-3-00 • Comércio varejista de material elétrico
47.43-14)0 - Comércio varejista de vidros
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas
47.44-0-03 • Comércio varejista de materiais hidráulicos
47.44-0-99 • Comércio varejista de materiais de eonstruçio em geral
47.53-9-00 • Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
47.55-S-02 • Comercio varejista de artigos de armarinho
47.56-3-00 • Comércio varejista especializado do Instrumentos musicais e acessórios
47.61-0-03 • Comércio varejista de artigos de papelaria
47.63-6-01 • Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantos domiasanltárlos
77.114410 • Locação de automóveis sem condutor
77.39-0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estrulurea de uso temporário, exceto andaimes
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e Industriais nfio especificados anteriormante, sem
operador
62.30441 - Serviços de organização de feiras, congressos, expostçóss e festas
90.01442 - Produção musicai

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Socladade Empresária Limitada

LOGRADOURO

10 R MONTE DOURADO

NUMERO

894

COMPLEMENTO

CEP

68.920400

BAiRROAiisrerro

AGRESTE

MUNICÍPIO

LARANJAL DO JARI

IUF I
AP I

ENKREÇO ELETRÔNICO

TARCISIOPROMASTER<SGMAIL.COM
TELEFONE

(96)91614907

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

suuaçao cadastral

ATIVA i
DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL
21/02/2019

MOTrvO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL DATADA SrrUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução NormaÜva RFB n® 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 03/01/2023 às 02:13:13 (data e hora de Brasília). Página: 2/3



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
1-'c:taç4o

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

r^UMERO OE INSCRIÇÃO

32.B46.158f0Q01-73

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

TEC SERV EMPRENDIMENTOS L70A

CODIGO E descrição das ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

95.21-S-OO • Reparação e manulonçio de equipamentos alatroetetrônlcos de uso pessoal e domósUco

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 • Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

10 R MONTE DOURADO

CEP

68.920-000

BAIRRO/DISTRITO

AGRESTE

NUMERO

894

COMPLEUENTO

MUNICÍPIO

LARANJAL DO JARI

fü? I
|ap I

ENDEREÇO ELETRÔNICO

TARCISIOPROMASTER@GMAIL.COM
TELEFONE

(96) 9161-0907

I ENTEFEDERATIVORESPONSAVa(EFR)

SnUAÇAO CADASTRAL

ATIVA

DATA DA SnUAÇAO CADASTRAL
21/02^019

MOTIVO DE SÍTUACAO CADASTRAL

1 SmjAÇAO ESPECIAL I DATA DA SCTUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RF8 n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 03/01/2023 às 02:13:13 (data e hora de Brasília). Página: 3/3



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

COMISSÃO fEUMÃÜEWTgDE LICITAÇÃO

—2S_
Rübrrca -f

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta c do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 12/03/2023 20:53:17

Informações da Pessoa Jurídica:

Razão Social: TEC SERV EMPRENDIMENTOS LTDA

CNPJ: 32.846.158/0001-73

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor; TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Civcis por Ato de Improbidade Administrativa
c Inelcgibilidadc
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôncas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada dc pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, dc 23 de abril dc 2014, Lei n" 13.460, de 26
de junho de 2017, Lei n® 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n® 8.638 de 15, de janeiro de 2016.



Ulnlstárío da Economia

Secretaria do Gcvsmo Digital
Departamento de Registro Empresarial a integração • DREI
Junta Comercial do Estado do Amapá • JUCAP

N° DO PROTOCOLO (Uso da Jun

MRE (da Mde ou filial. Quando o Código da Nalureaa N* de Matricula doÁgante
Mde lof «m outra UF) Jurídica Auxiliar do Comércio

2305

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comei^ial do Estado do Amapá

Rúürica

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio}

requer a V.S* o deferimento do seguinte ato:

N" DE CÓDIGO CÓDIGO DO
VIAS DO ATO EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

002 ALTERACAO

I  020 I 1 I ALTERACAO DE NOME EMPRESARIAL
TRANSFORMAÇÃO

ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONÔMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)

ALTERACAO DE OBJETO SOCIAL

N» FCN/REMP

APP21000121Q8

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

Assinatura:

Telefone de Contato:

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

I  I DECISÃO SINGULAR
Noma(s) Empresarial(als) lgual(a[B) ou sentoIhanla(B):

|~|SIM

□ DECISÃO COLEGIAOA

I  ISIM Procoaso em Ordem

A decisão

| ]NAO / I
Data

Responsável
Responsável Responsável

DECISÃO SINGULAR
S*Exlg«nclsP Exigéneis 3- Exloárwiia 4*Eslg*nela

Processo em exigência. (Vfde despactio cm foina anexa)

J Processo deferido. Publlque-se e arquivo-se.
I  I Processo Indeferido. Publlque-se.

Responsável

DECISÃO COLEGIADA 3* Exjgértda 4* Exlgenda S* ExfgSnds2* Exigência
I Processo em exigência, (Vide despacho em folha anexa]

~~| Processo deferido. Publlque-se e arquive-se.
I Processo indeferido. Publlque-se.

vogai

Presidento da Turma

Junte Comerciai do Estado do Amapá
Cortifico registro sob o n' 16600097700 em 14/06/2021 da Emprosa TEC SERV EMPRENDIMENTOS ElRELi, CNPJ 32846196000173 e protocolo
210104015- 11/06/2021. Autenticação: 761B96F83B4SE0FFSS827F7AC9806EFD7FFFD6F. Rosenllda Creusa Silva de Sousa • Secrelária-Geral.
Para validar este documento, acesse htlp://]uc3p.ap.gov.br e Informa n< do protocolo 21/010.401-S e o cddigo de segurança rtiZ Esta cópia foi
autenticada úigitaimente e assinada em 15/06/2021 por Rosenllda Creusa Silva da Sousa - Secretária-Geral.

— Pôg. 1/7



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO.DQ AMAPÁ
Comissão i iciTirin

Registro Digitai

Rubrica

Capa de Processo

identificação do Processo

Número do Protocolo Número do Processo Módulo integrador

21/010.401-5 APP2100012108

identificação do(s) Asstnante(s)

□ata

11/06/2021

Nome Data Assinatura

002.169.492-38 TARCÍSIO NUNES FERREIRA 11/06/2021

Assinado utilizando o(s) seguinle(s) selo(s) do g vi>

Selo Ouro - CertificadQ Digital, Selo Prata • Biometría Fadai

mi

Junta Comercial do Estado do Amepã

• Vj ConUlco registro sot» o n° t66DOQ97700 em 14/06/2021 da Empresa TEC SERV EMPRENDIMENTOS EIRELl. CNPJ 32646158000173 e protocolo
21010401S- 11/06/2021. Autenllcaçao: T61B96F63B45EOFF58827FrAC9eOBEFDrFFFD6F. Rosenllda Creusa SItva de Sousa - Secrelâria-Qeral,
Para validar esto documento, acesse Ktlp;//]ucap.ap.80v.br e informe n' do protocolo 21/010.401-5 e o código de segurança rtiZ Esta cópia foi
autenticada dlgltaimente e assinada em 15/06/2021 por Rosenllda Creusa Silva de Sousa - Socrelária-Geral.



COMISSÃO LicirAcÃo

ATO DE TRANSFORMAÇÃO EM EMPRESA INDIVIDUAL D^E—^
RESPONSABILIDADE LIMITADA

TARCÍSIO NUNES FERREIRA, nacionalidade BRASILEIRA, EMPRESÁRIO, Solteiro, data de

nascimento 29/05/1992, n® do CPF 002.169.492-38, documento de identidade 414592, SSP. AP.
com domicílio / residência a RUA MONTE DOURADO, número 894, bairro / distrito AGRESTE,

município LARANJAL DO JARI - AMAPA, CEP 68.920-000, titular da empresa individual T N
FERREIRA, NIRE 1680025928-2, CNPJ 32.846.158/0001-73, com sede e domicílio na RUA

MONTE DOURADO, número 894, bairro / distrito AGRESTE, município LARANJAL DO JARI -

AMAPA, CEP 68.920-000 resolve transformar a empresa individual em Empresa Individual de

Responsabilidade Limitada • EIRELI, mediante as seguintes cláusulas:

Cláusula Primeira - A empresa adotará o nome empresarial de TEC SERV EMPRENDIMENTOS

EIRELI.

Parágrafo tJnico: A empresa tem como nome fantasia TEC SERV EMPRENDIMENTOS.

Cláusula Segunda - O objeto será INSTALACAO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS

DE AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO REPARACAO E

MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELETROELETRONICOS DE USO PESSOAL E

DOMÉSTICO COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO CONSTRUÇÃO DE

ESTAÇÕES E REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELETRICA COMERCIO ATACADISTA

DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS TAIS COMO MOTORES E

TRANSFORMADORES ELÉTRICOS E INSTRUMENTOS E EQUIPAMENTOS DE MEDIDA.

ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS CONSTRUÇÃO DE EDIFICIOS COMERCIO VAREJISTA

ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA COMERCIO

VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DÊ ÁUDIO E

VÍDEO COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO COMERCIO VAREJISTA

DE VIDROS OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUÇÃO INSTALACAO E

MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E

REFRIGERAÇÃO ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO

TEMPORÁRIO, EXCETO ANDAIMES ALUGUEL DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

COMERCIAIS E INDUSTRIAIS TAIS COMO: MOTORES. TURBINAS E MAQUINAS E

FERRAMENTA SERVIÇOS DE ORGANI2ACAO DE FEIRAS, CONGRESSOS. EXPOSIÇÕES E

FESTAS PRODUÇÃO MUSICAL COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS, COM

PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS COMERCIO SOB CONSIGNACAO DE

VEÍCULOS AUTOMOTORES COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSÓRIOS NOVOS

PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES COMERCIO A VAREJO DE PNEUMATICOS E CAMARAS

DE AR COMERCIO A VAREJO DE AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS E UTILITÁRIOS USADOS

REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMERCIO DE VEÍCULOS

AUTOMOTORES IMPRESSÃO DE LIVROS. REVISTAS E OUTRAS PUBLICAÇÕES

PERIÓDICAS IMPRESSÃO DE MATERIAL DE SEGURANÇA IMPRESSÃO DE MATERIAL

PARA USO PUBLICITÁRIO COMERCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA

USO PROFISSIONAL E DE SEGURANÇA DO TRABALHO COMERCIO VAREJISTA DE

ARTIGOS ESPORTIVOS COMERCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS

RECREATIVOS COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO PRODUÇÃO DE

ARTEFATOS ESTAMPADOS DE METAL COMERCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS.

PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL COMERCIO VAREJISTA DE

PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITARIOS COMERCIO VAREJISTA DE LATICÍNIOS E

MÓDULO INTEGRADOR: 10 APP21OO(>121O0 lllllllllllillllllllllllillllllllllll
AP5544554a

Junta ComercíBl do Estado do Amapá
rÇ.JI Certifico registro sob o n' 16500097700 em 14/06/2021 dn Eniprasa TEC SERV EMPRENDIMENTOS EIRELI. CNPJ 32646158000173 e protocolo

21010401S - 11/08/2021. Autenticação; 761B96F83B4SEOFF59827F7AC9eO06FO7FFFD6F. Rosenllda Crousa SItva de Sousa -Secretdrie-Geral.
Para validar este documento, acessa htlp;//jucap.ap.gov.br o informe n° do proiocolo 21/010.401-S o o código da segurança rLIZ Esta cópia foi
autenticada diglialmenta a assinada em 15/06/2021 por Rosonilda Crausa Silva de Sousa - Socreiãrla-Geral.
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COMISSÃO P5RMAN£NT£ DEUCiTACÁC
FIs. N» ^

ATO DE TRANSFORMAÇÃO EM EMPRESA INDIVIDUAL DE"bfi«
RESPONSABILIDADE LIMITADA

FRIOS FABRICACAO DE ALIMENTOS E PRATOS PRONTOS COMERCIO VAREJISTA DE

FERRAGENS E FERRAMENTAS COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRÁULICOS

INSTALACAO E MANUTENÇÃO ELETRICA MANUTENÇÃO E REPARACAO DE GERADORES.

TRANSFORMADORES E MOTORES ELÉTRICOS PADARIA E CONFEITARIA COM

PREDOMINÂNCIA DE REVENDA COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA

LOCACAO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE

INSTRUMENTOS MUSICAIS E ACESSÓRIOS.

Cláusula Terceira • A sede da empresa é na RUA MONTE DOURADO, número 894, bairro /

distrito AGRESTE, município LARANJAL DO JARI - AP. CEP 68.920-000.

Cláusula Quarta - A empresa iniciou suas atividades em 21/02/2019 e seu prazo de duração é

indeterminado.

Cláusula Quinta - O capitai é RS 330.000.00 (TREZENTOS e TRINTA MIL reais), totalmente

integrallzado neste ato em moeda corrente do Pais.

Cláusula Sexta - A administração da empresa caberá ao seu titular já qualificado acima, com os

poderes e atribuições de representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial, podendo praticar

todos 03 atos compreendidos no objeto.

Cláusula Sétima - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, proceder-se-á a

elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico.

Cláusula Oitava - A empresa poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência,

mediante ato de alteração do ato constitutivo.

Cláusula Nona -O titular da empresa declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de

exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou

por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede. ainda que temporariamente, o acesso a

cargos públicos: ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato,

ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da

concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

Cláusula Décima - O titular da empresa declara, sob as penas da lei, que não figura como titular

de nenhuma outra empresa Individual de responsabilidade limitada.

Cláusula Décima Primeira • Fica eleito o foro de LARANJAL DO JARI - AP para o exercício e o

cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste instrumento.

Macapá. 28 de Maio de 2021.

TARCÍSIO NUNES FERREIRA

Titular/Administrador

MÓDULO INTEORAOOR: 10 APf>21000121DB llllllllllllllllllllllliuillllllllll AP5544$540

fi^r> Junta Comercial do Estado do Amapá
LWj Cenlflco registro sob o n» 1660IM97700 om 14/06/2021 da Empresa TEC SERV ÊMPRENOIMENTOS EIRELl, CNPJ 32848158000173 o protocolo

21010401S - 11/08/2021. Autenticação: 761B96F83845E0FF59827F7AC9806EFO7FFFD6F. Rosenilda Creusa Silva de Souse - Seerolôfla-Ceral.
Para validar esto documento, acesse riltp://]ucap.ap.gov.br e Informe n' do protocolo 21/010.401-S e o cádigo de segurança r1.1Z Esta cdpla foi
autenticada diglialmonie e assinada em 16/08/2021 por Rosoniida Creusa Silva da Sousa — Secretána-Garal,
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO AMAPÁ

Registro Digital comissíopesm^m i UCITAÇÀO

I  Documento Principal

'|,f j' Identificação do Processo
Número do Protocolo Número do Processo Módulo integrador

Riibrica

>''q : 21/010.401-5 APP2100012108 11/06/2021

Identificação do(s) Assinante(s)

002.169.492-38 TARCÍSIO NUNES FERREIRA

Data Assinatura

11/06/2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g^-ub.

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Biometria Façla!

Junta Comercia) do Estado do Amapá
Certinco roglslro sob o n» 16800097700 em 14rtl6/202l da Empresa TEC SERV EMPBENDIMEI^OS EtREUt. CNPJ 32846158000173 e protocoto
210104015-11/06/2021. Aulentlcaçao: 761B96F83B4SEOFF89B27F7ACeS06EFD7FFFD6F, Rosenlida Creusa Silva de Sousa - SecralárÍB<Geral.
Para validar este documento, acesse http;//Juc8p.ap.gov.br e Informe do protocolo 21/010.401-S e o cádlgo de segurança rUZ Esta cOpia foi
autenticada digllalmenteo as^nada em 15/06/2021 por Roeenitda Creusa Silve de Sousa - Socretária-Geral.
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Sli-'

COMISSÃO

Fis. N" z'

DE UCITACÀO

Ministério da Economia

Secretaria de Governo Digital

Departamento de Registro Empresarial e Integração - DREI
Junta Comercial do Estado do Amapá - JUCAP

Rubrica

11^

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL
Certifico que o ato, assinado digilalmcntc. da empresa TEC SERV EMPRENDIMENTOS EIRELI, clc CNPJ
32.846.158^0001-73 c protocoiado sob o número 21/010.401-5 em 11/06/3021, cnconlra-se registrado na Junta
Comerciai sob o número 16600097700. em 14/06/2021. O ato Tol deferido eletronicamente pelo cxaminador Frank
José Saraiva.

Certifica o registro, a Secretária Geral. Roscnilda Crcusa Silva De Sousa. Para sua validaçSo, deverá ser acessado o
sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (hilps://porlalscrvicos.jucop.ap.gov.br/Portal/pagcs/
imagcmProcesso/viaUnica.jsO c infonnar o número de protocolo c chave de segurança.
Cana de Processo

~  --—^ ■ AssinantcCs) 2
CPF Nome Data AssinaturaDota .Assinatura

002.169.492-38 TARCÍSIO NUNES FERREIRA 11/06/2021

Assinado utilizando o(s) seguintc(s) sclo(5) do 9

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Biomctria Facial

Documento Princinal

002.169.492-38

AssinanteCs)
Nome
TARCÍSIO NUNES FERREIR-\

Data .Assinatura

U/06/2021

Assinado utilizando o(s) seguiniefs} se1o(s) do ^

Selo Ouro - Certificado Digital. Selo Prata - Biomctria Facial

Data de inicio dos efeitos do registro (art. 36. Lei 8,934/1994); 28/05/2021

Documento assinado eletronicamente por Frank José.Saraiva, Servidor(a) Pijblico(a), em 14/06/2021.
At às 15:41.

SRM

■jp' gr

-m

A autcncidade desse documento pode ser conferida no |
número do protocolo 21/010.401-5.

|i^ra Junta Comercial do Estado do Amapá
IvVj Corttnco registro sob o n» 16600097700 em 14/08/Z0Z1 da Empresa TEC SERV EMPRENDIMENTOS EIRELI. CNPJ 32846158000173 e protocolo

210104015- 11/06/2021. Autemicsçéo: 761B96F83B45E0FF59827F7AC9806EFO7FFFO6F. Rosenlida Creusa Silva de Sousa - Secratárla-Gorai.
Pera validar este documento, acesse http://)uc3p.ap.gov.br e Informe n' do protocolo 21/010.401-5 e o cúdigo de segurança rLiZ Esta cópia foi
autenticada dlgitalmente o sssinoda em 15/06/2021 por Rosenlida Creusa Silva do Sousa -Seerelárla-Garsl.
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DaAMAa^
Registro Digital fís. n° ^

NTEDE lictaçAo

o ato foi deferido e assinado digitalmente por:

Identificação do(s) Assinante(s)

IcPF iNome
ROSENILDA CREUSA SILVA DE SOUSA

Rúüflca

061.568.032-00

lui

14 iii

Macapá, segunda-feira. 14 de junho de 2021

f  Junta Comercial do Estado do Amapá

L^J roglslro sob o n« 16600097700 em 14/06/2021 da Empresa TEC SERV EMPRENDIMENTOS EIRELI, CNPJ 32646166000173 a protocoloV-:^21010401S - 11/06/2021. Autenticação: 761B96F83B45E0FF59827F7AC9806EFO7FFFO6F, Rosanilda Creusa Silva de Sousa - Sacretârla-Geral.
Para validar este documento, acosse littpj/]ueap.sp.gav.br e Informe do protocolo 21/010.401-S o o código de segurança rLIZ Esta cópia foi
autenticada dlgltalmenio e assinada em 15/06/2021 por Rosenilda Creusa Silva de Sousa - Secretária-Geral.
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GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ
COORDENADORIA DE ARRECADAÇÃO
NÚCLEO DE INFORMAÇÕES ECONOMICO-FISCAIS

COMISSÃO PERfWNENTE D£ UCrTACÃO

Rubrica

FICHA DE INSCRIÇÃO DO CONTRIBUINTE

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

03.062957-6

FIRMA OU RAZÃO SOCIAL

TEC SERV EMPRENDIMENTOS EIREL1
NOME FANTASIA

TECSERV EMPREENDIMENTOS
CNPJCPF

32.846.158/0001-73
LOGRADOURO

INFORMAR COMPLEMENTO - GERAL LJARI

COMPLEMENTO

RUA MONTE DOURADO - BAIRRO: AGRESTE
MUNICÍPIO

LARANJAL DO JARI
AÇAO

...rivo

INSC. JUNTA COMERCIAL

1680025928-2

GERAL-UARI
CEP

68920-000

SITUAÇÃO CADASTRAL SINTEGRA

HABILITADO

ATIVIDADE ECONÔMICA

ICMS DENOMINAÇÃO

4751-2/01 COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA
PRINCIPAL DENOLUNAÇAO

4751-2/01 COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA
secundaria denominaçAo

1811-3/02 IMPRESSÃO DE LIVROS. REVISTAS E OUTRAS PUBLICAÇÕES PERIÓDICAS
1812-1/00 IMPRESSÃO DE MATERIAL DE SEGURANÇA

1813-0/01 IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA USO PUBLICITÁRIO

1096-1/00 FABRICAÇAO DE ALIMENTOS E PRATOS PRONTOS

4642-7/02 COMÉRCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE SEGURANÇA DO TRFiBALHO

2532-2/01 PRODUÇÃO DE ARTEFATOS ESTAMPADOS DE METAL

3313-9/01 MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE GERADORES. TRANSFORMADORES E MOTORES ELÉTRICOS
4120-4/00 CONSTRUÇÃO DE EDIFiCIOS
4221-9/02 CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA

■^322-3/02 INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO
-.330-4/99 OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUÇÃO
4399-1/01 ADMINISTRAÇÃO DÊ OBRAS
4511-1/02 COMÉRCIO A VAREJO DE AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS E UTILITÁRIOS USADOS
4512-9/01 REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMÉRCIO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES
4512-9/02 COMÉRCIO SOB CONSIGNAÇÃO DE VElCULOS AUTOMOTORES

TIPO ESTABELECIMENTO

MATRIZ
REGIME DE RECOLHIMENTO

SIMPLES NACIONAL

inIciodeatividade

08/04/2020

RESPONSÁVEL LEGAL

TARCÍSIO NUNES FERREIRA
VALIDADE

03/07/2023

1002.169.492-38

202301030211572045

DATAOEEMISSAO

03/01/2023 02:11:57

AFIXAR EM LOCAL VISÍVEL
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S?, Ministério da Economia

Secretaria da Govemo Digital
Departamento da Registro Empresarial e Integração • DREi

^ Junta ComercJal do Estado do Amapá - JUCAP

N° 00 PROTOCOLO (Uso da Junte Comercial)

COMISSÃO LICITAÇÃO

NIRE (da sads ou üIIbI. quando a Código da Naiurezs
soâs for am ouirn liF) Jurldlee

2062

rt* da Matriculo do Agente
Auxiliar do Comórdo

16600097700

rtaeiii3Mi.T,ig.tet.i

Rubrica

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Amapá

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

requer a V.S* o dererimenlo do seguinte ato:

N°DE CÓDIGO CÓDIGO DO
VIAS DO ATO EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

1  223 BALANÇO

N® FCNÍREMP

APE2300002389

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

Assinatura;

Telefone de Contato:

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

I  I DECISÃO SINGULAR
Nome(s) Empresarlal(als) Igualfals) ou sâmolhanto(s):

I  |SIM

I  I DECISÃO COLEG1AJ5A

I  jsiM Processo em Ordem

A decisão

□ não ' / Q
Data Responsável

Q

DECISÃO SINGULAR

Precesso em exigência. (Vide despacho em íolha anexa)
Processo deferido. Publlgue-se e arquive-se.

□ Processo indeferido. Publique-se.

nãO / /

2*Eidsènda

Responsável

3' Exigência

Responsável

4*exjgencta 5*Exieeneia

DECISÃO COLEGtADA

Processo am exIgSncla. (Vide despacho em folha anexa)
Processo deferido. Publlque-ee e arqutve-ee.
Processo Indeferido, Publlque-se.

2* Exigentíe a* Exigftnda 4* Exlgánde

Responsável

5* Exlgánds

Presidente da Turma

Junla Comercial do Estado do Amapá
Certifico regisiro sob o n* 20210040124 em 09/02/2023 da Empresa TEC SERV EfwtPRENDIMENTOS LTDA, CNPJ 32846156000173 e protocolo
23002S3S3 • 07/02/2023. Autenticação: 4B96792S1SA71EBFFCADC0E1F9173S6C9S2B21C. ANDREA DA SILVA PIMENTEL -SecreUría-Geral.
Para validar este documento, acesse hltp://iucap.ap.gov,br s Informe n' do protocolo 23/002.935-3 e o código do segurança zNDZ Esta cópia foi
autenticada digitalmonie e assinada em 09/02/2023 por ANDRÉA DA SILVA PIMENTEL Secretária-Gerai.
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO AMARÁ«a

Registro Digital

Capa de Processo

Identificação do Processo

Numero do Protocolo | Número do Processo Módulo Inlegrador

23/002.935-3 APE2300002389 07/02/2023

Identificação do(s) Assinante(s)

Nome Data Assinatura

002.169.492-38 TARCÍSIO NUNES FERREIRA 07/02/2023

Assinado utilizando oís) seguinte(s) selo(s) do g veb'

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Blometría Facial, Selo Prata - BradescQ.- Intemat
Banking, Selo Prata - Cadastro via Internet Banking , ^

i

I Junta Comercial do Estado do Amapá
[Ceninco registro sob on> 20210040124 em 09/02/2023 da Empresa TEC SERV EMPRENDIMENTOS LTDA, CNPJ 32846158000173 e protocolo
' 230029353 - 07/02/2023. AutenUcaçâo: 4B98792516AriEBFFCAOC0E1F917358C952a21C. ANDRÉA DA SILVA PIMENTEL - Secretâria-Goral.
Para validar esto documento, acesse hltp://Íucap.Bp.gov.br e informe n" do protocolo 23/002.935-3 e o código de segurança zNDZ Esta cópia foi
autenticada digllalmente e assinada em 09/02/2023 por ANDRÉA DA SILVA PIMENTEL Secretárla-Geral.
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Empresa: TEC SERV EMPRENOXMENTOS LTDA
C.N.PJ.: 32.846.lS8/OOOl-73
Insc. Junta Comercial; 1660009770-0 Oata: w/06/2021
Balanço encerrado em: 31/12/2022
Número do arquivamento do Livro Diário na Junta Comerdal; 20210001882 Data: 07/02/2023

BAUVNÇO PATRIMONIAL

Saldo Atual

ATTVO

ORCULAMTE

DJSPONIBIUOAOES

CAIXA

CAIXA GERAL

472.563,120

466.443,400

12.055,960

3.300,980

3.300,980

BANCOS CONTA MOVIMENTO

NU FINANCEIRA SA. AS: 0001 CONTA; 309674832

8.755,000

B.755.000

CRÉDITOS

DUPUCATAS A RECEBER

CUENTES DIVERSOS

339.759,540

339.759,540

339.759,540

ESTOQUES

ESTOQUE DE MERCADORIAS

MERCADORIAS PARA REVENDA

114.827,880

114.627,880

114.627,880

ATIVO NAO ORCULANTE

IMOBILIZADO - MATRIZ

IMOBILIZADO

MâvElS E UTENSiUOS

EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA

6.119,720

6.119,720

16.110,000

6.160,000

9.950,000

9.990,2SC

2361,64C

7.628,64C

(-) DEPREOAÇAO ACUMULADA

(-) DEPREC.OE MÓVEIS E UTENSiUOS
(•] DEPRECDE EQUIPAMENTOS OE INFORMÁTIC

472.563,120

35.534,90C

27.B45,00C

27.845,000

27.845,000

PASSIVO

CIRCUUKTE

FORNECEDORES

FORNECEDORES DIVERSOS

FCRNEmiORES DIVERSOS

3.964,17C

1.930,S3C

1.930,nc

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS

FOLHA OE PAGAMENTO - DIRIGENTES

PHO-LABORE A PAGAR

2.033,640

2.033,640
ENCARGOS

INSS A RECOLHER

1.913W3C

1.913,430

1.913,43C

OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS
IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÃO S/ A RECEITA
SIMPLES NACIONAL A RECOLHER

l.si2,3ac

512,30C

S12,30C

OUTRAS OBRIGAÇÕES

CONTAS DE CONSUMO

CEA EQUATORIAL

l,30O,OOC

600,000

700,000

OUTRAS CONTAS A PAGAR

ALUGUEL A PAGAR

NORT «XINTABIUDAOE & SOLUÇÕES LTCA

437.028,220

330.000,000

33O.C00,0aC

330.000,000

PATRIMÔNIO LIQUIDO
CAPITAL SOCIAL

CAPITAL SOCIAL REALIZADO

CAPITAL SOCIAL REAU2«»

107.028,22C

107.028,22C
RESERVAS

RESERVA DE LUCROS

Sistema Ucendads para NORT CONTABIUOAOE & SQUJCOB LTDA

f 1^1 Junta Comercial do Estado do Amapá
LvJ Certifico reoislro sob o n® 20210040124 em 09/02/2023 da Empresa TEC SERV EMPRENDIMENTOS LTDA, CNPJ 32846158000173 e prolocolo

230029353 - 07/02/2023. Autenticação: 4B98792S16A71EBFFCAOCOE1F0173SaceS2821C. ANDRÉA DA SILVA PIMENTEL - Socretària-Gorai.
Para validar este documento, acesse hltp://lucap.ap.gdv.t}r a Informe n® do protocolo 23/002.936-3 o o cúdlgo do segurança zNDZ Esta cópia foi
WJlsnUcada dlgllalmenio e assinada om 09/02/2023 por/LNDRÉAOA SILVA PIMENTEL Secretárie-Ceral.
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Empresa: TEC SERV EMPRENDIMENTOS LTDA
C.N.PJ.: 32.846.158/0001-73
Insc. Junta Comercial: 16600Q9770-0 Data: 14/06/2021
Balanço encerrado em; 31/12/2022
Número do arquivamento do Livro Diário na Junta Comerdal; 20210001882 Data: 07/02/2023

BALANÇO PATRIMONIAL

COMISSÃO D£ LIC:flO?Ão
FIs. N''_,Númer^jÍi?^ 0001

Kubfica 7 ~

Descrição Saldo Atual

RESERVAS OE LUCROS 1Q7.Q28,22C

RECONHECEMOS A EXATIDÃO 00 PRESENTE BALAN^ PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31/12/2022 TOTALIZANDO NO ATIVO E PASSIVO: RJ
472.563,12 (quatrocentos e setenta e dois mil, quinhentos e sessenta e dois reais e doze centavos)

LARANJAL DO JARl, 31 de Dezemtiro de 2022

TARCÍSIO NUNES FERREIRA

ADMINISTRADOR

CPF: 002.169.492-38

MARCONE FREOES QUEIROZ MENDES
Reg. no CRC - AP sob o No. 002728-05
CPF: 837J04.t92-34

SUlema Bcendaúo para NORTCOrrTABIUDAOE & SOLUCOES LTDA

Junta Comercial do Eslado do Amapá
Certifico registro sob o n- 20210040124 em 09/02/2023 da Emprosa TEC SERV EMPRENDIMENTOS LTDA, CNPJ 32B46158000173 e protooolo
23002B353 - 07/02/2023, Aulenticoçáo; 4B98792516A71EBFFCADC0E1Fei 735809628210, ANDRÉA DA SILVA PIMENTEL - Secrotôrla-Oernl.
Para validar este documento, acesse hltp;//]ucap.ap,gov.br e informo n" do protocolo 23/002.936-3 e o código do segurança zNDZ Esta cópia foi
aulenileada dlgiialmenia e assinada em 09/02/2023 por ANDRÉA OA SILVA PIMENTEL Secretáría-Gerai. . ,Jt-i. pâg. 4/16



Empresa; TEC SERV EMPREN01MENT05 LTOA
C.N.P.J.: 32.M6.158/000Í-73
Insc Junta Comercial: 1660009770-0 Data; 14/06/2021

COMISSÃO PERMS ; DE LICITAÇÃO

DEMONSTRAÇÃO OO RESULTADO DO EXERCfaO EM 31/12

Folha:

Núme^ livro:

Receita Operadenal

VENDAS DE MERCADORIAS A.VISTA 434.759,54

Impostos cobre vendas e Serviços

(•) SIMPLES NAOONAL S/ VENDAS (19.464,79) (19.464.79:

Receita Uqulda 415.294.75

(•) Custos Mercadorias Vendidas
COMPRAS DE MSICAOORIAS A VISTA (251.939,72)

lucm Bruto 163.3SS.03

Despesas Gerais Comerdals

ALUGua

DS>ReaAçJo E AMOimzAçto
ENERGIA ELÉTRICA

SERV.TERmROS PESSOA JURÍDICA

(7.200,M)

(2.554,82)

(S.S36,S3)

(8.400,00) (23.601.351

Oesgua:is Trabalhistas Administrativa
(25.200,00) (25.200.001

Resultado Operacional Uquido 114.463.60

Resultado Antes de IR 114.463.68

LUC3tO UQUmO DO EXERCÍCIO 114.463.68

LARANJAL DO JARl, 31 de Dezembro de 2022

TARGSIO NUNES FERREIRA

ADMINISTRADOR

CPF: 002.169.492-38

MARCONE FREDES QUEIROZ MENDES
Reg. no CRC - AP sob o No. 002728-05
CPF: 837.30'».192-34

Slslemi UcenOMO para NORT CONTABILIDADE & SOLUCOES LTDA

I JunU Gomarcial do Estado do Amapá
I Certinco registro sob o n® 20210540124 em 09/02/2023 dá Empresa TEC SERV EMPRENOlMENTOS LTDA. CNPJ 32846168000173 e protocolo
230029353 - 07/02/2023. Aulemlcaçâo: 4B9e792816A71EBFFCADC0E1F91735eC952821C. ANDRÉA DA SILVA PIMENTEL - Socratária-Geral.
Para validar este documento, acesse htlpV/iucap.ap.gov.br a informe n> do protocolo 23/002.935-3 e o cOdIgo de segurança zNDZ Esta cdpla foi
aulentieada d^italmenla e assinada em 0^2/2023 por ANDRÉA DA SILVA PIMENTEL Secraiária-Geral.
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COMISSÃO "eRMANENIEjaS LICITACÀO
Empresa: TEC SERV EMPRENDIMENTOS LTDA
C.N.P.J.: 32.846.158/0001-73

Insc. Junta Comercial: 1660009770-0 Data; 14/06/2021
Realizado em 31 de Dezembro de 2022

Rubrica

Folha: 0014

rõ livro: 0001

DEMONSTRAÇÃO DOS LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS

DISCRIMINAÇÃO VALOR

LUCROS/PREJUÍZOS

Saldo Anterior de Lucros Acumulados

Ajustes Credores de Períodos-base Anteriores
Reversão de Reservas

Outros Recursos

Lucro Liquido do Ano
(-)Saldo Anterior de Prejuízo Acumulados
(-)Ajustes Devedores de Periodos-base Anteriore
:(—) Prejuízo Liquido do Ano
TOTAL

0,00

0,00
0,00

o, 00

107.028,22
0,00

o, 00

o, 00
107.028,22

OBSTINAÇÕES
Transferências para Reservas
Dividendos ou Lucros Distribuídos, Pagos ou Cre
Parcela dos Lucros Incorporados ao Capital
■Outras Destinações
TOTAL

0,00
0,00
0., 00
0,00
0,00

LoCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 107.028,22

LARANJAL DO JARI, 07 de Fevereiro de 2023

Sistema licenciado para NORT CONTABILIDADE S SOLUCOES LTDA

Junta Comerciai do Estado do Amapá
Certifico registro sob o n> 20210040124 em 09/02/2023 da Empresa TEC SERV EMPRENOIMENTOS LTDA. CNPJ 32046158000173 e protocolo
2300293S3 - 07/02/2023. Autenticação: 4B987e2S16A71EBFFCA0C0E1F9t73S8C95282lC. ANDRÉA DA SILVA PIMENTEL - Secretãrla-Oeral.
Para validar eslo di>cumonto, acesse http://iucap.ap.oav.br e Informe n" do protocolo 23/002.935-3 e o código de segurança zNDZ Eaia cópia foi
autenticada dlgltalmante e assinada em 09/02/2023 por M^DRÉA DA SILVA PIMENTEL Secretâne-Geral.
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Empresa: TEC SERV EMPRENDIMENT05 LTDA
Inscrição: 32.846.158/0001-73
Periodo; 01/01/2022 - 31/12/2022

COMISSÃO PESMA

Fis. /yt

COEHCIENTES OE ANÃUSES EM 31/12/2022 Rubrica

Folha: 0015

"001

Emissão: QJimjvai
f__ Hora: 16:52:04

Coefidente Fórmula Resultado

índice de Liquidez 6eral AUvo Oiculante * ReaKzávei longo Pra»

Fssstvo Orcubnte *- Passivo NSo-Omilame

152.553,40 « 0,00

35.534,90 4- 0.00

indln de Liquidez Corrente AOw acoiIsne

Pesstvo Ofaituite

152.553,40

35.534,90

índice de Liquidez Seca AUvo arcUIsntt - Estoque

Passiva Oreulznte

152.553,40 • 1(4.627,SS

35.534,90

índice de Salvênda Ceial

Passivo QrtulanU!«- Passivo NSo-Orculante

152.553,40

35.534,90 1- 0,00

Capitai Circuiante Liquido AUvo Orculante - Passivo Orculante 152.553,40 - 35.534,90 117.018,50

índice de Capitai de Passivo arculante 4- Passivo N3o<iitulsnte

Patrimônie Liquide

35.534,90 * 0.00

107.028,22

íniJiMede Endividamento Passivo Qrcutante *■ Passivo NSq-Orculanle
Passivo Total

35.534,90 + 0,00

142.563,12

índice de Endividamante Passivo Cioi Ia nte

Pairlmônio Liquido + Resultado de Ezer. Futuros

35.534,90
107.028,22 + 0,00

TAROSIO NUNES FERREIRA

ADMINISTRADOR

CPP; 002.169.492-38

MARCONE FREDES QUEIROZ MENDES

Rcg. no CRC - AP sob o No. 002728-05

CPF: 837.304.192-34

Sistema licenciado para NORT coNTAfilUDADE & SOLUCOES LTDA

Junto Comarciai do Estado do Amapá
l'^'l CeniOco registro sob o n® 20210040124 em 09/02/2023 da Empresa TEC SERV EMPRENOiMENTOS LTDA. CNPJ 32848158000173 e prolooote

230029353 - 07/02/2023. Autenticação: 4B98792S16A71EBFFCADC0E1F917358C962e21C. ANDRÉA DA SILVA PIMENTEL - Seeretarta-Geral.
Para validar este documento, acesse htlp;//iucap,ap,oov.br o informe n' do protocolo 23/002.935-3 e o código de segurança zNOZ Esta cópia foi
aulenlioada diaiialmenlB e assinada em 08/02/2023 por ANDRÉA DA SILVA PIMENTEL Secretária-Gerai.
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Empresa: TEC SERV EMPRENOIMENTOS LTDA
CNPJ: 32.846.158/0001-73 Fis. N° 'nOc ) I Número livro:

Kubrjc.i j ~
CARTA DE RESPONSABILIDADE DA ADMINISTRAÇÃO

LARANJAL DO JARI, 31/12/2022
A

NORT CONTABILIDADE & SOLUCOES LTDA
CRC n.» 002728-05

Endereço: Avenida FELICIANO COELHO, n" 1187. TREM, CEP n" 68901-025
MACiAPA. AP

Prezados Senhores:

Declaramos para os devidos fins, como admtnislrador e responsável legal da empresa TEC SERV EMPRENOIMENTOS LTDA,
CNPJ 32.846.156/0001-73, que as informaç5es relalivas ao período base 31/12/2022, fornecidas a Vossas Senhorias para
escrituração e elaboração das demonstrações contábeis, obrigações acessórias, apuração de impostos e arquivos eletrônicos
exigidos pela fiscalização federal, estadual, municipal, trabalhista e previdenciáha são fidedignas.

Também declaramos:

(a) que os controles internos adotados pela nossa empresa são de responsabilidade da administração e estão adequados ao tipo
de atividade e volume de transações:

•v
)  que não realizamos nenhum tipo de operação que possa ser considerada ilegal, frente é legislação vigente;

(c) que lados os documentos que geramos e recebemos de nossos fornecedores estão revestidos de total idoneidade;

(d) que os estoques registrados em conta própria foram por nós avaliados, contados e levantados fisicamente e perfazem a
realidade do período encerrado em 2022;

(e) que as informações registradas no sistema de gestão e controle interno, denominado , são controladas e validadas com
documentação suporte adequada, sendo de nossa Inteira responsabilidade todo o conteúdo do banco de dados e arquivos
eielrõnicos gerados.

Além disso, declaramos que não temos conhecimento de quaisquer fatos ocorridos no periodo base que possam afelar as
demonstrações contábeis ou que as afetam até a data desta carta ou, ainda, que possam afetar a continuidade das operações da
empresa.

Também confirmamos que não houve:

(a) fraude envolvendo administração ou empregados em cargos de responsabilidade ou confiança;

(b) fraude envolvendo terceiros que poderiam ter efeito material nas demonstrações contábeis;

(c) violação ou possíveis violações de leis, normas ou regulamentos cujos efeitos deveriam ser considerados para divulgação nas
demonstrações contábeis, ou mesmo dar origem ao registro de provisão para contingências passivas.

Atenciosamente,

TARCÍSIO NUNES FERREIRA

ADMINISTRADOR

CPF: 002.169.492-38

: Junta Comorciai do Estado do Amapá

I Certidco regislro sob o n* 20210040124 em 09/02/2023 da Empresa TEC SERV EMPRENOIMENTOS LTOA. CNPJ 32646156000173 e protocolo
' 290029353 - 07/02/2023. Autonticação: 4e98792516A71EBFPCAOC0E1F917358C952e21C. ANDRÉA DA SILVA PIMENTEL - Secretária-Geral.
Para validar esto documento, acesse htlp;//Jucap.ap.gov,br e Informe n° do protocolo 23/002.935-3 e o código de segurança zNDZ Esta cópia foi
autenticada digllolmenie s assinada em 09/02/2023 por ANDRÉA DA SILVA PIMENTEL Secreláila-Geral.

pág.e/ie



COMISSÃO PEH^^ OE LICItJjÃO

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - AP

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE • AP CERTIFICA que O profissional
lOentillcado no presenie documento encontra-se em situação REGULAR neste Regional, apto ao
exercido da atividade coniãbll nesta data, de acordo com as suas preirogatlvas profissionais,
conforme eslabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-LeI n." 0.295/46.

Informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que,
posteriormente, vendam a ser apurados conira o titular deste registro, bem como nSo atesta a
regularidade dos trabalhos lécnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade.

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE AP

Cartidao n.*; AP/2O2a/0OODOO97

Noins: Maicoii* Fradv* OuvIrcuMvncItis CPF: 837,304.102-94

CRC/UF n* AP-00272S/0 Calagoria: CONTAOOH
Validada; 08/0812023

Flrulldada; BALANÇO PATRIMONIAL. REGISTRAOO NA JUNTA COMERCIM.
Livro; BALANÇO PATRIMONIAL
N*001 /Enofciclo; 2022

Confirme a existência deste documento na página crcap.org.br, mediante número do controle a seguir
CPF; 637,304.192-34 Controle: 6922.1178.1492.180S

: Jurtia ComerGlal do Estado do Amapá
I Cenirico registro sob o n" 20210040124 em oaiOZ/2D23 da Empresa T£C SERV EMPRENDIMENTOS LTDA, CNPJ 32646156000173 e protocola
230029353 - 07/02/2023. Aulonllcaç8o: 4B.9a792518A71EBFFCAOC0E1F91735aC9S2821C. ANDRÉA DA SILVA PIMENTEC - Secrotíria-Geral.
Para validar este documento, acesse http://lucap.ap.gov.br c informe n° do protocolo 23/002.935-3 e o código de segurança zNDZ Esta cópia foi
autenticada dlgitalmente e assinada em 09/02/2023 por ANDRÉA DA SILVA PIMENTEL Secretária-Geral.

pâg.9/16



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO AMAPÁ

Registro Digital

Documento Principal

Identifícação do Processo

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador

23/002.935-3 APE2300002389

COMISSÃO ['BRMANEHTtDS llCiTACÃO

Rubrica

07/02/2023

te

a

o

O
\

Identificação do(s) Assínante(s)

837.304.192-34

jNome
MARCONE FREDES QUEIROZ MENDES

Data Assinatura

07/02^023

Assinado utilizando o(s) seguinle(s) selo(s) do g vb- W-

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata • Biometrla Facial

002.169.492-38 TARCÍSIO NUNES FERREIRA 107/02/2023

Assinado utilizando o(s) seguínte(s) selo(s) do g a<1>'

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata • Bíometria Facial, Selo Prata - Bradesco - Iriternet
Banking, Seio Prata • Cadastro via Internet Banking

L Junta Comercial do Estado do Amapá
1 Certifico registro sob o n° 20210040124 om Ofl/02/2023 da Empresa TEC 5ERV EMPRENDIMENTOS LTDA, CNPJ 3284615S000173 e protocolo
2300293S3 - 07r02/2023. Aulenticaçáo; 4B9e7S2S16A71EBI=PCAOC0E1F9173S8C962e21C. ANDRÉA OA SILVA PIMENTEL • Socrelárla-Geral.
Para validar este documento, acesse nitp://]ucap.ap.gov.br e Informe n* do protocolo 23/002.935-3 e o código de segurança zNDZ Esta cópia foi
autenticada dioltalmenie e assinada em 09/02/2023 por ANDRÉA DA SILVA PIMENTEL Secratária-Ceral.
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DECLARAÇÃO DE VERACIDADE DO DOCUMENTO PRINCIPAL

REGISTRO DIGITAL co«s.oPE,,,s™uc™ao
PU N" — _J /

Rúbrlcs

Eu. MARCONE FREDES QUEIROZ MENDES, BRASILEIRA, CASADO.

CONTADOR , DATA DE NASCIMENTO 05/12/1984, RG N" 4062048 PC-PA, CPF

837.304.192-34. AVENIDA FELICIANO COELHO, N" 1187, 2 ANDAR, BAIRRO TREM,

CEP 68901-025, MACAPA - AP. DECLARO, SOB AS PENAS DA LEI, que os

documentos apresentados digitalizados ao presente protocolo de registro digital

na Junta Comercial, sem possibilidade de validação digital, SÃO VERDADEIROS

E CONFEREM COM OS RESPECTIVOS ORIGINAIS.

Macapa, 07 de fevereiro de 2023.

MARCONE FREDES QUEIROZ MENDES

Assinatura Eletrônica Avançada

r^l Junta Comercial do Estado do Amapá
Cortinco registro sob o n* 20210040124 em 09/02/2023 da Empresa TEC SERV EUPRENDIMENTOS LTOA, CNPJ 32846156000173 e protocolo

"5^ 230029353 - 07/02«023. Autenticação: 4B98792516A71EBFFCADC0E1F9173SeC9S2821C. ANDRÉA DA SILVA PIMENTEL - Secretárla-Geral,
Para validar este documanto. acesse hnp://jucap.ap.gov.br e informe n' do protocolo 23/002.93S-3 o o cádlgo de segurança zNDZ Esta cópia foi
autenticada digllalmenle e assinada em 09/02/2023 por ANDRÉA DA SILVA PIMENTEL Secreiána-Geral.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
CARTEIRA DE IDENTIDADE PROFISSIONAL
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE

DO ESTADO DE AMAPÁ

COMISSÃO PSftMAWNTE 0£ LICITAÇÃO
Fís. N' Rí)U

Calegona
CONTADOR

NO Registro
AP002728

I Nome
I Mareone Frcdoa Queiroz Mentiea

Nascimento Naclanalldsüe
05/12/1984 BRASILEIRA

Naturalidade
ÁLMEIRIM-PA

Assinatura de Profissional

FIlIscSo
RAIMUNDO DOS SANTOS MENDES

j DENY DE dESUS QUEIROZ MENDES
Diplamaçíia CPF Oucumentode
19/06/2014 837.204.192-34 IdentiKcacão

4062048 PC-PA
Titulo

BACHAREL EM CIÊNCIAS CONTÁBEIS

Insliluic&a de Ensino
UNIVERSIDADE DO SUL DE SANTA CATARINA-UNISUL

Esta carteira tem fd pública como documento ce lOentiaada, nos
lermos do ari, 19 do Decrato-ut n.a 9.295/46, c/e art. 1° da Lei
n,4 C.2D6/7S.

Data da Registro
16/12/2019

Validado eletronjoimnnta pelo
Conselho Federal de

Cantabliidaoe

cddigo de ValldacSo; E4A7B3

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CARTEIRA DE IDENTIDADE PROFISSIONAL

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE

DO ESTADO DE AMAPÁ

Aproxime um kiltor de QR Code para
validar ou acesse o endereço:

Arquivo emitido pelo apticativo CRCDigItal em sexta-feira, 21 de fevereiro de 2020, às 10:10.

' dunia Comercial do Estado do Amapá
1 Certifico reglslro sob o n» 202100A0124 em 09/02/2023 da Empresa TEC SERV EMPRENDIMENTOS LTDA, CNPJ 32346158000173 e prolocxslo
' 230029353 • 07/02/2023. Autenticação: 4Bgã702516A71EaFFCADC0E1P91735eC9S2B21C. ANDRÉA DA SILVA PIMENTEL - Soorelárla-Geral.
Para validar este documenta, acesse http://jucap.ap.gov.br e Informe n° do protocolo 23/002.935-3 e o código de segurança zNDZ Esta cópia foi
auIeitUceda diglUlmenie e Besinoda em 09/02/2023 por ANDRÉA DA SILVA PIMENTEL Secretárta-Geial.
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO AMAPA

Registro Digital

Anexo

COMISSÃO PERMtóENTUE LICITAÇÃO

Ruiifica 'I

" . !, i- Identificação do Processo

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador

23/002.935-3 |aPE2300002389 07/02/2023

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura

MARCONE FREDES QUEIROZ MENDES837.304.192-34 07/02/2023

Assinado utilizando 0(5) seguínte(s) selo(s) do 9 -ub~

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata • Biometria Facial

I Junte Comercial do Estado do Amapá
[Certinco registro sot) o n" 20210040124 em 09/02/2023 da Empresa TEC SERV EMPRENDIMENTOS LTDA, CNPJ 32646158000173 e protocolo

■ 230029353 - 07/02/2023. Autonllcaçáo: 4B98792S16A71EBFFCADC0E1F917358C952821G. ANDRÉA DA SILVA PIMENTEL • Secretária-Geral.
Para validar ostc documento, acesse http://Jucsp.ap.BOv.br o Informa n" do protocolo 23/002.635-3 e o código de segurança zNDZ Este cópia Io!
autenticada dlgltalmente e assinada em 09/02/2023 por ANDRÉA DA SILVA PIMENTEL Secretária-Geral.
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"ubficaMinistério da Ecortomia

Secretaria de Governo Digitai

Departamento de Registro Empresarial e Integração - OREI

Junta Comercial do Estado do Amapá -JUCAP

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL
CcrtiOco que o ato. assinado digllaimcntc. da empresa TEC SERV EMPRENDIMENTOS LTDA, de CNPJ
32.846.158/0001-73 e protocolado sob o número 23/002.935-3 em 07/02/2023, cnconira-se registrado na Junta
Comercial sob o número 20210040124, cm 09/02/2023. O ato foi deferido eletronicamente pelo cxaminador Danicla
Silva dos Santos.

Certifica o registro, a Sccrctáría-Gcral, ANDRÉA DA SILVA PIMENTEL. Para sua validação, deverá ser acessado o
sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (hltps;//portal.scrvlco$.jucap.ap.gOv.br/Portal/pagcs/

inmgcmProcesso/viaUnica.jsf) c informar o mimcro de protocolo e chave de segurança.

Cana de Processo

Asslhantefs) t-' ■

002.169.492-38

Nome

TARCISIO NUNES FERREIRA

Dauí Assinatura

07/02/2023

Assinado utilizando o(s)scguintu(s) selo{.s) do g -vb. m .

Selo Ouro • Certificado Digitai, Selo Fruta - Biomctría Facial, Selo Prata - Bradcsco - Internet Bunking. Selo Prata •
Cadastro via Internet Banking

Documento Principal

•As3tnantc{s)

CPF Nome Data Assinatura

002.169.492-38 TARCÍSIO NUNES FERREIRA 07/02/2023

Assinado utilizando o(s) scgumtc(s) selo(s} do o «b. m

Selo Ouro - Certificado Digital. Selo Prata - Biomctría Facial, Selo Prata - Bradcsco - Internet Banking, Selo Prata -
Cadastro via Internet Banking

837,304.192-34 MARCONE FREDES QUEIROZ MENDES 07/02/2023
Assinado utilizando o(s) scguinic(s) sclo(s) do o vb

Selo Ouro - Certificado DigitaU Selo Prata - Biomctría Facial

Assinantcfs)

CPF Nome

837.304.192-34 MARCONE FREDES QUEIROZ MENDES

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g tn .

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata -Biomeiria Facial

Data Assinatura

07/02/2023

mssrssám
A autencidadc desse documento pode ser conferida no ]
número do protocolo 23/002.935-3.

I informando o

t Junta Comercial de Estado do Amapá
Certifico roBistroaob o n" 20210040124 am 09/02/2023 da Empresa TEC SERV EMPRENDIMENTOS LTDA, CNPJ 32846158000173 ô protocolo
23002Ô3S3 • 07/02/2023. AutanIIcaçâo: 4B98792S16A71EBFFCADC0E1 Fai73S8C9S2821C. ANDRÉA DA SILVA PIMENTEL - Secrolária-Gafal.
Para vtiidar este doeumanto, acessa http://lucap.ap.gov.br e Informe n° do protocolo 23/002.335-3 a o código de segurança zNDZ Esta cópia foi
autenticada dlattalmenie e assinada am 09/02/2023 por ANDRÉA DA SILVA PrMH>rrEL Socretária-Goral.
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Ministério da Economia

Secretaria de Governo Digital

Departamento de Registro Empresarial e IntegraçSo - OREI
Junta Comercial do Estado do Amapá - JUCAP

COMiSSiO PESMAUENTE ÇF 1':;TAÇA0

Rubrica •

;■/ •

M

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL
Duclaracílo Documcnlo Prmcinul

-II iA^iiánte(á)'v" ' I
CP Paia Assinatura
837.304. j <12-34 MARCONE FREDES QUEIROZ MENDES 07/02/2023
Assinado utilizando o(s) scguintc(s) selois) do g:.ub. . ít!.

Selo Ouro - Ccrtifícado Digital, Selo Prata • Biometría Facial

Data de Inicio dos efeitos do registro (ort 36, Lei 8.934/1994); 02/02/2023

Documento assinado eletronicamente por Daniela Silva dos Santos, Scrvidor(a) Público(a). cm
f  \ 09/02/2023, às 10:35.

^SRM

A autcncidade desse documento pwde ser conferida no |
mimero do protocolo 23/002.935-3.

> informando o

Junta Comercial do Eslado do Amapá
Certifico registro sob o rt° 20210040124 em 0002^023 de Empresa TEC SERV EMPRENDIMENTOS LTOA. CNPJ 32646156000173 a protocolo
2300293S3 - 07/02/2023. AutonUcaçâo: 4B98792S16A71EBFFCAOC0E1F91735SCSS;^1C. ANDRÉA DA SILVA PIMENTEL - Secretária-Garai.
Para validar esto documento, acessa tittpJ/]ucap.ap.gov.br a Informe n° do protocolo 23/002.935-3 e o cúdigo da segurança zNDZ Esta cépla foi
autenticada digltaJmonte o assinada em 08/02/2023 por ANDRÉA DA SILVA PIMENTEL Secratárla-Geral.
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO AMAPÁ

Registro Digital "ERmanent^c ueitaçAo
Rr. M* rm r •

Rubrica

O ato foi assinado digitalmente por:

Identificação do(s] Assinante(s)

QL'

Macapá, quinta-feira, 09 de fevereiro de 2023

Junte Comercial do Estado do ̂nepé
Certifico registra sob o n° 20210040124 om 09/02/2023 da Empresa TEC SERV EMPRENOIMENTOS LTDA. CNPJ 32048158000173 e protocaio
230029353 • 07/02/2023. AulemlcaçSo: 48g8792516A71EBFFCADC0E1E917358C952821C. ANORÊA DA SILVA PIMENTEL • Secretárla-Geral.
Para validar este documento, acesse htlpi//]ucap.ap.gov.br e Informe n° do protocolo 23/002.935-3 e o código de segurança zNDZ Esia cópia foi
autenticada dlaitslmenle e assinada em 09/02/2023 por ANORÈA DA SILVA PIMENTEL Secretária-Goral.
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COMISSÃO PÊRMANfíJT^E UCÍTAÇÃO
p  Ministério da Economia FIs, N"

«I Secretaria de Governo DIgIcal ir^
1| Departamento de Registro Empresarial e Integração • OREI Rúbrica —f

I  I iunta Comercial do Estado do Amapá - JUCAP '

^  TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL
*  ̂

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características
abaixo, por mim conferido e autenticado sob o n" 20210001882 em 07/02/2023. Assinado
dlgitaimente por Cieide Viana De Souza. Para validação da Autenticação dos Termos, deverá ser
acessado o sítio eletrônico do Portai de Serviços / Validar Documentos (https;//portalservicos.jucap.
ap.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/víaUnica.Jsf) e informar o número de protocolo e a chave
de segurança abaixo;

Número de Protocolo Chave de Segurança

23/002.567-6

Nome Empresarial:

identificação da Empresa

TEC SERV EMPRENDiMENTOS LTDA

CNPJ:

Município:

32.846.158/0001-73

LARANJAL 00 JARi

Espécie:

Número de Ordem:

Identificação do Livro Digital

PIARIO

Período de Escrituração: 01/01/2022 - 31/12/2022

Número da Procuração:

Assinante(s}

Nome pata Assinatura

002.169.492-38 TARCÍSIO NUNES FERREIRA 04/02/2023

Assinado utilizando o(s) seguinte($} selo(s) do 9 ub tn..,.

Selo Ouro - Certificado Digital. Selo Prata • Bíometria Facial. Selo Prata - Bradesco - Intemet

•1

837.304.192-34 MARCONE FREDES QUEIROZ MENDES AP002728-05 04/02/2023

'  Assinado utilizando o(s) seguinte(s) sela(s) do g ubr
j'l i"" j

F-t ' Selo Ouro - Certificado Digital. Selo Prata - Biometria Facial

Documento assinado eletronicamente por Cieide Viana De Souza, Servldor(a)

SRM Público(a). em 07/02/2023, às 13:34.



1  . \'

I - ,-.'1

Macapá, terça-feira, 07 de fevereiro de 2023

gl A autencidade desse documento pode ser conferida no Cüf
informando o número do protocolo 23/002.567-6.



Termo de Abertura

COMISSÍO permanente OELICirAUo
/( . PáQina: 1

ítüOríca / ~

Nome Empresarial:

TEC SERV EMPRENDIMENTOS LTDA

ã3õs"da"e

Nome Anterior.

TEC SERV EMPRENDIMENTOS EIRELI

mpresa

1660009770-0 CNPJ: 32.846.158/0001-73 NIRE Anterior:

LJ

Município:

Inscrição

LARANJAL DO JARI

03.062957-8

Data do ato constitutivo em Junta Comercial:

UF: AMAPA

Inscrição Municipal: 60746948247001

21/02/2019

Rnalldade: [DIÁRIO

Número de ordem:

04/02/2023

•■-l.ir:.!;' ÍÍV

Quantidade de páginas:

Função

002.169.492-38 TARCÍSIO NUNES FERREIRA

837.304.192-34 MARCONE FREDES QUEIROZMENOES

Administrador

Contador AP002728-05

Junto Comercial do Estado do Amapá
■alM^£Este Livro foi proiocolado sob o n° 23/002.567-6 no dia 04/02/2023. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Auteniiceçâo que deverá

ser validado conforma InformaçOos constantes do mesmo.

pág. Junta Comercial 1/19



Empresas "reCSERVEMPRENOIHENTOSLTDA

CN.PJ.: 32.8'J6,158/0001-73
Periodo; 01/01/2022 - 31/12/2022
Insc. Junta Comeroal: 1660009770-0 Data: 14/06/2021

Fama: 0001

COMISSiOPEflMANEWiFÍPLWrtAÇAO 0001

Data CIsssincaçao Dcsoição

DIÁRIO

HlstOrico

Ruliricau

Débito Cridibi

31/81/2022

31/01/3022

31/01/2022

31/01/2022

31/01/2022

31/01/2022

31/01/2022

31/01/2022

31/01/2022

1.1.02.01.0001

4.1.01.01.0001

3.2.0I.03.0001

2.1.07.02.0007

32.01.03.0001

2.1.07.01.0003

3.2.01.03.0001

2.1.07.02.0001

1.1.033)1.0001

31^1/2022 2.1.03.01.0001

31/01/3022

31/01/2022

31/01/2022

31/01/2022

31/01/2022

31/01/2022

31/01/2022

31/0J^22
31/ 22

31/01/2022

31/01/2022

31/01/2022

3.1.01.01.0002

1.1.03.61.0001

3.2.02.01.0001

2.1J>3.04,0001

2.1.03.04.0001

3.t.03.0SJ}003

3.2.01.03.0001

12.03.04.0002

3.2,01.03.0001

1.2.03.04.0004

4.1,02.023)006

2.1.04.033)006

10/02/2022 2.1/17.02.0007

10/02/2022 1.1,013)1.0001'

15/02/2022 2.1.07.01.0001

15/02/2022 1.1.01.013)001

1^2/2022 2.1.02.01.0001

15/02/2022 1.1.01.013)001

20/02/2022 2.1.04.03.0006

20/02/2022 l.LOl.Ol.OOOl

OlENTES DIVERSOS

VENDAS DE MERCADORIAS A VISTA

SERV.TEICEIROS PESSOA lURlOICA

NDRTCOMTABJUDADE O SOLUÇÕES
LTDA

ENERGIA EliTRICA

CEA EQUATORIAL

ALUGUEL

ALUGUaAPAGAR

MERCADORIAS PARA REVENDA

P0RNECaX)RE5 DIVERSOS

COMPRAS DE MERCADORIAS A VISTA

MERCADORIAS PARA REVENDA

PRÓ-LABORE

PRO-LABORE A PAGAR

(RO-IABORE A PAGAR

INSSASECOUIER

DEPREOAÇAO E AMORTIZAÇÃO

{•) OB^tHLDE MÕVEIS E UTENSfuOS

DEPREOAÇÃO E AI40RnZACto

(-) DEPRECDE EQUIPAMENTOS DE
informAtic

(•) SIMPLES NAaONAL S/ VENDAS

SIMPLES NAQONAL A RECOLHER

KORT CONTABIUDAOE h SOLUÇÕES
LTDA

CAKA GERAL

CEA EIUATDRIAL

CAD(A GERAL

FORNELXOORES DIVERSOS

CAKA GERAL

SIMPLES NACIONAL A RECOlXER

CAKA GERAL

\^0A DE MERC EM 01/2622.

VENDA DE MERC EM 01/2022.

HONORÁRIOS REE 01/2022

honorários REF 01/2022

ENERQA ELÉTRICA REF 01/2022.

8IERG1A ELÍTRICA REF OL/2022.

ALUGUEL REF 01/2022.

AUXaia REF 81/2022.

AQUtSICAO DE MERCADORIAS DIVERSAS REF
01/2022.

AQUISIÇAO de MERCADORIAS DimSAS REF
81/2022.

CUSTO DA MERCADORIA VENDIDA REF 01/2022.

CUSTO DA MERCADORIA VENDIDA REF 01/2022.

PRO-LABORE REF 01/2022

PRO-LABOKE REF 01/2022

DESC ÍN5S S/ PRO-LABORE REF 01/2022

DESC I.VSS S/ PRO-LABORE REF 01/2622

KPREC MOV E UTENS REF 01/2022

DEPREC MOV £ UTENS flEf 01/2022

KPREC EQUIP INFOaMT REF 01/2022

DEPREC EQUIP INFORMT REF 01/2022

SIMPLES NAaONAL 01/2022.

SIMPLES NAaONAL REF 01/2022.

TOTAL DO DIA

TOTAL DO mEs

PACTO DE HONORAriOS CONTÁBEIS REF
01/2022.

PACTO OE honorários CONTÁBEIS Rff
01/2022.

TOTAL DO DIA

PAGAMENTO DE ENERGIA BÉTRICA REF Dl/2022.

PAGAMENTO OE ENERGIA ELÉTRICA REF 01/2022.

PACTO DE MERCADORIAS REF 01/2022

PACTO OE MERCADORIAS REF 01/2022

TOTAL DO DIA

PACTO OE SIMPLES NAdONAL REF 01/2022.

PACTO OE SIMPLES NAQONAL REF 01/2022.

TOTAL DO DIA

46.961,02

244.696,69

32.653,60

33.UB,60

S7.^,60

46.961,02

S.S66,»

244.696,69.

244.696,69

32.eS8,60

33.116,60

ZUOjmU 2.1.07.020001
21 -22 1.1311.01.6001

21/02/2022 2.I.03.D4.0001

21/02/2022 1.1.01.613)001

ALUGUaAPASAH

CAKA GERAL

PRO-LABORE A PAGAR

CAKA GERAL

ALUGUEL REF 01/2022.

ALUGUa REF 01/2022.

PACTO OE PRO-LABORE RB= 01/2022.

PACIO OE PRO-LABORE REF 01/2022.

TOTAL DO DIA

1.930,53

2530,S3

28/02/2022 3J.Ol.Q3.OOOI

28/02/2022 2.1.07.02.0007

2&D2/2022 3.2,01.03.0001

26/02/2022 2.1.07.01.0003

28/02/2022 3.2.0I.03.000I

28/02/2022 2.1.07.023)001

28/02/2022 1.1.03.013)001

28/02/2022 2.1.02.013)001

28/02/2022 33.01.013)002

28/02/2022 1,1.03.01,0001

28/02/2022 3.^02.01.0001

SERV.TERCBROS PESSOA JURfDlCA

NORT CONTABIUDAOE B SOLUÇÕES
LTDA

ENERGIA ELÉTRICA

CEA EQUATORIAL

AUXRia

ALUGUaAPAGAR

MERCADORIAS PARA REVENDA

FORNECEDORES DIVERSOS

COMPRAS K MERCADORIAS A VISTA

MERCADORIAS PARA REVENDA

PRÕ-LASORE

HONORÁRIOS REF 02/2022

HONORARIOS REF 02/2022

ENERGIA ELÉTRICA REF 02/2022.

ENERGIA ELÉTRICA REF 02/2022,

AUJGua REF 02/2022.

ALUeua REF 02/2022.

AQUlSIÇAO OE MERCADORIAS DIVBtSAS REF
02/2022.

A«11SIÇA0 OE MERCADORUS DIVERSAS REF
02/2022.

CUSTO DA MERCADORIA VENDIDA REF 02/2022.

CUSTO DA MERCADORIA VENDIDA REF 01/2022:

PRO-LABORE REF 02/2022

l7M9e,00

TRANSPORTE 43.460,50

UfLANlAL DO MfU, 04 de Fevereiis de 2023

Slstena IKeneado peta NORT CONTABILIDADE 6 S(»31COE5 LTDA

Comsrcis! do Estado do Amapá

'«r^i^Eato Livro foi protocolado sob o n° 23/002.se7-€ no dia 04/02/2023. Os dados de autenticação eslSo contidos no Termo de Autenticação que deverá
■HüW Bar validado conformo Informações consiantes do mesmo.
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Empresa: TEC SERV EMPRENDIHENTOS LTOA
CN.PJ.: 3ZM6.158/0001-73
Periodo: 01/01/2022 • 31/12/2022
tnsc. Junta Comercial; 1060009770-0 Oata: 14/06/2021

DIÁRIO

COMISSÁOPESMA>£NTÊ

Fis-N' %

Ruiirlca

^ UC;TAÇWIha: 0002
V  , Número Dvro: 0001

28/02/ZOZ2

20/02/2022

20/02/2022

20/02/2022

26/02/2022

26/02/2022

28/02/2022

ivtonoTz

IS/03/B)22

13/03/2022

13/03/2022

15/^^22
tS/l...022

ClassUlcajgo

2.1.03.04.0001

2.1.03.04.0001

2.1.03.05.0003

3.^01.03.0001

1.2.03.04.0002

3.2.01.03.0001

12.03.04.0004

10/03/2022 2.1.07.02.0007

10/03/2022 l.l.OlDl.OOOl

2.1.07.01.0003

l.l.Ot.OI.OOOl

2.1.02.01.0001

l.l.Ol.Ol.OOOi

2.1.02.01.0001

l.l.Ol.Ol.OOOi

Oetcricio

PftO-LABORE A PACAA

PaO-lASORE A PAGAR

INSS A RECOLHER

DEPREOACAO E AMOftnZAÇlO

[•) DEPRECDE MÓVEIS E IHENSlUOS

depreqacAo e amortização

(-) OEPRECDE E/JUIPAMENTOS DE
INPOflMÁnC

NORT C0NTA6IU0ASE & SOLUCÓES
LIDA

CAKA GERAL

CEAEgUATaUAL.

CAIXA GERAL

FOUlECaKMB DIVERSOS

CAIXA CSRAL

FORNECEOORS DIVERSOS

CAIXA GERAL

Histórico

TRANSPORTE

PftO-LASORE REF 02/2022

OESC INSS S/ PRO-LABOHE REF 02/2022

0E5C INSS S/ PRO-LASORE REF 02/2022

DEPREC MOV E UTENS REF 02/2022

DEPREC MOV E ITTENS REF 02/2022

DEPREC EQUIP INFORMT REF 02/2022

DEPREC EQUIP INFORKT REF 02/2022

TOTAL 00 OtA

TOTAL DO Mês

PAOro DE HONORÁRIOS CONTÁBEIS REF
02/2022.

PACTO DE HONORÁRIOS CONTÁBEIS REF
02/2022.

TOTAL DO DIA

PAGAMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA REF 02/2022.

PAGAMENTO 0£ ENERGU EIÍTRJCA REF 02/2022.

PAGTO DE MERCADORIAS REF 01/2022

PACTO DE MERCADORIAS «ÍF 01/2022

PACTO DE MERCADORIAS REF 02/2022

PAGTO DE MOICAOOAIAS REF 02/2022

TOTAL 00 DIA

OAilIbi

43.460^0

Crédito

41.360,50

Z.100,00

45.56240

IS.140.PO

4546240

21/03/2022 2.1.07.02.0001

21/03/2022 1.I.01.014001

21/03/2022 2.1.03.04.0001

21/03/2023 l.l.Ol.Ol.OOOi

31/03/2022

3!/(S/2022

31/03/2022

31/03/2022

31/03/2022

31/03/2022

31/03/2022

31/03/2022

31/03/2022

31/03/2022

31^20022

31^^122
3I/D.9/2022

31/03/2022

31/03/20U

31/03/2022

31/03/2022

32.01.034001

2.1.07.Q2.0007

32.01.03.0001

2.1.07.01.0003

3.2.01.03.0001

2.1.07.02,0001

1.1.03.01.0001

2.1.02.01.0001

3.1.O1.0LO0Q2

1.1.03.012)001

3.2.02.01.0001

2.1.03.044001

2.143444001

2.1.03454003

32.01434001

12.03444002

32.01.034001

12.03444004

11/04/2022 2.1.07.02.0007

11/04/2022 l.l.Oi.014001

14/04/2022 2.1.07.01.0003

ALUCUaAPAGAR

CAIXA GERAL

PRO-UBORE A PACAR

CAIXA GERAL

SERV.TERCEIROS PESSOA JURjOlCA

NORT CONTAOIÜDAK & SOLUÇÕES
LTDA
ENERGIA ELÉTRICA

CEA EQUATORIAL

ALUGUEL

ALUGUaAPAGAR

MERCADORIAS PARA REVENDA

FORNECEDORES DIVERSOS

COMPRAS DE MERCADORIAS A VISTA

MERCADORIAS PARA REvmM

PRÓRABOtE

PRCHABOISAPAGAR

PflOHASOREAPAGAR

INSSARKOLHER

DEI«£ClAÇÁO E AMORTIZAÇÃO

(O 0S41EC0E MÓVEIS E UTDIStUOS

DEFRECIAÇÁO £ AMORTIZAÇÃO

(•} DEPRECK EQUIPAHCTTOS OE
INFORMÁTIC

NORT CONTASlliOADE B SOLUÇÓES
LTDA

CAIXA GERAL

CEA EQUATORIAL

ALUGUB. REF 02/2022.

AUlGl^ REF 02/2DZ2.

PASTO OE PRO-LASORE REF 02/2022.

PACTO OE PRO-LASORE REF 02/2022.

TOTAL DO DIA

HONORÁRIOS REF 03/2022

HONORÁRIOS REP 03/2022

ENERGIA ELÉTRICA REP 03/2022.

BIEAGIA ELÉTRICA REP 03/2022.

ALUGUEL REF 03/2022.

ALUGUEL REF 03/2022.

AQUISIÇÃO DE MERCADORIAS DIVERSAS REP
03/2022.

AQUISIÇÃO DE MERCADORIAS DIVERSAS REF
03/2022.

CUSTO DA MERCADOR» VENDIDA REF 03/2022.

OCTD DA MERCADORIA VENDIDA REF 03/2022.

PftCKABORE Rff 03/2IU2

PRO-IABORE Rff 03/2022

OESC INK S/ PR04AS0HE REF 03/2022

DESC INK si PRCHABORE REF 03/2022

KPREC MOV £ UTENS REF 03/2022

DEPRS MOV E UTENS REF 03/2022

DEPREC EQUIP INFORMT REF 03/2022

pEPREC EQUIP INFORMT REF 03/2022

TOTAL 00 OtA

TOTAL DO Mês

PAGTO OE HONORÁRIOS CONTÁBEIS REF
03/2022.

PAGTO DE HONORÁRIOS CONTÁBEIS REF
03/202^

TOTAL DO OlA

PAGAMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA REF 03/2022.

42430.65

1.030,53

243043

42430,65

LARANJAL DO JARl. 04 de Fevereiro de 2023

Sstema licenoado para NORT CONTABIUOAOE 6 SOLUCÜES LTDA

TRANSPORTE

g4£rJunlB Comercial do Estado do /Amapò
^|j£Esle Uvro foi proiocolado sob o n* 23/002.5674 no dia 04/02/2023. Os dados de autenticação eslfio conlldoa no Termo de Autenticação que devaré

ser validado conforme inlormaçOes constantes do mesmo.
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Empresa: TECSERV EMPRENOIMENTOS LTDA
CN.PJ.: 32.846,158/0001-7J
PtíKxío: 01/01/2022 - 31/12/2022
Insc Junta Comercial: 16S0009770-0 Data: 14/06/202:

COMISSÃO LICITAÇÃO
Fis.N' _37C/.Fo#ia:

Rubrica

Data CtasslHcatlo

14/04/2C22 l.l.Ol.Ol.OOOl

l!yCW/2022 2.1.02.01.0001

15/04/2022 1.1,01.01.0001

1S/04/20Z2 2.1.02.01.0001

1S/0V2022 l.l.OLai.OOOl

20/04/2022 2,1.07.02.0001

20/04/2022 l.l.Ol.Ol.OOOl

20/04/2022 2.1.03.04.0001

20/04/2022 l.l.OIOl.OOOl

30/04/2022 322)1.03J>OQ1

30/04/2022 2.1.07.020007

33/04/2022

30/04/2022

30/04g022

30/'^22
30/(H,<022

30/04/2022

30/04/2022

30/04/2022

30/04/2022

30/04/3022

30/04/2022

30/64/2022

30/04/2022

30/04/2022

3Ctf04WI22

3.2.01.03.0001

2.1.07.01.0003

3.2.01.03.0001

2.1.07.02.0001

1.1.03.01.0001

30/04/2022 2.1.02.01.0001

3.l.01.0h0002

1.1.033)1.0001

3.2.02.01.0001

2.1.03.04.0001

2.1.03.04.0001

2.1.03.0S.0003

3.2.01.03.0001

1.2.03.04.0002

3.2.01.033)001

lj.03.04.0004

lo/osma 2.1.07.0231007

10/05/2022 1X01211.0001

15^^022 2.1.02.012)001
1S>. .<02 U3)t2)lJ]001

t5/0»2C22 2.1.022)1.0001

15/05^022 1.1.01.012)001

16/05/2022 2.1.07.01.0003

l^OS/2022 l.l.Ol.Ol.OOOl

DtÁRXO

DeeerTçEo

CADMCERAL

FORNECEDORES Dn/ER505

CADCA GERAL

FORNECQIORES DIVERSOS

CAIXA GERAL

ALUGUaAPAGAR

CAIXA GERAL

PRO4AB0RE A PAGAR

CAIXA GERAL

SERV.TBtCEIROS PESSOA JURÍDICA

NORT COt/TABIUDADE 0 SOlUCOES
LTDA

ENERGIA ElinUCA

CEA EQUATORIAL

AUiGUa

AUlGUaAPAGAJl

MERCADORIAS PARA I^VENOA

FORNECEDORES DIVERSOS

OIMPRAS DE MERCADORIAS A VISTA

MERCADORIAS PARA REVENDA

PRORABORE

PRO-LAOCRE A PAGAR

PR04JAe0RE A PAGAR

INSS A RECOLHER

DEPRECIAÇÃO e AMORTIZAÇÃO

(•) OEPREC.DE MÓVEIS E UTENStUOS
DEPREOAÇÃO E AMORTIZAÇÃO

:•) DEPMC.DB EQUIPAMENTOS OE
INFORMÃTIC

NORT CONTAUUDAOE S SOLOÇOES
LTDA

CAKA GERAL

FORNECB>ORES OIVERãOS

CADCA GERAL

FORNECEDORES DIVERSOS

CAIXA KRAL

CEA EQUATORIAL

CAIXA GERAL

Histórico

TRANSPORTE

PAGAMENTO OE BCERGIA ELÉTRICA HEP 03/2022.

TOTAL 00 OU

PAGTO DE MERCADORIAS REF 02/2022

PAGTO DE MERCADORIAS REF 02/2022

PAGTD DE MERCADORIAS REF 03/2022

PAGTO DE MERCADORIAS REP 03/2022

TOTAL OO OU

ALUGUa REF 03/2022.

ALUGUEL REF 03/2022.

PAGTO DE PRO^ASORE REF 03/2022.

PAGTO DE PRO-LABORE REF 03/2022.

TOTAL 00 OU

HONORÃRIOS REF 04/2022

HONORÁRIOS REF 04/2022

01ERGU B.ÉTR1CA K£f 04/2022.

EISRGU ELÉTRICA Rff (H/2a22.

ALUGUEL REF 04/2022.

AtUGUa REF 04/2022.

AQUISIÇÃO DE MERCADORIAS DIVERSAS R?
04/2022.

AQUISIÇÃO OE MERCADORIAS DIVERSAS
04/2022.

CUSTO DA HERCADORU VENDIDA REF 04/2022.

CUSTO DA MERCAOORU VENDIDA REF 04/2022.

PRO-LABORE REF 04/2022

PR04AB0RE REF 04/2022

OESC INSS S/ PRO.1AB0RE REF O4/20Z2

DESC INSS S/ PRO-LABORE REF 04/2022

OEPREC MOV E UTENS REF 64/2022

DEPREC MOV E UTENS REF 04/2022

DEPREC EQUIPINFORMT REF 04/2022

KPREC EQUIP INFORMT REF 04/2022

TOTAL DO OU

TOTAL DO MÊS

PAGTO OE HONORÁRIOS CONTÁBEIS REF
04/^22.

PASTO DE HONORÃRIOS CONTÁBEIS REF
04/2022.

TOTAL 00 DU

PACSrO OE MBtCAOORlAS REF 03/2022

PAGTO DE MBICADORUS REF 03/2022

PASTO DE MSICAOORIAS REF 04/2022

PASTO DE MBICAOORIAS REF 04/2022

TOTAL OODU

PAGAMBCTO DE BCERGU BÉIIUCA REF 04/2022.

PASAKBVTO OE 8CERGU ELÉTRICA REF 04/2022.

TOTAL OODU

l4ES2.tlO

10.780,80

30.567,55

53E85.58

10.000,00

15.544,1)0

10.000,00

14.652,00

24.652,00

1.930,53

2.530,53

53.885,68

10.000,00

5.544,00

15.S44A»

20/05/2022 2.1.07.02.0001

20/05/2022 1.1.01.01.0001

20/0^2022 2.1.03.04.0001

20/05/2022 1.1.01.01.0001

31/0&^22 1.1.02.01.0001.

31/05/2022 4.1.01.01.000I

ALUGUaAPAGAR

CADU^RAL

PR04AB0RE A PAGAR

CAIXA GERAI

ALUSUa REF 04/2G22.

ALUSJa REF 04/2022.

PAGTO DE PRO-LABORE REF 04/2022.

PASTO C« PRO-LABORE REF 04/2022.

TOTAL 00 DU

CUENTK DIVERSOS VENDA DE MEHC EM.05/2022,

VENOASDEMEROVOOHlASAVlSrA VENDAOE MERCEM 05/2022.

LARANJAL 00 JARl, 04 de Fevereiro de 2023

Sistema Itceixiada pan NORT CONTABILIDADE A SOLUCOES LTDA

TRANSPORTE

fi^^Junla Comerciai do Estado do Amapó
|Ç»^£Este Ltvro Io! protocolado sob o n° 23/002.S67-6 no dia 04/02/2023. Os dados da autenticação ostao contidos no Termo de AutenlIcaçSo que deverá

ser validado eonform© informaçdoa conetaniee do mesmo.
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COMISSÃOPERIMNEWDE

c. M' Q1 \ I Número Bvro
Empres»: TEC SERV EMPRENDZMENTOS LTOA
CN.PJ.: 32.846.158/0001-73

Período; 01/01/2022 - 31/12/2022
Insc. lunta Comerciai; 16600097704) Data; 14/06/2021

RuUrica
ozArio

Crédito

19.938,00

Data ClassffIcacSo Hutorico

TRANSPORTE

hONORÀRlOS REF 05/20»

HONORÁRIOS REF05/2022

Débito

19.938,00

700,00SEHV.TERCBROS PESSOA JURÍDICA

NORT CONTABILXOADE & SOUlCfiS

31/05/2022

31/05/2022

3.2.01.03.OOQl

3.1.07.020007 700,00
LIDA

ENERGIA EliTRlCA

CEA EQUATORIAL

ENERGIA EL^CA R? 05/2022.
ENERGIA ELÉTRICA REP 05/2022.

ALUGUEL REF 05/2022.

ALUGm REF 05/3022.

AQUlSlCAO DE HStCADORIAS OWSISAS REF
05/20».

AQUlSICAO DE MERCADORIAS DIVERSAS RB=
05/20».

OiSIO DA MERCADORIA VENDIDA REF 05/20»

OJSTO DA MERCADORIA VENDIDA 05/20»

PRO-UBORE R^ 05/20»

PRCKABORE REF 05/20»

DESC INSS S/ PR04AB0RE REF 05/20»

DESC INSS S/ PRauABORE REF 05/2022

DEPREC EQUIPIKFORMT REF 05/2022

DEPREC EQUIP INFOSMT REF 05/20»

31/05/2022

3I/OS/20»

31/05/2022

31/05/20»

31/^/2022

3.3.01.03.0001 412,50

2.1.07.01.0003

ALUGUEL 600,003J.01.03.0001

ALUGUEL A PAGAR2.1.07.02.0001 600.00

MHCADORIAS PARA REVelOA1.1.03.013KMI 10.950,00

FORNE^ORES DIVERSOS31/05/20» Z.1.02.010001 10,9S0J)0

COMPRAS DE MERCADORIAS A VISTA31/05/20»

31/05/20»

31/OS/2022

31/05/2022

31/05/2022

31/05/20»

31/05/20»

31/05/20»

3.1.01.01.0002 6.565,00

MERCADORIAS PARA REVENDA1.1.03.01.0001 6.5^,00

PRÒ4AB0RE3.^02.01.0001 3.100,00

PRO-LABORE A PAGAR2.1.03.04.0001 2.100.00

PRO-LABORE A PAGAR2.1.033)4.0001 169,47

INSS A RECOLHER2.1.03.05.0003 169,47

DEPREOACAO 6 AMORTTZACAO3J.ai.03.0001 165,84

{-) DEPRECDE EQUIPAMENTOS OE
informAtic

IJ.03.04.0004

(-) SIMPLES NAaONAL S/ VENDAS

SIMPLES NAaONAL A RECOLHER

SIMPLES NAQONAL REF 05/2022.

SIMPLES NACIONAL REF 05/20».

31/05/20» 4.1.02.02.0006 797,51

31/»a4^2 2.1.043)3.0006 797,51

42.399»TOTAL DO DIA 43JS6,U

TOTAL DO MÊS 61»8,9S 61.629,95

NORT CONTABIUDAOE & SOLUCflB
LTDA

CADCA GERAL

10/06/20» 2.L07.02.0007 PA6T0 OE HONORÁRIOS CONTÁBEIS R£F
05/2022.

PAGTO OE HONORArIOS CONTÁBEIS REF
05/2022.

TOTAL DO DU

700,00

10/06/20» l.L.OI.Ol.OOQl 700,90

700,00 7D03H

PAGAMENTO DE BIERGIA ELÉTRICA REF 05/20».

PAGAMENTO OE ENERGIA ELÉTRICA REF 05/2022.

PAGTO DE MERCADORIAS REF 04/20»

PAGTO DE MERCADORIAS REF 04/20»

PAGTO DE MERCADORIAS REF 0^0»

PAGTO DE MERCADORIAS REF OS/20»

TOTAL DO OtA

CEA EQUATORIAL

CADCA GERAL

15/06/20»

15/06/2022

15/06/20»

15/06/20»

15/06/2022

2.13)7.01.0003

i.l.Oi.Ol.OOOl

2.1.02.013)001

1.1.01311.0001

412.50

4i2;50

FORNECEDORES OIVBtSOS 24.000.00

CADCA GERAL 14.000,00

FORNECEDORES DIVStSOS2.1.02.013)001 103)003)0

15/06/2022 1.1.01.013)001 10.0003»

24.412»24.412,50

20/06/20»

20/06/20»

20/0^»

20/06/20»

20/06/20»

20/06/20»

ALUGUaAPAGAR ALUGUEL REF 05/2022.

ALUeua REF 05/20».

PAGTO 06 PRO-LABORE REF 05/2022.

PAGTO OE PR04AS0RE REF OS/20».

PAGTO OE SIMPLES NAaONAL REF 05/20».

PAGrO OE SIMPLES NACIONAL REF 05/20».

TOTAL DO DW

2.1.07.02.0001

1.1.01.013)001

2.1.03.04.0001

600,00

CAIXA GERAL 600,00

PRO-LAB(»l£ A PAGAS

CADCA GERALI.l.Oi.Ol.OOOl 1.93043

SIMPLES NACIONAL A RECOLHER2.1.043)3.0006

I.l.Oi.Ol.OOOl

797,51

CAIXA GERAL 79741

3.32S,043428,04

SERV.TERCEIROS PSSDA AIRlOlCA

NORT CaNTABILIDADEB SOLUÇCS
LTDA

ENERGIA aÉTRlCA

honorários R^ 06/2022

honorários REF 06/2022

3Q/bv,^22

30/06/2922

34.0143.0001 700,00

2.1.073)2.0007 700,00

30/06/20» ENERGIA ELÉTRICA REF 06/2022.

ENER6UL aÉTRICA REF 06/2012.

ALUGUEL REF 06/2022.

ALUGUa REF O6/20U.

AQUISlCto DE MERCADORIAS OlVStSAS REF
06/20».

AQUISlçAO DE MERCADORIAS OD/ERSAS REF
06/20».

CUSTO DA MERCADORIA VENDIDA REF 06/20»

CUSTO DA MERCADORIA VENDIDA R? 06/20»

PRO-LABORE REF 06/20»

PRO-LABORE REF 06/20»

DESC INSS S/ PRO-UBORE REF 06/20»
DESC INSS 5/ PRO-LABORE REF 06/20»

3.2.0L.03.0001 475.10

CEA EQUATORIAL30/06/20»

30/06/20»

30/06/20»

30/002022

2.1,073)1.0003 475,10

Auxaja3.2.01.03.0001

2.1.07.0231001

600.00

SLUGUaAPAGAR 600,00

MERCADORIAS PARA REVENDA1.I.03.0I3I001 11.930.00

FORNECEDORES DIVERSOS30/06/2022 2.1,02,01,0001 11,630,00.

30/06/2022

30/06/2022

30/06/20»

30/06/2022

30/06/20»

30/06/20»

COMPRAS DE MERCADORIAS A VISTA

HStCADORIAS PARA REVENDA

PRÓ43A80RE

PRO-LABORE A PAGAR

PRO-LABORE A PAGAR

3.1.013)1.0002 7.461,00

1.1.033)13)001 7.48L0D

3.2.02.013)001 2.100,00

2.1.03.04.0001 2.10040

2.1.03.04.0001 169.47

INSS A RECOLHER2.13)3.05.0003 1693)7

U.3SS47

LARANJAL DO 3ARI, 04 da Fevereiro de 2023

Sistema liearaUde para NORT CONTABIUDAOE & SOLUCOB LTDA

Junta Comercial do Estado do 3Lmapá
Livro fcl protocolado sob o 23/D02.567-6 no dia 04/02/2023. Os dados de autenlícaçdo estão contídos no Termo de Autenticação quo deverá

■•^^sar validado conforme informeçOoa consianioa oo mesmo.
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Empresa: TEC SERV EMPRENOIMENTOS LTOA
CN.PJ.: 32.W6.15B/0001-73

Perioflo; 01/01/2022 - 31/12/2022
insc. Junta Comercial: 166D00S77O-O Data; 14/06/2021

COMISSÃO PERMí
Folha:

OXÃRIO Rubrica

Pata ClassIReacãe

30106/1022 3.2.01.03.0001

30/06/2022 1.2.03.M.0002

30/06/2022 3.2.01.03.0001

30/06/2022 1.2.03.04.0904

11/07/2022 2.1.07.02.0007

U/07/2022 1.1.01.01.0001

DescricSe Histórica

mansPORTE

DEPRECIAClO E AMORTIZACXO OEPHEC HOV E UIENS KEF 06/2022

(.] OEPHEC.DE MÚl^IS E UTB^UOS OEPREC KOV E LTTENS REF 06/2022

DEPREOAÇÍO E AMORTIZACÍO

<•} OEPAEC.OE EQUIPAMENTOS DE
informAtic

NORT CONTASlUOADE A SOUlCdES
LIDA

CAIXA GERAL

OEPREC EQUIP INEORMT R£F 06/2022

OEPRK EQUIP INPORMT REF 06/2022

TOTAL DÚOIA

TOTAL DO Mte

PASTO DE HONORArICS CONTÁBEIS Rff
06/2022.

PACTO DE HONORÁRIOS CONTÁBEIS REF
06/2022.

TOTAL DO DIA

23.355,57

Sl.34

23.572,76

52-0U29

CrUito

23355,57

23.572,75

52.013,S

15/07/2022 2.1.07,01.0003

15/07/2022 l.l.Ol.OI.OOOl

15/07/2022 2.1.02.01.0001

15/07/2022 l.l.OlDI.OOOl

15/07/2022 2.1.021)1.0001

15/07/2022 1.1.01.01.0001

20A 12 2.1.07.02.0001

20/07/2022 1.1.01,01,0001

20/07/2022 2.1.03.04,0001

20/07/2022 1.1,01.01.0001

CEA EQUATOfUAL

CAIXA SRAL

FORNESDORS DIVERSOS

CAIXA GERAL

FORKECDORES DIVERSOS

CAIXA GERAL

ALUGUEL A PAGAR

CAIXA GERAI

PRO4AB0RE A PAfitR

CAIXA GERAL

PAGAMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA REF 06/2022.
PAGAMENTO DE ENERSU ELÉTRICA REF 06/2922:

PAGTO DE MERCWORIAS REF 05/2022

PASTO DE MERCADORIAS R? 05/^)22

PACTO DE MERCADORIAS REF 06/2022

PACTO D£ MERCADORIAS REF 06/2022

TOTAL 00 DIA

ALUGUEL REF 06/2022.

ALUGUEL REF 06/2022.

PAGTO DE PRO4AS0RE REF 06/2022.

PAGTO DE PRO4>a0RE REF 06/2022.

TOTAL DO DIA

6.631^00

10.255.10

30/07/2022 3.2.01.03.0001

30/07/2022 2.1.07.02.0001

3UO7/2022 32.01.03.0001

31/07/2022 2.1.07.02.0007

31/07/2022 32.01.03.0001

31/07/2022 2,1.07.01.0003

31/07/2022 1.1.03.01.0001

31/07/2022 2.1.02.01D00I

31/07/2022

31/07/2022

31/07/2022

31/07/2022

31/07/2022

31//M(I22

31, .,22

31/07/2022

31/07/2022

31/07/2022

3.1.01.01.0002

1.1.03.01.0001

3.2.02.01.0001

2.1.03.04.0001

2.1.03.04.0001

2.1.03.05.0003

3.2.01.03.0001

1.2.03.04.0002

3.2.01.03.0001

1.2.03.04.0004

10/08/2022 2.I.07.02.0007

IO/OS/2022 l.l.Ol.OI.OOOl

ALUGUELA PAGAR

SERV.TERCEIROS PESSOA JURIDICA

NDRT CONTABIUDADE 6 SOLUÇÕES
ITDA

ENERGIA ELÉTRICA

CEA EQUATORIAL

MERCADORIAS PARA REVENDA

FORNECEDORES DIVERSOS

COMPRAS DE MERCADORIAS A VISTA

MERCADORIAS PARA REVENDA

PRÓ4J1B0RE

PRO-LABORE A PAGAR

PRO-IABORE A PAGAR

INSS A RECOLHER

ÇgPREaAÇto E AMORTIZAÇÃO

(•] DEI4tEC.DE MÕVEU E UTE/etUOS

OEFREOAÇÃO E AMORTtZAÇXO

(-) KPREC.OE EQUIPAMENTOS DE
INFORMÁT1C

NORT CONTABIUDADE 6 SOUiÇÕS
ITDA

CACtA GERAL

AUIGUEL REF 07/2022.

ALUGUEL REF 07/2022.

TOTAL 00 DIA

HONORÁRIOS REF 07/2022

HONORÁRIOS REF 07/2022

ENERGIA ELÉTRICA REF 07/2022.

SIERGIA ELÉTRICA REF 07/2022.

AQUISIÇÃO DE MERCADORIAS DIVERSAS REF
07/2022.

AQUISIÇÃO DE I-SRCAOORIAS OIVStSAS R?
07/2022.

CUSTO DA MERCADORIA VENDIDAREF 07/2022.

CUSTO DA MERCADORIA VENDIDA REF 07/2022.

PRO-UBORE REF 07/2022

PRO-UBORE REF 07/2022

DE5C INSS S/ PRO^ABORER? 07/2022

DESC INSS S/ PRO-LABORE REF 07/2022

DEFREC HOV E UTENS REF 07/2022

DEFREC MOV E UTENS REF 07/2022

DEFREC EQUIP INPORMT REF 07/2022

DEMIEC EQUIP INFORHT REF 07/2022

TOTAL DO DIA

TOTAL 00 mEs

PACTO DE HONORÃRIOS CONTÁBEIS REF
07/2022.

PAGTO DE HONORÁRIOS CONTÁBEIS KF
07/2022.

TOTAL DO OlA

22.654,00

41.688,15

55.773,78

22.«4,f«

2.190,00

15/08/2022. 2.1,07,01.0003

15/08/2022 l.l.Ol.OI.OOOl

15/08/2022 2.1.02.01.0001

15/08/3022 l.l.Ol.OI.OOOl

CEA EQUATORIAL

CARA GERAL

fORNECBXlRES DIVERSOS

CAIXA GERAL

PAGAMENTO DE ENERGIA RÉTRICA REF 07/3022.

PAGAMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA REF 07/2022.

PASTO DE MERCADORIAS REF 06/2022

PASTO DE MERCADORIAS RE= 06/2022

LARANJAL DO JARl. 04 (te Fevereiro de 2023

Sloema licenciada para NORT CONTABIUDADE 6 SOLUCOES LTDA

TRANSPORTE

Junle Comercial do Estado do Amapá
*W^'gEalc Livro foi protocolado 60b o n° 23/002.567-6 no dia 04/02/2023, Os dados da autontlcaçâo estão contidos no Termo de Autenticação qua deverá
"■^^^sar validado conformo informaçDes constantes do mesmo.
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Empresa: TEC SERV EMPRENDIMENTOS LTDA

CN.PJ.: 32.846.lS6/000J-73

Período: 01/01/2022 - 31/12/2022
Insc. Junta Comercial: 1660009770-0 Data: 14/06/2021

COMISSÃO PEfliy
Hs, N'

DtÂfUO
Rubrica

Histórico Crédito

S.499,70TRANSPORTE

PASTO OE MERCADORIAS REF 07/2012

s.am.TD

15.654,00FORtSCEDORES DtVERSOS25/08/2022 2.I.01.01.000I

25/08/2022 l.l.Ol.OI.OOOl PASTO OE MSICAOORIAS REF 07/2022CAIXA GERAL 15.654,00

21.143,70TOTAL 00 DIA 21,143,70

ALUGUEL A PAGAR ALUGUEL REF 07/2022.

AUJGUEL REF 07/2022.

PASTO DE PRO-LAOOtó Rff 07/2022.

PASTO DE PntMABORE REF 07/2022.

TOTAL DO DIA

20/00/2022 2.1.07,02.0001

20/06/2022 l.l.Ol.OI.OOOl

20/08/2022 2.1.03.04.0001

20/00/2022 1.1.01.01.0002

600,00

CAIXA SRAL 600,00

PROLABORE A PAfiAR 1.930,53

CAKA GERAL 1.930,n

2530,53

AQUlSICAO DE MERCADORIAS OtvaSAS REF
08/2022.

AQUIStçAO DE MERCADORIAS DIVERSAS RSF
08/2022.

TOTAL 00 DIA

MERCADORIAS PARA REVENDA30/08/2022 I.1.03.0I.000I

30/08/2022 2.1.02.01.0001 FORNECEDORES DIVERSOS 21.252,00

21.252,00 2U252,00

SERV.TERCEIROS PESSOA JURÍDICA

NORT CONTAaiUOAOE & SOLUÇÕES
LTDA

ENERGU ELÉTRICA

HONORÁRIOS REp 08/2022

HOrtOKÃRIQS REF 08/2022

31/08/2022 3.2.01.03.0001

31/08/2022 2.1.07.02.0007

700,00

700,00

31/08/2022

31/08/2022

31/08/2022

31/^^122

31/0. .22

31/03/2022

31/98/2022

31/08/2022

31/08/2022

31/OS/2022

31/IW2022

31/08/2022

31/08/2022

31/08/2022

3.2.01.03.000! ENERGIA Elétrica ref 08/2022

ENERGIA Elétrica ref 08/2022

ALUGira ref oa/2022.

ALUSuaREF 08/2022.

custo da HERCADORIAVENOIDA ref 08/2022.

CUSTO DA MERCADORIA VENOIDA REF 08/3022.

PRO-LABOfU: REF 08/2022

468,10

OA EQUATORIAL2.1.073J1D003 468,10

ALUGUa3.2.01.031)001 600.00

ALUGUaA PAGAR2.1.07.02.0001 600.00

COMPRAS DE MERCADORIAS A VISTA3.1.01.01.0002

1.1.03.01.0001

16J»,40
MERCWORIAS PARA REVENDA 16:376,40

PRÓ-LABORE3.2.02.01.0001 2.100,00

PRO-LABORE A PAGAR2.1.03.040001 PRO-LABORE REF 08/2022 2.106,00

PRO-LABORE A PAGAR2.1.03.04.0001 DESC INSS S/ PRO-IASORE REF 08/2022

DBC INSS S/ PRO-IASORE REF 08/2022

DEPREC MOV E UTENS REF 08/2022

DEPREC MOV E UTENS REF 08/2022

169,47

NSSA RECOLHER2.I.03.0S.0003 169,47

[^PREOACAO £ AMORTlZACiO

(-) DEmCJ:» MÓVEIS E UTENSlUlS

CEPREOACiO E AHORTIZAC&O

3.2.01.03^)001

1.2.03.04.l»a2

3.2.01.03.0001

1.2.03.04J004

DEPREC EQUIP INFORMT REF 08/3032

DEPREC EQUIP INFOIWT REF 08/2023

165.84

(•} DEPREC.DE EQU1P/V4ENT05 OE
INFQRMÁTIC

165,84

TOTAL DO DU 30.631,15 20.631,15

TOTAL 00 MÊS 66,357,38

NORT OMTMIUOADE & SOLUÇÕES
LTDA

PASTO DE HONORÁRIOS CONTÁBEIS REF

08/3032.

PASTO OE HONORÁRIOS COffTABEJS REF
08/3032.

TOTAL 00 DIA

10/09/2022 2.Í.D74U.0007 706,00

10/99/U22 I.tJJtJJlUOOt OUXA GERAL 700M

700.00700,00

PAGAMENTO CE ENERGIA ELÉTRICA REF 08/3022.

PAGAMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA REF 08/3022.

PAGTD DE MERCADORIAS REF 07/2022

PASTO OE MERCADORIAS REF 07/2022

PASTO OE MERCADORIAS REF 08/3022

PASTO OE MERCADORIAS REF 08/2022

TOTALDODIA

.15/09/2022

15/09/2032

15/09/2022

IS/ÍM922

15, ,32

15/09/2022

CEA EQUATORIAL2.1.07.01.0003

1.1.01.01.0001

468,10

CAIXA GERAL 468,10

FORNECEDORES DIVERSOS2.1.03.01.0001 10.000,00

CADMKRAL. .Ol.OlDOOl 10.000,00

FORNECaiORES DIVERSOS2.1.02.01.0001 11.2S2U0

I.I.OI.DIJJOOI 11.252,00

21.730,1021,720.10

AiUSUaAPAGAR30/09/2022 2.1.07.02.0001

30/09/2022 l.l.Ol.OI.OOOl

20/09/3022 2,1.03,04,0001

3Q/09/2Ü22 l.lJJl.Ol.DOOIl.lJJl.Ol.DOOI

ALUGua REF 08/2033.

ALUCua REF 08/2023.

PASTO DE FROHAilORE REF 08/2032.

PASTO OE PRORAOORE REF 08/2023.

TOTALDODIA

600,00

CAIXA GERW.

PROLABORE A PAGAR

600,00

CAKA GERAL 1.930,53

3.530,53

SSlV.TSLCeiROS PESSOA JURÍDICA

NORT CONTABILIDADE 6 SOLUÇÕES
LTDA

ENERSIA ELÉTRICA

HONORÁRIOS REF 09/2022

HONORÁRIOS REF 09/2022

30/09/2022 3J.01.03.0001

30/09/2022 2.1.073)2.0007

700,00

700,00

30/09/2022 3.2.01A3.0001

30/09/2022 2.1.07.01.0003

30/09/2022 3.2.01.03.0001

30/O9/2O22 2.I.07.O2.D0D1

ENERGIA Elétrica ref 09/2022

ENERGIA ELETRlCA R^ 09/2022

ALUGUEL REF 09/2022.

ALUGUEL REF 09/2022.

469.50

CEA EQUATORIAL

AUlGUa 600,00

AUlGUaAPAGAR 600,00

TRANSPORTE 1.7E9,a 1.769,50

LARANJAL OO JARI. 04 de Fevereiro de 2023

Sirtema Ucenoado para MRT CONTABILIDADE 6 S0LUCDE5 LTDA

Junui Comercial do Estado do Amapá
y^£Este Livro foi protocolado sob o n° 23'002.SB7-6 no dia 04/02/2023. Os dados de aulertilcação eatSo conlldt» no Termo de Autenticação que deverá

sor velldado conforme IníormeçOe» constantes do mesmo.
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Empresa: TEC SERV EMPRENOIMENTOS S.TDA
C^.PJ.; 32.846.158/0001-73
Período; 01/01/2022 - 31/12/2022
Insc. Junta Comerdal: 1660009770-0 Oata; 14/06/2021

OIÃRIO

COMISSÃO PÊR4

Fis. H' f

DE LICiTACACFolha;
Número livro;

Rubrica

Data ClasslflcacSo

30/09/2022 1.1.03,01.0001

30/09/2022 2.1.02.01.0001

30/09/2022

30/09/2022

30/99/2022

30/09/2022

30/09/2022

30/09/2022

30/09/2022

30/09/2022

30/09/2022

30/09/2022

3.1-01.01.0002

1.1.03.01.0001

3.2.02.01.0001

2.1.03.04.0001

2.1.03.04.0001

2.1.03.05.0003

3.2.01.03.0001

1.2.03.04.00D2

3.201.03.0001

1.2.D3.04.0004

10/10/2022 2.1.07.02.0007

10/10/2022 l.l.Ol.Ol.OOOl

lS/lO/2022

15/10/2022

15/10/2022

lSAa/2022

lS/lO/2022

15/10/2022

20/10/2022

20/10/2022

20/10/2022

20/10/2022

2.1.07,01.0003

1.1.01.01.0001

2.1.02.01.0001

l.t.Ot.Ol.OOOl

2.1.02.01.0001

1.1.01.01.0001

2.1.07.02.0001

l.l.DI.Ol.OOOl

2.1.03.04.0001

l.l.OlJll.OOOl

DesCTiçSo

MERCADORIAS PARA REVENDA

FORNECBIORES DIVERSOS

COMPRAS DE MERCADORIAS A VISTA

MERCADORIAS PARA REVetOA

PRÓRjieORE

PRO-IABOREA PAGAR

PRO-lAeORE A PAGAR

INSS A RECOLHER

DEPREDACÍO e AMORTUAÇSO

(-} DEPREC.DE MÓVEIS E UTENSÍLIOS

OEPREOAÇSO EAMORTIZAÇlSo

(-> DEPREC.DE EQUIPAMENTOS DE
INFORMÁTTC

NORT CONTABILIDADE &S0LU^E5
LTDA

CAIXA GERAL

CEA EQUATORIAL

CAIXA GERAI

FORNECEDORES DIVERSOS

CAIXA GERM.

FORNECEDORES DIVERSOS

CAEM GERAL

ALUGUaAPASAR

CAIXA GERAL

PRO-LABORE A PAGAR

CAEM GERAL

HiEtórIca

TRANSPORTE

AQmSlCSO DE MERCADORIAS DIVERSAS RB^
09/2022.

AQUtSIçSO DE MERCADORIAS DIVERSAS REF
09/2022.

CUSTO DA MERCADORIA VENDIDA REF 09/2022.

CUSTO DA MERCADORIA VBIDIDA REF 09/2022.

PRO-LABORE REF 09/2022

PRO-LABORE REF 09/2022

OESC INSS S/ PRO-LABORE REF 09/2022

DESClNSS S/ PRO-LABORE REF 09/2022

OEPBEC MOV E UTENS REF 09/2022

DEPREC MOV E UTENS REF 09/2022

OEPREC EQUIP INFORMT REF 09/2022

^REC EQUIP INFORMT REF 09/2022

TOTAL DO DIA

TOTAL DO m6s

PAGTO DE HONORÁRIOS CONTÁBEIS
09/2022.

PACTO DE HONORÁRIOS CONTÁBEIS REF
09/2022.

TOTAL 00 DIA

PAGAMENTO OE ENERGIA ELÉTRICA REF 09/2022.

PAGAMENTO OE BíERGlA ELÉTRICA REF 09/202Í

PAGTO DE MERCADORIAS REF 06/2022

PACTO OE MERCADORIAS REF 08/2022

PAGTO OE MERCADORIAS BEF 09/2022

PACTO OE MERCADORIAS REF 09/2022

TOTAL DO DIA

MJJGUEL REF 09/2022.

ALUGUEL REF 09/2022.

PACTO OE PRO-LABORE REF 09/2022.

PAGTO OE PRO-LABORE REF 09/2022.

TOTAL 00 DU

1.76940

12.6BB;00

Crédito

1.76940

25M25,75

50476,38

10X00,00

7,68S,O0

18.157,50

7488,00

18.157.50

31/10/2022

33/10/2022

31/10/2022

31/10/2022

31/10/2022

31/10/2022

31/10/2022

31^%22

1.1.02.01.0001

4.1.01.01.0001

3.201.03.0001

2.1.07.02.0007

3.2.01.03.0001

2.t.07.Dl.aoa

3.2.01.03.0001

2.1.07X2.0001

1.1.03.01.0001

31/10/2022 2.1.02.01.0001

31/10/2022

31/10/2922

31/10/2022

31/10/2022

31/10/2022

31/10/2022

31/10/2022

31/10/1022

31/10/2022

31/10/2022

3.1.01.01.0002

1.L.03.01.0001

3.2.02,01.0001

2.1.03.04.0001

2.1.03.04.0001

2.1.03.05.0003

3.2.01.03.0001

1.2.03.04.0002

3.201.03.0001

1.203.04.0004

31/10/2022 4.1.02.02.0006

CUENTS DIVERSOS

VENDAS DE MERCADORIAS A VISTA

SERV.TERCEIR05 PESSOA JURÍDICA

NORT CONTABIUOAOE & S0LUCÓE5
LTDA

ENERGIA ELÉTRICA

CEA EQUATORM.

ALUGUaAPAGAR

MERCADORIAS PARA REVBJOA

FOHNECEOO!^ DIVERSOS

COMPRAS DE MERCADORIAS A VISTA

MERCADORIAS PARA REVENDA

PRÓKABORE

PRO-LABORE A PAGAR

PRO-LABORE A PAGAR

INSSARECOLHER

DEPREOAÇAO E AMORTTZAÇ&O

[-} DEPRECXE MÓVEIS E UTENSlUOS

DEPREOAÇAO E AMORTIZAÇÃO
(L) DEPRECXE EQUIPAMENTOS OE
INFORMÀTIC

(O SIMPLES NAQONAL S/ VENDAS

VENDA DE MERC EM 10/2022.

VENDA DE MERC EM 10/2022.

HONORÁRIOS REF 10/2022

HONORÁRIOS REF 10/2022

ENERGIA ELETRlCA REF 10/2022

ENERGIA ELETRlCA REF 10/2022

ALUGUEL REF 10/2022

ALUGUEL REF 10/2022.

AQUISIÇÃO OE MERCASORIAS DIVERSAS REF
10/2022.

AQUISIÇÃO OE MERCADORIAS DIVERSAS REF
10/2022.

CUSTO DA MERCADORIA VENDIDA REF 19/2022.

CUSTO DA MERCADORIA VENDIDA REF 10/2022.

PRO-LABORE REF 10/2022

PRO-LABORE REF 10/2022

OESC INSS SJ PRO-LABORE REF 10/2022

DESC INSS SI PRO-LABORE REF 10/2022

OEPREC MOV E UTENS REF 10/2022

DEPREC MOV E UTENS REF 10/2022

OEINtEC EQUIP INFORMT REF 10/2022

OEPREC EQJIP INFORMT REF 10/2022

SIMPLES NAaONAL REF 10/2022.

67.922,67

.30.604,00

25,92240

2.100,00

30,604,00

TRANSFQirrE 131.4024S 12S48S,77

LARANJAL CX) JARI, 04 de Fevereiro de 2023

Sistema licenciado para NORT CONTABtüDAOE & SOLUCOES LTDA

Junta Comercial da Estado do Amapá
>S^igEBte Uvro foi protocolado sob o n° 23/002.667-6 no dia 04/02/2023. Os dados de autenticação estão centidos no Termo da Autenticação que deverá

ser validado conformo informações constantes do mesmo.
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TI.CE UCrtACÀOCOMISSÃO PERM
Empresa: TECSERV EHPREN01HENT05LTDA

CN.PJ.: 32.&16.1SB/0001-73

Perfoúo: 01/01/2022 - 31/12/2022
insc. Junta Comercial-. 1660009770-0 Data: H/06/2021

Folha:
Número Bvro:Fis. N»

Rúbrtu
DIÁRIO

Histérica Débito

13I.402>6B

Data Classmcaçao

TRANSPORTE

SlMPlfS NACIONAL REP 10/2022.
123.665.77

2.716,91

131.902,68

SIMPLES NAaONAl A RECOLHER31/10/2032 2.1.04.03.0006

TOTAL DO DIA 131.402,68

TOTAL DO MES 152.790.71 152.790,71

NCRT CONTAaiUDAOE 6 SOLUCOES PASTO DE HONORÁRIOS CONTÁBEIS RB=lD/U/2022 2.1.07.02.0007 700,00
LTDA

CAIXA«RAL

10/2022.

PASTO honorários UNTABEIS REP
10/2022.

TOTAL DO OIA

10/11/2022 l.l.Ol.Ol.OOOl 700,00

m,oo 700,00

NU FINANCEIRA SA AG: 0001 CONTA RECEBIMENTO SECRETARIA DE ESTADO DA
309674632 HECErTA ESTADUAL

OJENTES DIVERSOS RECEBIMENTO SECRETARIA DE ESTADO DA
RESITA ESTADUAL

TOTAL DO DIA

14/11/2022 1.I.01.02.0D01 33.000.00

14/11/2022 1.1.02.01,0001 33.000JW

3SJXW,00 3&000.00

15/11/2022 2.L02.01.00QI

15/11/2022 l.l.Ol.Ol.OOOl

IS/11/2022 2.1.02.01.0001

15/11/2022 l.LOI.Ot.OOOl

1.1.01.01.0001

FORNECEDORES DIVERSOS PACTO oe MBICAOORIAS REF 09/2022

PASTO DE MERCADORIAS REF 09/2022

PASTO OE MERCADORIAS REF 10/2022

PASTO MStCADORlAS REF 10/2022

TOTAL DO DIA

7JKO,00

CAIXA GERAL 7.000,00

17.604,00

CAIXA GERAL I7.604AI

24.604,0024,604,00

PAGAMENTO K ENERGM CIETOICA REF 10/2022.

PAGAMENTO DE ENERGIA EliOUCA REP 10/2022.

CEA EQUATORIW.

CAIXA GERAL

16/)jS(p2 2.1.ir7J>1.0003
16/ 22 l.l.Ol.Ol.OOOl «49,65

449.65TOTAL DO DIA «49,65

SIMPLES NAaOKAL A RECOLHER

CADCA GERAL

20/11/2022 2.1.04.03.0006

30/U/2022 l.l.OI.Dl.OOOl

PASTO DE SIMPLB NADONAL REF 10/2022.

PASTO OESIMPLB NAQONALREF 10/2022.

2.716,91

2.716,91

2.716,91TOTAL 00 DIA 2.716,91

ALUGUEL A PAGAR21/11/2022 2.1.07.02.0001

21/11/2022 l.l.OlJll.OOO!

21/11/2022 2.1.03.04.0001

21/11/2022 1.1.01.01.0001

ALUGUa REF 10/2023.

AUlSUa REF 10/2022.

PASTO OE PHO4AB0RE REF 10/2022.

PASTO OE PHO-LABORE REF 10/2022.

«0,00

CAKA GERAL 600,00

MO^jlSOREAPAGAR 1«0,S3

CAIXA GERAL 1.930,53

2.530,53TOTAL DO DIA ZG30,S3

CLIENTES DIVERSOS VENDA DE MERCEM 11/2022.

VENDA OE MERC EM 11/2022.

HONORÁRIOS REF 11/2022

HONORAiUOS REF 11/2022

30/11/2022

30/11/2022

30/11/2022

3a/U/2022

1.1.D2.01.00C1 IBSX173.01

VENDAS DE MERCADORIAS A VISTAA.l.Ol.OlJlDOl 135.073.01

SSIV.TERCSROS PESSOA JURÍDICA3.2.0Í.03.0M1 7«;0D

NORT CONTABILIDADE a SOLUCOES
LTDA

ENERGIA ELÉTRICA

M.07.02.0007 700,00

30/11/2022

30/11/2022

30/11/2022

30/11/2022

30/11/2022

ENERGIA ELÉTRICA RS= 11/2022

ENERGIA ELETRlCA R? 11/2022

ALUGUa REF 11/2022.

ALUGUaHEP 11/2022.

AQUISICAO de mercadorias DIVERSAS REF
U/2022.

AQUlSlçto DE HERODORIAS DIVERSAS REP
ll/»22.

CUSTO DA MEROLDORIA VENDIDA REP 11/2022.

3.^01.03.0001 465,46

CEA EQUATORIAL2.1.07.01.0003 485,43

ALUGUa3.2.01.03.0001 6W,00

ALUCUaAPAGAR

MERCADORIAS PARA REVENDA

2.1.07.02.0001 600.M

1.1.03.01.0001 sssos.oo

FORNECEDDRS DIVERSOS2.1.02.01.0001 35.505,00

COMPRAS DE MERCADORIAS A VISTA30/11/2022

30/11/2022

30/11/2022

3O/U/Z022

30/U/2022

30/11/2022

30/11/2022

30/U/2022

30/U/2D22

30/11/2022

3.1.01.012)002 65.703,50

MERCADORIAS PARA REVSlOA

PRÒRASORE

CUSTO DA MQtCADOftlA VENDIDA REF 11/2022.

PRO4AB0REREF 11/2022

1.1,0301.0001 65.703,50

3.2.02.0I.DOD1 2.100,00

PRO-IABORE A PAGAR PRO-LABÚRE REF 11/20222.1.03.04.0001 2.300,00

mO4JLB0R£ A PAGAR OESC INSS S/PRO4AB0RE REP U/2022

DESC INSS 5/ PRO-LABORE REF U/2022

DEPREC MOV E l/TEKS REF 11/2022

DEPREC MOV E UTENS REF 11/3033

DEPREC EQUIP INFORMT REF U/2022

DEPREC EQUIP INPORMTREF U/2IU2

2.1,03.04.0001

2.1.03.05.0003

3.2.01,03.0001

169.47

INSS A RECOLHER 169,47

DEPREOACAO E AMORTTZACKO

(•} DEPRECDE MÓVEIS E L/TB1SÍLÍOS

DEPREOACilO EAMORTÍZACAO

12.03.04.0002

3.2.01.D3.0D01 165,B4

(-) OEPRECDE EQUIPAMENTOS DE
informAttc

1.2.03.04.0004

{•) SIMPLES NAaONAL SI VENDAS

SIMPLES NAaONAL A RECOLHER

SIMPLES NAOONAL REF 11/2022,

SIMPLES NAQONALREF 11/2022.

aquisiçAo de mercadorias

30/11/2022

30/U/2022

30/11/2022

4.1.02.02.0006 B.470G8

2.1.04.03.0006 8.470,38

MERCADORIAS PARA REVENDA1.1.03.011)001 3S.26B.D0

TRANSPORTE 384.292.02 349.024.02

LARANJAL DO JARI. 04 dc Fevereiro de 2023

Sistema llondado para NORT CONTASIUDAOE 6 SOLUCOES LTDA

Junla Comercial do Estado da Amapá
ifi^gEsia Uvro foi protocolado sob o n° 23/002.567-0 no dia 04/02/2023. Os dados de autenilcsção estão contidos no Totmo de /\utan(icação que deverá

ser validado conforme informsçóes constantes do mesmo.

pág. Junto Comsrdal 9/19



COMISSÃO PEB íKTE CiE LIC;TAÇÁO

Empresa: TEC SERV EMPRENDIMEtnOS LTDA
CN.PJ.; 32.846.158/0001-73

Rerfodo; 01/01/2022 • 31/12/2022
Insc. Junta Comercial: 1660009770-0 Data: 14/06/20^

Rubrica

folha:

Número ívro:

ddUuo

Data ClassIHcaçSa

30/11/2022 2.1.02.01.0MI

01/12/2022 l.l.Ol.Ol.OOO!

01/12/2022 1.1.02.01.0001

10/12/2022 2.1.02.02.0007

10/120022 1.1.01.01.0001

10/12/2022 l.l.OI.OI/MOl10/12/2022 l.l.OI.OI/MOl

10/12/2022 1.1.02.01.0001

10/12/2022 2.1.02.01.0001

10/12/2022 1.1.01.02,0001

lS/12/2022

15/12/2022

iSl^jOgn
15/ 22

15/12/2022

15/12/2022

20/12/2022

20/12/2022

20/12/2022

20/12/2022

20/12/2022

20/12/2022

31/12/2022

31/12/2022

31/12/2022

31/12/2022

31/12/2022

31/12/2022

31/12/2022

31/12/2022

31/12/2022

31/12/2022

31/12/2022

31/12/2022

31/12/2022

31/12/2022

31/12/2022

31/12/2022

31/12/2022

31/12/2022

3UU/2a22

31/12/2022

31/13/2022

31/12/2022

31/12/2022

31/12/2022

2.1.07.01.0003

1.1.01.01.0001

2.1.02.01.0001

l.l.Ot.01.0001

2.1.02.01,0001

I.I.Ol.Ol.OOOl

2.1.07.03.0001

I.I.Ol.Ol.OOOl

2.1.03.04.0001

I.I.Ol.Ol.OOOl

2.1.04.03.0006

t.t.OLOl.OOOl

1.1.02,01.0001

4.1.0]2>113D01

3.22)1.03/1001

2.1.07.02.0007

3.2.01JU.0001

2.1.07.010003

3.2.01.03.0001

2.I.O7.O2.D0OI

1.1.03.01.0001

2.1.02.01.0001

3.1.01.01.0002

1.1.03.01,0001

3.2.02.01.000]

2.1.D304.D001

2.1.03.04.0001

2.1.03.05.0003

3J.01.03.0001

tJ.03.04.0002

3.201.03.0001

U.03.04.0004

4.1.02.02.0006

2.1.04.03.0006

5.1.01.02.0001

3.1.01.01.0002

5.1.01.02.0001

Oescrifâo

FORNECEDORES OIl^RSOS

CAIXA GERAL

CUENTES DIVERSOS

NORT CONTABIUOADE & SOLUÇCS
LTDA

CAIXA GERAL

CAIXA GERAL

CLIENTES DIVERSOS

FORNECEEIORES DIVERSOS

NU FINANCEIRA SA. AG; OOOl CONTA:

309674032

CEA EQUATORIAL

CAIXA GERAL

FORNECEDORES DIVERSOS

CAIXA GERAL

FORNECEDORES DIVERSOS

CAIXA GERAL

AlUGUnAPAGAR

CAIXA GERAL

PRO-LABORE A PAGAR

CAIXA GERAL

SIMPLES NAQONAL A RECOLHER

CAIXA GERAL

OlENTES DIVERSOS

VENDAS DE MERCADORIAS A VISTA

SERV.TEnaiROS P^OA JURlOICA

NORT CONTABILIDADE 6 SOLDES
LTDA

ENERGIA ELÉTRICA

OA EQUATORIAL

ALUGUa

ALUGUaAPAGAR

MERCADORIAS PARA REVENDA

FORNECEDORES DIVERSOS

COMPRAS DE MERCADORIAS A VISTA

MERCADORIAS PARA REVENDA

prQaaoore

PRO-LABORE A PAGAR

PRO-LABORE A PAGAR

INSS A RECOLHER

OEPREOACto E AMORTlZACto

(•) DEPRECOE MÓVEIS E UTEJISiUOS

DEPREOAÇ/iO E AMORTIZAÇÃO

(-) DEPRECDE EQUIPAMENTOS K
INFORMÃnC
(•) SIMPLES NAQONAL S/ VENDAS

SIMPLES NAaONAL A RECOLHER

RESULTADO LlQUlDO DO BÍERdOO

Histórico

TRANSPORTE

AQUISIÇÃO DE MERCADORIAS

RECEBIMENTOS DIVERSOS

RECEBIMENTOS DIVERSOS

TOTAL DOOU

TOTAL DO Mês

TOTAL DO DIA

PASTO DE HONORÁRIOS CONTÁBEIS ft£F
11/2022.

PASTO DE honorários CONTÁBEIS REF
11/2022.

RECEBIMENTO DE CUENTE5 DIVERSOS

RECEBIMOITO DE alENTES DIVERSOS

PAGAMENTO DE FORNECEDOR

PAGAMENTO OE FORNECEDOR

TOTAL DO DIA

PAGAMENTO OE ENERGIA ELÉTRICA REF 11/2022.

PAGAMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA REF 11/2022.

PASTO DE MERCADORIAS REP 10/2022

PAinO DE MERCADORIAS REF 10/2022

PASTO CE MERCADORIAS RQ: 11/2022

PASTO DE MBICADORIAS REF 11/2022

TOTAL DO DIA

«lUGUaREF 11/2022.

ALUtRja REF 11/2022.

PASTO OE PRO-LABORE REF U/2022.

PASTO OE PAO-IASORE REF 11/2022.

PASTO OE SIMPLES NAQONAL REF 11/2022.

PASTO OE SIMPLES NAQONAL REF 11/2022.

TOTAL DO OlA

VENDA OE MERC EM 12/2022.

VENDA DE MERC EM 12/2022.

honorários REF 12/2822

HONORÁRIOS REF 12/2022

ENERGIA Elétrica rs 12/2022

ENERGIA EIETRJCA Kf 12/2022

AUJGUa REF 12/2022.

ALUGUa REF 12/2022.

AQUISIÇÃO DE MERCADORIAS DIVERSAS RB^
12/2022,

AQUISIÇÃO DE MERCADORIAS DIVERSAS REF
12/2022.

CUSTO DA MERCADORIA VENDIDA RB^ 12/2022.

CUSTO DA MERCADORIA VENDIDA REF 12/2822.

PRO-LASORE REF 12/2022

PRIKASOflE REF 12/2022

DESC INSS S/ PRO-LABORE REF 12/2022

DE5C INSS 5/ PRO-LABORE REF 12/2022

DEFREC MOV E UTENS REF 12/2022

OEFREC MOV E UTENS REF 12/2022

DEFREC EQUJP INFORMT REF 12/2022

DEPREC EQUIP INFORMT REF 12/2022

SIMPLES NACIONAL REP 12/2022.

SIMPLES NAQONAL REF 12/2022.

ENCERRAMENTO 2022

Dóbito

384.292,02

3ft4J92,02

4S3JB3,U

sisco,oo

$1J500,00

29J4S.OO

35.445,00

203)00,00

S3J0S,C0

73.990,48

11.000,91

31.362,00

Crédito

349.024,02

35.268,00

394.292,02

453.293,11

St.SOOiOO

51.500,00

29.245,00

35.445,00

BJ05,00

73.990,48

8.470,38

11.000,91

COMPRAS DC MERCADORIAS A VISTA ENCERRAMENTO 2022

RESULTADO llQUIDO DO EXERCÍaO ENCERRAMENTO 2022

TRANSPORTE 330.091,58 322.891^

LARANJAL 00 3AR1, 04 de Fevereiro de 2023

Sstema Orandado psn NORT CONTABOIDAK 8 SOUJCOES LTDA

Junia Comsraol do Estado do Amapá
l^sto Livro foi prolocolado soD o n" 23/002.567-6 no dia 04/02/2023. Os dados de autonilcaçáo estão conlldos no Termo de Auienlicação que deverá
aar validada conforme Informeçóes constantes do moemo.

pág. Junta Comercial 10/19



Empresa: TEC SERV EMPRENDIMENTOS LTOA
CN.PJ.; 32.846.158/0001-73

Período: 01/01/2022 - 31/12/2022
Ink. Junta Comercial; 1660009770-0 Data: 14/06/2021

CO.WSSÀO PÉRy^NW og LICT""
FIS.N" .K/.r 1N

Data ClassifIcacSo

Jl/12/2022

31/12/2022

31/12/2022

31/12/2022

31/12/2022

31/12/2022

31/12/2022

31/12/2022

31/12/2022

31/12/2022

31/12/2022

31/12/2022

31/12/2022

31/12/2022

31/12/2022

31/12/2022

3Ji.01.03.0001

5.1.01.02.0001

3.2.01.03.D001

5.1.01.02.0001

3.2.01,03.0001

5.1.01.02.0001

3.2.0L03.0001

5.1.01.02.0001

3.2.02.01JW0I

4.1.0L01.00ai

S.1.01.02.0001

5.1.01.0231001

4.13)2.02.0006

S.I.OI.Ü2.OC0I

2.4.02.05.0001

2.4.02.05.0001

2.4.02.03.0003

diArio

DescHcio

ALUGUEL

RESULTADO lIQUIDO DO EXEHCtaO

DEPREOAÇÂO E AAIORTIZACto

RESULTADO LÍQUIDO DO EXERClOO

ENERGIA ELÉTRICA

RESULTADO LlQUIOO DO EXERCÍQO

SERV,TERCEIROS PESSOA JURÍDICA

RESULTADO LÍQUIDO DO EXERdaO

PRÚ-LASORE

VENDAS DE MERCADORIAS A VISTA

RESULTADO LÍQUIDO DO EXERdOO

RESULTADO LÍQUIDO OO EXERCÍCIO

(-] SIMPLES NADONAL S/ VENDAS

RESULTADO LÍQUIDO 00 EXESdOO

LUCRO 00 EXERdaO

LUCRO DO 0(ERdaO

RESERVAS K LUCROS

Histórico

TRANSPORTE

EMCBUtAMENTO 2022

ENCERRAMENTO 2022

ENCERRAMENTO 2022

ENCERRAMENTO 2022

ENCERRAMENTO 2022

ENCERRAMENTO 2022

ENCERR/LMENTO 2022

ENCERRAMENTO 2022

ENCERRAMENTO 2022

ENCERRAMENTO 2022

ENCERRAMENTO 2022

ENCERR/LMENTO 2022

ENCERRAMENTO 2022

ENCERRAMENTO 2022

ENCERRAMENTO 2022

ENStRAMENTO 2022

ENCa»AP£NTD 2022

RoliriCil

úmero Buro:

Dótalto

330.091,50

25J1DO,00

434.259,54

107.02S.22

Cródlto

322.691,50

7.200,00

25.200,00

TOTAL DO DIA

TOTAL DO M£s

107.028,22

107.028,22

1.047.499,08

1.219.435.47

LAk jAL do JARI. 04 de Fevereiro de 2023

TARaaO NUNES FERREIRA
MJMINISTRADOR

Of: 002.169.492-38

MARCONE FREDE5 QUEIROZ MENDES
Reg, no CRC - AP sob o No, 00272B-OS.
CPF: 837.304.192-34

sistema Ucenoado para NORT CONTABIUOADE 8 S0LUC0E5 LTDA

Junta Comercial do Estado do Amapá
■^WgEsla Uvro foi protocolado aob o n* 23/002.S67-6 no dia 04/02/2023. Os dados de aulenticaçáo esláo contidos rto Termo da Aulenticaçáo que deverá

sor vslidedo conformo Informoçdes constantes do mesmo.

pág. Junta Comerdal 11/19



Empresa: TEC SERV EMPRENDIMENTOS LTOA

C.N.PJ.; 32.846.lS8/OOOi-73

Insc. Junta Comercial; 1660009770-0 Data; 14/06/2021
Balanço encerrado em: 31/12/2022

Descrição

Folha;

Número livro;

BALANÇO PATRIMONIAL
COMISSÃO PERM^pjE DE LICITAÇÃO

Saldo Atual

ATIVO

CIRCULANTE

DISPOMBIUDAOES

CADCA

CAIXA GERAL

472.563,120

466.443,400

12.055,9BO

3JOO,9BO

3.300,980

BANCOS CONTA MOVIMENTO

NU FINANCEIRA S.A. AG; 0001 CONTA; 309674B32

8.755,000

8.755,000

CRÉDITOS

DUPLICATAS A RECEBER

CUENTES DIVERSOS

339.759,540

339.759,540

339.759,540

ESTOQUES

ESTOQUE DE MERCADORIAS

MERCADORIAS PARA REVENDA

114.627,880

114.627,880

114,627,880

ATIVO NÃO CIRCULANTE

IMOBILIZADO - MATRIZ

IMOBIUZAOO

MÓVEIS E UTENSiUGS

EQUIPAMENTOS DE INFORMÃTICA

6.119,720

6.119,720

16.110,000

6.160,000

9.9SO,OOD

(-) DEPRECIAÇÃO ACUMULADA
(-) DEPREC.OE MÓVEIS E UTENSÍLIOS
(-) OEPRECíOe EQUIPAMENTOS DE INFORMAtIC

9.990,2SC

2.361,e4C

7.628,64C

PASSIVO

CIRCULANTE

FORNECEDORES

FORNECEDORES DIVERSOS

FORNECEDORES DIVERSOS

472.563,120

3S.534,90C

27.S4S,00C

27.B45,00C

27.845,OOC

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS
FOLHA DE PAGAMENTO - DIRIGENTES

PRO-LABORE A PAGAR

3.964,17C

1.93D,S3C

1.530,53C

ENCARGOS

INSS A RECOLHER

2.033,e4C

2.033,64C

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS
IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÃO S/ A RECEITA
SIMPLES NAOONALA RECOLHER

l.gi3,43C

1.913,43C

1.913.43C

OUTRAS OBRIGAÇÕES

CONTAS DE CONSUMO

CEA EQUATORIAL

1.812,30C

512,30c

5I2,30C

OUTRAS CONTAS A PAGAR

ALUGUEL A PAGAR

NORT CONTABIUDADE S> SOLUÇÕES LTDA

PATRIMÔNIO liQUmO
CAPITAL SOCIAL

CAPITAL SOCIAL REALIZADO

CAPITAL SOQAL REALIZADO

1.300,ODC

600,OOC

700,OOC

437.028,220

330.000,00C

330.000,00C

330.000,OOC

RESERVAS

RESERVA DE LUCROS

107.02S,22C

107.02B,22C

LARANJAL DO JARI, 04 úe Fevereiro de 2023

Sistema lícendeão para NORT C0NTA8IUDADE & SOLUCOES LTDA

Junta Comsroial do Estado do Amapá
y^^Este üvro Foi protocolado sob o n° 23/002.S67-6 no dia 04/02/2023. Os dados de autenHcaçflo estão «intidos no Termo da Autenticação que deverá

ser volldedo conforme Informações constontes do mesmo.

pág. Junta Comercial 12/19



Empresa: TEC SERV EMPRENDIMENTOS LTDA
CN.PJ.; 32.846.158/0001-73
Insc Junta Comercial: 1660009770-0 Oata: 14/06/2021
Balanço encerrada em; 31/12/2022

OescrIçSo

BALANÇO PATRIMONUL

CC.\í!SSAC?ERÍMr.;=f^Ci
Pis. N"

Rubrica I

Saldo Atual

RESERVAS OE LUCROS 107.026,22C

RECONHECEMOS A EXATIDÃO DO PRESENTE BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31/12/2022 TOTALIZANDO NO ATIVO E PASSIVO: R$
472.563,12 (quatrocentos e setenta e dois mil, quinhentos e sessenta e dois reais e doze centavos)

LARANJAL DO JARl, 04 de Fevereiro de 2023

TARCÍSIO NUNES FERREIRA

ADMINISlUADOR

CPF: 002.169.492-38

MARCONE FREDES QUEIROZ MENDES
Reg. no CRC - AP sob o No. 002728-OS
CPF: 837.304.192-34

Sistema licenciado para NORT CONTABILIDADE A SOLUCOES LTDA

JuniB Comercial do Estado do Amapã
•S^gEste Livro foi protocolado sob o n° 23/002.S67-6 no dia 04/0212023. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação qua dèverã

ser validado conforme informações constantes do mesmo.

pág. Junta Comercial 13M9



Empresa: TEC SERV EMPRENDIMENTOS LTDA
C.N.P.J.: 32.816.158/0001-73
Insc. Junta Comcrdal: 1660009770-0 Data: 11/06/2021

Descrição

Receita Operadonai

VENDAS DE MERCAOCRIAS A VISTA

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2022

434.7S9J4

Rubrica,

Impostoc sobre vendas e Serviços

(-) SIMPLES NACIONAL S/ VENDAS (19.161,79}

Receita Uquida 41S.294.75

(-} Custos Meieadorlas VendMas

COMPRAS D£ MERCADORIAS AVISTA (251.939.72)

Lucro Bruto

Despesas Garals Comordals

ALUGUa

depreoaçAo e amortização
ENERGIA elétrica

SERV.TERCEIROS PESSOA JURÍDICA

(7.2C0.00)

(2.S54.82)

(5.536.53)

{S.4W.00) t23.69t.3St

Despesas Trabalhistas Administrativa*

9b6cLabore (25200.00) f25.200.0Q>

Resultado Operadonai Liquido

Resultado Ante* do IR lt4.463.6A

LUCRO LÍQUIDO OO EXERCÍaO 114.483.68

LARANJAL DO JARI, 04 úe Fevereiro úe 2023

TARCÍSIO NUNES FERRBRA

ADMINISTRADOR

CPF: 002.169.492-38

MARCONE FREDES QUEIROZ MENDES
Reg. no CRC • AP sob o No. 00272S-OS
CPF: 837.301.192-31

Sistema Hcendade para NORT CONTABIUDADE & SOUJCOES LTDA

IÇ^Junts Comercial do Estado do Amapá
^j^ste Livro rol prolocolado sob o n° 23/002.567-6 no dia 01/02/2023. Os dados do autenticação aslSo conUdos no Termo da AulenlIcaçSo que doverá

ser validado conforme Informaçãos constantes do mesmo.

pág. Junia Comercial 14/19



Empresa: TEC SERV EMPRENDIMENTOS LTDA
C.N.P.J.: 32.846.158/0001-73

insc. Junta Comercial; 1660009770-0 Data: 14/06/2021

Realizado em 31 de Dezembro de 2022

COMISSÃO OE LICTAÇÃCÈ-oiha: O 014'
Fis.N' \ ÍNúraero livro: 0001

DEMONSTRAÇÃO DOS LUCROS OD PREJUÍZOS ACUMULADOS

DISCRIMINAÇÃO

LUCROS/PREJUÍZOS
Saldo Anterior de Lucros Acumulados

Ajustes Credores de Periodos-base Anteriores
Reversão de Reservas

Outros Recursos

Lucro Liquido do Ano
(-)Saldo Anterior de Prejuízo Acumulados
(-)Ajustes Devedores de Periodos-base Anteriore
(-)Prejuízo Liquido do Ano
TOTAL

DESTINAÇÕES
Transferências para Reservas
Dividendos ou Lucros Distribuídos, Pagos ou Cre
Parcela dos Lucros Incorporados ao Capital
Outras Destinações
TOTAL

a  -ROS CU PREJUÍZOS ACUMULADOS

VALOR

0,00:
0,00

0,00
0,00

107.028,22

0,00

0,00
0,00

107.028,22

0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

107.028,22

LARANJAL DO JARI, 04 de Fevereiro de 2023

Sistema licenciado para NORT CONTABILIDADE & SOLUCOES LTDA

Junte Comerciei do Estado do Amepã
I.Ivro fnl nrntncnlnrfn Rob o n° 7.VBste Livro foi protocolado seb o n° 23/002-S67'.6 no dia 04/02/2023. Os dados do autenticação estão contidos no Termo de AutsnUcsçao que deverá

ser validado conformo informaçOes constantes do mosmo.

pág. Junta Comercial 1S/19



Empresa: TEC SERV EMPRENDIMENTOS LTDA
Iracrlção: 32.846.158/0001-73
Período: 01/01/2022 - 31/12/2022

COMISSÀO PEfi

Fis.N"

Í

COEraaENTES DE ANÁLISES EM 31/12/2022

ISANEÜTE DE LICITACft"'®' 00^5
Número Dvro: 0001

3rra? / Em(ss3o: 04/02/2023
Hora: 10:56:32

Rúbrièa

Coeficiente Fónnula Resultado

Indica de Uquidez Geral Adve Oreulante'4- Reaioável Loiga Prazo

Pssfve arcutarAB + Pastvo Nle<lra4antB

152.553,40 + 0,00

35.534,90 + 0,00

índice de Liquidez Corrente AOvo Orculamt
PbsUveo OrEutante

152.553,40

3SJ34,90

índice de Liquidez Seca AUvo Oreulants - Estoque

Passivo dnadarde

152.553,40- 114.627,86

35334,90

índice de Solvâncla Gerai

Passivo Omllante + Passivo Nío-Orojiante

152.553,40

35334,90 4- 0,00

Capitai Circulante Liquido Ativo Orculanic - Passivo Orculante 152.553,40 - 35.534,90 117.018,50

índice de Capital de Passivo Orculante *■ Passivo Nio^reulante

Patdmãnlo Liquiclo
35334,90 + 0,00

107.028,22

índice de Endividamento Passivo Oroiante *■ Passivo Não-Orculante

Passivo Total

35334,90 * 0,00

142.563,12

índice de Endividamento Passivo Orculante

Pstnmãnlo Üquido + Resultado de &ier, Futuros
35.534,90

107.029,22 0,00

TAROSIO NUNES ^VIEIRA

ADMINISTRADOR

CPF: 002.169.492-38

MARCONÉ FREOQ QUEIROZ MENDES
Reg. no CRC • AP sob O No. 002728-05

CPF: 837.304.192-34

Sistema llKnclado pata NORT COfrTABnJDADE 8i SOLUCOES LTDA

Junta Comercial do Estado do Amapá
Livro rol protocolado sob o n° 23/002367-6 no dia 04/02/2023. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de /Vulentícaçâo Que deverá

validado conforme Inrormaçfies constantes do mesmo.

pág. Junte Cemordal 16/19



Emprosa: TEC SERV EMPRENOIMENTOS LTOA
CNPJ; 32.846.158/0001-73

COMISSÃO PER^nent6C£ LICITAÇÃO
FIs.N»

f

Rúhfica

olha;
Número livns:

CARTADE RESPONSABILIDADE DA ADMINISTRAÇÃO

LARANJAL DO JARI, 31/12/2022

A

NORT CONTABILIDADE & SOLUCOES LTDA

CRC n.» 002728-05

Endereço: Avenida FÊLICIANO COELHO, n» 1187. TREM. CEP n® 68901-025
MACAPA, AP

Prezados Senhores:

Declaramos para os devidos fins. como administrador e responsável legal da empresa TEC SERV EMPRENOIMENTOS LTDA.
CNPJ 32.846.156/0001-73, que as informações relativas ao período base 31/12/2022, fornecidas a Vossas Senhorias para
escrituração e elaboração das demonstrações contábeis, obrigações acessórias, apuração de Impostos e arquivos eletrônicos
exigidos pela fiscalização federal, estadual, municipal, trabalhista e previdenclária são fidedignas.

Também declaramos:

(a) que os controles internos adotados pela nossa empresa são de responsabilidade da administração e estão adequados ao tipo
de atividade e volume de transações;

que não realizamos nenhum tipo de operação que possa ser considerada Ilegal, frente à legislação vigente;

(c) que todos os documentos que geramos a recebemos da nossos fornecedores estão revestidos de total idoneidade;

(d) que os estoques registrados em conta própria foram por nós avaliados, contados a levantados fisicamente e perfazem a
realidade do período encerrado em 2022;

(e) que as informações registradas no sistema de gestão e controle Interno, denominado , são controladas e validadas com
documentação suporte adequada, sendo de nossa inteira responsabilidade todo o conteúdo do benco de dados e arquivos
eletrônicos gerados.

Além disso, declaramos que não temos conhecimento de quaisquer fatos ocorridos no período base que possam afetar as
demonstradas contábeis ou que as afetam até a data desta carta ou. ainda, que possam afetar a continuidade das operações da
empresa.

Também connrmamos que não houve:

(a) fraude envolvendo administração ou empregados em cargos de responsabilidade ou confiança;

(b) fraude envolvendo terceiros que poderiam ter efeito material nas demonstrações contábeis;

(c) violação ou possíveis violações de leis, normas ou regulamentos cu]os efeitos deveriam ser considerados para divulgação nas
demonstrações contábeis, ou mesmo dar origem ao registro de provisão para contingências passivas.

Atenciosamente,

TARCÍSIO NUNES FERREIRA

ADMINISTRADOR

CPF: 002.169.492-38

Junta Comercial do Estado do Amapé
lEste Livro foi protocolado sob o n° 23/Q02.S67-6 no dia (M/02/2023. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação qua deverá
ser validado conforme informações constantes do mesmo.

pég. Junta Comercial 17V19



Rubrica

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - AP

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE • AP CERTIFICA que o profissional
identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste Regional, apto ao
exercício da atividade contábil nesta data. de acordo com as suas prerrogativas profissionais,
conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lei n.° S.29S/46.

Informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que,
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade.

# CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE AP
CsrItdAo n.«: AP/2023;0000D0S3

Noino: Mnrcono Frodos Quoíroz Mendes CFF: 637.304.1S2<3d
CRC/UF n.' AP-00272SrO Categoria; CONTADOR
Validade: 04/âS'2023

Finalidade: LIVRO DIÁRIO
Livro; DIARJO TECSERV LTOA
N" 0D1 / Exercício: 20Z2

Conllrme a existâncla deste documento na página crcap.org.br, mediante número de controle a seguir:

CPF : 837.304.192-34 Controle : 1496.1437.2064.2378

Junta Comerciai do Estado do Antapá
Uvro >ol protocolado sob o n* 23/002.S67-6 no dia 04/02/2023. Os dados de autenticação estão contidos no Termo da Autenticação que daveré

ser validado conforma Informaçãos constantes do mesmo.

pãg. Junta Comerdal 18/19



COMISSÃO ('EaMAJiE.^^CSU-TAMO
Fís.r <2Çl. _ _

Termo de Encerramento

Nome Empresarial:

TEC SERV EMPRENDIMENTOS LTDA

NIRE: 1660009770-0 CNPJ: 32.846.158/0001-73 NIRE Anterior:

Nome Anterior:

Município: IJ1.RANJAL DO JARI UF: AMAPA

Inscrição 03.062957-8 inscrição Municipal; 60746948247001

Data do ato constitutivo em Junta Comercial: 21/02/2019

Finalidade: DIÁRIO

Quantidade de páginas;

inicio: 01/01/2022

inicio:

Dados do Livro

Dala assinatura: 04/02/2023

Periodo de escrituração

Fim:

Período de retificação:

Fim:

CPF Nome

002.169.492-38 TARCÍSIO NUNES FERREIRA

MARCONE FREDES QUEIROZ MENDES

sínanté(s)

Função

Administrador

Contador

31/12/2022

AP00272a-OS

Junta Comemial do Estado do AmapS
iEste Uvro foi protocolado sob o n' 23/002,567-6 no dia 04/02/2023. Os dados do aulontlcaçâo estão contidos no Termo da Autenticação que deverá
ser validado conforme informBfSea constantes do mesmo.

pés. Junta Comerdaf 19/19



P'S. Aí» OoA

MINISréRIO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO
Instituto Natíonal de Colonização e Reforma Agrária

Superintendência Regional do Amapá

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

COTAÇÃO ELETRÔNICA N» 3/2021
Objeto: Manutenção de Ar Condicionado, Bebedouro, Frlgobar e Geladeira.

Atestamos para os devidos fins que a empresa TECSERV EMPREENDIMENTOS EIREU,
estabelecida na Rua Monte Dourado, n°894, agreste, Laranjal do lar(/AP, cep.68920-000, Inscrita no
CNPJ 32.846.158/0001-73, concluiu Manutenção preventiva e corretiva em equipamentos cllmatizadores
e de refrigeração do INCRA/AP, não havendo nada que desabone esta empresa quanto a qualidade do
' serviço prestado

Macapá/AP, 02 de Fevereiro de 2022.

AdmonaanatNq

SAMf/eS

Adilton Barros Nogueira



Ç'<tciiiri(i Estsdo do Amspá —

Prefeitura de Laranjal do Jari
\!i—— 1,^ Secretaria Municipal de Educação-SEMED

Gerência de Administração e Finanças-GAF

ATFFITAnO HF nAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, para os devidos fins, que a empresa TARCÍSIO NUNES FERREIRA.

Inscrita no CNPJ sob o n" 32.846.158/0001-73, estabelecida na Avenida Monte Dourado

n°. 894, Bairro Agreste, CEP 68920-000, Laranjal do Jari — AP, realizou o serviço de

SERVIÇO DE REFRIGERAÇÃO DE MANUTENÇÃO E PREVENTIVA E CORRETIVA

COM SUBISTITUIÇÂO DE PEÇAS, para a SECRETARIA MUNICIPAL DE LARANJAL

DO JARI, pessoa Jurídica de direito público interno, CNPJ sob o n" 15.025.39610001-07

com sede na Rua Emiiio Médicl, n". 2093 — Laranjal do Jari, CEP 68920-000. E que a

mesma detém qualificação técnica para a Aquisição dos bens nos termos do processo

supracitado.

OBJETO: SERVIÇO DE REFRIGERAÇÃO DE MANUTENÇÃO E PREVENTIVA E CORRETIVA

COM SUBISTITUIÇÂO DE PEÇAS .

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N°.: 024/2022-SEMED/PMLJ.

PROCESSO N°.: 12.024/2022-SEMED/PMLJ — ORDEN DE SERVIÇO N'042/2022-SEMED/PMLJ.

Informamos ainda que os serviços prestados apresentaram bom desempenho,

dentro dos padrões de quaiidades, lendo a empresa cumprido fielmente com suas

obrigações, não havendo reclamação ou objeçãoquanto à qualidade dos serviços, nada

constando em nossos arquivos que a desabone técnica e comercialmente, até a presente

data.

Por ser verdade, firmamos o presente.

Laranjal do Jari — AP, 01 de Março de 2023.

Còm iSeAímnls&j^ í
Ojoaíi(uBicp3íM;/2aa-fiÃw^



CFT
CoRi^Die Fedffral dos Técnicos IndusUIsís

RELéTOniO CCnSNCIAL MIATOAIO GCMÉMCO
CRUKI: ULATQRIOS
QESCniCiO:

DATAWORA: aJ/OMOZJ &S 22:0I:M
ENDEREÇO IF: 2aO4:O4ei?«4l;8EO0:CSéOi»gé7:F7nil»
lOCU.

COMISSAO PERMANENTE 06 ueiTAÇÃO

Fts.N» '^3 2.

Rúhrfca

DADOS

fWZAO SOCIAL NOMBMNTASU srruAçAo do rzoistro 1 OLTIHA ANUIDADE PAGA lÜlTIKAANUIDADEQUITADA |VACA mdOAOE

TARClSIONUNESFERRElRA PROMASTER ATIVO tnaispofiNcIiQiLAJUi^DOiARI

CFT - CIMSailO FEDERAI. SOS TÉCNICOS INDUSTRUIS

SCS OUAOFIA 2 - filOOD 0. EOlFlCIO OSCAR NIEMEYER. 9> ANDAR. BRASlUA

SINCCn - SISTEMA OEIMFORMACAO DOS CONSELHOS OOS TiCNICOS INDUSTRIAIS



07/05/23. 21:05 UCITANET - Declarações Fornecedor
COMISSÃO PERMANENTE OE LICITAÇÃO

Fis.N»

OEOARAÇÀO ÚNICA
Rubrica

PREGÃO ELETRÔNICO N» 007 / 2023

PROCESSO LICITATÓRIO 2702001/2023

DECLARAMOS, sob as penas da loL em esperlal o an. 299 dt> Código Penal Brasileiro, que.

1 • Até 3 pretenie data encomra-se desimpedida de participar da licitado, obrigando-se. ainda, a declarar, sob os pcrtalldades cabhrels, a supervenlência de (ato impeditivo
dg habilitação, conforme Art 32.9 2° da Lei 6,066/93.

2 ■ Declaro que tenho pleno conhecimento o atendo a todas os exígérKtas de hablütaçio e ctpecíficaçóes técnicas previstas na Edital, nos termos da do Art 26 do
Decreto federal o° 10.024/19,

3 • Aceitamos as condiçSes estipulados neste editoL ressalvada a liipólese de impugrtaçSo;

- Que para Hm de participação no ptocesso llciiatárío em pauto, sob os penas da lei, que a iicitante concorda e se submete a todos os termos, normas e espeoTicaçóes
pertinentes ao Editai, bern como, às leis. Dscielos, Portarias e Rcsotuçócs cujas normas Incidam si>bie a presente licitação.

5 - Que todos os documentos e informaçóes prestadas são fiéis e verdadeiras;

6 • Que não possuímos, em nosso quadro de pessoal empregados menores de 16 (detolto) anos em trabalho noturno, pengoso ou insalubre e em qualquer trabalho,

menores de 16(detessels) anos, salvo na condição de aprendia, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância á Lei Federal n°9.8S4, de 27.10.99, que altere a Lei 8666/93.

7 • Que não constam em nossos quadros sodelàríos colaboradores doía) érgào promotor do pregão eletrônico que mantenham vínculo familiar com detentor de argo em

comissão ou (unção de confiança, atuante na área responsável pela demanda oU contratação, ou de autoridade a ele hierarquicamente superior;

3 - Que nos preços cotados Jã estão Incluídas eventuais vantagens e/ou atiatimenios. Impostos, taxas (tnclso III do Art. 9° da Lei 10.920/02) e encargos sociais, obrigações

trabalhistas, previdenciárias. fiscais ecomercials. assim como despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que Incidam sobre o femecimento.

9 - Que estamos plenamente clenln do teor e das implicações Jiirldiras sobre as declarações acima emitidas e que detsrho plenos poderes e Informações para firmá-fa. Por
ser a expressão da verdade e de nossa livre vontade, firmamos a presente paro os fins de direito a que se destina.

10 - Que. em conformidade com o disposto na Lei Complementar n" 123/2006. esta licitante cumpre todos os requisitos legais ptevistos para a qualiftcaçío como

(Mlcroempresa / MIcroempreendedor Individual / Empresa de Pequena Porte / Sodedade Cooperativa de Consumo), estando aptos a usufruirmos do tratamento
diforencfado, não nos enquadrando em nenhuma das vedações previstas no 1 4° do Artigo 3° da LC 123/06, alterada pelas Leis Complementares 128/2006, 147/2014.
195/2016 e Decreto Federal n° 6.S39/201S. ciente da obngatoiiedade de dedatar ocorrências supetiores.;

Declaro ainda que; a proposta apiesenlada paia participar do Pregão Eleirõnlen/SftP. foi elaborada de maneira independente, eo conteúdo da proposta não foi, ttolodoou
am parte, direta ou Inrlíraumantc, Informado, discutido ou recebido de qualquer outro panlclpanle potencial ou de fato do Pregão, por qualquer meio ou por qualquer

Macapá-AP, 07 de Maio de 2023

TEC SERV EMPRENDIMENTOS EIRELI - 32.846.158/0001-73

07/05/2023 21:04:43

Assinatura Digital: C18A905A08D64217A480569942E26BD3

ht^>3://dv7rs7Bsmtpx8.doucirront.net/reports/pragaa/63291/rela(oflo_declaraeoes_foniec8cter_4S4dl380661.hlnil



COMISSAO PERMANENTE OE LICITACÁO

Fis. N» SS(/. Página 1/2

Termo de Responsabilidade Técnica • TRT
Lei n* 13.639, de 26 de MARÇO de 2018

Conselho Regional dos Técnicos Industriais 02

1. Responsável Técnico
TARCÍSIO NUNE3 FERREIRA

Titulo proíissional: TÉCNICO EM ELETROTÉCNICA

í. Contratante

Cnnltaiün'.»: TARCÍSIO NUNES FERREIRA

AVENIDA monte dourado

Corapternenlo:

Cidade: LARANJAL DO JARI

Pais: Brasil

Telorone: (96) 99124.7036 Emalí: teor

Contraio: Não especiricado Celebrado

V^or; RS 55.000,00 Tipo de eo

Ação Institucional: NENHUM

Emalí: (som

CRT 02

Balira agresla

UF; AP

Ruitririi
TRT OBRA / SERVIÇO

H" BR20211055026

INICIAL

CO-RESPONSÁVEL - TRT PRINCIPAL

RNP: 00216349238

CPF/CNPJ: 32.S46.158/0001-73

N°: 894

CEP: 68920000

egiOOiSgmBlI.coin

Celebrado em: 07101/2021

Tipo de contratante: PESSOA JURÍDICA DE direito publico

3. Dados da ObrnlServIeo

Proprietário: TARCÍSIO NUNES FERRBRA

AVENIDA monta dourado

Comptamento: Bairro: agreate

Cidade: LARANJAL DO JARI UF: AP

Telefone: |96) 99124-7035 Emdl: Iacinega00®gmall.oom

Coordenadas Geográficas: Latlluda: O Longitude: O

Datado Inicio: 11/01/2021 Previs&o de término; 03/04/2021

Finalidade: Outro

.^^_4. Atividade Técnica

5 • cocrdenaçAo

28 - DESENVOLVIMENTO » CFT -> OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL -> HIGIENE DO
AMBIENTE -> P1603- AVALIAÇAO p6S-0CUPAÇA0

28 - DESENVOLVIMENTO > CFT -> OBRAS E SERVIÇOS - ELÉTRICA -> ELETROTÉCNICA
APLICADA-' «1829 - DIAGNOSTICO ENERGÉITCO

26 - DESENVOLVIMENTO > CFT -> OBRAS E SERVIÇOS - ELÉTRICA -> ELETROTÉCNICA
APLICADA -> «1835 • CORRECAO DE FATOR DE POTÊNCIA

28 . DESENVOLVIMENTO > CFT -> OBRAS E SERVIÇOS - ELÉTRICA -> CONTROLE E
automaçao -> oisposmvos •> «tsoo - eletromecAnicos

28 - DESENVOLVIMENTO > CFT •> OBRAS £ SERVIÇOS • MECANICA -> PROCESSOS FiSICOS
DE PRODUÇÃO •> #2356 - SISTEMAS DEGESTAO OE MANUTENÇÃO
28 - DESENVOLVIMENTO > CFT -> OBRAS E SERVIÇOS - MECANICA -> MANUTENÇÃO
MEeANICA-> «3118 - MANUTENÇÃO CORRETIVA/ PREVENTIVA

28 • DESENVOLVIMENTO > CFT -> OBRAS E SERVIÇOS • MECANICA -> MANUTENÇÃO
MECANICA-> «3124 - COMPRESSOR OE AR

28 - DESENVOLVIMENTO » CFT -> OBRAS E SERVIÇOS • MECANICA -> MANUTENÇÃO
MECANCA -> «3177 - MANUTENÇÃO DE APARELHO DE AR CONDICIONADO

28 - DESENVOLVIMENTO > CFT •> «3366 • OBRAS E SERVIÇOS • CARGO/FUNÇAO
28 • DESENVOLVIMENTO > CFT OBRAS E SERVIÇOS - INCENDIG E PANICO -> MEOOAS OE
SEGURANÇA-' SS10S • CENTRAL DE GAS

CPF/CNPJ: 32.846.158/0001-73

N<: 694

CEP; 68920000

QuantJdada

30,000

Unidade

h/m

Apâs B conclusão das alMdedas técnicas oprofisalonal deverá precedera baixa deste TRT

5. Observações

DESENVOLVrMENTO DE CARGO TÉCNICO.

6.DBClaracaa«

7. Entidade da Claase

CRT/CFT (Vafcpr Pedrâo)

A MdlSKM OMla Tm pede mi tenilceda im: hnssyrcomonitivoalriceil.rtil.tM/pubacn'. cem • ehaiie.' wOAZ

knimsioeirc 06/0412021 Sc 10:36:31 t>ar'.,lp: 13S.0.239J44 d fStSW

«■Mw^fLorç.br fltBnd^Bntp^cflorq.br CFT
T« 0600016 1B15



Termo de Responsabilidade Técnica - TRT
Lei n« 13.639, de 26 de MARÇO de 2018

Conselho Regional dos Técnicos Industriais 02

CRT 02

COMISSÃO PERMftNENtt DE UCiTftCÃO

Rúbric.n
TRT OBRA / SERVIÇO
NO BR20211055026

INICIAL

CO-RESPONSÁVEL - TRT PRINCIPAL

8. Assinaturas

Declaro serem verdadeiras as inlormacSes adma lUvpansSvd TScnIce: TAnCISiO NUNES FERREIRA-CPF: S02.1SMS2.3t
TAROSIO NUNES ——

.9. Informifíet

Conosunl*: TARCÍSIO NUNES FERREIRA-CN>>J:32A4t.1SSWI01.73

10. Valor

Valor DD TRT: RS 5528 Pago em: 05/0412021 Nosso Número: 8213428756

A wlkdatfo dMt« TRT pode mt «wiricsda orn: hUpa^^^ilMniUvQAffíCfttLnQi^n^ubUctf. corn b cAbvo: wi2AZ

liil|)r«>»ain:OarU'2a214>10:3S:31|ier:,(p: 138.0.238.246

www£ll.o(s.br al<ndlmania@elt«g.br

T«J 0600 016 1515
tomheNwef•* TeewFi



COMISSÃO PEfiü«N£NTe DE UCITAÇAO
FIs. N°.

ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep; 65.725-000.

Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home P«ge;\vww,cniDedreiras.nia.EQv.br- E-raail:
camarannitiicinalncdreiras2Qi7@Email.com

CNPJ; 12.538.625/0001-90

JUNTADA DE PROPOSTA FINAL

Junto aos autos do processo licitatório n® 007/2023, na modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO, a PROPOSTA FINAL apresentada para o presente certame.

Pedreiras/MA, em 09 dg maio de 2023.

Fabbyana Rego Tavares
Pregoeira da Câmara Municipal de Pedreiras/MA

Portaria n° 027/2023.



ESTADO DO MARANHAO

cAmara municipal de pedreiras
Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.

Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Pagc. www.cmDedreiras.ma.gov.br- E-mail:
camaramunicinalnedreira-s2017(a<gmail.coin

CNPJ: 12.538.625/0001-90

Processo Administrativo n" 2702001/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico N" 007/2023
Critério de Julgamento: Menor Preço por Item

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços em manutenção
preventiva e corretiva de ar condicionado, cora fornecimento de peças de interesse da Câmara
Municipal de Pedreiras - MA,

PROPOSTA FINAL DA EMPRESA:

M L XIMENES CONSULTORIA LTDA

CNPJ: 23.960.141/0001-51



bd
COMISSiOPESMAN^TUe UClTACfcO

Fis. M' ^

Rubrico '

I i^^ixorn
Especialista em soluções

PROPOSTA ADEQUADA DE PREÇO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 007/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2702001/2023

Tendo exanninado minuciosamente as normas específicas do Pregão Eletrônico n.2 007/2023,

cujo objeto é a Contratação de empresa especializada para prestação de serviços em

manutenção preventiva e corretiva de ar condicionado, com fornecimento de peças de

Interesse da Câmara Municipal de Pedreiras - MA, conforme as especificações constantes do

Anexo I do Edital - Termo de Referência, e após tomar conhecimento de todas as condições lá

estabelecidas, passamos a formular a seguinte proposta:

DADOS DA EMPRESA
\Q SOCIAL DA EMPRESA; M L XIMENES CONSULTORIA EIRELE

NOME FANTASIA: MX.COM

CNPJ: 23.960-141/0001-51 INSCRIÇÃO ESTADUAL; 125756933

ENDEREÇO: AVENIDA RIO | CEP: 65.725-000 | MUNICiPlOiPEDREIRAS
BRANCO N /1050 - CENTRO

UF:MA

TELEFONE: 99982463171 | EMAIL: MX,COMOFIClAL@GMAIL.COM
REPRESENTANTE LEGAL P/ASSINATURA DA ATA/CONTRATO

NOME COMPLETO: MARCILIQ LIRA XIMENES
RG: 5030069B-3 EMISSOR: CPF: 813.006.623-87

SSP/MA
ENDEREÇO: CONDOM CEP: 65725-000 MUNICÍPIO: PEDREIRAS-MA '
MEARIM PARK CASA 06

GOIABAL I
TELEFONES: (99)96115-9243 1 EMAIL:MARCILI0XIMENES@H0TMA1L.CQ^

DADOS BANCÁRIOS '

BANCO: CAIXA | AGÊNCIA: 0767 C/C: 2952-7 OP 003
ECONÔMICA

PUNILHA DA PROPOSTA (ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PREÇOS).

-f' ' '' \

99 3642-58441 © 9824-63171 198467-9657 ' ̂
/  Avenida Rio Branco, 1050 I Centro [ Pedreiras-MA \'/ y

ai mx.comoFicíal@gmail.com -
© @mx.com1 ® mx.com / V

marciiioxímenes.com '

Ht XIMENES
CONSULTO» uStfT í
«  (XSMULIW

"  ' n»UW6l41«E91

41000}S1



COMISSÃO PERMANeNTE DE ÜCITACÀO

Rubrica /

ITEM 1 MODELO/ESPEWC?

1  MANUTENÇÃO I|
DEARCONDICK

9.000

BTUS.

:a/fabricante quant unidade
UNIT TOTAL

rSsÍ0Í|I|!|~ 65 SERVIÇO RS RS
■ ■ ■ 178.00 5.070,00

Especialista em soluções

MANUTENÇÃO PREVENTIVA EXPRESS SERVIÇO 15 SERVIÇO RS
DE AR CONDICIONADO DE

12.000

BTUS.

184,00 1 1.260,00

1 MANUTENÇÃO PREVENTIVA EXPRESS SERVIÇO 10 SERVIÇO l RS
DE AR CONDICIONADO DE

18-000

BTUS.

95.00 950,00

MANUTENÇÃO PREVENTIVA EXPRESS SERVIÇO 10 SERVIÇO RS RI
DE AR CONDICIONADO DE 91,00 910,00
24.000

BTUS.
MANUTENÇÃO PREVENTIVA EXPRESS SERVIÇO 15 SERVIÇO RS RS
DE AR CONDICIONADO DE 197,00 2.955,00
60.000

BTUS.

MANUTENÇÃO CORRETIVA EXPRESS SERVIÇO 65 SERVIÇO RS

129,00 I 1.935,00

DE AR CONDICIONADO DE 119,00 7.735,00
9,000

BTUS.
7  MANUTENÇÃO CORRETIVA EXPRESS SERVIÇO 15 SERVIÇO RS RS

DE AR CONDICIONADO DE 129,00 1.935,00
12.000

BTUS. ^
8  MANUTENÇÃO CORRETIVA EXPRESS SERVIÇO " 10 . SERVIÇO RS RS

DE AR CONDICIONADO DE 129,00 1.290.00
13.000

BTUS.
9  MANUTENÇÃO CORRETIVA EXPRESS SERVIÇO 10 SERVIÇO RS RS

DE AR CONDICIONADO DE 184,00 1.840,00

24.000

BTUS.
10 MANUTENÇÃO CORRETIVA EXPRESS SERVIÇO 15 SERVIÇO RS RS

10 . SERVIÇO RS RS
129,00 1.290.00

RS RS

184,00 1.840,00

DE AR CONDICIONADO DE

60.000

BTUS.

179,00 2.685,00

VALOR TOTAL

PEÇAS

TTEM I MODELO/ESPECIFICAÇÃO I^RCA/FABRICANTE | QUAlvíT | UNIDADE '

-  - c \ •' - —" / /\ \ /
^  ■■ \ /
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Cama de drenage
condicionado de

VULKAN

VULKANCalha de drenagem para ar
condicionado de 24.000 btus.

Calha de drenagem para ar
condicionado de 60.000 btus.

Calha de drenagem para ar
condicionado de 9.000 btus.

Motor compressor para ar
condicionado de 12.000 btus.

Motor compressor para ar
condicionado dc 18.000 bius.

condicionado dc 60.000 btus.

Motor compressor para ar
condicionado de 9.000 btus.

Placa eletrônica para ar
condicionado dc 12.000 btus.

22 Placa eletrônica para ar
condicionado de 18.000 btus.

23 Placa eletrônica para ar
condicionado dc 24.000 btus.

Placa eletrônica para ar
condicionado de 60.000 btus.

25 Placa eletrônica para ar
condicionado de 9.000 btus.

26 Sensor dc degelo para ar
condicionado dc 12.000 btus.

27 Sensor dc degelo para ar
condicionado dc 18.000 btus.

28 Sensor dc degelo para ar
condicionado dc 24.000 btus.

29 Sensor dc degelo para ar
condicionado de 60.000 btu.s.

VULKAN

VULKAN

TECUMSEH

TECUMSEH

TECUMSEH

HULTER

HULTER

HULTER

HULTER

• HULTER

DUGOLD

DUGOLD

DUGOLD

DUGOLD

COMISSÀO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Rubrica I

UNIDADE RS RS

117,11 351,33

UNIDADE RS

138,15

UNIDADE RS RS

149,00 149,00

UNIDADE RS

380,42

RS RS

115,00 1.150,00

UNIDADE RS RS

1.264,70 3.794,10

18 Motor compressor para ar
condicionado dc 24.000 btus.

TECUMSEH 1 UNIDADE

19 Motor compressor para ar TECUMSEH 2 UNIDADE

RS RS

2.269.73 2.269,73

RS

3.470,19 6.940,38

RS RS

1.048,96 10,489,60

RS RS

302,60 907,80

RS RS

305,92 305,92

RS RS

330,65 330,65

RS RS

405,26 810,52

RS RS

253,87 2.538,70

T UNIDADE RS rT
120,16 360,48

T UNIDADE RS W
121,68 121,68

T UNIDADE RS rT
150,70 150,70

T UNIDADE RS ^
200,78 602,34 '

99 3642-58441 © 9824-63171 198467-9657
Avenida Rio Branco, 10501 Centro | Pedreiras -MA
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mik.^rms'ÀUi31 Tubulação de cobrBpi;^^
condicionado dcl2!oO(^us. l

EspedalíBta em soluções

32 Tubulação dc cobre para ar
condicionado dc 18.000 btus.

33 Tubulação dc cobre para ar
condicionado de 24.000 btus.

DUGOLD

DUGOLD

3 UNIDADE RS RS

186,73 560,19

1 UNIDADE RS RS

190.71 190,71

UNIDADE RS RS

197,02 197,02

34 Tubulação de cobre para ar
condicionado dc 60.000 btus.

DUGOLD 3 UNIDADE RS RS

221,82 665,46

35 Tubulação de cobre para ar
condicionado de 9.000

btus.

36 Ventilador da condensadora para
ar condicionado de

12,000 btus,

37 Ventilador da condensadora para
ar condicionado dc

18.000 btus.

38 Ventilador da condensadora para
ar condicionado dc

24.000 btus.

39 Ventilador da condensadora para
ar condicionado dc

60.000 btus.

40 Ventilador da condensadora para
ar condicionado dc

9.000 btus.

41 Ventilador da cvaporadora para
ar condicionado dc

12.000 btus.

42 Ventilador da cvaporadora para
ar condicionado dc

18.000 btus.

43 Ventilador da cvaporadora para
ar condicionado dc

24.000 btus.

44 Ventilador da cvaporadora para
ar condicionado de

60.000 btus.

DUGOLD

HULTER

ITULTER

HULTER

HULTER

HULTER

HULTER

HULTER

HULTER

HULTER

10 UNIDADE RS RS

186,73 1.867,30

2 UNIDADE RS RS"
573,64 1.147,28

r UNIDADE RS RT
556.77 556,77

r UNIDADE RS rT
896,06 896,06

2 UNIDADE ̂  RS~
1.076.65 2.153,30

10 UNIDADE RS • RS

540,10 5.401,00

r UNIDADE RS RS~
415.36 1.246,08

r UNIDADE RS rT
487.78 487,78

r UNIDADE RS R^
504.37 504,37

J

2 UNIDADE RS RS

588,52 1.177,04

iy : 99 3642-5844 | © 9824-63171 | 98467-9657
•' Avenida Rio Branco, 1050 | Centro 1 Pedreiras -MA
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VALOR TOTAL
Especialista em soluçoes

TOTAL RS

82.199,91

VALOR TOTAL DESTA PROPOSTA: RS 82.199,91 (OITENTA E DOIS MIL CENTO ENOVEITTA E NOVENTA
E NOVE REAIS E NOVENTA E UM CENTAVOS)

Valor estimado toial: RS 82.199,91 (OITENTA E DOIS MIL CENTO E NOVENTA E NOVENTA E
NOVE REAIS E NOVENTA E UM CENTAVOS)

2. Declaro que nos preços indicados na planilha de preços acima, estão incluídos todos os
custos, bencíícios, encargos, tributos e demais contribuições pertinentes.
3. Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação e que os produtos serão fornecidos
de acordo com as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, que conhecemos e
aceitamos em todos os seus termos.

4. O prazo do validade desta proposta é de 60 (SESSENTA DIAS), dias, coutados da data de
abertura, conforme previsto no preâmbulo do Edital do Pregão Eletrônico n". 007/2023.
5. Informamos, desde já, que, caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, os pagamentos
deverão ser creditados à CONTA CORRENTE N^ 2952-7 OP.003, AGÊNCIA N». 0767,
BANCOrCAIXA ECONÔMICA, cm nome de M L XIMENES CONSULTORIA.
6. Informamos queo Representante que assinará o{s) futuro(s) Contrateis), será oSr®. MARCILÍO
LIRA XIMENES, Portador do RG, sob o n*.50300696-3, e CPF n*813.006.623-87,

PEDREIRAS-MA 09 DE MAIO DE 2023

ML XIMENES Assinado deforma digital por y'
CONSULTORIA ML XIMENES CONSULTORIA ^ '

LTDAJ39.60141000IS1
LTOA:239601410001 bados:2023.a5.0910;19:49

51

;-Tv

Marcilio Lira Ximenes

CPF: 813.006.623-87
Diretor

M L XIMENES CONSULTORIA

23.960.141/0001-51

^ 9? 3642-5844 [ © 9824-63171 | 98467-9657 \
Avenida Rio Branco, 10501 Centro 1 Pedreiras-MA1

a mx.comoficial@gmail.com /
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09/05/2023,16:23 LICITANET . Vencedoríes) do(s) llem(s) COMISSÂO PERMANÊSTE DE LICITACÀO

Fie. N'CAMARA MUNICIPAL DE PEOREJRAS/MA

PREGÃO ELEmONICO N> 007/2023
Rubrica

uoTANerPedreiras PROCESSO UCITATÓRIO 2702001/2023

Venc«dor(es) di>(s) Itsm(s)

Fomecedon M L XIMENES CONSULTORIA EIREU • 23.960.141/0001-51

Valor Total Valor Jota Econ. Econom a
Item Quant. Un Descrição Marca Modelo

Lance Lance Orçado Orçado vo

Manutenção prevwtfva
65,00 SERVIÇO de^^ndtabnado de —— R$78,00 ^ R$:88.33 ^2,241,45 58,50% R$110,33

«nutenço pfcvent^ EXPRESS EXPRESS
15,00 SERVIÇO de ar condicionado de ^RVI^ RSHOO j_26c,,oo R$ IM.OO R$ 2,850,00 55,78% R$106,00

Manutenção preventiva pyMpM pvpoKS10,00 SERVIÇO ̂  ̂c^onado de ̂ RS 95,00 RS 950,00 R$ 213,33 RS 2.133,30 55,46% RS 118,33

Manutenção preventiva
EXPRESS EXPF^SS

10,00 SERVIÇO de ar condicionado de RS 91,00 RS 910,00 RS 240,00 RS 2.400,00 62,08 % R$ 149,00
24.000 btus. iCRViçu stRViçu
Manulen^o prev^^ EXPRESS

15,00 SERVIÇO de ar condicionado de rr»;^ ™ ™ RS 197,00 , -ck iÍ W 333,33 R$ 4.999,95 40,89 % R$ 136,33
60.000 btus. bCKViÇU btJlVlÇU 2.9bS,ÜU
Manutcnçaoarretíva

65,00 SERVIÇO de^«ndioonadode RS 119.00 R$283.33 57,99% RS 164,33

mnutençao«.Tettv;a
15,00 SERVIÇO de ar eondlcianado de ^;;JÕ5 ^rvI^ RS 129,00 1935^^ R$283,33 RS 4.249,95 54,47% RS 154,33

Manuten^ocoft^a
10,00 SERVIÇO de ar condicionado de W 129.00 , m M 283,33 R$ 1833,30 54,47 % R$ 154,33

18.000 btus. acKvivu sckvivu í.^ai,vu

Manutenção airretiva ™B-çe pypap« et
10,00 SERVIÇO de ar condldonado de ''í 184,00 , S R$ 333,33 R$ 3.333,30 44,79 % R* 149,33

24.000 btus. StKVlÇU StKVlÇU l.tMU,0U
Manutenção rarretíva cjaMc^ fxmfss U

15,00 SERVIÇO de ar condicionado de ^ 2.685,00 583.33 RS 5.449,95 50,73 % R$ 184,33
60.000 btus.

Calha de drenagem
3,00 UNIDADE para ar condicionado VULKAN VULKAN R$117,11 R$ 351,33 R$117,11 R$351,33 0,00% R$0,00

de 12.000 bbs.

Calha de drenagem
1,00 UNIDADE para ar condldonado VULKAN VULKAN R$138,15 R$138,15 R$ 138,15 R$ 138,15 0,00% R$a,00

de 18.000 btus.

Calha de drenagem
1,00 UNIDADE para ar condicionado VULKAN VULKAN R$ 149,00 R$ 149,00 R$151,03 R$ 151,03 1,34% R$2,03

de 24.000 btus.

Calha de drenagem
2,00 UNIDADE para ar condldonado VULKAN VULKAN R$190,21 R$ 380,42 R$190,21 R$ 380,42 0,00% R$0,00

de 60.000 btus.

Calha de drenagem p,
10,00 UNIDADE pata ar condldonado VULKAN VULKAN R$115,00 j 150 99 R$ 116,87 R$ 1.168,70 1,60% R$1,87

de 9.000 btus.

Motor compressor para
3,00 UNIDADE ar condicionado de TECUMSEH TECUMSEH .,-.51 RS 1.264,70 R$3.794,10 0,00

12.000 btus. ' ' ■ '

R$.0,00

Motor compressor para p« p.
1,00 UNIDADE ar condldonado de TEOIMSEH TECUMSEH ,.„7* , R$ 1.412,15 R$ 1.412.15 0,00% R$0,00

18.000 btus.

Motor compressor para p, p,
1,00 UNIDADE ar condldonado de TECUMSEH TECUMSEH 2 269^ 2 269 n 5-269,73 R$2269,73 0.00% R$0,00

24.00D btus.

Motor compressor para
2,00 UNIDADE ar condldonado de TEOIMSEH TECUMSEH -oaoM R$3.470,19 RS6,940,38 0,00% R$O.QO

60.000 btus. o.H/u,!» o-s-iu,»

Motor compressor para
10,00 UNIDADE ar condldonado de TECUMSEH TKUMSEH j 9^9 95 10 489,60 10.489,M

Placa eletr&iíca para ar
3,00 UNIDADE condldonado de HULTER HULTER R$ 302,60 R$ 907,80 R$ 302,60 R$ 907,80 0,00 % R$ 0,00

12.000 btus.

1,00 UNIDADE Placa eletrônica para ar HULTER HULTER R$ 305,92 R$a0S,92 R$305,92 R$ 305,92 0,00% R$0,00
condldonado de

htlpsV/dv7ra7Bsmtpx6.doudI'ront,net/repci1s/pregBO/632S1/compIetorelalorIa_venc«dores_pregao_compl9io^8821639691d.html



09/0S/2O23,16:23 LICITANET - Vencedor(e9) do(s) Ilem(s) u
18.000 btus. ^õbncã f
Placa etetrõnica para ar

23 1,00 UNIDADE condicionsdo de 24.000 HULTCR HULTER R$ 330,65 RJ 330,65 R$ 330,65 RS 330,65 0,00 96 RS 0,00
btus.

Placa eletrônica para ar
24 2,00 UNIDADE condicionado de HULTER HULTER RS 405,26 RS 810,52 R$ 405,26 RS 810,52 0,00 96 RS 0.00

60.000 btus.

Ptaca eletrônica para ar
25 10,00 UNIDADE condicionado de 9.000 HULTER HULTER RS 253,87 R$ 253,87 RS 2538,70 0,00% R$0.00

btus. ^ *

Sensor de deg^opara
26 3,00 UNIDADE ar condicionado de DUGOLD DUGOLD RS 120,16 RS 360,48 RS 120,16 R$ 360,48 0,00 % RS 0,00

12.000 btus.

Sensor de degelo para
27 1,00 UNIDADE ar condicionado de DUGOLD DUGOLD RS 121,68 Rs 121,68 R$121,68 RS 121,68 0,00% R$0,00

18.000 btus.

Sensor de degtío para
28 1,00 UNIDADE ar condicionado de DUGOLD DUGOLD RS 150,70 RS 150,70 R$ 150,70 R$150,70 0,00% R$0,00

24.000 btus.

Sensor de degelo para
3,00 UNIDADE ar condicionado de DUGOLD OUGOID RS 200,78 RS 602,34 RS 200,78 R$602,34 0,00'

60.000 btus.

9.000 btus.

Tubulação de cobre
3,00 UNIDADE para ar condidonado DUGOLD DUGOLD RS 186,73 R$ 560,19 R$ 186,73 R$560,19 0,00'

RS 0,00

Sensor de degdo para
30 10,00 UNIDADE ar condidonado de DUGOLD DUGOLD R$117,34 , R$ 117>t R$ i.173,40 0,00% RSO.OO

onnnhM.e i.írj,^

R$0,00
■  de 12.000 btus.

Tubulação de cobre
32 1,00 UNIDADE paia ar condidonado DUGOLD DUGCHD RS 190,71 R$ 190,71 R$190,71 R$ 190,71 0,00% R$0,00

de 18.000 btus.

Tubulação de cobre
33 1,08 UNIDADE para ar condidonado DUGOLD DUGOLD R$197,02 R$197,02 R$197,02 R$197,02 0,00% R$0,00

de 24.000 btus.

Tubulação de cobre
34 3,00 UNIDADE para ar condidonado DUGOLD DUGOLD R$221,82 R$665,46 RS 22152 R$665,46 0,00% R$0,00

de 60.000 btus.

Tubulação de cobre
35 10,00 UNIDADE paia ar condidonado DUGOLD DUGOLD R$ 186,73 ...7^ RS 186,73 R$ 1.867,30 0,00% R$0,00

de 9.000 btus. 1.867,30
Ventilador da

36 HULTER HULTER R$S73.64 R$ 573,64 R$ 1.147,28 0,00% R$0,00

12.000 btus.

Ventilador da

37 M^IdW^dO (te R$556,77 R$ 556,77 RS 556,77 R$ 556,77 0,00% R$0,00
18.000 btus.

Ventilador da

38 Mltetó^dc^d^S^CO R$ 896,06 RS 896,06 R$ 896,06 R$896,06 0,00% R$0,O0

R$1.076,65 R$2.153,30 0,00% R$0,00

Ventilador da

^•«'"NIDADE^^SSS^df'"' 1.076,M 2.153,55 « «2-153.30 0,00% R$0.00
60.000 btus.

Ventilador da

10,00 UNIDADE HULTHL HULTER R$540,10 s^qi^O W « S.401,00 0,00% RSO.OO
5.401,00

btus.

Venblador da

3,00 UNIDADE HULTBt HULTER RS415,36 i246M W 415,36 RS 1.246,08 0^0% RSO.OO
12.000 btus.

Venblador da

1,00 UNIDADE HULTER HULTER RS 487,78 R$487,78 R$ 487,78 R$ 487,78 0,00% R$0,00

18.000 btus.

Venblador da

1,00 UNIDADE 504,37 R$50457 R$ 504,37 R$50457 0,00% R$050

Venblador da

2,00 UNIDADE HULTER HULTER R$ 588,52 j R$ 588,52 R$ 1.177,04 0,00 % R$ 0,00
60.000 btus.

45 10,00 UNIDADE Venblador da
evaporadora paia ar

HULTER HULTER R$414,25 R$ R$ 414,25 RS 4.14250 0,00% R$0,00
4.142,50

hnps:7/dv7r87Bsinlp)(8.doudfrant.net/rapoíts/pregBa/63291/compIelo_relalorlo_venc8dorBS_preg80_Cúmplelo_&82188S8916.htmI



09/05/2023, 16:23 LICITANET - Vencedor(es} {|a(s) Item(a)

condickinado de 9.000

btus.

COMiSSiO PERMAf^NTE DLLICITAÇÁO

Rubrica

Total R$82.199,91 28,21%

Fomecedortes) partídpanteCs)

Fornecedor

M LXIMENES CONSULTORIA EIREU

CNPJ ICem(s) Vènclcto(s]

I-2-3-4-5-6-7-8-9-10-

II-12-13-14-15-16-17-

23.960.141/0001- 18 - 19 - 20 - 21 • 22 • 23 - 24 •
51 25 - 26 - 27 - 28 - 29 - 30 - 31 -

32 - 33 - 34 - 35 - 36 - 37 - 38 •

39 • 40 - 41 - 42 - 43 • 44 • 45

Total Geral Total Or^o Econ. %
Economia

1»A9S% 28,21% 32.2983

Total Geral R5 82.199,91 114^98,2 32.298,3

http6'//dv7fs78smlpy8,clou':tffnn| nH"rapQrts/pfegBo/a3291/eomplBto_felatorio_vancedoreajreoeo complato_ee218338916.htiiil



09/05/2023,16:23 LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO COMISSÀO PEflM^EHTE OE LICITACÀO
Pis. N° I

Rubrica

'PeDUIRAS GAMARA MUNICIPAL DE

PEDREIRAS/MA

ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO
ELETRÔNICO

PREGÃO ELETRÔNICO N^ 007/2023

PROCESSO LICÍTATÓRÍO
2702001/2023

UCITANeT'

ÀS 14:24:38 horas do dia 08 de Maio da 2023 rsuniram-se no ate www.llcltanetcom.br. o(a) Pregoeiro(a) OTictal a raspecUvos membros da Equipe de Apc^o,
abalio retaclonados. com a flnalidada de realizar iodos os procedimentos relativos ao referido pregSo que tem eomo ̂ eio; Contratarão da empresa especializada

para prestaçio de serviços em manutenção preventiva e corretiva de ar condicionado, cem fornecimento da peças de Interesse da C4mara Municipal de
Pedreiras - MA.

A participação na piesenie disputa do(s) lote(8)ou ltsm(rts} aytdancia(m) isr o proponente examinado todos os termos deste edital o sous anexos aceitando
Irrelratavelmenie suas axisências por declaração aceita quando do envio do sua proposta Inicial pela plataforma eletrdnica. Termo aceito: 'OECUIRO QUE TENHO

PLENO CONHECIMENTO E ATENDO A TOOAS AS EXIGÊNCIAS DE HABIUTAÇÃO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS PREVISTAS NO EDITAL*.

Até a data e horário estabelecido paia envio dafslpropostafs), ou seja. 14:00:00 horas do dia 08/OS/2023. toKram} racebidsis), por melo eleirOnIco, o(8) propostals) de
picços do(s} fomecedorles) telerento(s) ao(s) loio(s) ou itemfns) do aludido procosso. conloime demonstrado abaixo:

tem 1

Propostas Iniciais

Propostas Inicias do Item 1

10 Fornecedor

84173 M L XIMENES CONSULTORIA BRai

86034 TEC SERV EMPRENOlUENTOS EIREU

23a6ai41000151

32646158000173

Merca Modelo Propoata R6 Situação Motivo

188.33 ^iãwiflcS^

R$1B.833.00 I ciAMiAuda I

Lances

Lancaa do Itaml

Rimecedor

M L XIMENES CONSULTORIA EIREU

Valor Lance RS DaUVHora

23.96a.i4iAnoi-si RS 78.00 oaos/202314:59:48 Manual

R848.00

M L XIMENES CONSULTORIA EIREU 23.960.141A)001-S1 RS 88.00 080SI202314-.57:51 Manual

RS88.8e

M L XIMENES CONSULTORIA EIREU 23.980.141/0001.51 RS 97,90 08^5/2023 14:56:02 Msnual

HW8.«

M LXIMENES CONSULTORIA EIREU 23.960.141/0001-51 RS 111.00 06/05/2023 14:54:51 MaPUal

BS-lia.OQ

M L XIMENES CONSULTORIA EIRELI 23.960.141/0001-51 RS 127.00 08^)5/2023 14:52:31 ManUal

nt 188.88

bUpsy/dv7ro78smtpx8.cloudfronl.nst/reports/pregao/63291/relalorfo_Bta_parcial_78776S40531 Jitml
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COMISSÍO PE^A^E DE UCIl

L«nce« do Item 1

Fornecedor Valor La/KO RS Oato/Hora

M LXlUENES CONSULTORIA EIREU 23.960.141/0001-51 RS 133,00 QSA)S/202314:51:11 Manual

BS laitiPO

M i XIMENES CONSULTORIA EIREU 23.960.141/0001-51 RS 142,00 08A)S/2023 14:48:58 Manual

HB143|89

M L XIMENES CONSULTORIA EIREU 23.960.141/0001-51 RS 149,00 OBAU/2023 14:47:11
Manual

TEOSEBV EMPRENSIMEHTOS eiREL) aa.8<6il86/000l 73 n8l60i08 88/OS4Ma3 14/48/83 jg,. ]|

ML XIMENES CONSULTORIA EIREU 23.960.141/0001^1 RS158,00 06/03/202314:45:03 Manual

TEC 6EHV EMPnENPIMEMTO&ElHEU íg-glBilfia/OOOl 73 HS-160/00 0»064l0a314144132 FOmOCCdor li

ML XIMENES CONSULTORIA EIREU 2X960.141/0001^1 RS 164,00 0aA>S/2a23 14:44:03 Manual

T6C'66B'/'6MPnEM0IMEtCO6EIREU aa.84g.168/90Q1'73 RS 166,00 08/06/303314143134 FornCCCdOT ll

ML XIMENES CONSULTORIA EIREU 23,960.141/0001-51 R$169.00 08/05/2023 14:4227 ManUSi

TEC BERVEMPREMDIMEHTO&HREU 33.848.188AXW1-73 RS 170i89 OMWBOaB 14<40!B6 FomCCCdOr ll

ML XIMENES CONSULTORIA EIREU 23S60.14t/0001-51 RS 173,00 08/05/202314:40:07 MaPUal

TEC-SErW-EMRBBWDIMEHTOS EIREU aa.B46.18a»001 78 H$-174.0Q 08/96/380314i30i1S FOmCCCdOf ll

ML XIMENES CONSULTORIA EIREU EXSeO.UI/OOOl-SI RS 178,00 0,8/06«02314:38:81 Manual

TE066HV EiAPncNoiMEUTOS EIREU oo.Bis.isaAiooi 73 RS-t^Oioe ooAWfiioao i4i36i4i Fomecodor ll

ML XIMENES CONSULTORIA EIREU 23S60.141/OOQ1-51 RS 180,90 OaiO&aHS 14á9;04 Manual

ML XIMENES CONSULTORIA BREU 23.960.141/0001-61 RS168J3 OSA1&2023 23:58:17 CiaSSlflCadO

TEC 8EHV EMPnEUPIMBNTOS EIREU 33i84S.i6aW01 70 RS lOiBBOiOO 07ii06/a033 3ai4«i38 Fnrnriflnrinr I

Classificação Final

ClaesIficsçSo Finai da Itam 1

Poalçlo Ueltante

M LX1MENES CONSULTORIA EIREU 23.960.141/0001-51

Malhar Oterta RS |

RS 78.00

Mensagens

Manaagons do Item 1

Usuário Dele/Hora Slensagein

Pregoelro 08/05/2023 Bom dia senhoras
1454:39

Sistema 08/05/2023 O fTEM 1 (oi ordenado e classificado. Soa seriei

14:26:51

tittps://<)v7rs78smtpx8.dou(irront,net/reports/pragao/63291/relatorio_ata_parciál_7877e340531.html
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Mantagana do Item 1

Uauirlo Data/Hora Menaagifn

SIslema oatlS/2023

]427:3a

Sistema 08/DS/2023

14:37:38

O fTEM 1 osiá na fase competniva e sua disputo duraiâ 10 (dez) mlnutoa. Sr{s). Fomo€e<toí(es}, não tuvando novos lancesnos
últinws 02 (dois) minutos da lase compaiiilva o ITEM 1 será oncarrado aulomatlcamenlal

A etopa de envio de tonces do TTEM1 lol prorrogada aulomátlcomertia e sorâ de 02 (dela) minutos. Boa eortel

Sistema 03/05/2023

15ÍI1Í0

A prorrogogAo automáUoa do ITEM 1 astA encerrada.

Sistema 08/05.^023

16.-16:55

o riEM 1 esto em negodaçAo e ficará aberto para lances pelo período do 10 mlnutoe.

Sistema 0a«Sf2023

165657

O tompo de negoclagâo esto encerrado.

Sistema 08/05/2023

1631:44

Olomacedor MLXiMENES CONSULTORIA ElHEU venceu O ITEM-1 polo valor de RS76,QO.

Sistema 0S/05Q023

09:36:20

Srs. Ddtonlos. apds a análise dos documenlos inseridos no (riatofotma. hei pw bem. HABILITAR o fornecedor M L XIMENES
CONSULTORIA EJREU -23,96D.141/0IXI1-S1 , tendo em vlela. que cumpriu os requisitos habllilatónos exigidos no InsirumenIo
convocaiórlo.

Sistema (»tS/2023

09:40:00

Empresa: TEC SERV EMPRENDIMENTOS EIREU - 32346158000173. INABILITADA por descumprir as regras do Edital,
conforme despacho: - Auatnela da CortIdCo especifica da Junto Comercial, com data de emiaaáo máxima da 60 (aesaanu)
dtoa, conforme aubllem S.B,8 do edital; • AuaSnela da Prova da InexIetAncla de dábiloi Inadlmplldot perante a |utUga do
trabalho, mediante a apreaentaçáo de certidáo rtegaUva ou positiva eomatefto de ttegellva, nos lermos do Titule Vll-A da
Conaolidagáo das leis do Trabalho, aprovada pelo Decrete-Lei n' S.452, de 1* de maio de 1943, conforme subitam 9.95

do edila].t

Sistema 09/05/2023

09;41:09

Sistema 094)5/2023

10:11:10

Sistema 094)5/2023

1653:04

Sr(s). lomecedsrfes) esiá abono o prazo de 30 mlnuioa para Imonçáo de recurso, se houver Interesse em recorrer esse o

momento para 60 manllestar.

Diacho: Pela ausántía de nwillesiaçSo de áirenpáo de racursc, operou-se a decadáncto do dlielto de recorrer

ad/nínisfrat/vamenfe. nos termos previsto no tnsuumento od/iaZ/cro.

A disputa do ITEM 1 está encerrada. Despacho: Enade mais heuendo a sessão ostA eneorrada.^

Item 2

Propostas Iniciais

Propostas Inicias do Item 2

ID Fornecedor Marca Motfalo Proposta R8 SHuaçio Motivo

98861 M L XIMENES CONSULTORIA EIREU 23S601410001S1 RS 190,00 I ciuiiflcMU I

79818 TEC SERV EMPRENDIMENTOS EIREU 32646156000173 RS 19.000.00 |ci»uik«i«|

Lances

Lance* do Item 2

Fornecedor Valor Lance RS Data/Hora

M L XIMENES CONSULTORIA BREU 23.960.141/0001-51 R$84,00 D84}5/202314:5353 Manua!

n€-86-00

M LXIMENES CONSULTORIA EIREU 23560.141/0001-51 R$97,00 084)5502314:57:55 Manual

hUps://dv7rs78sm(pxB,doudfront.net/reports/pr«Qao/63291/relslorlB_ata_pardai_7877ra40S31.html
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Lancat do Item 2

Fomecttdor Valor Lance RS Date/Hora

BtOgiW

MLXIMENES CONSULTORIA EIRELI 23.960.I41/0001-S1 RS 119,00 03103/202314:56:12 Mãnual

TEc 0EBV£Mi>raenoiwENTO6 Eiflsu 3ai84fe46aiOOB*7a RS lOBiOo 9a4>6coi!3-t4!66!38 romcccdor Ir

MLXIMENES CONSULTORIA EIRELI 23.^.141/0001-51 RS127.00 08/0S/202314:54:47 ManUal

TE&seBV6MPflEH0iMEMTO8 EiRELi asiBiSiisgAiooi-Ta Ht 126,08 08/06/2003 MisaiSo romccodor Ir

M LXIMENES CONSULTORIA EIRELI 23.960.141/0001-51 RS 135,00 0305/202314:52:41 Manual

TEC 8ERV EMÍ1^EMDIME^^•06 BREU 3a.846.166ffl)0i-73 BUSftOO 06/06/002314:63107 romCCCdOf Ir

MLXIMENES CONSULTORIA EIREU 23.960.141/0001-51 RS 141,00 08/05/202314:51:07 Manual

MLXIMENES CONSULTORIA EIREU 23.9€0.141AXX)141 HS151.00 08A)5«)23 14:48:52 Manuai

TEC BBIT/EMPnDIPItilFnT''';; F'°R1' 33^46.ItaAWOI-?? as 163.88 8W8ae3ai4H6Ll7 romcccdor Ir

MLXIMENESC0NSULT0R1AEIREU 23.960.141/0001-51 RS1S7.00 08/05/202314:47117 Manual

TEC BCnV EMPREMBIMENTOE EIRHJ 0í!.946i16tt0001 73 36168.00 88/86/303314(46138 F0^ne00d0^lf

MLXIMENES CONSULTORIA EíREU 23-860.141/0001-51 RS 163,00 08AJSfl023 14:44:57 MaOUal

TEC 66BV 6MPHEMPIMEMT0S EIRELI aaiefliilBa/OOQI 73 B6 164,88 86/86/3833 14i44i84 FomOCOdOr Ir

MLXIMB4ES CONSULTORIA EIRELI 23,960.141/0001-51 RS 168.00 08rt>5/202314:43:58 MaPUal

TEC EERv EMPnpiDiMEHTQS EIREU aa.64e,i68fflOQi-w HB-i69i09 oofl)6ffloaa 14143:03 Fomecedor If

MLXIMENES CONSULTORIA EIREU 23S60.141/0C»1-51 RSm.OO 06/05/20^14:4232 ManUSl

TEG^lERV EMPBEM0IMENTO6 EIREU 33646.168/000173 RS 174,09 08A)6AI03314i48(67 FomCCOdor ll

MLXIMENESCCWSULTORIA EIREU 23.960.141/0001-51 R$179,00 OSrtJSrattS 14:40:02 MaPUal

TEOSERVEMPROiPiMENToc EIREU ooiais-isatMoi 73 R6180.08 oowaiaa i4i30ii6 Fofne&edof-4i

MLXIMENESCONSULTORIAEIREU 23.960.141/0001-S1 flS184,00 0a/05/2(e314;35;6a ManUal

TEC BERV EMBREMDIMEMTOS EIREU 33,346,159^)08133 RS 186,08 0OWa03314i36l43 ForfieCedOr ll

MLXIMENES CONSULTORIA EIRELI 23.960.141/0001-51 RS187.90 06/05/2023 1439:11 Manual

MLXIMENESCONSULTORIAEIREU 23.960.141/0001-61 R$190.00 05/05/202323:58:17 ClaSSlflCadO

TEC 6ERV EMPREUDIMENTOS EIREU Í)3J4B.166AI0I)1 73 RS 10,888|88 07/8643033 a&ia.aB romCOCdor 1

hn[B://(ív7re78smtpx8.cloudfront.netfreporl8/prBflao/e3291/relalorio_ala_parda1_78778940531.hlml
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COMISSÃO PERN^E^DE LICITAÇÃO
PiR. N°

LICITANET - ATA DE REAUZAÇAO DO PREGAO ELETOÔNICO
Rúbr»!

Classificação Final

Classirieação Rnal do Item 2

Poilçfo Ucllanie

M L XIMENES CONSULTORIA EIRELJ 23.960.(41/0001-51

Uelhor Oferta R$

RS 64.00

Mensagens

Menugens do Item S

Ueuirlo Data/Hora Meneagem

Sistema 08/05/2023

14:2621

Sistema 08/05/2023

14:27:38

Sistema 08/05/2023

14:37:38

O ITEM 2 foi ordenado e classilicado. Soa sortel

O ITEM 2 está na Isse compeuthra e sua disputa durará 10 (des) minutes. 8r(s). Fomocedor(as). não havendo novos lances nos
últimos 02 (dela) minute* da fase compoUilva o ITEM 2 será encerrado automadeamentel

A etapa de envio de lances de ITEM 2 (d prorrogada auiomátícamome e será de 02 (dela) minutos. Boa aoriel

Sistema 06/05/2023

15:01:54

A prorrogação automática do ITEM 2 está encerrada.

Sistema 06/05/2023

16:16:55

O ITEM 2 está em negociação o ficará aberto para lanças polo período de 10 minutoi.

Sistema 06/05.2023

16:26:67

Sistema 08/05/2023

16:31:44

Sistema 03^15/2023

09-.36:20

Sistema 03/05/2023

03:4000

Sistema 0905/2023

09:41:09

Sistema 09A35/2023

10:11:10

SIslema 09/05/2023

1623:04

O lempo de negociação está encerrado.

Ofomecedor M L XIMENES CONSULTORIA EIREU voncou O ITEM • 2 pelo valor de R$S4,00.

Srs. Ildtanies. após a análise dos dccumenios Inseridos na plataforma, hei por bem. HABILITAR o lomecsdor M L XIMENES
CONSULTORIA EIREU -23.960.141/0001-51. londo em visla, Que cumpriu os requisitos habllltalórics exigidos no Instrumento

convocatório.

Empresa: TEC SERV EMPRENOIMENTOS EIREU - 32846158000173. INABIUTADA por descumprir as regras do Edital,

conforme despacho: - Ausência da CerOdão especifica da Junta Comerelsl, com dela da emiaeãe máxima de 80 (seaeenie)
dias. conforme subitem 92.8 do edital: - Ausência da Prova de Inexisláncla de dábltos Inadimplldot peranle a Justiça do

trabalho, mediante a apresentaçáo de cenidáo negativa ou posiliva cem etello da negativa, nos termos do Titule Vll-A da
Consolidação das Leis do Trabalhe, aprovada pelo 0«creto-Lol n' 5.462. de 1* de maio de 1943, conforme eubilem 9.92 do
edilal.l

Sr(s). lomeceOor/es) está aborto o prazo da 30 minutes para Intençáo do recurso, se houver interesse em recorreresse o

momento para se manllestar.

Despacho: Pe!a ausência dá man/fesiaçáo ds tntençéo Oe rocinso. oporou-s6 a decadência do tBraiW de tecow
sdminlsiml/ivmgnio, nos termos previsto no Instrumento oditalfao.

A disputa do ITEM 2 estásncatrada. Despacho: £nac/a/7>aía havendo a sessão está encer/atía..

Item 3

Propostas Iniciais

Propostas Inicias do Item 3

Fomacodor

83723 ML XIMENES CONSULTORIA EJREU

22520 TEC SERV EMPRENDIMENTOS EIREU

Marca Modelo

23960141000151

32046158000173

Proposta RS Situação Motivó

RS 213,33 I ciwitiMM I

RS 213,33 I I

https;//dv7r87Ssmtpx8.cloudrrant.nat/reports/preg9o/63291/relalorto_ata_partíal_7877604O531.html
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Lances

Lances do liem 3

Fornecedor

ftubrici'

Valer Lance RS

MLXIMENES CONSULTORIA EIRELI 23.960.141/0001-51 RS»,00 0aT)S/202314:59:58 Manual

TEC SERv EMoncwmEMToe-emen aoiBis.isftwci 7a as 00,90 oatoeooaa i4!g0!3a Fomccc

MLXIMENES CONSULTORIA EIRELI 23.960.141/0001-51 RSIIO.OO 08/05/202314:58:00 ManUSl

MLXlUENES CONSULTORIA EIRELI 23.960,141/0001-51 RS131,00 08^5/2023 14:56:17 ManUal

TEC 86RV EMPRENOIMENTeS EIRELI aa.WfclSaOMI 73 BS^a8;00 08/06/202314166:39 fornCCC

MLXIMENES CONSULTORIA EIHEU 23.960.141/0001-51 R$147,00 08135/2023 14:54:42 ManUal

TEC 6ERV EMBBENPIMEOTQS-BiaBU 33i846i16aiM01-73 BSUBiOO MWaoaaHiBBiia FomeCe

MLXIMENES CONSULTORIA BREU 23,960.141(0001-51 RS 160,00 08/05/202314:52:46 Manual

TEC^RV EliIPREJilOIMEUTOS EIBBll 3aiB<6i1itl00W-33 BH63iW 88/86/000344162:04 FOmOPO

MLXIMENES CONSULTORIA EIREU 23560,141/0001-51 R$166,« 08435/202314:5152 MaOUal

TCC BGRV EMPREIIDIMENTOS BREU 8ai8<Bi168/D001 W RS IBTiW 08/06/000314i40:B7 Fomeoe

MLXIMENES CONSULTORIA EIREU 23360.141/0001-61 R$179.00 08435/2023 14:48:48 MaPUBl

reC 6EHV EMOnDIOlMPíTOS eiHELI aa.846i16OT801 73 Rt 180,88 B8A>6fi!0a31<l48!l6 pemecei

MUXIMENES CONSULTORIA EIREU 23,960.141/0001-51 RS 155.00 0aA35«323 14:47:01 Manual

TCC CEflV Et.1PnCflOIMEIiT05 FinElI aat84646W9861-M RS 186.08 OaWSAlQOa 14i48iaa Fofoecei

M L XIMENES CONSULTORIA EIREU 23560.141/0001-51 RS 191,00 08/05/2023 14:44:51 ManUal

M L XIMENES CONSULTORIA EIREU 23,960.141/0001-61 RS 194,00 08/05/202314:43:51 ManUal

EMPncNDiMEMTOS EIREU oo.ois.isivoQoi 73 RS 106,00 OOTSPoao Hi43ia> Femece

ML XIMENES CONSULTORIA EIRELI 23.960,141/0001-61 R81S7.CO 05105/202314:42:21 MaPUal

TEC 6EHV EliinnEMDIMEMTOS EIREU aõ,84S.1S54>001-73 BM8M8 OttWPOO0 141461:88 FOmOCO

ML XIMENES CONSULTORIA EIREU 23.960.141/0001-51 B$203,00 084)51202314:39:55 ManUSl

TeC4«HV EMPRCUDIMEUTOS BREU 3354611884)001 $3 RS 304.88 OOWaoao 14*39)43 FOfíieCedOr ll

MLXIMB^ESCONSULTORIAEIfSJ 23.960.141/0001-51 RS20a,00 08/05/2023 14:37:04 MapUal

TEC eSHV EMPREMPIMENTOS EIREU 3a546.IS8/»881-73 RS 389,88 88/86/393314ia6>46 FomeCedOf ll

M L XIMENES CONSULTORIA ElHELI 23,960.141/0001-51 RS 213,23 05435202314:26:05 ManUal

ML XIMENES CONSULTORIA BREU 23,980,141/0001-51 n$213,3a 05435202323:58:17 ClaSSifiCadO

hHps://dv7rs78sm^x8.cIoudffont,net/reporte/pregao/63291/r8lalorio_alá_parcla1_78778840531.hUnl
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COMISSÃO PEHMWJCNmif LIC1TA(;:Ã0

Classificação Finai

ClBisItlMçio Final do Item 3

Poilfio Ueltanta

M LXIMENES CONSULTORIA BREU

Rubrico

Melhor Oferte R$

23.960.141/n)01-51 RS 9S,00

Mensagens

Meneagene do liam 3

UauSrlo Data/Hora Meneagem

Sistema 08/05/2023

1426:51

O ITEM 3 foi ordenado e classificada Boa sortel

Sistema 08.V52023

1427:36

Sistema 08/052023

14:37:38

O ITEM 3 está na (ase competitiva e sue disputa durará 10 (de:^ minutos. Si(s)! Fomeeedor(es). nSo havendo novos lancK nos
últimos 02 (deis) minutoe da toso competitiva o FTEM 3 será encerrodo automailcameniel

A etapa de envio de lances do ITEM 3 foi prorrogada automáticamenio e será do 02 (doía) mlnulea. Boa sortsl

Sislema 08/052023

15:0129

Sistema 08/05/2023

16:1625

^lema 08/052023

163657

Sislema 08A)52023

16:31:44

Sislema 09/063023

09:3620

Sistema 09A153023

09:401»

A prorrogação automática do ITEM 3 aaá encerrada.

O ITEM 3 está em negociação e ficará aberto paro lances pelo período de 10 mlnuloa.

Sistema 00053023

09:41:09

Sistema 09/053023

10:11:10

Sistema 03053023

1633:04

O tempo de negociação está encerrado.

O tomecedOí M L MMENES CONSULTORIA EIREU venceu o ITEM - 3 pelo valor de RS95.00.

Srs. Ildiantos, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hal por bem. HABIUTAR o fornecedor M L XIMENES
CONSULTORIA BREU •23.960.141/0001*51. lendo om viste, que cumpriu os requisitos habilliaidtios exigidos no Inslrumento

convoeaiúno.

Bnprosa: TEC SERV EMPRENDIMENTOS EIREU • 32646158000173, INABIUTAOA por descumprir as regras do Edliat,
conforma despacho: ■ Ausência da Certidão Mpeeiflea de Junta Comercial, cem dau da emteaão máxima de 60 (sestenta)
diaa, cwiformeeubllem 9.6.8 do edital; • Auaãncla da Prova de Inexletãncla da dáblioa Inadimplldoa perante a justiça do

trabalho, mediania a apresentação de certidão negativa ou positiva com eleito de negativa, noi termoe doTFtulo VII*A da
Conaolldação daa Leis do Trabalho, aprovada pelo Oecreto-Lel n* 5.452, de 1* de maio de 1643, conformo aubllem 9,95 do
adltal.1

Sr($}. [omecedor(os) está abano o prazo de 30 minutos para Intenção de recurso, se heuver Interesso em recorrer esse o

momento para se msnllestar.

Oespaeho: Peta ausártaá de man'/ssiaçáo do/nfsnçso do recurso, operou-se edooetfáne/a do dire/io de recorrer

edmínierrei/vanieniB. nos laimos pisvisío no /nsirumenio etiialíclo.

A disputa do ITEM 3 sslã encerrada. Despacho: Enadã ma/s havenato a sessão esU encerrada,.

tem 4

Propostas iniciais

Propostas Inicias do Item 4

Fornecedor

7654S ML XIMENES CONSULTORIA EIREU

6^92 TEC SERV EMPRENOIMENTOS EIREU

Marca Modelo

239e01410(»151

32846158000173

Proposta R$ SItueçãa Motivo

RS 240.00 |Ci*Mnua«|

R$240.00 Iciuiinudal

litUp5://dv7rs768mtpxe.cloudfronLnet/reports/pregao/63291/r^alorlo_ata_parclal_7S778940S31Jitml
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Lances

LICITANET -ATA DE REALIZAÇAO 00 PREGAO ELETRONICCJ-q^issAo PEHWANEHTE DE UCTAÇAO
Fi5

Rúbíica •'í

LancM do Item 4

FemBcador Valor Lane» RS

M L XIMENES CONSULTORIA EIHELI 23.960.14IA)00I-51 RS 91.00 08rtl5«)2315:00:07

•rec 8Env.eMiinEN0iME*iros eireu aa.84s.iwoooi.TO b»oo:W oaAft-aoaa.UiSoaA

U L XIMENES CONSULTORIA EIRELI 23.960.141/0001-51 RS 110,00 08/05/2023 14:58:05

Manual

Manual

M L XIMENES CONSULTORIA EIREU 23.960.141/0001-51 RS 129.00 06/05/2023 14:56:22 Manual

M L XIMENES CONSULTORIA EIREU 23.960.141/0001-51 RS 141.00 08/05/2023 14:54:37 ManUBÍ

TECSERV EMOBEMDIMEtfTOS EIB6U aa.«48.1Sa«W1-78 Rt-WaitW OftlQSAiOaa 14i69]41

ML XIMENES CONSULTORIA EIREU 23.960.141/0001-51 R$151.00 08/05/202314:52:53 MaPUai

TEC SERV BMPBEHDIMEWTOS EIREU M.WS.IiaiOWI-TO HUMiW OaWaOW 14iSajOS fr

M L XIMENES CONSULTORIA EIREU 23.960.141/0001-51 RS 156.00 08^5/2023 14:50:56 Manual

TEC SERV EMnnEMDIMeHTOS EIREU aai646.16aWX>1 70 H8157.00 OS/QS/ÍWM 14*49:88 romCCC

ML XIMENES CONSULTORIA EIRELI 23.960.141/0001^1 n$163,00 Oa/OS«)2314:48:43 MaPUai

TEC SERV EMPREiHOIMEUTOS EIREU 3a546.168«00i7a R81B4|00 OM&SOaa 14H8:06 Pomece

ML XIMENES CONSULTORIA EIRELI 23.960.141/0001-51 83 1 68.00 08^15/202314:46:56 MaPUal

TEC-S6RV EMPREMDIMEMTOS-SlHeU 3ai646.16S4XW1 73 BH60.00 OSWaoaa 14.'4fe1B rOlTlCCC

ML XIMENES CONSULTORIA EIREU 23.960.141/0001-51 R$175.00 08AJ5/2023 14:44:45 ManUal

ML XIMENES CONSULTORIA EIREU 23.960.141/0001-51 RS178.00 08^)56023 14:43:45 MaPUai

TEC SERV EMnnEUDIMEIfrOS EIREU 3a.»t«458A>001 TO B5170,00 68A)6aoa3.14:43:18 Pofftgee

ML XIMENES CONSULTORIA EIRELI 23.960.141/0001-51 RS184,00 08/056023 14:42:54 MaPUBÍ

TEc-sERVEMPREMPiMenTos EIREU 3aj46.iB8wooi.73 as4«ewo oswaoao 14143:18 Fomeoe

M L XIMENES CONSULTORIA EIREU 23.g60.14IAX)01-51 RS 190.00 0865602314:42:03 MaPUSl

TEC SERV EMPBENDIMEMtO&EWBd 32.948.1686001 73 nt-106;60 08666003 14142:06 FomeCe

gCSEBV-EWRRPlDIMEWTOS SIHEL4 30.B46-16BW)01 73 HSSW.OO 0866602044:4fe64 FOfPeOe

M L XIMENES CONSULTORIA EWEU 23,960.141/0001-51 RS 233.00 08/05602314:39:51 MaPUal

TEC SEBV EMÍinBJDIMEHTOS EIRELI 321848.1886001.73 H$-a34i00 00686023 14138:13 ppff^QQe

ML XIMENES CONSULTORIA 0REU 23.960.141/0001-51 R$23S,00 08656023 14:37:10 MaPUal

TEC SERV EMPnEUHOIMBNTOS BREU 30.846.168/0001 73 BB 207,00 08/06/2023 14136:47 rnmrrn

hBps://dv7rs78smtpx8.cloudfronLnet/repoits/pre(iao/63291/relatorio_ata_parclal_78776940531.html
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Lanes* do liem 4

LíCITANET - ATA OE REALIZAÇAO DO PREGAO ELETRÔNICO

COMISSÃO PEfiM&NENTE OE LICITAÇÃO

FIS. H" . 5*'^^ J I

Fomaeador

M L XIMENES CONSULTORIA EIREU

CNPJ Valor Lance RS Oata/Hora

23.960.141/0001-S1 RS 239,2S O8/0S/202314-.2a:1S
Manual

Rubrica

RS 340,00

MLXIMENES CONSULTORIA EIREU 23960.141/0001-51 HS240,00 05/D&202323:S8;17 CíaSSificadO

Classificação Finai

ClBBBtlIcação Final do Item 4

Poalçio Ueltante

M L XIMENES CONSULTORIA BRELI 23.960.141/0001-51

Melhor OlartaRS

RS 91.00

Mensagens

liteniagen* do Item 4

Ucuirle Data/Hom Menaasam

Sistema 06415/2023

14:26:51

Sistema 08/06/2023

1427:36

Sistema OB/05/2023

14:37:38

Sistema 084)5/2023

1SD2:09

Slslema 08/05/2023

16:1695

Salema 08/05/2023

16:26:57

Bsioma 08/l»2023

16:31:44

Sistema 09419/2023

09:3620

Sistema 09/05/2023

09:4090

Sistema OS/OS/2023

09:41:09

Sblema 09415/2023

10:11:10

Sistema 09/05/2023

1623:04

O ITEM 4 lol otdenaiio e classlllcado. Boa sartel

O ITEM 4 está na tase competlllva a sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Pomecodor(ea). nio havendo novos lances nos

últimos 02 (dole) minutos da laso competitiva o ITEM 4 sotft encerrado auiomatlcamontel

A etapa da envio de tances do ITEM 4 lol prorrogada sulomáUcamenie o sorá ds 02 (doía) minuloa. Boa soRst

Aprorrogaffio automática do ITEM 4 está encenada.

O ITEM 4 está em negociação o flcará abeilo para lances polo período do 10 minutos.

O tampo da negociação está enearrado.

O fomecedor U L XIMENES CONSULTORIA BREU venceu o ITEM -4 pelo valor do RSSI.OO.

Sra. Ilctlsntes. apda a análise dos documentos Inseridos na plaialorme, hei por bem, HABILITAR o lomeoedor M L XIMENES
CONSULTORIA BREU •23.960.141/0001-51. tendo em visis. que cumpriu os requlsHos habUKattrlos exigidos no Instrumenio
convocatório.

Empresa; TEC SERV BáPRENDIMENTOS EIREU -32646158000173, INABILITADA por descumpriras regras do Edital,
contorma despactw: • Ausência da Certidio sspecinca da Junta Comercial, com data de emiaaão máxima de 60 (seasenia)

dias, conforma aubitem 9.8.8 do edital; ■ Ausência da Prova de Inexistência de débitos InadJmplldos perante a {usilça do
trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do TRulo Vll-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Oeereto-LeI n* 5.452, de 1' do maio de 1943, conforme subitem 9.89 do
edltai.1

Sr(s]. lomsceúor(es) está atrerte o prazo ds 30 minutoe para Intonção de recurso, se houver Inlorosse em recorrer esse o
momento para se manilestar,

Despache: Pela austnaa de manHestafâo de intenção de recurso, operou-se a dacadàrtda do dmlia de racorrar
adm/n/s/rairvamenie, nos lermos previsto no tnsournenlo edllallclo.

A disputa do ITEM 4 está encerrada. Daapaeho: B/iada mala Itavendo a aessio eatá erteerrada..

htlps;//dv7r978smtpxe..cloudfrontjiet/reports/pregeo/63291/relatorlo_ataj3ardal_78778340531 .html
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item 5

UCITANET • ATA DE REALIZAÇAO 00 PREOAO ELETRÔNICO

COMiSSiO PERMANENTE £E LlCITAÇAO

Propostas tniclais

Propostas Inicias do Item 5

ID Fornecedor Maree Modelo Prepeeu RS SItueçla Mellvo

31683 MLXIMSN6S CONSULTORIA EIREU 23960141000151

74490 TECSERVEMPRENDIMENTOSEIREU 32846158000173

RS 333,33 I ClwlHeidi |

RS 333,33 I ciMAitcadt |

Lances

Leneai da Item 5

Fornecedor Valor Lance RS Data/Hora

MLXIMENES CONSULTORIA 0REU 23.960.141/0001-51 RS197.00 08^35/202315:00:11 MaOU^

TEg 6EHV 6MRReHPIMENT08 ElHEU 3ai9l6i1SB«'8081 78 H8498i8a oawaona H;gBi3t CftmPflP

M L XIMENES CONSULTORIA EIREU 23.960.141/0001-51 RS 210.00 08^5/2023 14:58:

MLXIMENES CONSULTORIA ElHEU 23.a60.141/0001-51 R$224.00 08/05/202314:56:

Manual

" Manual

T6C SERv sMnncNDiMafTos EiBEu oaieiSiisMaoi 7a RS4S6,oo oaeaaoaa niH-as Fonrow

ML XIMENES CONSULTORIA EIREU 23.960.141/000141 H5249.00 Q8Aia20231444:29 Manual

Tcc cEnv EMnncuDiMEUTOS EiRELi aa.Bi6.iBBA»oi 73 RS asOiBQ o6Ti&/aoa3 H!S3!4a ForneeC'

ML XIMENES CONSULTORIA EIREU 23.960.141/0001-51 R$26S,00 08C5ra023 14:5248 ManUBÍ

Tsc SERV 6MPHEM0IMEHTO6 BREU 3ai8«giigaw8i 78 RsagOiOO Bg/oMBoa Higaoo Fofnoeo

ML XIMENES CONSULTORIA EIREU «460.141/0001-51 RS 277,00 08X15/2023 14:50:50 Manual

TEC 6EHV EMPnCNOlMCWTOS BREU 8a8*6i16e/0001 73 RSg?»;09 98A)6/aB33 KilOiSg FOmeCO

M L XIMENES CONSULTORIA EIREU 23.960.141/0001-61 R$287.00 08X35/202314:48:36 Manual

TCC Bcnv EMPRCHDiMErrroe breu 3a446.i6ai»oi.7a nsâss^e boaiwbm i4!48!i4 Fomoeo

MLXIMBJESCONSULTORIAEIREU 23.960.141/0001-51 RS 292.00 (»0S«}2314:46:48 ManUal

BSaO3|C0 romccodor inabilitado

MLXIMENESCONSULTOflIAEIREU 23.960.141/0001-51 RS 299.00 0a/05«)23 14:44:40 Manual

TCC ccnv emprpidimeutos eibeu aa.Bt6ii6STO0i 73 BsaooiOB 08/06/0033 i4j«!is Fornece

ML XIMENES CONSULTORIA EIREU 23.960.141/0001-51 fl$308.00 08X15/202314:43:39 MaHUal

TTâC SERV 6M0B6NPrM6^^^08 EIRELI Sa.BIBilBB/OOOl 73 RS aaOiOB 08/06/308314.iaiia FomeCO

MLXIMENESCONSULTORIAEIREU 23.980.141/0001-51 flSSIO.OO 0ert)Sa)23 14:42:40 ManUal

3S&eeflVEMPnCN0IMEMT06 EtHEU 83i648.1g8/0001 73 BS 311.00 00X)gffi0C3 HlIBiBa Fftmfifia

https-y/dv7r8788my>x8.doodfront.nat/rBporte/pragao/63291/relalorlojl8_pafdal_7877S94C»31.html
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Lanços do Item 6

Fomeceder

LICITANET - ATA DE REALIZAÇAO DO PREGAO ELETROnÍSJ"®^*'' PERMÔNE^ DE LICITAÇÃO
Fis. N» yiz

Valer Lance R$ Data/Hora

M L XIMENES CONSULTORIA EIRELI 23.960.1«t/0001-S1 R$ai9.00 0a«J5«02314:41:56 ManUal

TEC 6ERVEMPHENPIMEMT0SEIBEU aa.B4g.16a'8001 Ti RS 308.00 88<WS88344«4e«4 rOlTlCCCdOr In

ML XIMENES CONSULTORIA EIRELI 23.960.141/0001-51 flS324,oo oaA)s«K314:41:35 Intermediário

ML XIMENES CONSULTORIA EIREU 23.960.141/0001-51 RS325,00 08/D5«l2314:39:47 Manual

TEC 8ERV EMPReMDIMetifTOB 6IHEU aa-846.18giHB01 73 BS 336.08 OWftOOaS HiiOUI FornCCCdOT IR

ML XIMENES CONSULTORIA EIREU 23.960.141/0001-51 fl$330.00 08/05/2023 14:37:16 MaPUal

TEC SEBV EMPHENOiMENTOs 6IHEU aa-846iitw>ooi 73 R5 331 lOo oaA>»aoa3-i4a6i4o romccodOT In

ML XIMENES CONSULTORIA EIRELI 23.360.141/0001-51 R$333,00 08/05/202314:26:22 MaPLIã!

TEC EERv EMPBEWIMEHTO6EIHEU aa.B46.t6ft'08oi 73 B« 338:88 8Miaaoa3'ae.'4fea8 romcccdor In

ML XIMENES CONSULTORIA EIREU 23.960.141/0001-51 R$333.33 05/05/2023 2326:17 ClaSSÍflCadO

Classificação Final

ClaetldeaçSo Final do Item 5

Potf(Ío Ueilants

M L XIMENES CONSULTORIA EIRELI 23.^.141/0001-51

Melhor OiartaRS

BS 197.00

Mensagens

Menwgana do Item S

Usuirh) Data/Hora Maflaagem

SIslema 08AIS/2023

14:^$1

^lama 08/05/2023

1457:36

Sistema C6/0S'2023

14:37:36

Sistema 0B«5I2023

15:02:14

Sistema 06/05/2023

16:16:55

Sistema 03/OS/2023

16:26:57

Sjsiems 08/05/2023

16:31:44

Sislama 08/05/2023

09:36:20

O ITEM S foi ordenado e classllicado. Boa sorlel

O ITEM 5 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (daz) minutoa. Sr(s). Fomeeftdor{as). não havendonovos lancss nos
últimos 02 (dola) minutes da fase competiUva o ITEM 5 será encerrado automailcamenlel

A etapa de envie de lances do ITEM S tol prorrogada aulomaucamenie o será de 02 (doie) minuloe. Soa sonel

A ptorTOSBçãe aulomáUca do ITEM 6 está encerrada.

O ITEM 5 está em negociação e ficará abeilo para lances polo período de 10 minutee.

O tempo da negociação está encerrado.

O tomecedor U L XIMENES CONSULTORIA BREU venceu o ITEM • 6 pelo valor de n$197,00.

Srs. Ildlantes, apOs a análise dos documanlos Inseridos na plataforma, hei por t>em. HABILITAR o fornecedor M L XIMENES
CONSULTORIA BREU -23960.141/0001-61 . tendo em vista, gue cumpriu os rooulsllos habiljtaiOrlos exigidee no Inslnonento
ccnvocalOrio.

htlps://dv7rs78smtpx6.cloudfrontjiet/repiorl5/pregaa/63291/r«JalQrjo_ata_pardal_7S77&340331.h{ml
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Mensagens do Item S

UsuArio Dats/Hora MenMgcm

LICITANÊT - ATA DE REALI2AÇA0 00 PREGAO ELETRÔft^^O PEf?MANENTE CE |.iCtT -i

-Jíubfíca—-i

Slsleoia 09/05/2023 Empresa: TEC SERV EMPRENOIMENTOS EIRELI - 32646158000173. INABILITADA por descumprir as regras do Rdimi,
09:40:00 conforme despacno: - Austncla de CertidAo especifica da Junta Comercial, com dala de emlssAe máxima de 60 (sessenta)

dias, conforme subltem 9.8,8 do edital; - Ausánda da Prova de Inexistência da débitos Inadimplldos perante a Justiça do
trabalho, mediante a apresentaçfio de cerfldSo negativa ou positiva com efeito da negativa, nos termos do Titulo VIPA da

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Docrolo-L«l n' 5,452, de 1* de maio de 1643, conforma subltem 9.9,5 do
edltal.1

Sistema OS/05'2023 Sr(s). lomecedorjes) está abefloo prazo de 30 minutos para Intenção do recurso, se houver Inieiessc em recorrer esse o

09:41:09 momonioparasamanilestar.

Sistema 09/05/2023 Despacho: Pela ausdnda de manifestação de Intenção de recurso, operoo-so a deeadiiKla do direito de recorrer
10:11:10 adminisltelivamenw. nos lermos previsto no hislrvmenio edltallcio.

Sistema 09/K/2023 A disputa do fTEM 6 está encorrada. Dsapacho; £ nada mais havendo a sessão está encerada..

Item 6

Propostas Iniciais

Propostas Inicias do Item 6

ID Fornecedor Marca Modalo Fropoata RS SlluaçSo Motivo

99988 MLXIMENESCONSOLTOHIA EIRELI 23980141000151 283.33 I |

75617 T€C SERV EMPRENOIMENTOS EIRELI 32S46156000173 R$ 283.33 I ciusiflo«df1

Lances

Lances do liem 8

Fornecedor Valor Lance RS Dala/Hora

MLXIMENES CONSULTORIA EIRQ.r 23.960.141/0001-51 R$118.00 084}5Q02315:00.18 ManUSl

Rfr4Sd:M

MLXIMENESCONSULTORIAEIREU 23.960.141/0001-51 R$140,00 081050023 14:58:15 ManUSl

B81S0,W)

MLXIMENES CONSULTORIA EIRELI 23.980.141/0001-51 R$169.00 08/05/202314:58:32 Manual

H8 170,09

MLXIMENESCONSULTORIAEIRELI 2a.960.141/0001-51 RS166.00 08/05/2023 14:54:24 ManUal

HMe?iOO

MLXlUENES CONSULTORIA EIREU 23.980.t4l/0001-51 RS206.00 08/05/202314:52:24 ManUai

Rt 309.00

MLXIMENESCONSULTOHIAEIREU 23.960.141/O00t-S1 RS217.00 08415/202314:50:44 MaPUai

https://dv7r87âsmtpx8.cloudfrent,net/reports/pre8ao/6329l/relatorío_ataj>accfal_7e778940531áitinl
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Lsncea do Item 6

LICITANET-ATAOE REAU2AÇÂ0 DO PREGAO Et^TRONICO

CO«ISSáo«.EaMA//^IEDEl,C!TAÇAo

Fomacodor Valor Lanea RS Dala/Hora

MLXIMENESCONSUITORIAEIRELI 23.960.141/0001-S1 RS 229,00 OaiTIS/202314:46:31

Tipo Rúljflca

Manual

TEG SERV6MPREM0IM6HTO8 EIREU aaiB4gi1ga.O001 73 H^eaOiOa fTBttCm Itlff-ll

U L XIMENES CONSULTORIA EIRELI 23.960.141/0001-51 RS239,00 064)5^023 14:46:43 MaOUal

MLXIMENES CONSULTORIA EIREL! 23.960.141/0001-51 RS 246,00 064)5/202314:44:35 MapUai

TEC SERV EMPHENDIMBNT08 6IB6U 3a.B46.4gaii0001-?» RS õflOiCO oarowasa Hi13ífl1 FomCCCdOr If

MLXIMENES CONSULTORIA EIR^I 23.960.141A)001-S1 RS251.00 06/0500^14:43:34 MaPUal

MLXIMENES CONSULTORIA EIRELI 23.960.141/0001-51 HS2S8,O0 064)5002314:42:42 Manual

TEC 6EBV EMPREMOIMENTOS-eREM 3a.84B.158A)C01-73 RSBBPiW OBWaoaS 14l43i8a romCCCdOf It

M L XIMENES CONSULTORIA EIRELI 23.960.141/D001-51 RS 269.00 08fl)S002314:41:31 MaPUai

TEC SERV EMPREHDIMEHTOS EiREU 02.846.169/0001 73 HS aTOiOO 88/06/008314140:63 FomeCedOf ll

ML XIMENES CONSULTORIA ÊIRÉU 23.960.141/0001-51 RS273,00 Oert)5«12314:39:41 Mapual

TEC SEHW EMPRENOIMEWTOS EIHBU aaiB46i168a)0CI 73 B6 374,00 08/06/3033 14i3>l18 FomeOCdOr ll

ML XIMENES CONSULTORIA EIREU 23560.141/0001-51 RS879.00 08/OS«023 14:37S5 MaPUal

TEG66RV EMPREHDIMENTOS EIHB.4 33.846.1664)00^3 nfr380,8e oeAWOQOS 14.3ftS0 Fomecedorll

ML XIMENES CONSULTORIA EIRELI 23.960.141/0001-51 H$2B2,00 08/0S«)2314:2829 MaPUal

teCCEHV EMPRENOIMEUTOS EIH6U 33,846.168^(11-33 R6 863,33 07/060033 33/46*0 FOmOCOdOr ll

ML XIMENES CONSULTORIA BREU 23.960.141/0001-51 RS 263,33 OS«)S«023 23:58:17 ClaSStfiCadO

Classificação Final

ClaasifICBoSo Rnal do IWin 6

PoaloSo Udtanla

M L XIMENES CONSULTORIA BREU 23.960:141/0001-51

Melhor Oferta RS

RS 119.00

Mensagens

Mensagena do Item 6

Uauirlo Dala/Hora Menaasam

Sisienia 08/05/2023 O ITEM 6 foi ordenado e ctautticado. Boa sortel

I426ál

Siatema oa/D5'2923 O ITEM 6 está na laae compeililva e sua dl^uta durara 10 (dez) mlnutoo. Si(s). Fomeceitor(es]. não havendo novos lanoes nos
14:27:38 últimos 02 (dele] minutos de fase eompaiiliva o ITEM Baeré encerrado aulomailcamenlel

Sistema OB/DS/2023 A alapa de envio da lances do ITEM 6 to) prorrogada aulomãtícamenia a será de 02 (dois) minutos. Boa sortat
14:37:38

https://dv7fB7esmlpx8.ctoudrront.net/r8ports/preg8O/63291/relalorlo_ataj)artíal_7a77e940&31.hljnl
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COMISSÃO PERMANENTys LICITAÇÃO
LICITANET - ATA DE REALIZAÇAO DO PREGAO ELETRÔNICJOs. N' /

Mensagens do Item 6 Rubrico

UsuArlo Datt/Hori Mensagem

Steloma 08/05/2023

16:02:18

A prorrogação automática do ITEM 6 está oncorrade.

^ema 09/DS/2023

16:16;SS

O ITEM 6 está em nsgoclação e ficará at«Ro para tancespelo período da 10 minutos.

Sisisma oe/OS/2023

16:26:57

O tempo de nagodaçáo está encerrado.

Sistema 08/05/2023

16:31:44

O lémocador M L X1MENE3 CONSULTORIA EIRELI venceu o ITEM - 8 polo valor de RSIIS.OO.

Sistema 09/05/2023

09:36:20

Srs. llBtantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hol por bem, HABILITAR o fornecedor M LX1UENE8
CONSULTORIA EIREU -23.960.141/0001-51. lendo em vista, que cumpriu os requisitos babllltaiòrfos exigldoe no Inatrumento
convocalárlo.

Sistemo 09/05/2023

09:40:00

&npreea: TEC SERV EMPRENDIMENTOS EIREU • 32646158000173, INABIUTADA pordescumprir as regras do Edital,

conlorme despacho: - AusSncla da Certidão eapeeiliea da Junta Comercial, com dsla de emieelo máxima de 60 (eetsenla)
dias, conformo subllem 9.6.8 do edital; - Ausência ds Prova da inexlstáncla de dábilos Inadimplidoa porsrile a Justiça do
trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positivs com efeito de negativa, nos termos do Titulo Vll-A de
Consolidação das Leia do Trsl»lho, aprovada pelo Oecreto-Lei n' 6.462, de 1>da mole da 1943, conforme eubilem 9.9.5 do

edilal.I

Sistema OS/osiztras

09:41:09

Sistema 09/05>/2023

10:11:10

Sistema 09/05/2023

16-23:04

Sr(s). fomecedorfes) está aberto o prazo de 30 minuloa para Intenção de recurso, se houver Interesse em recorrer esse a

momanlo para se manifestar.

Despacho: Peta ausência de manlfestaçio de Intenção de recurso, opersu-se a decadência do tUrelle da neonar

admlnisoaOvamenta. nos taunos previsfo no /nstrumenio MtaUtío.

AdlsputadoITEM 6 ostá encerrada. Despacho; Enada mais havendo a sessão estéencerrada..

Propostas Iniciais

Propostas Inicias do Item 7

to Fornecodor Marca Modelo Proposta RS Situação

11044 MLXlUENES CONSULTORIA EIREU

47167 TEC SERV EMPRENCIMENTOS EIREU

23960141000151

32846168000173

RS 283.33 CUuincMU

R$26.333.00 ÍcjsmÃÍc^

Lances

Lanços do Item?

Fornecedor

M L XIMENES CONSULTORIA EIREU

Valor Lance RS Data/Hora

23.960.141/0001-51 R$129.00 08/05/202315:0022 MaDUai

Hg ia0|00

M L XIMENES CONSULTORIA EIREU 23960.141/0001-51 RS1SO.OO 08/OS/2(S314:5820 ManUal

Ht 168,08

M LXIMENES CONSULTORIA EIREU 23.960.141/0001-51 HS 179,00 06415/2023 14:58:37

http8://dv7rs78smlpx8.cloudrront.net/reports/preQaojE329t/rela(orio ata_párcial 78778940531.htmi



09/05/2023.16:24 LICUANET-ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

COMISSÃO PE8MA>í£^E DE LlC:TAÇAú
-"yCõj

R'jL.*'cn //

Lance* do liem 7

Fornecedor Valor Lance RS

TEC seflv EMPHEMPIMeUTOS EIR6U aai6<6.l6BiW)173 BS-180,00 QOTMIK»Mififeag rOlTICCC

MLXlUENES CONSULTORIA EIREU 23.960.141/0001-51 RS 198,00 08/05^023 14:54:18 Manual

CCnV CLIPnCNOILIL/ITOC CinCLI OOiQIG.IGIUOOOl 73 llt 100,00 OQ/Dfi/DODO II.E^.fl^

M LXIMENES CONSULTORIA EIREU 23.960.141/0001-51 nS2ia,00 08/QS/202314:52:19 MaPUal

MLXIMENES CONSULTORIA EIREU 23.960.141/0001-51 R$23a,00 08/05/202314:50:39 ManUal

TEC SEBV EMPnEUDIlilEMTOS EIREIil 8a.8«9.18aW»1 'TB 08 090,00 08/06^009 HilOiSi romCCC

M LXIMENES CONSULTORIA QRBJ 23.960.141/0001-51 R$248.00 OaA)5«)2314:48:25 ManUal

TEC SERV EMORENDIMEIflOS EIBEU aa.BIg.lWOOOi 73 HS'847,00 0»98A?0iia HíIBíOS R)fftece

■M LXIMENES CONSULTORIA BREU 23.960.141/0001-51 R$ 253,00 08A!5«023 14:4638 MaPUai

TEC SERV EMPOEHPiMEWTos EiREu iiajiis.isa«>Boi 79 Rt-3S4|80 oao&a«».i4i4«iM Fomece

MLXIMENESCONSULTORIAEIREU 23.WO.141/0001-S1 RSSSS.OO 001)5/2023 14:44:30 MaPUal

TEC GEOV EMOnDIDIMEIfTOS EIHEU M.8l8.18a«l001 73 OStMOiOO OBWSflWa 14r4a!84 FOfnCOC

M LXIMENES CONSULTORIA EIREÚ 23360.141/0001-51 H$263.00 061)5/2023 14:4327 MaPUal

TE&8BHV EMnBEMBIMErfTQSEIRBU 32.818i1S8<P0B1-M flSaSliW OaWaca 14143:68 FOrPOCO

MLXIMENESCONSULTORIAEIREU 23,960.141/0001-51 RS269.0a 08rt)5í20» 14:41-35 MaPUa!

R8a?0,00 Forneosdof Inabilitado

M LXIMENES CONSULTORA EIRELI 23.960,141/0001-51 n$Ê74,00 OeA)S«£ffi314:3934 MaPUai

TEC SERV EMI'^EHOIMB^fTOS EIREU aa.gilSiUilPWI 79 RS 378.00 00/080033 lliaOiõB FOmCOOdoHl

MLXIMENESCONSULTORIAEIREU 23.960.141/0001-51 RS 279.00 0a«»202314:37:31 Manual

TDC 6CRV EMPREMDIMEHTOS EIREU 3a!64».48a/Q001 79 188 390,00 0806/3033 ISOSiSS fOmOCOdOr ll

M L XIMENES CONSULTORIA EIREU 23.960.141/0001-51 RS 283.33 05050023 23:58:17 ClaSSificadO

Classificação Finai

ClassIfleaçSo Rnai do Item 7

Posiçio Ueltanle

M LXn/ENES CONSULTORIA EIRELI 23.960.141/0001-51

Melhor Oferta RS

RS 129.00

http*://clv7rs78smtpx8.eloudfrDntJiel/reports/pesao/63291/relaIor1o_sta_partíal_7877B940531.html



00/05/2023.16:24 IICITANET • ATA DE REALIZAÇAO DO PREGAO ELETRÔNICO

Mensagens

UsnMgens do Item 7

Usuirio Data/Hora Meneigam

-COMISSÃOPEBW4J^m-Df [[CifÃÇÀO
Rs. N° -^O-i I 1

Sistema OS/CãtZOas

14:26:51

Slaiema oa/os/2023

14â7:3S

Sistema 06/05/2023

14:37:36

Sistema 08/I15/2023

15:02:22

Sistema 06/0512023

16:16:55

O ITEM 7 (oi ofdonadoeciassiricacto. Boa sonel

O FTEM7 flstàna lesecompauilva esua dispuia durara 10 (dez) minuloe. Sr{s). Fomecedorles). fiéo havendo novos iancasnos
OlUmos 02 (doía) minutoa da (asa compeliUva o ITEM 7 será ancerrado automaUcamentel

A etapa de envio do lances do ITEM 7 lol prorrogada automdtlcamonle e sera de 02 (dois) minuiea. Boa sorlo!

A prorrogarão automática do ITEM 7 está encerrada.

O ITEM 7 astá em negociarão e Ileará abétio para lances pelo período de 10 minulet.

Sistema OB/05'2023

1636:57

Slsiama OS^/2023

16:31:44

O lempo da negociação está encerrado.

O fornecedor M L XiMENES CONSULTOniA ElRELi venceu o ITEM • 7 polo valor do HS129,00.

Slsteme 09/D&2023

09:3630

Sistema 09/053023

09:40:00

Sistema 09/053023

09:4118

Sistema 09/05/2023

10:11:10

Sisiema 09/063023

16:23:04

Srs. líotonios, apOs a análise doe documonioe inseridos na plstalorma. hal por bem, HABILITAR o lomocedor U L XIMENES
CONSULTORIA EIREU -23.960.141/0001-51. tendo em vista, que cumpriu OS requisitos habiiitatdrlos exigidos noinstrumonio
convocatório.

Empresa; TECSERV EMPRENOIMENTOS EIREU -32846156000173, INABILITADA por descumprir as regras do Edital,
conlorms dospacho: • Aua6neli da Certidão eapeclflca da Junta Comercial, com data de emlsaáe máxime de 60 (seaaenta)
dias, conformo subllem 9.6.6 do edital; - Ausãncia da Prova de Inaxiitíncia dodábitos Inadimplldoa perante a Justiça do
trabalho, mediante a apresentaçio de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, rtos lermos do Titule Vll-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Dacreto-LaI n' S.452, da 1* da maio de 1943, conforme aubllam 9.9.6 do

edlUUI

Sr($). Iomccedor(os) está aborto o prazo do 30 minutos para Intenção de recurso, se houver Interesse em recorrer esse o

menenlo para se manifestar.

Despacho: Pela ausência de manIlesiBçSo de Intenção de recurso, operou-se a decadência do diroltg de recorrer

admInIsiralivBníonie. nos lermosprevisto no Insintmenio e^talíelo.

A disputa do ITEM 7 está encerrada. Despache: E nada mais havendo a sessão está encenada..

Item 8

Propostas Iniciais

Propostas Inicias do Item 8

Fornecedor Marca Modelo Proposta RS Situação

92400 ML XIMENES CONSULTORIA BREU 23960141000151 RS 283.33 I cuoincaiu I

27651 TECSERV EMPRENOIMENTOS EIREU 32646158000173 R$ 283.33 I crauirtcjdt |

https;//dv7t578smtpxS.cloudrroni.ne(/reports/presao/63291/reíatoi1o_ata_pardal_7877a940531.htmi



09/05/2023,16:24 LICITANET - ATA OE REALIZAÇÃO DO PREGÃO

Lances P,yi»tlca

Lances do Item B

Fornecedor Valor Lance RS Data/Hora

MLXIMSNES CONSULTORIA EIREU 23^.141/0001-51 RSIZg.OO 0a.«S/202315:00:26
Manual

Ht lOBiOO

M L XlUENES CONSULTORIA EIROJ 23.960.141/0001-51 RS 150,00 OMI5;2023 14:S6-.25
Manual

M LXIMENES CONSULTORIA EIREU 23.960.141/0001-51 RS 174,00 08fl35/2023 14:56:42 Manual

MLXlUENESCONSULTORIAEIREU 23.960,141/0001-51 RS 19B,00 08/05/2023 14:54:13 Manual

TECS6BV EMPBENDIMeNT0&6W6W 3a<46.1MAI004 73 Bt-mW flftipg/aoaa 14iS3i'lg PofoeCOl

M LXIMENES CONSULTORIA BREL1 23.960.141/0001-51 R$20a.00 06/05.1202314:52:14 ManUal

«C-SERV-EMAnCNPtMEMTOS EIHEU aa.e4«.168A>0B1 78 «MOWW OaWWHMB 14l81i66 FomOCOl

MLXIM^ES CONSULTORIA BREU 23.960.141/0001^1 RS 227,00 08iOSQ02314:50:29 Msnual

TEC cenv EMPREMOIMErn-QB EIREU aa.8<Eil88iTO01 73 B»at»i08 OWSlSOaa 14i40lW

M LXIMENES CONSULTORIA EIREU 23.960.141/0001-51 RS239.00 08415/2023 14:46:20 Manual

TEC SERV EMPÍ1EHBIMEMT06 BIBELI 301816.188^00178 RSa«OiOO 00/08^03814H8i07 FomeCSI

MLXIMENESCONSULTORIAEIREU 23960.141/0001-51 flS249,00 08455^023 14:4657 MaHUal

TEC eesv EMPnEMOIMCMTOS EIREU afe8464W0Q01-73 BtC60,-00 004)6000314146:18 Fofnecei

MLXIMENESCONSULTORIAEIREU 23.960.141/CW01-51 RSa54,00 08/05/202314:45:12 MaPUaí

MLXIMENESCONSULTORIAEIREU 23.950.141/0001-51 R$259.00 084)8/2023 14:44^3 ManUal

TTC CCR" n.irnDIDIlilCMTOS FIIFIil 30646.1664)001 78 nS SSOiW Oa»86ffi0a3 14i43i31 Fornece'

MLXIMENESCONSULTORIAEIRÉU 23.960.141/0001-51 HS264,00 084)3«Ca314:43:21 MaHUal

TEC SEHV EMPREMOIMErfTOS EIHEU »ai8«6.166-0W1 78 nSE66,6e OaWiiTOia 14:43:68 FOfneOO

MLXIMENESCONSULTORIAEIREU 23.960.141/0001-51 RS269.00 0a4)5«02314:4190 ManUSl

TEC 6ERW EMPREUDIMEHTOS gREU 3a.64M66-BC81 78 RS 370.03 6aAI6gB33.14i40i49 pemece

M LXIMENES CONSULTORIA ÊIRELI 23.960.141/0001-61 R$274,00 08/05/2023 14:39:28 MaOUal

TEC SERV BMF*BEMBIMEMr06-aREU a3i»46i16gA)001-M RS 376,09 08/06,41033 14189:07 FOFUOOG

M L XIMENES CONSULTORIA EIHEU 23.980.141/0001-51 RS 279.00 08/06^02314:37:49 MaOUSl

TEC SEBV EMPREMPIMENTOS EIHEU 3a,946,16a<0001 73 RS 380,08 OtVOS/ÕOõa 14i8giS7 Fomeoe

ML XIMENES CONSULTORIA EIRELI 23.860.141/0001-51 RS 282,00 084)5/20» 14:28:38 ManUal

https://tfv7fs78smtpx8.doudfit»ntJiBl/feports/pfegao/63291/relaloflo_ata_parclal_78778840531.html
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Lances do liem 8

LICITANET - ATA OE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO .
COMISSAaPgRUANE«,IE DE LIClTACiO

Fornecedor Valor Lance RS Data/Hora

as asBioa

M L XIMENES CONSULTORIA EIREU 23.960.14U0001-S1 RS2a3,33 0SA}5/202323:58:17
Classificado

Classificação Final

ClaMHIcaçSo Final do liem 6

Poilçio Ucitante

M L XIMENES CONSULTORIA BREU 23.960.14I/D001-61

Melhor Oferta RS

RS 129,00

Mensagens

Meneagena do liem 8

Usuário Oata/Hora Montagem

SIsiema OB/0S^O23

1426:61

O rTEM 8 Io! oídenado o cisssJncado. Boa sortel

Slslema 08/062023

142728

Stelema OS/0S2O23

14:3728

O ITEM 8 está na fasa compellilvBe sua dispuia durará 10 (dez) mlnuioa, Sr(s). Fomecedorles), não havendo novos lances nos

OlUmos 02 (dois) minutos da lase compeUUva o ITEM B será encerrado amomaUcamenlel

A etapa da envio de lances do ITEM B lol prorrogada aulomáticamonte e será da 02 (dole) minutos. Boa sortel

Sbloma 08/0&2G23

15:02:26

A prorrogacáo automática do ITEM 6 está oncerrada.

Sistema 06/082023

16:1626

O ITEM 6 está em nogociapão e ílcará abeno para lances polo período do 10 minutos.

Sistema 08/062023

16:26-57

O lempo de negocíaçáo está encerrado.

SIsloma 06/062023

16:31:44

O lomeccdor M LXIMENES CONSULTORIA BREU venceu o ITEM • 6 pelo valor de RS126.00.

Sistema 09/06/2023

09:3620

Srs. licllanios, após a análise dos documentos inseridos na plaialorma, hol por bem. HABILfTAR o forneeedor M L XIMENES

CONSULTORIA EIRELi -23.960.141/0001-51, lendo em vista, que cumpriu os requisitos habilllalários exigidos no instrumento

convocatário.

Sistema 09/06/2023

09:40:00

Empresa: TEC SERV EMPRENOIMENTOS EIREU - 32846158000173, INABIUTAOA por descumprir as regras do Ediial,
eonfonne despache: - Autèrtela da Certidão aspectflca da Junta Comercial, com data de emissão máxime do 80 (sessante)

dias, conforma eubttem 9.8.8 do edital; • Auaãncia da Prova do inexistãncla de débiloa Inadlmplidos perante a Justiça do
trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou poailiva com efolio de negativa, nos tsrmoa do Titulo Vil-A da
Consolidação das Laia do Tralsalho, aprovada paio Decrstt^Lal n* 6.452, de 1' de maio de 1843, conforma subitsm 9.6.6 do
ediuLI

Sistema 09/062023

09:41:09

Sistema 09/06/2023

10:11:10

Sr(s). lomocodor(es) oatá aborto o prazo do 30 minutos para Intenção de recurso, se houver Interesse em recrvrer esse o

momento para se manllsstar.

Despacho: Rela ausônoa do manUestsçáo do Inlengão do recurso, operou-so a docadónçia do direito do recorrer
adrnínisiraili/amonio. nos lermos previsto no Instrumento ediiallcle.

Slstama 09/05/2023

16:23:04

A disputa do ITEM 8 está encerrada. Despache: E nada mais hovendo a sessSo está encenzKie..

item 9

hnps://dv7rB78smlpx8.doudfron(.nBt/iBports/pr8gao/63291/relatorto_ata_pardal_7&77e94C^1Jitrrd



09/05/2023,16:24 LICITANET-ATADE REALIZAÇAO DO PREGÃO
MAHEJjTLOE^UCiTAÇÃO

Propostas Iniciais

Propostas Inicias do item 9

'Rúbrtei

ID Pomeesdor

13632 M LXIMENES CONSULTORIA EiRELI 239601410001S1

Marca Modalo PrapoataRS SIluaçSo Motivo

RS 333,33 I ciMUflual

729S1 TECSERVEMPRENDIMENTOSeRai 32S46I66000173 RS 333.33 I OmiOeMi I

Lances

Lances do liem 8

Fornecedor Valor Lance RS

ULXIMENES CONSULTORIA GIREU 23.960.141/Q001-S1 RS184,00 06^)5/202315:00:30 Manual

TEC ssnv EMPRENOIMENTOSBREG aa.8<B-16BlB(W1 73 RS 1B6|00 OftTlSiaiOg H:60i40
rwiiiuuu*

MLXIMENES CONSULTORIA EIREU 23.960.141/0001-51 RS 190,00 06/05/202314:56:29 Manual

TEC SERVEMPHENOIMEMTOfrEtRELI 32r846i4«8/08a4-7» BSaOOiOQ OB/Oftaoaa litiSTlH FOmCCOl

MLXIMENES CONSULTORIA EIREU 23.960.141/0001-51 R$220.00 061051202314:56:48 MaPUai

SeCSERV-EMPRENOIMEHTOe EIREU 3a.8464€8/OeOI-^3 RS 321488 88/06/308311:66141

M.LXIMENESCONSULTORIAEIREU 23.960.141/000i-si RS237.00 08/05/2023 14:54:09 Manual

MLXIMENES CONSULTORIA EIREU 23.960.141/0001-51 RS 252.00 08A)6«t2314:52:06 MaPUai

TE&SEW-EMPRENOIMEMTOSEIREU 3a.84S.1S8A»01 73 RS 064,00 OaWSCaa 14:81:67 Fornece'

M LXIMENES CONSULTORIA EIREU 23,960.141/0001-51 RS 265,00 06/05/202314:50.22 MaPUal

Tsc 6ERV EMfincMPiMPrtoc EIREU aa-giaiiBB.woi 73 RS asojoo 8606/3833 i4i40i8a Forneco

MLXIMENES CONSULTORIA EIREU 23.960.141/0001-81 HS279.00 06^)5/2023 14:48:15 MaOUal

TEO-SERv-EMPRENDiMENToe EiHELi 3a.846ii68/ooo4-7a R6 360,00 Q8/6sa6aa-i4i*Biaa Fofnceo

MLXIMENES CONSULTORIA EIREU 23.960.141/0001-51 RS209,Oa 09/05/202314:47:28 MSPUal

TEC SERW EMRRBNDIMEMTOS EIBELI 33iB46ilBaW81 73 BfríMWi88 08/06/3033 14i46.>* FomOCO

MLXIMENES CONSULTORIA EIREU 23J60,141/0001-51 R5299.00 OBrt>5C02314:46:21 MaPUal

TEC SERV EMPRENPIMEMTOS-BIRElil aa.MB.ISaWI-TS R6 300,88 88/08/3833 14146:68 FomCCC

MLXIMENES CONSULTORIA EIREU 23.960,141/0001-51 RS309,00 08/05/2023 1 4:44:17 MaPUai

TEC SERV EMPáENOIMENTO&EIREU 3316464168/0081 73 RI 31O4OO 08/06/aBa 14:43146 FomeCC

MLXIMENES CONSULTORIA BREU 23.960.141/0001-51 RS313.00 08/05/202314:43:16 MdPUal

MLXIMENES CONSULTORIA BREU 23.860.141/0001^1 RS 318,00 08435/302314:41:13 MaPUai

TEC SERV EMPBENBIMafTOS BREU 331646.168/0001 73 REBIOiOO eaWfflOaa 14:48:48 Fnrnpno

http8://dv7r878smlpx8.cloudfrQnLn8t/roporlB/pregao/63291/rel8torlo_at8_parcial_78778940531.hliTit
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LancH do Item 9

LICITANET-ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

COMISSÃO licitação
fi8.N" l

Fornecedor

M L XIMENES CONSULTORIA EIRaj

M L XIMENES CONSULTORIA EIRELI

Valer Lance Rt Oato/Hora

R8304|06

'Rübricnl
23.960.141/0001-51 RS323,00 O0/OS2O2314:3953 Manual

23.960.141/0001-51 nS329,00 08435/202314:37:58 Manual

M L XIMENES CONSULTORIA EIRELI 23.960.141/0001-51 RS 333.00 09^5/2023 14:28:45 Manual

Bt-a33iaa

M L XIMENES CONSULTORIA EIREU 23.960.141/0001-51 R$333,33 05/05/202323:58:17 ClaSSÍflCadO

Classificação Final

Clasalfieefie Final do Item 9

Posiçáo Ucitanie

M L XIMENES CONSULTORIA EIRELI 23:960.141/0001-51

MalhorOtartant

RS 184,00

Mensagens

Mentagene do Item 9

Ueuírio Data/Hera Mensagem

Sisisma 08/05:2023

14:26:51

Sistema QSA352023

14:27:38

Sistema 08/052023

1437:38

Sistema 0BA)52023

15:0231

Sistema 08/052023

16:16:55

Sistema 08/052023

16:26:57

Sistema 084)52023

16:31:44

Sistema 03/052023

09:3630

Sistema 09/052023

09:40:00

Sistema 09/052023

09:4139

Sistema 094)52023

t0;11:t0

O riEM 9 lol ordenado o ciassifieado. Boa sortel

O ITEM 9 esta na fase compolltiva o sua dispute durará 10 (dez) minuiet. Sr(s). Fomecodor(9s), ndo havendo novos lances nos
últimos 02 (dois) minutos da fase compouilvao ITEM 9 será onccrraiio autcmaUcamentel

A etapa de envio de lances do ITEM 9 Io! prorrogada automâtícamente o será do 02 (dote) minutos. Boa sonel

A prorrogarão aulamáilcs do ITEM 9 está encerrada.

O ITEM 9 está em negodação e llcará aberto para lances pelo periodo de 10 minutos.

O tempo de negodaráo está anesrrado.

O tomeceoor M L XIMENES CONSULTORIA EIRELI venceu o ITEM • 9 polo valor de fl«184.00.

Srs. üeltantes. apds a análSe dos documentos inseridos na platalorma. hei por bem, HABILITAR o fornecedor M L )CIMENES
CONSULTORIA EIRELI -23350.141/0001-51. tendo em vista, que cumpriu os requisitos iiabliltalúrlos exigidos no Instrumento
eoRvocatãrio.

Empresa: TEC SERV EMPRENDIMENTOS EIREU - 32846158(>00173. INABILITADA por doscumprír as regras do Edital,
conforme despacho: • Ausência da Certidão etpeeifica da Junta Comercial, cem data de emieaio mialma de 60 (aaiaanta)
dias, conforme aubitom 9.S.B do edital; - Ausência da Prova de inexIetSncla da débitoa Inadlmplidoa perante a Justiça do
trabalho, mediante a apresentação de eertldlo negativa ou positiva com efeito de negsllve, nos termos do Título Vll-A da

Consolldaçáo das Uele de Trabalhe, aprovada pelo Decreto-LaI n> 5.452, do fdamalo de 1943, conforme subltem 9,93 do
edital!

St(s). lomecedoties) está aberto o prazo de 30 minutos para Intenção de recurso, se houver Interesse em recorrer essa o
memento para se manlíaslar.

Despacho; Pela ausineia de manHesiaç6o de inlonfSo de recurso, operou-se a decadência do tíirelio de recorrer
admlnistiaiívamenie, nes lermos previsto no Instrumento editallclo.

hn{S://dv7rs78smtpx8.doudrront.net/reports/pregao/63291/relalorio^ta_parcia1_78776940S31.html



00/05/2023, 16:24 LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

Mentagens do liem 9

Uauário Data/Hora Menugem

Sistema 09/05/2023 A disputa do ITEU 9 ostA encerrada. Despacho: f/iada mais luvendo a sessáoesUe/xsnada..
1623:04

COMISSÃO PERMA^

Fls. N*

Item 10
'RuIjTtCB

Propostas Iniciais

Propostas Inicias do Item 10

ID Fornecedor Marca Modelo Propoeta RS Situação Motivo

61347 MLXiMBVES CONSULTORIA EIHEU 23960141000151 R$ 363,33 [ ctM*nic»d» ]

33976 TECSEHVEMPRENDIMENTOSEIREU 32646156000173 RS 363.33 I cijuinuiU

Lances

Lsncet do Item 10

Fornecedor Valer Lança RS

MLXIMENES CONSULTORIA BREU 23560.141/0001.51 R$179.00 OartlS^KS 15:00:36 ManUSl

TSC 6BHV6MPnDiDIME1frOS 6IRet-l 3a.816t16OT001 73 H6180,00 08«&aoa8 14169:42 FomOCei

MLXlMENESCONSULTORIAEinEU 23.960.141/0001-51 R$160,00 08/I»202314:56:33 ManUai

TEesERtAEMPnDiDiMEUTOB EiHELi a.3i8i6.isa/i)0oi 73 B»Bt)050 ooAwaogj i'ii67i4a Fomecei

MLXIMENES CONSULTORIA BREU 23.960.141/0001Í1 35220.00 D6/05«12314:56:54 ManUSl

TECSEBV EMPnE>l01MPn-05 EIR6U 82.846,H««00V78 R6â6«6 oafOSffiOaa HtSEMa FcmeCQi

MLXIMENES CONSULTORIA BREU 23.960.141/0001-51 R$249,00 Oafl)S/2023 14:53:56 MaCUal

TE&SEBV EMPnCMDIMEUn-OS EIHEU 3ai946.16aA>091-Ja Bt 260^00 OOTSCTffi) 14[6fe48 FomeOO'

MLXtMENES CONSULTORIA EIREU 23.960.141/0001-51 BS277,00 08/05/202314:52:03 MaiTUal

TEC 8BBV EMRBEMOIMEMTQg EIRSU a8i816.16a/0001-?a B$278,00 OOWSOaa HiHi66 FomCOO

MLXIMENESCONSULTORIABREU 23,960.141/0001-51 R$289.00 0a/05«023 14:60:16 Manual

TEC 6EaV EMPRENDIMENTOS EIBEU 32.848.186/0091 73 RSOSOAO OS/OMOaS 14i<9i49

MLXIMENES CONSULTORIA BREU 23.960.141/0001-61 R$309,00 08A35fl02314:48:08 ManUal

TEC SEnvEMrncMPiMEriTTC rinri I 8354«t4«8»aoi-73 nt 310,00 oo/csaoaaniiBcoa Fornooo

MLXIMENESCONSULTOHIAEIREU 23.960.141/0001-S1 RS319,00 06/05/202314:47:19 ManUBl

TEC SEHV EMPBENPIME^fTOB BREU aa.8<8.166W»01 73 B6-aa0,00 08/06002314K46iaa FomOCO

MLXIMENESCONSULTORIABREU 23.960.141/0001-51 R$326.00 0»05/2Q2314:46:12 MaPUSl

hKpsJ/dw7rs788mlpxe.dtHjdffonUnet/r8ports/pfegao/63291/relatofio_alajJ8rtial_78778940S31.html



09/05/2023.16:24

Lsncei do lism 10

Fomecodor

LICfTANET-ATADE REALIZAÇAO DO PREGAO ,,cimçÀO

Valer Lance RS Data/Hora
Tít/hTteí

Pt aaB.w

MLXIMENES CONSULTORIA EIRELI 23.960.141/0001-51 RS335.00 oaiD5«02314:44:12 Manual

Ht aatios

M L XIMENES CONSULTORIA EIRELI 23,960.I41/0001-S1 HS339.00 08/05«12314:43:11 Manual

M L XIMENES CONSULTORIA EIRELI 23.960.141/0001-51 RS 349,00 OS/OS/202314:41:08 Manual

TEB BEHV EMPREMOIMENTQS EIRELI 3ai846.16gíiWW1-Ta Ht atOiOO 0awaoa3-14i40l47 FomCCCdOr li

ML XIMENES CONSULTORIA EIRELI 23.960.141/0001-51 RS353.00 08^)5/202314:39:18 ManUal

TEC-SERV-EMRBeNPIMEMTOS EIREU 3a.84g.l684)0ai-7a Bt 384|00 OSWÜOaa 14:30:0*

ML XIMENES CONSULTORIA EIREU 23.96at41/0001-51 RS359.00 08/05/202314:38:05 Manual

TEcs8RV£MPBENPiM6»rro8-6»eu 8a.84fei6aw)oi 73 Bt 880,88 oBWKicaa i4!37:6i Fornecedcf ll

MLXIMENESCONSULTORIAEIREU 23.860.141/0001-51 RS363.(» 08/OS«I2314:28:51 MaPUal

TEC 8ERW EMPnCMDIMEtnrOe EIREU 83846.1684)001 78 R88«3i33 07/0SfflOaa38146^8 Fomecedor ll

M LXIMENES CONSULTORIA EIREU 23.960.141/D001-51 RS 363.33 05/05^)23 23:58:17 CtaSSifíCadO

Classificação Final

Claaaincação Rnai de liam 10

Poatçáe Ucltants

M L XIMENES CONSULTORIA 0REU 23.960.141/0001-51

Melhor Ofarta Rt

RS 179.00

Mensagens

Menaagans de liem 10

Uauárto Dato/Hora Mentagam

Sistema 08/06/8023 O ITEM 10 lol ordenado o UassIRcado. Boa sortel

14:26:51

Sistema 08/05/20^ O ITEM 10 eslâ na lase compeüUva o sua disputa durará 10 (da^ mlnuiea. Sr(s). Fomecodorias), nào havendo novos lances nos
14:27^8 últimos 02 (dois) minutos da (asa compoUtIva o (TEM 10 será encerrado automalleamenlol

Sistema 08/05/2023 Aeiapedeenvlode lanços do ITEM 10 lol prorrogada automátlcomentae será de 02 (dela) minuios. Boa sorte!
14:37^8

Sistema 08/05.2023 AprorrogadãoauiomáücadolTEMIOestáeneerrada.
15:02:39

Sistema 084)5/2023 O (TEM 10 está em nagocteçâo e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos.
16:16:55

Sistema 08/05/2023 O tempo de n^odaçáo osiá encerrado
16:26:57

Sistema Oe/OS«l23 OfomaeedorM LXIMENES CONSULTORIA EIREU veneou o ITEM-IOpelo velorde RtITS.OD.
16:31:44

ht^//iJv7rs78smtpx8.cioucirront.nel/repofts/pf09ao/63291/rel8loflo_ata_parcial_7B77a940531 .hlml



09/05Í2023,16:24 LICrrANET -ATA DE REALIZAÇAO DO PREGÃO ^ICiTAÇÂO

Mensagonc da Itom 10

Ufuário Data/Hora Menaagem

Rubrica

Sislema OS/05/2023 Srs. llcHajilos. apús a análise Oos documenlos insarldos na glatalonna. hei por tiein, HABIliTAR o fomecedar M L XIMENES
08:3620 CONSULTORIA EIRELI-23.960.141/0001-61, tenda em vista, que cumpriu os taquislioshabllltatãrlos exigidos no instrumento

convocatúrlo.

Slslmia 09/05/2023

09:40:00

Empresa: TEC SEflV EMPHENOIMENTOS EIHELI - 32846156000173, INABILITACA por flescumprir as regras do Edital,
conformo despacho: • Ausência da Certidão especifica da Junta Cemcrclal, com data do emissão máxima de 60 (sessenta)
diaa, conforme subllem 9.B.B do edital; - Auaãncla da Prova da Inexialèncla de débitos InadImpMdcs perante a (uctlga do

trattalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com etelie da negativa, nos lermos do Titulo Vll-A da
Consolidação das Leis do Traballto, aprovada pelo Oecreto-lal n' 5.4S2, de 1' de maio de 1943, conformo eubltem 9.9.6 do

adllal.l

Sistema 0a/OSi2Ci23

09:41:09

Sr(s). lomocedor(es) está abertoo pruo de 30 mínutoe para intenção do recurso, se Iwuver interesse em recorrer esse o

momento para se manKestar.

Sistema 0^105/2023

10:11:10

Despacho; Pelã ausántía de manifestação de inlençáo de recurso, ope/ou-se a deeadáfieia do éreilo da recorrer

etíminlsixeiiuarnenle, nos fermosprevisto no instrumento ediiBl/eiO.

Sistema 09/05/2023

16:^:04

A disputa do ITEM 10 está encerrada. Despacho: Enada maisttavendoasessSoestáenearmda..

Item 11

Propostas Iniciais

Propostas Inicias do Item 11

Femeceder Marca Modelo Prepoata R$ Situação Motivo

46242 M L XIMENES CONSULTORIA EIRELI 23960141000151 HS117,11 I ClutlflMSt I

42252 TECSERVEMPRENOIMENTOSEIREU 32646158000173 RS 11.711,00 Iciiuinudtl

Lances

Lances do Item 11

Fornecedor Valor Lance RS Data/Hora

M L XIMENES CONSULTORIA EIRBJ 23.960.141/0001-51 RS 117,11 05/051202323:56:17 ClaSSlflCadO

Classificação Final

Classificação Final do Item 11

Posição Ucllanta Malhor Oferta RS

M L XIMENES CONSULTORIA BRELI 23.960.141/0001^1 R$117,11

https://dv7rs78aíTilpx9.cloudrrenlJiet/reports/pregao/63291/relatorlo_ata_parcial_7e77S940531.hUnl



09/05/2023.16:24

Mensagens

ManHgans do liem 11

Uiudrlo DBta/Hora Mensagem

LICíTANET -ATA DE REALIZAÇAO DO PREGÃO ELETRÔNICO .
CuiHISSÂO UCiVÁQ
Fls, N'- (-1

_  'Rúbrwn _ ^

Sbiema 06/05/2023

14:26:51

OITEMII Io!ordenadoeclassificado.Soasonol

Sislema 06/05/2023

15:14i2

Slstoma Oe/05/2023

1524:54

O ITEM 11 esiá na fase competiihra e sua díspuia durard 10 (dez) minutos. Srfs). Fomecedot(e»), nâo havendo novos taneos nos
unimos 02 (dois) minutos da fase competliiva o ITEM 11 sotd encerrado aulomailcamentel

Como nflo houve lances nos úlllmos 02 (dotsj minutos da fase competIUvao ITEM 11 foi encerrado SEM a prorrogação
automAtIca.

Sistema 06/05/2023

16:16:55

OITEMII esâemneeoclaçãoehcará aborto para lances pelo período de 10 minulos.

Sistema O&fOSfZOas

1626:57

O tampo de negotíaçdP está encerrado.

Sistema 08/05/2023

16:31:44

O fornecedor M L XIMENES CONSULTORIA EIREU venceu o ITEM -11 pelo valor do flSUT.tl.

Sisteme O9/OS/2023

09:3620

Srs. Ildianios, opds o análise dos documenios Inseridos na platelorma, hei por bem, HABIUTAR o fornecedor M L XIMENE8
CONSULTORIA EIREU •23.960.141/0001-51. tendo em vista. <|uB Cumpriu os requlsllos habníiatdrlos exigidos no instrumento
convocaltirío.

Sisierpa 09/052023

09:40:00

Empmsa: TEC SERV EMPRENDIMENTOS EIRELI - 32646158000173, INABILITADA por doscumprir as regras do Edltsl.

conforme despacho: • Ausáncla da Certidão eepoclfica da Junta Comercial, com date de emlseão máxima de 60 (aateenla)
dias, conforme tubliem 9.8.8 do adttal; • Aueincfa da Prova de Inexieténcla do dábliot Inadimplidoa perante a justiça do
trabalhe, mediante a apresentação de certidão negativa au poslllva com efeito de negativa, noa termos do Tftuio Vll-A de
Consolldsção das Leie do Trabalho, aprovada pele Decreto-LeI n> S.4S2, de 1* de maio de 1943, conforme eubllem 9.9.5 do

edital.l

Sistema Q9<1}&2023

09:41X19

Sr(s). tomecederles) está abono o prazo do 30 minutos para Intenção de recurso, se houver tnieresse em recorrer essa o

momento para se manllssiar.

^lema 09/052023

10:11:10

Sistema 00052023

1623:04

Despacho: Pela ausência ge manitestaçSe tia intençio de recurso, epenu-sa a deeaOénela do d/relto óe recomer

adminisiratívamenre. nos tsrmrs previsto no rnstrume/ifo eMafído.

A disputa do ITEM 11 eslá encerrada. Despacho: Snada mais tieveneloasossíeealá eneémda,,

Item 12

Propostas Iniciais

Propostas Inicias do Item 12

Fornecedor Marca Modelo Proposta R$ Situação Motive

13781 MLXIMENES CONSULTORIA ElRELt 23^141000151 RS 138,15 I Cu»iAa« |

73757 TEC SERV EMPRENDIMENTOS EIREU

Lances

Lances do Item 12

^maeedor

32646158000173

Valor Lance R$ Data/Hora

RS 13.815,00 I ClitBiriQadi j

M L XIMENES CONSULTORIA EIREU ».660.I4I/0001-51 RS 136.15 05415202323:68:17 ClaSSlfiCadO

BS'1'3i616iOO

hCtps://clv7rs78smtpic8.cIoudrfont.net/reports/presao/63291/ralBtorfo_atB_pardal_7877e940S31.htmI



09/05/2023, 16:24 LICnANET - ATA DE REALIZAÇAO 00 PREGAO ELETRÔNICO

Classificação Final
COMISSÃO PERMANEN

Fis, N' 2

CIsullleaçao Final do Itim 12

Posição

Rubrica

Ucitania

M l XIMENES CONSULTORIA EIREU 23.960.T41/D001-51

Malhar Olaita RS

RS 138,15

Mensagens

Menaasana do ttem 12

Usuário Data/Hora MensaBein

Sslema 08/05/2023

14:26:51

Sistama 08/05/2023

15:1452

Stelema 08/05/2023

1Sa4;54

Sistama 08/052023

16:1655

Sistema OBA)5/2023

16:26:57

SIslema 08/05/2023

16:31:44

Stoma 03/05/2023

09:3620

Sistema 09A>5/2023

09;40«0

Sistama 09/05/2023

09:41:09

Sistema 09/05/2023

10:11:10

Sistema 09/05/2023

1623D4

O ITEM 12 foi ordenado o classificado. Boa sonal

O ITEM 12 está na lase competlüva a sua disputa durará 10 (daz) minutos, Srfs). Fomeeod9r(es), náo havendo novos lances nos
últimos 02 (dois) minutos da fase compollUva o ITEM 12 será encerrado aulomallcamenlel

Como náo houve lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 12 lol encerrado SEM a proirogaçáo
aulomáüca.

O ITEM 12 está em negocieçáo e licará aberto para lances polo período da 10 minutos.

O lempo de negodsção está encenado.

O fornecedor M L XIMENES CONSULTORIA EIREU venceu o ITEM -12 polo valor de R$138,15.

Srs. licitanies, apAs a análise dos doeurtrenios inseridos na plataforma, hei por bem. HABIUTAR o fornecedor H L XIMENES
CONSULTORIA EIREU •23.960,141/IH)01>S1 , lendo em vista, que cumpriu cs requisitos h^llilatórlcs oilgidcs no Instrumento

convocatório.

Empresa: TEC SERV UPRENOIMENTOS EIREU • 32848158000173. INABILITADA por descutnprir as regras do Edital,

conforme despacho: - Ausáncia da Cartidlo eapeclllca da Junta Comareiat, com data da emissio máxima de 60 (aasaanta)

dias, conforme aubltem 9.8,8 do edital; • Ausência da Prova de Inexiiláncia de dábites Inadlmplldos perante a justiça do
trabalho, mediante a apreaaniação de eerlldáo negativa ou positive com efeito de neBBltva, nos lermos de Titulo Vii-Ada
Contolidaçáo das Leis do Trabalho, aprovada pelo Oacreto-Lei n* 5,452, da 1' de maio de 1943, conforme subliam 9.9.5 do

•ditai.!

Sr(s). lomocedor(os) está aberto o prazo de 30 minutos para Intenção de recurso, se houver Interesse em recorrer esse o

momento para so manllestar,

Despacha: Pote ausártcls ds msn^tação ds fnrenção dá recurso, operou-se a dscadánda do dlrs/(o de recorrer

adTiárlstrBtrvarnsníe, nos lernios previsfo no inslaimenio ecBlÈlleh.

A disputa do ITEM 12 está encerrada. Despacho: Enada mais haventloB sessão eslá oncerrada..

Item 13

Propostas Iniciais

Propostas Inicias do Item 13

Femeeeder

36305 MLMMENESCONSULTORIAEIREU

80Õ47 TEC SERV EMPRS4DIMENT0SEIREÚ

23960141000151

32646168000173

Mares Modelo Proposta RS Siluaçto

RS 161.03 I cuitiiiam

RS 151,03 i ciMORcMi j

hflpsV/dv7i57Ssmlpx8.cioudrronLnot/reports/pregao/63291/relatorio_ata_pandal_7877eS4D531,htm]



09/05/2023,16:24 LlCrTANET - ATA DE REALIZAÇÃO 00 PREGÃO EI£TRONICO

Lances
COMISSAO PERUatore DE UCTAÇÃo!

Lances do Item 13

Fornecedor Valor Lance R$ Osta/Hora

Ruhric.t

M LXIMENES CONSULTORIA BREU 23.960.141^000141 RS 149,00 08/05/2023 15:1609
Manual

pe. 4e^

M L XIMENES CONSULTORIA EIHELI 23.960.141/0001-51 R$151,03 05/05/2023 23:58:17 ClaSSÍficadO

Ciassificação Final

Ciaaalllcaçío Final do Rem 13

Posiçfio Uellanle Melhor Oierta R$

M L XIMENES CONSULTORIA BREU 23.960.141/0001-51 RS 149.00

Mensagens

Mansagena do Kem 13

Uaudrio Data/Hora Menaagsm

Sistema OaAH/2023

14:26:51

Sistema 08^)5/2023

15:14:52

Sistema 06/OSS023

15:24:54

Sistema 08/05/2023

16:16:»

Sistema 06/05/2023

16:26-57

Sislema 08^)5/2023

16:31:44

Sistema 09/05/2023

09:36-20

Sistema 09/05/2023

09:40:00

O FTEM13 foi ordenado e ctassllicado. Baa sortel

O ITEM 13 esie ns tase competidva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fo<nacedor(es). n6o havendo novos lances nos

últimos 02 (dois) minutos da fase compeirtlva o ITEM 13 será encerrado eutornsUcamental

Como nào houve lances nos últimos 02 (doia) minulaa de lese compeiitive e ITEM 13 lol encarredo SEM a prorrogacSo

automeiica.

O ITEM 13 eslú om negoâBçâo e ncaiâ aberto para lances polo período de 10 mlnutoe.

Sistema 09/05^023

09:41:09

Sistema oaiOSfSOSa

10:11:10

SIstenta 09/050023

16:23M

O tempo de naflodação está encerrado.

O fornecedor M L XIMENES CONSULTORIA EIREU venceu o ITEM • 13 pelo valor de RS149.00.

Srs. Ilcllantas. apús a análise dos documentos Inseridos na platelorms. hal por bom. HABIUTAR o fornecedor M L XIMENES
CONSULTORIA EIREU •23.960.141/0001-51. tendo em vista, que cumpriu os requisitos trabUrtaidrlcs eslgidos no Irtstrumenio

convocalório.

Empresa; TEC SERV EMPRENDIMENTOS EIREU - 32846158000173, INABILITADA por descumprlr as regras do Edital.
coRlorme despacho: - Ausáncie da Certidão especifica da Junta Comercial, com data de emiesáo máxima de 60 (eoeeenta)
diaa, conlerme aubitem 9.6.8 do editei; • Ausãncla da Prova de InoxisMncla de débitos Inadlmplldos perante a ]uatlça do
liabalhe, medisnte a aprstenlação de certJdáo negetlva ou positiva com efeito de negativa, nos termos doTIlulo Vll-A da
Consolidação des Leis do Tralielho, aprovada pelo Oecrelo-LeI n' 5.452. de 1* de mele de 1943. conlorme subitem 9.9.5 do
edllal.l

Sr(s). lomecedo<(es) está abono o prazo de 30 minutos para Intartçio de recurso, se houver interessa em /ocorrer esse o
momanio para se manilesiar.

Despache: Pela ausênda da ma/iifesiaçSa de Menção de recurso, eperau-íe a decadánda da direita de reeormr
adminlsiraiivsmenie, nos rermos previsto no tnsirumenlo edhaliclo.

A disputa do REM 13 eslá encenada. Despacho: Enada mais tisvendo a sessão está enesnaos..

ht(ps'J/dv7rs78stntpx8.cioud(ront.nel/reports/pregaa/63291/relatorio_ata_pardal_76776940531.htmi



09/05/2023,16:24 LICITANET - ATA OE REALIZAÇAO DO PREOAO ELETRÔNICO

Item 14 COMISSiO UCITAÇAO

Propostas Iniciais

Propostas Inicias do Item 14

Fornecedor

151S9 MLXIMENES CONSULTORIA EIRELI

21610 TECSERVEMPRENDIUENTOSEIREU

23960141000151

32646156000173

Marca Modelo Ptopotta R$ SltuaçJe MoUve

R5190,21 I cauncedi |

RS 16.021,00 I ctaMinaidal

Lances

Lances do IlemlA

Fornecedor

M L XIMENES CONSULTORIA EIREU

CNPJ Valor Lance RS Dala/Kera "Rpo

23.960.141/D001-S1 RS 190,21 05/05/2023 23:56:17 ClãSSÍfiCadO

at lOiOaiiOo

Classificação Finai

ClasaKleação Final do Itani 14

Poalçio Ucllante

M L XIMENES CONSULTORIA EIREU 23.960.141/0001-51

Melhor Oferta RS

RS 19021

Mensagens

Mensagens do Item 14

Ueuário Data/Hora Mensagem ^

Sistema OB/OS/2023 OITEM14 lol ordenadoatiasslficado. Boasonel
14:26:51

Sistema 08/05/2023 O ITEM 14 ostâ na Issa competitiva o sua disputa durará 10 (dez) minuioa. S>(s). Fomeeodof(Bs), nâo havendo novos lances noi
15:14:52 últimos 02 (deis) mimrtos da laseeompetlílva o ITEM 14 soiá encenado ajtematlcamentot i

Sistema OB/(^023 Como nSo houve lances nos últimos 02 (dois) minutos da lase competitiva o ITEM 14 loj encerrado SEM a prortogaçio
15:24:54 automáli.cs.

Slsiema 08/05/2023 O ITEM 14 esláem nogodaçao »ficara aberto para lances pelo período do 10 minutos.
16:16:55

Sistema 08/05/2023 O tempo de negodaçao está encerrado.
16:26:57

Sistema (OIK/SOÍS O lomecedor M LXJMENESCONSULTOR1A EIREU venceuo ITEM-14 polovslor ds RS190,21.
18:31:44 __

Sistema 09/05/2023 Sre. UeHantes. após a análise dos documenujs inseridos na platalonna, hei por bom. HABILfTAH o lomecedor M L XIMENES
og.^seao consultoria EIREU -23.960.141/0001-S1 , lendo em vista, que cumpriu os requisitos hablliialórios exigidos no Inslnimento

convocatório.

Sistema 09/C»2023 Empresa; TEC SERV EMPHENDIMENTOS EIREU - 32846158000173, INABILITADA por doscumprlr as regras do EdIlaI,
09:40:00 conforme despacho: - Ausência da Cerlldáo especifica da Junls Comercial, cem data de emleaêo máxima de 60 (sessenta)

dias, confonns subitem 9.B.8 do editei; • Ausência ds Prova de Inexisiênels de débitos inadimplldos perante a Juetlça do
trabalho, mediante a apresentagêo de cerlídêo negativa ou positiva com elelle de negativa, noa termoa de Título Vll-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pele Decrelo-LeI n* 5.462, de 1' de maio de 1843, conforme eubitem 9.9,5 de
•diui.1

htlps;//dv7rs78smlpx8.doudfrontJiei/reports/pragao/63291/felaloflo_alaj5arclal_7B778940S31.hlml



09/05/2023, 16:24

Menugen* do nem 14

Usuário Oats/Hora MsnssBáin

LICITANET • ATA DE REALIZAÇAO DO PREGAO ELETRÔNICO
COMISSÀO PERMJNEJITiDE UCITAÇAO
FIs.N" j

Ruliricn /"

Sistema 09/05/2023 Sr(s]. fomecedortes) ostá aberto o piazo de 30 minutos para intenção de laeurso, se houver Interesse em recorrer esse o
09:41:09 nromertlo para se manllostar.

Sfetama 09/^/2023 Despache: Pela aueàntía de manifesuçâo de Intenção de recurso, operou-se a decadência de direito de recorrer

10:11:10 admlnlslmüvamente. nos lormos previsto no //rsínrrnen/o edltalíclo.

Sistema 09/05/2023 A disputa do ITEM 14 está encerrada. tTespacho: E nada mais havendo a sessão está encerrada..
16:23^)4

Item 15

Propostas Iniciais

Propostas Inicias do Item 15

ID Pamaeedor Marca Modelo Proposta R$ Situação

SM1B IVtLXIMENES CONSULTORIA EIRELI 23960141000151 RS 116.67 I cunUlodã

66152 TEC SERV EMPRENOilJEffTOS EIREU 32846158000173 RS 116,87 [mãuinfiãdi

Lances

Lances do liemIS

Fornecedor Valor Lance RS Oaia/Hora

M L XÍI4ENES CONSULTORIA EIRELI 23.960.141/000t-5t RS 115.00 06105/2023 15:16:22 ■,« I

R6116:IB

M L XIMENES CONSULTORIA QREU 23S60.141/0001-51 RS 116.67 0505/2023 23:58:17 ClaSSÍfíCadO

Classificação Final

Classifleação Final do liam 1S

Posição Ucitante Melhor Oferta RS

M L XIMENES CONSULTORIA EIRELI 23.860.141/0001-51 R$116.00

Mensagens

Mensagene do Item 15

Uauário DaiB/Hore Meneagam

Sistema 06/05/2023 O (TEM 15 (olordenadoo clasaíRcado. Boaaonel

1428:51

Sistema 06n>S/2023 O ITEM 15 está na tase competitiva c sua disputa durará 10 (dez) minutoe. Sr(s). Fomecedoi(es|, não havendo novos lances nos
15:14:52 CitUmoe 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 15 será ancarradoautomatlcarnentel

Sistema 06/05/2023 Como não houve lances nos últimos 02 (dote) minuloe da laee compeiiilva o (TEM 15 lol encerrado SEM a prorrogação
t5£4:S4 automãiíca-

http8;//dv7rs78smtpx8.cloudrront.net/reports/pregao/63291/relatorlo_ala_parclaL7e778940S31.hlml



09/05/2023.16:24 LICrTANET - ATA DE REALlZAÇAO DO PREGÃO

Menugensdo n«m15

Utuíirlo Dalo/Hora ManHoem

Sistema 08/05/2023

16:16:55

SIslema 08/05/2023

16:2637

Sistema 08^5/2023

16:31:44

SletemtJ 09/05/2023

09:36:20

Sistema 09/05/2023

09:40:00

Sisisma 0005/2023

09:41:09

sweme 09/05/2023

10:11:10

Sistema 09/05/2023

16S3:04

O ITEM 15 eslã em negociação e ílcarâ aberto para lances pelo período de TOmlmiloa.

O tempo de noQccIaç&o osiá ancerrade.

Olomecedo/ M LXIMENES CONSULTORIA QREU venceu o ITEM-16 pelo valor de RSIIS.OO.

Sts. Ucilanias, apds a análise dos documentos Inseridos na plataforma, hei por bem. HABILITAR o lomecedor M LHMENES
CONSULTORIA EIREU -23.960,141/0001-51, tendo em vista, que cumpriu es roqulslios hobilltalôrWs exlgldes no Insirumenio
convecBidrio.

Empresa: TEC SERV EMPRENDIMENTOS EIREU • 32846156000173, INABIÜTADA por descumpilr as regras do EdlIaJ,
conlorme despacho: • Ausência da Certidão eapecltica da Junta Comercial, com data do emiatio mixlma de 60 (aassenta)
dias, eonformo aubllom 9.8.8 do edital: • Ausência da Prova de Ineililêncla de dêbHoa Inadimplldos perante a justiça do
trabalhe, modianto a apresentação do eertidJo negativa ou positiva com efeito de negativa, nos lermos do Titulo Vll-A da
Consolidação daa Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n< 5.462. de 1> de maio de 1943. conforme subitem 9.93 do

ediuLI

Sr(s}. tornecedoifes) oâá aberto o prazo de 30 minutos para Intenção de recurso, se houver Inierasse em recorrer esse o

momenlo para se mamiestat.

Oespaelto: Pela ausâncla úe itmnileslaçio do Intenção da rocurso, oparousa a dacadSocla do dMia da wcomr

adoíinlstnitivainenta. nos termos previsto no íraDumenlo atílialích.

A tUspute do ITEM 15 eslã encerrada. Deepache: E nada mais havendo a sessioesUeneenada..

Item 16

Propostas Iniciais

Propostas Inicias do Item 16

ID Fornecedor Marca Modelo Prcpoita RS Siluaçio Motivo

27289 M L XIMENES CONSULTORIA EIREU 23960141000151 RS 1264.70 [ci^nud»

40879 TEC SERV EMPRENDIMENTOS BREU 32846158000173 RS 1,26 I ctAMlscsd» j

Lances

Lances do Item 16

Fornecedor Valer Lance RS Data/Hora

MLXIMENESCONSULTCRIAEIREU 23960.141/0001-51 RS1.284.70 05A15fl023 2336:17 ClaSSlfiCadO

Classificação Final

Classificação Final do Item 16

PosiçSe Ucitanie

M L XIMENES CONSULTORIA BREU 23.980.141/0001-61

Melhor Oferta RS

RS 1.264.70

tttlpK//clv7re78amtpxB.cloudfronl.net/feports/pregao/63291/fe1alorlò_8ta_patclál_78778940531.hlriil
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Mensagens

Manugen» do /Iam 16

Uauárto Daia/Hora Mencagem

LICITANET • ATA DE REALIZAÇAO DO PREGAO ELETRÔNICO

COMiSSÂO üCTAÇAo

Rubrica

Slslema OWOS/ZOZZ

14:26:51

O ITEM 16 lol ordenado e classificado. Boa sorte!

Sistema 08/0S/2023

15:14:52

Slslema 08/05/2023

1524:54

O ITEM 16 está na lase compalíDva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Si(s). Fomecedor(es), não tiavendo novos lances nos
úlUmos 02 {dois) minutos da fase compelittva o ITEM 16 será encerrado automalicamonlal

Como não tiouvo lances nos úlUmos 02 (dois) minutos da lese competitiva o ITEM 16 (ol encerrado SEM a prorrogação
automática.

Slslema 08/052023

16:16:55

O ITEM 16 esiáem negociação e ficará aberto para tancee pelo período de 10 minutoe.

Sistema 08/052023

1626:57

O tempo de negociação está encerrado.

Sistema 08X^2023

16:31:44

O fornecedor TECSERVEMPRENDIMENTOS EIRELI venceu O ITEM-16 pelo valor de RS126.

Sleiema 08/052023

17:2235

Slslema 08/052023

1722:35

Fornecedor TEC SERV EMPRENOIMENTOS EIREU, com lance no valor de RS 1,26, sue proposta FOI RECUSADA pelo moUvo

abebro; tiem 63.1. Considera-se inexepulvel a proposta que apresente preços global ou unitários simbdilcos, irrisórios ou
de valor zero. Ineempativals cem es preços dos Inaumos e salários de mercada, acrescidos dos respectivos encargos,
ainda que o ato convocatório da llellaçie náo tenha esubelecldo llmllst mínimos, exceto quando se reterirsm a materiale

e Inslelaçóes de propriedade de próprio lleltanie, para os quale ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. I

O fornecedor M L XJMENES CONSULTORIA EIREU venceu O ITEM • 16 pelo valor de R$1264,70.

Sistema 09/CIS2Q23

09:3620

Scs. licilanlos, epós a análise dos documentos Inseridos na plalafonria, Itel por bem. HABIUTAR o fornecedor M L XIMENES

CONSULTORIA EIREU •23.960.141/0001-51 . tendo em viste, que cumpriu os requisitos habllltatórios exigidos no Instiumenlo

convocalúrio.

Sslema 09/052023

09:40:00

Emprese: TEC SERV EMPRENOIMENTOS EIREU • 32646158000173, INABIUTAOA por doscumprlr as regras de Ed/tal,
conformo dospactio: • Ausáncla da Certldáo aspecillea da JunUi Comercial, com data de emiaaio máxima de 60 (sessenta)

diaa, conforme aubilam 9.8.8 do edlial; • Ausáncla da Prova da Inexlaténcla de débitos Inadlmplldos perante a Justiça do
trabalho, msdlanlo a aprsaentaçio de certidão negativa ou positiva com elelte de negativa, noa tarmoa do TRulo VU-A da
Censolldaçie daa Leia do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n* 5.452, de 1*de maio de 1943, eenferme aubilam 9.93 do
edltal.1

Sistema O9/D52023

09:41:09

Si{s}. f<3mecodor(aa) está aborto o prazo do 30 minutoe para Intenção de recurso, se houver Interesse em recorrer esse o
mom^to para se manilesiar.

Slstoms 09/052023

10:11:10

Despache: PolaaitsánciadomanHestaçiodBinKnçãodeíecuiso. opewu^ a decadéfieiaóo direito de ncciror
atánirrislial/vamenid, nos lermos pwvisto no Insiruinenlo odnalldo.

Sistema 08/052023

1623:04

A disputa do ITEM 16 está encerrada. Despacho: Enadamalsfiavondoasoasioesiá aneenda..

Item 17

Propostas Iniciais

Propostas Inicias do Item 17

Fomscador

6306 ML XIMENES CONSULTORIA EIRBJ 23960141000161

Marca Modele Proposta fl$ atuação Motivo

RS 1.412.15 jctauisobt

.80830 TEC SERV EMPRENOIMENTOS EIRELI 32846158000173 n$1.41 I ctM*inoid«

htlp6://âv7rs76smlpx8.doudfronLnet/rBporl6/pregao/63291/relalorio_ala_paíclal_7877S94D531.hbnl



09/05/2023.16:24 LICITANET • ATA DE REALIZAÇAO 00 PRêGAO ELETRÔNICO

Lances
"COMÍSSÍOPÉRiiiA^NtÊ 0£ ÚCÍW^

LancM do Itam17

Fornecador Valor Lance RS Oala/Hora

MLXIMENES CONSULTORIA EIREU 23.960.141/O00t-S1 RSI.412,15 05/05/2023 23:58:17 CiaSSÍfiCadO

I  Classificação Final

CIsssincação Final do liem 17

Posição Uclianis

M LXIMENES CONSULTORIA EIRBJ 23.960.141AX)01-51

UaIhorOlerURS

RS 1.412,16

Mensagens

Manaagans do liam 17

UauSrio Data/Hora Mensagem

Sistema 08/05/2023

14:26:51

Sisiema 0&VS/2023

15:14:52

Sistema 08/05/2023

1524:54

StSUma 08/05/2023

16:16:55

Sistema oa«5%023

1656:57

, Sistema 08^5/2023

16:31:44

Sistema 08/05/2023

,  1722:35

Sistema 08/0512023

17^2:35

Sistema (»/ClS/2023

09:36:20

Ststama 03/05/2023

09:40:00

Sisiema 09/05/2023

09:41.-09

Sisiema 09/05/2029

10:11:10

I Slslama 09/OS/S023
1623:04

O ITEM 17 folotdensdo e classlficsdd. Soa sorte!

O (TEM 17 esta na lase competitiva e sua disputa dutaià 10 (das) minuloa. Si{8). Fomscado((es). nSo havendo nm/os lances nos
úliimos 02 (dolt) minutos da lase competitiva o ITEM 17 será encenado auiomallcameniel

Como nSo houve lances nos últImoG 02 (dela] minutos da lase competitiva o ITEM 17 Io! oncorradoSEM a pronogaçSo

aulomáilca.

O ITEM 17 está om negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 mimilee.

O tempo de nogoclação está encerrado.

O (omecador TEC SERV EMPRENDIMENTOS EIREU vencou o ITEM -17 pelo valor do R$1,41.

Fomecedon TEC SERV EMPRENOIMENTOS EIREU. com lance no valor de RS 1,41. sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo
abaixo: liam 6.3.1. Considera-ee inaxequivel a proposta qus apresente preços global ou unitários timbóllcot, Inisòriea eu
de valor zero, Incompatíveis com ea preços doa Inaumoi a salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos,

ainda que o alo convocatório da licitação nto tenha estabelecido llmllas mínimos, exceto quando ta referirem a materiala
e Instalações de propriedade de próprio Meliante, para oi quais ele renuncie ■ percels eu i totalidade da remuneração, t

O fomecador U L XIMENES CONSULTORIA EIREU venceu o ITEM -17 ptío valor da RS1.412,1S.

Srs. liciiantes, após a análise dos documontos Inserldoe na i^atafoima. hal por t>em, HABILITAR o (omecodor M L XIMENES
CONSULTORIA EIREU -23.660.141/OIH}1-61, tendo em vista, que cumpriu os requlslioa hablliialórlos exigidos no Irtslrumento
convocatório.

Bnpresa: TEC SERV EMPRENDIMENTOS EIRELI - 32846158000173. INABILITADA por doscumprír as regras do Edital,
eonlorme despacho: - Aus^ela da Certidão sapecHIca ila Junta Comercial, cem dala da «missão máxima de 60 (sessenta)
dias, conforme aubllem 9.6.8 do edital; • Ausência da Prova da Inexistãnela de dóblloi Inadimplldos perante a {ustlça do

trabalho, mediante a apresentação da certidão negativa ou poalllva com etelie de negaUva, noa termos do Titulo VILA da
Consolidação das l.ela do Trabalho, aprovada pelo Deereio-Lei n' 5.452, de l'de maio de 1943, conforme aubitsm 9.9.5 do
edltal.1

Sr(s). iDmeeedot(es) osiá atierto o prazo do 30 minutos para inior>ção de recurso, se houver Interesse em recorrer esse o

momento para s« manilestar.

Daapacho: Pa/a ausénc/a de manlleseBçic de imançáo de reeurta, operou-se a deçadéotía do dòolte de recorrer

edmlnisireiiifamettie. nos remios previsto no instrumerm eanaUtío.

A disputa do ITEM 17 está encerrada. Despacho; Eneàa mais havendo eseseSo ealà eiwarmda..

http8'y/dv7fs78smlpx8.ctoudfront.net/reporte/pregaQ/53291/relatorIo_ala_parcJal_78778940531.htniI
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Item 18

COWSSÃQPEWMflUENTEDE LICITAÇÃO
F)s. N»

Rubrica

Propostas Iniciais

Propostas Inicias do Item 18

ID Fomocador

95505 M L XIMENE5 CONSULTORIA EIHEU

4367 TEC SERV EMPRENDIMENTOS BREU

23960141000151

32646158000173

Marca Modela Prepoala RS Sltusçlo Meltve

RS 2-269,73 | Clutineidt

R$ 2«27 ^lueincedsl

Lances

Lance» do liem 18

Fornecedor Valor Lance RS Oaia/Hera

.M L XIMENES CONSULTORIA EIREU 23.960.141/0001-S1 RS Z269,73 05/05/2023 23:58:17 ClaSSlfiCadO

Classificação Final

CleMÍfleafão Final do Itam 18

Poalçlo Ucllania

M L XIMENES CONSULTORIA EIREU 23.960.141/0001-51

Uaiher Oferta RI

FIS 2.269,79

Mensagens

Mensagens do Item 18

Uauirto Data/Hora Mensagem

Sistema 08^5/2023

14:26:51

SIslema 08/05/2023

15:14:52

Sistema 08/05^23

18:24:54

Sistema 08/05/2023

16:16:55

Sistema 08/05/2023

1826:57

SIslema 08/05/2023

16:31:44

Sisisma 08/05/2023

1722:35

Sistema 08ÃS/2023

1722:35

O ITEM 18 tol ordenado o ciasslHcado. Boa sonel

O rreM 16 está na laae compelIUva e sua disputa durará 10 (dei) mlnutoa. Sr(s). Fornecedorlee). nSo havendo novos lances nos
ultimes 02 (deis} minutos da lese compotlBva o ITEM 18 será encerrado autornailcamemel

Como náo houve lances rm úilimos 02 (dois) mlnutoa da lase competitiva o ITEM 18 lol encerrado SEM a prorrogação
automática.

O ITEM 18 está em negociação a ficará aberto para .lancee pelo perfodo de 10 mlnutoa.

O tsnvode negociação está encerrado.

O tomecedorTEC SERV EMPRENDIMENTOS EIREU venceu o ITEM -18 pelo valor do R$226.

Fornecedor; TEC SERV EMPRENDIMENTOS EJRELi. com lance no valor da RS 2,26, sua proposta FOI RECUSADA polo moUvo

obano: item 62.1. Conaldere-se inexegu/vel a proposta que apresente preços globel eu unitários simbólicos, irrisórlot ou

de vslor uro, Incompatíveis com es preços dos Insumos e salários de mercado, acrescidos doe respecllvos encargosi
ainda que o elo convocatório da licitação nio lenha estalxtleeldo limitas m/nimos, exeeie quando ae referirem a materiais
e Inslalaçóes de propriedade de próprio llcllenle, para oi quale ele renuncie a parcela ou à totalidade do remuneração. I

O fornecedor M L XIMENES CONSULTORIA EIREU venceu o ITEM • 16 pelo valor do R$2269,73.

https7/dv7rs78smtpx8.doudrFEmt.rtet/repoit6/pfegao/63291/relalor1o_ata_parc^al_7877694D531iitml
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Mensagens do Item 18

Usuário Oalo/Hore Mensagem

LIGITANET-ATA DE REALIZAÇAO DO PREGAO ELETOÔNICO
COMISSÃO PERMAt/^TEMLiCITACÃO

FIs. N"

tRQinicn I ~"

^ama 09/1)5/2023 Sts. Dcitanles, apãs a análise dos documentos Inseildos na plataforma, dal por Dam, HABILITAR o fornecedor M L XIMENES
09:36:20 CONSULTORIA EIREU -23.960.141/0001-51, tendo em vfsla. gua cumpriu os requisitos habiuiatãrfos exigidos no Inslrumenio

convocatórto.

Sistema 09/Ó5/2023 Empresa: TEC SERV EMPRENDIMENTOS EIREU - 32846159000173, INABIUTAOA pordoscumprlr as regras do Edital,
09:40:00 confonne despacito: • Aus6ncla da Certidão especlllca da Junta Comerciei, com data de emissão máxima de 60 (sessenta)

dias, conforme subltem 9.8.3 do edital; - Ausência da Prova de Inexistência de débllos Inadimplldos perante a Justiça do

trabalho, mediante a apresentação de cerlldío negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vil-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n* 5.452, de 1° de maio de 1943, conforme subltem 9.9.5 do

edital.I

Sistema 09/05/2023 Sr(s). lomecedorfes) está aberto o prazo de 30 minutos para Intenção do recurso, se houvsr Interessa em recorrer esse o

09:41:09 momento para sa manifestar.

SIslema 09/06/2023 Despacho; Pela ausência da wanlfaslaçáo de Intenção de recurso, operou-se a decadência do direito de recortar

10:11 tio adminisirallvamenie, nos lemos previsto no /nslrumsnlo edliailclo.

Sistema 09/05/2023 Adisputsdo ITEM 18estã encerrada. Despacho: E nada mais havendo a sessão eslienceitedít^
16:23:04

tem 19

Propostas Iniciais

Propostas Inicias do Item 19

Fornecedor

48104 M L XIMENES CONSULTORIA EIRELI

71170 TEC SERV EMPRENDIMENTOS BREU

23960141D001S1

32S46158000173

Marca Modelo Proposta RS Situação Motivo

RS 3-470.19 I CluiMoiite I

RS 3,47 I ciuiHicMa |

Lances

Lances do Item 19

Fornecedor Valor Lance RS Data/Hora

M LXIMENES CONSULTORIA EIREU 23-960.141/0001-51 RS3.470.19 05/05/202323:68:17 ClaSSificadO

Classificação Final

Clessitieação Final do Item 19

Posição Uellanle Melhor Oferta fl$

M L XIMENES CONSULTORIA EIREU 23.960.141/0001-51 RS 3.470.19

htlpsV/dv7rs78smtpxe,douclffont,n0t/reports/pfegao/K291/relBtflrio_ata_parolal_7877894O531.html
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Mensagens
COMISSÍO PERM^JMe LICITACÀO

MansasBOS do Itam 19

Uauirlo DatafUora ManMgom

Siaiema OS/05/2023 OITEM 19fol ordanadoeclassillcado, Boasorlel' Siaiema 08/05/2023

14:26^1

SIsioma 08/05/2023

15:14:52

SiBlema 0aii:fi/2023

1S;24»t

Sistema 08/05/2023

16:16£5

Sistema 084)5/2023

16:26:$7

Salema 08/05/2023

16:31:44

Sistema 084)5/2023

1752:35

Sistema 084)5/2023

17:22:35

Sistema 084)6/2023

09:38:20

Sistema 09/06/2023

09:40:00

Sistema 094)5/2023

09:41:09

Sistema 094)9/2023

10:11:10

Sislema 094)5/2023

ie:23M

O ITEM 19 este na tose compoliliva e sua úbpute durará 10 (dez) minutos. Sr(t). Fotnocedorfes], nlo havendo novos lattees nos
últimos 02 (doía) mlnutot de fase compeiiiiva o ITEM 19 será encerrado auiomatlcamonlel

Como nSo houve lances nos últimos 02 (dela] minutes da tase compeilllva o ITEM 19 lol encsrrado SEM a prorrogaç&o
automática.

O REM19 está em neoodapáo a ficará aberto para lances pelo parfodo de 10 mlnulea.

O tampo de negociaçSo está encerrado.

O fornecedor TEC SERV EMPRENDIMENTOS EIREU venceu o REM -19 pelo valor da RS3.47.

Fornecedor TEC SERV EMPRENDIMENTOS EJREU. com lance no valor do RS 3.47. sua proposta FOI RECUSADA pelo tnotlvo
abaixo: Item 34.1. Considera-ae Inexequivei a proposta que apresente preços global ou unitárioa simbdilcoi. Irriaórloa ou
de valor zaro, Incempativsis com es preços dos Insumos e ealárloa de mercado, aoescldoa doa respectivo* anca^os,
ainda que o ato eonvocal6r)o da licitação não tenita est^Mlecido llmltea mlnlmoi, axcele quando ae referirem a materialt

e Instelaçãea de propriedade do próprio lleltanle, para os quais ele renuncie ■ parcela ou ã loialldsda da remuneração. 1

O fomocedor M L XIMENES CONSULTORIA EIREU venceu o REM • 18 pelo valor de R$3.470.19.

Srs. nciianies, apósa análise dos dooimenlos inseridos na plalalorma, hei por bem, HABIUTAR o fornecedor M L XIMENES
CONSULTORIA EIREU -23.960.141/0flO1-S1 , tendo om vista, que cumpriu os roqulsltos habllllotúrtos exigidos no Instrumento
convocatório.

Empresa: TEC SERV EMPRENDIMENTOS EIREU - 3284615a0ff)173. INABIUTADA por descumprir as regras do Edital,
conlonno despacho: • Auaènela da Cenidáe especifica da Junta Comercial, com data de emissão máxima de 80 (sessenta)

diaa, conforme aubltem 9.6.8 de edital; - Ausáncla da Prova do Inexlstáncla de dábUos Inadimplldos perante a Justiça do
trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com afeito de nagallva, noa lermos do Titulo Vll-A da

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-LaI n* 5.452, de 1* de maio de 1943, conlorme aubltem 9.9.5 do
ediUI.I

St($). Iomacedor(es] está alieno o prazo de 30 minutos para Intenção de recurso, se houver Inleraase em recorrer assa o
momento para se manifestar.

Despacho: Pa/a ausência da manHastação da Menção de recurso, cparou-se a decadência do dimito da recorrer

odminlstratfva/nento. nos termos ptevisto no instrumento e^tellelo.

A disputa do ITEM 19 está encerrada. Despacho: £nada tttais havendo a sassio está ancanada..

tem 20

Propostas Iniciais

Propostas Inicias do itein 20

Fomocedor CNPJ Marca Modelo Proposta RS Situação

37372 U LXIMENES CONSULTORIA EIREU 239601410001&1 RS1.l)46i98 ClMtlSevdfl

41459 TEC SERV EMPRENDIMENTOS EIREU 32848158000173 RS 1,05 Clwnevlx

https://dv7rs7esmlsx8.cioudfronUiat/reporte/pre9aa/S3291/rslatorio_ala_parctal 78778940531.htmi
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COMISSÃO PERMAUE^ OE LICITAÇÃO

Lances

ijnEMdo Item 30

Rubrica

Fornecedor Valor Lance RS OaU/Hora

U L XIMENES CONSULTORIA EtRELI 23.S60.141/0001-51 RS 1.046.96 05A)5/2023 23:56:17 ClaSSÍficadO

Classificação Final

ClaMtfleaçto Final do Item 20

Poalçlo Ucltanle

U LXIMENES CONSULTORIA BREU 23.960.141/0001-51

Melhor orirta RS

RS1i>4e,9€

Mensagens

Mentagena do Item 20

Uauárlo Data/Hora Manaagam

SIslema 06A)5/2023

14i6á1

Slslema Oe/05.«)23

15:14:52

Bstema 0S.D5/2023

15Í4:S4

Sleiema oan)5/2023

16:16:55

Slstoma oaA>5/2Q23

1626:57

Sistema 08/0S/2023

I  16:31:44

Sislerna 06/05/2023

1722:35

Slsiema 03AK/2023

17£2:36

Sistema 09/05/2023

09:36:20

Sistema 09A)5/2023

09;40d)a

Sistema 09/05/2023

09:41:09

Slslema 09A15/2023

10:11:10

SWema 0&/OS./2023

1623:04

o ITEM 20 foi emanado e ciasstiicado. Boa sonel

O ITEM 20 esiA na fase compelittva e sua disputa durará 10 (der) minutoa. Sr(s). Fomec8do<(es). nSo havendo noves lances nos

úlUmos 02 (dole] mlnuloada faseeompstiuvao ITEM 20 será anearrado aulomaiicsmentel

Como nSo tiouvo lances nos últimos 02 (dois) minuloa da isso competitiva o ITEM 20 Io! encerrado SEM a proirogagão

automática.

O ITEM 20 está em negociação o ficará aborto para lances polo pcrfodo de 10 minutoa.

O lompo do nogociaçáo osiá encerrado.

O fornecedor TEC SERV EMPHENOiMENTOS EIREU vsnccu 0 ITEM • 20 pslo valor de R$1.04.

Fomocodor TEC SERV EMPRENDIMENTOS BREU. com lance no valor de RS 1,04. sua ptoposla FOI RECUSADA pelo moUvo

^Ixo: liem 84.1. Considera-sa Inexsquivel a proposta que apresente preços global ou unitários aImbãlIcoB, Irrisórios ou
da valor zero, Incompatíveis com oa praçoa dos Insumos • salártos da mercado, aereaeldos doa respectívoa encargos,
ainda que o alo convocatório da llcHaçio nio tenha eetabelacido limitas mínimos, axcalo quando se referirem a materlela
e tnsUilaçóae de propriedade do próprio llcltante, para os quais ele renuncie a parcele ou t totalidade da remuneração. I

O fomocodor M L XIMENES CONSULTORIA EIREU venceu o ITEM - 20 pelo valor de R$1.048,96.

Srs. Ilcitanies, após a análise dos decumonlos Inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o lomecedor M L XIMENES
CONSULTORIA BREU-23.960.141/0001-61, lendo em vista, que cumpriu os requisitos habllltalórfos exigidos no Instrumento

convocatório.

Emproso: TEC SERV EMPRENDIMENTOS BREU • 32846158000173. INABILITADA por dcscumprir as regras do Edital,
conforme despacho: ■ Ausência da Ceitldio especifica da Junta Comercial, com data de emissão máxima de 60 (sesaanta)
diea, conforma aubitem 9.6.6 do edital: • Ausência da Prova da Inaxiatêncla da débitos Insdimplldos perante a justiça de
trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa eu positiva com efeito de negativa, nos lermos do Título Vll-A ds
Conselldeçãe das Laia do Trabalho, aprovada pele Decrelo-Lei n* 5.452, de 1' de melo de 1943, conforme eubllam 9,9.5 do
edItaM

Si($). lemacedor(os) está aborto o prazo de 30 mlnutoe para Intenção Oe recurso, se houver interesse om recorrer essa o

ntomento para se manifestar.

Despacho: Pela aasintia de menHeslaçto da ínrsnpâo de recurso, eperou-se a decadénda de direito de recorrer
administrailvaineme, nos termos previsto rto htsinimeoto edRa//cío.

A dl^la do ITEM 20 eslá encerrada. Deepaeho: E nada mais Itavendo a eessão está encenada..

hKp8;//dv7rB78smtp/^.cioudriont.nel/rapúrts/pregao/63291/ralalorio_ataj3arcial_7877â94a531.h(ml
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Item 21

Propostas Iniciais

Propostas Inicias do Item 21

Pom«cedor

S3017 MLXtMENESCONSULTOFIlAEmEU

11413 TECSERVEMPRENDIMENTOSEIREU

Marca Mo4oIo PropesU RS SItuaçio

23960141000151

32S46ISS000173

RS 302.60 I cuninMd» I

RS 30.260.00 I Oranexb I

Lances

Lances do Il*m21

Fomecsdor ValorLaneoRS DatafKora

MLXIMENES CONSULTORIA EIREU 23.960.141/0001-S1 RS 302.60 05/0S%a23 23:58:17 ClaSSÍfíCadO

Classiilcação Final

nt aoiflsoiW

Classiftoaçio Final do liem 21

Poalçio Ucitanta Malhar OlertiRS

M1. XIMENES CONSULTORIA EIREU 23.960.141/0001-61 R$302.60

Mensagens

Mensagens de Item 21

Usuário Dais/Hora Mensagem

SIslema 08/05/2023

14:28:51

Sistema OB/DS/2023

15:42:29

Sistema QaA>S/2023

15:52:30

Slslèma 08A>5/2Q23

16:16:55

Sislama 001)5/2023

16:26:57

Sistema 0SA)S/2023

16:31:44

Sistema 09/05/2023

09-.36:20

O ITEM 21 lol ordenado e dassineado. Soa sortel

O (TEM 21 oslá na fase compeiltiva e sua disputa durará 10 (des) minutos. Sr(s). Foinaeador(es), nSo havendo novos lances nos
ütilmos 02 {dois} minutos da lase compstlUva o ITEM 21 será encerrado automatleameniel

Como nfto houve lances nos últimos 02 (dois) minutas da lase oompeilúva o ITEM 21 foi encerrado SEM aproirogsç&o
automãiica.

O ITEM 21 está em nsgociaçáo e ficará aMtio para lances pelo período da 10 minutoa.

o lempodensgodaçúo está encerrado.

O lornsesdor M L XIMENES CONSULTORIA EIREU venceu o ITEM • 21 pelo velar de R$3a2,60.

Srs. Ilcitaniss, apòsasnlllsedosdocumonics inseridos na plataforma, hei por Cem, HABlUTARo tomocedor M L XIMENES
CONSULTORIA BREU •23.960.141/0001-51 . tendo em vista, que cumpriu os rcgulsilos habilitalãrlos e^d^dos no Insinjmenio

convoeatárto.

http8;l/dv7f87B3mlpx8.cIoudfronl.nBl/íepotls/progao/63291/feIatorlo_ata_parcial_78778940531 Jilml
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Manugens do Item 21

Uauirio Oata/Hora Mensagam

HiUrrtôi

Sistema (ra/DS'2023 Empresa: TECSERVEMPRENDIMENTOS EIREU-32846158000173. INABILITADA por descumprir as regras do Edital.
09:40:00 eontomie despaclw: • Ausência da Carlldio upacifica da Junla Cotnarcial, cem data da emlaaio mixima da 60 (aeaaanta)

dias, conformo subltem S.S.6 do edital; • AuiAnela da Prova de InexlatSncla da dêbiloa inadimplldoa perante a Justiça do
trabalhe, mediante a apresentação da certidão negativa ou positiva com efeito da negativa, rtoa tormoa do Titulo Vll-A da

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Dacreto-LaI n* 6.452, da 1*de melo de 1943, conforme subltem 9.9,6 do
adlUI.1

Sisletná 09/0512023 Sr(s). lomacedor(es) está aberto o prazo de 30 minutos para inieivção de recurso, se houver Inieressa em recorrer esse o
09:41:09 momento para se manllestar.

Sistema 09/06/2023 0»»çiiCtio-. Pela auBincla da manHestação da Intenção de recurso, operou-se.a decaiiõncla do direito de reconer
10:11:10 adm/nis/rBi/vamente, nos femws prwislo no Instrumento edliBlIdo.

Sistema 09/05/2023 Adl8putadolTEM2l está encerrada. Deapacho: Enadárna/s/iavendbasassãoesiá encensA..
16231)4

Item 22

Propostas Iniciais

Propostas Inicias do Item 22

Fornecedor Marea Modelo Proposta R$ SKuaçáo

35302 M L XIMENES CONSULTORIA EIRELI

8970 TEC SERV EMPRENDIUENTOS EIREU

23960141000161

32848158000173

R$ 30S.92 I QsstHicetf* |

RS 30.592,00 | ClsMifkMU |

Lances

Lanças do liam 22

Fomacador Valor Laitca RS Data/Hora

M L XIMENES CONSULTORIA EIREU 23.960.141/0001-51 RS3«,92 05/CfiQ)}232S;S8:17 ClaSSifiCSdO

Classificação Final

Classificação Final do Item 22

Porção Ucitente

U L XIMENES CONSULTORIA EIREU 23.960.t41/D001-St

Malhor Ofetia RS

RS 305.92

Mensagens

Manaagena do Item 22

Uauirto Data/Hora Mansagam

Sistema 08/05/2023 O fTEM 221« ordenado e ciasslHcado. Boa sotial

14:28:51

Sistema 08/05/2023 O ITEM 22 está na lasa compelilive a sua dl^ruia durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Forneeedor(es). não havendo novos lances nos
1S:4£29 útllmos 02 (dois) minutos A fase competiUva o fTEM 22 sera encerrado automsUeamenui

https://dv7r878smtpx6xloudfronl.net/reportB/pregao/63291/relatorío_ala_parcial_78776940531,htrnl
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Mensagens do Item 22

Usuário Oats/Hora Mensagem
«uIk.SÍ

Sistema 0aA}S/2a23

15:52:30

Sistema OS/06/202S

16:16:65

Sistema oa/OS/2023

16:26:37

Slstemo 08/05/2023

16:31:44

Como nSo houve lances nos úttfmos 02 (dois) minutos da Fase competlUva o ITEM 22 foi enesnado SEM a pronogaçâo
Quiomãllca.

O ITEM 22 está em nosociação o ficará aberto para lances pelo período da 10 mlnufot,

O tempo de negociação está encerrado.

O fomocedor M L XIMENES CONSULTORIA EIREU venceu o ITEM • 22 pelo valor da RS30S,92.

Slsfama 09ã35/2023

09:36:20

Sistema 09/05/2023

09:40:01

Sistema 09/05/2023

09:41:09

Sistema 03/05/2023

10:11:10

Sistema 09/05/2023

15:23:04

Srs. Ilcitajttes. após a análise dos documentos inseridos na platalorma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor M L XIMENES
CONSULTORIA EIREU •23.960.141/0001-51, lendo em vista, que caimprlu os requisitos hablllleiórlos exigidos no Insinjmenio
convocelório.

Emprese: TEC SERV EMPREKOIMEHTOS EIREU • 32646153000173, INABILITADA por doscumprir es regras do Edital,

contormo despectw: - Auslnela da CertldSo especifica da Junta Comercial, com data da arnluáo máxima de 60 (eesaenta)
dias, eonfarme lubltem 9.66 do edital; - Ausência da Prova de Inexistência de débitos Inadimplldos perante a Juatlça do

trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com aftllo da negativa, nos termos de Titule VII-A da
Consolidação das Lsis do Trabalho, aprovada pelo Decretarei n* 6,462. de 1' de maio de 1943, conlorma subllam 9.93 do

edilsLt

Srfs). fomecedotfes) ostá aberto o prazo de 90 minutoe para intenção do recurso, se houver Interesse em recorrer esse o

momento para se manifestar.

Despacho: Poia ausência de manl/sstaçêo de Intenção da recurso, epenu-sa a decadência do dimUo da recorrer

adm/FiIstral/vamenfe. nos temos prevtefo no Inslnimenio edáa//cla

A disputa do ITEM 22 está encerrada. Despache: Enada mais havendo a sessio está eneetrada..

Item 23

Propostas Iniciais

Propostas Inicias do Item 23

Fornecedor Marca Modelo Proposta RS Situaçlo MoUvo

54363 ML XIMENES CONSULTORIA DflEU

67670 TEC SERV EUPRENDIMENTOS EIREU

23960t4t0l}015t

32646IS8000173

R$ 330.65 [ctoMlncim ]

RS33i065.00 [ cumiAoC* I

Lances

Lancss do liem23

Fornecedor

M L XIMENES CONSULTORIA EIRELl

CNPJ Valor Lance RS Data/Hora Tipo

23.960,141/0001-61 R$330.SS 05ri]6/2023 23:68:17 ClaSSifiCadO

httpsy/dv7rs76smtpx8.cloudfronl.nel/report8/pregso/63291/relalorio_ata_parcjal_78778940531JiIml
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Classificação Final
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COMISSÃO LICITAÇÃO

Classificaçio Final do ttam 23

Posiçio Uellantt

U L XIMENES CONSULTORIA EIRELI 23.g&0.141A»ai-51

Melhor OfarURS

R$ 330.6S

Mensagens

Manaagens do Item 23

Ueuário Oaia/Hors Mensagem

Salema 03/05/2023

14;26á1

Sisiema 08iOS/2023

15:42^9

Sistema 0B/DS/2Q23

15:52:30

Sleiema 0a/0&2023

16:16:55

O ITEM 23 lol oídenado e claselllcado. Boa sorte!

O ITEM 23 esta na (ase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. St(s). Fomecedortee). rrfio havendo novw lances nos
útUmos 02 (doía) minutoa da fase compeüUva o ITEM 23 será encerrado aulomeilcameniel

Como náo houve lances nos últimos 02 (dois) mlnutoa da fase competitiva o ITEM 23 foi encerrado SEM a prorro^ção
automática.

O ITEM 23 está em nsgociaçio e llcará aberto para lances pelo período do 10 minuto*.

Sistema 06/05/2023

16:26:57

O tempo da negociado está encerrado.

Sistema OaOS/2023

16:31:44

Sistema 09/05/2023

09:3620

Sistema 09/05/2023

09:40:01

Sistema 09/05/2023

09:41:09

Sistema 09/05/2023

10:11:10

suema 09/05/2023

16;23KH

O lomecedor M L XIMENES CONSULTORIA EIREU venceu o ITEM • 23 pelo valor de nS330.e5.

Srs. Ilcllantos, após a análise dos documentos Inseridos na pleialonna. hei por bom, HABILITAR o fornecedor M L XIMENES
CONSULTORIA EIREU •Z3.S60.l4l/D00t-61, lendo em visla, que cumpriu os requisitos habiniaiórlos exigidos no Insirumonio

convocatório,

Empresa; TEC SEHV EMPRENDIMENTOS EIREU - 32346166000173, INABILITADA por dcscumprir as regras do Edital,

eonlormo despacho: • Ausáneie da Cortidio especifica da Junta Cemarelal, com data de imitaio máxima de 60 (seseenta)
diae, conforme subitem 9.8.6 do edital; • AuséíKla da Prova da Inexiatáncia de débitoe Inedimplldos perante a {usilça de

trabalho, mediante a apreeeniaçio de eerlldie negativa ou positive cem efeito de negativa, noa larmoi do Titulo Vll-A da
Consolidaçíe dae l*le do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lel n* 6.462, de 1' de maio de 1943, conforma eubllom 9.9JS de
editsl.l

Sr(s], tomecodor(es} está aborto o prazo de 30 mlnutoa para Inloncáo do recurso, se houver Inicresso em recorrer asse o

memento para se manilestar.

Despacho: Pola ausência de manifesUfSo de intenção de recurso, operou-se a decadência do cVrs/to de recarer

Bdminislialvamenie. nos termos previste no inslnimento edUalIclo.

A disputa do ITEM 23 está encerrada. Detpaeho: Enada mais havendo a sessão está eneeitada..

Item 24

Propostas Iniciais

Propostas Inicias do Item 24

Fornecedor

43050 ML XIMENES CONSULTORIA BREU

21919 TEC SERV EMPRENDIMENTOS EIREU

23960141000151

32346158000173

Marca Modele Proposta RS Situação

RS 405,26 CiÉMmwiii»

R$40.626,00 I cuaanuaa

httpey/dv7rs78sRitpx8.doi;dfront.net/repórt8/pfegao/83291/rel6larlo_ataj3arcial_7877e940531.httn|
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Lances

Lance* do Hem 24

Fornecedor

RúbrKO

Valor Lance RS Data/Hora

M L XlUENES CONSULTORIA BRELI 23.960.141/0001-51 RS405,26 05rt)5/2023 23:58; 17 ClaSSÍfÍCadO

Classificação Final

Claaelflcaçio Final do liem 24

PoalçSo UcitanlB Melhor OfeiU RS

M L XIMENES CONSULTORIA BRBJ 23.9e0.141A)001-51 RS 405,26

Mensagens

Mensagens do liem 24

Usuário Oeio/Hora Mensagem

Sistame 08105.^023

14:26:51

Sistema 0810512023

15:42:29

SIslema 08/05/2023

15:52:30

Sistema 08/05)2023

16:16:55

Sistema 08/05/2023

16:26:57

Sisiama 08^35)2023

16:31:44

Ststama 09/05)2023

09:36:20

Sistema 03/05/2023

09:40:01

O ITEM 24 loi ordenado e dassHIcsdo. Boa soriei

O ITEM 24 esiá na laso competiliva e sua dispute durará 10 (dex) minutos. Sr(e]. Fomeeador{ee), nfio havendo novos lances noa

Onimos 02 (dota) minutos dalase compeiiiíva o ITEM 24 será encerrado automadeamenlal

Como náo houvo lanços nos últimos 02 (dois) minutos da lase compeiliiva o ITEM 24 foi encerrado SEM a prorrogação

automática.

O ITEM 24 ostá em negodaçáo e ficará aberto para lances pelo período de 10 minuioe.

Sistema 09)05/2023

09:41:09

Sistema 09/05)2023

10:11:10

Sistema 09^35/2023

16:23.04

O tempo do nogoclaçáo ostá encerrado.

O iomecedor M L XJMENES CONSULTORIA EIREU venceu o ITEM • 24 pelo valer do R$405,26.

Sts. lldBnles. apOs a análise dos documentos inseridos na piatalorma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor U L XIMENES
CONSULTORIA EIREU -23,960.141/0001-51, terrdo em vista, que Cumpriu os roqulslios habllltalários exigidos no instrumento
convocatório.

Empresa: TEC SERV EMPRENDIMENTOS EIRELI • 32646158000173, INABILITADA por descumprfr as regres do Editai,
coniDime daspacho; - Ausáncla da Cortidáo especifica da Junta Comercial, com data de emlasáo máxime de 60 {ssaaenia)
dlaa, conforme subitem 9,6.8 do edital; - Ausártcla da Prova de Inazlsiencla de dóbllos Inadimplldos perante a Justiça do
tralialho. mediante a apresenlaçáo de cetildáo negativa ou positiva com etelle de negativa, noa termos doTflulo Vll-A da
Consolldaçáo das Leis do Trabalho, aprovada pelo Dscrelo-Lei n< 5.452, de 1' de maio de 1943, conlorme subitem 9.9.5 do
edlIaLt

Sr(s). fomacedortas) está aberto o prazo de 30 minutes para Intenção de recurso, srr houvar Interesse am recorrer esse o
momentopara so menlloslar.

Oespeclio: Peia ausência da mandesufão da iniençSo de recurso, operou-se a deoadánda dú rára/Eo de recorrer
adm/ntsasdvarne/tie, nos termos pravisío na Instwmanio edltalleie.

A disputa do ITEM 24 eslá encerrada. Despacho: Eneda maistmvendoasassSoesti encerrada..

tem 25

hCtpsV/dv7rs7S5mtpx8.cioudfronLnst/raports/pregao/63291/relátorio_ata_partíal_76776940S31^trTil
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Propostas Iniciais

Propostas Inicias do item 25

PomBcador

31889 ML XIMENES CONSULTORIA EIRELI 23S60U1000151

Marca Modalo Propoau RS Sltuaçio

R$253.87 I ClataIflcMU I

92271 TEC SERV EMPRENDIMENTOS EIREU 32846158000173 RS 25.387,00 rcuMincMia |

Lances

LanoM do U«tn2S

Fomccodof ValMLancoRS Data/Hora

M L XIMENES CONSULTORIA EIREU 23,960.141/0001-51 R52S3,87 05/05/2023 23:58:17 ClaSSificadO

Classificação Rnal

CiBBsIfIcafão Rnal do Item 25

Poaipão Ucilanla Malhor Ofsrta Rt

U L XIMENES CONSULTORIA EIREU 23J60.141/D001-S1 RS 253,67

Mensagens

Uenaagens do ttam 25

Uiuário Da (a/Hera Maiwagam

SIstama 08/05/2023

1426:51

Sistema 08/05/2(23

15:42:29

Sistema 0SAI5/2023

15:52:30

Sistema 08105/2023

16:16:55

Sistema 05/05/2023

1826:57

Sistema 08/06/2023

1621:44

SISMma Q8A)&2023

09:3620

Sistema 09/05/2023

09:40:01

Sistema 09/052023

09:41:09

O ITEM 25 (ol ordenado o classillcsdo. Boa sotiel

O ITEM 25 está na faso compoUtiva o sua dispula durará 1Q (dez) minuloe. Sr(t}. Pomecedorics). nSo havendo novos lancas.nos
últimos 02 (dela) minuloa da lase eompotIUva o ITEM 25 será sncatrado aulomaUcameniel

Como nSo louve lances nos úlUmos 02 (doía) minutoa da (aso compeUiiva o ITEM 25 lol encerrado SEM aprotrosaçSo
automática,

O ITEM 25 está em rvepociação a ficará aberto para lances polo periodode 10 minuloa.

O tempo de negociação está encerrado.

O tornocador M L XIMENES CONSULTORIA EIREU vertceu o ITEM -25 pe» valor de R$253,67.

Srs. Qcllaniss. após a onúlisedos documonios Inseridos na plataforma, hei por tTom, HABIUTAR olomecedor M L XIMENES
CONSULTORIA EIREU •23.990.141/0001-51. tendo em vista, que cumpriu os requisitos habllítatórtos exigidos no Inatnimanlo
convocatório.

Empresa: TEC SERV EMPRENDIMENT08 EIRELI - 32846158000173, INABILITADA por descumprir as regras do Edital,
óonlorme dospacho: - Ausòneia da Cerlldio eapecillea da Junta Comercial, com data de emissão máxima da 60 (sessenta}

dlaa, conforma subllem 9.8.8 do edliali • Ausência da Prove de Irraxlelãncia de dãbilea Inadlmplidoa perante a justiça do
indiaJhe, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva cem eleito da negativa, nos termos do Titulo Vll-A da
Consolidação dsa Leia doTratwlho, aprovada pelo Deeraio-Lai rt* S.452, dei'da maio da 1943, eerrferma aubliam 9.93 do
edltsl.l

Sr{a}. famücedor(os) eslá abeno o prazo de 90 minutes para Intenção de recurso, se houver InloiesM em recorrer osse o
momonio para se manifestar.

hUpBi//dv7rs7Ssm^x8.cloudbt)nt.net/reportB/pregaa/S3291/retalorio_ata^arclBL7877894053lJilml



09/05/2023,16;24 LICITANET -ATA DE REALIZAÇAO DO PREGAO ELETRÔiQW^SÍO PERMANEWE DE UCITAÇAO

Utnsageni do Item 25

Usuário Data/Hora Mansagam

Sistema 09/05/2023 Despacho: Pela aiaénda de manlfesiação de Intenção de recurso, operou-se a dscacUncíB de direito de reftormr
10:11:10 admlnlslretivameniB, nos lermos previste no InsUumentoodilalIdo.

Sistema 09/05/2023 A disputa do FTEM 28 está encerrada. Despacho: £ nada mais havendo a sessão está encerrada,.
16:23:04

Propostas Iniciais

Propostas Inicias do Item 26

Fornecedor

72149 M L XIUEKE5 CONSLILTORtA EIREU 23960141000151

Marca Modelo Prepeela R6 Sltuaçio Motiva

RS 120,16 I ClauSIcAild I —

5936 TEC SERV EMPRENDIMENTOS EIREU 32846156000173 RS 12.016.00 I CUMStaM» I

Lances

Lances do liam 26

Fornecedor Valor Lance RS Data/Hora

U L XIMENES CONSULTORIA EIREU 23.960.141/0001-51 RS 120.16 05/05/2023 23:56:17 ClaSSifiCadO

Classificação Final

RSia.Q1gi86

Claasifleaçto Finai do liem 26

Poalçlo

M L X1MENES CONSULTORIA EIREU 23.960.141/0001-51

Mathor Oferta RS

RS 120.16

Mensagens

Menaagens do Item 26

Uauárie Data/Hora Meneagem

Sistema OB/Ó5/2023 o ITEM 26 Io! ordenado eclasalllcado.Bcasortel
1426:51

Sislema 08A}S/2023 O ITEM 26 esiá na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. St(s). Fomeeador(es). rdo havendo novos lances nos |
15:42:29 úilimoa 02 (dois) minutos da lase compeiliJva o ITEM 26 será encerrado auiomellcamentel i

Sistema 08/05/2023 Como nao houve lances nos últimos 02 (dois) minutos da lase competitiva d ITEM 26 foi encerrado SEM s prorrogação
16:62:30 autemálica.

Sistema 06/05/2^ OITEM 26esláemnegociaç8oeficará abenopara lancespeloperfodode lOmInutos.

16:16:55

Sislema 06/05/2023 O tempo de negociação está encerrado,

16:26:57

hHp8://dv7i378smtpx8.cloudffont.riet/raports/píegao/63291/retatorio_ata_pafCtai_78776940531.htnil
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Mensagens do llein 26

Usuário Data/Hora Mensagem

Sistema 08/06/2023

16:31:44

O tomecedc» M L XIMENE8 CONSULTORtA EIREU venceu o ITEM -26 pelo valor Os RS120,16.

Sistema OS/DStZQEa

(»:36;20

Sistema 0d/0&^23

09;40.'01

Sistema D9/OS«023

09:41:09

Sistema 09AI5/3023

10:11:10

Sisiema 09^5/2023

16:23:04

Srs. ildiantes, apds a análise dos documenios Inseridos na platalorma, hei por t»m. HABILITAR o (omocedor M L XIMENES
CONSULTORIA EIRELI -23.960.141/00Q1-61. letrdo em vista, que cumpriu os requlsllos habllltaiprios exigidos no Instrumento
convocaidrio.

Empresa: TEC SERV EMPRENDIMEKTOS EIREU - 32946156000173, INABiUTADA por descumprir as regras do Edital,

conlormo despacho: ■ Ausincta da Carlldio stpecIRca de Junta Comerolal, com data de emlesio nublms de 64 («oesenta)
dlaa, conforme subllsm 9.6.6 do edital: • Ausáncla da Prova de Inexialáncla de dábilos Inadimpiidos perante a justlfa do ,
trabalho, mediante a apretentaçSo de certidão negativa ou positiva com eleito de negativa, noa termos de Titule Vll-A da
Contelldação dat Leia do Trabalho, aprovada pele Decreto-LeI n' 5.4S2, de 1* de maio de 1943, conforma lubltsm 9.94 do

edital.!

Sr(s). (omecedor(es) está aberto o prazo de 30 minutos pata Inlençãode recurso, se houver Interesse em recorrer esse o

momento para se manilosiar.

Despacho: Palí ausintía de manüsstaçáo da Iniençio de rocurso, «perou-so a decadência do direito de recorrer

adminisimtivamenie, nos lermos previste no instnimento edíta//cto.

A disputa do ITEM 26 está erwerrada. Deepaehe: E nada mais havendo a sossSo está encenada.. I

Item 27

Propostas Iniciais

Propostas Inicias do Item 27

Fornecedor Marca Modelo Proposta RS Situação Motive

59268 M L XIMENES CONSULTORIA EIRELI

40849 TEC SERV EMPRENOIMENTOS BREU

23960141000151

32646156000173

R$ 121.69 I cuuinudi

RS 12.168,00 Iciauinuail

Lances

Lanças do tlem 27

Fomecador

MLXIMENES CONSULTORIA EIRELI

CNPJ Valor Unca RS Data/Hera Tipo

23.960.141/0001-51 RS121.68 05/05/2023 23:68:17 ClaSSÍfíCadO

Classificação Finai

Classlllcação Final de ttem 27

Posição Ucliante Malhar Oferta RS

M L XIMENES CONSULTORIA EIREU 23.960.141/0001-51 RS 121,68

httpB://dv7rs7B9mlpxS.cloudfronl.net/r6portfi/pregao/B329VrelBtorfo_at8_parcial_76778940531 .titml
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Mensagens

U«n*a9Bn* da Itam 27

Usuirlo OatB/Hora Mansagam

RúUriCO

Sistema OS/05/2023

14:26:51

011^4 27 foi ordenado e dasslllcaifo. Boa scdst

Sistema 08/05/2023

15:4229

SIsnma 08/05/2023

1S£2:30

O ITEM 27 está na lase compeUUva e sua disputa durará 10 (das) minuto*. Sr(8). Forneeedoi(e5), não havendo novos lonees nos
últimos 02 (dois) minutos da lasa compatliNa o ITEM 27 será encerrado automallcamenlsl

Como não houve lances nos últimos 02 (dal*) minuto* da lase competitiva o ITEM 27 loi encerrado SEM a prorrogação
automática.

SIMema 08/05/2023

16:16:55

O ITEM 27 está em negociação a Iteará abeno para lances pelo período de 10 minuloe.

Sistema 08/05/2023

1656:57

O tempo de negociação está oneemdo.

Sistema 08^)55023

16:31:44

O fornecedor M LXIMENES CONSULTORIA EIREU venceu o ITEM ■ 27 polo valor do R$121,68.

Sistema 09/05^23

09:3650

Sre. lícltBflies. apús o anádse dos documentos Inseridos na platalormo, hei por oem. HABILITAR o fornecedor M L XIMENES
CONSULTORIA EIREU-23.96O.141/0Õ01-51, lendo em vista, que cumpriu os requisitos tiat^haiârtas exigidos no Instrumento

convocatório.

Slsteme 094)5/2023

09:40D1

Empresa: TEC SERV EMPRENDIMENTOS EIREU • 32846158000173, INABILITADA por descumprir as regras do Edilal.
contomie daspaclio: - Ausência da Certidão aspaellice da Junta Comarclal, com data da amlssio máxima da 60 (aaisante)
dias, conforma aubltom 9.8.8 do adital; - Ausência da Prova da Inexistência de dêbitoa Inadimplldos perante a lusllçs do
trabalhe, mediania a aprasaniaçêo da certidão negativa ou positiva cem afslie da negativa, nos larmos do Titule Vli-A da
Consolidação das Leis de Trabalhe, aprovada pele Oscnilo4.el n< 5.452, d* 1' de maio da 1943, conforma subllam 9.9.5 do

edital,!

Sistema 09/05/2023

09:41:09

Sistema 09/05/2023

10:11:10

Sisttma 09/05/2023

t653M

Sr(s). fomecedor(es) eslá aberto o prazo de 30 minutos pare intençSo de recurso, se houver Interesse em recorrer esse «

momento para se manitosiBi.

Despacho: Pela ausência de manHestaçSo de Iniençáo de recurso, operou-se a decadência do direito de recorrer

ariminisirallvamenle. nos lermos previsto no /nstrumanfo editallela.

A disputa do ITEM 27 está oncorrada. Despacho; £ nade mais havendo a sessão oslderrcerrada..

Item 28

Propostas Iniciais

Propostas Inicias do Item 28

Fornecedor Marca Modelo Propoeu RI Situação

15357 ML XIMENES CONSULTORIA EIREU

58832 TEC SERV EMPRENDIMENTOS EIREU

23960141000151

32646158000173

RS 150,70 I Ciiiiviciai 1

RS 15.070.00 I OaMlIksMl I

Lances

Lenceedoltem 28

Fornecedor

M L XIMENES CONSULTORIA EÍREU

Valor Lance RS Oaia/Hors

23.960.141/0001-51 R$150,70 CeQS/2C23 2358:17 ClaSSÍÍÍCadO

Ht 16i070|08

hHps://clv7r8788mtpx6.doudfront.net/reports/pregao/63291/r6lalofio_ata_parclal_78778940631.hlml
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Classificação Final

CEsntfIcaçáo Final do Itun 28

Poalçlo Ucltante

M L XIMENES CONSULTORIA EIRELI 23.960.141/00ai-61

Malhor Ofertd RS

RS 160,70

Mensagens

MenHgsns do Hem 28

Uauáfia Daia/Honi Meiuagam

Slatema 08/05/2023

14:28:61

O ITEM 28 foi oídenadoo daasincado. Boa «onel

Slstama 08/05/2023

16:42:29

Sistema 08A)5/2023

16:52:30

O ITEM 28 está na fase compoUlIva a sua disputa duiará 10 (dez) minutos. Sr(g). Fornecedor(es}. n6o havendo novos iances nos
últimos 02 (dois) minutos da íaso competitiva o iTEM 28 será encerrado automatisamenlel

Como não houve lanoes nos úiUmos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 28 foi enceriadi SEM a prorrogaçAo
aulomãlJca.

Sistema OB/0&2023

16:16:65

O ITEM 28 está em negocieçSo e flcerá aberto para lances pelo período de 10 mlnutoa.

Sistema 0aiDSr2023

16:26;67

O tempo de neflociafSo está encerrado.

Sistema OS/OS/2023

18:31:44

O fornecedor M L XIMENES CONSULTORIA EIREU venceu o fTEM - 28 polo valor da RS160,70.

Sistema 09/05/2023

03:38:20

Srs. Hdtantss, apds o análise dos documentos Inseridos na ptalalorma. hei por bom, HABILITAR o íomoeador M L XIMENES
CONSULTORIA EIREU -SS.OSO.IAI/OOOI-SI .tendo em vista, que cumpriu os roqulBlioshabiiitatbrlos exigidos no Inslrumenlo
convoealário.

Sletoma 09^)6/2023

09:40:02

Empresa: TEC SERV EMPRENDIMENTOS EIREU - 32846168000173, INA8IUTADA por descumprir as regras do Edital,
conloímo despacho: ■ Auaéneia da Cerlldio eapecifica da Junta Comercial, com data de emisaão máxima do 60 (aesunta)
dias, conforme subitem 8,8,6 do editai: ■ Ausência da Prova de Inexialéncla de débitos Inadlmplldoi perante a Justiça do

trabalho, mediante a apreaentaçio de certidão rresatlva eu positiva cem afeito de negativa, nos termos de Titule VILA da
Consolidação das LaIt do Trabalho, aprovada pelo Decrsto-Ld n* 5,482, de 1*de maio de 1943, conforme aubllem 0,9,5 do

adltal.1

Sistema Q9/D5/2023

03:41 «9

Sistema 09/05/2023

10:11:10

Slatema 09/05/2023

16:23:04

Sr(s). lomecedorfes) está aborte o prazo de 30 minutos para Intenção do recurso, se houver interesse em recorrer osso o

momento para se manilostar,

Despacho: Pela ausência Oo manitastaçêo da inlan^ãa ele reeürso. operou-se a decedánc/a do dl/eSo de recorrer

adminlstraUvamonte, nos rsrmos prevfslo no inslnjmento sd/re//cio.

A disputa dorTEM2aestâ encerrada. Despacho: Bnada mais havendo a sessio eslá encerrada..

Item 29

Propostas Iniciais

Propostas Inicias do Item 29

Fornecedor Merca Modele Proposta RS Sliuaçáo

9423 ML XIMENES CONSULTORIA BREU

72495 TEC SERV EMPRENDIMENTOS EIREU

23960141000151

32848158000173

RS 200,78 |C».wiBCTd» I

RS 200,78 I CM*ine>a*~|

https:ffdvrfs78smtpxB:CloudrronLnel/raports/pregao/63291/f8lBtorio_ata_parcial_78778940S31,htmi
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Lances

Lances do Item 29

Fornsesdor Valor Lance RS Oata/Hcra

M LXIMENES CONSULTORIA EiREU 23.960.141/0001-51 RS200,78 05AJ5/202323:S8:17 ClaSSlfiCadO

Classificação Final

ClassHIcsçio Flnat do liam 29

Posifáo Melhor Oferta RS

M L XIMENES CONSULTORIA EIREU 2S.»e0.141/0001-S1 RS 200,78

Mensagens

Manaagens do Item 28

Usuário Data/Hora Mensagem

Sistema 0an]S2023

14;mt

Sistema 08^)5/2023

15:42:29

Sistema Ó8/D5/2023

15-62:30

Sistema 08/05/2023

16:1706

Sistema 0an»/2023

16:17:12

Sistema 06/05/2023

16:27:13

Sistema 08/05/2023

1661:45

Sistema 09/C6/2023

09:40:02

Sletsma 09/05/2023

09:40:04

Sistema 09/05/2023

09:40:13

Sistema 09/05/2023

09:41:09

Sistema 09/05/2023

10:11:10

SIsIemB 09/05/2023

1663:04

O ITEM 29 foi ordenado e classillcado, Boa sorUII

O ITEM 29 está na lase compeilUva e sua disputa duiará 10 (das) minutos. Sr(6}. Fomecedotles}. não havendo novos tancss nos
últlmM 02 {dota} minutos da fase competitiva o ITEM 29 será encerrado eutomaUcamerdel

Como não houve lancoe nos úlilmos 02 (dois) tnlnuiot da fase eompotillva o ITEM 29 foi encs/rado SEM a pcoirogaffio
aulQffliUIca.

Necessário se fez o sodclo pelo sistema oleirOnleo dentro as propostas empatadas, da s^uinla forma:

10:7249S • Oata Prep.: 07/95/2023 22:48:28 ficou dasslfieado em 1* lugar.

10; 9423- Data Prep.; OS/OS/2023 2366:17 lieou dassifloado em 2* lugar.

O ITEM 29 está em nogodaçáo e Rcará aberto para lattces pelo período do 10 minutes.

O tempo do negodaçáo está onoarrado.

O fornecedor TEC SERV EMPRENDIMENTOS EiREU venceu o ITEM • 29 pelo valor de R$2IH),78.

Empresa: TEC SERV EMPRENDIMENTOS EIRELl - 32846150000173. INABIUTADA por descumprlr es regras do Edital,

conformo despacho: • Ausincla da Certldáo especifica da Junta Comerelel, com data de emisaSe miximn de 60 (sessenta)
dias, conlorms subitem 9.B.8 do edital; • AusántHa da Prova ds Inezlsláncls ds débitos inadimplidos perante a lustlga do
trabalho, mediante a sprtseniação ds cenldão negativs ou peelilva cem etello de negativa, nos lermoa do Titulo Vll-A da
ConsQlidaçáo das Leis do Trabalho, aprovada pelo Deereie-LeI n* 5.452, de 1* de maio ds 1943, ccntorme eubllem 9.96 do
ediial.l

O lornocodor M L XIMENES CONSULTORIA EIREÜ venceu o ITEM • 29 polo valor do RS200,7e.

Srs. lieltantes, após a análise dos doeumonlos Inseridos na plaiatorma. he! por bem, HABIUTAR o lomeradof M L XIMENES
CONSULTORIA EIREU •23.9&0.141/0001-51, tendo em vista, çue cumpriu os requisitos habilitalóries exigidos no Insinimento
convocalórto.

Sr(s). tomocedor(o8) está aberto o prazo de 30 minutos para ínlenção de recurso, se houver Interesse em recorrer esse o
momento para se manltestar.

Despacho: Pelã ausáncía óo manifastaçáo de Inwnçâo de recurso, operoa-sa a decaóbida do dlrello de reconw
admlnlalmOvamenie, nos larmos previsto no insin/meoft} eaialíeia.

A disputa do ITEM 29eslá encerrada. Despacho: Enadamalshavetídoasossão es/ience/mda..

https://dv7rs7e$nilpx6.ctoudfrenl.net/report6/pregao/63291/i'elatorio_ala_pBrcial_78776M0531 .html
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Propostas Iniciais

Propostas Inicias do Item 30

Fornecedor Marca Modelo Proposta RS SItuaçlo Motivo

39217 M L XIMENES CONSULTORIA EIRELI

8057 TEC SERV EMPRENDIMEfíTOS EIREU

239601410001S1

32646)58000173

RS 117.34 I CUxmuda I

R$11.734,00 [ cusimesdfl |

Lances

Lancoa do Item 30

Fomocedor

M LXIMENES CONSULTORIA EIREU

CNP4 Valor Lane» RS Oata/Hora Tipo

23.960.141/0001.51 RS 117,34 0&IDS/202323:S8:I7 ClaSSiflCadO

Classificação Finai

ns iiiTOiiOo

Clasilllcafão Rtiai do Item 30

Posloio Uellanie

M LXIMENES CONSULTORIA EIREU 23.960.14110001.61

Melhor Olerta RS

RS 117.34

Mensagens

Menaagana do liem 30

Usuário Oata/Hora Mensagem

Salema 08/05/2023

14:26:51

SIslema OB/OS/2023

15:42:29

Sislema OS/05/2023

15:52:30

Sistema 08/0512023

16:16:55

O ITEM 30 Io! ordenado e ctassilleada. Boa sorlol

O ITEM 30 está na fase compellilvo e sua disputa durará 10 (dea) minutos. Sr(s). Fomocodor(o8). nSo havendo novos laneca nos
últimos 02 (dois) minutos da lese compeliUva o ITEM 30 será encerrado aulomaticamaniel

Como nio houve lances nos últimos 02 (dele) mimiloa da Issa compettUva o ITEM 30 loi encerrado SEM a prorrogação
automática.

O ITEM 30 está em negociação a ficará aberto para lances pelo perfodo de 10 minutos.

Sistema 08/05/2023

16:26:57

Sistema 08/05/2023

16:31:45

Sistema 03/05/2023

09:3620

O tempode negodaçao está encerrado.

O fornecedor M L X1MENES CONSULTORIA EIREU venceu o ITEM * 30 pelo valor do RS117,34.

Sra. Ilciianies. apOs a ar\áltse dos documenios Inseridos na platalorma. hei por bem. HABIUTAR o lomecedor M L XlUENES
CONSULTORIA EIREU -23.960.141/0001.51. lendo em Vista, que cumpriu es requisitos hE^litaiárlos eitígldos no Instrumento
convocalário.

hHps://dv7r8788mtpx8.doodrronl.nat/roports/pregao/63291/ralalorlo_alaj>arciaL78778940531,hlml
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COMISSÃO PERMANEfITE DE LICITAÇÃO
Mensagsn* do llotn 30 FIs. N°

Usuário Data/Hora MantaBem

Sistema DWDS'2023 Emprose: TEC SERV EMPREMDIMEKTOS EIREU - 32040108000173. INABILITADA por descumprlr as regras do Edital,
09:40:02 conforme despacho: - Autántía da Cartidio aapaelOea da Junta Comercial, com data da cmlasio máxima da M (aeasenta)

dias, conforme subltem 9.8.8 do edital; - AuaSnela da Prova de InexltlAncla da dibltoa Inadlmplldos perenie a |uellça do
trabalho, mediante a apreaonlapio de certidão negativa ou poalllva com ofolto de negativa, noa termos do Titulo Vll-A da

Conaolldaçio das Leia do Trabalho, aprovada pele Deorolo-Lcl n> 6.482, do 1* de maio da 1643, conforme eubitem 9.9.5 do
edltal.1

Salema 094)5<2023 Si(s). lomecédorfes) está aberto o prazo de 30 minuloa para IniençSo de recurso, se houver interesse em recorrer esse o
09:41 .'09 momento pare se monllestar.

Sistema 09/0S/2023 Despacho: Pela aue&Kla da manlfesrepáo da monção de recurso, operou-se a otecadánde do dIrelK de recorrer
10:11:10 acfrninisirat/vamenie, nos lermos prsráio no fnslrumenio edfla/fcto.

Sistema OS/DS/2023 Adl8putailolTEM30e8iioneerrada.Oeepaeho:£naclafflai[5naveridPasessáoesiáBrKerrsda..
16233)4

Item 31

Propostas Iniciais

Propostas Inicias do Item 31

Fornecedor Uerca Modelo Prepoata RS Situação

68634 MLXIMENES CONSULTORIA BREU 23960141000161 RS 166.73 fasMinããri

59107 TEC SERV EMPRENOIMENTOS EIRELI 32S461S8000173 RS 18.673.00 Clutinuili

Lances

Lances do Item 31

Fomocedor Valer Lanço RS Data/Hora

M L XIMENES CONSULTORIA EIREU 23.960.14110001-61 RS 186,73 05/051202323:68:17 ClaSSlflCadO

HS1g.67ftW

Classificação Final

Classificação Final do liem 31

Paaição

M L XIMENES CONSULTORIA EIREU 23.960.141/0001-51

Melhor Oferta RS

RS 186,73

Mensagens

Mensagena do liam 31

Usuário Dala/Hors Mensagem

Sistema 08/05/2023 O ITEM 31 foi ordenado e classificado. Bos soriel

14;26£1

Sistema 08/062023 O ITEM 31 está na lase competiitva a sua tSspuia durará 10 (daa) minutos. Srfa). Fornecedorfas). não havendo novo* lances noa
16:4229 útUmoa 02 (dois) minutos da fase compolltiva o fTEM 31 será encerrado eUlomaUcamentel

htip6://dv7rs78snitpx8.doudfront,nel/report8/pregao/63291/relalorlo_ata_parclal_78778340531.htrrd
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UtnMgens do liem 31

LICITANET - ATA DE REALIZAÇAO DO PREGAO ELETRtíWÍSéPÃO PÊRM^NTE 05 LICTAÇÁO
Pie MO t{ /

Rubrica j
Ueuirlo Data/Hora Meneagem

Sistema 064>S/2023

1552:30

Como nio houve (ancas nos últimos 02 (dois) minutos dafasecompeilttvao ITEM 31 lol encenado SEM a (HOrregaoSo
automática.

SIslama 08/05/2023

16:16:55

O ITEM 31 estáom negociasse ilcarúabeno para lances pois período de lOmInuloa.

Sistema OB/0&2023

165657

O tempo do negociação está encerrado.

Sísiame 08/0512023

16:31:45

O lomecedor M L XIMENES CONSULTORIA EIREU venceu o ITEM - 31 pelo valor do R$186.73.

Sistema 08/05/2023

08:36:20

Srs. Ilcliantas, opús a anSllso dos documentos Inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor M L XIMENES
CONSULTORIA 0RELI •23.960.141/0001-51. tendo em vlsls, quo cumpriu os requisitos hebllllatátlos exigidos no Insirumenio
convocatório.

Sisteme 09/055023

09:40:02

Sistema 09/055023

09:41i>9

SIstoma 09/055023

10:11:10

SIsiema 09/055023

165354

Empresa; TEC SERV EMPRENDIMENTOS EIREU - 32846156000173, INA6IUTADA por descumprir as regras do Edila).
conforme despacho: • Ausincla da Certidão especlUea da Junta Comercial, eom data da amissia máxima de 60 (aeseenta)
dlaa, conforme aubitem 9.6.8 do edltelj • Auaéncla da Prova de Inexiatênclo de débitos Inadlmplldea perante e justiça do

trabalho, tTtedIanIt a aprasentaçâo de certidão negativa ou poaltiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo Vll-A da
Conaolidação daa L^a do Trabalhe, aprovada pele Decreto-LeI n' 5.452, de 1' de maio de 1943, conlortn» subltem 95.5 do

edltal.1

St{s). fomacedor(e$) está aberto o prazo do 30 minutos para intenção de recurso, se houver interesse em recorrer esse o
momenio para se manifestar.

Despacho: Pela BusSntía d» manZ/es/ação de IMefiçSo de recurso, operou-se a decedincla do dhellode recorrer

admlnsuatlvamente, nos lermos previsto no /natrvmenfo eiStalíclo.

A disputa do ITEM 31 está encerrada. Despacho: Enada mais tiavando a sessão está encarracis..

Item 32

Propostas Iniciais

Propostas Inicias do Item 32

Pomeeedor Merca Modelo Proposta RS Situação MoUvo

20957 M L XIMENES CONSULTORIA EIRELI

27606 TEC SERV EMPRENI3IMENT0S EIREU

23960141000151

32646158000173

R$190,71 [ ciMjBicidi I

RS 19.071.00 [ QjMirksda I

Lances

Lances de Item 32

Fornecedor Velor Lance RS Data/Hora

M L XIMENES CONSULTORIA EIREU 23.960.141/0001-5t RS 190.71 05fl35G02323;5B;17 ClaSSlflcadO

hUpsV/(lv7rs7esnitpx8.cloudrrortt.net/reports/pr»gao/63291/relalwlo_ata_pardaI_7877S940531.htinI
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Classificação Final

ClassHIcBFÍQ Final do liem 32

C0HISSÀO.eE.9í^E«IE M-Lfcraçá,

Po«l;io Ucitanie

M L XIMENES CONSLILTOniA EIREU 23.980.141A»01-51

Rubrica

Melhor Oferta Rt

R$ 190,71

Mensagens

Mensegana do Item 32

Uauárfo Data/Hora Menaagem

Stsiema 0Bn)»2023

14:26:51

Siaiema osmsfzm

15:4229

Sistema 08/052023

15:5220

Sistema 08/05/2023

16:16:55

OriEM32Io!ordenadosciBSstflcado. Boa sortel

O ITEM 32 está rta fase competiilva e sua disputa durattl 10 (daz) minutos. 8r(s). Fomecedor{es), nfio havendo novos lances noa
últimos 02 {dela) minutos da fase eompcutlvao ITEM 32 sorA encerrado aulomDticementsl

Como tdo houve lances rtos últimos 02 (dela) minutos da (aso compeiiilva o ITEM 32 (oi encerrado SEM a proirogagflo
aulomAtIca.

O ITEM 32 está em negociação o ficará oOeno para lances polo período de 10 minutos.

Sislema 0a/0S.:202a

16:2657

Sistema 08/05/2023
16:31:45

Sistema 094)50023

09:3620

Sistema 09/0SO023

09:40:02

Sistema 094)50023

09:41:09

Sistema 00/050023

10:11:10

Sistema 094»0023

16:23:04

O tempo de negociação está ancerrado.

O fomecodor M L XIMENES CONSULTORIA EIREU venceu o ITEM - 32 polo valor de R$190,71.

Srs. Ilcitantes. apOs a análise dos documentes Inseridos na plaiatorma. hei por Mm, HABILITAR o lomacador M L XIMENES

CONSULTORIA EIREU •23.960.141/0001-51. tendo em vista, que cumpriu os rsquIsHos habititatários exigidos no Inetrumsnto

convocatório.

Empresa: TEC SERV EMPHENDIMENTOS EIREU - 32846156000173. INABILITADA por descumprir as regras do Edital,

eonlorme despacho: • Ausincia ds Certidão eapeeiflea da Junta Comercial, com data da emlsaáo máxima da 60 (asasanta)
diaa, conforma aublitm 9.8.8 do edital; • Aufènda da Prova de Inexlatòncla dedibliea Inadimplldet perante ajuatiça do

trabalho, mediante a apresaniaçio da carildio negativa ou poaltiva com afoito de negativa, noa termoa de Titule Vll-A da
Consolidação daa Leia do Trabalho, aprovada pelo Decreto-LeI n* 6.452, de 1' de maio de 1943, conforme tubliem 9.95 do

edilaLI

Sr(s). !omocedor(es) está aborta o prazo de 30 mlnutoe para intenção de recurso, se houver Interesse em recorrer esse o

momento para se manilosiar.

Despacho: Pela ausincia ds ma/7//s5tsçáo de Inlonçáo do recurso, operou-se a decadência de direile de recorrer

admkilstradvameníe. nos lermosprevisto rtolnstrumenio edilallcio.

Adísputa do ITEM 32 está encerrada. Despacho: £nada mais havendo a sessão está encerrada..

Item 33

Propostas Iniciais

Propostas Inicias do Item 33

Fenteeedor Marca Modelo Proposta R$ Situação Motivo

85963 ML XIMENES CONSULTORIA EIREU

18921 TEC SERV EMPRENDIMENTOS EIRELI

23960141000151

32846158000173

R$ 197.02 I CUMiriM/H I

RS 19.702.00 I cuatinãõ^

ht(p6://dv7rs76am(pxB.claudfronl.net/reports/preg8o/63291/r'elatorjo_a(a_parciãl_7877894p531.html
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Lances

COMISSÃO PERMAjOTE OEJJCITAÇÀO

Fis, N' h /

Lancu do Itom 33

Fomocsdor

M L XIMENES CONSULTORIA EIRELI

Rubrica

Valor Lance RS Dota/Hora

23,960.141/0001-51 RS 187.02 05AJ5«>23 23:58:17 ClaSSÍfiCadO

H< lO-TOaCO

Classificação Final

ClaMltlMçSo Rnal do Item 33

Poalçio Udtanie

M L XIMENES CONSULTORIA EIREU 23.S60.141/ÍX)01-S1

Malhar Oferta R$

RS 107.02

Mensagens

Manaagens do liem 33

Uauário Data/Hora MenMgem

Sistema 08/05.^023

14-5651

Sistema 08/055023

15:42:29

Slsiema 08A3S5Q23

15:52:30

Sistema 08/1)5/2023

16:16:55

Slsiema 08/05/2023

16:28:57

Slsiema 06/055023

16:31:45

Sistema 09/05/2023

09:3650

Sistema 09/055023

09:40:02

O ITEM 33 lol ordenado e dasslllcado. Boa sartel

O ITEM 33 eslá na lose competitiva e sua disputa durara 10 (dez) minutos. Sr(s). Fomeeodstfea), nfio havendo novos lances nos
últimos 02 (dota) minutos da tase eompeUUva o ITEM 33 será encerrado automedcameniel

Como não houve lances nos únimos 02 (dote) minutos de lase competitiva o ITEM 33 fsl encenado SEM a prorTOoaçáo

automática,

O ITEM 33 osti em ncgodaçâo o ficará abeilo para lanços polo período de 10 minutos.

Sistema 09/055023

09:41:09

Sistoms 09A)S5023

10:11:10

Sistema 09A}S5023

16:23:04

O tempo de negociação ostá encerrado.

O lomecsdor M L XIMENES CONSULTORIA EJREU venceu o ITEM • 33 pelo valor de R$197,02.

Srs. Ilcitanios, apis a análise dos documonios Inseridos na platalorma, hei por bem. HABILITAR o (otnecedor M L XtálENES
CONSULTORIA EIR^ -23.960.141/0001-61 , lonOe em vista, que cumpriu os requisitos halililtaiários exigidos no Instrumento
convocatório.

Empresa: TEC SERV EMPRENDIMENTOS EIREU - 32346158000173. INABILITADA por descumprtr as regras do Edital,
conioima despacho: - Autáneia de Certidio eapeclríce da Junta Comercial, com daU de emieaio máxima de 60 (eeMenia)
dias, conforma eubllem 9.8.8 de edital; - Ausência de Prova de inexlstêneli de débiloe Inedimplldea perante a justiça do
trabalho, mediante a apresentaçie do eerlldáo negativa ou positiva com eleito de negativa, nos lermos do Titulo VIt-A dt
Consolldaçáo das Laia do Trabalho, aprovada pele Decreto-Lei n* 5.452, de 1*de melo de 1943, eonfoime subitem 9.95 de
ediui.1

Srfs). lomocedor(es} eslá aberio o prazo de 30 minuto* para Intençêo de recurso, se houver Interessa em recorrer ease o
memento pare se maniloslar.

Despache: Pala ausência de manilaetaçãotío inianç&o do ncurso. ctoorau-sa a decadánc/a do d/rs/lo dá recorrer
adminisimlivanianie, nos termos proviato no Inslwmenie odliallcle.

A disputa do ITEM 33 eslá encenada. Despacho: E nada mais havondo a sessio astá encanada..

tem 34

htlps-U/dv7rs78smlpx6.doudhwiLnel/rep<Kls/pr^so/e3291/relalorio_ata_pardal_78776940531.htinl
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Propostas Iniciais

eOMi5SÃÔPEfiMANENTÇJlE.UCiTACÃp

Propostas inicias do Item 34 Rubrica

ID Fornecedor

75671 M L XlUENES CONSULTORIA EIRELI 23960141000161

Marca Modele Propeeta RS Sliueçio Motivo

221.82 ^IfleTineãd^

S6466 TECSERVEMPRENOIMENTOS EIRELI 328461S8000173 RS 221.82 [õlMÜiiuãal

lances

Lances do Item 34

Fornecedor Valor Lance RS Oaia/Hora

pe an

M L XIMENES CONSULTORIA EIRELI 23.960.141/0001-51 RS221.a2 05/051202323:58:17 CíaSSÍficadO

Classificação Final

Claisllleaçjo Final do Item 34

Poalção

M L XIMENES CONSULTORIA EIREU 23.960.141/0001-51

Melhor Oleite RS

RS 221.82

Mensagens

Ueneagwis do liem 34

Uauáilo Data/Hora Mensagem

Sistema 08X15/2023

1426:51

Sistema 0BXSr2023

15:42:29

Slsiama 08X>S2023

1S£2:30

Sistema 08/05/2023

1S;17;0S

Sistema OB/DS/2023

16:17:12

Sistema 08/05X1023

1657:13

Sistema 08/05/2023

16:31:45

Sistema 09/05/2023

09:40:02

Sistema oax>S5023

09:40:04

O ITEM 34 foi ordenado e classificado. Boa soriel

O ITEM 34 cst6 na fase compoliltva e sua disputa durará 10 (dex) minutos. Sr(s). Fomocodor(es}. náo havendo novos lances nos
últimos 02 (dote) minuloa da fase competitiva o ITEM 34 será encerrado aulomatlcamonial

Como não houvo lanços nos últimos 02 (dele] minutoe da laso competitiva o flEM 34 lol encerrado SEM a prorrogação

automática.

Necessário se lez o sorteio pelo slstemo elolrOnlco dentre es propostas empatadas, da seguinte forma:

ID: 59468 - Data Prep.i 07/05/2023 22:46:28 ficou classificado em 1* lugar.

10:75871 • Data Pr^.: 05/05/2023 23:66:17 Ocou cSassIfcado em 2* lugar.

O ITEM 34 está em negociação e Rcara altono para lances peloperfodo de 10 mlnutoe.

O tempo de negociação está encerrado.

O (omecador -^C 8ERV EMPRENDIMENTOS BREU venceu o ITEM • 34 pelo valor de R322132.

Empresa: TEC SERV EMPRENDIMENTOS EIRELI - 32846150000173. INABILITADA por descumprir as regras do Edital,
conforma despacho: - AusSncie do Certldeo especifica de Junte Comercial, com date de emissão máxima de 80 (asssenta)
dias, conforme subitem 9.8.8 do edital; • Ausãncle da Prove de Inexistência de débitos Inadlmplldos perante a justiça de

trabalho, mediante a apreeentaçSo de eanidãe negativa eu positive com eleito de negativa, nos termos do Titulo Vll-A de
Consolldapío das Leis do Trabalho, eprovada pelo Decreto-LaI n* 5.452, de 1* de meio da 1943. conforme eubllam 9.9.5 de
edltaLI

O fornecedor M L XIMENES CONSULTORIA EIREU venceu o ITEM • 34 pelo valor do RS221,62.

http8://dv7rs78smlpx8.ctoudfronLnst^poí1s/preg80/63291/relatorio_ata_parciat_78778940531.html
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COMISSÃO PERMANENTE OELICtTAÇAO

Mensagens do Item 34

Usuário Data/Hora Mensegam
-  - - - - - RuUnca í —
Sistema Srs. Bâtanles. apde a análise dos documenios Inseridos napiatalorma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor M L XIMENES

09;40:13 CONSULTORIA 8RELI -23,960.141/0001-61. lendo em vlsia. que cumpriu os raquisJios habllllaidrios exigidos no Instniman»

convocatório.

Sisiema es/05/20Z3 Sf(s). tomecedorles) asiá atnrio o prazo de 30 minutos para intenção de recurso, se houver Interesse em recorrer esse o
09:41 d}9 momento para se manilestar.

Sistema 09/05/2023 Elespacho: Pela ausónda da rnanr/eslBçáo de inlanção da racurso, ojiarau-sa a daeadéntía do direito de rvcorrer
10:11:10 admirtísIralivKmBnía, nos lartnos preWsfo no Instrumento editallcio.

Sistema 09/05/2023 Adisputado ITEM 34eslá encerrada. Despacho; Enada/nafs/iavenobasassádesiásnco/rada..
1623:04

Item 35

Propostas Iniciais

Propostas Inicias do item 35

Pernecador Marca Modelo Propoata RS SIluaçfio

91879 ML XIMENES CONSULTORIA EIREir 23960141000151 RS 186,73 I cuumuei |

7189S TECSERVEMPRENDIMENTOSEIRELI 32S4615B000173 R8 18.673.00 I Ousnad» j

Lances

Lancea do liem 35

Fornecedor Valor Lance RS Oata/Hoia

M LXIMENES CONSULTORIA EIREU 23.960.141/0001-51 RS 186,73 OSA]S/202323:5B:17 ClaSSiflcadO

Classificação Final

ClaaalITeaçáe IRnal do Item 35

B< 19iS73,00

Poalçáo Ucittnta Melhor Oferta RS

M L XIMENES CONSULTORIA EIREU 23.9SO.141/0001-St R$186,73

Mensagens

Mensagens do Item 35

Usuário Oala/Hors Mensagem

Sistema 08/05/2023 O ITEM 35 foi ordenado e dassUeado. Soa sotiol

142661

Sntema 06/95/2023 O ITEM 35 está na lase competitiva a sua disputa durará 10 (dez) minuios. Sr(s). Fomocedortes), não Havendo novos lances nos
15:4229 últimos 02 (dois) minutos da fase competlliva o ITEM 35 seiá encerrado auiomailcamenlo!

Sistema 08/IS/2023 Ccmo nSs houve lances nos últimos 02 (dois) minuios da lase compeliUva o ITEM 35 lol encerrado SEM a prorrogação
1S:5220 automática.

hnps://dv7r576smtpx8.doud(ront.nel/report5/prsgao/63291/relalor1o_ata_parcia1_7B773940631.hlml
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Manmgani do Nem 35

LICITANÊT - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGAO ELETRÔNICO

COMISSÃO PERMiNENTE DE LICITAÇÃO

Usuário DabdHora Mensagem

Sistema OStOS/EOSS

16:16:55

O ITEM 35 ealá em negociação e ncaré aborto para lar«o$ pelo período de TO mlnuiM,

Sistema 0005/2023

16:26:57

O tempo de negociação ostA encerrado.

Sistema 08/052029

16:31:45

O lomecedot M LXIMENES CONSULTORIA EIHEU varteeu o ITEM • 35 pelo valor da RS186.73.

Sistema 0S/0SS023

09:36:20

Sis. Ilcllantes, apds a análise dos documentos Inseridos na ptateforma. hol por bem, HABILITAR o (omecedor M L XIMENES
CONSULTORIA 0RELI ̂S.SSO.ISI/OOOI-SI, tendo em vista, (jua cumpriu os requisitos tiabWtatórlos exigidos no Insirumento
convoceiOrio.

Salema 09/052023

08:40:03

Empresa: TEC SERV EMPRENDIMENTOS EIREU - 32646159000173, INABIUTAOA por descumprir as regras do Edital,

conforma dospacrio: - Ausdncla da Cortldio especttlca da Junta Comercial, com dala do emissão máxima de 60 (teeeanta]
dias, conforma subllem 9.8,6 do edital; - Auaáncla da Prova de Inexistência de débitos Inadimplldos perante a |usllça do

traballio. mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativo, nos lermoa do Titulo Vll-A da
Consolidação das L^s de Trabaltio. aprovada pelo Oecreio-Lei n* 6,452, de de melo de 1943, conlorme subitsm 9.9.5 do

edllal.1

Sistema 09/05/2023

09:41:09

Sistema 09/DS/2023

t0:11:10

SIsttntB 09/05/2023

1623:04

Sr(s}. fomecedor(as) está aborto o prazo de 30 minutos para Inlenção de recurso.se Itouvar Interesse em recorrer esse o

momento para se manifestar.

Despacho: Pela ausência do men/Iesiação do IntançSo do recurso, operou-se a decadãnâa do d/re/lc de recorrer

et/min/stralívarnante, nos ramos previsio no Instrumenio atiitalfdo.

A disputa do ITEM 35 está encerrada. Deapaelio: E nada mais /lavenráo a sessão está encenada..

tem 36

Propostas Iniciais

Propostas Inicias do Item 36

Porneeedor Mente Modelo Proposta RS Situação Motive

55158 Uri LXIMENES CONSULTORIA BRSJ

tSSSÍT TEC SERV EMPRENDIMENTOS EIREU

23960141000151

32B46158000173

RS 573,64 [cUMtttMgi I

RS 57.364.00 I ci>ums<di |

Lances

Lances do Item 36

Fornecedor

M L XIMENES CONSULTORIA EIRELI

CNPJ Valer Lance RS Data/Hera Tipe

23.960.141/0001-51 RS 573.64 05/05/2023 23:58:17 ClaSSifiCadO

nS 57264,00

Classificação Final

Classtncação Rnal do Item 36

Pesiçie Ueilante

M L XIMENES CONSULTORIA EIREU 23.860.141/0001-51

Majlter Oferta RS

RS 573.64

hnps;//dv7rs78smtpx8xlou(írronl.net/reports/pregao/632S1/rélstor1o_at8_pardal_7B77e940531Jttml
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Mensagens

Mansagens do liam 39

Uluárte Data/Hora Manaagem

COMISSÃO PERM^ÜiTÊ DE LICITAÇÃO

Rubritâ"

Sistema OB/D5/2023

14:26:51

O ITEM 96 foi ordenado a cifissIRcade. Boa sodsl

Sistema OS/O&^OZS

1S:4Z2B

Sistema 08/05/2023

15:52:30

Sistema 05/05/2023

16:16^5

O ITEM 36 está na (ase competitiva o sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fomeeodor(es), não havendo novos lances nos
últim/js 02 (dois) fflinulot da tase competitiva o ITEM 36 será attcerrado automaiicamenle!

Como não houve lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 36 foi encenado SEM a prorrogação
automática.

O ITEM 35 está em negociação e llcaré aberto para lances pelo período de 10 minutos.

Sistema 05/050023

182657

O tempo de negociação está encerrado.

SIslama 05/05/2029

1651:45

Sistema 09A)S/2023

09:3620

Sistema l»/05^023

05:40:03

Sistema 08/05/2023

08:41:09

Sistema 09/05/2023

10:11:10

Sistema 08/05/2023

1623K)4

O fornecedor M L XIMENES CONSULTORIA EIREU venceu o ITEM -36 pelo vetor de RS673,64.

Srs. Btítanles, epós a análise dos documentos Inseridos na plataforma, hei por l>em, HABILITAR o fornecedor M LXIMENES
CONSULTORIA EIREU •23.960,141/0001-SI, lendo em visto, que cumpriu os requisitos habilliaiãrios esigldos no litsirumento

convocaldtlo.

Empresa: TEC SERV EMPRENDIMENT03 EIRELI • 32846158000173. INABIUTAOA pordescump/lr as regras do Edllâl,
conforme despacho: • Ausência da Certidão especifica da Junta Comercial, com data de emissão máxima de 60 (sessenta)
dias, conforme «ubitom 9.6,6 do edital; • Ausência da Prova de Inexislãncla de débitos Inadimplldos perante a justiça de

trabalho, mediante a apresentação de earildâe negativa ou positiva com efeito de negativa, noa lermos do Titulo VlhA da
Consolidação das Leis de Trabalho, aprovada pele Decrelo-Lel n' 5.452, de 1* do maio de 1943, conforme eubllam 9.9.5 do

edltaLt

Sr(s). romecedot(es) está sbeno o prazo de 39 mlnuloa para intenção de recurso, ao houver Intereseo em reconer esse o

momento para so manifosiar.

Despacho: Peta ausénda de manitestaçSo de tntençáo de recurso, c^rou-se a dacaOincla do direito de recomer

adoJkiietraOvamonle, nos lemos previsto no tnsiwmenio edllBlIeío.

A lásputa do ITEM 36 está enoerrada. Deapaelio: £ nada mais havendo a sessão está enceneda-

Item 37

Propostas Iniciais

Propostas Inicias do Item 37

Fornecedor Marca Modelo Proposta RS Situação

29971 ML XIMENES CONSULTORIA EIRELI

33517 TEC SERV EMPHENOIMENTOS EIREU

23960141000151

32646158000173

R$ 556.77 I ÇtAMSkada |

RS 5S.677.00

Lances

Lances do Item 37

Fornecedor

M L XIMENES CONSULTORIA EIREU

Valer l.ance RS Data/Hora

23.960.141/0001-51 RS556.77 0Sã35/2023 23:58:17 ClaSSÍficadO

https://dv7rs7EsmlpxS.eloudfrenlJtet/reports/prasao/63291/r6latorlo_ata_paroal_7677S94.0S31.html
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Classificação Final COMISSÃO PERMAN£NTêíê UCITACÃO

Cla<slllc«fio Final do Item 37

PosIçAe Ueltinta -ROliflEã-
litefier OfMta RS

M L XIMENES CONSUITOHIA BREU 23.960.141/0001-51 R$a6.77

Mensagens

Mensagens do liem 37

UsuArlo Oata/Hon Mensagem

Sislama OB/06/2023

143851

Sistema 0B/0S2023

15:4239

Sistema 05/05/2023

15:5230

Sistema 08053023

16:1655

Sistema 08/05/2023

1636:57

Sistema 08/05/2023

1631:46

O ITEM 37 foi ordenado a elassincaúo, Boa sonel

O ITEM 37 esiána fase competliiva a sua disputa durant 10 (das) mlnuios. Sr(s]. Fomeeedoi(es), não tiavendo novos lances n«
últimos 02 (dois) minutes ds fase competitiva o ITEM 37 serã oneerrado automaticamento!

Como nSo houve lances nos últimos 02 (dois) minutos da tese competillva o ITEM 37 Io! encenadoSEM a prorragafSo
automática.

O ITEM 37 ostá em negocia(ão o ficará aberto pera lances pelo período do 10 minutos.

O tempo do negoctação está eneemdo.

O lomecedor M L XIMENES CONSULTORIA EIREU venceu o IlEM • 37 pelo valor de RSS6S,77.

Sistema 084)5/2023

093630

Stetama 091053023

09:40.03

Sistema 094)53023

09:41:09

Sisiema 094)53023

10:11:10

SIstama 09/05/2023

16:2334

Srs. licitanias. após a análise dos documentos Inseridos na plaiaforma, hei por bem, HABILITAR o fomscador M L XIMENES
CONSULTORIA EIREU -23.960.1414)001-51, lendo em visia, ctue cumpriu os requlsiios habilitaiórlos exigidos no Instrumento

convocaldrlo.

Empresa: TEC 5ERV EMPRENOIMENTOS EIREU - 32846156000173. INABIUTAOA por descumprir es rooras do Ediial.

conforme despacho: • Aus4ncla da Certidão especifica ds Junta Comerdal. com data de emlisão mizima de 60 (sessenta)
dias, conforma subllem 9.6.8 do editai; - Ausáncia da Prova da InexIttAnele de débitos inadimplldoi perante a Justiça do

trabalho, mediante a apresentação do certidão negativa ou poeltiva cem eleito de negativa, noa termos do Titulo Vll-A da
Consolidação dai tale do Traltelho, aprovada paio Decrete-L^l n> 5.462, de 1* de melo de 1943. eentorme subllem 933 do

edlUI.1

Sr(s]. lomoccdor(os) está aberto o prazo do 30 minutos para inlcnçãode recurso, se houver interesso em recorrer esse o

momcnlo pare se manifestar.

Despacho: Pela ausênc/a da /nan/fescaçáo do Inlençáo do recurso, oporoo-so a deeedÓrKia do rfíreilo do recorrer

admtntsttattvamonto, nos tomos previsto no Irtsinimento editallclo.

A disputa do ITEM 37 está encerrada. Osepacho: Enada mais havendo a sassio eslá oncormda..

Item 38

Propostas Iniciais

Propostas Inicias do Item 38

fornecedor tilarea Modelo Proposta RS Situação Motivo

7850 ML XIMENES CONSULTORIA EIREU 239601410001S1 RS 696,06 I CUatinaail

72992 TEC SERV EMPRENOIMENTOS EIRELI 32846166000173 RS 996.06 I ciiuinaMl

htl)»d/dv7r678sfn[px8.doudrront.nel/reports/pregao/63291/rel8(orio_8la_pafdal_76778940531.hlmf
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Lances

L^neaa do liem 38

Fomocedor

COMlSSftOPEHM&JI RTrCETIcrmçAl

liibíLc.!

Valor Laneo R$ Data/Hora

HtBOSiOS

M L XIMENES CONSULTORIA BRELI 21960.141/0001-51 n$886.oe 05m5/zo2323;58:i7 C!assificado

Classificação Final

Classlfleaçio Final do liem 38

Poalçlo Ucilanta Melhor OlertaRS

M L XIMENES CONSULTORIA EIREU 23.960.141/0001-51 R$ 896.06

Mensagens

Menaagens do Item 38

Uauário Oaia/Hora Mansagam

Sistema 08/05/2023

14:26:51

S^ma 08/05/2023

15:42:29

Sistema 08/05/2023

16:52:30

Sisiema OSA>5/2023

16:17íl6

Sistema 08/05/2023

16:17:12

Slslema 08/05/2023

18i7:13

Sistema 08/05/2023

16:31:45

Sisiema 09/05/2023

09:36:20

Sistema 09/05/2023

09:40:03

Sistema 09/05/2023

09:41:09

Sistema 09/05/2023

10:11:10

Steiema 09/05/^23

16:23:04

O ITEM 36 foi ordenado c dassincado. Soa sorte!

O ITEM 38 esta na lase compeilUva e sua disouia durará 10 (dez) mfnírtoa. Sr(e). Fomacado((es}, não havendo novos lances nos

últimos 02 (dois) minutos da lase competHva o ITEM 38 será encerrado automailcamentel

Como náo houvo lancee nos úlllmos 02 (dois) minutos da fase compotlUva o ITEM 38 lol encartado SEM a prorrogagao
automática.

Necessário so lez o sorteio pelo sistema eieirònim déniie as propostas empatadas, da soguínie forma:

ID; 7850- Data Frap-t 05/05/2023 23:58:17 llcou ciassKlcado em 1« lugar.

ID: 72992- Oaia Prop.: 07/05/2023 22:45:28 Ocou dassillcado em 7? lugar.

O ITEM 38 QSiá om negociação o ficará sbeno para lances poloporlodo do 10 minutes.

O tempo do ncQoclação osiã encerrado.

O fornecedor M L XIMENES CONSULTORIA EIREU venceu o ITEM • 38 poio valor do R$B96,06.

Srs. Ildtanlas, após a análise dos documentos Inseridos na plataforma, hei por bem, HABIUTAR o fornecedor M L XIMENES
CONSULTORIA EJREU -23.960.141AXW1-51 . tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitalórios exigidos no Insliumonto
convocatório.

Empresa; TEC SERV EMPRENDIMENTOS EIREU - 32846158000173, INABILITADA por descumprir as regras do Editai,
conlorme despacho: • Ausincia da Certidão eipacifica da Junta Comercial, com dela da emissão máxima da 60 (seassnla)
dlss, conforme subilem 9.6.8 do edital; -Ausãneiada Prova deinezialéneladedébiloa Itudimplldoa perante a Juallça do
trabalho, mediante a spreseniaçáo de certidão negativa ou poahiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo Vll-A da
Consolidação dsa Leis do Trabalho, apreveds pelo Oecrelo-Lsl n> 6.452, de 1' ds mslo da 1943, conforme subitem 9.9.5 do
odltal.1

Sr(s). fomecedorfes) eslá aberto o prau tie 30 minutos para intenção de recurso, aa houver biieresse em recorrer essa o
memenio para se manilestar.

Despacho: Pela ausánc/adsman//bslaçáo de/n/ençáo de recurso, operou-sea decadáncfa dsdire/fo de recorrer
sdtnín/stral/varnenre. nos lemos prsvS(one/nstrumenloed'le//c/o.

A disputa do ITEM 38 está encerrada. Despacho: E nada mais lavando a sassSo está encerrada..

https://dv7rs78smlpxB.ctoudfronUiet/reportsfpr8gao/63291/felatorio_ata_parcial_76776940531 Jiiml
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Item 39

Propostas Iniciais

Propostas Inicias do Item 39

Rubrica

Fornecedor Marca Modele Prepeeta HS SIluaféo

4684S M L XIMENES CONSULTORIA EIRELJ 239601410001S1 RS 1.076.65 IciuMlodil

B4660 TEC SERV EMPRENOIMENTOS BREU 32646156000173 1108 ^õãssmu^M

Lances

Lances do Item 36

Fornecedor Valor Lance RS Date/Hora

TECSEHV.EMPHENPIMEIfTOS BREU aa.BISiISBfflOOl 73 Rt-1,08 67/0SfflQa3 20146138 romOCOdor [

M L XIMENES CONSULTORIA EIREU 23.660.141/0001-51 RS 1.076.65 05/05/2023 23.58:17 ClâSSlflCadO

Classificação Final

ClatsHTcaçSo Final do Item 36

PoalçSo Ueltants

M L XIMENES CONSULTORIA EIREU 23.660.141/0001-51

Heltior Oferta RS

RS 1.076.65

Mensagens

Meneagena do Item 38

Usuário Oala/Hota Mensagem

SUtemc oan}&f2023

14:26:51

Sísiema 06/05/2023

15:42:26

Slalema 08/05/2023

15;5a-30

Sistema 06/05/2023

16:16:56

Sistema 08/05/2023

16:26:57

Sistema 08^15/2023

16:31:45

Sistema 08/05/2023

17:22:35

sisiemB miKizaa

17:22:35

O ITEM 36 lol ordenado e classIHcado. Boa sonol

O ITEM 38 está na lase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutes. Sr(s). Fomecodor[»s), nSo havendo novos lances nos
Olfimos 02 (dois) minutos da lasa competH/va o fTEM 39 será encerrado auiomalicameniel

Como nío houve lances nos úlilmos 02 (dois) minutos da lase eompelltiva o ITEM 39 lol encerredo SEM a prorrogação
automática.

O ITEM 36 esiá em negoctação e ncará atierto para lances pelo período de 10 minutos.

O tempo de negodação esiá encerrado.

OlomecedorTECSERV EMPRENDIMENTOS EIREUvonceuo ITEM-39 pelo valor de R$1,07.

Fornecedor TEC SERV EMPRENDIMENTOS EIREU, com lance no valor do RS 1,07. sua proposla FOI RECUSADA polo motivo
abaixe: liem 8.3.1. Consldera-ee Inexequlve! a propoela que apresente preços global ou unIiárieaaimbãliBoe, Irrisúileaeu
de valor zero, ineompsUvele com ea preços dos insumot e salários da mercedo, acrescidos doe raepecllvoe encargos,
ainda que o ate cenvoeatOrio da llciiBçèo nio tenha estatrelecido limilaa mínimos, ezcelo quando es reterirem a meierlala
e Instalsçfiee de propriedade do prdprlo llcllente. para os quais ele renuncie a parcela ou 6 totalidade da remuneração. I

Olomocedor M L XIMENES CONSULTORIA EIRELI venceu o ITEM • 39 pelo valor de R$1.076,85.

htlps://dv7rs78smyjx8.doodfnjnt.nei/reports/pfogao/63291/relalor1o_ala_páfciaL78778940531.html
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Mensagens de Item 39

Usuário DaU/Hora Mensagem

LICITANET - ATA DE REALIZAÇAO DO PREGAO ELETRÔNICO

COMISSÃO OE LlClTACiO
Fis. N»_

Rubricai

Sistema 03/05/2023 Sis. lítílanles. após a análise dos documentas Inseddos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor M L XIMENES
og;38íO CONSULTORIA EIREU •23.960.141/0001-51 . lotiflo em irtsta, quo cumpriu os requlsllos habllltatários oxlgkjos no Ir»strumenlo

convoealOno.

Slslema 09/OS/2023 Empresa; TEC SERV EMPRENOIMENTOS EIREL9 • 3284615EOOOI73. INABILITADA por doscumprir es regras do Edital,
09:40:03 conforme despacho: • Ausáncla da Certidio especHIca da Junta Comercial, com data de amIasSo máxima de 50 (eeeeenla)

dies, conforme tubitem 9.6J do edital: • Ausáncls da Prova de Inexistência de débltoa Inadimplldoa peranta a Jusilga do
trabalho, mediante a Bpresenlaçáo de cerlIdiD negallva ou poslUve com efello de negativa, nos lermoa de Titulo Vll-A da
Conaolidaçio das Leis do Trabalho, aprovada pelo Doereto-LeI n' 5,452. do 1' de mnio de 1343, conforme subitem 9.9,6 do

edflaU

Sistema 03/05/2023 Sr[s}. fomeceoor(es} está aberto o prazo de 30 minutoa para iniençfio de recurso, sa hoinrer Interesse em recorrer esse o
09:41:09 momento para se manifestar.

Stsiama 09/05/2023 Despacho; Pela ausintía de manlfesiafãa de InlenfSa de racunso, operou-se a decadência do direito de recorrer

10:11:10 adminlsUativBmet\te, nos termos previsto no Insinimentoedliallclo.

Sistema 03/05/2023 Adi$putadolTEM396siáencerra(la.De*pseho:£nadamais/iaver!di>8sessáoesiáence/7Bd&.

16:23:04

tem 40

Propostas Iniciais

Propostas Inicias do Item 40

Fornecedor

76479 ML XIMENES COTJSULTOHIAEIRBJ

30670 TEC SERV EMPRENOIMENTOS EIRELI

Marca Modelo

23960141000151

32B461S8000173

Propoata RS Sliuaçáo

RS 540,10 I Ctmineed» |

RS 54.010,00 [OuimcKU]

Lances

Lancsa do liem 40

Fornecedor

M L XIMENES CONSULTORIA EIREU

Valer Lance RS Data/Hora

23.960.141/0001-51 RS 540,10 05A)5<2023 23:68:17 ClaSSificadO

Classificação Final

Clasailícação Final do liam 40

PoalçSo Ucitanta

MLXIMENES CONSULTORIA EIREU 23,960.141/0001-51

MalhorOlerUHS

RS 540.10

http5V/úv7rs7Ssmtpx8.cIoudfrQnl,nst/reports/pregao/63291/reIatorio_ata_parcial_78778940531ittm)
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Mensagens

MenMS»iB do liam 40

Usuário Data/Hora Mansassm

Rubrica

Sistema OB/OS^023

14:26:51

Sistema 08/06:2023

15:4229

Sistema 08/05/2023

15:52:30

^lema 0B4»2023

16:16:55

Sistema OSAI&^SOas

182857

Sistema 08A)S/2023

16:31:4S

Sistema 09/032023

09:3620

Sistema 09/052023

09:4053

O ITEM 40 loi ordenado e classlficodo, Soa sortel

O ITEM 40 está na tase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s}. Fomacedor(es), náo havendo novos lances nos
últimos 02 (dois) minutos do 'ase competitiva o ITEM 40 será encerrado automatlcamenlel

Como náo houve lances nos úilimos 02 (dois) minutos da fase compeiiliva o ITEM 40 lol encerrado SEM a prorrogaçáo
automática.

O ITEM 40 está em negociaçfio e ficará abono para lances pelo período de 10 minutos.

SIsmma 09/052023

09:4159

Sistema 09/05/2023

10:11:10

Sistema 09/052023

1623:04

O tampo do nogodaç&o está encerrado.

Olomecedor M L XIMENES CONSULTORIA EIREU venceu d ITEM - 40 pelo valor da RSS40,10.

Srs. licitanlas. apdsa análise dos documenios Inseridos rve pletaloone, hol por bem, HABILITAR o lomecedor M L XIMENES
CONSULTORIA EIREU •23.980.141/0001-S1, tendo em viste, çue cumpriu os reculsíios habilitaiórlos exigidos no Instrumento
convocatório.

Empresa: TEC 8ERV EMPRENOIMENTOS EIREU - 32646158000173, INABIUTAOA por descumprir as regras do Edital,

conforme despacho: - Ausáncle da Cenidáo eapeciflca da Junta Comercial, com data de emissão máxima de 60 (sessenta)
dias, conforme aubHsm 9,8.6 do edital; • Ausáncle da Prova de Inexlitánde da débiloa Inadimplidot perante a |uall(a do
trabalhe, mediante e apreaontação de certidão nesaliva ou positiva com efeito de negativa, noa termoe do Titulo Vll-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada polo Oecreto-LeI n' 5.452, de 1< de melo de 1943, conforme eubltem 9.95 do

edlUl.1

Si(s). tomecedortos) está eberto o prazo do 30 minutes para Intenção de recurso, se houver Interesse em recorrer esse o

momento para se manllosiar.

Despacho: Polo ausénda de menitestBção da Intenção da ncvrso, oparou-oeadecadinciadodireilodeieootTér

eaninisoainamefíts. nos lormespreviste no Insmmtenie otUalItía.

A dispute do ITEM 40 está encerrada. Despacho: B nada ms/s havendo a sessSo está eworrada..

Item 41

Propostas Iniciais

Propostas Inicias do Item 41

Fonwcodor Marca Modelo Proposa RS Situação

86678 M L XIMENES CONSULTORIA EIREU 23860141000151 R$ 415.36 Iciãuincãêãl

17407 TEC SEHV EMPRENOIMENTOS EIRELI 32346158000173 RS 41.536,00 I enumcMb |

Lances

Lartcea do Item 41

Fornecedor

M L XIMENES CONSULTORIA EIRELI

Valor LaiKoRS Data/Hora

23560,141/0001-61 RS 415,36 05/05/2023 2358:17 ClaSSiííCadO

H641,63ft00

hnp5://dv7r57Ss(ntpx8.doudfronLnet/reports/preg8o/63291/rela(ofio_ala_parcial_78778940S31.hlml
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COWlSSftO
E«TEDEUG!T«Í0

Classificação Final

Clatsllleaçio Final do liem 41
-RuLitlca.i

PmIçíd

M L XIMENES CONSULTORIA EIREU 23.960.141/0001-51

Melhor Ofoita RS

RS 415,36

Mensagens

Mensagen» do liem 41

Usuário Data/Hora Manaasom

Sistema 08^)5/2023

14aS:51

O ITEM 41 foi o/danado o classificado. Boa sonol

Sistema OaOSZOZS

15:4229

Sistema 08/03/2023

15:52:30

Sistema 08/05/2023

16:16:55

Sistema OEU05/2023

16á6Sr

Sisiema 08/05/2023

16:31:45

O ITEM 41 está na lase competitiva e sua disputa durará 10 (das) minutos. Sr(s]. Fdmecodor(e$), nio havendo novos lanças nos
últimos 02 (dois) mlnuioa da (asa competitive o ITEM 41 sará encerrado aulomaUcamenlel

Como nfio houve lances nos últimos 02 (dole) minutos da (ase competitiva o ITEM 41 lol encerrado SEM a prorrogaçáo
Bulomálica.

O ITEM 41 astáem negoclacáo e ficará sberto para tancos pelo período de lOminutoa.

O tempo de negociação eslá encerrado.

O fornecedor M L XiMENES CONSULTORIA BREU venceu o ITEM -41 polo vaior do RS415.36.

Sistema 09^5/2023

09:3620

Sistema 09/052023

09:401)3

Sisiema 09/05/2023

09:41.'09

Sisiema 09/05/2023

10:11:10

Sistema 09/05/2023

1623:04

Sts. Iltítantes, apOs a análise dos documentos Inseridos na platalorma. hei por bem, HABILITAR o (omaeedor M L XIMENES

CONSULTORIA BREU -23.960.141/0001-51. tendo cm vista, que cumpriu os requlsiios hatmiiaiónos exigidos no InsirumenO)

convooaldiio.

Empresa: TEC SERV EMPRENOIMENTOS EIREU - 32646156000173, INABIUTADA por doscumprir as regras do EdilaJ.

conlonrto despacho: - Ausência da Certidão aapecilica da Junta Comerciei, com data de emitaão máxima de 60 (seannla)
dias, conforme eubítem 9.8.6 do editai; • Aueáncla da Prova da Jnexltláncla de débitos Inadimpildoe perante ■ juatlça do

trabalho, mediante a apresentaçáo do eertidio negativa ou poaltiva com efeito de negativa, noe termos do Titulo Vll-A da
Consoildaçáo daa Leia do Trabalho, aprovada pelo Oecralo-Lei n* 5.452, de 1* de meio da 1943, conforme aubiiem 9.8,5 do

edital.!

Sr(s]. tomecodorfcs) eslá aborto o prazo do 30 mlnutoe para Intenção do recurso, se houver Interesso em reccrror essa o

momento para so manifestar.

Despacho: Pela susãnda de man/itestaçáo de úrrenção de recurso, operou-se a deeadénda Oo díreiie de recorrer

adrr\lnlslmilvainer)le. nos lermos preiristo no Instrumenlo edaallclo.

A disputa do ITEM 41 eslá encerrada. Deapaeho: E nada mais havendo a sossáo eslá encerrada^

tem 42

Propostas Iniciais

Propostas Inicias do Item 42

Fornecedor Marca Modelo Proposta RS Situação Motivo

72100 ML XIMENES CONSULTORIA EIREU

S6SOO TEC SERV EMPRENDIMENTOSEIRBJ

236601410!CX}1St

32846158000173

R$487,78 I ciMUiicM*]

R$ 48.778,00 I ciMuncftdA |

http6://dv7rs7asmlpx8.çiouif(ronLnel/reports/pregao^291/tel8lorio_sta_pardaJ_7877ra40531.htm1
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Lances

Uancea do Item 42

LICITANET - ATA DE REALlZAÇAO DO PREGAO ELETRÔNICO

COMISSÍO PERMANENTE CpifClTAÇAo

Rubrica —

Fornecedor Valor Lance R$ Dato/Hora

M L XIMENE5 CONSULTORIA EIREU 23.960.141/0001-51 RS467,78 O&IOSffiOSS 23:68:17 ClaSSifiCadO

Classificação Final

Claultleafío Final do Item 42

RS 4Bi770,00

Poalçáo Ucltanle Helhor Oferta RS

M L XIMENES CONSULTORIA SRELI 23.960.141/0001-81 RS 467.78

Mensagens

Uenaagene do Item 42

Usuirlo DatafHora Mensagem

Siaisma 06l0Sí2O23

14:26:51

O ITEM 42 foi ordenado e claaslteado. Boa sonei

Sistema Oe/OS/2023

15:42:29

Sjsiama tumzm
15:52:30

O TreM 42 está na tase competillvae sua disputa durará 10<dez)mlnuiea.Sr(s). Pomecedar(es). náo havendo novos lances nos

úlUmos 02 (dois) minutos da lase con^üiiva o ITEM 42 será encerrado automat^manlel

Como náo houve lances nos Oliimos 02 (dois) minutos da lase compeuilvs o ITEM 42 lei encerrado SEM a prorrogaç&o

automática.

Sistema 08/05/2023

16:16:55

O ITEM 42 está om negociação o Acará atwrio para lances pelo perfodo de 10 minutos.

Sistema 06/05/2023

t62637

O lompo do negoclaçáo está encerrado.

Sistema OB/05/2023

16:31:45

Sistema 09/05«023

09:36:20

O fornecedor M LXIMENES CONSULTORIA EIREU venceu o ITEM • 42 pelo valor do RS4a7,78.

Srs. licitanies. apás a análise dos documentos inseridos na platalomia, hol por bem. HABIUTAR o temecedor M L XIMENES

CONSULTORIA EIREU •23.960.141/0001-51 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilltatárlos exigidos no Instrumento
eonvocalátio.

Sistema 09/05/2023

09:40:04

Empresa: TEC SERV EMPRENDIMENTOS EIREU - 32846158000173. INABILITADA por Oescumprir as regras do Edital,

conlorme despacha: - Ausáncia da Cenidáo especifica da Junta Comercial, com data de emlsaáo máxima de 60 (aeaaenta)

diaa, conforme subllem 9.8.8 de edital; -Auaáncla da Provada Inexlatáneia dedábitosinadimplldos perante a jusilça do
Irattalho, mediante a apresenti(áo de cenidáo negativa ou poelltva com efeito de negativa, íKia tarmoa do Titulo Vll-A da

Conaolidaçáo das l.als do Trabalho, aprovada pelo Oaereto-LeI n* 5.452, da 1*de maio de 1943, conforme aubilam 9.9.5 do
edlIaU

Sistema 09/05/2023

09:41:06

Sistema 09/05/2023

10:11:10

Sistema 03/05/2023

1623:04

Srls). Iomacedor(es) está aberto o prazo da 30 minutes para intsnçáo de recurso, se houver Interesse em recorrer esse o
momonie para se manilcsiar.

Despacho: Pe/aausánc/a dia msn//e5fapáo do/rr/enpãocto recurso, qperou-sea dscadáne/a obd/ra/rodarBMrrer
sdm/n/srraf/vamsnlo. nos formos prevista no Iníttvmenio e&lalleia.

A disputa do fTEM 42 está encottada. Deepacho: Errada ma/s/lavendo a sessáo osMencorrada..

item 43

litlpst//dv7r8763mtpx8.cloudrrontnet/repdrts/preg80/63291/rete[orki_atá_parclal_7877B940531.h.bril
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Propostas Iniciais

Propostas Inicias do Item 43

LICITANET-ATADE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELEmôNICO

-— Rubfica (

Fornecedor

49664 M L XIMENES CONSULTORIA 0REU

380S TEC S£RV EMPRENOIMENTOS EIREU

29960141000161

32S4B158000179

Marea Modelo Propoete RS SItuaçlo

B$ 504.37 ^uããmeêd^

AS 50.437.00 | CUMificMit j

Lances

Laneea do Item 43

Fornecedor

M L XIMENES CONSULTORIA EIREU

Velor Lance RS Data/Hora

23^.1414X10141 RSS04,37 05/05/202323:56:17 CiaSSlfiCadO

Classificação Final

R8 SOi4a7iOO

Cleaelficaçio Final do Item 43

Poafção

M L XIMENES CONSULTORIA EiRELt 23.660.141/0001-51

Melhor Oferta RS

RS 604.37

Mensagens

Menaagens do Item 43

Uauirto Data/Hora Menaagem

Sistema 0BN3S/2023

14:26:51

Sislema 0B4)Si^X)23

15:42:29

Sislema 08/05/2023

15:62:30

Sistema (»/05/2023

16:16:55

Sislema 06/05/2023

16:26:57

Sistema 06/05/2023

18:31:45

SlSlema 094)5/2029

09:36:20

Sistema 09/05/2023

09:40:04

Sistema 094)6/2023

09:41:09

O FTEM 43 tol ordenado e classillcado. Boa sodel

O ITEM 43 eslâ na fase competitiva a sua disputa durará 10 (das) minuloa. S((s). Fomecedor(es). nSo havendo novos laneas nos
ülümos 02 (dole] minutos da fase compeiillva o ITEM 43 será encerrado aulomaticamsntol

Como não houve lances nos üllimos 02 (dois) minutos da (ase competitiva o ITEM 43 foi encerrado SEM a prorrogação

automática.

O ITEM 43 está em negociação o licará aberto para lancea pelo período do 10 minutea.

O tempo de negociaç&o oslá encerrado.

O lomacodor M L XIMENES CONSULTORIA EIRELI venceu o ITEM -43 pelo valor de HSS04,37.

Srs. Ifcliantes, apte a análise dos documontos Inseridos na plataforma, hol por bom. HABILITAR o fomocedor M L XIMENES
CONSULTORIA EIREU -23460.141/0001-51. tendo em vista, gua cumpriu os requisitos habilitaiúrios exigidos no Instrumento

convcicai6rlo.

Empresa: TEC SERV EMPRENOIMENTOS EIREU - 32846156000173. INABIÜTADA por descumphr as regras do Edital,
conforme despacho: • Ausência da Certidão espociflca de Junta Comercial, com data de emissão míxlma do 60 (saseanta)
dias, conforme subitem 9.8.6 do edital; • Aus6ncla da Prova de Inexiatènela de débitos Inadimplldos peranie a juallça do
trabalho, mediants a spresontação do certidão negalive ou poaltiva com eleito de negetive, rtea larmoa de Tllulo VII-A da
Conaolldação daa Leie do Trabalhe, aprovada polo Docrete-Lel n'5.462, de 1* de maio de 1943, conforme eubllem 94.S do
edital.l

Si(s). tomBcedor(és) esiá aberio o prazo de 30 minutos para Inionção da recurso, se houver Interesse em recortar esse o
momento paia se manifestar.

)iHps://dv7rs78smlpx6.daudfront.naVreports/pregao/63291/rslalano_ata_pan:ial_7877fl940531iilml
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Menugena do Itam 43

Usuário Dali/Hora Monugem

LICITANET - ATA DE REALIZAÇAO DO PREGAO ELf TRONICO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Rúbríci í I

Slstama 09/D&S023 Despacho: Pcia ausinda cie medfeslação de Intenção de reairsd. opeceo-se t deeadóncía do dl/tílo de recorrer
10:11:10 admíiísrrai/MmAiie. nos lemos previsto no Instrumento etítallclo.

Sistema 09/05/2023 A disputa do TTEMAS está encerrada. Despacho: Erudamats/iavendoaseasdoBsráencerrBeEs..
1623:04

Item 44

Propostas Iniciais

Propostas Inicias do Item 44

Fomeeador Marca Modelo Proposta R$ Slluaçáo Motivo

67360 ULXIMBIES CONSULTORIA BREU 23960141000151 RSS88<52 I cumMwu I

7955S TEC SERV EMPRENOIMENTOS EIREU 32646156000173 RS56.U2.00 Icuxuadil

Lances

Lances do Item 44

Fornecedor Valer Lance Rt Dita/Hera

M L XIMENES CONSULTORIA BREU 23.560.t41/0001-S1 RS5S8,S2 05/05202323«B:17 ClaSSlfíCadO

flt SBiBEaiOO

Classificação Final

Claaaineação Flnsi do Item 44

PosTçio

M L XIMENES CONSULTORIA EIREU 23.960.141/0001-51

Melhor OlertaR»

R$ 586.52

Mensagens

Mensagens do Item 44

Usuário Dela/Hora Menaagem

Sbtema 06/05/2023 O ITEM 44 lol ordenado e classillcado. 8«a sortei

1426:51

Sistema 064)5/2023 O ITEM 44 está na Isse compailUva e sua disputa durará 10 (dex) minutes. St(s). Fomecedo((es). náo havendo novos lances nos
15:42:29 úlUtnos 02 (dois] minutes da fase competitiva o TTEM 44 será encerrado oulomaUcamenlol

Sistema 06/05/2023 Cotr» náo houve latu»s nos últimos 02 (deis) minutos da lase compeiiUva o ITEM 44 lol oncetrado SEM a proirogagao
15:52:30 automática.

Slstama 06/05/2023 O TTEM 44 está em nagodacioe Kcará aberto para iatwes pMo período de 10 mlnuies.

16:16:55

Sistema 06/05/3023 Oiampodenegoclaçáoestáeneenado.
16:26:57

http$://dv7rs7esmlpx8.cloudfronlJist/reporls/presao/63291/rolatorio_ala_parcial_78778940S31Jilrnl
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Mensagens de Item 44

LICOANET - ATA DE REALIZAÇAO DO PREGAO ELETRÔNICO

COMISSÃO PERMANÜTE 0£ LICITAÇÃO
FIS.N» ^1/7/

Usuário Osta/Here Mensagem
-Húbriu-

Slstema 08105/2023

16:31:45

Sistema 09/^023

09:36:20

Sislema 09/05/2023

09:49:04

O fomecedw M L XIMENES CONSULTORIA EIHEU venceu o ITEM • 44 pelo valorde RSSaa^

Sistema OS/05/2023

09:41:09

Sistema 09/05/2023

10:11:10

Sistema 09/05/2023

16:23^4

Srs. Udtantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem. HABILITAR o fornecedor M L XIMENES
CONSULTORIA EIREU •23.960.141/0001-51. lendo em visla, que cumpriu os requisitos habllllaiilrlos exigidos no Instrumento
convocai6rh3.

Empresa; TEC SERV EMPRENDIMENTOS EIRELt - 32846158000173, INABILITADA por ilcscump/lr es regras do Edital,

conforme despacho: • Auiáncia da Certidão específica da Junta Comercial, com data de emissão máxima da 60 (eessenta)
dias, conforme tubllem 9.8.6 do odllal; • Ausãnela da Prova de Inexlstãncle de dãbitos Inadimplldos perante e Jutilça do
tratulho. mediante a apresentagáo de certidão negativa ou poaltiva com efeito de negatlve, nos lermos do TOulo Vll-A da
Consolidação das Leis do Traiialho. aprovada pelo Decreto-LeI n* S.462, de 1° de melo de 1943, conformo subltem 9.9.S do

adItaLI

Srfs). Iomecaãor(es) esiá abcno o prazo de 30 minutos para intenção da recurso, se houver Interesse em recorrer esse O
momento pare se maniisstar.

Oetpaeho: Pela ausinóa de manXesiaçio de fnfenpão de reetmc, operou-se a decedónda de dfm/io da recoimr

admkTistmUvamente. nos teimespnvtslotíolnstnimenie eddallclo.

A disputa do ITEM 44 está encerrada. Despacho: E nada mais hauanda a sessão está edceirede..

tem 45

Propostas Iniciais

Propostas Inicias do Item 45

Perneeeder Marca Modelo Proposta RI Blbiação Motivo

63463 M L XIMENES CONSULTORIA EIRELI

3354 TEC SERV EMPRefOrUENTOS EIRELI

23960141000151

328461S6<»0173

R$414,25

R$41.425,00 IcuuSkaaii

Lances

Lances de Item 45

Fornecedor

M L XIMENES CONSULTORIA EIRELI

CNPJ Valor Lance RS Data/Hora Tipo

23.960.141/IX»1-51 flS414,2B 05/05/2023 23:58:17 ClaSSlflCadO

as 41i4a6|CO

Classificação Final

Classificação Final do Item 46

Posição Malhor OferU RS

M L XIMENES CONSULTORIA EfREU 23.eeo.f4i/oooi-si

httpsy/av7rs7e8mtpx6.âoudfront.nel/reporls/prsgaofS3291/rej3lorlo_al4i_parclal_7e77e940S31.hlnil
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COMISSÃO "ERMAHSNTEQE UCITACÃO

Mensagens

Mensagans do liem 45

UauáriD DalaMara Mensagem

Rubrica ir=

sistema 08/05/2023

1426:51

Sistema 08/05/2023

^  15:4229

Sistema 08/0512023

15:52:30

Sistema 0Bn54S023

16:16:55

Sistema 08/05/2023

I  16;26;57

Sistema 08/05/2023

I  16:31:45

Sistema oavs/2023

I  09:36:20

Sistema 09/05/2023

09:40:04

Sistema 094352023

09:41:09

Sistema 09/0&2023

10:11:10

Sistema 09435/2023

16:23«4

O ITEM 4S foi oiOenodo e classiricado. Boa soitei

O ITEM 45 está na lase eompetilíva e sue disputa tfurart 10 (dez) minuto*. Sr(s). Fomecedof(es). nâo havendo novos lances nos
últimos 02 (dois) minutos da (ase competitiva o (TEM 45 será eneemido eutomallcamenlet

Como nâo houve lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o (TEM 45 fd encerrado SEM a prorrogação
automática.

C ITEM 45 está am negocisçio e ficará aberto para lances pelo período do 10 minutos.

O tempo de negociação está encerrado.

O (omécedor M L XlUENES CONSULTORIA EIREU venceu o ITEM - 45 pelo valor de R$414.2S.

Ste. Uoiantes. apds a análise dos doctmientos inseridos na plataforma, hei por bem. KABIUTAR o fornecedor M L WMENES
CONSULTORIA EIREU -23.660.141/0001-51. tendo cm vista, quo cumpriu os requlcllos tisblllialOrioe exigidos no Instrumento
convocaidrfo.

Empresa: TEC SERV EMPRENDIMENTOS EIREU - 32846158000173, INABILITADA por descumprir as regras do Editai,

conforme despacho: • Ausáncla da Cerlldão especifica da Junta Comercial, com data ds emissão máxima de 60 (sessenta)
dias, conforme subitem 9,8.8 do edital; - Auiãncla da Prova de Inexlslâncla de dábitoe Inadimplldos perante a juetiça do

trabalho, mediante a apreeonlaçáo de certidão negativa ou positiva com efeito ds negativa, nos termos do Titulo Vll-A de
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decrelo-Lol n> S.4S2, de 1< ds maio de 1943, conlorme subitem 9.9.5 do

edttaU

Si(s). fomec8dor(es} eslá aberto oprezo de 30 minutos para Intenção de recurso, se houver interesse em recorrer esse o

momenio para se msnllesiar.

Despacho: Peã ausdnda de man/ibstsçdo de Menção (te recurso, operou-se a decscMnc/a do dirsrio ds rscorrar
admMsttalIvamento. nos temos previsto no Instrumento editallelo.

A disputa do ITEM 45 está oneerrada. DMpachoiEneda mete ftavendoe sessão este eruerrsda..

Mensagem Geral

Usuário Data/Hora

Pregoelio 138^)5/2023

14:24:52

Pregoelfo 084)5/2023

17:25:33

Sistema ÜB/OS/2023

17:25:59

Sistema 09/05/2023

09:30:45

Pregotiro 09435/2023
10:12:14

Mensagem

Som dia sanhores(as)

vamos agora para a tese de análise dos documentos de habilitação.

Sr(s]. Fcmecedor(ss). o Processo n> 007/2023 tol SUSPENSO.

Motivo: Continuidade da sessão.. A REABERTURA será no dia 09/05/2023 09:00 (horário de Brasília), para continuação do certame.

SIniam-se todos desde Já NOTIFICADOS.

Sr($). Fbmseodor(os). e Processo n* 007/2023 tol REABERTO, para continuação do certame.

SIniam-se todos desde já NOTIRCAOOS.

O prazo para envio da proposta final, estará disponível abavás do módulo • PROPOSTA FINAL no rol da menus da Sala da Disputa,
do dia 03/05/2023 10:12:00h* atá O dia 09/95/202312:1S:00h« para o(s) tomecadortes):

sistema 09/09>2023

10:52:45

M L XIMENES CONSULTORIA EiRELI.

O tomeeedor M L XIMENES CONSULTORIA EIREU acabou de ENVIAR 0t_propostajn>L.adequada_aaalnadB_16836403e5;pdl no
proposta final.

htlps://i]V7rs76smlpxS.clau(ifront,net/report5/pregao^291/rel8to/io_ata_parcial_7e776940S31Ji(fnl
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Uiuírto OaWHora Mansegem

Sistsma 03/05/2023

10:53:26

Ssisma 09/0S/20S

12:16:01

O fomwsdar U L XIMENES CONSULTORIA EIREU ecabou da ASSINAR sua Ptoposla Rnal.

O prazo para o tornecador M L XIMENES CONSULTORIA EIREU enviar a proposta linal está erwerrado.

Pregoelro 09/05/2023

16:22:32

Pregoelro 09/05/2023
16:22:53

DeclBjo a empresa M L XIMENES CONSULTORIA EIRELI, vencedora do cerlame,

E Ttnda mala havendo s sessfio está encerrado.

COMISSÃO PERMiUENTUE LICITAÇÃO

Rúbrice

hHps://dv7ts78smtpx8.c(oudfronLnet/reportB/pregao/63291/reIatorlo_ata_partíal_78776940531.htnil
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Rtiliric^^T
UCITAN6T'

.  GAMARA MUNICIPAL DE RuUriciwCV
WFt CÀMAJtAMUUlOPALDE ^ ^ . líâi

Pedreiras pedreiras/ma uoTANer'

PREGÃO ELETRÔNICO N» 007^23

PROCESSO UCITATÓRIO 2702001/2023

TERMO DE ADJUDICAÇÃO

0(a] Pre9oelro(a) <io{a) CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRBRAS/MA comunica aos Intersssados a panicipantss do PREGÃO ELETRÔNICO
007/2023 reíefenis & Ccnlratítçáo de empresa espetíalizada para prestação de serviços em ma/iufonpão preventiva e corretiva de ar eondielonado, com lòmetímenlo
de poças da ínrerasso da Câmara Uanlc^do Pedreiras ■ MA,, que ADJUDICA nos lermos do Iritíeo IX do Art. 17 do Oocrele n' 10.024/2019, o objeto doceitame

a(s} empresais):

Fornecedor: M L XIMENES CONSULTORIA EIRELI - 23.960.141/0001-51

Item QuanL Un

Unitário Total

Modele Adjudicado Adjudicado
Unitário Total

Orçado Orçado Econ. % Eeen. RS

65,00 SERVIÇO EXPRESS EXPRESS RS 78,00
SERVIÇO SERVIÇO

RS 5.070,00 RS RS 58.5833 RS

188.33 12.241,45 % 110.33

Daaerlçio: Manutenção pievonllva do ar condicionado i)e 9.000 btue.

15.00 SERVIÇO EXPRESS EXPRESS

SERVIÇO SERVIÇO
RS 84.00 RS 1.260.00 RS 95,7894

2.850,00 %

OaacrlçSei Manutenção preventiva ds ar condicionado de 12.000 bius.

10.00 SERVIÇO EXPRESS EXPRESS R$95,00
SERVIÇO SERVIÇO

RS 950.00 RS 65,4880
2.133,30 %

Dcterição: Manutenção preventiva do ar condicionado de 1 B.OOO btue.

4  10.00 SERVIÇO EXPRESS EXPRESS R$91,00

SERVIÇO SERVIÇO

RS 910.00 RS RS 6&0e33 RS

240,00 2.400100 % 149.00

Denriçâo: Manutenção provenUva de ar condidanada de 24.000 btus.

15.00 SERVIÇO EXPRESS EXPRESS R$197.00

SERinÇO SERVIÇO
RS 2.0».00 RS RS 40,8994 RS

333,33 4.999.95 % 13643

Descrição: Manutenção preventiva de ar condicionado de 60.000 blus.

6  65,00 SERVIÇO EXPRESS EXPRESS RS119.00

SERVIÇO SERVIÇO
R$7.735.00 RS RS 57,9995 RS

283,33 18.416.45 % 164.33

DeacriçSo: Manutenção corretiva de ar condicionado de B.OOO bius.

15,00 SERVIÇO EXPRESS EXPRESS RS 129,00
SERVIÇO SERVIÇO

RS 1.935.00 RS 54.4700

4.249,95 %

DaaerIçSo: Manutenção corretiva de ar condicionado de 12.000 btua.

8  10.00 SERVIÇO EXPRESS EXPRESS RS 129,00

SERVIÇO SERVIÇO
RS 1.290,00 RS 54,4700

2.833,30 %

Oeacrição: Manutenção corretiva de ar condicionado de 1 B.OOO btus.

9  10.00 SERVIÇO EXPRESS EXPRESS RS 184,00

SERVIÇO SERVIÇO
RS 1.840,00 RS RS 44,7994 RS

333,33 3S33,30 % 149,33

httpK//dv7r878smtpx8.cloudfrDnl.net/reparts^r«gao/S3291/completo_relatoi1o_lenno_adjudtcado_completo_25222762035.htnil
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DetorIçSo: Manutenção corretiva da ar condldenado da 24.000 bius.

10 16,00 SERVIÇO EXPRESS EXPRESS RS 179.00 RS 2.085,00

SERVIÇO SERVIÇO
RS 60,7334 RS

5.449,95 % 184,33

Deacrição: Manutenção corretiva de ar condicionado de 60.000 btus.

11 3,00 UNIDADE VULKAN VULKAN R$t17,11 R$361,33 R$361.33 0,0000

%

Deaetiçio: Calha da drenagem para ar condicionado de 12.000 btus.

12 1,00 UNIDADE VUUWN VULKAN RStSS.IS RS 138.15 RS 138,15 0.0000

%

Deacilção: Calha de drenagem para ar eondlcienado de 18.000 btus.

13 1.00 UNIDADE VULKAN VULKAN RS 149,00 RS 149.00 RS 161,03 1,3441

K

Deseitçio: Calha de drenagem para ar condidenado de 24.000 btus.

14 2,00 UNIDADE VULKAN VULKAN R$19021 RS 380,42 RS 380,42 0,0000

DaacrIção: Calha de drenagem para ar condicionado de 60.000 btua.

15 10,00 UNIDADE VULKAN VULKAN RS 115,00 RSI,180,00 RS 1,6000
1.168,70 %

Descrição: Calha do dronagom para ar condicionado de B.OOO btus.

16 3.00 UNIDADE TECUUSEH TECUMSEH RS 1.264.70 RS 3.794,10 RS RS 0,0000

1264,70 3.794,10 %

Descrição: Motor compiessor para ar contíldwiado de 12000 btus.

17 1,00 UNIDADE TECUMSEH TECUMSEH RS1.412.15 RS1.412,1S RS

1.412,16
RS 0,0000

1.412,16 14

DMcKçãoiMoior compressor para ar condicionado de 18.000 btus.

18 1.00 UNIDADE TECUMSEH TECUMSB1 RS2.^,73 RS2269.73 RS RS 0,0000

2269,73 2269.73 K

RS 020

Deecrlção: Motor compressor para ar condicionado de 24.000 btus.

19 2.00 UNIDADE TECUMSEH TECUMSEH RS3.470,19 RS6240,38 RS RS 0,0000

3470,19 6.940,38 14

Descrição: Motor compressor para ar condicfonada de 60200 btus.

20 tO.OO UNIDADE TECUMSEH TECUMSEH RS 1.048,96 RS 10.489.60 RS RS 0,0000

1.048,98 10.489,60 %

Descrição: Motor compressor para ar condicionado de 9.000 btus.

RSO.OO

21 3.00 UNIDADE HULTER HULTER RS 302,60 R$907.60 RS 907,80 0,0000 RSO.OO

14

Deaortção: Placa olotrSnlca para ar condicionado da 12.000 bliB.

httpsV/dv7ra78smlp4a.cloudrronljiet/repoits/pregao/63291/comp1eto_i«lata1oJermo_ac>]udicsdo_CQmplalo_25222762035.htnil
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RS 305,92 0.0000 ftSO.OO

%

22 1,00 UNIDADE HULTER HUITER RS3(S.92 RS30S.92 RS

305,92

Oaeertçáo: Placa elslronice paraarcondldonado de 18.000 btus.

23 1.00 UNIDADE HULTER HULTER R$330,55 R$330.65 RS

330.65

RS 330.65 0.0000 RS 0.00

%

Ooaetiçáo: Placa eletrônica paia ai condldonado de 24.000 btus.

24 2.00 UNIDADE HULTER HULTER RS40526 RS610.S2 RS

40526

RS 610.52 0,0000

%

RS 0.00

DeaeriçAe: Placa eletrônica paia arcondicionado de 60.000 btus.

25 10.00 UNIDADE HULTER HULTER RS25327 RS2238.70 RS

253,87

RS

2.538,70

RS 0.000.0000

%

Descrição: Placa eletrônica para ar ecndldonad} de 9.000 btus.

26 S.OO UNIDADE DUSOLD DUQOLD R$ 120.16 R$360.48 RS

120.18

R$0.00RS 360.48 0.0000

%

Daaerleao: Sensor de dooslo para ar condldonado da 12.000 blus.

27 1,00 UNIDADE DUGOLD DUGOLD RS 121,68 RS 121,88 RS

121,68

RS 121.68 0,0000

%

R$0.00

Deacriçao: Sensor de doocto para ar condicionado de 18.000 blus.

RS 0.0028 t.OO UNIDADE DUSOLD DUGOLD RS 150.70 RS 150.70 RS

150,70

RS 150,70 D.OOOD

%

Descrição: Sensor de doado para ar condelMiado da 24.000 buis.

2» 3,00 UNIDADE DUGOLD DUGOLD RS 200,78 RS 802,34 R$0.00RS

200.78

RS 802,34 0,0000

w

Deaerieio: Sénsor do doçolo para ar condldonado da eo.OOO bius.

30 10.00 UNIDADE DUGOLD DUGOLD RS 117.34 R$1.173.40 RS

11724

RS

1.173.40

RS 0.000,0090

%

Deacriçao: Sensor da deoelo para ar cortsdonado da 9.000 blus.

31 3.00 UNIDADE DUQOLD DUQOLD RS 186,73 RS 580,19 RS

166,73

RS 560,19 0,0090

%

RS 0,00

Oeacriç5o:TiibuIa^ de cobro para ar condldonado de 12.000 btus.

32 1.00 UNIDADE DUGOLD DUGOLD RS 190.71 RS 190.71 RS 0,00RS 190,71 0,0000

%

Descrição: Tubulação de cobre para ar condldonado de 18.000 btus.

33 1,00 UNIDADE DUGOLD DUGOLD RS 197,02 RS 197.02 RS
19722

RS RS 0.000,0000

*

Deacriçao: Tubulação de cobre pata ar condldonado de 24.000 btus.

34 3.00 UNIDADE DUGOLD DUGOLD R$221.82 RSeeS.46 RS 0.00RS 865,48 0,0000

%

hnps-y/dv7rs78smtpxa.clout]lirontjiel/reporls/prsgao/63291/completo_ralalario_teinio adjudicada completa ZS22276203S.hlml
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Oeacriçio: Tutulaçáo da cobre para ar condicionado de 60.000 btus.

35 10.00 UNIDADE DUCOLO DUQOLO HS 186.73 RS 1.887,30 RS RS 0,0000 R$0,00

188,73 1.867,30 %

Descrlçio: Tubulação do cobre para ar condlclenado de 9.0C0 btus.

38 S.OO UNIDADE HULTER HULTER R$573,64 R$1.147.28 RS RS 0,0000 RSO.OO

573.64 1,147,26 %

Deseriçao; Veniilador da condeiwadora para ar condicionado de 12.000 btus,

37 1,00 UNIDADE HULTER HULTER RSSS6.77 RSS36,77 RS RS 556.77 O.OOOO,

568,77 %

Oaaerlçáo: Ventilador da condensadora para ar condicionado de 18,000 btus.

38 1.00 UNIDADE HULTER HULTER RSe96,06 R$e96,06 RS RS 806,06 0,0000

896,06 %

Deaeriçio: Veniilador da condensadora para ar condicionado da 24.000 blus.

39 2.00 UNIDADE KULT^ HULTER RS 1.076,65 RS 2.153,30 RS

1.078.65

RS 0,0000

2.153,30 %

Daicriçio: VaniBadorda condensadora para ar condicionado de 60.000 btus.

40 10.00 UNIDADE HULTER HULTER RS 540,10 RS5.40I,00 RS

540,10

RS 0,0000 RSO.OO
6.401,00 %

Descrição: Ventilador da condensadora paia ar condicionado do 9.000 blus.

41 3.00 UNIDADE HULTER HULTER RS41S.3e RSI.246,08 RS RS O.OOOO

415,96 1246,08 %

Deacrlção: Voniliader da ovoporadora pata ar ecndltíonado do 12.000 btus.

42 1;00 UNIDrUIE HULTER HULTER RS 487,76 RS 487,76 RS RS 467,76 0,0000

467,76 %

RS 0,00

Dwwrição: Ventilador da evaporadora para ar condicionado da 16000 btua.

43 1.00 UNIDADE HULTER HULTER RSS04.37 R$S(R37 RS R$S04J7 0.0000 RSO.OO

604.37 %

Deacrição: Ventilador da evaporadora para ar condicionado de 24.000 btus.

44 2.00 UNIDADE HULTER HULTER RS 588.52 RS 1.177,04 RS 0,0000

1,177,04 %

Descrição: VenUlador da evapmadoia para ar condiclenailo de 60.000 btus.

45 10.00 UNIDADE HULTER HULTER RS 41425 RS 4.142,50 RS 0,0000

4.142,50 %

Descrição: Ventilador da evapstadara para ar condido nado do 8.000 btus.

ht^://dv7rs76smlpx8.cloudrronlJi6Vreports/presao/63291/comp1elo_rBlatoriojlerino_adJudlcado_cpnipjeto_2S22276203S.htnil
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Subtouü

/Adjudicado:

ns

82.109,91

ffntirica -fl'-
SubtOUl 28,2088 ^ R$
Orçado: % 32.288,38

BJ

114.488,29

TOTAL GERAL DO PROCESSO

Total /Adjudicado Total Orçado EeenomlaK Economia RS

RS 62.199.91 RS 114.468,29 26,2086% 32.298,38

iranhão, 09 da A^lo

Praçoelroje)

https://(iv7rs7S9m(px6.doudrrDnl.net/teports/pregao/S3291/completo_r8latorlajlernio_adJud{e8(io_complelo_2522276203S.html



•-«Itâ3í»rv

COMISSÃO ■£=?V^ÍJT^E ICTAÇÃO
Fts. N''. 1 ij ,

Rúbncj N

ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Mancco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65,725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home pQge;vvwvv,cmnedrciras.iiici,gov.br- E-mail:

c:imaranHinícÍDalpedreiras2017@ümaíl.com
CNPJ: 12.538.625/0001-90

AVISO DE ADJUDICAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N"» 007/2023

Após analisar a licitação na modalidade Pregão Eletrônico n° 007/2023, que
tem como objeto a Contratação de empresa especializada para prestação dc serviços em
manutenção preventiva e corretiva de ar condicionado, com fornecimento de peças de
interesse da Câmara Municipal de Pedreiras - MA, conforme Anexo í do Edital do Pregão
Eletrônico supra, a Pregoeira no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela
Lei Federal n" 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federal n" 10.024/2019, Lei
Complementar n". 123/2006, alterada pela Lei Complementar n" 147/2014 e Lei
Complementar n" 155/2016, utilizando-se subsidiariamenle as normas da Lei n" 8.666/93 e
suas alterações c demais normas pertinentes, tendo em vista o resultado apresentado no
processo licilatório supracitado, aprova e adjudica o objeto acima à empresa: M L
XIMENES CONSULTORIA LTDA, CNPJ: 23.960.141/0001-51, endereçada na Av. Rio
Branco, n" 1050 - Centro, Pedreiras/MA, vencedora do certame pelo valor total de R$
82.199,91 (Oitenta c dois mil, cento e noventa c nove reais e noventa c um centavos).

Pedreiras/MA, 09 de maio de 2023.

^dbwycmcx.
Fabbyana Rego Tavares

Pregoeira da Câmara Municipal de Pedreiras/MA
Portaria n° 027/2023.
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ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home/'age.-vvvvw.cmnedreiras.ma.eov.br- E-mail:

caLnaraiTiunicÍDalDedreiras2017@gmail.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

À Assessoria Jurídica

Câmara Municipal de Pedreiras/MA

Senlior Assessor,

Estamos encaminhando em anexo os autos do Processo Administrativo n^

2702001/2023, referente ao Pregão Eletrônico N° 007/2023 do tipo menor preço por item,
tendo como objeto a Contratação de empresa especializada para prestação de serviços cm
manutenção preventiva e corretiva de ar condicionado, com fornecimento de peças de

interesse da Câmara Municipal de Pedreiras - MA., para a devida aprovação deste setor,
com o disposto na Lei Federal n" 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federal n"

10.024/2019, Lei Complementar n". 123/2006, alterada pela Lei Complementam" 147/2014 e
Lei Complementar n" 155/2016, utilizando-se subsidiariamente as normas da Lei n" 8.666/93

e suas alterações e demais normas pertinentes.

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de

estima e consideração.

Pedreiras/MA, 09 dg maio de 2023.

Fabbyana Rego Tavares
Pregoeira da Câmara Municipal de Pedreiras/MA

Portaria n" 027/2023.

RECEBIDO EM: / OS /

Adalberto Bezerra de Sousa Filho

Assessor Jurídico da Câmara Municipal de Pedreiras/MA



ESTADO DO MARANHÃO A
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fax; (099) 3642-2046 - Home foge,•vvvvw.cmncdreinis.ma.gov.br- E-mail:

caniaramunicinalDedreiras2017(7i gmail.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

PARECER JURÍDICO CONCLUSIVO

Referente: Processo n° 2702001/2023

Interessado: Pregoeira da Câmara Municipal
Objeto: Conlratação de empresa especializada para prestação dc serviços em
manutenção preventiva e corretiva de ar condicionado, com fornecimento de peças de
interesse da Câmara Municipal de Pedreiras - MA.
Modalidade: Pregão Eletrônico n" 007/2023

I-RELATÓRIO

Por requerimento da Pregoeira, dando prosseguimento ao trâmite
processual, foi encaminhado a este órgão de assessoramento juridico o presente
processo para análise, objetivando a Contratação de empresa especializada para
prestação de sci-viços cm manutenção preventiva e corretiva de ar condicionado, com
fomecimenlo dc peças de interesse da Câmara Municipal de Pedreiras - MA, por menor
preço por item.

Versa o presente feito de emissão de PARECER CONCLUSIVO
OPINATIVO sobre a fase externa do processo.

No que tangue à fase externa, temos que o presente feito está acompanhado
dos seguintes documentos:

a) Edital e anexos
b) Publicações do aviso de licitação na imprensa oficiai;
c) Não houve registros de irapugnações ou pedidos de esclarecimentos ao

Edital publicado;
d) Ata de propostas registradas;
e) Documentos de habilitação;
f) Não houve registros de interposição de Recurso Administrativo;
g) Ata final;
h) Adjudicação do objeto à empresa vencedora;
i) solicitação de parecer juridico final.

É o relatório. Passo a opinar.

II-ANÁLISE JURÍDICA

A priori passa-se a declinar sobre função técnica desse parecer que analisara
a fase externa do certame, conforme art. 4° da LEI No 10.520, DE 17 DE JULHO DE

2002.

1 I P ii a i n a



COMISSÃO de UGITACÃO

ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS ^

Rua Maneco Rego, 906 - Centro — Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 — Honie P«gg.'\\"ww.cm[?edreiras,ma,uov.br- E-mail:

cainaramuiiicipalpedreiras2017@gniail.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

Nessa senda observa-se que as licitações na modalidade de pregão são
regulamentadas pela Lei Federal 10.520/2002, a fase externa precisamente no artigo 4",
vejamos:

Art. 4° A fase externa do pregão será iniciada com a
convocação dos interessados e observará as
seguintes regras:
I - a convocação dos interessados será efetuada por
meio de publicação de aviso em diário oficial do
respectivo ente federado ou, não existindo, em jornal
de circulação local, e facultativamente, por meios
eleirôniecs e conforme o vulto da licitação, em
jornal de grande circulação, nos termos do
regulamento de que trata o art. 2";
II - do aviso constarão a definição do objeto da
licitação, a indicação do locai, dias e horários em
que poderá ser lida ou obtida a íntegra do edital;
III - do edital constarão todos os elementos definidos
na forma do inciso I do art. 3°, as normas que
disciplinarem o procedimento e a minuta do
contrato, quando foro caso;
IV - cópias do edital e do respectivo aviso serão
colocadas à disposição de qualquer pessoa para
consulta e divulgadas na forma da Lei no 9.755, de
16 de dezembro de 1998;
V - o prazo fixado para a apresentação das
propostas, contado a partir da publicação do aviso,
não será inferior a 8 (oito) dias úteis;
VI - no dia, hora e local designados, será realizada
sessão pública para recebimento das propostas,
devendo o interessado, ou seu representante,
identificar-se e, se for o caso, comprovar a
existência dos necessários poderes para formulação
de propostas e para a prática de todos os demais atos
inerentes ao certame;
VII - aberta a sessão, os interessados ou seus

representantes, apresentarão declaração dando
ciência de que cumprem plenamente os requisitos de
habilitação c entregarão os envelopes contendo a
indicação do objeto e do preço oferecidos,
procedendo-se à sua imediata abertura e à
verificação da conformidade das propostas cora os
requisitos estabelecidos no instrumento
convocatório; (...)

2 I P ü g i n a
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COMISSÃO CE LICITAÇÃO'

ESTA DO DO MARANHÃO ' "
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Pflgg.'www.cinpcdrcii'a.s,ma,gov.br- E-mail;

camaramunicÍDa]De(írelras2017@gmail.CQni

CNPJ: 12.538.625/0001-90

Rúijrica

Assim também verbera o Decreto Federal n" 10.024/2019:

Art. 6° A realização do pregão, na forma eletrônica,
observará as seguintes etapas sucessivas:
I - Planejamento da contratação;
II - Publicação do aviso de edital;
III - Apresentação de propostas e de documentos de
habilitação;
rv - Abertura da sessão pública e envio de lances, ou
fase competitiva;
V - Julgamento;
VI - Habilitação;
VII - Recursal;

VIII - Adjudicação; e
IX - Homologação.

a) Quanto a Publicidade do Edital de Licitação:

A Lei Federal 10,520 de 2002, em seu art. 4°, incisos I e V reza que a
convocação dos interessados será efetuada por meio de publicação de aviso em diário
oficial do respectivo ente federado ou, não existindo, em jornal de circulação local, e
facultativamente, por meios eletrônicos e conforme o vulto da licitação, em jornal de
grande circulação, não podendo ser prazo inferior a 08 (oito) dias úteis.

Já o Decreto Federal 10.024/2019, art.20, assevera in verbis:

Art. 20. A fase externa do pregão, na forma
eletrônica, será iniciada com a convocação dos
interessados por meio da publicação do aviso do
edital no Diário Oficial da União e no sítio

eletrônico oficial do órgão ou da entidade promotora
da licitação.
Parágrafo único. Na hipótese dc que trata o § 3° do
art. r, a publicação ocorrerá na imprensa oficial do
respectivo Estado, do Distrito Federal ou do
Município e no sítio eletrônico oficial do órgão ou
da entidade promotora da licitação.

Verificado os autos constatam-se que o edital fora publicado nos Diário do
Estado, Município, Jornal de Grande Circulação, Portal de Transparência e Portal

3 11' ã ü i n a
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ESTADO DO MARANHAO \

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.

Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Page.'tt"vvw.cmDedrciras.i»a.gQv.br- E-mail:
camaiamunicipalDedreitas2017(tZ/.muail.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

Licitanet, obedecendo aos limites de prazos legais, estando assim regular a publicidade
do ato normativo.

b) Quanto ao resultado do processo:

Em processo dc julgamento do certame, foi declarada vencedora desta
licitação a empresa: M L XIMENES CONSULTORIA LTDA, CNPJ: 23.960.141/0001-
51, endereçada na Av. Rio Branco, n" 1050- Centro, Pedrciras/MA, pelo valor total de
RS 82.199,91 (Oitenta e dois mil. cento c noventa c nove reais c noventa c um
centavos), à qual foi adjudicado o objeto licitado, cm 09 de maio de 2023.

Cumpre destacar que o processo licitatório transcorreu sem qualquer
anormalidade que pudesse implicar na ilegalidade da presente Licitação, tendo sido
respeitadas todas as exigências contidas no Edital e as Leis que regem, referente à
habilitação das empresas licitantes, o julgamento das propostas, a adjudicação e o
julgamento do resultado para a posterior contratação das licitantes vencedoras para a
execução do objeto licitado.

Dito isso, destaque-se que todos os princípios Hcitatórios foram
assegurados, bem como todas as garantias legais foram firmadas as licitantes, não tendo
sido o processo licitatório impugnado em nenhum momento, nem mesmo foi interposto
recurso em qualquer das fases da licitação em exame.

IV-CONCLUSÃO

Ante o exposto, conclui-se, salvo melhor juízo, presentes os pressupostos de
regularidade jurídica dos autos, ressalvado o juízo de mérito da Administração e os
aspectos técnicos, econômicos e financeiros, que escapam à análise dessa Procuradoria
Jurídica, diante da documentação acostada aos autos, esta Asscssoria Jurídica opina pela
aprovação e regularidade do processo adotado até o presente momento, estando
cumpridos todos os requisitos exigidos legalmente, recomendando-se a continuidade do
presente Processo, haja vista a ausência de óbice jurídico para tanto, restando por fim
configurada a possibilidade de realização da licitação e do futuro contrato do presente
objeto, com fundamento no Decreto Federal n" 10.024/2019, Lei Federal n" 10.520, de
17 de julho de 2002, Lei Complementar n°. 123/2006, alterada pela Lei Complementar
n" 147/2014 e Lei Complementar n" 155/2016, utilizando-se subsidiariamente as normas
da Lei n° 8.666/93 e suas alterações e demais normas pertinentes.

Assim sendo, esta Procuradoria manifesta-se no sentido de que a licitação
em destaque atendeu a todas as exigências.

Dessa forma, não se vislumbrou nenhum vicio no processo licitatório em
comento, estando apto a gerar os seus efeitos legais.
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Do exposto, restrita aos aspectos jurídicos formais, lendo em vista a
conformidade do Pregão Eletrônico n° 007/2023 com a Lei que o rege, OPINO pela
homologação do presente Pregão Eletrônico, ressalvado o juizo de mérito da
Administração e os aspectos técnicos, econômicos e financeiros, que escapam à análise
jurídica desta Procuradoria.

SMJ,. É o parecer, remeto à apreciação do órgão solicitante para análise e
deliberação.

Pedreiras - MA, 10 de maio de 2023.

ADALBERTO BEZERRA DE SOUSA FILHO
Assessor Jurídico da Câmara Municipal de Pedreiras/MA
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ESTADO DO MARANHÃO M
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Ccp: 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home fflgc.-www.cmpedrciras.ma.acv.br- E-mail:

camarnmiinicipalpedreiras20l 7@muaii.com
CNPJ: 12.538.625/0001-90

DESPACHO A AUTORIDADE COMPETENTE PARA POSSÍVEL HOMOLOGAÇÃO

Ao Exmo, Sr.

Mareio Francigard Furtado e Silva
Presidente da Câmara Municipal.
Nesta

A Pregocira c sua Equipe de Apoio da Câmara Municipal de Pedreiras, Estado do
Maranhão, nomeada pela Portaria 027/2023, em cumprimento aos dispositivos legais, vem
apresentar a V.Exa., o relatório e encaminhar os autos do processo referente ao Pregão Eletrônico
n" 007/2023, objetivando a Contratação de empresa especializada para prestação de serviços em
manutenção preventiva e corretiva de ar condicionado, com fornecimento de peças de interesse da
Câmara Municipal de Pedreiras - MA.

De acordo com a Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federal n°
10.024/2019, Lei Complementar n". 123/2006, alterada pela Lei Complementar n° 147/2014 e Lei
Complementar n" 155/2016, utilizando-se subsidiariamenle as normas da Lei n" 8.666/93 e suas
alterações e demais normas pertinentes, o Edital de licitação do Pregão Eletrônico n" 007/2023, foi
publicado no Diário Oficial do Estado do Maranliào, Jomal de Grande Circulação, Diário Oficial
Municipal e Mural desta Câmara, a chantamento de quaisquer interessados.

Considerando que o critério de julgamento da proposta determinado pelo Pregão foi do
tipo menor preço por item, obtivemos assim o seguinte resultado;

RESULTADO DA ADJUDICAÇÃO

Fornecedor M LXIMENES CONSULTORIA ElRELl- 23,960.141/0001-5

ITEM IQUANTI UNIDADE I DESCRIÇÃO [UNITÁRIO | TOTAL
Manutenção preventiva de ar condicionado

I  65,00 SERVIÇO de 9.000 btus. RS 78,00 RS 5.070,00
Manutenção preventiva de ar condicionado

2 15,00 SERVIÇO dei2.000btus. RS 84.00 RS 1,260,00
Manutenção preventiva de ar condicionado

3  10,00 SERVIÇO de 18.000 btus. RS 95.00 RS 950,00
Manutenção preventiva de ar condicionado

4  10,00 SERVIÇO de 24.000 btus. R$91,00 RS 910,00
Manutenção preventiva dc ar condicionado

S  15,00 SERVIÇO de 60.000 btus. RS 197,00 RS 2,955,00
Manutenção corretiva de ar condicionado de

6 65,00 SERVIÇO 9.0QObtus. RS 119,00 R$7.735.00
Manutenção corretiva de ar condicionado de

7  15.00 SERVIÇO 12.000 btus. R$ 129,00 RS 1.935.00
Manutenção corretiva de ar condicionado de

8  10,00 SERVIÇO 18.000 btus. RS 129,00 RS 1.290.00
Manutenção corretiva de ar condicionado dc

9 10.00 SERVIÇO 24.000 btus. RS 184.00 RS 1.840.00
10 15,00 SERVIÇO Manutenção corretiva de ar condiciopado de RS 179.00 RS 2.685,00
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11 3,00

12 1,00

14 2,00

18 1,00

22 1.00

27 1.00

28 1.00

33 1,00

UNIDADE

UNIDADE

13 11,00 UNIDADE

UNIDADE

15 10,00 UNIDADE

16 3,00 UNIDADE

17 1.00 UNIDADE

, UNIDADE

19 2,00 UNIDADE

20 10.00 UNIDADE

2)13.00 UNIDADE

I UNIDADE

23 1.00 UNIDADE

24 2,00 UNIDADE

25 10.00 UNIDADE

26 3.00 UNIDADE

I UNIDADE

I UNIDADE

29 3.00 UNIDADE

30 10.00 UNIDADE

31 3.00 UNIDADE

32 1.00 UNIDADE

I UNIDADE

I UNIDADE

60.000 btus.
Calha de drenagem para ar condicionado de
12.000 btus,
Calha de drenagem para ar condicionado de
18.000 btus.
Calha de drenagem para ar condicionado de

, 24.000 btus.
Calha de drenagem para ar condicionado de
60.000 btus.
Calha de drenagem para ar condicionado de
9.000 btus.
Motor compressor para ar condicionado de
12.000 btus.
Motor compressor para ar condicionado de
18.000 btus.
Motor compressor para ar condicionado de
24.000 btus.
Motor compressor para ar condicionado de
60.000 btiis.
Motor compressor para ar condicionado de
9.000 btus.
Placa eletrônica para ar condicionado de
12.000 btus.
Placa eletrônica para ar condicionado de
18.000 btus.
Placa eletrônica para ar condicionado de
24.000 btus.
Placa eletrônica para ar condicionado de
60.000 btus.
Placa eletrônica para ar condicionado dei
9.000 btus.
Sensor de degelo para ar condicionado de
12.000 btus.
Sensor de degelo para ar condicionado de
18.000 btus.
Sensor de degelo para ar condicionado de
24.000 btus.
Sensor de degelo para ar condicionado de
60.000 btus.
Sensor de degelo para ar condicionado de
9.000 bttis.
Tubulação de cobre para ar condicionado de
12.000 btus.
Tubulação de cobre para ar condicionado de
18.000 btus.
Tubulação de cobre para ar condicionado de
24.000 btus.
Tubulação de cobre para ar condicionado de
60.000 btus.

RS117.il RS 351,33

RS 138,15 RS 138,15

RS 149,00 RS 149,00

RS 190,21 RS 380,42

RS 115,00 R$1.150.00

RS 1.264,70 RS 3.794,10

RS 1.412,15 RS 1.412,15

RS 2.269,73 RS 2.269,73

R$3.470.19 RS 6.940.38

RS 1.048,96 RS 10.489.60

RS 302.60 RS 907.80

R$305,92 R$305,92

RS 330,65 RS 330,65

RS 405.26 RS 810.52

RS 253,87 RS 2.538,70

RS 120,16 RS 360,48

RS 121.68 RS 121.68

RS 150,70 RS 150,70

RS 200.78 RS 602.34

RS 117.34 RS 1.173,40

RS 186,73 RS 560,19

RS 190,71 RS 190,71

RS 197,02 RS 197.02

RS 221,82 RS 665,46
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3

38 1,00

40 I 10,00

3

42 1,00

43 1,00

44 2,00

45 10,00

Tubulação de cobre para ar condicionado de
35 10,00 UNIDADE 9.000 btus. RS 186,73

36 2,00 UNIDADE

Ventilador da condensadora para
condicionado de 12.000 btus.

ar

RS 573.64

RS 1.867.30

Ventilador da condensadora para ar
UNIDADE condicionado de 18.000 btus, RS 556,77

Ventilador da condensadora para ar
UNIDADE condicionado de 24.000 bius. RS 896,06

Ventilador da condensadora para ar
UNIDADE condicionado de 60.000 btus. RS 1.076,65 RS 2.153,30

Ventilador da condensadora para ar
UNIDADE condicionado de 9,000 btus.

RS 556,77

RS 896,06

RS 5.401,00

Ventilador da evaporadora para ar
UNIDADE condicionado dc 12.000 btus, RS 415,36

Ventilador da evaporadora para ar
UNIDADE condicionado de 18.000 btus. RS 487,78

Ventilador da evaporadora para ar
UNIDADE condicionado de 24.000 btus. RS 504,37 RS 504,37

Ventilador da evaporadora para ar
UNIDADE condicionado de 60.000 btus. R$ 588,52 RS 1.177,04

Ventilador da evaporadora para ar
UNIDADE condicionado dc 9.000 btus. RS 414,25 RS 4.142,50

RS 1.246,08

RS 487.78

ADJUDICADO PARA: M L XIMENES CONSULTORIA LTDA, CNPJ: 23.960.141/0001-51,
endereçada na Av. Rio Branco, n" 1050 - Centro, Pedreiras/MA, vencedora do certame pelo valor
total de RS 82.199,91 (Oitenta e dois mil, conto e noventa e nove reais e noventa e um centavos).

Face ao exposto encaminho os autos do processo para análise c decisão da autoridade
competente.

^ Pedreiras/MA, lljie-rnaip de 2023.

F^byana Rego Tavares
Pregoeira da Câmara Municipal de Pedreiras/MA

Portaria n" 027/2023.
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AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N" 007/2023

A Câmara Municipal de Pedreii^/MA, através da autoridade competente, Exmo. Sr. Mareio
Francigard Furtado e Silva, Presidente da Câmara Municipal, nos lermos da Lei Federal n"
10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federal n" 10.024/2019, Lei Complementar n".
123/2006, alterada pela Lei Complementar n" 147/2014 e Lei Complementar n° 155/2016,
utilizando-se subsidiariamente as normas da Lei n° 8.666/93 e suas alterações e demais
normas pertinentes, HOMOLOGA o resultado da licitação na modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO N° 007/2023, do tipo menor preço por item, objetivando a Contratação de
empresa especializada para prestação de serviços era manutenção preventiva e corretiva de ar
condicionado, com fornecimento de peças de interesse da Câmara Municipal de Pedreiras -
MA, tendo como vencedora do certame a empresa: M L XíMENES CONSULTORIA LTDA,
CNPJ: 23.960.141/0001-51, endereçada na Av. Rio Branco. n° 1050 - Centro, Pedreiras/MA,
vencedora do certame pelo valor total de RS 82.199,91 (Oitenta e dois mil, cento e noventa e
nove reais e noventa e um centavos). Comunica assim o resultado final do Procedimento,
levando em conta o interesse público e Administrativo.

Pedreiras - MA, 18 de julho de 2023.

Q^rcio |Francí
Prcsidetitc da Jamari

^te-Silva

iiclpal.
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CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS -
LICITAÇÕES - AVISO DE HOMOLOGAÇÃO.;

007/2023

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO^
N° 007/2023. A Câmara Municipal lic Pcdrciras/MA, atravOs da
autoridade competente, Rxmo. Sr. Mareio l''mnciuard Furtado e
Silva, Presidente da Câmara Municipal, nos termos da Lei
Federai n° 10.520. de 17 de julho de 2002. Decreto Federa! n°
10.024/2019, Lei Complorncntar n". 123/2006, alterada pela Lei
Complementar n" I47'20I4 e Lei Complemcntor n° 155/2016.
ulilizando-sc subsídiariamcmc a.s norma-s da Lei n" S.666/93 c

suas alleraçòe.s e demais normas pertinentes. HOMOLOGA o
resultado da licitação na modalidade PREGÃO El.KTRÕNICO
N" 007/2023, do tipo menor preço por item, objetivando a
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços
cm manutenção preventiva e cntvctiva dc ar condicionado, com
fomecimenlo dc peça.s de inteivsse da Câmara Municipal dc
Pedreiras - MA, tendo como vencedora do certame a empresa: M
L  XIMENES CONSULTORIA LTDA. CNPJ:

23.960.141/0001-51. endereçada na Av. Rio Branco. n° 1050 -
Centro, Pedrcir«s/MA, vencedora do certame pelo valor total de
RS 82.199,91 (Oiictua e dois oiil, cento c noventa c nove reais e
noventa e um cenlavosl. Comunica assim o resultado final do
Procedimento, levando em conta o interesse público e
«Administrativo. Pedreiras - MA. 18 dc julho dc 2025. Mareio 1

Francigard Furtado e Silva - Presidente da Câmara Municipal. n

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS -
LICITAÇÕES - AVISO DE HOMOLOGAÇÃO,:

008/2023

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO
N' 008/2023. .A Câmara Municipal de Pcdrciras-MA, através da
autoridade competente, Exmo. Sr. Mareio Francigard Furtado e
Silva, Presidente da Câmara Municipal, nos termos da Lei
Federai n" 10.520, de 17 dc julho de 2002. Decreto Federal n"
10.024/2019, Lei Complementar n". 125/2006. allcraiia pela Lei
Complementar n" 147/2014 c Lei Complementar n" 155/2016.
utilizando-se subsidiaríaincnie as normas da Lei n" 8.666/95 e
suas alleraçòcs c demais normas pertinentes. HOMOLOGA O
resultado da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO
N"" 008./2023. do tipo menor preço por item, objetivando a
Contratação dc empresa para rom«inJcnlo dc moveis,
eletrodomésticos e equipamentos de infonnãiica de inlcrcs.sc da
Câmara Municipal dc Pedreiras - M/\. tendo como vencedoras
do certame a empresas: IMPÉRIO E.MPREENDIMENTOS
LTDA, CNPJ: (14.966.85.3/0001-.35, sediada na Av. Coronel
Pcdrt) Bogca, N" 246, Ccnuo, CEP n" 65.715-000 - Lago da
Pedra/MA. vencedora do ecnamc pelo valor total dc RS 1.700.00
(Um mil e selceenlos reais), PRIME SOLUÇÕES EM
TECNOLOGIA LTDA. CNPJ: 37.09O.234/OODI -87. sediada na

Rua Doutor Maruri. N" 990 - SALA 502. Centro. CEP:
89.700-168 - Conoórdia/SC, venecdora do certame pelo valor
total de RS 3.985,00 (Três mil e novecentos e oitenta c cinco

reais). 3D PROJETOS F. ASSESSORIA EM
INFORMÁTICA LTDA, CNPJ: 1)7.766.048/0002-3.5. sediada
na ROO. Dariy Santos, n" 4ÜÜ0, Galpão 01 - B, Sal,i 24 - CEP:
29.103-300 - Vila Velha/ES. vencedora do certame pelo valor
total dc RS 12.000,00 (Doze mil reais). E. DE J. FERREIRA
BATISTA. CNPJ: 02.132.024/0001-20. sediada na Rua Rio

Bianco. n" 50, Centro. CEP n" 65760-000 - Presidente
Dulra/MA. vencedora do certame pelo valor loiul de RS
40.577,01 (Quarenta mil. quinhentos c setenta c sete reais c um
centavos). Comunica assim o resultado rmui do PnKedimcnio,
levando em conta o interesse público c Administralivu,
Pedreiras - MA. 18 dc julho dc 2023. Mareio Francigard
Furtado e Silva - Presidente da Câmara Municipal.

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS •
UCITAÇÕES - AVISO DE UCITAÇÃO

FRACASSADA: 009/2023

AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA. PREGÃO
ELETRÔNICO V 009/2023. A Câmara Municipol de
Pedreiras. Estado do Maranhão, através da Prcgocira c equipe dc
apoio, nomeada pela Portaria n" 078'2023. torna público que a
Licitação na modalidade Pregão ElcCTÕmco, do tipo menor preço
por item, tendo por objeto a Contratação dc empresa paru
romccimeDio de aparelhos celulares de interesse da Câmara

Municipal dc Pedreiras - MA. foi DECLARADO
FRACASSADO por motivos dc ioabilitações de licitaotes que
descumpriram requisitos do edital c de propostas dc preços que
não saiisOzeram os requisitos de admissibilidade para
administração pública, na forma da Lei Federal n° [0.520/2002.
Decreto Federai n° 10.024/2019. apllcantio-sc. subsidíariamcntc.

no que couberem, a Lei Federal n' S.666/1993. Lei
Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei
Complementar n" 147. de (17 de agosto dc 2014. Lei
Complementar n" 155/2016 c demais normas pertinentes o
espécie. Esciurecimenios adicionais pelo E -mail
eamjrjmumcm3lpodreiras2017ã> gmail.com. Pcdreiras/MA. 04
de julho dc 2Ü23. Karíla Cristina Moreira da Silva - Pregociia da
CâiTiura Municipal dc Pcdreiras/MA • Portaria n" 078^023.
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